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DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INDUSTRIAL 

Os primeiros projetos de lei visando instituir o ensino de 
artes e ofícios foram apresentados à Câmara dos Deputados em 
1S26. Apesar disso, as iniciativas que almejavam dar solução 
definitiva, de resultados práticos e imediatos, para a questão do 
ensino industrial durante o Império, nunca passaram, de tenta
tivas esparsas, projetos, pareceres, discursos, artigos de jornal. 
Não seria de esperar mesmo que o ensino industrial tivesse nesse 
período impulso notável em face da situação do país, desprovido 
de indústrias, e do pensamento predominante na época conside
rando o trabalho manual como inferior e deprimente. Assim, 
somente em 1856 foi instalado, no Rio de Janeiro, o primeiro 
Liceu de Artes e Ofícios, mantido pela Sociedade Propagadora das 
Belas Artes, que deve a sua existência à iniciativa do arquiteto 
Francisco Joaquim Béthencourt da Silva e ainda hoje funcionando 
com elevada freqüência. Coube ao Conselheiro João Alfredo or
ganizar, no ano de 1874, um projeto de lei que, reformando a 
instrução, estabelecia, quanto ao Município Neutro, a faculdade 
do Governo instituir escolas de trabalho. Esse projeto, porém, 
não foi convertido em lei. Entretanto, o citado estadista funda, 
no ano seguinte, o Asilo de Menores Desvalidos, que, em 1894, 
passou a ser o "Instituto Profissional João Alfredo". Em 1882, 
Rui Barbosa, como relator da Comissão de Instrução Pública da 
Câmara dos Deputados, apresentou substitutivo determinando que 
nas províncias fossem criadas escolas de arte industrial, de acor
do com os ofícios e artes nelas explorados. 

O ensino industrial só foi oficialmente instituído no Brasil 
pelo Decreto 7.566, de 23 de setembro de 1909, assinado pelo 
presidente Nilo Peçanha, que criou nas capitais dos Estados 
Escolas de Aprendizes Artífices, subordinadas ao Ministério da 
Agricultura, Indústria e Comércio. Por esse decreto ficava es
tabelecido o funcionamento, em cada escola, de cinco oficinas. A 

. iniciativa não obteve na prática os promissores resultados que 
se esperavam. É que escasseavam os bons mestres, o recruta
mento dos alunos era imperfeito, resultando daí freqüência mui
to irregular, e os processos de aprendizagem eram empíricos. 
Daí em diante o ensino industrial passou a sofrer o influxo re
novador, resultado em parte da evolução técnica e, de outro lado. 



do progresso administrativo assinalado pelo Decreto 21.353, de 
3 de maio de 1932, pelo qual foi aprovado o regulamento que 
instituiu a Inspetoria do Ensino Profissional Técnico, e pelo 
Decreto 24.558, de 1934, transformando a Inspetoria do Ensino 
Profissional Técnico em Superintendência do Ensino Industrial. 
Apesar disso, a organização do nosso ensino industrial não 
havia acompanhado o grande surto de progresso verificado em 
nossas fábricas e oficinas, onde se praticavam processos de 
trabalho mediante o emprego das modernas técnicas. Cumpria, 
pois, evitar que as escolas profissionais fossem criadas a esmo, 
sendo de desejar que elas fossem organizadas obedecendo a um 
plano conjunto, harmônico, que correspondesse às condições so
ciais e técnicas do meio em particular e do país em geral. Foi 
o que procurou fazer o Decreto-lei n.° 4.073, de 30 de janeiro 
de 1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial), que estabeleceu 
a atual organização do nosso ensino industrial. 

O exame do movimento estatístico das escolas industriais 
demonstra que ultimamente o seu desenvolvimento foi surpre
endente e que as tendências de crescimento observadas nos últi
mos exercícios são das mais auspiciosas. O ensino industrial 
apresentava, em 1932, o total de 14-638 alunos, que se elevou 
para 15.034, em 1935; para 16.978, em 1940; para 65.485, em 
1945; podendo o total de 1950 ser estimado em 109.759, ou, em 
números índices, 100, 103, 116, 447 e 750, respectivamente cm 
1932, 1935, 1940, 1945 e 1950. 

Reconhecendo ser o ensino industrial imprescindível à for
mação de técnicos de nível superior e médio e ao treinamento 
de operários qualificados e para acompanhar o ritmo do desen
volvimento da nossa rede de escolas de ensino industrial, empe
nha-se o Governo em dotar os estabelecimentos de ensino já 
existentes de edifícios modernos que satisfaçam todos os requi
sitos do ensino que ministram e em melhorar os equipamentos 
e as instalações desses núcleos de formação de profissionais, 
Além disso, conforme o plano governamental para 1952, há o 
propósito de assegurar maior rendimento das escolas no que se 
refere à formação de artífices e técnicos, estando previstas para 
isso diversas providências que foram divulgadas na Mensagem 
Presidencial do corrente ano e que REVISTA BRASILEIRA DE ESTU
DOS PEDAGÓGICOS tem oportunidade de inserir no presente nú
mero. 



O "ENSINO LIVRE" DE LEÔNCIO DE 
CARVALHO (I) 

Idéias e debates 

O ensino superior brasileiro entre 1879 e 1895 

A. ALMEIDA JÚNIOR 
Da Universidade de Sao Paulo 

"Ensino livre" — tal foi o remédio heróico recomendado por 
Leôncio de Carvalho, em 1871, para curar os males da escola 
superior brasileira. Males gravíssimos, como demonstramos em 
trabalho anterior (1). Sete anos mais tarde, tornando-se Minis
tro do Império no gabinete liberal de 1878, pôde o jovem mestre 
de direito oficializar a sua terapêutica: o decreto n. 7247, de 19 
de abril do ano seguinte, instituiu no País o ensino livre. Ini
ciou-se desde logo, na Câmara e no Senado, vigorosa ofensiva 
contra a reforma. Em 15 de maio, perante a Assembléia, sen
tindo já periclitar seu posto no gabinete, Leôncio de Carvalho 
assim concluiu o discurso com que procurou responder às críticas 
de Joaquim Nabuco: " — Se por uma hipótese gratuita eu tivesse 
de deixar de pronto o governo pela repulsa do decreto, cairia de 
pé, com a fronte erguida, servindo-me de mortalha a liberdade 
de ensino!" (" — De fronte erguida, apesar de amortalhado!" 
— dirá em aparte Tavares Belfort.) 

A queda foi daí a duas semanas, nos últimos dias de maio 
(2). Nessa ocasião, ao perorar mais uma vez para gáudio das 
galerias repletas de estudantes, o ex-Ministro, encarando o seu 
sucessor, exclamou: "— Se consentis ao Ministro que desce diri-

(1) A. Almeida Jún ior — "Antes do ensino livre", Rev. Brás . 
de Est . Pedag., v. XV, janeiro-março, 1951, n. 41. 

(2) Foi "sui gener is" a queda de Leôncio de Carvalho. A Câmara 
Alta estava cada vez mais desgostosa com esse moço que dissera: "As 
idéias liberais são queimadas na Inquisição do Senado." O gabinete começava 
a sentir os efeitos políticos das expansões oratór ias do Ministro do Império. 
O pretexto pa ra alijá-lo, forneceu-o o próprio Ministro, dispensando da 
direção inter ina da Escola Politécnica (o efetivo estava na Europa) o lente 
mais antigo, que exercia o cargo por expressa disposição regulamentar . O 



gir um pedido ao Ministro que sobe (O Sr. Francisco Sodré:" — 
(Pois não!"), quero fazer-vos um, um tão-sòmente, mas pelo qual 
empenho alma e coração: — Salvai a liberdade de ensino!" 
(Prolongados aplausos nas galerias. O Sr. Presidente reclama 
ordem.) 

Leôncio de Carvalho caiu, mas não o acompanhou na queda 
o seu ensino livre, que durante quinze anos fruiu ainda da pro
teção do governo. É lícito perguntar agora: — E o ensino 
superior brasileiro? Tê-lo-á salvo a medicação heróica preco
nizada em 1871, com tanta fé, pelo moço professor de São Paulo, 
e em favor da qual, na hora dramática da despedida, o ex-Mi
nistro do Império empenhou "alma e coração"? É o que adiante 
se verá. Antes disso, porém, — e visto que Leôncio de Carvalho 
e outros invocaram reiteradamente o exemplo da Europa e dos 
Estados Unidos, — vejamos o que se passava num e noutro 
continente. 

O LIBERALISMO E A DEMOCRATIZAÇÃO DO ENSINO 

O liberalismo do século XIX animou e fortaleceu, no campo 
da educação, dois grandes movimentos, que o século anterior 
apenas prenunciara: o da democratização do ensino e o da 
liberdade de ensinar. 

O ensino fora até então, e sob diversos aspectos, um privi
légio de classe. As escolas faziam discriminações sociais, eco
nômicas, religiosas ou de raça. Aos meninos e jovens das 
camadas populares ora se negavam possibilidades de estudo, 
ora se estabeleciam estreitos limites ou finalidades tendenciosas 
para a respectiva cultura. Não convém (dizia-se na Prússia 
de 1840) que a escola do povo desperte esperanças demasiadas: 
contente-se o mestre com realçar os princípios religiosos, o 
amor a uma ocupação modesta, à simplicidade na vida: o que 
interessa é formar súditos leais e submissos. Para os moços 
do campo (recomendava antes Frederico o Grande), basta ler 
e escrever um pouco; pois, se aprenderem mais do que isso, 
quererão vir para a cidade. Nas "petites écoles" da França, 
privativas dos meninos pobres, a lotação se mantinha muito 
abaixo das necessidades, o estudo não ultrapassava o catecismo, 
a leitura e a escrita. Napoleão I considerava um luxo a ins-

Presidente do Conselho sugeriu ao Ministro que voltasse atras. Como Leôn
cio de Carvalho não quisesse fazê-lo, pediu-lhe Sinimbu que se demitisse. 
Desatendido também nisso, o chefe do governo submeteu ao Imperador a 
demissão do Ministro do Império. 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

trução popular: do povo queria somente soldados. Na Ingla
terra, o menino pobre, mal chegado aos oito ou nove anos 
de idade, era arrastado para a indústria, considerando-se já 
uma dádiva generosa em seu favor a escola primária notur
na, em que, após um dia de doze horas de trabalho, viesse 
êle, cabeceando de fadiga e sono, aprender a feitura e a 
escrita. Segundo os líderes eclesiásticos ingleses da época, as 
classes sociais haviam de ter ensinos diferentes, em escolas 
diferentes: para os da aristocracia, a escola secundária, a 
Universidade; para a plebe, a escola elementar mantida pela 
caridade. Um escritor anglicano dizia, com referência ao ho
mem do povo: "sua ignorância é o bálsamo que lhe conforta 
o espírito na inércia e na estupidez, e exclui todo sentimento 
de despeito, orgulho ou ambição. O analfabeto dificilmente 
instigará insurreições ou arquitetará planos vãos de reforma 
do Estado" (3). 

A situação educacional dos Estados Unidos não era muito 
diferente. Seu sistema escolar, de origem periférica e cons
truído peça por peça graças à iniciativa privada, dava às 
respectivas instituições o caráter de escolas de classe: escolas 
de brancos, escolas desta ou daquela seita religiosa, escolas 
dos que podiam pagar. Os escravos eram excluídos; os dis
sidentes na fé eram excluídos; os pobres também o eram, salvo 
se a caridade os amparasse (4). "A pintura tradicional, 
em que cada povoado aparece com a sua escola gratuita e 
uma população ansiosa por aprender, é um produto de pura 
imaginação" (5). Depois da escola primária o filho de boa 
gente via ainda diante de si a escola secundária, o "College", 
a Universidade; o menino do povo não via mais nada. 

Essas discriminações quantitativas e qualitativas contra
punham-se frontalmente aos interesses do regime democrático, 
que começava a implantar-se nos dois continentes, e, por outro 
lado, colaboravam para agravar a divisão, a incompreensão, 
o antagonismo entre as classes. Permanecer assim levaria a 
perpetuar o despotismo ou provocaria a mais perigosa desa
gregação social. Qual a melhor atitude dos liberais diante do 

(3) Nicholas Hans — Comparative Education, Londres, 1949, págs. 
129-150. 

(4) H. G. Good — A History of Western Education, New York, 1949, 
págs. 367-392. 

(5) James Truslow Adams — Provincial Society, cit. em Howard K. 
Beale — A History of Freedom of Teaching in American Schools, New 
York, 1941, pág. 3. 
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problema? "Laissez faire, laissez aller"? Ou apelar para 
as forças sociais organizadas, — para o próprio Estado? Já 
então só este possuiria força para reparar tão generalizada 
injustiça e criar condições dentro das quais cada indivíduo 
pudesse cultivar as suas aptidões naturais. À tese da absten
ção por parte do Estado nos negócios do ensino, substituiu-se, 
pois, gradualmente, a tese da intervenção. 

Na Prússia o movimento principiara em 1717, sob Fre
derico Guilherme I, para receber novo alento no século XIX 
com Diesterweg, Suevern e outros. A Suevern se deveu, em 
1819, uma proposta bem típica das tendências democrático-
liberais: o "sistema de escada", através do qual até o filho 
do camponês poderia subir da escola primária para o ginásio 
e deste para a Universidade (6). A França revolucionária 
planejou grandes coisas, mas não teve tempo para realizar. 
Napoleão, que realizou, excedeu-se num sentido, ao instituir 
o monopólio do Estado, e em outro nada fêz, pois que se 
descuidou da educação popular. Em 1833 Guizot cria um sis
tema escolar do Estado, que Hipólito Carnot melhora em 
1848. A reação conservadora, porém, desorganizou tudo dois 
anos depois, e foi preciso esperar o advento da República, 
em 1870, e as reformas de Jules Ferry, para que se restabe
lecesse e se aperfeiçoasse o sistema de 1848. A Inglaterra, 
após o malogro do projeto progressista de Whitbred (1807), 
recusado pelos Lords, inicia a política de subvenções às esco
las privadas. Em 1870, enfim, com o governo liberal de 
Gladstone, chega a ocasião de se lançarem os alicerces da 
escola primária do Estado, escola não sectária (ainda que 
genericamente protestante), com a possibilidade de tornar-se 
gratuita e obrigatória. A tendência à gratuidade e à laicidade 
alcança mesmo o ensino secundário e superior, para efetivar-
se mais tarde, em grande parte. 

Igual movimento no sentido da criação de escolas oficiais 
se processou na Federação norte-americana. "A educação 
deve ser uma função do Estado, e todas as crianças, no sistema 
escolar oficial, devem ter as mesmas oportunidades." O 
autor dessa declaração fundamental, — Roberto Coram, — 
ainda explicava: "também as crianças rurais!" (7) Os ricos, 
os eclesiásticos, os conservadores combatiam: "é socialismo, é 

(6) H. G. Good — Op. cit, pág. 403. 
(7) H. G. Good — Idem, idem. 

8 
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anti-econômico, desanima a competição social . . . " Mas o 
movimento prossegue. Terminada a Guerra Civil, a maioria 
dos Estados da Federação já haviam organizado o plano de 
seus sistemas escolares, cujo rápido crescimento se deu entre 
1865 e 1900. Cada sistema, quando completo, abrangia o jar
dim da infância, a escola primária, a escola secundária, a 
escola de professores e a universidade estadual. 

Al está uma das realizações mais importantes do libera
lismo. Criando uma rede escolar primária mantida à custa 
de impostos gerais; fazendo-a gratuita e leiga para que todos 
pudessem chegar-se a ela sem vexame nem constrangimento; 
tornando-a obrigatória, de sorte que as crianças ficassem pro
tegidas contra a ignorância e a indiferença dos pais; melho
rando o professorado primário pela instituição de escolas 
normais; multiplicando ginásios e universidades estatais, ---
a política liberal do século XIX fêz obra de verdadeira paci
ficação social e democracia. 

O LIBERALISMO E A L I B E R D A D E DE E N S I N A R 

Também no terreno da liberdade de ensino houve muito 
que lavrar, e, embora nem tudo quanto o liberalismo advogou 
haja vencido, o que conseguiu foi considerável. 

A França da Revolução afirmara: "o ensino é necessário 
a todos". Por outro lado, o decreto de 29 frimário do ano-
II estabelecera que o ensino seria "livre" e "público". Fir
mava-se, pois, o dever de educar, e abolia-se o controle da 
Igreja sobre as escolas. A quem caberia, então, daí por diante, 
fiscalizar o ensino? Na opinião de Mirabeau, e depois na de 
prestigiosa ala liberal, o certo seria que cada um o fizesse por 
si : "A sociedade (disse o fogoso tribuno) não pode assegurar 
os particulares contra as charlatanices da ignorância, senão com 
o uso de medidas gerais, que não lesem a liberdade". A liber
dade acima de tudo: "Todo o homem possui o direito de 
ensinar o que sabe, e até o que não sabe". Só mais tarde é 
que vem a prevalecer a atitude intervencionista como meio de 
criar condições para o pleno desenvolvimento do indivíduo e, 
ainda, para o defender contra a privação de ensino na infância, 
ou contra o ensino notoriamente mau. Condorcet sugere, para 
conduzir a educação, uma entidade independente do governo, 
conferindo-se ao corpo ensinante autonomia ampla. "Um go-



vêrno pedagógico dentro do governo republicano (replica 
Thibaudeau); uma nova espécie de clero! Não é isso amea
çador para a liberdade?" (8) 

Enquanto os revolucionários discutem, Napoleão vence ba
talhas e conquista o trono. Com o advento do seu regime im
perial, o que se institui é o mais completo monopólio do Estado 
sobre o ensino, sem margem para a liberdade dos mestres. 
"Ao estabelecer um corpo ensinante (declarou o Imperador em 
1806), meu objetivo principal é ter um meio de dirigir as 
opiniões políticas e morais." Anseia-se pela uniformidade; 
toda iniciativa, invenção, diversidade, adaptação profissional ou 
local é abolida. Asfixia-se o ensino particular. E' preciso 
conseguir que o povo inteiro pense do mesmo modo, seja 
unânime (9). A Restauração manteve o "statu quo", segundo 
os termos com que Royer Collard procurou justificá-lo: "A 
Universidade tem o monopólio da educação mais ou menos como 
os tribunais têm o da justiça, e o exército tem o da força 
nacional." 

Cresce então a reação pelo ensino livre, — o ensino sem 
as pelias nem o monopólio do Estado. Seus campeões são os 
conservadores; os liberais batem-se contra, sentindo que o que 
move os adversários não é o amor à liberdade, e sim o desejo 
de restituir à Igreja aquilo que durante séculos ela guardara 
ciosamente para si. "A Igreja é a depositária da verdade; só 
ela é infalível; só ela deve educar" — dirá em 1841 o padre 
Taparelli (10). Vencem os conservadores, a lei de 1850 libera 
os graus primário e secundário. Dupanloup sublinha nessa 
ocasião os ganhos do seu partido: a) as escolas normais, "tão 
propensas para o mal", desaparecem; b) o professor primário 
comunal perde a sua inamovibilidade e fica sujeito à vigilância 
do pároco (11). 

O êxito avoluma a onda do ensino livre, alimentada sempre 
pelos conservadores, repelida sempre pelos liberais. Visa-se 
agora o ensino superior; mas nesse terreno os ganhos são tardios 
e modestos; só em 1875 a lei torna possível a criação de escolas 
superiores livres, cujos alunos se sujeitarão, para obterem o 
grau, a exames perante júris mistos (professores do Estado 

(8) F. Buisson .— Nouveau Dict. de Pédagogie, Pa r i s , 1911. 
(9) H. Taine — Les Origines de Ia F r a n c e Contemporaine, Par is , 

1924, 24.º ed., vol. XI . 
10) Alfredo Poggi — Stato, Chiesa, Scuola, 1924. 
(11) F. Buisson — Op. cit. 
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e Professôres particulares, em proporções iguais). E o júri 
misto dura pouco, voltando os exames, por lei de 1880, a ser 
prestados nas faculdades oficiais. 

Não diferiu na Itália o sentido da luta. Derrotado Carlos 
Alberto em Novara (1849), quase toda a Península caiu sob 
o domínio ou a influência da Áustria; o controle da educação 
voltou às mãos do clero. Na Sardenha e Piemonte, onde o 
Estado continuava senhor desse controle, era (como na Fran
ça) o partido conservador que reclamava o ensino livre, eram 
os liberais que o combatiam. Aos doutrinadores do seu parti
do, infensos a qualquer transigência, Cavour tranqüilizava: 
se, ao tempo em que gozava do monopólio, a Igreja não con
seguiu subjugar todos os espíritos, muito menos o conseguirá 
agora . . . (12). 

Bélgica os liberais estavam em minoria, o ensino livre 
entrara na Constituição de 1831. Posto em prática o regime 
(lei de 23 de setembro de 1842), fora entregue a educação 
à Igreja. Em 1879, subindo os liberais, o governo criou um 
sistema escolar leigo: o clero o condenou, deflagrando-se com 
isso a chamada "guerra escolar", que obrigou o poder civil a 
perder algum terreno (13). 

Passemos à Inglaterra. O controle eclesiástico vinha de 
longe, e em 1604 se estabelecera o monopólio total do ensino 
pela Igreja anglicana. Nesse regime, com algumas atenua
ções, chegou-se ao século XIX. 

A tentativa no sentido de laicizar as escolas monitoriais 
de Joseph Lancaster teve contra si todo o peso do conservan-
tismo, cujo grito de guerra era: "A Igreja e a religião acham-
se em perigo!" Mais tarde, quando o governo proporcionou 
subvenções às escolas privadas, a Igreja obteve que os inspe
tores fossem escolhidos mediante aprovação dela. Só em 1870 
o esforço do Partido Liberal alcançou implantar no País um 
sistema escolar não sectário. Do lado do ensino superior a libe
ração também progrediu, tendo sido gradualmente abolidos, 
durante o século, os "tests" religiosos até então exigidos para 
a admissão de mestres e discípulos. Ao mesmo tempo funda
ram-se nas províncias novas Universidades, não sectárias. E 
a expressão "ensino livre", em virtude da definição que lhe 

(12) Alfredo Poggi — Op. cit. 
(13) F. Buisson — Op. cit. 4 
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deu em 1865 Benjamin Hall Kennedy, passou a significar, na 
Inglaterra, "ensino não controlado pela Igreja" (14). 

Era bem outra a situação da Alemanha. Após dois sé
culos de subordinação à Igreja luterana, a autoridade do 
Estado havia prevalecido, sua força e fecundidade haviam 
posto em alto nível o ensino superior. No começo do século 
XIX, Guilherme Humboldt, liderando o movimento liberal, al
cançou (não sem grandes lutas) tornar a Universidade de 
Berlim também autônoma em relação ao Estado. De sorte que 
o ensino superior, ali, era "livre" por não depender nem da 
Igreja, nem do Estado (15). 

Passando agora à Federação norte-americana, vamos de
frontar-nos com problemas peculiares, oriundos das condições 
especiais em que se formou no País o respectivo sistema edu
cacional. Nasceu este (já o dissemos) peça por peça, em cada 
povoação, pela iniciativa dos líderes religiosos locais e com o 
apoio dos moradores abastados. Assim se fizeram gradualmen
te as escolas primárias, as "Academias", as Universidades. O 
professor de qualquer desses institutos, — um simples empre
gado, sem garantia de estabilidade, — ficava desde logo preso 
à seita, aos interesses e até aos preconceitos dos seus empre
gadores. Não lhes freqüentasse o culto, cometesse a impru
dência de condenar práticas vigentes (a escravidão, a 
segregação racial), discordasse das idéias políticas ou econô
micas dos patrões, e seguramente perderia o lugar. Falando 
do Sul, W. E. Dodd comenta: "se o professor de história dis
ser, ali, que a revolução de 1860 não teve justificativa; ou se 
o professor de literatura mostrar pouco entusiasmo pela pro
dução literária da região, seu posto corre perigo". O tema 
"abolição" produziu exonerações compulsórias na Western 
University; Hendrick, da Universidade da Carolina do Norte, 
foi demitido em 1856 por apoiar a candidatura de Frémont à 
presidência da República; Andrews, presidente da Brown Uni
versity, teve que resignar o cargo por dissentir da opinião 
dominante entre os benfeitores do instituto em assunto finan
ceiro do País. São apenas exemplos, entre os muitos do 

(14) Nicholas H a n s — Op. cit., págs. 129-139. Também Pau l Monroe 
— A Cyclopedia of Educat ion, New York, 1911, "Academic Freedom". 

(15) Pau l Monroe — A Cyclopedia of Educat ion. New York, 1911, 
"Academic Freedom". V. t ambém Herrr.ann Heller — Las Ideas Polít icas 
Contemporâneas — Barcelona, 1930, págs. 100-115. 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

século XIX (16). "Até 1915 (escreve um professor universi
tário de hoje), poder-se-ia dizer da liberdade de ensino nas 
escolas norte-americanas o que Roscoe Pound disse de Harvard 
quanto ao governo do respectivo "College": um despotismo 
absoluto, temperado pelo medo dos levantes ou do massacre" 
(17). Ainda hoje se contrapõem nelas, à liberdade de ensinar, 
numerosos inimigos: o fanatismo religioso, o partidarismo po
lítico, o racismo, os excessos de nacionalismo ou de regionalis
mo, o capitalismo, os preconceitos de toda ordem. .. Daí as 
infrações àquele princípio, "assustadoras e de proporções peri
gosas" (18). Contudo, o pensamento liberal em educação con
tinua a obter grandes progressos. A multiplicação de escolas 
oficiais de todos os graus coloca os docentes em atitude cada 
vez mais estável; mobilizam-se associações para a defesa da 
classe; a opinião pública se torna dia a dia mais vigilante, 
aceitando de modo geral a idéia de que a liberdade do professor 
é indispensável. Essa liberdade, segundo os universitários 
norte-americanos, deve abranger três elementos: 1) liberdade 
de investigação; 2) liberdade de ensino na Universidade ou 
"Colleare" ; 3) liberdade de palavra e de ação fora da esco
la (19). 

Vê-se, pois, que a concepção de "ensino livre" ou de 
"liberdade de ensino" variava no século XIX de país para 
país: na França era a ausência de intervenção do Estado; na 
Inglaterra, a não intervenção da Igreja; na Alemanha, a li
berdade quanto à Igreja, a autonomia quanto ao Estado; nos 
Estados Unidos, a autonomia em relação aos empregadores. 
E vê-se também que é o magistério oficial dos Estados demo
cráticos o que mais facilmente pode rodear-se de condições as-
seguradoras daquela liberdade. 

(16) Howard R. Beale — Op. cit., V. t ambém Harold J. Laski — 
The American Democracy, Londres, 1949, págs. 350-360, etc. 

(17) Leo L. Rockwell — Academic Freedom, in Bull. Am. Ass. Of 
Univ. Professors, vol. 36, 1950, n. 2. 

(18) Thomas Wood — Liberal Educat ion for F r e e Man, Filadélfia, 
1951. 

(19) Relatório do "Commi t t e s " sobre "Academic Freedom and Aca
demic Tenure" da Am. Ass. of Univ. Professors, 1915. A esses " i t ens" 
-é in teressante acrescentar , com o Presidente da Univ. de Washington (que 
visava, no caso, os professores comunistas) mais u m : "ausência de restr i
ções provindas de filiação política, ou resul tantes de dogmas que em
baracem a pesquisa da verdade, ou, ainda, de terminadas pela r ígida adesão 
a qualquer " l inha pa r t i dá r i a " que sacrifique dignidade e a integridade 
em benefício da realização de objetivos políticos". (Raymond B. Allen — 
Communism and Academic Freedom, 1949.) 
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A LIBERDADE DE ESTUDAR 

Certos propugnadores brasileiros do ensino livre fizeram 
tão grande alarde da liberdade de freqüência, que esta passou 
a constituir, entre nós, o elemento preponderante na conceitua-
ção daquele ensino. E não foi só: afirmaram ainda que a 
liberdade de freqüência era regra generalizada nas Universida-

. des estrangeiras, e que nós, portanto, que não a havíamos 
ainda adotado, estávamos em lamentável a t raso . . . Pois veja
mos o que realmente se passava na Europa e nos Estados 
Unidos. 

A posição mais próxima da preconizada pela reforma 
brasileira era a da Alemanha. O norte-americano J. Morgan 
Hart, que estudou nesse país entre 1861 e 1863, e que voltou 
ali em 1872-1873 para visitar de novo as suas Universidades, 
fala longamente do assunto. "Para o espírito alemão (diz 
êle), a idéia coletiva de uma Universidade implica um objeto , 
e duas condições." Qual o objeto? "O conhecimento, no 
mais elevado sentido da expressão e, de modo especial, a ar
dente e metódica pesquisa da verdade." Quais as duas con
dições:? A primeira é a liberdade de ensinar: o professor 
ensina aquilo que quer, e como quer. A segunda é a liberdade 
de estudar: o aluno estuda com quem é do seu agrado e não 
fica sujeito às obrigações escolares (20). 

Não se teria, entretanto, uma idéia completa do quadro 
se não lhe acrescentássemos mais alguns informes. Como de
corrência do princípio da liberdade de estudar, o aluno podia 
escolher o professor. No começo de cada semestre (conta V. 
Sabóia, apoiado em visita oficial que fêz à Alemanha em 
1872'), tem o moço quinze dias para optar entre o titular da 
cadeira e um dos livres-docentes. Quem são esses livres-do- ' 
centes? São homens de elevada cultura, que obtiveram o 
título depois de provas rigorosas, garantidoras da sua capaci
dade para ensinar. Quanto ao tipo de alunos, aqui está um 
exemplo, — exemplo de aluno de nível "médio", — descrito 
por Morgan Hart : — Moço de mais de vinte anos; passara 
antes, como todos, por escola secundária severa e se submetera 
a exames apertados. Sabe muito bem o latim e o grego, cujas 
gramáticas tem na ponta da língua; lê em hebraico o Velho 
Testamento; conhece o germânico medieval, a história antiga 
e a Idade Média. "Muitos outros da mesma turma (afirma 

(20) James Morgan Hart -- German Universities, New York, 1874, 
págs. 249-250. 
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o norte-americano) lhe eram superiores" (21). Aliás, este alto 
grau de maturidade e treino do calouro universitário alemão, 
em confronto com o "freshman" estadunidense, foi o argumento 
de que se serviu Andrew F. West, em 1907, para impugnar o 
"sistema eletivo" preconizado por Eliot, e do qual adiante se 
falará: o estudante alemão (disse Andrew) entra para a 
Universidade após nove anos de latim e seis anos de grego (22). 

Quanto a freqüentar as aulas ou não, refere Morgan Hart 
que realmente existia liberdade para isso, e que no começo do 
curso muitos jovens, prevalecendo-se dela, passavam o tempo 
nas cervejarias. Cedo, porém, fazia-se a seleção. Com a cer
teza de que sem freqüentação assídua não seriam aprovados, 
os de real interesse pela cultura tomavam o bom caminho; os 
outros desistiam. "Para cada um que vence, dois ou três são 
derrotados" (23). A freqüência, embora livre pelo estatuto 
universitário, tornava-se obrigatória diante da perspectiva dos 
exames, e mais ainda sob o estímulo do ideal de cultura pre
existente em cada moço. O Dr. V. Sabóia, voltando de sua 
visita às escolas médicas alemãs, escreveu em 1872: "Não há 
verificação da presença dos alunos nos cursos; mas como eles 
não podem, no fim dos estudos, fazer exame de doutoramento 
sem o atestado de freqüência passado pelo respectivo professor, 
este o negará se tiver observado a pouca assiduidade do aluno 
em sua aula. E' raro ou quase impossível que o professor 
seja iludido em sua apreciação, pois que êle facilmente, nos 
cursos teóricos, se põe em relação com o seu auditório, e nos 
cursos práticos se serve da lista em que se acham inscritos os 
alunos, e chama diariamente certo número deles para os com
petentes exercícios." Quanto aos exames de fim de curso, pode-
se citar, a título de exemplo, o de Morgan Hart : seis exami-
nadores a argüi-lo sobre uma dissertação, e, a propósito desta, 
percorrendo todo o programa; tempo de argüição, quase quatro 
horas. Era essa a freqüência livre alemã, na época de Leôncio 
de Carvalho. 

Na França (escreveu ainda o Dr. V. Sabóia), "a assidui
dade é obrigatória, e foi particularmente recomendada à 
vigilância dos deões pela circular de 20 de abril de 1852". 
Contudo (esclarece o professor brasileiro) "ela não é verifi
cada nos cursos". Na Itália (prossegue) é fiscalizada a assi
duidade "por meio de um livro em que cada um inscreve o seu 

(21) James Morgan Hart — Op. cit, págs. 304-306. 
(22) Leo L. Rockwell — Op. clt. 
(23) James Morgan Hart — Op. cit., pág. 260. 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

nome". Há, além disto, um atestado semestral de freqüência 
fornecido pelo professor. "O professor, por seu lado, para co
nhecer os discípulos e os progressos de cada um, dirige no 
começo de cada lição perguntas sobre a matéria das conferên
cias precedentes". 

Acompanhados sempre pelo prof. V. Sabóia, vamos à 
Inglaterra. Ali, "para fazer os exames de bacharel em me
dicina, é preciso que o candidato tenha passado quatro anos 
<im uma ou mais instituições médicas e escolas reconhecidas 
pela Universidade" (24). Todos sabemos, por outro lado, que 
Oxford e. Cambridge praticam desde o século passado o sistema 
"tutorial" ou "assistencial", de contato íntimo e freqüente do 
estudante com os elementos docentes. Preconizou-o Jowett, 
dizendo: "Não há educação, no seu melhor sentido, sem o 
contato individual, face a face . . . " , pois "o segredo reside 
na transmissão do facho da ciência, de mão em mão, do pro
fessor para o discípulo" (25). Só na Bélgica de 1871 (volta 
a falar o Dr. V. Sabóia) é que os jovens "podem fazer os 
estudos em qualquer parte, não se exige deles certificado 
algum". 

Atravessemos o Atlântico, desçamos nos Estados Unidos 
dos tempos de Leôncio de Carvalho. O regime das Universi
dades é o da freqüência obrigatória e o das lições. Disse-o 
em 1869 o "Sr. Hippeau", — o único autor que teve o privi
légio de ser citado no relatório do Ministro do Império. "En
quanto duram os cursos (esclarece Hippeau), os alunos das 
Universidades americanas não são simples ouvintes escutando 
com mais ou menos atenção as lições de eloqüentes professores; 
são, até o fim, verdadeiros discípulos, trabalhando sob suas 
vistas, guiados e dirigidos por eles" (26). Confirmou-o de 
modo explícito, em 1874, Morgan Hart, em seu livro há pouco 
lembrado: "durante todo o curse o estudante permanece sob 
vigilância; suas faltas às aulas são marcadas; os professores 
chamam-no às lições" (27). Assim era em 1870; assim con
tinua a ser até os nossos dias. Salvo, evidentemente, o ensino 
por correspondência. 

A freqüência livre, à moda brasileira, foi, assim, experi
mentada nos Estados Unidos. Mas apenas pela Universidade 

(24) V. Sabóia — Mem. história da Fac. Med. Rio, 1872 (anexo). 
(25) Andrew Fleming West — Short Papers on American Liberal 

Education, New York, 1907. 
(26) M. C. Hippeau — A Instr. Públ. nos Est. Unidos, trad. e publ. 

por ordem do Gov. Imp. no Diário Ofic. do Imp. do Brasil, 1871, pág. 252. 
''27) James Morgan Hart — Op. cit., pág. 287. 
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de Harvard, em 1886, sete anos depois da reforma Leôncio 
de Carvalho. E durou tanto quanto as rosas de Malherbe, pois 
o resultado decepcionou (28). Por uma outra maneira, mais 
em harmonia com o grau de maturidade cultural dos alunos, 
a influência alemã da liberdade de estudar se fêz sentir na 
República norte-americana. Em 1869 Eliot introduziu ali o 
"sistema eletivo": em lugar de um currículo uniforme, igual 
para todos, pode cada estudante organizar o seu próprio cur
rículo. Mesmo isso (já o dissemos acima) considerou-se de
masiado. 

Inversamente, as Universidades de Harvard e Princeton 
imitaram da Europa, desde os começos deste século, o sistema 
"tutorial" inglês, o qual, como vimos, repousa no contato rei
terado, pessoal, entre discente e docente; — é antônimo da 
freqüência livre. 

O PENSAMENTO PEDAGÓGICO BRASILEIRO 

Mestres e legisladores brasileiros da segunda metade do 
século XIX acreditam que a grave enfermidade, de que padece 
o nosso ensino superior, se curará de pronto sob o influxo 
dos "fortes estímulos que a concorrência desperta" (Leôncio 
Carvalho, 1878). Transferem para o plano da cultura do es
pírito a teoria individualista da produção econômica: "laissez 
faire" — e a ânsia de aprender incentivará a proliferação de 
escolas; deixai inteiramente aberto o campo do ensino — e a 
sagacidade do pai de família saberá discernir entre os bons e 
os maus educadores; "laissez aller" — e por si mesmas as 
instituições docentes se aperfeiçoarão, a seriedade no ensino, 
no estudo e nos julgamentos se imporá. E' a doutrina pro
clamada com reiteração pelas "Memórias históricas" dos pro
fessores, pelos relatórios anuais dos Ministros do Império e 
através dos discursos parlamentares. Pinta-se com tintas som
brias a paisagem do ensino superior: instalações péssimas, má 
escolha dos catedráticos, professores displicentes, alunos sem 

(28) Samuel Eliot Morison — Three Centuries of Harvard, Harv. 
Univ. Press, 1936, págs. 368-369. "Oportunidade com responsabilidade — 
era o mote dessa esperançosa era; todos os estudantes acolheram bem 
a "oportunidade", mas a maioria preferiu deixar a "responsabilidade" a 
cargo do deão e do corpo docente". Os moços das classes superiores po
diam cabular à vontade; as excursões a Nova York, Montreal e às Ber-
mudas, em pleno período letivo, tornaram-se corriqueiras. Após um inci
dente de certa gravidade, voltou-se à marcação diária da freqüência às 
aulas. 



base propedêutica, sem interesse e sem aplicação; pais que 
para seus filhos pedem, não ensino, mas diplomas; excesso de 
indulgência nas aprovações, fraude nos exames, a ignorância 
ao fim do curso. Contra tudo isso, contra esta série de sinto
mas da generalizada e profunda debilidade cultural da popu
lação, indica-se como panacéia — o ensino livre. 

Ensine quem quiser. "Conceda-se a todo cidadão o di
reito de abrir cursos, em que lecione, e desenvolva qualquer 
ciência" (L. Carvalho, 1871). "Que possam ensinar todos 
aqueles que para isso se julgarem habilitados, sem dependência 
de provas oficiais de capacidade ou prévia autorização" (Idem, 
1878). Homens e recursos (pensa-se na época) existem es
parsos, ocultos nos quatro cantos do País, à espera da lei 
redentora que lhes permita entrar em ação. Não é assim nos 
Estados Unidos, onde a iniciativa privada (afirma Leôncio de 
Carvalho) "espanca por toda parte as trevas da ignorância"? 

Na Câmara, em 1858, a um deputado que não via na abo
lição da freqüência nenhum mal, Martinho de Campos obser
va: "— Eu vejo um grande mal, porque não há no nosso 
País os meios de instrução que há nos outros em que não se 
exige a freqüência forçada". No mesmo sentido o deputado 
Correia Araújo adverte, em 1877, que no Brasil "falta aos 
particulares, aos cidadãos, o espírito de iniciativa". E comen
ta : "Nos estatutos dos institutos de instrução superior está 
consagrada a liberdade de cursos particulares. Quem foi que 
até hoje se aproveitou dessa faculdade para abrir cursos?" 
Também Martins Teixeira, do Rio, e Alves de Melo, da Bahia, 
desconfiam um pouco da responsividade do nosso meio social; 
mas julgam que por isso mesmo é preciso começar. Começar 
(declara o professor carioca em 1876) "despertando primeiro 
do seu letargo a iniciativa do povo". E o mestre bahiano 
repetirá três anos mais tarde, como um eco: a liberdade de 
ensino "despertará do letargo, em que porventura possa achar-
se, a iniciativa do povo." Demais, assegura Correia de Araújo 
em 1877, "é conhecido que temos já hoje pessoal muito habili
tado para o magistério particular e o ensino livre". 

A alguns assaltará o receio de que, aproveitando-se da 
reforma proposta, a incompetência audaciosa se empoleire nas 
cátedras do ensino livre, a cultura degenere, "um charlatão, 
um ímpio, um desarmado se arvore em mestre" (Cunha Fi
gueiredo Jr., 20-5-75). Receio infundado! Para separar o joio 
do trigo, atuará vigilante, "como único juiz, a opinião inde
pendente do público" (L. Carvalho, 1871). No discurso cheio 
de apreensões de Cunha Figueiredo Júnior, Gusmão Lobo in-
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tercala o aparte indicativo da opinião dominante: "O corretivo 
está nos pais!" A isso replica o orador: "Os pais podem 
ser iludidos; facilmente o serão, mesmo porque entre nós a 
instrução está mal difundida, os incautos constituem o maior 
número." A Comissão de Instrução Pública não se rende. 
Admite, sim, que "o ensino superior está em sensível deca
dência"; mas, para fazê-lo progredir, "substitua-se à tutela 
do Estado a da familia", visto que "a fiscalização do pai de 
família deve bastar" (3-5-75). 

Abertos os cursos livres, inteira liberdade de cátedra. Que 
a cada professor, "sem dependência de provas oficiais de ca
pacidade ou prévia autorização," "seja permitido expor livre
mente as suas idéias e ensinar as doutrinas que repute 
verdadeiras, pelo método que melhor entender" (L. Carvalho, 
1878). Também os alunos gozarão de plena liberdade, estu
darão onde quiserem, e disto resultará emulação entre os 
mestres, desejosos todos de os atraírem para as suas aulas. 
Como esses alunos "já devem dispor de um espírito culto" 
(L. Carvalho, 1871), e não os anima outro desejo senão o de 
aprender, "na classe dos professores serão sempre preferidos 
os que ensinarem mais e melhor" (L. Carvalho, 1878). 

Até mesmo a sonolenta grei do magistério do Estado des
pertará. Era simples, a esse propósito, o argumento do 
deputado Cunha Leitão, em 1877. Para que os lentes oficiais 
trabalhem, dois recursos se nos oferecem: ou aumentar-lhes 
os vencimentos (que o ordenado deles é realmente mesquinho), 
ou chamá-los a brios pela emulação. Não sendo possível em
pregar-se o primeiro, use-se o segundo, — a competição pelo 
ensino livre. Porque este, "estabelecendo a concorrência, e 
conseguintemente criando o estímulo e a emulação, é o ele
mento de vida do professorado oficial" (Alves de Melo, 1879); 
e os mestres desta categoria, "para não verem as suas aulas 
desertas e comprometidos os seus créditos, serão obrigados a 
estudar mais e empregar um zelo mais escrupuloso no desem
penho de sua augusta missão" (L. Carvalho, 1878). De sorte 
que aqueles mesmos professores que desde a fundação do 
Império se vinham mostrando resistentes às reprimendas dos 
Ministros, indiferentes às críticas do Parlamento ou da impren
sa, impassíveis à sátira dos alunos, irão enfim, sob o novo 
regime, preparar-se melhor, tornar-se freqüentes, proferir au
las interessantes, movidos tão-só pela vaidade de atrair audi
tór io . . . Deslocar-se-á, pois, o velho eixo pedagógico: inaugu
rado o ensino livre, o aluno é que passará a premiar, com 
a sua presença, os mestres que souberem a lição. . . 
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Só terão a lucrar, igualmente, os estudantes. Bons ou 
maus, o que falta a esses moços é a liberdade. "A nossa 
mocidade é ávida de saber" (diz Correia de Araújo em 1877). 
Portanto (conclui), "ensino livre"! Os jovens seguem o cur
so superior "dominados pela preocupação quase exclusiva da 
obtenção do diploma" (assevera, contrariamente, Franklin 
Dória). Logo, o que se impõe é "ensino livre", mesmo que 
seja "só porque é a liberdade". E a liberdade deles será total. 
Escolherão o mestre que quiserem; mas, sendo este oficial, 
ficarão isentos não só da obrigação da freqüência, como ainda 
das lições e sabatinas. 

A freqüência é inútil. Dizia na Câmara Tavares Bastos: 
"a freqüência diária não é necessária" (4-2-64). Donde ime
diatamente uma emenda sua nesse sentido, generalizando certo 
favor pessoal a estudantes faltosos. Martim Francisco advo
ga, em 1865, o "ensino livre"; e para êle a essência desse 
regime está na liberdade de freqüência, — erro que Liberato 
Barroso lhe exprobra (5-6-65). Inútil apenas? Também 
prejudicial. A despeito de tudo aquilo que diretores e profes
sores vinham mostrando desde os primórdios dos cursos su
periores, afirma-se como um dogma que os estudantes o que 
querem é aprender, e, se não o fazem, é que o fato de virem 
às aulas lhes rouba tempo. "Obrigados por uma lei iníqua 
a gastar preciosas horas desses rápidos dias de uma mocidade 
veloz no insulso curso de um professor sem dotes que o 
recomendem, sem ilustração que o distinga," — os alunos 
perdem o tempo. Portanto, "freqüência livre"! (29). "Cada 
um aprenda com quem melhor ens ine . . . " — diz o Ministro 
Paulino de Sousa em 1870. Comparecer às aulas oficiais por 
simples cumprimento à lei não interessa. "Quantas vezes cer
tos alunos não procuram matar o tempo de uma larga lição, 
voando em espírito ao mundo das ilusões, e deixando no 
banco somente o corpo, para escárnio do bedel?" Revogue-
se, pois, a lei de freqüência, confie-se na ânsia de aprender 
da juventude: deixemos que "as inteligências procurem livre
mente as aulas, por estarem ávidas de conhecimentos" (Mar
tins Teixeira, 1876). Em matéria de instrução superior, "an
tes que a obrigação, deve-se querer a vocação e o esforço 
voluntário" (Alves Melo, 1879). Demais, não é só nas Aca
demias que se aprende a ciência" (Teixeira da Rocha, 16-4-75). 
Melhor o livro que o mestre: o deputado Campos Carvalho, 

(29) C. A. Moncorvo de Figueiredo — Do Exercício e Ensino Médico 
no Brasil, Rio, 1874. 
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ex-aluno de São Paulo e do Recife, e que (como afirmou) teria 
sempre satisfação em "depenar os lentes", exclama da tribuna 
da Câmara: "— Eu, mercê de Deus, fiz-me no gabinete de 
estudo, nada devo aos meus mestres." 

O inspirador de Leôncio de Carvalho em sua antipatia 
às lições e sabatinas, foi Machado Portela, do Recife, cuja 
"Memória histórica" de 1869 clama: "Nada de lições, nada 
de sabatinas!" E' que estas, em sua opinião, previnem o mes
tre em favor ou contra o aluno. Igual aos magistrados, o 
examinador não deve ter tido, antes da sessão de julgamento, 
contatos pessoais com as pa r t e s . . . Leôncio de Carvalho 
escrevera, em 1871: "o carunchoso regime de faltas, 'lições e 
sabatinas".. é impróprio para as Faculdades, cujas aulas 
são freqüentadas por alunos que já devem dispor de um 
espírito culto." Repeti-lo-á em 1878: "Semelhante prática 
está condenada pela experiência de longos anos". Na expres
são do deputado Teixeira da Rocha, são "antigualhas", "he
rança que nos deixaram os ruins tempos de Coimbra" (16-
4-75). 

Aludiu-se ao perigo de fomentar-se, pela desejada refor
ma, a vadiação, a madraçaria: "Há quem acredite que a 
liberdade de ensino tem o grande inconveniente de dar largas 
à negligência dos alunos". "Quanto erro, quanta falta de ex
periência!" Martins Teixeira o disse em 1876; Alves de Melo, 
seu eco da Bahia, o repetiu em 1879: "E nem se diga que 
a nossa mocidade, que acompanha como nós o progresso da 
civilização, não está preparada para essa liberdade, por isso 
que, além de outros males, vem ela firmar o regime da va
diação e da madraçaria. Não; não creio por forma alguma." 

Atente-se ainda para a comodidade. Obrigado até então, 
por "lei iníqua", a deixar a família, o torrão natal, o emprego, 
para vir assistir às aulas da Academia, o moço poderá, na 
vigência do ensino livre, "estudar em sua cidade, sem aban
donar as suas ocupações" (Tavares Bastos, 1864). Leôncio 
de Carvalho insistiu em 1871: torna-se possível o estudo aos 
moços esperançosos, sem saírem da localidade. E Correia de 
Araújo em 1877: facilidade para "muitos moços pobres, dos 
lugares longínquos.. ." 

E não param aí as virtudes da ambicionada inovação. Há 
também a considerar a economia de tempo. "Penso que para 
ser bacharel não é necessária a freqüência dos cinco a n o s . . . " 
(Martim Francisco, 1857). "Cinco anos é m u i t o . . . " (Tavares 
Bastos, 1864). Faça, pois, o estudante, cada ano, quantos exa-
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mes quiser; sentindo-se em condições, apresente-se mesmo, 
desde logo, às provas do curso inteiro. 

O que importa são os exames. Instituída a liberdade 
de freqüência, passarão para eles as funções vitais do ensino 
superior brasileiro. Função de estímulo: a fim de conseguir 
que os moços estudem, "não há outro meio senão a severidade 
dos exames" (L. Carvalho, 1878). Função de avaliação: "a 
única prova de habilitação seja o exame público" (Machado 
Portela, 1869). Examinador e examinando não se conhecerão, 
e daí duas vantagens: o examinador julgará "com rigorosa 
justiça"; o examinando, se simplificado ou reprovado, "não 
poderá atribuí-lo a antipatia, prevenção ou divergência polí
tica" (L. Carvalho, 1871). O que é necessário, isto sim, é 
que os exames sejam "rigorosíssimos" (Tavares Bastos); que 
os professores, "juizes dos exames, cumpram o seu dever, se
jam retos, imparciais, inflexíveis" (Teixeira da Rocha, 16-4-
1875). De recuo em recuo, o Estado entregará, pois, ao arbí
trio da juventude cada um dos clássicos baluartes do ensino 
superior: as lições, as sabatinas, a freqüência às aulas, a du
ração rígida do curso. Mas ficará entrincheirado, severo, 
"inflexível", por detrás da muralha dos exames. 

Grandes maravilhas produzirá o ensino livre. Além de 
"despertar do letargo a iniciativa privada", de aproveitar as 
capacidades docentes ocultas, e de incentivar até o magistério 
oficial, irá modificar da noite para o dia a mentalidade da 
nossa gente. Abandonarão os pais o inveterado recurso às 
cartas de empenho (apesar do tímido receio, neste sentido, de 
Alves da Mota) ; os moços, liberados do fastídio das aulas 
e do vexame das sabatinas, aproveitarão o tempo em estudos 
sérios, deixarão de colar nos exames; da parte dos examina-
dores não mais haverá incúria, desleixo ou benignidade; os 
candidatos fracos abster-se-ão de ameaças, os reprovados não 
praticarão represálias, a imprensa emudecerá os costumeiros 
ataques contra a severidade dos mestres. 

É verdade que já em 1856 um professor-deputado ousara 
duvidar da eficácia judicativa dos exames. "Não basta o ri
gor nos exames; é possível muitas vezes que um estudante 
faça bom exame sem que seja grande estudante, assim como 
vice-versa;... portanto, bem é ter garantia para poder-se 
ajuizar da capacidade dos estudantes, e essa garantia é a fre
qüência regular às aulas" (Ferreira de Aguiar, 14-6-56). 
"Antigualhas de Coimbra. . ." , diria Teixeira da Rocha. 
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ANTECEDENTES LEGISLATIVOS 

A "Memória" de Martim Francisco para a Capitania de 
São Paulo, anterior à Independência e inspirada em Condorcet, 
admitia o ensino livre, — primário e médio, — como corretivo 
e estímulo ao ensino oficial. Em 1823, o projeto de Constitui
ção do Império consagrava, de modo genérico, o mesmo prin
cípio: "é livre a cada cidadão abrir aulas para o ensino público, 
contanto que responda pelos abusos." Mas a Carta de 1824 
declarou apenas isto: "A instrução primária é gratuita para 
todos os cidadãos." A partir desse ano sucederam-se proje
tos, pareceres e resoluções sobre o assunto. Em dois sentidos 
opostos: de um lado, pela liberdade de ensino; de outro, con
tra os abusos desta. Em maioria, porém, referindo-se aos 
graus primário e secundário. Nestes dois setores, onde a 
intervenção fiscalizadora do poder público se fazia cada vez 
mais imperiosa, a Lei de 17 de setembro de 1851, regulamen
tada em 1854, foi marco decisivo, pois estabeleceu de modo 
claro e firme o princípio da inspeção oficial do ensino particu
lar. "Já era tempo (disse em 1855 o Ministro do Império) 
de acabar no Brasil com o sistema da mal entendida liberdade 
em matéria de instrução". 

Restrinjamo-nos ao ensino superior. A Lei de 3 de outu
bro de 1832, que criou as Faculdades de Medicina do Rio e 
da Bahia, instituiu desde logo o ensino livre para os estudos 
médicos: "O ensino de medicina fica livre; qualquer pessoa 
nacional ou estrangeira poderá estabelecer cursos particula-
res, sobre os diversos ramos das ciências médicas e lecionar à 
sua vontade, sem oposição alguma por parte das Faculdades." 
A concessão de graus profissionais, entretanto, permanecia um 
privilégio das escolas do Estado: "Sem título conferido ou 
aprovado pelas ditas Faculdades, ninguém poderá curar, ter 
botica ou pa r t e j a r . . . " 

Em 16 de agosto de 1851, o decreto n. 608 "autoriza o 
Governo para dar novos Estatutos aos Cursos Jurídicos e às 
Escolas de Medicina." Foram expedidos, em conseqüência, 
pelo decreto 1134, de 30 de março de 1853, os novos Estatutos, 
os mais admitiam a possibilidade de "exame vago" sem fre
qüência: "Art. 94. Os exames, em cada um dos anos da 
Faculdade, deverão ser feitos onde se tiver verificado a fre
qüência ; salvo se o estudante se sujeitar a exame v a g o . . . " 
Por outro lado, a aprovação dos compêndios continuava sob 
a dependência do Governo, prescrevia-se com pormenores o 
modo de ensinar, e, em relação aos professores, dizia-se o 
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seguinte: "Art. 182 — Em suas preleções, e em outras quais
quer funções acadêmicas, deverão respeitar e fazer respeitar 
a Religião, o Imperador, a moral, a Constituição; e abster-se 
de propagar doutrinas que pervertam o espírito e corrompam 
o coração." A vigência destes Estatutos durou pouco: um 
ano e um mês. 

Os novos Estatutos dos mesmos Cursos Jurídicos, que 
baixaram com o Decreto n. 1386, de 28 abril de 1854, silen
ciaram sobre a possibilidade de exames sem freqüência, e, 
quanto à conduta dos lentes e ao seu ensino, foram menos 
minuciosos. A aprovação dos compêndios dependeria ainda do 
Governo. Os mestres deveriam abster-se "absolutamente de 
propagar doutrinas subversivas ou perigosas", sob pena de 
advertência pela Congregação, podendo o Governo, se isso não 
bastasse, suspender o infrator pelo prazo de três meses a um 
ano. É a esse dispositivo que se referirá em 1877 o deputado 
Franklin Doria, para dizer: "Gozará de liberdade científica 
o lente que, sob pretexto de expender doutrinas perigosas ou 
subversivas, arrisca-se a ser suspenso de três meses a um 
ano, com privação dos respectivos vencimentos. Os Estatutos 
não definem o que sejam doutrinas perigosas e subversivas, 
ficando tudo dependente do juízo do Governo. . . " 

Em 1864, Tavares Bastos (como já referimos) improvisa 
um substitutivo permitindo exames sem freqüência, e retira-o 
a seguir, a fim de não prejudicar a aprovação de projeto de 
favor pessoal a estudantes. 

Vieram em 26 de março de 1865, ainda para os Cursos 
Jurídicos, os Estatutos de Liberato Barroso, então Ministro 
do Império. Para começo de "uma aplicação mais vasta do 
princípio da liberdade de ensino", permitiam exame vago aos 
estudantes que o preferissem, ou aos que houvessem freqüen
tado cursos estranhos, oficiais ou particulares. Não pare
cera prudente ao Ministro "uma reforma radical, que poderia 
encontrar dificuldades nos hábitos e nos espíritos." Mas a 
execução desses Estatutos foi suspensa por lei, cerca de dois 
meses depois de sua expedição. 

Em 1870 é Ministro do Império Paulino de Sousa, que 
faz estudo verdadeiramente aprofundado da situação do ensino 
brasreiro. Falando do grau superior, assinala a sua deca
dência, dizendo, entretanto, que "não acompanha cegamente 
o movimento de opinião que preconiza hoje o regime das uni
versidades alemãs". A liberdade de freqüência depende da 
instituição de uma classe equiparável à dos livres docentes, — 
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os opositores, — escolhidos mediante concurso, e que deverão 
dar cursos complementares. Estabelecidos estes cursos e "ad
mitidos a exame vago, independentemente de freqüência, os 
alunos que o requererem," para se sujeitarem "a provas mais 
severas" do que as dos outros, teremos assentado o ponto 
de partida no caminho para a liberdade dos estudos superio
res." Paulino de Sousa deixa o Governo nesse mesmo ano, 
seu projeto é arquivado. 

O Ministro João Alfredo, em 1871, é partidário do ensino 
livre. Quer abolir as provas de habilitação para o exercício 
do magistério particular: a intervenção oficial nesse sentido, 
"além de ser uma tutela desnecessária (porque "o interesse 
dos pais é a melhor e a mais eficaz garantia"), traz inconve
nientes práticos e "impede o desenvolvimento da instrução". 
Confia na iniciativa privada. Mas o seu projeto de reforma, 
apresentado em 1874, e no qual se consagra o princípio da 
liberdade de ensino, omite qualquer referência à educação 
superior. 

Em 1874, o Decreto n. 5.600, de 25 de abril, que re
formou a antiga Escola Central, dando-lhe o nome de Escola 
Politécnica, admite a exame, com dispensa de freqüência, os 
estudantes estranhos, que forem aprovados em generalidades. 

Discutindo, em 1875, o projeto João Alfredo, o deputado 
Cunha Leitão revive e apresenta, como emenda substitutiva ao 
artigo segundo da proposta do Governo, um projeto seu, de 1873, 
referente ao ensino livre: "O ensino particular de instrução pri
mária, secundária, especial e superior é completamente livre em 
todo o Império". "Serão admitidos a exame, nas faculdades e 
escolas superiores do Império, quantos requererem a inscrição 
para esse fim, independente de prévia matrícula e freqüência do 
respectivo curso." "Na inscrição é livre ao proponente requerer 
exame de uma só matéria de um dos anos, ou das matérias de 
um ou mais anos da faculdade." "O proponente inscrito pres
tará exame vago das matérias em que se houver inscrito. As 
mesas examinadoras serão organizadas do mesmo modo que as 
da respectiva faculdade, com dois lentes mais, que também exa
minarão e votarão. O tempo dos exames orais será o dob ro . . . " 
O Governo concederá salas para os cursos livres de ensino su
perior. Depois de dez anos de existência, o estabelecimento que 
lecionar todas as matérias de um curso superior, e que tiver tido 
pelo menos vinte alunos graduados, poderá receber a qualifica
ção de "faculdade livre", à qual será lícito conceder grau acadê
mico aos seus alunos, "desde que estes tenham freqüentado o 
respectivo curso". Não será extensiva às faculdades livres a 
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inscrição livre. Um fiscal do Governo assistirá aos exames. 
Projeto e emenda vão à comissão e aí ficam. 

Dois anos mais tarde, em 1877, é a própria Comissão de 
Instrução Pública, integrada pelo deputado Leitão Cunha, que 
exuma e submete à Câmara o projeto deste (último. O autor (e 
relator) não renova o plano das faculdades livres; não o faz 
"pelo receio de sacrificar o pouco que porventura se possa con
seguir". O mais é a mesma coisa. 

Examinando o assunto, o deputado Correia de Araújo adver
te que o princípio do ensino livre, mesmo em grau superior, já 
é lei no País. A única novidade trazida pelo projeto está na 
permissão, aos que já hajam estudado livremente, de prestar exa
mes perante as Faculdades oficiais. Em outras palavras, o que 
falta é instituir a freqüência livre. Foi essa, como veremos, a 
tarefa de que se incumbiu Leôncio de Carvalho. 

ANTECEDENTES POLÍTICOS 

Zacarias caiu em 1868, sob a influência do prestígio militar 
de Caxias, e em sua queda arrastou os liberais. Pretendendo 
conciliar divergências internas e organizar uma oposição com
bativa, os chefes do Partido fundaram logo após o Centro Li
beral, cujo longo manifesto-programa abrangia certo número 
de propósitos avançados, tais como a descentralização adminis
trativa, o municipalismo, a garantia efetiva da liberdade de 
consciência. E também o ensino livre. 

Como se viu acima, não se pode dizer que o ensino livre 
fosse em si mesmo uma idéia liberal. No Brasil de então, seria 
pelo menos neutra, quando não conservadora. A Igreja Cató
lica, se não estava inteiramente satisfeita com o Governo impe
rial, tirava de outros motivos o seu ressentimento, pois no 
ambiente do ensino a Constituição de 1824 e a conseqüente 
legislação ordinária lhe haviam aberto lugar privilegiado. Fal
tava-lhe, além disso, coesão e vigor para qualquer combate 
político de grande envergadura (30). 

O liberalismo, de outra parte, dificilmente extrairia dos 
problemas do ensino superior, naquela época, substância apre
ciável para estimular as suas hostes. Ao contrário do que suce
dera na Inglaterra e sucedia ainda, em parte, na Bélgica, ne
nhuma Igreja dominava as Faculdades. Não havia monopólio 

(30) Basílio de Magalhães — Estudos de História do Brasil, São 
Paulo, 1940. "O catolicismo, em nosso Pais, era então (1875) de uma 
tibieza deplorável" (pág. 138). 
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do Estado, à moda napoleônica, sobre o ensino universitário, 
nem se opunham praticamente restrições à liberdade de cátedra, 
tal a displicência com que o poder público acompanhava a atua
ção docente dos professores. Como pressão ainda do meio social, 
—. pressão duradoura através dos anos, veiculada pelos mestres 
de maior convívio com os estudantes e pelos deputados mais 
próximos dos pais de família, — conhecia-se na realidade uma 
única aspiração, rotulada de "ensino livre": — era a liberdade 
de freqüência. Mesmo porque o resto já existia nas leis, con
forme demonstrara em 1877 o deputado Correia de Araújo. 

Recorde-se também que "conservadores" e "liberais" eram 
simples legendas de partidos políticos, sem muita relação com 
os respectivos conteúdos ideológicos. Tanto que, como notou na 
época um representante estrangeiro acreditado no Rio, "a dife
rença fundamental entre os partidos estaria mais nos homens 
do que nas idéias" (31). Compreende-se, assim, que antes de 
Leôncio de Carvalho, liberal, o deputado Antônio Cândido Cunha 
Leitão, conservador, tivesse apresentado à Assembléia, por três 
vezes, projeto quase idêntico ao daquele. 

São conhecidos os fatos que motivaram a subida dos libe
rais, depois de dez anos de ostracismo. Em dezembro de 1877, 
alegando doença, demitiu-se da Presidência do Conselho o Duque 
de Caxias, e com êle todo o Ministério. Formou-se então o 
gabinete de 5 de janeiro de 1878, sob a chefia de João Luís 
Cansansão de Sinimbu. Apesar de não se haver desfeito na 
Assembléia a maioria conservadora, caía um Ministério conser
vador, subia um Ministério liberal. Era o poder pessoal do 
Imperador que funcionava. Como ambos os partidos desejas
sem a reforma da eleição direta (explicou-se no Parlamento), 
entendeu Sua Majestade que os liberais, os primeiros e mais 
constantes defensores daquela idéia, deveriam assumir a res
ponsabilidade de efetivá-la. 

A missão específica do novo gabinete estava marcada: a 
reforma da lei eleitoral. Não viu Sinimbu, para desempenhá-
la, ninguém melhor do que José Bonifácio, mestre de direito e 
grande tribuno. José Bonifácio, entretanto, não aceitou. A 
Sinimbu, possivelmente tangido pelo tempo, ocorreu (ou foi-lhe 
insinuado) oferecer o lugar ao próprio emissário da recusa, — 
Leôncio de Carvalho. Eis aí como a pasta do Império veio ter 
às mãos daquele jovem mestre de São Paulo que, em 1871, 
escrevendo a "Memória histórica" de sua Faculdade, vira no 
ensino livre o único e seguro meio de salvar da ruína a educa
ção superior brasileira. 

(31) Heitor Lira — História de D. Pedro II, São Paulo, 1938, pág. 311 



Não faltaria a Leôncio de Carvalho o apoio do Presidente 
do Conselho, cujo discurso de 28 de agosto de 1869, na tribuna 
do Senado, mostrara nitidamente a posição do futuro chefe do 
gabinete. Propusera-se naquela ocasião exigir-se do estudante, 
que pretendesse prestar exame secundário, uma declaração, 
subscrita por professor habilitado, de haver o candidato fre
qüentado a matéria. "Esta exigência restritiva da liberdade 
de ensino (replicou Sinimbu) não resiste a uma análise séria." 
Era igualmente de esperar que o Imperador aquiescesse diante 
de uma nova aquisição de aparência liberal, com a qual, por 
vários motivos, seu espírito haveria de simpatizar (32). 

Assim, pois, o ensino livre tinha do seu lado os três gran
des trunfos da situação: a Coroa, o Presidente do Conselho e 
o Ministro do Império. Coincidiria no espírito dos três o signi
ficado das palavras — "ensino livre"? Possivelmente não. D. 
Pedro II veria nelas, de modo vago, mais uma conquista libe
ral. Para Sinimbu, paladino da educação religiosa, a reforma 
ensejaria, talvez, a proliferação de escolas católicas. Leôncio 
de Carvalho, enfim, o professor querido da "gloriosa mocidade 
acadêmica (como êle próprio gostava de apelidar os estudan
tes), pensaria especialmente na freqüência livre, na abolição das 
lições e sabatinas. . . 

(Continua) 

(32) Conta-se que um trauma de família — a queda de Luís Felipe 
em 1848 — fora decisivo. Lendo no teatro os jornais recém-chegados da 
Europa, com as primeiras notícias da revolução, o Imperador (refere 
Otaviano) se mostrou "um pouco alterado". Desde então (continua Van-
derlei) "a Coroa formou o desígnio de, com um governo de liberais, abrir 
válvulas que impedissem as repercussões que todos temiam". (Vanderlei 
Pinho — Cotegipe e seu tempo, São Paulo, 1937 págs. 140-141.) 
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APONTAMENTOS PARA A HISTÓRIA DA 
INSTRUÇÃO PÚBLICA E PARTICULAR DO 

MARANHÃO 

JERÔNIMO JOSÉ DE VIVEIROS 

Na Corografia brasílica, o padre Manuel Aires do Casal, 
comentando a cultura do nosso país, escreveu que "a educação 
e a instrução civil e moral do povo eram nenhumas; a da 
••lasse dos nobres cidadãos quase nula, e que tudo se reduzia 
a algumas práticas religiosas, meramente externas, e às pou
cas escolas elementares regidas pelos jesuítas". 

De fato, absorvido por graves problemas, como a organi
zação das capitanias, a luta contra a invasão de inimigos ex
ternos, a liberdade dos índios e o combate ao espírito de nati
vismo, que, na segunda metade do século XVIII, se operava em 
toda a América, o Governo português não fêz o que deveria 
pela meritória obra do ensino no Brasil, no vasto período em 
que este fora sua colônia. 

Descurado, assim, o problema, durante mais de dois sé
culos, por parte da Metrópole, a Companhia de Jesus chamou 
a si a extraordinária empresa, criando e mantendo quase 
que exclusivamente o ensino no Brasil . 

No Estado do Maranhão e Grão Pará, portanto, as primei
ras escolas foram as dos jesuítas, que aqui se estabeleceram, no 
pensar de João Francisco Lisboa, por volta de 1622. E nem 
pode haver dúvida sobre tal fato, por isso que os regimentos 
expedidos pela Coroa para guia dos governadores deste Estado, 
curiosos pelas minuciosidades a que desce, como por exemplo o 
de 14 de abril de 1615, asim como as numerosas cartas regias, 
decretos e alvarás da época, nada dizem sobre a organização 
do ensino desta parte da colônia. 

Dessas escolas da Companhia a mais remota notícia é a do 
jesuíta João Felipe Betendorf, aportado a estas plagas em 1669, 
que dá o colégio como se existisse já em 1629. (1) 

Mas a Câmara de S. Luís, em data posterior a 1688, quei
xou-se à Coroa de que os padres da Companhia não abriam 
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aulas, e por isso a carta regia de 3 de fevereiro de 1691 lhes 
determinou a inauguração de uma em que se lecionasse latim o 
moral. 

Em 1716, outra carta regia dando-lhes permissão para 
se estabelecerem em Alcântara, impôs-lhes o dever de leciona
rem leitura, escrita, latim e catecismo. 

Requerendo os jesuítas à Câmara em 1731 um terreno de-
voiuto, junto à sua residência da Madre Deus, alegaram, como 
serviço de realce, a escola que nessa residência mantinham e 
onde eram ensinadas as disciplinas: filosofia, teologia, gra
mática e primeiras letras. 

Tem a data de 2 de março de 1751 o alvará èm que o rei 
de Portugal deu ao extraordinário jesuíta padre Gabriel Mala-
grida licença para fundar em S. Luís um recolhimento com o 
fim de abrigar órfãs e senhoras desvalidas. A 27 de junho de 
52, segundo refere César Marques, fora escolhido o local para 
a construção do edifício. Instalado o asilo em casa particular 
em 1753, tal a necessidade de que se fazia mister, não se sabe 
ao certo a época da inauguração do novo edifício, mas a ver
dade é que, ao partir Malagrida para Lisboa em 1754, já o 
deixava concluído. 

Foi esta a primeira casa de educação para o sexo feminino 
que tivemos. 

Nos apontamentos para a história dos jesuítas no Brasil, 
o seu autor — Dr. Antônio Henriques Leal — reportando-se 
aos Annales literarii informa terem tido os jesuítas no Ma
ranhão quatro colégios: São José e São Miguel na capital, São 
João Batista em Vinhais e Conceição da Virgem Maria no 
Pindaré. 

Só com a expulsão dos jesuítas, em 1759, é que o Marquês 
de Pombal, condenando o sistema escolar da Companhia, criou 
as primeiras escolas públicas na colônia — as chamadas esco
las regias — e procurou dignificar a profissão do magistério, 
com o decreto de 14 de julho de 1775, que declara os professores 
régios merecedores de privilégios e homenagens em razão da 
nobreza do seu ofício. 

Para a manutenção dessas escolas foi instituído, pelo de
creto de 10 de novembro de 1772, um imposto sobre diversos 
gêneros de consumo, o qual teve a denominação de subsídio 
literário. 

No Maranhão, a cobrança desse imposto não foi efetuada 
até 1786, época em que o governador e capitão general José 
Teles da Silva, reconhecendo a "negligência dos ministros que 
haviam servido nesta capitania e que a deixaram sem a obser-
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vância desse imposto, de que resultou um grave prejuízo aos 
professores e à fazenda real", determinou que as Câmaras 
arrecadassem o referido subsídio. 

Sete anos após esta medida, uma provisão da Câmara de 
São Luís, que tem a data de 11 de setembro de 1793, mandava 
que o "ouvidor e corregedor da comarca examinasse Manuel 
do Nascimento da Câmara em leitura, escrita, contas e cate-
cismo e que, se fosse hábil para execer o magistério, o nome
asse por um ano, a fim de reger uma terceira escola nesta ci
dade, percebendo cem mil réis anuais, pagos em quartéis adi
antados". Referindo-se aos outros membros da mesa examina
dora, determinava-se ao ouvidor que escolhesse duas pessoas, 
uma das quais fosse eclesiástica, dando-se preferência aos mes
tres régios. 

Em 23 de julho de 1794, foi cumprida esta ordem e 
Manuel da Câmara abriu a sua escola, recebendo os venci
mentos pelo cofre do subsídio literário. 

Por esta informação, que se lê no "Dicionário Histórico 
e Geográfico do Maranhão", do erudito César Marques, e que 
o belo espírito de Fran Pacheco transcreveu na sua "Geografia 
do Maranhão", verifica-se que, no último décimo do século 
XVIII, já existiam na cidade de S. Luís, pelo menos, três 
.escolas regias, e que Manuel do Nascimento Câmara é o 
mais antigo professor público maranhense de que se tem 
notícia. 

Pelos avisos de 21 e 27 de outubro de 1798, o Governo 
português ordenara à Câmara de S. Luís que enviasse ao Reino 
indivíduos inteligentes, os quais, depois de aprenderem na 
Universidade de Coimbra ou na Academia de Marinha, em 
Lisboa, as profissões de topógrafo, hidráulico, médico, cirur
gião e contador, viessem exercer essas profissões na Colônia. 
Como, porém, os referidos avisos determinassem uma pensão 
alimentar para cada estudante por parte da Câmara, esta 
recusou-se, alegando a pequenez de sua renda (em 1737 rendia 
CrS 240,00) e o vulto do dispêndio — CrS 250,00 anuais para 
cada aluno, salvo se a Coroa consentisse fosse desviado para 
esse fim o novo imposto lançado sobre o algodão. Por inter
médio do ouvidor, foi a Câmara cientificada, em 13 de outubro 
de 1800, de que o Governo aceitara a lembrança e que pedia 
se indicassem quatro alunos — dois para matemática, um 
para cirurgia, outro para medicina. Apresentaram-se oito 
candidatos, entre os quais um, — Manuel Rodrigues de Castro, 
sargento-mor de um regimento pedestre de milícia, com o 
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ofício de sapateiro e a idade de 40 anos, e outro, — Alexandre 
José dos Santos, mestre de capela, na Catedral. A escolha feita 
pela Câmara, em 2 de maio e aprovada em 6 do mesmo mês 
pelo Governador, D. Diogo de Sousa, recaiu em Raimundo 
Pedro da Silva e Cunha, Antônio Xavier de Lima, José Alves 
de Carvalho e Feliciano Diogo Velez. 

Nesse mesmo ano de 1800, o subsídio literário apresen
tou um déficit de Cr§ 504,49, e, entretanto, não havia nenhum 
centro de estudo, sendo as aulas dadas em casa dos profes^ 
sores. Em 1820, parece terem melhorado as finanças, pois 
Pereira do Lago informa haver, nessa época, além das aulas 
primárias, duas de gramática latina, uma de retórica e outra 
de lógica e metafísica. 

Os professores nem sempre se revelavam capazes do ma
gistério. César Marques cita o da aula de comércio, demiti
do, em 1812, por incompetente; Dionísio Franco, por alcunha 
o "Filosofia", suspenso por se envolver em motins partidários, 
e Luís Manuel de Araújo, que, apesar de seu título régio, foi' 
exonerado por não ter alunos à sua aula de latim, em virtude 
de seu gênio violento afugentar os discípulos. 

Em 1821, surge o primeiro colégio particular no Ma
ranhão. Dirige-o Tiago Carlos de Ia Roca, que pede ao go
vernador de então, o general Bernardo da Silveira Pinto da 
Fonseca, a nomeação de um professor de gramática latina 
para o seu instituto. Foi nomeado Francisco Sotero dos Reis, 
que, em 1823, tira em concurso a cadeira pública dessa disci
plina, e, anos depois, é o organizador do Liceu, seu primeiro 
diretor, o primeiro inspetor da instrução pública, o grande 
professor, que se aposenta com 43 anos de serviço público e 
os vencimentos de Cr$ 1.450,00 anuais (1866). No colégio de 
Carlos de Ia Roca ensinavam-se primeiras letras, latim, francês, 
geografia, desenho e música. 

Ao findar o período colonial, o Estado do Maranhão ti
nha 2 escolas secundárias e 12 de primeiras letras. Na capital, 
funcionavam 4: a de filosofia, de padre Manuel Justino; a de 
latim, regida por Sotero dos Reis; e duas cadeiras primárias 
— uma do padre Domingos Veloso, que funcionava no corredor 
da igreja do Rosário, e outra de D. Justiniana Joaquina Amada. 
No interior, já existiam as de Alcântara, São Bento, Guima
rães, Viana, Paço do Lumiar, Monim, Itapecuru-mirim, Ro
sário, Mearim e Vinhais. Os professores secundários rece
biam Cr$ 400,00 por ano; os primários, Cr$ 150,00. 

Feita a independência e promulgada a Constituição do 
nosso Império, coube ao Governo Geral o encargo da instrução 
pública primária e secundária em todo o país. A importante 
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incumbência vinha expressa numa simples fórmula: é garan
tida a instrução primária a todos os cidadãos (art. 179, § 31, 
da Constituição do Império). 

Só três anos passados é que foi votada a lei, cujo espírito 
era dar realidade a este princípio constitucional. 

Traz ela a data de 15 de outubro de 1827 e é o primeiro 
dispositivo legal que aborda a questão de método de ensino 
no nosso país, tornando obrigatório nas escolas brasileiras o 
ensino mútuo, preconizado, então, na Europa, por Lencaster, 
André Bell e Jacotot. 

A lei de 15 de outubro determinava a criação de escolas 
de primeiras letras em todas as cidades, vilas e lugarejos 
mais populosos; os professores seriam providos vitaliciamente, 
mediante concurso público, prestado com a presença do Presi
dente da Província; o ensino consistiria em leitura, escrita, 
as quatro operações, quebrados decimais, proporções, noções 
de geometria prática, gramática da língua nacional e os prin
cípios da moral cristã e da doutrina católica e apostólica ro
mana, devendo ser livros de leitura a Constituição do Império 
e a História do Brasil; o método, quanto possível, seria o 
mútuo e os castigos os praticados por este método. 

De um modo geral, não deu os resultados esperados a lei 
de que nos ocupamos. 

Eram pequenas as matrículas, mesquinho o aproveitamen
to, poucas as escolas. 

Em todo o caso, trouxe a lei de 15 de outubro alguns 
benefícios à instrução pública do Maranhão. De 14 escolas 
que tínhamos, passamos a 24, assim distribuídas, pelo que se 
lê no livro de anotações do Liceu escriturado em 1838: duas 
a capital e uma em Alcântara, Arari, Brejo, Caxias, Guima

rães, Icatu, Mearim. Monção, Paço do Lumiar, Pastos-Bons, 
Pinheiro, Itapecuru, Rosário, S. Bento, S. João de Cortes, 
Santo Antônio e Almas, S. Vicente de Ferrer, S. Miguel, Tutóia, 
Vinhais, Viana e Virgem Grande. 

E' dessa época o segundo colégio de instrução que contou 
a nossa Província. Foram seus diretores José Cândido de 
Morais e Silva e Manuel Pereira da. Cunha, ambos maranhenses, 
com alguns estudos feitos em Coimbra. O primeiro lecionava 
português, francês e geografia; o segundo, aritmética e geo
metria. De curta duração foi este colégio, pois José Cândido, 
a partir de 1828, transforma-se em chefe de partido, caudilho 
popular, redator do célebre jornal "O Farol Maranhense". 

São de 182'8 os primeiros dados estatísticos que temos: a 
aula de latim, que funcionava no hospital da Misericórdia e 
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era regida pelo professor Sotero dos Reis, tinha 46 estudan
tes; a de retórica, do padre José Pinto Teixeira, 3; a de filo
sofia, de Frederico Magno de Abranches, 3; a de geometria, 
de Manuel Pereira da Cunha, 10. No ano seguinte, os dados 
são mais completos: as escolas da Província contavam 553 alu
nos, sendo 429 do sexo masculino e 124 do feminino. 

No período da regência permanente trina, — e nela tive
mos um maranhense, João Bráulio Muniz, — coube à cidade 
de S. Luís uma cadeira para o ensino do comércio (dec. de 2 
de agosto de 1831) e outra para a de francês (dec. de 11 de 
novembro). 

O ato adicional (12 de agosto de 1834), como lei que foi 
de caráter acentuadamente descentralizador, fêz passar às as
sembléias provinciais, que acabava de criar, a incumbência 
privativa de legislar sobre a instrução pública e estabeleci
mentos próprios a promovê-la, excetuados os cursos de estu
dos superiores já existentes, os que viessem a ser criados no 
futuro e a instrução da Corte e seu município. 

A partir desse ano de 1834, portanto, é que surgiram 
as primeiras escolas criadas pelo legislador maranhense, e a 
Assembléia Provincial, logo na sua primeira sessão de 1835, 
reunida, quando já ocupava a presidência da Província o Dr. 
Antônio Pedro da Costa Ferreira, mais tarde Barão de Pin-
daré, não descurou o magno problema. 

Assim é que, pela lei de 20 de março, ficaram criadas 
na capital as cadeiras de lingua pátria, lingua inglesa e de his
tória e geografia, com os vencimentos anuais de CrS 500,00 cada 
uma; em S. Bernardo, S. Bento e Rosário, aulas de gramática 
latina, com Cr$ 400,00 anuais, e em oito outras localidades, esco
las de primeiras letras, com Cr$ 250,00; pela lei de 30 de abril, 
fundou-se a biblioteca pública com a doação orçamentária de 
Cr$ 2.000,00, e, finalmente, pela lei de 5 de maio, ficou o go
verno autorizado a sempre manter na Europa "três moços 
maranhenses, de famílias pobres, estudiosos, de talento e bons 
costumes, para estudarem ciências naturais", autorização esta 
que foi cumprida, pois as leis orçamentárias dos anos seguintes 
vêm consignando a verba de CrS 400,00 "para pensão de cada 
um dos moços que estudam na Europa". Neste caráter, lá 
estiveram Izidoro Francisco Meireles, João Nunes de Campos 
e Ricardo José Janfret, além de outros. 

Nesta mesma sessão, votando a Assembléia a lei de meios 
para o ano financeiro de 1835-1836, cuja receita foi orçada 
em CrS 281.658,96, dá para a Instrução Pública 8% ou sejam 
Cr$ 23.920,00. 
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Os subsídios desses representantes do povo maranhense, 
-que foram os primeiros a cuidar de nossa instrução, eram de 
Cr$ 4,00 diários e mais a ajuda de custo de Cr$ 1,00 por légua 
percorrida. 

Na sessão de 1837, a Assembléia Provincial votou duas leis 
atinentes ao ensino secundário, ambas com a data de 3 de 
agosto; uma criando na capital a cadeira de desenho civil 
(desenho de mecânica, figura e paisagem) com Cr$ 500,00 
anuais, obrigação de três horas de lição diárias e provimento 
por meio de exames; outra autorizando o Presidente da Pro
víncia a promover, na cidade de S. Luís, o estabelecimento 
de um colégio de educação por empresa particular, uma vez 
que a pessoa que a isso propusesse tivesse a idoneidade pre
cisa, tanto literária como moral. De auxílio a Província daria 
o prédio e alguns professores públicos. 

Desses favores, porém, não se quiseram aproveitar os edu
cadores particulares da época: La Roca, Sotero dos Reis, José 
Cândido, Pereira da Cunha, Magno de Abranches e Antônio 
Joaquim Gomes Braga, este diretor do Colégio de N. S. da 
Conceição, que teve, durante anos, do governo a subvenção de 
CrS 600,00 anuais, para manter no seu internato dois alunos 
órfãos. 

Mercê dos esforços do grande bispo, que foi D. Marcos 
Antônio de Sousa, inaugurou-se, na tarde de 17 de abril de 
1838, o Seminário Eclesiástico, criado pela carta regia de 10 
de maio de 1805, no qual se lecionavam latim, filosofia e histó
ria, retórica e geografia, teologia, moral e dogmática. Visava 
o estabelecimento a educação científica e moral da mocidade, 
que aspirasse ao estado sacerdotal. 

Em 1838, duas outras leis são votadas pela Assembléia no 
sentido de melhorar a instrução pública na Província, as quais 
receberam os números 76 e 77 e a data de 24 de junho. Sancio
nou-as Vicente Tomás Pires de Figueiredo Camargo. É o 
seguinte o texto de cada uma das leis: 

"Lei n.° 76 — de 24de julho de 1838 
Vicente Tomás Pires de Figueiredo Camargo, Presidente 

da Província do Maranhão. Faço saber a todos os seus habi
tantes, que a Assembléia Legislativa Provincial decretou e eu 
sancionei a Lei seguinte: 

Art. l.° — O Presidente da Província fica autorizado 
a mandar para a Franca um sujeito de reconhecida e indispu
tável habilidade a fim de aprender praticamente o ensino pelo 
método Lencastrino, o qual assim instruído venha reger uma 
Escola Normal na Capital da Província. 
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Art. 2.° — Nesta Escola Normal ficam obrigados todos 
os respectivos Professôres a instruir-se a fim de ensinarem 
pelo mesmo método; o Professor, que em menos tempo mos
trar-se praticamente perito no referido ensino pelos progres
sos que fizeram seus alunos, perceberá mais a quinta parte do 
seu ordenado. 

Art. 3.° — O Presidente da Província arbitrará o sub
sídio para estada do sujeito, enviado pelo tempo da instrução, 
que não excederá o de dois anos, bem assim uma ajuda de custo 
para a ida e volta, não excedendo esta seiscentos mil réis, e 
aquela a quatrocentos mil réis. 

Art . 4.° — Findos os dois anos, o indivíduo enviado a 
estudar deverá regressar dentro de um ano a esta Cidade, 
onde será obrigado pelo menos a reger a Escola Normal por 
três anos consecutivos com o ordenado, que lhe fôr arbitrado 
interinamente pelo Presidente da Província: no caso de não 
voltar no dito tempo, ou não querer reger a dita Escola, 
indenizará a Fazenda Pública das despesas com êle feitas, para 
o que antes de partir prestará fiança idônea. 

Art. 5.° — O Presidente da Província fará à custa da 
Fazenda Pública aprontar casa, e mais utensílios precisos para 
efetuar-se o ensino da Escola Normal". 

"Lei n.° 77 — de 24 de julho de 1838 

Vicente Tomás Pires de Figueiredo Camargo, Presidente 
da Província do Maranhão. Faço saber a todos os seus habi
tantes, que a Assembléia Legislativa Provincial decretou, e eu 
sancionei a Lei seguinte: 

Art . l.° — Formar-se-á um Liceu na Capital da Provín
cia com a reunião das seguintes cadeirasº 

l.a — Filosofia Racional e Moral. 
2.a — Retórica e Poética. 
3.a — Geografia e História. 
4.a — Gramática Filosófica da língua e análise de nos

sos clássicos. 
5.a — Lingua Grega. 
6.a — Língua Latina, 
7.a — Língua Francesa. 
8.a — Lingua Inglesa. 
9.a — Desenho. 

10.a — Aritmética, primeira parte de Álgebra, Geometria 
e Trigonometria Plana. 
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11.a — Segunda parte de Álgebra, Cálculo e Mecânica. 
12.a — Navegação, Trigonometria esférica e observações 

astronômicas. 
13.a — Cálculo Mercantil e escrituração por partidas do

bradas, formando esta cadeira com a 10.a o Curso 
de Comércio, e as 10.a, 11.a e 12.a, o de Marinha. 

Art. 2o. — Os professores das cadeiras mencionadas no 
artigo antecedente, ou existentes, ou novamente criadas, for
marão a congregação do Liceu Maranhense, queº organizará 
estatutos adequados, tanto ao método do ensino que se deve 
adotar, como ao bom regime das aulas. 

Art. 3.° — Os estatutos serão feitos sob as seguintes ba
ses: 

l .a — Aula uma só vez no dia; 
2.a — Feriados às quintas feiras, quando não houverem 

dias Santos na semana; 
3.a — Férias pelo Natal, Semana Santa, e no fim do ano 

letivo, contanto que estas não excedam a dois me
ses em cada ano. 

Estes estatutos serão organizados com a possível brevi
dade, e submetidos à aprovação da Assembléia Provincial: en
quanto, porém, não forem definitivamente aprovados, serão 
postos em execução com a aprovação do Governo. 

Art. 4.° — O Liceu terá um Diretor, Secretário e Por
teiro, nomeados pelo Governo. Os dois primeiros serão tirados 
dentre os professores do Liceu, e perceberão, além dos seus 
respectivos ordenados, uma gratificação equivalente à quarta 
parte dos mesmos cada um, e o último vencerá o ordenado 
de 350$000. As obrigações destes empregados serão designadas 
nos estatutos. 

Art. 5.° — Todas as Aulas Públicas Provinciais ficam 
sujeitas à inspeção da Congregação do Liceu, que poderá ser
vir-se de Inspetores de nomeação nos lugares fora da Capita] 
para melhor desempenho desta obrigação. 

Art . 6.° — Os Professôres das Cadeiras novamente criadas 
no artigo Io. vencerão o mesmo ordenado que atualmente ven
ce o Professor de Filosofia Racional. 

Art. 7o. — Quando para reger qualquer das Cadeiras da 
Província se não apresente em Concurso cidadão algum brasi
leiro com os requisitos necessários, o Presidente da Província 
abrirá novo Concurso para o qual serão também convidados 
estrangeiros, que tiverem conduta regular, e a necessária ido-
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neidade. Se neste segundo Concurso, se não apresentar ainda 
algum cidadão brasileiro com os requisitos necessários para 
reger a cadeira que se pretender prover, será admitido a exa
me o estrangeiro, e verificando-se que é idôneo para a reger, 
será nela provido por tempo que não excederá a seis anos, 
findo o qual será a Cadeira novamente posta a Concurso. 
Quando, porém, no sobredito segundo Concurso se não consiga 
ainda a habilitação de algum cidadão brasileiro, ou estrangeiro 
na forma referida, poderá o mesmo Presidente nomear dentre 
os nacionais, ou estrangeiros que sirvam interinamente, reno
vando em tal caso o concurso todos os anos, e com a admissão 
dos estrangeiros até que se obtenha algum com os requisitos 
necessários. 

Art. 8.° — Os estudantes que fizeram o exame público, e 
forem aprovados nas matérias especificadas nos estatutos depois 
de aprovados pela Assembléia, receberão o grau de Bacharel 
em Letras. 

Art. 9.° — A Congregação apresentará todos os anos" à 
Assembléia Legislativa Provincial, por intermédio do Governo, 
um relatório circunstanciado' do número, e aproveitamento dos 
alunos, tanto do Liceu, como das Aulas Públicas da Província, 
acompanhando-o de observações tendentes ao melhoramento do 
ensino público. 

Art. 10.° — O Governo providenciará a respeito do edifício 
para o Liceu, assim como dos utensílios, e quaisquer despesas 
necessárias a este estabelecimento. 

Art. 11.° — Ficam revogadas as disposições em contrário." 
Pela primeira destas leis ficará o Presidente da Província 

autorizado a "mandar para a França um sujeito de reconhecida 
e indisputável habilidade a fim de aprender praticamente o ensino 
pelo método Lencastrino", o qual, assim instruído, teria de reger, 
durante o prazo mínimo de três anos, na capital da Província, 
uma Escola Normal, onde fariam estágio obrigatório os profes
sores primários, a fim de poderem lecionar em suas escolas pelo 
mesmo método. A referida lei estabelecia para o estudo do su
jeito na França o período de dois anos, a ajuda de custo de . . . 
CrS 600,00 para ida e CrS 400,00 para a volta e deixava ao arbítrio 
do Presidente a mesada. Os interesses da Fazenda Pública eram 
resguardados: uma fiança idônea garantiria a indenização, caso 
não fossem cumpridas as obrigações estipuladas. 

Como é bem de ver, pela primeira dessas leis visava-se a 
aplicação, na Província, do método de ensino mútuo, obrigatório 
em todo o Império, como vimos, por uma lei geral, desde 1827, 
e isso foi feito não sem se resguardarem os interesses da fazenda 
pública; pela segunda, fundava-se um estabelecimento de ensino 



secundário, com treze cadeiras, abrangendo três cursos — letras, 
comérico e marinha — e a cuja congregação se atribuíam as 
funções de órgão fiscalizador das escolas provinciais. 

Em cumprimento da disposição legal n.° 76, foi enviado à 
França Felipe Benício de Oliveira Conduru, que, voltando à Pro
víncia, regeu, a partir de janeiro de 1840, com os vencimentos 
anuais de 740$000, a Escola Normal, onde foram obrigados a 
fazer estágio de aprendizagem do novo método os professores de 
então, os quais não viram com bons olhos este recurso de aperfei
çoamento, como se verifica das escusas apresentadas pelos pro
fessores do Rosário, S. João de Cortes e outros. Tal Escola 
constituía uma novidade no ensino público do país. Precedía
mos, no assunto, à Província de S. Paulo, que só teve uma escola 
deste gênero, em 1846, quando já fracassava entre nós o novo 
método (of. de 5-12-45). Anexa ao Liceu, orientada pelo di
retor deste estabelecimento, a Escola teve os seus dias de pros
peridade, e tanto que, por diversas vezes, se pensou em separar 
os dois institutos.' Em 1844, foi mesmo o Inspetor do Tesouro 
autorizado a contratar com Joaquim José Pereira de Burgos a 
locação de um prédio, que este comerciante construiria especial
mente para esse fim (of. de 4 de novb.0). 

Por caducidade, foi o contrato rescindido anos depois, já 
quando a Escola tinha sido convertida em aula de primeiras 
letras, em virtude da falta de matrícula dos alunos-mestres. 

Com acerto andara o Presidente Camargo vendo em Conduru 
um homem de reconhecida e indisputável habilidade. 

Em França, não se limitara o moço maranhense apenas ao 
estudo do método de ensino preconizado por Lencaster, aprofun
dara-se em línguas e geografia, não obstante ter o governo 
provincial se atrasado na remessa das mesadas, em virtude da 
desorganização financeira, ocasionada pela rebelião da Balaiada. 

Assim preparado, Oliveira Conduru, regressando à Provín
cia, exerceu o magistério com notável proficiência. 

Era o presidente de todas as mesas de concursos para pro
fessores primários, foi substituto de Cândido Mendes de Almeida 
na cadeira de geografia e história do Liceu, tornou-se, com o de
correr dos anos, respeitável figura do professorado maranhense. 

E' de sua autoria a Gramática Elementar da Língua Por
tuguesa, livro que logrou cerca de vinte edições e que foi ado
tado nas escolas do Maranhão e Pará. 

E' na vanguarda dos primeiros educadores que labutaram 
em prol da nossa instrução — ao lado de Sotero dos Reis, 
Magno de Abranches e Cândido Mendes — que devemos colocar 
o professor Conduru. 

REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 
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A segunda lei votada pela Assembléia em 1838 foi a que 
criou o Liceu Maranhense. 

O seu artigo 1.° está assim redigido: • 
"Formar-se-á um Liceu na Capital da Província com a reu

nião das seguintes cadeiras: l . a — filosofia racional e moral; 2.a 

— retórica e poética; 3.a — geografia e história; 4.a — gramática 
filosófica da língua e análise de nossos clássicos; 5.a — língua 
grega; 6.a — língua latina; 7.a — língua francesa; 8.a — lín
gua inglesa; 9.a — desenho; 10.a — aritmética, primeira parte 
de álgebra, geometria e trigonometria plana; 11.a — segunda 
parte de álgebra, cálculo e mecânica; 12.a — navegação, trigo
nometria esférica e observações astronômicas; 13.a — cálculo 
mercantil, e escrituração por partidas dobradas, formando esta 
cadeira com a 10.a o curso de comércio, e as 10.a, l l . a e 12.a o 
de marinha." 

Estabelecia a mencionada lei ficarem todas as aulas públicaa 
provinciais sujeitas à inspeção da Congregação do Liceu (art . 
5.°) e que os estudantes que concluíssem o curso receberiam o 
grau de bacharel em letras (art. 8.°). 

Nomeados os lentes e o diretor, o Presidente Camargo os 
encarregou, por oficio de 31 de agosto, da organização dos esta
tutos, que foram aprovados pelo Governo em 12 de outubro, 
ad referendum da Assembléia Legislativa, a qual só os veio 
aprovar em definitivo na sessão de 1841, demora perfeitamente 
explicável pela sanguinária revolução — a Balaiada — , que 
trouxe a Província em contínuos sobressaltos nos anos de 39 e 40. 

Estes estatutos foram firmados por Francisco Sotero dos 
Reis, diretor e professor da cadeira de latim; João Nepomuceno 
Xavier de Brito, secretário e professor do 1.° ano de matemática; 
Francisco Raimundo Quadros, professor de francês; Antônio 
Duarte da Costa, professor de gramática filosófica; Antônio Jan-
sen do Paço, professor de inglês; e João Leocádio de Melo, profes
sor de desenho civil, e determinaram o dia 16 de janeiro para a 
abertura das aulas e 20 de novembro para os exames. 

As aulas eram diárias, sendo as de latim, francês e gramá
tica filosófica de 2 ¹ / ²horas, inglês e grego, 2 horas, e as demais 
de 11/2 horas. 

Eram obrigatórias as sabatinas semanais e a exposição dos 
trabalhos de desenho. 

Para cada aula havia dois prêmios, que consistiam em duas 
medalhas de prata do peso de oito oitavas. 

Os exames eram feitos por turmas de três alunos, para os 
quais se sorteavam três pontos com 24 horas de antecedência, 
exceto os de línguas, aritmética, desenho, comércio, geografia e 
história, que eram vagos. 
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Entre 22 alunos matriculados na aula de gramática filosó
fica, em 1839, 15 perderam o ano, e em matemática, dos 10 ma
triculados, nem um logrou aprovação. 

Obrigatoriamente, a Congregação reunia-se nas primeiras 
quinta-íeiras de cada mês, às 9 horas da manhã. 

I O diretor tinha, como substituto legal, o "lente proprietá
r io" mais antigo. 

Todos os papéis do estabelecimento eram timbrados com 
um selo, que representava Minerva ao lado das armas do Im
pério, com a legenda "Liceu Maranhense". 

Em ofício de 11 de outubro, o Presidente autorizou os 
professores a darem as lições em suas casas, enquanto não 
estivessem prontificadas as obras do Liceu, andar térreo do 
Convento do Carmo, e, em 31 do mesmo mês, o diretor foi 
cientificado de estar o Arsenal autorizado a fornecer-lhe os 
utensílios requisitados. 

Assim, a primeira folha de pagamento é de outubro de 
1838. Importou ela em Cr$ 531,55, percebendo cada professor 
Cr$ 61,67, e o diretor, bem como o secretário, a gratificação de 
Cr$ 15,42. 

Nela figuram oito professores: os seis signatários dos 
estatutos e mais Frederico Magno de Abranches, da cadeira de 
filosofia racional e moral, e Estêvão Rafael de Carvalho, da 
cadeira de comércio. 

O porteiro, Justino Dâmaso Saldanha, com os vencimentos 
de Cr$ 29,17, só aparece na folha de novembro, folha que tam
bém consigna pela primeira vez o nome de Nicolau Adão, como 
professor de grego. 

Pelo que se observa dos documentos existentes, só foi com
pletado o quadro dos professores do Liceu em janeiro de 1840, 
quando foram providas por concurso as cadeiras vagas. Nas 
observações da folha desse mês são chamados de proprietários 
os novos professores. Referindo-se ao Dr. Cândido Mendes de 
Almeida, lá está: "o lente proprietário de geografia e história 
prestou juramento e tomou posse em 22' de janeiro". 

A abertura do estabelecimento só se fêz em 14 de fevereiro 
de 39. 

E' o que se verifica do ofício abaixo, dirigido a Francisco 
Sotero dos Reis: 

"Previno a V. S. que tenho designado o dia 14 do corrente 
para abertura do Liceu, a qual terá lugar às 11 horas da manhã. 



Por esta mesma ocasião convido a V. S. e mais lentes a 
fim de serem presentes à dita abertura, e o encarrego de con
vidar as autoridades, corporações, chefes de repartições públi
cas e pessoas gradas, para que se torne aquele ato aparatoso 
e brilhante. 

Deus guarde a V. S. 
Palácio do Governo do Maranhão em 7 de fevereiro de 1839. 
Vicente Tomás Pires de Figueiredo Camargo." 
Dos três anos de revolução da Balaiada, o de 39 foi o de 

maiores apreensões para a Província. 
O policiamento da Capital era feito pela guarda-nacional e 

os estudantes do Liceu foram convocados ao serviço dessa 
guarda. 

E' de notar que o corpo discente do Liceu, nessa época, não-
era, como hoje, composto de adolescentes cuja idade varia de 
12 a 16; era formado por moços de 16 até 22 anos, conforme 
se vê nos livros de matrícula de 1839 a 1850. 

Mas o diretor interino (Sotero dos Reis estava na Assem
bléia Legislativa como deputado), Francisco Raimundo Quadros, 
ponderou ao Governo colidirem as horas de aulas com o serviço 
da guarda. 

A solução dada por Manuel Felizardo de Sousa e Melo, 
substituto de Camargo, não resolveu o caso: "os estudantes do 
Liceu seriam dispensados do serviço da guarda logo que cessasse 
a crise de então" (oficio de 16 de julho). 

Mais tarde, o Coronel Luis Alves de Lima, na Presidência 
da Província, desobriga desse serviço apenas o que bem cum
prissem seus deveres. Os professores só o foram em 1842 (ofí
cio de 19 de maio). 

O material didático do novo estabelecimento deveria ser 
diminuto naqueles tempos. 

A aula de desenho foi a primeira a ser provida. 
Por intermédio do Capitão de Engenheiros José Joaquim 

Rodrigues Lopes, importou para ela o governo modelos de bustos 
e máscaras, cuja fatura de Cr$224,27, foi paga em outubro de 
1840, já na presidência do futuro Duque de Caxias. 

Nessa mesma ocasião e por intermédio do mencionado 
Capitão de Engenheiros, mandou-se cunhar em Lisboa medalhas 
de prata para prêmios dos alunos, conforme prescreviam os 
estatutos. 

Os premiados eram escolhidos pela Congregação dos lentesº 
com a aprovação do Presidente da Província (oficio de 29 de no
vembro de 41) . 

REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 
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Prestigiosa parece ter sido a Congregação do Liceu nos 
seus primeiros anos de vida. 

Vários são os ofícios, ainda hoje existentes no seu arquivo, 
convidando-a para as solenidades comemorativas das datas na
cionais, às quais, incorporada, ela comparecia. 

A uma simples reclamação, firmada por um professor, menos 
paciente na espera de ser-lhe pago o ordenado, o Presidente Luis 
Alves de Lima, pressuroso, açode com este ofício, cuja data é de 
8 de outubro de 1840. 

"Sr. Diretor do Liceu da Capital. 

Tendo-me representado um dos Lentes do Liceu sobre a 
morosidade que experimentou em receber os seus ordenados, pelo 
fato de ser o pagamento feito individualmente no Tesouro Pro
vincial, nesta data expedi ao respectivo Inspetor ordem para que 
satisfaça os ordenados dos empregados desse Estabelecimento na 
mesma forma por que o faz aos da Assembléia Legislativa Pro
vincial e Catedral, cumprindo que V. S. mande organizar a folha 
respectiva e autorize um dos empregados para ir receber ao 
Tesouro a sua importância total. 

A própria Coroa respondia-lhe as saudações: 

"Tendo Sua Majestade o Imperador acolhido benigno os sen
timentos de respeito e lealdade manifestados na congratulação, 
que à sua Augusta Presença, e pelo intermédio de V. Exa., diri
giu a Congregação do Liceu Maranhense, em conseqüência do Ato 
Solene da Sua Sagração e Coroação: Assim o comunico a V. Exa. 
para o fazer constar à referida Congregação. 

1 Palácio do Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1841. 

Cândido José de Araújo Viana" 
Da Congregação faziam parte professores que não eram lá 

muito assíduos no comparecimento às aulas. 

Luís Alves de Lima procurou evitar esta falta no ensino, 
punindo tais professores com este dispositivo de lei: 

"Aos professores que no decurso do ano letivo tiverem fal
tado vinte vezes sem causa justificada, a juízo da Congregação 
com exclusão do membro sobre que versar a questão,- será des
contada a quinta parte do ordenado, logo ao 1.° quartel do ano 
seguinte" (art. 2.° da lei n. 93, de 16 de julho de 1840). 

No ano de 1841, já na presidência de João Antônio de Mi
randa, nova lei aborda o problema da fiscalização do ensino, 
criando entre outras medidas a inspetoria da instrução pública,, 
cargo que seria exercido pelo diretor do Liceu. 
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Continuava Francisco Sotero dos Reis nesta diretoria, e, 
portanto, foi êle também o primeiro Inspetor da Instrução Pú
blica da Província. É neste caráter que o notável filólogo recebe 
em outubro de 41 o regulamento para o novo cargo. 

Por este regulamento, o primeiro que tivemos, eram atribui
ções do Inspetor: fiscalizar e inspecionar por si e seus delega
dos todas as escolas da Província, regular e dirigir o sistema e 
método prático do ensino, fazer os regulamentos internos das 
escolas, dar aos professores os esclarecimentos necessários para 
o desempenho de suas obrigações, visitar mensalmente as escolas 
da Capital, vigiar sobre o procedimento dos professores parti
culares, servir de intermediário entre o Governo e o professorado, 
e fazer, de seis em seis meses, relatório do estado da Instrução 
Pública da Província. 

O ano de 1841 foi fecundo para a instrução pública da 
nossa Província. 

No seu decurso, além da lei n. 115 e do Regulamento de 
9 de outubro, tivemos ainda a criação de dois importantes ins
titutos de ensino: o Colégio Particular de N. S. dos Remédios 
e a Casa dos Educandos Artífices. 

Funda o primeiro o bacharel em cânones, Domingos Feli-
ciano Marques Perdigão, que o dirige até 1858, com superiori
dade de vistas. 

Mantinha o colégio dois cursos: o primário e o secundário, 
composto este de português, francês, inglês, alemão, latim, 
grego, geografia, história, aritmética, álgebra, geometria, es
crituração mercantil, desenho, música e dança. 

A Casa dos Educandos Artífices foi criada pela lei n. 105, 
de 23 de agosto de 1841, na presidência do Dr. João Antônio de 
Miranda, que a inaugurou em 25 de novembro desse ano, com 
28 alunos. 

O estabelecimento era destinado a receber moços desvalidos, 
de preferência os enjeitados, e dar-lhes instrução de primeiras 
letras e um ofício. 

Teve, para o ano seguinte, uma dotação de C r | 4.000,00. 
Com o decorrer dos anos foram-lhe aumentando as propor

ções, chegando a ter oficinas de sapateiro, alfaiate, marceneiro, 
pedreiro, e aulas de desenho, escultura e música, além do curso 
primário. 

O estabelecimento teve apreciável banda de música, atin
gindo a sua matrícula anual trezentos alunos internos. 

Pelos seus relevantes serviços, dando não poucas dezenas 
de homens úteis à sociedade, a Casa dos Educandos sempre 
gozou de notável conceito no Maranhão. 
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O conselheiro Gomes de Castro, extremamente parcimonio-
so em elogios, classifica-a, em documento oficial, o seu relatório 
de 1871, de útil estabelecimento, e o sábio Luís Agassiz na sua 
Voyage au Brésil registra: 

"Visitamos com o maior interesse um estabelecimento de 
educação de órfãos pobres, admiràvelmente dirigido. 

Tem êle por fim, não educar esses infelizes como colegiais, 
porém dar-lhes um estado que lhes permita viver honradamente. 

Além da instrução elementar, leitura, escrita e cálculo, os 
meninos aprendem diversos ofícios. 

Ensinam-lhes música e o toque de alguns instrumentos. 
Enfim, uma escola de desenho, anexa ao instituto, comple

ta a sua educação. 
Em todo o estabelecimento reina um escrupuloso asseio e 

uma completa disciplina. 
Não era esse estado proveniente de preparativos anteriores, 

porque nossa visita foi inesperada. 
Isto nos surpreendeu extremamente, porque a ordem e os 

minuciosos cuidados domésticos não são virtudes brasileiras. 
Efeito do trabalho dos escravos, nada se fêz conveniente

mente fora das vistas do senhor. 
Os dormitórios são espaçosos, frescos, arejados, Vêem-se 

as redes dos meninos enroladas e atadas junto aos seus arma
dores, os sapatos pendurados em pregos ao longo das 
paredes e bem dispostos por baixo dos baús das roupas de 
cada um. 

No andar superior, acha-se o hospital do estabelecimento: 
grande e ventilada sala, de numerosas janelas, das quais se 
goza uma vista admirável. 

A cozinha e a dispensa não são menos bem arejadas que 
o resto; mas em tudo reina a maior simplicidade. 

Posto que nada falte do que é necessário ao conforto e à 
saúde, todas as coisas são apropriadas ao seu fim. 

Ao lado do edifício principal encontra-se uma pequena mas 
bonita capela, e a casa mesmo está situada no meio de uma 
grande praça, toda arborizada: excelente lugar de recreio para 
os meninos, que à noite aí tocam música". 

Não obstante, esta grande obra de filantropia, depois de 
48 anos de vida fecunda e brilhante, foi suprimida a 13 de 
dezembro de 1889, pela junta do Governo Provisório do Estado, 
nos albores da República. 

Desde a sua fundação que havia no curso do Liceu a de
pendência de matérias, e algumas bem esquisitas, como a que 
fazia depender o estudo de geografia do de filosofia. 
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Contra esta dependência protestou Sotero dos Reis, que 
conseguiu do Presidente Manuel Felizardo de Sousa e Melo a 
sua revogação. (Ofício de 25 de janeiro de 1840). 

Na presidência de Figueira de Melo, em 1843, foi estabe
lecida nova subordinação de matérias: 

"Nenhum aluno será matriculado em qualquer das aulas 
do Liceu desta cidade sem ter perfeito conhecimento das pri
meiras letras; nas aulas de filosofia racional e moral, e de 
retórica e poética, sem exame de latim; de geografia e história, 
escrituração e desenho, sem exame de geometria; nas aulas de 
gramática filosófica e análise dos clássicos, sem exame de filo
sofia e retórica. 

Da primitiva Congregação do Liceu o primeiro professor 
a perder o cargo foi Frederico Magno de Abranches, proprie
tário da cadeira de filosofia. 

Perdeu-a por ter deixado de residir em S. Luís (ofício de 
fevereiro de 1842). Substituiu-o o Pe. Antônio da Costa Duarte. 

Nesse mesmo ano de 42', dá-se outra substituição: a da 
cadeira de inglês, que passou a ser regida pelo Dr. Francisco 
de Melo Coutinho de Vilhena. 

O primeiro caso de acumulação surgiu com a nomeação do len
to de geografia e história para o cargo de Promotor Público da 
Capital, feita pelo Vice-Presidente em exercício, Francisco de 
Paula Pereira Duarte, em data de 10 de maio de 1842. 

Ao ofício de consulta de Sotero dos, Reis, respondeu o 
Presidente nestes termos: 

"Recebi o ofício n. 50, no qual V. Mce. em conseqüência de 
se achar nomeado para o cargo de Promotor Público da Capital 
o Bacharel Cândido Mendes de Almeida, lente de geografia e 
história do Liceu, representa sobre a incompatibilidade destes 
empregos e acumulação de dois ordenados, pedindo declaração 
para seu governo, se o referido lente deve ou não continuar 
no exercício das funções de seu magistério, ao que respondo 
que uma só aula no dia, e por tão curto espaço de tempo, afasta 
a idéia de incompatibilidade com a Promotoria em uma comarca 
tão pequena como a da Capital, onde somente terão lugar as 
sessões de Júri, e que não havendo ainda o Governo Geral ar
bitrado o ordenado que deve receber o dito Promotor, reservo 
para quando isto se realize a minha decisão a respeito da ale
gada acumulação de dois ordenados, competindo a V. Mce. fiscali
zar, entretanto, se aquele lente desempenha satisfatoriamente, e 
com assiduidade, os deveres do seu emprego, não obstante o impe
dimento que Vmce. pondera". 

Como se vê, estava levantada a questão, e não tardariam 
outros casos. 
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Em agosto desse mesmo ano, o professor da cadeira de 
comércio, Estêvão Rafael de Carvalho, foi nomeado inspetor do 
Tesouro Provincial e por isso excluído da folha de pagamento 
dos lentes do Liceu (ofício de 8 de agosto de 1842, do Presidente 
Venâncio José Lisboa). 

A verba de instrução aparece, discriminadamente, pela pri
meira vez, no orçamento de 1840-41. 

Instrução Pública — Cr 38.455,00, sendo: 

Com os professores e empregados do Liceu . . . . Cr$ 10.440,00 
Com o expediente Cr$ 100,00 
Com professores de la t im no interior Cr$ 3.600,00 
Com professores de pr imeiras letras Cr$ 13.350,00 
Com professoras de pr imeiras le t ras Cr$ 4.500,00 
Com as mesadas a moços em estudos na Eu ropa Cr$ 1.555,00 
Com o professor da Escola Normal Cr$ 740,00 
Com utensílios à Escola Normal Cr$ 500,00 
Subvenção ao Recolhimento Cr$ 2.000,00 
Idem ao Saminário Cr$ 2.000,00 

Em novembro de 1843, na presidência de Figueira de Meio, 
exonerou-se Sotero dos Reis do cargo de Diretor da Instrução 
e do Liceu, que vinha exercendo com inexcedível brilho, sendo 
nomeado o Dr. Casemiro José Sarmento. 

Chefe prestigioso do partido cabano e redator do jornal 
político e literário "A Revista", o pedido de demissão de Sotero 
foi ditado por uma dessas contingências tão férteis nas vidas 
dos homens de partidos. 

No n.° 202 da "A Revista" (4 de outubro de 1843), 
o notável filólogo escreveu: Está satisfeita a mesquinha vin
gança dos Paços e a baixa inveja dos Rafaéis! Passou ontem 
em terceira e última discussão a lei pessoal em que se decreta 
a nossa destituição de diretor do Liceu; e para que saísse em 
tudo digna de seus autores, passou além do arbítrio, conferido 
ao ditador que se cria para a instrução de poder suspender os 
lentes, com extinção da cadeira de grego em vida do seu pro
fessor, sem que se trate dele, ou destituição de um empregado 
vitalício com violação da fé pública e ofensa de direitos adqui
ridos, para se ferir também ao Sr. Dr. Francisco de Melo Cou-
tinho de Vilhena, que é indigitado como um dos redatores do 
"Eco da Oposição". 

É fora de dúvida, pois, que, de quando em quando, a polí
tica malsã da terra penetrava no Liceu. 

Outro caso que, se não atesta, pelo menos nos inclina a esta 
opinião, é o objetivo do ofício seguinte, firmado pelo Presidente 
Moura de Magalhães contra um homem da estatura moral de 
Cândido Mendes de Almeida: 
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"A vista do que V. Excia. expõe em seu ofício de 2 do cor
rente, tenho nesta data ordenado ao Dr. Juiz de Direito José 
Mariano Correia de Azevedo Coutinho para proceder contra o 
professor de geografia e história do Liceu da Capital, Cândido 
Mendes de Almeida, pelas faltas que tem cometido, para o que 
lhe enviei cópias do seu ofício e dos papéis que o acompanha
vam. Devolvo-lhe os documentos originais que. pede, menos o 
atestado do médico, por julgar conveniente enviá-lo ao Juiz para 
melhor instruir o processo" (30 de setembro de 1844). 

A pobreza do'arquivo do Liceu, determinada pelo abandono 
a que foi votado durante muitos anos, não nos permitiu outros 
documentos que elucidassem este assunto. 

A lei n. 156, de 15 de outubro de 1843, fêz várias altera
ções na Instrução Pública: aumentou para Cr§ 1.200,00 anuais 
os vencimentos do inspetor, suprimiu o curso de marinha e a ca
deira de grego e autorizou a Congregação a estabelecer nova su
bordinação de matérias. 

Até o ano de 1844, os professores públicos primários não 
eram obrigados a adotar os mesmos livros em suas escolas. 

É Morais Sarmento quem apresenta ao Governo a primeira 
lista de livros, entre os quais figuram duas traduções de sua 
autoria: "História Sagrada" e "Tratado de Moral". Esta lista foi 
aprovada pelo Presidente, conforme seu ofício de 4 de outubro, 
no qual também comunica ter pedido ao Ministro do Império 
300 exemplares do catecismo de Fleury, para distribuição gratui
ta entre os alunos. 

No Liceu, porém, desde a sua fundação, que os compêndios 
só eram adotados, depois de aprovados pelo Presidente da Pro
víncia. 

Em ofício de 5 de outubro de 44, é êle consultado sobre a 
substituição da Geometria de Bezout pela de Euclides. 

Não eram, então, em demazia os dias de festividade na
cional. 

O ofício de 23 de novembro determina-os: 9 de janeiro, 
25 de março, 7 de abril, 3 de maio, 23 de julho, 7 de setembro 
e 2 de dezembro. 

Em dezembro de 1844, tem o Liceu o seu terceiro diretor,, 
com a nomeação interina do Dr. Alexandre Teófilo de Carvalho 
Leal, que exerceu o cargo até junho de 47. 

Morais Sarmento fora licenciado por motivo de moléstia, 
e depois exonerado, para exercer o cargo de Presidente do Rio 
Grande do Norte 
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Nem sempre os pedidos de licença logravam deferimento. 
É o que se verifica do ofício de 14 de janeiro de 1845, do Vice-
Presidente Ângelo Carlos Muniz: 

"Tendo por despacho de ontem indeferido o requerimento' 
do Pe. Antônio José da Costa, professor de primeiras letras 
da vila de Codó, em que requeria mais, três meses de licença 
para demorar-se nesta cidade, cumpre que V. Mce. faça quanto 
antes seguir o referido professor para aquela vila, a fim de 
exercer as funções de seu emprego, sob pena de ser êle respon
sabilizado na forma da lei". 

Para os casos da licença, os lentes proprietários do Liceu 
tinham substitutos efetivos, nomeados pelo Presidente, mediante' 
proposta do Inspetor da Instrução. 

Oliveira Conduru foi substituto de Cândido Mendes na 
cadeira de Geografia e História (ofício de 22 de fevereiro de 
45) e Domingos Tribuzi na de desenho (ofício de 6 de março). 

Para o cargo de Inspetor da Instrução Pública e Diretor do 
Liceu foi nomeado pela segunda vez, em julho de 47, Sotero 
dos Reis, que nele permanece até dezembro de 1850. 

Substitui-o José da Silva Maia, famoso médico e político 
de grande prestígio, que exerce o cargo de 1851 a 1852, e 1857 
a 1864. 

Pela lei n. 267, de 17 de dezembro de 1849, sancionada por 
Honório Pereira de Azevedo Coutinho, teve a Instrução Publica
do Maranhão a sua primeira reforma. 

Foram, então, estabelecidos para o ensino primário três. 
métodos: individual, simultâneo e Lencastrino, conforme a fre
qüência dos alunos fosse em número de 10 a 40, 40 a 80 e 80 a 
160, variando também, segundo o tipo da escola, os vencimentos-
dos professores, os quais eram de 200, 450 e 600 cruzeiros 
anuais. 

Os professores de menos de 10 alunos teriam apenas a 
metade dos vencimentos no primeiro ano, sendo aposentados no 
segundo, caso não subisse a matrícula, com um terço do orde
nado. 

Suprimiu-se a justificação de faltas, perdendo o professor 
o ordenado no dia em que não comparecesse à escola. 

Criou-se, no Liceu, a cadeira de gramática filosófica da 
língua portuguesa. 

Aumentou-se para Cr 1.000,00 o ordenado anual dos seus 
lentes e instituiu-se a jubilação, com ordenado integral, do pro-
fessor desse instituto que contasse vinte anos de serviço; per-
mitindo-se-lhe, porém, continuar no magistério, depois de jubi-
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lado, se quisesse, e nesse caso perceberia mais a metade dos 
vencimentos. 

Vigorou um ano a reforma da lei de 17 de dezembro, talvez 
mesmo pela novidade que trazia de três métodos para o ensino 
primário. 

Em 1850, era ela revogada pela lei n. 282, que restabelecia 
a de n. 156. 

Voltaram, assim, os lentes do Liceu aos seus vencimentos 
de Cr$ 740,00 anuais. 

No ano de 1845, o movimento de matrícula nas nossas esco
las foi o seguinte: 

CURSO PRIMÁRIO S.M. S.F. 
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Resumindo: ensino público primário — 48 escolas — 1.626 
alunos. Nesse ano os professores particulares que ensinavam 
primeiras • letras na capital, segundo referência feita no alma
naque popular, eram em número de 10, lecionando 226 crianças, 
além dos três colégios — o de N. S. dos Remédios com 28 alu
nos, o de N. S. da Glória com 31 e o de N. S. da Conceição 
com 30 — Total — 315. Recebiam, pois, instrução primária 
1.941 escolares. 

CURSO SECUNDÁRIO 

No Liceu funcionavam as aulas de 
Filosofia Racional e Moral — prof. Antônio José Galvão — 12 alunos. 
Retórica e poética — prof. dr. Antônio V. da Encarnação e Silva — 

9 alunos. 
Geografia e História — prof. dr. Cândido Mendes de Almeida — 4 

alunos. 
Latim — prof. Francisco Sotero dos Reis — 58 alunos. 
Francês — prof. Francisco Raimundo Quadros — 11 alunos. 
Desenho Civil — prof. Domingos Tribuzi — 33 alunos. 
Aritmética, Álgebra e Geometria — prof. João N. Xavier de Brito 

— 21 alunos. 
Cálculo e Escrituração Mercantil — Luís J. J. Rodrigues Lopes — 

7 alunos. 
Como muitos alunos freqüentavam duas e três matérias, a matrícula 

limitou-se, no ano em apreço, a 76 alunos. 
Na Escola Normal de um só mestre — regida pelo prof. Felipe 

Conduru — a matrícula era de 38. 
Pelo interior tínhamos as seguintes aulas: 
Guimarães — latim — 3 alunos; 
Alcântara — latim — 23 e francês 22; 
São Bento — latim — 21; 
Viana — latim — 17; 
Itapecuru — latim — 5; 
Rosário — latim — 17; 
Brejo — latim — 7; 
Caxias — latim — 8, e francês — 11. 
Total — 134. 

"Resumo do ensino público secundário — 248. 

Governava os destinos do Maranhão em 1855 um homem 
de apreciáveis qualidades de administrador — Dr. Eduardo 
Olímpio Machado. 

De seu brilhante curso jurídico, feito em S. Paulo, adveio-
lhe a proteção do Imperador, segundo referem seus biógrafos. 

Revestiu-se do caráter de uma missão especial a sua inves-
tidura no cargo da Presidência do Maranhão em 1851, onde, 
entre vários outros empreendimentos notáveis, divisou, para 
logo, a necessidade de reformar a Instrução Pública. 



Fê-lo, depois de cuidadosa observação, baixando o regula
mento de 2 de fevereiro de 55, de que deu conta à Assembléia 
Legislativa Provincial, na sua mensagem de 3 de maio, cujos 
tópicos principais referentes a este assunto transcrevemos: 

"Regulado até aqui por uma legislação imperfeita, missão, 
em muitos casos, sem nexo, nem sistema, e desempenhado as 
mais das vezes por um pessoal pouco habilitado, porque a mes
quinha retribuição, que tem, não convida outro que o seja mais, 
o ensino primário e secundário nesta Província não pode apre
sentar um resultado satisfatório, e correspondente ao seu fim, 
se bem que se dê em grande número de estabelecimentos pú
blicos, e em diversos particulares; porquanto não é somente na 
propagação, mas também na perfeição, que consiste a utilidade 
do ensino geral, sendo certo que uma destas condições deve 
andar a par da outra, para que ela seja verdadeiramente pro
fícua." 

"O número de estabelecimentos de instrução chega a 95 em-
toda a Província, e os dos alunos que os freqüentam a 3 006. 
Daqueles, 78 são públicos e 17 particulares; os primeiros são 
freqüentados por 2.433 alunos; os segundos por 573. Dos pú
blicos, 22 pertencem ao ensino secundário, e são freqüentados 
por 2.227 alunos de ambos os sexos, a saber: 44 escolas com 
1.912 do sexo masculino e 12 com 392 do feminino. Os 17 par
ticulares são freqüentados por 496 do sexo masculino e 77 do' 
feminino." 

"É para notar que os estabelecimentos particulares não 
estão por forma alguma em proporção com os públicos, que 
são três vezes mais numerosos, o que procede sem dúvida de 
haverem os mapas compreendido tão-sòmente os que têm per
missão do governo". 

"Na reforma, a que procedi, tive principalmente em vista, 
como condição de melhoramento: a conveniente inspeção e fis
calização do ensino; a organização e regularização dos diversos 
estabelecimentos de instrução; as condições, a matéria e propa
gação da mesma; as habilitações e exames para o magistério; 
a repressão das omissões e a distribuição das recompensas no 
exercício das funções magistrais; a admissão, freqüência e apro
veitamento dos alunos; a imposição de multas aos pais, tutores 
e protetores negligentes em mandar instruir seus filhos; pupilos 
e protegidos; o fornecimento do material indispensável à ins
trução mantida pelo Estado; o estabelecimento de taxas para 
melhorá-la no porvir; e, finalmente, as mais providências, que 
me pareceram adequadas para uniformizá-la em todos os seus 
diferentes círculos ou delegacias da respectiva inspeção, e es-
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tendê-la a todas as classes de cidadãos, ainda os mais pobres e 
desvalidos". 

"Sendo, por outro lado, evidente que a eficácia e proficui-
dade do ensino dependem mais da prática em exercê-lo, que da 
teoria para dá-lo, ou que a segunda não pode aproveitar, de
sacompanhada da primeira, procurei, adotando a instituição dos 
professores adjuntos para o ensino público primário, e a dos 
repetidores para o secundário, fundar uma escola prática de 
professores de um e outro ensino, da qual saíssem não só bons 
substitutos para os professores atuais, mas também melhores 
os professores futuros". 

"Esta instituição, em vista da mesquinha retribuição, que 
tem o ensino em geral, e com especialidade o primário, me pa
rece também o meio mais próprio para ir pouco e pouco 
substituindo o mau pessoal deste interessante ramo do serviço 
público por uma mocidade esperançosa e profissional, o que 
atualmente não seria fácil conseguir por outro". 

"Diligenciei ainda, no futuro interesse social do Estado, 
casar a prática dos deveres religiosos com a instrução primária, 
e proporcionar aos meninos manifestamente indigentes os meios 
de freqüentarem as escolas, e terem, nos estabelecimentos pú
blicos do ensino, a educação comum, de que seriam privados 
sem esse socorro, adotando todas aquela providências, que jul
guei conducentes ao conseguimento de um outro fim". 

"Mereceu-me particular cuidado o ensino elementar, que é 
a base de todo e qualquer outro para o homem civilizado". 

"As escolas de primeiras letras acham-se divididas em 
escolas de 1.° e escolas de 2.° grau, em relação às forças daº 
respectivas localidades". "Nas primeiras, que constituem o 
maior número, dar-se-á uma instrução mais simplificada e me
nos transcendente; nas segundas, que limitei por ora às cidades 
e vilas populosas, únicas que as podem comportar, uma instru
ção mais desenvolvida e cabal". 

"O ensino secundário ficou igualmente regularizado no in
teresse de seu melhoramento gradual". 

"No Liceu, que é o centro dele, foi completado o curso de 
belas letras com mais duas cadeiras; uma de História antiga, 
média e moderna, com especialidade do Brasil, outra de gramá
tica geral com aplicação à língua nacional e história da litera
tura brasileira e portuguesa; e criado um novo curso de ciências 
com as cadeiras de história natural e física e química, para 
quando o estabelecimento fôr transferido para outro edifício, 
que tenha maiores proporções que o atual, por demais acanhado". 
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"As aulas do ensino secundário destacadas, considerei-as 
dependências do Liceu, segundo exigia a sua natureza, e subme
ti-as ao regimento dos mesmos estatutos, na parte aplicável". 

"Bem vejo, senhores, que a propagação e mesmo os melho
ramentos da instrução não dependem unicamente da legislação 
e regulamentos especiais, mas também de boas vias de comu
nicação, que facilitem a freqüência das escolas, e a regular 
fiscalização do ensino do interior, e que essas só com uma lon
ga série de bem entendidos e perseverantes esforços se podem 
obter num país, onde os melhoramentos desse gênero estão ainda 
por criar; porém não é menos certo, que a legislação especial 
será sempre para este, ou outro qualquer ramo de serviço pú
blico, a principal causa do respectivo atraso ou progresso". 

Do que fica exposto, vê-se que, dentro das possibilidades fi
nanceiras da Província, cuja receita não excedia a Cr$ 390.000,00, 
e para a época em que foi elaborada, a reforma do Presidente 
Eduardo Olímpio Machado, sobre ser um trabalho consciencioso, 
revela o talento administrativo do seu autor. 

Com efeito, o regulamento de 2 de fevereiro de 1855 aborda 
todos os pontos fracoº e defeituosos do ensino público daqueles 
tempos: 

Saneava o professorado oficial, quando estabelecia — 
"Não pode ser nomeado professor público o indivíduo, que tiver 
sofrido pena de galés, ou condenação judicial por crime de furto, 
roubo, estelionato, bancarrota, rapto, incesto, adultério, ou outro 
qualquer, que ofenda a moral pública ou a religião do Estado" 
(art. 7 ) ; procurava melhorar o professorado do futuro, criando 
os adjuntos no curso primário e os repetidores no secundário, de 
vez que as possibilidades financeiras não permitiam a fundação 
de uma Escola Normal para o preparo técnico dos mestres (arts. 
18 e 43); estimulava o professorado quando instituía no art. 
86 — "o Presidente da Província, sobre proposta do Inspetor 
da Instrução Pública, poderá conceder prêmios aos professores, 
que se tornarem notáveis no magistério, já compondo com
pêndios para uso das escolas, já traduzindo os melhores publi
cados em línguas estrangeiras, assim como uma gratificação 
extraordinária àqueles que se tiverem distinguido no ensino 
por mais de 20 anos de ensino efetivo"; amparava a infância 
desvalida, com admirável solicitude, quando estabelecia no art. 
90 — "os delegados de instrução darão parte ao Inspetor da 
existência em seus respectivos círculos de meninos manifesta
mente indigentes, a quem não possam os pais, tutores, curado
res ou protetores fornecer vestuário, decente e simples, para 
freqüentarem as escolas, e então o Presidente, ouvindo o Ins-
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petor, que procurará com cuidado informar-se se a indigência é 
ou não verdadeira, mandará fornecer aos ditos meninos o ves
tuário necessário"; ou quando, no art. 91, dizia — "os referidos 
delegados, outrossim, darão parte ao Inspetor da Instrução da 
existência em seus respectivos círculos de meninos que, além 
da falta de roupa para freqüentarem as escolas, vivem em men-
dicidade, a fim de serem, depois das formalidades legais, en
tregues, mediante pagamento, aos párocos ou aos professores 
dos distritos, ou ainda recolhidos na Casa dos Educandos desta 
capital". 

Mas não ficou circunscrita a essa reforma, tão modesta 
quanto sensata, e cujo esboço acabamos de dar em largos tra
ços, a extraordinária atividade de benemérito Presidente na 
esfera do ensino público de Maranhão. 

Procurou ainda dar melhor organização à Casa dos Edu
candos Artífices, decretando-lhe,, em 7 de março desse ano de 
55, novo regulamento; e sentindo a necessidade que havia na 
Província de outro instituto, onde fossem educadas as meninas 
órfãs desvalidas e as expostas da Casa de Misericórdia, criou, 
num gesto de bela filantropia, com uma dotação orçamentária 
para quarenta educandas, o Asilo de Santa Teresa, que mais 
tarde, em 1870, foi extinto, pela lei n. 918, sendo transferidas 
para o Recolhimento de N. S. da Anunciação e Remédios as 
respectivas educandas. 

Para ocorrer às despesas com tais melhoramentos, fêz-se 
mister aumentar a verba da instrução, que passou de 53 mil cru
zeiros, que era em 1854, a 83 mil cruzeiros, e em cuja distri
buição avultam Cr? 16.300,00 para o ensino secundário e Cr$ . . . 
17.297,00 para a Casa dos Educandos Artífices, o que revela 
a importância dada pelo notável Presidente ao ensino profissio
nal na Província. 

Numa receita de Crf 390.000,00 representava esta despesa 
21%. 

No regime monárquico, não teve o Maranhão, à frente da 
sua administração, Presidente mais operoso, nem de maior gene
rosidade para com a infância desvalida do que Eduardo Olímpio 
Machado. 

Com alternativas várias, o regulamento de 2 de fevereiro 
vigorou até 1874. 

Província essencialmente agrícola, sem outra sorte de renda 
apreciável que a auferida na lavoura, o Maranhão não podia 
deixar de exigir dos seus legisladores uma escola de agri
cultura. 
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Deram-na no preceito legal n. 446, de 6 de setembro de 
1856, cujo projeto foi inspirado pelo professor dr. Antônio 
Marques Rodrigues e apresentado à Assembléia Legislativa pelo 
dr. Antônio Rego. 

A utilíssima lei foi regulamentada pelo Presidente, Conse
lheiro João Lustosa da Cunha Paranaguá, em 10 de dezembro 
de 1858. 

Por este regulamento eram três os objetivos da escola: º 
1 — ensinar prática e teoricamente à mocidade da Província 

a profissão de lavrador como aprendizes agrícolas; 2 — ins
tituir uma série de experiências e ensaios concernentes ao melho
ramento do sistema atual da nova lavoura; 3 — transplantar 
para a Província os métodos e processos agrícolas, cuja profi
ciência houver sido abonada por uma esclarecida e constante 
experiência dos países mais adiantados. 

Localizada junto ao riacho do Cutim, foi a escola inaugu
rada a 7 de abril de 1859. 

No governo do dr. Ambrósio Leitão da Cunha, contratou-se 
em Paris (agosto de 1863) o Sr. Alexandre Etienne Durand 
para dirigi-la. 

0 novo diretor declarou não ser o terreno da escola ade
quado à cultura, se bem que não fosse estéril (ofício de 4 de 
dezembro de 63). 

Decorrido algum tempo, o Sr. Durand rescindia o contrato, 
deixando a diretoria da escola, que foi extinta em 13 de de
zembro de 1864. 

Três foram os considerandos que fundamentaram a extin
ção da escola: 

1 — a exposição do Sr. Durand sobre a sua localização; 
2 — a falta de recursos para mudá-la de local; 
3 — a indeclinável necessidade de economia no emprego 

das rendas. 
A despesa ordinária da escola agrícola era de dez mil cru

zeiros, tendo sido de quinze no Io . ano. 
Lamentável malogro de uma justa aspiração, arquitetada 

num surto de intenso entusiasmo e grandes esperanças, como 
atestam as leis de 12, 16 e 27 de setembro de 1861, a primeira 
das quais autorizava um empréstimo de cento e cinqüenta mil 
cruzeiros para promover-se o ensino profissional, especialmente 
o agrícola; e as duas últimas mandavam Otaviano Pinheiro de 
Brito estudar agricultura no Instituto de Grignon, em França 
e João Duarte Peixoto Franco de Sá, botânica e agricultura em 
país da Europa! 
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No decênio de 1860 a 1870, nota-se certo desenvolvimento 
na instrução particular da Província. 

Não mais medeiam treze anos entre a abertura de um co
légio e outro (o de José Cândido foi em 1828 e o do Marquês 
Perdigão, em 1841) ; antes, amiúdam-se suas criações, e todos 
conseguem vida longa e progressista. 

Logo no primeiro ano deste decênio, instalou-se em S. 
Luís o colégio do erudito Dr. Pedro Nunes Leal, denominado 
— Instituto de Humanidades —, cuja feição característica era 
o cunho prático da instrução nele ministrada: "exercícios orais 
e por escrito, temas, dissertações, análise, argumentações, a 
aplicação constante e esmerada da língua pátria; a inclinação 
dos ânimos jnvenis para o estudo da natureza e da agricultura 
por meio de cursos elementares das ciências físicas e da agri
cultura". 

O curso do colégio, elaborado para dez anos de estudos, 
compunha-se de instrução primária e secundária. 

Em dois graus dividia-se a primária: no primeiro, — ler, 
escrever, contar, doutrina cristã e civilidade; no segundo, — 
língua portuguesa, corografia e História do Brasil, geografia 
geral, resumo da história universal, caligrafia e exercícios de 
memória. 

A instrução secundária abrangia o estudo das línguas as
sim vivas como mortas, ciências e letras e belas-artes. Duas 
línguas mortas — latim e grego; quatro línguas vivas — portu
guês, francês, inglês e alemão. 

Era objeto de especial carinho o estudo de português, para 
o que havia, além das classes comuns, uma outra, em que se 
estudavam os clássicos da língua, os métodos de recitação de 
prosa e verso, os galicismos, as boas frases, a beleza do estilo e 
a pureza da língua. 

As ciências eram ensinadas em seis cadeiras: a) — filo
sofia racional e moral, princípios de direito natural; 
i) — aritmética, álgebra, geometria e trigonometria retilínea; 
c) — física, química, introdução à história natural, geologia 
e agricultura; d) — geografia cronológica e história universal; 
e) — oratória, poética e literatura; /) — direito comercial e 
das gentes, princípios de economia política. 

Três cadeiras formavam o curso de belas-artes — desenho, 
música e dança; duas de educação física — ginástica e esgrima. 

O que havia de mais hábil e instruído nos diversos ramos 
do ensino formava o corpo Catedrático deste colégio, que teve 
vasta e justa fama em toda a Província. 
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Francisco Sotero dos Reis, Alfredo Heal, José Ricardo 
Janfret, Antônio Rego, Alexandre Teófilo de Carvalho Lealº 
Raimundo Teixeira Mendes, Antônio Henriques Leal, Luís Carlos 
Pereira de Castro, Joaquim da Costa Barradas, além de outros, 
nêle lecionaram. 

As "Postilas de gramática geral aplicada à língua portu
guesa pela análise dos clássicos", assim como o "Curso da lite
ratura portuguesa e brasileira" foram escritos por Sotero dos 
Reis para os alunos deste grande instituto de ensino. 

Cobrava o colégio as seguintes mensalidades: interno — 
de Cr? 12,00 a Cr$ 18,00; externos — primário Cr$ 3,00 e Cr$ 
4,00, conforme o grau; secundário — Cr$ 12,00. 

Aos 23 de abril desse mesmo ano de 1861, instalou-se nesta 
capital a escola de aprendizes marinheiros, criada pelo decreto 
do Governo Geral n.° 2.725, de 12 de janeiro, sendo ministro 
da Marinha Francisco Xavier Pais Barreto. 

No seu primeiro ano de vida teve esta escola 89 aprendizes, 
número que mais tarde atingiu a 200. Fechada em 1920, fun
cionou o útil estabelecimento 59 anos, durante os quais 1.285-
aprendizes concluíram o curso. 

Em 1.° de fevereiro de 1863, abriu-se outro grande colégio 
— o Seminário das Mercês. 

Fundou-o o bispo D. Luís da Conceição Saraiva. 
Foi instalado no antigo convento dos frades da ordem de 

N. S. das Mercês, longe do bulício da cidade, num local magní
fico e tinha capacidade para 300 alunos internos. 

Teve este colégio longa vida; fechou-se em 1891, sendo seu 
último reitor o ilustrado sacerdote Cônego dr. Leopoldo Damas-
ceno Ferreira, um dos grandes vultos do magistério e do jor
nalismo maranhense. 

Em 1864 solicita inscrição à Inspetoria da Instrução Pública 
o colégio de N. S. de Nazaré, sob a direção de uma notável edu
cadora— d. Rosa Laura Parga Nina. 

Teve curso primário e secundário. 
Funcionou 41 anos, sempre cercado do respeito e da admi

ração da sociedade maranhense. 
Existiam, em 1865, além dos acima mencionados, mais os 

seguintes colégios: o de N. S. da Glória — cursos primário e 
secundário, diretora d. Amância Leonor de Castro Abranches, 
(um dos mais antigos) ; o de N. S. da Conceição, diretor Antônio 
Joaquim Gomes Braga; o de S. João Batista, diretor Temístocles 
da Silva Maciel Aranha; o de N. S. da Soledade, diretora d. 
Maria Emília Carmini; o de Santana, diretora d. Maria Franco 
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de Sá; o de S. Caetano, diretor Dr. Augusto César da Silva 
Rosa. 

Era este o cômputo da estatística educacional no Maranhão -
no referido ano de 1865: 

Escolas públicas primárias — 94, sendo 60 do sexo mascu
lino com 2.214 alunos e 34 do sexo feminino com 705. Total 
— 2.919, dos quais 509 eram da capital. 

Ensino primário particular — 19 colégios, 11 para o sexo 
masculino com a matrícula de 392 escolares e 8 para o sexo femi
nino com 254. 

Total geral do ensino primário: escolas — 113; alunos 
— 3.565. 

Instrução secundária. No Liceu em 13 cadeiras 202 alunos. 
Em 5 cadeiras, de latim e francês em Alcântara e Caxias e de 
francês em Itapecuru — 17 alunos. Total — 219. 

Despendia a Província, por esse tempo, com a instrução 
pública' cerca de CrS 133.900,00, ou 24% sobre a receita, que 
era de CrS 547.830,00. 

Nos anos decorridos de 1864 a 1868, a instrução pública 
maranhense esteve sob a direção de Antônio Marques Rodrigues, 
bacharel em direito pela Faculdade de Recife, Catedrático de geo
grafia e história do Liceu, grandemente versado em literatura, 
mas, sobretudo, coração aberto aos mais generosos impulsos, 
alma branda e amoravel, apaixonado ardente pela instrução de 
sua terra. 

Com tais predicados, em ninguém senão nele podia por 
certo melhor recair a nomeação para tão alto cargo. 

Marques Rodrigues não foi apenas o diretor que traz o 
expediente em dia, tornou-se o conselheiro do professorado; ani
mando a uns, admoestando a outros, fiscalizando a todos, e dis
tribuindo gratuitamente e aos milhares, pelas escolas da Provín
cia, compêndios e obras de leitura útil, para serem dados aos 
alunos que não tivessem posses para adquiri-los. 

Entre estes livros, um há que não podemos deixar de sa
lientar — é o Livro do Povo, da sua própria autoria, e destinado, 
como o título indica, para a instrução de todas as classes sociais. 

O Livro do Povo — volume de perto de 300 páginas em 
tipo compacto e intercalado de muitas gravuras — vendia-se 
por 400 réis e continha os seguintes capítulos: Vida de Cristo, 
O Vigário, Descrição de alguns mamíferos, O bom homem Ri
cardo, Descrição de algumas aves e reptis, O Professor primário, 
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Moral prática, Evangelho de lavradores, Máximas e sentenças, 
Regras de higiene, Os astros, Extrato de Simão de Mântua, 
Corografia do Brasil. 

Não satisfeito com o preço insignificante de 400 réis, que 
mal dava para cobrir as despesas da impressão, tirava Marques 
Rodrigues edições especiais desse livrinho para distribuição gra
tuita. I 

E assim o Livro do Povo foi o livro de leitura da infância 
maranhense do segundo reinado, que quase toda ela aprendeu 
a ler as lições ditadas pelo espírito bom e generoso de Antônio 
Marques Rodrigues. 

Declarada a guerra do Paraguai, não ficou indiferente ao 
apelo da Pátria o magistrado maranhense. 

Para os campos de batalha seguiram, no corpo de volun
tários, dois dos nossos professores primários: Sebastião Pedro 
Nolasco e Francisco Manuel da Cunha Júnior. 

O primeiro regia desde 26 de maio de 1849 a cadeira de 
uma das freguesias da Capital e faleceu, em agosto de,67, no 
hospital do exército brasileiro em Comentes (Argentina). 

O segundo era o proprietário da cadeira da escola da vila 
de Cururupu, de que foi afastado em 1865 "por se ter oferecido 
para o serviço da guerra" (Livro — Anotações dos professores 
— 1838 a 1870). 

Foi o professor Cunha Júnior dos primeiros maranhenses a 
se alistar no Corpo de Voluntários de Maranhão, embarcando, 
com 493 homens, a 10 de abril de 1865. 

No Rio de Janeiro teve o comando da 2a. companhia desse 
corpo. 

"Brilhante, das mais brilhantes, é a sua fé de ofício". 
Começou a campanha tomando parte na batalha de 24 de 

maio, em que foi elogiado. 
Daí por diante, figurou em todas as batalhas, e com tal 

arrojo se conduziu em muitas delas, que, ao terminar a to
mada de Angustura, seu batalhão — o 36 — estava sem efetivo. 

Reorganizado o 36, temo-lo de novo em Campo Grande, e, 
por último, ao lado do General Câmara no Passo de Taquara. 

A Coroa nomeou-o coronel honorário do exército brasileiro, 
de cujo posto foi promovido a brigadeiro no Governo do Mare
chal Floriano Peixoto. 

Morreu Senador pelo Maranhão. 
Desde a fundação do Liceu, que as suas cadeiras eram 

preenchidas por meio de concursos. 
No arquivo desse estabelecimento, porém, o documento mais 

antigo referente ao assunto tem a data de abril de 1870. 
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E' o processado no concurso para lente substituto da cadeira 
de Filosofia Racional e Moral, de que foi proprietário, de 1854 
a 1878, o Dr. José Ricardo Janfret. 

Por conta da Província, que lhe estipendiara um auxílio 
anual de Cr$ 200,00, moeda forte, estudara Jaufret na França, 
onde se bacharelara em letras no Colégio Real de Marselha, em 
ciências físicas na Faculdade de Montpellier e doutorara-se em 
medicina na Escola de Paria. 

Fama de vasta erudição circundava a figura do consagrado 
professor, a quem o concurso de 1870 ia dar o substituto legal. 

Um único candidato inscrevera-se no certame: o Padre 
Raimundo Alves da Fonseca. 

Sobre o valor do candidato, Graça Aranha, que fora seu 
discípulo, assim se externa: 

O Padre Fonseca "era a maior figura do clero do norte e 
um dos mais conspícuos sacerdotes brasileiros. Alto, seco pá
lido, asceta, sabedor, argumentador. Tinha bondade e sarcas
mo. Contavam-se os seus rasgos de caridade. 

Combatia ferozmente a irredutível incredulidade dos mara
nhenses, animava a campanha do Bispo contra o relaxado clero, 
afundado na sodomia. O Padre Fonseca não temia adversários. 
Provocava-os". 

Pelo regulamento do Liceu o lente proprietário era exa
minador no concurso, e, deste modo, iam se defrontar, no cer
tame a que nos referimos, o materialismo de Jaufret e o espi-
ritualismo de Fonseca. 

Guardou a tradição a mais brilhante lembrança dessa pugna 
intelectual, travada entre dois homens de valor incontestável. 

Entretanto, a prova escrita do famoso Padre peca pelo 
laconismo. 

Ei-la: Provas de liberdade. 
Liberdade, segundo o belo pensamento de Donoso Costes, 

é o poder de praticar o bem, porém outros definem o poder 
de obrar ou deixar de obrar. 

"Entende que a primeira definição é mais sólida, porque 
Deus infinitamente livre faz brilhar este princípio da liberdade 
praticando o bem. 

O poder de praticar o bem ou o mal é antes um abuso da 
liberdade do que a mesma liberdade. 

A alma humana é livre. 
Prova-se por várias razões: 
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1. Pelo consenso humano. Todos os homens, em todos os 
tempos e em todos os lugares, sempre creram na liberdade do 
homem; ora, diz N. Lirinense, quod semper quod ubiques credi
tam fuit verum est. Logo, a alma ou o homem é livre. 

2. Pelo absurdo do sistema contrário. (0 fatalismo). 

Se todas as coisas dão-se fatalmente, na vida do homem, 
segue-se que êle não deve procurar o trabalho para alimentação, 
nem evitar as causas que o possam danificar, porque aquilo 
que tiver de acontecer, acontecerá. 

Além disto, as leis seriam um despotismo, e absurdo, porque 
o preceito importa a liberdade, mas, se esta não existe, aquele 
é absurdo. 

3. Pela consciência. Recolhendo-me rio santuário da alma, 
cia grita que sou o único responsável pelos atos maus que pra
tico. Logo esta voz que não pode mentir prova a liberdade. 

Foi iniciativa de dois vultos notáveis na instrução pública 
do Maranhão — os doutores Antônio de Almeida Oliveira e 
João Antônio Coqueiro — a fundação, em 1870, da Sociedade 
11 de Agosto, cujo fim era manter cursos noturnos gratuitos 
para as classes operárias da nossa capital. Inaugurada a 2 
de dezembro desse mesmo ano, a sua primeira diretoria, com
posta dos Drs. Almeida Oliveira, J. A. Coqueiro, Roberto Hall, 
Manoel Jansen Ferreira e srs. João José Fernandes Silva e 
Mendes Pereira, deu início ao curso, com a matrícula de 150 
alunos, distribuídos pelas aulas de primeiras letras, gramática 
portuguesa, aritmética, álgebra, geometria e desenho. Contava, 
então, a sociedade 80 sócios benfeitores e 258 efetivos. Em 1873, 
a matrícula já era de 390, e em 74, 449 alunos. Como é bem 
de ver, a sociedade prosperava e, nesse período de progressos, 
mercê dos esforços dos seus organizadores e da proteção que 
lhe dispensava o conselheiro Dr. Augusto Olímpio Gomes de 
Castro, chefe político de larga projeção e por esse tempo Presi
dente da Província, conseguiu êle adquirir condigno prédio para 
sua sede, o qual foi adaptado pelo engenheiro Agostinho Autran. 
A partir dessa época, rara é a realização pedagógica ou obra 
de benemerência, levada a efeito no Maranhão, que não tivesse 
à sua frente a prestimosa sociedade: E' ela quem organiza o 
curso normal, criado pela lei n.° 1.088, de 19 de junho de 74, des
tinado ao melhor preparo dos professores primários, curso este 
em que figura pela primeira vez em nossa terra a cadeira de pe
dagogia. Regia-a o ilustrado sacerdote Cônego Raimundo Alves 
da Fonseca. E' ela quem abriga e zela, durante muitos anos, 
a Biblioteca Pública Provincial, lei n°. 991 — de 10 de junho de 
72, assim como a "Sociedade Literária do Ateneu Maranhense"" 
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e a Sociedade Maranhense Protetora dos alunos pobres". É nos 
seus salões que o erudito Dr. João Antônio Coqueiro faz o seu 
curso gratuito de geometria aplicada às artes e à industria e 
dá uma série de lições tendentes a evidenciar as vantagens do 
sistema métrico decimal. Lá se instalou o primeiro laboratório 
químico que teve a Província, bem como foi também de lá que 
surgiu a idéia da primeira exposição de produtos maranhenses. 

Mas de todas essas brilhantes iniciativas, nenhuma outra 
mais do que a organização do curso normal envolveu questão mais 
premente, problema mais imperioso e complexo, a qual, apesar 
de proclamada sua importância por todos os estadistas que 
ocuparam a curul governamental da Província, era, contudo, 
transferida para melhores dias. Se é verdade não ter a Socie
dade 11 de Agosto conseguido levar ao fim o curso projetado, 
diplomando professores, é também certo não se lhe poder re
cusar os merecidos louros por haver lançado a idéia desse ins
tituto, que organizou em todos os seus detalhes e tentou tor
ná-lo esplêndida e magnífica realidade. E por que o tentamen 
da 11 de Agosto fosse a semente germinativa da Escola Normal 
Maranhense, além de denotar o adiantamento cultural da Pro
víncia, que, neste particular, precedia à de S. Paulo (foi a 6 
de fevereiro de 75 a abertura do curso normal paulista), não 
julgamos fora de propósito transcrever a lei que oficializou o 
curso, as suas instruções e o programa da cadeira de peda
gogia. I 

Lei n.° 1.089 — de 17 de Julho de 187b 

José Francisco de Viveiros, vice-presidente da Província do 
Maranhão. Faço saber a todos os seus habitantes que a As
sembléia Legislativa Provincial decretou e eu sancionei a lei 
seguinte: 

Art.0 l.° — Fica o governo da Província autorizado a au
xiliar com a quantia de 4:800$000 anualmente a sociedade 
— Onze de Agosto — para a sustentação do Curso Normal, 
criado pela mesma sociedade com o fim de formar professores 
para o ensino primário. 

Art.0 2.° — Será o referido auxílio pago em prestações 
mensais, tendo direito a sociedade à primeira prestação logo 
que principiarem a funcionar as aulas do Curso Normal. 

Art.0 3.° — A duração do Curso Normal será de dois anos e 
durante eles se ensinarão as seguintes matérias assim distri
buídas : 
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1.º ANO 

l . a Cadeira — Curso de gramática e língua portuguesa. 
2.a Cadeira — Curso de aritmética teórica aplicada aos 

problemas usuais da vida — e de geometria prática com apli
cação à agrimensura, nivelamento e levantamento de plantas, 

3.a Cadeira — Curso de moral, doutrina cristã e pedagogia. 
4.a Cadeira — Curso elementar de geografia, física e cos-

niografia. 
Aula — Desenho linear aplicado às artes. 

2.º ANO 

l .a Cadeira — Continuação do curso de gramática. 
2.a Cadeira — Curso elementar de História Santa, da ida

de média e moderna. 
3.a Cadeira — Curso de noções de física, química, história 

natural acompanhada de alguns conhecimentos relativos à in
dústria e às máquinas — higiene. 

4.a Cadeira — Curso de rudimentos de direito natural e 
de economia política. 

Aula — Desenho linear a lápis aplicado às artes. 
Art.0 4.° — A diretoria da Sociedade Onze de Agosto 

submeterá à apreciação do Governo os estatutos pelos quais 
se deverá reger o Curso Normal, e bem assim um programa 
minucioso das diferentes matérias que compõem o referido 
curso. 

Art.0 5.° — A direção do citado curso, nomeação e de
missão dos professores e mais empregados é da competência 
exclusiva da diretoria da sociedade. 

Art.c 6.° — Ao inspetor da instrução pública, porém, in
cumbe velar sobre a execução da presente lei, levando ao 
conhecimento do governo quaisquer irregularidades que forem 
por ele observadas. 

Art.° 7.° — A diretoria da sociedade remeterá mensal
mente ao inspetor da Instrução Pública um mapa demons
trativo do movimento das aulas do Curso Normal, indicando 
principalmente o aproveitamento e conduta dos alunos em cada 
uma delas. 

Art.0 8.° — Os exames anuais serão vagos e presididos 
pelo inspetor da instrução pública e pelo presidente da Socie
dade, sendo os examinadores nomeados pelo dito inspetor. 
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Art.0 9.° — Os exames gerais, que serão também vagos, 
versarão sobre as matérias dos dois anos, e será o ato presidido 
pelo presidente da Província. 

Art.0 10 — Estes exames terão lugar um mês, quando 
muito, depois dos exames ordinários do segundo ano. 

Art0. 11 — Só serão admitidos para fazer exames ge
rais os alunos que tiverem obtido aprovação plena nos exa
mes dos dois anos de estudos. 

Art.0 12 — O aluno plenamente aprovado em exame ge
ral receberá um diploma assinado pelo inspetor da instrução 
pública, pelo presidente da sociedade e mais examinadores, que 
lhe conferirão o grau de professor habilitado. 

Art.0 13 — Passados dois anos, depois do estabeleci
mento do Curso Normal, o concurso para provimento de qual
quer cadeira de instrução primária da província se dará tão 
somente entre os professores habilitados e será presidido pelo 
presidente da província, com assistência do inspetor da instru
ção pública, sendo nomeado o que mais sobressair no exame à 
vista das provas orais e escritas que versarão sobre as matérias 
do Curso Normal. 

Art.0 14 — As despesas com o custeamento do Curno Nor
mal correrão por conta da sociedade — Onze de Agosto. 

Art.0 15 — Os cursos serão gratuitos e públicos. 
Art.0 16 — A sociedade — Onze de Agosto — porém, 

poderá exigir pela matrícula de cada aluno do Curso Normal, 
que se destinar ao professorado, até a quantia de dez mil réis, 
revertendo estes emolumentos em seu benefício. 

Art.0 17 — Só serão considerados alunos do Curso Nor
mal os que pagarem a respectiva matrícula e para estes dará a 
sociedade lugares reservados nos cursos. 

Art.0 18 — Nenhum aluno será admitido a exame sem 
prova que pagou a importância da matrícula. 

Art.0 19 — Ficam revogadas as disposições em contrário. 

INSTRUÇÕES PARA O CURSO NORMAL 

CAPITULO I 

Fim, meios e planos do Curso Normal. 

Art.0 l.° — O Curso Normal é a instituição criada pela 
Sociedade Onze de Agosto, e autorizada pela lei n.° 1.088, de 
17 de julho de 1874. Tem por fim dar em uma série de cur
sos pedagógicos o ensino teórico e prático indispensável às pes
soas, que se destinam ao magistério da instrução primária. 
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Art.0 2.° — As despesas com o custeio do Curso Normal 
correm por conta da Sociedade. 

Art.0 3,° — Para ocorrer a elas dispõe a Sociedade do 
subsídio que lhe foi concedido pela referida lei, dos emolu
mentos de que trata o art.0 13 do capítulo 2.° destas instru
ções e dos dinheiros que constituem a sua renda própria. 

Art.0 4.° — Consta o Ciírso Normal das seguintes ma
térias distribuídas em dois anos: 

PRIMEIRO ANO. 

l .a cadeira — Curso de gramática e língua portuguesa. 
2.a cadeira — Curso de aritmética teórica e aplicada aos 

problemas usuais da vida, e de geometria prática com aplica
ção à agrimensui-a, nivelamento e levantamento de plantas. 

3. a cadeira — Curso de moral, doutrina cristã e peda
gogia. 

4.a cadeira — Curso elementar de geografia física e cos-
mografia. 

Aula — Desenho linear aplicado às artes. 

2 o . ANO 

l . a cadeira — Continuação do curso de gramática. 
2.a cadeira — Curso elementar de história santa, antiga, 

da idade média e moderna. 
3.a cadeira — Curso de noções de física, química, his

tória natural, acompanhada de alguns conhecimentos relativos 
à indústria, às máquinas, higiene. 

4.a cadeira — Curso de rudimentos de direito natural, 
público e de economia política. 

Aula — Desenho linear a lápis aplicado às artes. 
Art.0 5.° — No ensino destas diversas matérias os pro

fessores farão sempre com que a teoria seja seguida de exer
cícios práticos e uma parte do tempo destinado a cada lição 
será em geral preenchida pela reconsideração da lição prece
dente. 

Art.0 6.° — O Curso Normal funcionará em todos os dias 
das 61/2às 8 horas da manhã e à tarde das 5 às 9 horas da 
noite, segundo o horário anualmente marcado pela diretoria da 
sociedade, devendo ter lugar à noite, muito principalmente, os 
cursos de aritmética e geometria, moral e história, para utili
dade dos alunos da Escola Popular que deles se quiserem apro
veitar. 
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Art.0 7.° — Cada lição durará uma e meia hora, com 
exceção das de desenho que durarão duas horas e serão dadas 
duas vezes por semana, inclusive aos domingos. 

Art.0 8.° — Os alunos serão obrigados a apanhar em 
cadernos, cujo modelos lhes serão anualmente indicados pelo 
secretário da sociedade, as lições dos cursos que seguirem e 
sobre elas serão argüidos uma vez todas as semanas ou todos 
os quinze dias, quando muito, pelos respectivos professores, 
que em livro especial lhes marcarão as notas, que tiverem 
merecido. 

Art.0 9.° — As notas de que trata o artigo antecedente 
poderão variar de zero a vinte pontos, conforme o aproveita
mento do aluno, cabendo tão-sòmente a última àqueles que mais 
se distinguirem pela sua inteligência, aplicação, conduta e assi
duidade. 

Art.0 10 — No fim de cada ano letivo cada professora 
tomará a média das notas dos alunos do seu curso, e só serão 
admitidos a fazer exames de ano aqueles cuja médias excederem 
dez pontos. Os outros serão eliminados e obrigados a recomeçar 
o ano. 

Art.0 11 — Como aplicação, cada aluno do segundo ano, 
designado pelo presidente da sociedade, será obrigado a reger 
às terças e sextas-feiras a aula de instrução primária da Escola 
Popular. Nessa ocasião, procurará êle pôr em prática os conhe
cimentos que para esse fim já tiver adquirido, assistindo a li
ção o diretor fiscal e um professor, que também em livro especial 
lançará a nota do modo por que houver o dito aluno desem
penhado a referida obrigação. 

Art.0 12 — O ensino é público e gratuito. Serão admi
tidas todas as pessoas morigeradas que quiserem freqüentar 
as aulas sem distinção de classes ou nacionalidades; haverá, 
porém, lugares reservados em duas seções separadas para os 
alunos de um e outro sexo que se destinarem ao magistério 
primário. 

CAPITULO n 

O tempo letivo, exames de admissão, anuais e gerais, 
matrícula. 

Art.0 13 — O tempo letivo começará no dia 15 de agosto 
e terminará em junho; preferindo-se para o encerramento o 
último sábado do segundo mês. 

Art.0 14 — Do dia 1.° ao dia 14 de agosto estará aberta 
a inscrição para a matrícula no curso normal, em cujo pri
meiro ano só se admitirão aqueles que provarem perante um 

5 
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professor, indicado pelo presidente,. que sabem ler e escrever 
corretamente, as quatros operações fundamentais de aritmética 
que têm moralidade e são maiores de catorze anos. 

O presidente, porém, da sociedade poderá dispensar -al
gumas destas provas, mediante atestações de professores públicos 
da capital. 

Art.0 15 — Só serão obrigados anualmente à matrícula e 
ao pagamento de dez mil réis da respectiva taxa os alunos que 
se destinarem ao professorado. Quaisquer outras pessoas que 
desejarem ouvir os cursos, o poderão fazer independentes de 
matrículas. 

Art.0 16 — Calculada a média final, resultado das médias 
obtidas em todos os cursos em cada um dos anos para cada 
um dos alunos e marcado o dia dos exames, afixará o secretário 
na aula um edital que também se publicará nos jornais, contendo 
os nomes dos alunos que, havendo alcançado média fina" su
perior a dez pontos, estão no caso de fazer exame do ano por 
eles cursado. 

Art.0 17 — O aluno plenamente aprovado em qualquer 
ano receberá um certificado que ateste o grau de sua aprovação, 
assinado pelo júri do exame. 

Art.0 18 — Os alunos plenamente aprovados nos dois anos 
de estudos do curso pedagógico são os únicos com direito a 
sofrer o exame geral para obtenção do diploma de professor 
habilitado. 

Art.0 19 — Terminados os exames do 2.° ano, dará a 
diretoria conhecimento desse fato ao presidente da província, 
juntando a relação dos alunos no caso do artigo antecedente; e 
marcado o dia e hora para proceder-se os exames gerais, o se
cretário publicará com a relação supra um edita! estampado nos 
jornais, que será também afixado na escola. 

Art.0 20 — Os exames de ano se farão na segunda sema
na do mês de julho, marcado o dia pela diretoria e os exames 
gerais na 'última do mesmo mês, sendo designado o dia pelo 
presidente da província. 

Art.0 21 — Os exames de ano e os exames gerais serão 
vagos, versando os primeiros sobre as matérias dos respectivos 
cursos e os últimos sobre o curso pedagógico completo. 

Art.0 22 — As provas serão escritas e orais, começando-
se pelas primeiras, que constarão de composições, questões e 
problemas relativos aos cursos, marcando-se meia hora impror
rogável para cada uma das matérias. 

A prova oral durará hora e meia para todas as matérias. 
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Art.° 23 — As notas dos exames de que trata o art.° 21 
serão as de aprovado ou reprovado, podendo, no entretanto, con
ceder-se de aprovado com distinção ao aluno de um ou outro 
sexo que por unanimidade de votos fôr julgado ótimo em am
bas as provas, escrita e oral. 

Art.° 24 — Os exames de ano se farão na escola ante o 
júri composto do presidente da sociedade, como presidente do ato, 
do inspetor da instrução pública, como fiscal por parte do go
verno, de todos os professores do ano, que cursou o examinan
do, e demais outros examinadores, nomeados pe!o dito inspetor. 

Art.0 25 — Os exames gerais se farão também na escola 
ante um júri composto do presidente da província, como presi
dente do ato, do inspetor da instrução pública, do presidente da 
sociedade e dos examinadores, que chamar o governo para esse 
"im. 

CAPITULO III 

Do pessoal, diretor e mais empregados. 

Art.0 26 — A disciplina e economia do Curso Normal per
tencem exclusivamente à diretoria da sociedade e em particular 
ao seu presidente, que será o seu principal diretor. 

Art.0 27 — Nos impedimentos do presidente atender-se-á 
ao que dispõe o art. .. . dos estatutos da sociedade. 

Art.0 28 — Cumpre ao presidenta ; 
1.° — Propor em sessão da diretoria a nomeação e demissão 

dos professores, substitutos e mais empregados, a tabela dos 
respectivos vencimentos, tendo em vista os meios de que dispõe 
a sociedade para esse fim, o horário dos cursos e a designação 
dos dias para os exames do ano. 

2.° — Designar os alunos que às terças e sextas-feiras de
verão fazer o seu tirocínio na aula de primeiras letras da escola 
popular, bem assim o professor do curso, que tem de julgar da 
aptidão e desenvolvimento dos mesmos alunos. 

3.° — Designar o diretor, que tem de servir de fiscal cada 
•semana. 

4.° — Ordenar ao tesoureiro da sociedade o pagamento 
dos vencimentos dos professores e mais empregados à vista da 
respectiva folha, que só poderá ser paga depois da rubrica do 
mesmo presidente. 

5.° — Ordenar mais ao tesoureiro toda e qualquer despesa, 
que se torne necessária para qualquer das aulas. 

Art.0 29 — Incumbe à diretoria: 
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1.° — Apreciar e discutir todas as medidas propostas pelo 
presidente em sessão, sobre elas resolver como fôr mais conve
niente à disciplina do Curso Normal e propor outras, que lhe 
pareçam vantajosas. 

2.° — Velar sobre a execução das presentes instruções por 
cada um de seus membros que, como fiscais, deverão para esse 
fim comparecer revezadamente todos os, dias na Escola popular 
durante as horas em que funcionarem as aulas, na ordem que 
fôr determinada pelo presidente. 

3.° — Sobre proposta do presidente e também de qualquer 
de seus membros, nomear e demitir os professores, substitu
tos e mais empregados! do Curso Normal e marcar-lhes os res
pectivos ordenados. 

4.° — Fixar o horário dos cursos, tendo em vista o dis
posto no art.0 6.° do cap. l.°, e designar os dias para os exames 
anuais. 

5.° — Representar a instituição perante o governo. 
6.° — Submeter à aprovação do governo as presentes ins

truções e quaesquer alterações a elas feitas, que no futuro se 
tornem necessárias. 

7.° — Remeter mensalmente ao inspetor da instrução pú
blica um mapa demonstrativo do movimento das aulas, indican
do principalmente o aproveitamento e conduta dos alunos em 
cada uma delas. 

Art.0 30 — Servirá de secretário do curso o 1.° secretá
rio da sociedade e na falta o 2.° ou outro qualquer diretor desig
nado polo presidente. 

Art.0 31 — O secretário do curso não vencerá ordenado 
algum: será, porém, auxiliado pelo amanuense da sociedade e 
estes empregados terão a seu cargo: 

1.° — Conservar o arquivo do Curso Normal. 
2.° — Escriturar os livros do mesmo, que serão rubricados 

pelo presidente da sociedade, a saber: o das atas das sessões 
da congregação, o da matrícula, o de termos de exames, o das 
faltas dos professores; além destes, os que forem precisos para 
o bom andamento da instituição. 

3.° — Receber e transmitir as ordens do presidente diretor 
relativas ao serviço do curso. 

4.° — Anunciar a época ou prazo para inscrições dos exa
mes, abertura e encerramento das aulas e fazer quaisquer ou
tras publicações, que lhe forem determinadas pelo presidente 
diretor. 
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Art.0 32 — O tesoureiro da sociedade será o tesoureiro do 
Curso Normal e não vencerá ordenado algum. Cumpre-lhe ar
recadar e pôr em boa guarda todos os dinheiros da instituição, 
receber no tesouro público provincial as prestações mensais, 
fazer as despesas que lhe forem autorizadas pelo presidente 
diretor e prestar contas no fim de cada semestre perante a di
retoria em sessão. 

Art.0 33 — Servirá também de porteiro o da Escola po
pular e compete-lhe trazer as aulas e toda a casa da escola no 
melhor asseio possível, fornecer água potável, comparecer para 
abrir a escola meia hora pelo menos antes da entrada das aulas 
e tomar o ponto dos alunos. 

Art.0 34 — Por este excesso de serviço o amanuense e o 
porteiro terão direito a maior gratificação, que lhes será conce
dida pela diretoria. 

i 

CAPITULO TV 

Dos professores e substitutos e respectivos vencimentos 

Art.0 35 — Os professores e substitutos serão nomeados e 
admitidos pela diretoria da sociedade. 

Art.0 36 — Os professores e substitutos, quando em exercí
cio, terão a seu cargo a ordem nas respectivas aulas e conscien-
cioso ensino dentro dos limites do programa, aprovado pelo 
governo. 

Nas lições, em forma de preleções, procurarão expor a ma
téria do seu curso com a maior clareza possível e pausa necessá
ria, para que possam os alunos apanhar, resumindo, a parte 
substancial da preleção nos cadernos de que trata o art. 7.° do 
cap. l.°, cabendo-lhes o dever de tomar as suas notas o mais 
completamente que lhe fôr possível e trazer sempre em asseio os 
mesmos cadernos. 

Art.0 37 — Cada professor argüirá, como ficou prescrito no 
art. 7.°, cap. l.°, os alunos do seu curso e por essa ocasião exa
minará se eles cumprem ou não com as obrigações que são 
impostas no final do artigo antecedente. 

Terminada a sabatina, que versará sobre as matérias até 
então explicadas, lançará o professor a sua rubrica e data por 
baixo da última linha escrita do caderno, e isso indicará para 
cada aluno o ponto de partida da sabatina subseqüente. 

Art.0 38 — Os professores serão obrigados a fornecer, men
salmente, à diretoria um mapa demonstrativo de suas aulas, 
com declaração dos pontos obtidos pelos alunos e respectiva 
conduta. 
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Art.0 39 — A prática do terreno de nivelamento, agrimenT 
sura e levantamento de plantas terá lugar às 5.as-feiras, todas 
as vezes que o julgar necessário o professor, a quem cumpre 
marcar de véspera aos alunos a hora e o lugar daquelas aplica
ções de Geometria. 

Art.0 40 — Os professores vencerão os ordenados, que lhes 
forem marcados pela diretoria, e quando impossibilitados de 
exercerem as suas cadeiras perderão os seus vencimentos, que 
passarão a ser percebidos pelos substitutos. 

Art.0 41 — Serão relevadas aos professores até 3 faltas em 
um mês; se porém der lugar o impedimento a maior número 
delas, o presidente diretor chamará o substituto para tomar 
conta da cadeira. 

Art.0 42 — Dada a vaga de qualquer cadeira do curso, a 
diretoria mandará, para o seu preenchimento, abrir concurso, que 
terá lugar na escola ante um júri composto do presidente diretor, 
do secretário, dois diretores, e tantos examinadores, quantos 
forem necessários, convidados estes últimos para esse fim pelo 
mesmo presidente, sendo preferidos em igualdade de circuns
tâncias os substitutos ou antigos alunos diplomados no Curso 
Normal. 

Art.0 43 — Os professores e mais empregados serão obri
gados a observar as diferentes disposições das presentes instru
ções e tomar na consideração devida quaisquer reflexões que 
lhes forem feitas pelo diretor fiscal. 

No caso, porém, de irregularidade ou falta mais grave co
metida por um professor em prejuízo da instituição, o diretor 
fiscal se limitará tão-sòmente a levar o fato ao conhecimento 
da diretoria, que sobre êle resolverá como lhe parecer mais 
acertado e conveniente à disciplina do curso. 

CAPÍTULO V 

Da congregação. 

Art.0 44 — Os professores se reunirão em congregação com 
a diretoria três vezes por ano, no primeiro domingo de cada 
um dos meses de agosto, dezembro e abril. 

Art.0 45 — São objetos de deliberação da congregação os 
seguintes: 

1.° — A admissão de compêndios a consultar pelos alunos, 
sobre propostas dos respectivos professores. 

2.° — O programa de cada aula. 
3.° — A disciplina escolar. 
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4.° — Assuntos não previstos nestas instruções com relação 
ao aperfeiçoamento do ensino. 

Art.0 46 — Destas sessões se lavrará ata, que será lida e 
•discutida na sessão seguinte, e, depois de aprovada, será subs
crita pela diretoria e todos os professores presentes. 

CAPITULO VI 

Do diploma e do anel magistral. 

Art.0 47 — O aluno de um ou outro sexo, que fôr aprovado 
em exame geral de que trata o art. 19, receberá um diploma em 
que se declare, com assinatura do presidente diretor, inspetor 
da instrução pública, secretário da sociedade, professores e exa-
minadores presentes ao ato, quais os graus de aprovação, que 
obteve em cada um dos anos, e do exame geral, e que o júri o 
considera habilitado para o exercício do magistério púbico. 

Art.0 48 — O referido diploma será entregue em sessão 
solene pelo presidente diretor perante a congregação, recebendo 
o aluno na mesma ocasião um anel, segundo o modo estabelecido 
pela congregação. 

No ato de receber o anel prestará êle juramento, segundo 
a fórmula que a congregação estabelecer. 

CAPITULO VII 

Disposições gerais. 

Art.0 49 — Se alguns dos atuais professores públicos cate-
^Jráticos do município da capital, de um e outro sexo, quiser 
freqüentar as aulas do Curso Normal, terá assento em lugar es
pecial ao lado da mesa do professor. 

Art.0 50 — O aluno do Curso Normal que mal proceder no 
recinto das aulas, ou mesmo fora, nas proximidades do esta
belecimento será: 

1.° — Advertido. 
2.° — Mandado retirar da aula. 
3.° — Mandado retirar do estabelecimento por aquele dia. 
4.° — Inibido de freqüentar a escola por um ano. 
5.° — Expulso. 
As quatro primeiras penas poderão ser aplicadas pelo dire

tor fiscal, e a quinta pelo presidente diretor, ouvida a congre
gação. 

Estas penas não serão impostas senão pela ordem acima 
prescrita, segundo as reincidências; mas se se der o caso de 
gravidade tal, que a moralidade e o crédito da instituição, ou 
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a dignidade de algum diretor ou de algum professor, exija a 
aplicação imediata da última, o diretor fiscal a poderá logo 
impor. 

Art.0 51 — O diretor fiscal no exercício de suas funções 
poderá tomar toda e qualquer medida urgente, que entenda nos 
casos não previstos nestas instruções, para a boa regularidade 
do serviço, ordem e disciplina das aulas, submetidas depois à 
aprovação da diretoria. 

Sala das sessões da diretoria da sociedade Onze de Agosto, 
no Maranhão, 29 de julho de 1874. 

João Antônio Coqueiro — P. 
Roberto H. Hall. — V. P. 
João Cândido de Morais Rego — 1.° S. 
José Nepomuceno Frazão — 2.° S. 
João José Fernandes Silva — T. 
Eduardo A. de M. Rego — Diretor. 
FWancisco R. Faria de Matos. — Idem. 
Agostinho Autran — Idem. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO MARANHÃO, 25 DE 
SETEMBRO DE 1874 

O Vice-Presidente da Província resolve, de conformidade 
com o art. 4.° da lei provincial n.° 1.089, de 17 de julho último,. 
aprovar o programa organizado pela diretoria da sociedade 
Onze de Agosto, e que abaixo se segue, das matérias que com
põem o curso normal, criado pela mesma sociedade. — José 
Francisco de Viveiros. 

PROGRAMA DA 3.' CADEIRA 

Moral, Doutrina Cristã e Pedagogia 

Moral em geral, noções preliminares, utilidade da moral. 
Fundamento da moral. A consciência, distinções, fundamentos 
entre o bem e o mal, apreciação dos sistemas que tentam expli
car o fundamento da moral; a lei moral, lei eterna, natural e 
positiva, e lei humana. Diversos motivos de nossas ações. San
ção moral. Destino do homem. Imortalidade da alma. Moral 
especial, moral religiosa ou deveres do homem para com Deus. 
Culto interno, externo, público. 
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Moral individual. Deveres para com a alma, inteligência, 
vontade e sensibilidade. Deveres para com o homem em geral, 
para com a família e o estado. 

Doutrina cristã. Preliminares. Símbolo dos apóstolos. Deus 
— Trindade. Anjos — Homem e sua queda. Mistério da encar-
nação — Jesus Cristo — Redenção. Espírito Santo — Igreja. 
Novíssimos do homem — Virtudes teologais. Decálogo. Religião. 
Mandamentos da Igreja. Meios que Deus estabeleceu para a san-
tificação do homem — Graça — Orações e Sacramentos. 

O que é pedagogia, sua divisão em suas partes. Didática e 
metodologia. Primeira parte. O professor; missão do professor, 
seus deveres, suas qualidades naturais, quanto ao físico e quanto 
à alma; suas qualidades morais; 1.°) bondade; 2'.°) firmeza; 3.°) 
regularidade; 4.") zelo; 5.°) pureza de costumes; 6.°) boa edu
cação e civilidade; 7.°) modéstia; 8.°) piedade; 9.°) prudência; 
10.°) recolhimento; 11.°) pudor; 12.°) caridade; 13.°) justiça; 
14.°) desinteresse; 15.°) amor pelo estudo. Meios de adquirir as 
qualidades morais, indispensáveis ao professor. Deveres dos 
professores antes dos trabalhos escolares na aula e depois dela; 
as preparações — 1.°) remoto, 2.°) próximo. A escola, utili
dade da escola, local, edifício e mobília. 

Matérias que fazem objeto nas aulas do 1.° e 2° graus. 
Educação física, moral, intelectual e política. Escrituração do 
professor: 1.° — Livro de matrícula, 2.° — do ponto, 3.° — Re
gistro de aproveitamento dos alunos, 4.° — Correspondência 
oficial, 5.° — Mapas estatísticos. Organização escolar, classi-
cação e distribuição pelo modo seguinte: 1.° — o tempo, 2.° — 
as matérias, 3.° — os esforços que se devem empregar e 4.° — 
a idade dos alunos para a sua conveniente distribuição nas 
classes. 

Disciplina no interior da escola: modo como se deve haver 
o professor em faltas cometidas fora da escola. 

Prêmios: 1.°) o elogio oral e público; 2.°) — os cargos 
escolares tomados como distinção; 3.°) — inscrição no quadro 
de honra; 4.°) — as dádivas ou prêmios e 5.°) — exclusão 
definitiva. 

Bons e maus pontos: 1.° — método de avaliá-los e encon
trá-los, 2.° — método de procurá-los e 3.° — sua influência 
moral. 

Modo de aperfeiçoar as crianças. 
Defeitos nas crianças e meios de corrigir. 
Influência da disciplina na educação das crianças. 
Higiene nas escolas: 1.° — o ar ; 2.° — a luz; 3.° — o 

tempo; 4.° — posição do corpo e 5.° — castigos. 
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Precaução higiênica. 
Educação e conservação dos órgãos dos sentidos. 
Segunda parte: Metodologia — Sua divisão. 
Exposição, comparação e apreciação dos diversos modos de 

ensino: 1.° — modo individual; 2.° — simultâneo; 3." — mútuo 
e 4.° — misto. 

Programa do professor, marcando: 1.° — enumeração de 
todas as matérias; 2.° — justa condenação das mesmas. 

Forma: 1.° — método socrático; 2.° — expositivo. 
Processos: 1.° analógico ou exposição por meio de compa

ração; 2.° — intuitivo, ou a partida dos sentidos para levar os 
conhecimentos à alma. 

Livros para escola primária: 1.° — qualidade dos livros; 
2.° — método que seguiu seu autor; 3.° — qualidade de impres
são; 4.° — preço. 

Metodologia especial: Diálogo — Ensino da leitura, silaba
ção antiga, média e moderna. Leitura rítmica. Bases para um 
bom método de soletração. Exercícios simultâneos de leitura, 
escrita e ortografia. 

Ensino de gramática: 1.° — das substâncias; 2.° — qualida
des concretas e abstratas. 

Da História Sagrada e doutrina cristã. Leitura expressiva. 
Da caligrafia. Cálculo mental, aritmética e geometria. Em
prego do contador mecânico para ensinar as quatro operações 
aritméticas. 

Ensino do sistema métrico decimal, da geografia elementar; 
das noções de história geral e pátria; da agricultura, do desenho 
linear; canto oral e ginástica. 

Era este o professorado do Curso Normal: 
Gramática e língua portuguesa — Joaquim Teixeira de Sousa. 
Moral, Doutrina Cristã e Pedagogia — Pe. Raimundo Alves da 

Fonseca. 
Geografia física e cosmografia — Pe. Raimundo Alves da 

Fonseca. 
Aritmética teórica e aplicada aos usos da vida e Geometria 

aplicada às artes — Dr. Manuel Jansen Ferreira. 
Noções de física, química, história natural, conhecimentos rela

tivos à indústria e às máquinas, higiene — Dr. Francisco 
Correia Leal. 

História santa e profana — Dr. Antônio Jansen Matos Pereira. 
Rudimentos de direito natural público e de economia política — 

Dr. Antônio Jansen Matos Pereira. 
Desienho linear aplicado às artes — Dr. Agostinho Autran. 
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Apesar, porém, de toda essa utilíssima operosidade, a So
ciedade 11 de Agosto desaparecia em 1882. Diante de insupe
ráveis dificuldades, firmou a sua diretoria com o governo um 
contrato, pelo qual o edifício e mais pertences da sociedade 
passariam, à Província, que em troca tomaria a obrigação de 
manter a aula noturna e pagar o débito de CrS 8.231,00, con
traído pela associação, durante os doze anos de sábias inicia
tivas e profícuos trabalhos que constituíram a sua vida. 

Outro notável instituto inaugurou-se também em S. Luís no 
mesmo ano da fundação da Sociedade 11 de Agosto — o Colégio 
da Imaculada Conceição, regido pelos padres Teodoro Antônio 
Pereira de Castro, Raimundo Alves da Fonseca e Raimundo da 
Purificação dos Santos Lemos. Tinha cursos primário e se
cundário. Funcionava em prédio próprio, à rua S. Pantaleão. 
Gozou de larga reputação em toda a Província. 

Tem a data de 11 de julho de 1870 a lei n.° 920, que auto
rizava a presidência a reformar o regulamento de 2 de fevereiro 
de 55. Sancionou-a o vice-presidente em exercício, Dr. José da 
Silva Maia, que vinha de exercer a inspetoria da instrução 
pública durante 7 anos consecutivos — 1857-64. Conhecedor 
dos problemas do ensino e ocupando o elevado cargo de Presi
dente da Província, não é temeridade atribuir ao ilustrado Dr. 
Silva Maia as acertadas medidas da referida lei, entre as quais 
salientamos: a obrigatoriedade do ensino primário (art. l.°, 
parágrafo 1) ; a inspeção das escolas, assim públicas como par
ticulares, por pessoas da confiança do governo (art. 5.°) ; a 
exigência de dez anos de efetivo exercício para o professor 
requerer transferência ou permuta de sua cadeira (art. 2.°) ; 
a criação de aulas noturnas na capital e cidades de Caxias, Al
cântara, Viana e Itapecuru; a condição de ter curso completo 
de humanidades para o candidato a provimento por concurso de 
qualquer das cadeiras do Liceu; e a transformação do Liceu em 
internato. 

Nada obstante, o regulamento de 2 de fevereiro não foi 
reformado; continuou em vigor até 17 de julho de 1874, quando 
o Presidente da Província, Dr. José Francisco de Viveiros, san
cionou a lei n.° 1.091, que aprovou o regulamento elaborado 
pela Assembléia Legislativa. 

O novo regulamento manteve a divisão em escolas de 1.° 
e 2.° graus, a obrigatoriedade do ensino, os cargos de delegados 
literários, além de outras medidas, e criou um conselho de ins
trução pública, composto de cinco membros, nomeados pelo 
presidente da Província dentre os lentes catedráticos do Liceu, 
sob indicação do inspetor da instrução pública. 

Eram estas as atribuições do conselho: 
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1.° — julgar as infrações disciplinares do professorado; 
2.° — dar parecer sobre os compêndios que tiverem de ser 

adotados nas escolas públicas; 
3.° — organizar o orçamento geral da despesa necessária 

para a aquisição de móveis e mais objetos para as 
escolas; 

4.° — formular o regimento interno para as aulas públicas; 
5.° — propor à Assembléia Legislativa a criação ou supres

são de cadeiras de instrução primária; 
6.° — impor a pena de suspensão aos alunos do Liceu que 

se tornarem incorrigíveis e que possam prejudicar 
aos outros pelo mau exemplo. 

Pelo pouco que resta de documentos no arquivo do quase 
secular Liceu Maranhense, abandonado que foi por mais de 30 
anos, parece ter sido grande a. influência exercida pelo conselho 
na instrução pública de nossa terra. Enfileiram-se ainda hoje, 
nas estantes desse mencionado arquivo, 36 processos de profes
sores primários, que foram julgados pelo conselho. Escaparam 
também à ação destruidora das traças os pareceres opinando 
pela adoção de alguns livros didáticos — "Nina", livro de lei
tura, de autoria de Eponina d'01iveira Conduru Serra (1884); 
"Novo Testamento", pelo bispo D. Frei Joaquim de N. S. de 
Nazaré (1885) ; "Beleza da literatura latina", do Dr. João Hen
rique Vieira da Silva (1885). Não poucos alunos rebeldes 
foram chamados à sua presença, recebendo a punição merecida. 

Num ponto, porém, deixou de ser eficiente a ação constru
tora do conselho — o fornecimento do material escolar — e 
isso mesmo porque nem só dele dependia. Ao conselho apenas 
cabia organizar o orçamento, cuja execução competia aos Pre
sidentes da Província, que, em verdade, dela se descuidavam 
de maneira criminosa. Na correspondência oficial daqueles tem
pos enxameiam as reclamações do magistério. Vejamos al
gumas : 

— "A minha aula se acha criada há oito anos", diz o pro
fessor do lugar Rabeca (Guimarães), João Ferreira Pacheco, no 
seu relatório de 1882, "e até hoje não lhe foram fornecidos os 
utensílios necessários, de modo que um caixão serve de cadeira 
ao professor e uma banda da porta de mesa aos alunos". 

— "Tendo eu sido provida nesta cadeira em 1855, entrando 
em exercício em 1856, foram-me fornecidos, para a instalação 
da escola, uns limitadíssimos utensílios, que, tendo se estragado 
no correr de 23 anos, ainda não foram substituídos, apesar de 
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minhas reclamações", — são expressões da professora de Curu-
rupu, d. Herculana Firmina Vieira de Sousa no relatório de 
1879. 

Mais incisiva ainda é a professora de Mocajutuba, d. Etel-
vina Filomena Martins de Melo, na sua exposição de 1880 — 
"tive a nomeação da cadeira, sem nunca ter tido a satisfação 
de vê-la". 

Não conseguimos apurar quais os professores que forma
ram os primeiros conselhos da instrução pública. O êxito de 
nossas pesquisas limitou-se ao do ano de 1877, que teve como 
presidente o Dr. Antônio dos Santos Jacinto e membros José 
Ricardo Jaufret, Luís Carlos Pereira de Castro, arcipreste Rai
mundo Alves da Fonseca, Jansen Matos e Alfredo Hall. 

Foi este conselho o organizador do primeiro regimento in
terno que tiveram as nossas escolas primárias. Traz êle a data 
de 16 de junho de 77, e trata da escola do professor, da matrí
cula, das matérias do ensino, do regime, do ano escolar, dos 
exames, dos delegados literários. No capítulo — da escola — 

estabelece: as escolas públicas primárias funcionarão em casas 
que reúnam boas condições higiênicas expressamente construí
das para esse mister (art. l.°) ; e mais — em cada escola 
haverá os seguintes objetos: um armário, três cadeiras, uma 
mesa para o professor e as que forem precisas para os alunos, 
bancas para estes, um relógio, uma campainha, um quadro ne
gro, uma coleção de pesos e medidas do sistema métrico decimal, 
cabide, régua, canetas, lápis, etc. No do regime escolar, esta
t u i : a escola funcionará seis horas em cada dia útil, sendo três 
de manhã e três de tarde, extingue os castigos corporais e per
mite prêmios para estímulo dos alunos. O ano escolar come
çava a 7 de janeiro e terminava a 20 de dezembro. De férias 
apenas 17 dias. 

Não foi este regimento observado em todos os seus artigos. 
Assim é que continuaram as nossas escolas a funcionar nos 

mesmos inadequados prédios. 
A supressão dos castigos corporais foi outro ponto do regi

mento que não conseguiu ser cumprido. 
Daniel Vítor Godinho, professor na vila de Guimarães, no 

seu relatório de 1877, declara-se "sem meios para manter a 
ordem na escola a seu cargo". 

E mais recente, no decênio da 1880 a 1890, ainda imperava 
a palmatória nas escolas públicas e particulares da Capital. 

Di-lo numa bela crônica, escrita em 1901, invocando as 
recordações da sua meninice, o notável maranhense, Dr. Augusto 
Tasso Fragoso, general do exército brasileiro. 
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É de 1873 o decreto do governo geral criando comissões de 
exames gerais de preparatórios nas Províncias onde não hou
vesse faculdades. 

A partir dessa época, portanto, os exames realizados na 
Liceu Maralhense foram válidos nas escolas superiores do país. 

Há quem atribua a esta medida a decadência do ensino pú
blico no Maranhão. 

A verdade, porém, é que, mesmo depois de 73, a instrução 
pública no Maranhão tem tido surtos de grande desenvolvimen
to e períodos de apreciável mora idade em todos os seus atos. 

Vigoraram ainda no decênio de 1870 a 1880 os estatutos do 
Liceu elaborados em 38, ao fundar-se este estabelecimento. 

Em 1877, o Presidente Sá e Benevides aprovou, por ato de 
30 de junho, novos estatutos organizados pelo conselho de ins
trução 

Neste novo regimento conservou-se a mesma taxa de ma
trícula — Cr$ 1,00 por matéria, bem como a duração das aulas 
e do ano letivo, modificando-se apenas o modo de se processar 
os exames. 

Mantinha a província, no ano de 1875, 136 escolas primá
rias, sendo 85 para o sexo masculino com 3.775 discípulos e 51 
para o sexo feminino com 1.228. Total — 5.003. 

Particulares existiam 14 escolas — 10 masculinas com 504 
alunos e 4 femininas com 154 alunas. Total — 658. Freqüen
tavam, pois, as escolas primárias 5.671 indivíduos para uma po
pulação de 400.000 habitantes. 

O ensino secundário era dado no Liceu com 238 alunos, no 
seminário das Mercês com 235, em 5 colégios particulares para 
o sexo masculino com 376 e 5 ditos do sexo feminino com 244. 
Total: 1.093 indivíduos. 

"Se relativamente à instrução pública secundária", escreve 
o presidente Almeida Albuquerque, em seu relatório desse mes
mo ano à Assembléia Legislativa Provincial, "devemos estar 
satisfeitos, visto que o seu estado é regular, e produz os salu-
tares efeitos que todos anelam, sendo somente para sentir que,. 
a par do corpo docente proficiente e assíduo, não haja um edi
fício capaz para o Liceu, que funciona, como sabeis, em um 
repartimento do convento do Carmo, sem o necessário espaço 
e acomodações, o que, além do mais, prejudica a regular ins
peção dos que dirigem aquele estabelecimento; outrotanto se 
não pode dizer a propósito da instrução primária, que sem dú
vida não corresponde aos sacrifícios da província e a ninguém 
pode satisfazer. .0 insignificante número de 14 exames que 
apenas tiveram lugar no ano findo, sobre a freqüência de 5.661 
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alunos de todas as cadeiras de primeiras letras, prova até a 
evidência o mau estado desse importantíssimo ramo do serviço 
público". 

"A insuficiência da capacidade dos professores em geral, 
e o pouco zelo que eles empregam no desempenho de suas fun
ções produzem esse pernicioso resultado, para o que concorre 
também a exigüidade dos vencimentos que eles percebem". 

A lei orçamentária de 1875, sancionada pelo Dr. José Fran
cisco de Viveiros, calculou a receita em Cr$ 1.131.290,00, dos quais 
cerca de 25%, ou sejam, CrS 210.642,00, foram consignados à 
instrução pública da província. Foi assim distribuída esta verba: 

Ins t rução secundár ia Cr$ 24.780,00 
Ins t rução pr imár ia Cr$ 100.322,00 
Recolhimento N. S. da Anunciação e Remédios Cr$ 1.000,00 
Asilo' San ta Teresa Cr$ 9.600,00 
Seminário de Sto. Antônio Cr$ 4.760,00 
Casa dos Educandos Cr$ 62.780,00 
Subvenção a um es tudante na Europa Cr$ 2.000,00 
Auxílio ao Curso Normal mant ido pela Sociedade . 

11 de Agosto Cr$ 4.800,00 

Ao iniciar-se o último lustro do império, isto é, em 1885, 
mantinha o governo do Maranhão, segundo os dados oficiais, 168 
escolas primárias, sendo 12 do 2.° grau e 156 do 1.°. Destas 
168 escolas, das quais 5 eram noturnas, 108 destinavam-se ao 
sexo masculino, e eram freqüentadas por 2.893 alunos, e 60 do 
sexo feminino com 1.447. Havia, pois, uma freqüência total, 
nas escolas públicas, de 4.340 crianças. O ensino particular era 
feito em 22 escolas, freqüentadas por 1.489 escolares, — 787 do 
sexo masculino e 702 do feminino. Total gerai dos alunos pri
mários — 5.829. 

A despesa da instrução era de Cr$ 205.000,00, isto é, 25% 
sobre a receita, que foi de CrS 795.000,00. 

"Diante deste resultado", diz o conselheiro Bandeira de 
Melo na sua fala à Assembléia Legislativa, em 15 de março de 
1886, "é crescido o número de escolas e avultada a despesa; 
mas nem a matrícula e freqüência dos alunos têm tido aumento 
correspondente, nem o número dos exames finais (55) atesta 
progresso algum na instrução do povo". E acrescenta: "A 
remuneração que recebem os professores de instrução primária 
é tão exígua, que só as más condições econômicas em que se 
acha a província podem explicar a facilidade com que se pre
enchem os lugares que vagam. Com efeito, não fossem essas 
condições, tornar-se-ia difícil, se não impossível, encontrar quem 
quisesse exercer um cargo penoso, para receber um ordenado 
que mal chega para as primeiras necessidades da vida, e que 
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menor se torna ainda, pelas delongas no recebimento, devidos 
à má situação do Tesouro". 

"Não é, pois, o professorado uma carreira que solicite o 
talento ou satisfaça a ambição menos exigente. Aceitam-no como 
o último recurso, sem consultar a vocação e muitas vezes sem 
outro intuito senão o de vencer tempo para usufruir um santo 
ócio, uma aposentadoria. Há felizmente professores que se re
comendam pela aptidão e zelo no cumprimento de seus árduos 
deveres, mas são exceções; o maior número adquire apenas a 
soma de conhecimentos precisa para exame superficial e indul-
gentíssimo, que lhe abre acesso à folha de ordenado. E nem 
pode ser de outro modo, enquanto se mantiver em situação tão 
precária uma classe de funcionários que têm a seu cargo a mais 
importante das missões, dignos por isso de todas as atenções 
dos podêres públicos". 

"É mister elevar e reabilitar perante o espírito público 
aqueles que têm o difícil encargo de ensinar a mocidade; cum
pre infundir-lhes a consciência de sua importante missão e o 
sentimento da própria dignidade, libertando-os da miséria e das 
apreensões do triste futuro que poderão legar às suas famílias, 
dando-lhes decente e honesta subsistência". 

Nestes períodos o ilustrado conselheiro fotografa, com ad
mirável nitidez, o magistério primário daqueles tempos, em que 
um professor do 2.° grau percebia Cr$ 840,00 por ano e o do 
1.° grau Cr$ 450,00 a Cr$ 600,00. Mesquinhamente remu
nerado, era êle em eral desprovido de preparo, senão tam
bém desidioso no cumprimento dos seus deveres. O problema, 
embora complexo, exigia uma solução. E o presidente Bandeira 
de Melo, sem rebuços, apresenta-a ao Poder Legislativo, quando 
diz: "o aumento de ordenado e a criação de uma escola normal 
são os meios de remediar tantos males". 

"Pelo aumento de ordenado tornaremos o professorado uma 
carreira procurada da gente honesta e laboriosa, que tenha o 
sentimento da própria responsabilidade e queira servir com 
honra; pela criação da escola normal, apuraremos as vocações e 
veremos por uma vez expelidos do magistério a ignorância pro
tegida, os incapazes, que as outras carreiras repelem". 

Como é bem de ver, era a idéia do curso normal, lançada 
pela Sociedade 11 de Agosto, que germinava e que voltava à 
Assembléia como o meio de salvação do ensino público da provín
cia. Infelizmente, porém, ainda desta vez, não se converteu 
em realidade a esplêndida idéia. 

Mas não eram apenas estas as lacunas da instrução no 
período que estudamos. Os programas primários também não 
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satisfaziam as exigências da época. É o Dr. Jansen Matos, en
tão no cargo de inspetor da instrução pública, quem o afirma, 
com a responsabilidade do seu nome de professor emérito: 

O programa do regulamento de 2 de julho de 74 é deficiente. 
E lembra: 

Por que não se estabelece, nas nossas escolas, a ginástica, 
base da educação física, cuja carência é lepra não inferior à 
carência da educação moral? 

Não há inteligência lúcida, nem vontade firme sem ter por 
base a sanidade do corpo. 

Por que há de ficar limitado o conhecimento dos que fre
qüentam as escolas da província — a esse ler, escrever e contar, 
a essa gramática e catecismo, que, se antigamente foram o má
ximo da instrução, hoje não o podem ser, porque as aspirações 
do espírito moderno são outras? 

Por que não dar nas escolas, por meio de um estudo 
conveniente, noções de física, química e história natural? 

Por que negar aos meninos noções gerais dos deveres do 
homem e do cidadão? 

Por que não lhes falar de higiene? 
Por que não dar a eles um conhecimento ainda sucinto da 

nossa organização política? 
Por que não instruí-los desde logo no que toca à economia 

social, à lavoura e horticultura? 
Por que desprezar a música e o canto, de que bons resul

tados se têm colhido, e — essas lições de coisas de que tanto 
falam os educadores, por isso que se estendem a tudo o que 
serve à vida e a todas as ações da natureza? 

Por que, diz-se, o nosso estado de finanças não o permite. 
Se de mim dependesse, não seria essa a dificuldade que havia 
de vencer-me. 

Dotaria as nossas escolas de um programa mais amplo e 
mais conveniente, dividindo-as em três graus distintos: preli
minar ou infantil, elementar ou do 1,.° grau e complementar ou 
"2.° grau, pelos quais distribuiria, convenientemente dosadas, as 
matérias — moral prática, leitura e escrita, leitura dos evan
gelhos e história santa, lições de coisas, aritmética até propor
ções, gramática da língua nacional, metrologia, história e geo
grafia do Brasil, preceitos de higiene, princípios fundamentais 
•da Constituição do Império, noções de geometria, exercícios de 
ginástica, noções de música e exercícios de canto, elementos de 
história e geografia universal, desenho linear, noções de ciên
cias físicas aplicadas aos usos da vida, noções de agricultura e 
noções de agrimensura. 

6 
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Ao lado dessa organização pedagógica, desejava o doutor 
professor ver as bibliotecas, os museus escolares, as caixas eco
nômicas, as caixas das escolas, e, indo mais longe, abordava a 
questão dos edifícios para os nossos estabelecimentos de ensino. 

Referindo-se à instrução secundária, informa o presidente 
Bandeira de Melo ser ela ministrada no Liceu a 97 estudantes 
e em vários colégios, cujas matrículas não foram apuradas pela 
inspetoria da instrução. 

Da leitura desses relatórios conclui-se não serem desfavo
ráveis para os bons créditos do magistério maranhense as suas 
idéias sobre o ensino público de que carecia a província, ao 
findar o regime monárquico. De fato, todas as questões, que 
só começamos a pôr em prática dez anos após a Proclamação 
da Repúb.ica, estão aí esboçadas: maior amplitude dos progra
mas de instrução primária, as escolas infantis ou jardins de 
infância, os exercícios de ginástica e de canto, as noções de 
higiene, as bibliotecas e os museus, as caixas escolares até a 
construção de prédios para as escolas públicas. Pode-se, pois, 
afirmar que a elite do nosso professorado daqueles tempos 
estava perfeitamente orientada acerca dos progressos da peda
gogia. 

Já então eram teses vitoriosas no Maranhão a instrução 
normal, a obrigatoriedade do ensino e a liberdade no exercício 
do magistério. Sobre esta, dizia o conselheiro Gomes de Castro 
em 1870: "Parece-me de suma conveniência decretar-se a liber
dade de ensino. A licença atualmente exigida para a abertura 
de escolas e colégios é um embaraço inútil à instrução e à li
berdade. 

Fique aos pais a inteira responsabilidade na escolha dos 
mestres; o seu próprio interesse é um guia muito mais seguro 
e esclarecido em tão delicado assunto, que a vigilância do poder, 
por mais ativa que procure ser. Abra escola quem quiser; a 
afluência de alunos será na razão da aptidão e moralidade do 
mestre; o poder não terá responsabilidade alguma nos males 
de uma escolha infeliz, e a ação benéfica da liberdade tornará 
impossível a especulação e a fraude". 

No campo das realizações práticas, não devemos, sem grave 
injustiça, condenar as administrações que tivemos no Império. 
Em 1829, tinha a província 24 escolas freqüentadas por 553 
crianças; sessenta anos depois contávamos 168 escolas com 
5.829 alunos, e isto sem aludir ao ensino secundário, em que 
tínhamos um Liceu provido de notável corpo docente, e nem a 
essa soberba obra de assistência social, que era a Casa dos 
Educandos Artífices, destinada à educação de crianças desva-
lidas, e que, na época, abrigava sob o seu teto 300 internos. 



ENSINO DO DESENHO NO CURSO SECUNDÁRIO 

Lúcio COSTA 

Duas dificuldades se apresentam, fundamentais, quando se 
considera o problema do ensino do desenho no curso secundário. 
Primeiro, é que as aulas serão muitas vezes ministradas por 
pessoas pouco esclarecidas, ou mal esclarecidas, convindo assim 
restringir ao mínimo indispensável a intervenção do professor, 
a fim de que a própria estruturação do programa atue por si 
mesma, de forma decisiva, na orientação do ensino. Deste modo, 
sendo o professor pessoa inteligente e melhor informada, o en
sino dará o seu maior rendimento; no caso contrário, a ação 
dele tornar-se-á menos nociva. A segunda dificuldade é que 
os objetivos do ensino do desenho, nesse curso, são de natureza 
contraditória. Contradição que os programas não costumam 
levar na devida conta, estabelecendo-se em conseqüência, no 
espíritos dos alunos, uma certa confusão que se vai agravando, 
com o tempo, a ponto de comprometer, irremediavelmente, mais 
tarde, no adulto, a capacidade de discernir e apreender, no seu 
sentido verdadeiro, o que venha a ser, afinal, obra de arte 
plástica. 

De uma parte, com efeito, o ensino do desenho visa desen
volver, nos adolescentes, o hábito da observação, o espírito de 
análise, o gosto pela precisão, fornecendo-lhes os meios de tra
duzirem as idéias e de registrarem os observações graficamente, 
o que, além de os predispor para as tarefas da vida prática, 
concorrerá, também, para dar a todos melhor compreensão do 
mundo de formas que nos cerca, do que resultará, necessaria
mente, uma identificação maior com êle. 

Mas, por outro lado, tem por fim reavivar a pureza de 
imaginação, o dom de criar, o lirismo próprio da infância, 
qualidades, geralmente, amortecidas quando se ingressa no curso 
secundário, e isto, tanto devido à orientação defeituosa do "en
sino" do desenho no curso primário, como devido mesmo à crise 
da idade, porque, então, esses novos adolescentes, atormentados 
pelas críticas inoportunas e inábeis dos mais velhos, já per
deram a confiança em si mesmos e naquele seu mundo imagi
nário onde tudo era possível e tinha explicação: sentem-se in-
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seguros, acham os desenhos que fazem ridículos, têm medo de 
"errar". Ora, precisamente aquelas qualidades é que irão cons
tituir, por assim dizer, o fundo comum de onde brotarão, mais 
tarde, as manifestações artísticas, quaisquer que elas sejam. 
Importa, assim, cultivá-las a fim de que os mais capazes, neste 
particular, possam encontrar naturalmente o seu caminho, ao 
invés de vê-lo obstruído por um ensino absurdo que ainda 
apresenta o grave inconveniente de estimular as falsas vocações. 
O seu objetivo, entretanto, não é só esse de reavivar, em be
nefício principalmente dos mais dotados, tais qualidades; é, 
também, o de permitir que, ao terminarem o curso aos quinze 
eu dezesseis anos de idade, todas as moças e rapazes, indistin
tamente, tenham, senão a perfeita consciência, — o que só a 
experiência, depois, poderá trazer —, ao menos, noção suficien
temente clara do que venha a ser uma obra de arte plástica, não 
como simples cópia, mais ou menos imperfeita, da natureza, 
mas como criação à parte, autônoma, que dispõe dos elementos 
naturais livremente e os recria a seu modo e de acordo com as 
suas próprias leis. 

Dessa diversidade de objetivos resultam modalidades dife
rentes de desenho, o que se poderia resumir, para maior clare-
z;a, da seguinte maneira: 

a) para o inventor quando concebe e deseja construir, — 
o desenho como meio de fazer, ou desenho técnico; 

b) para o curioso quando observa e deseja registrar, — 
o desenho como documento, ou desenho de observação; 

c) para o ilustrador quando imagina uma coisa ou uma 
ação e deseja figurá-la, — o desenho como comentário ou de
senho de ilustração; 

d) para o decorador quando inventa e combina arabescos, 
— o desenho como jogo e devaneio, ou desenho de ornamentação; 

e) para o artista quando, comovido, se utiliza em maior 
ou menor grau, dessas diferentes modalidades de desenho, visan
do realizar obra plástica autônoma e expressar-se, — o desenho 
como arte, ou desenho de criação. 

Ou seja esquematizando ainda mais para facilitar a aplica
ção didática: 

1.°) para a inteligência quando concebe e deseja construir 
— o desenho como meio de fazer, ou desenho técnico; 

2.°) para a curiosidade quando observa e deseja registrar 
— o desenho como documento, ou desenho de observação; 
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3.°) para o sentimento quando se impressiona, a imagi
nação quando inventa e a inteligência quando idealiza e sejam 
recriar, compor e significar — o desenho como meio de expres
são plástica, ou desenho de criação. 

O ensino do desenho, no curso secundário, deve ser, pois, 
orientado simultaneamente nestas três direções distintas e é 
imprescindível que as crianças apreendam, logo de início, essa 
diferenciação fundamental. Neste sentido, seria desejável que 
o próprio programa fornecesse ao professor os meios de escla
recer convenientemente os alunos, ilustrando cada uma das 
modalidades do desenho acima indicadas com exemplos apro
priados e acessíveis à inteligência infantil. 

1.° Exemplo, — desenho como meio de fazer, ou desenho 
técnico: 

Mostrar como tudo que existe fabricado pelo gênio do ho
mem, viveu primeiro como idéia na imaginação de alguém; ex
plicar que, quando a idéia ocorre ao inventor, êle a traduz numa 
fórmula ou num gráfico, ou seja, um desenho esquemático, de
senho bisonho e aparentemente destituído de sentido, mas que 
significa tudo, porquanto a idéia está contida ali; grifar a im
portância desse desenho, lembrando aos alunos como, na even
tualidade da morte do seu autor, outros poderão retomar, gra
ças a êle, o raciocínio interrompido; novos desenhos serão fei
tos então, acompanhando o desenvolvimento da idéia, desenhos 
em escalas diversas e cada vez mais precisos, para a construção 
de modelos; depois outros desenhos alternando, aperfeiçoando, 
apurando, até aos desenhos definitivos de execução, muitas ve
zes em tamanho natural, — e é só então que a humanidade toda 
se aproveita e utiliza do que foi, um dia, simples idéia na ima
ginação de alguém; acentuar o sentido moral desse esforço 
comum em benefício da coletividade e, para gravar melhor no 
espírito das crianças, lembrar quantas centenas e milhares de 
desenhos não serão necessários para se fazer um simples auto
móvel, um avião ou, melhor ainda, um transatlântico. 

2.° Exemplo, — desenho como documento, ou desenho de 
observação: 

Perguntar se todos não gostam de se rever, pequenos, em 
fotografias antigas guardadas no álbum de família e de saber 
como eram seus pais quando moços e seus avós; considerar por 
outro lado o quanto é também extraordinário podermos reco
nhecer, quase como a parentes, tantos homens e mulheres fa
mosos ou anônimos do tempo antigo, apenas porque foram 
retratados por artistas da época; considerar, ainda, como seria 
interessante conhecermos o aspecto da nossa cidade quando co-
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meçou e como foi que ela depois cresceu; lembrar que essa 
cidade pode ter mais de um ou dois sécu!os, talvez mais de 
três, e que, portanto, o único meio de satisfazermos a curiosi
dade, é recorrermos aos desenhos e às grauvuras antigas, feitos 
por viajantes ou artistas que acompanhavam as missões cien
tíficas na qualidade de fotógrafos; mostrar estampas com re
produções dessas gravuras; indagar se não gostariam também 
de observar os costumes de então; como seriam, por exemplo, 
as roupas ao tempo da independência, ou as casas quando 
MAURÍCIO DE NASSAU morou em Pernambuco, — mostrar repro
duções dos desenhos ou pinturas de DEBRET, de WAGNER ou de 
FRANS POST; falar diretamente ao coração das crianças para 
que elas sintam e avaliem, devidamente a importância desses 
desenhos antigos, graças aos quais ainda conservamos um re
flexo dos aspectos e costumes de um tempo que já foi vivido 
em "carne e osso" — assim como estamos a viver o nosso,, 
agora —, e, para sempre, passou. 

3.° Exemplo, — desenho como meio de expressão, ou dese
nho de criação; 

Reconhecer que a fotografia reproduz as coisas com muito 
maior perfeição que o desenho, mas que, apesar disto, o desenho 
lhe leva vantagem porque a fotografia, normalmente, só repro
duz o que vemos: — o alcance dela é, portanto, limitado, ao 
passo que o desenho cria formas livremente e reproduz e expri
me tudo que imaginamos ou sentimos, — o seu horizonte, assim, 
não tem limites; não nos é possível, por exemplo, fotografar a 
nossa alegria, a nossa dor ou a nossa angústia, senão de uma 
forma convencional e um tanto primária, procurando, com a 
objetiva, temas que correspondam, de algum modo, a qualquer 
desses estados de espírito, ou então recorrendo, artificiosamente 
à fotomontagem, com o desenho, da mesma forma que com a 
dança, o canto ou a palavra, podemos dar plena expansão àque
les sentimentos; mostrar como o desenho é capaz de acompa
nhar, sem esforço, todas as divagações da nossa fantasia: gra
ças a êle podemos inventar formas inexistentes, combinar boni
tos arranjos inexequíveis, balançar meninas gordas em ramos 
fragílimos de roseira, fazer o mar vermelho, a terra azul, — 
tudo é possível com o desenho; dar, ainda, como exemplo, o 
sonho: não se pode fotografar o sonho, podemos, entretanto, 
desenhá-lo com todos os seus aspectos imprevistos e os seus 
mais extraordinários pormenores; lembrar que o cinema tam
bém tem esse poder mágico, mas o cinema não revive o nosso 
sonho e sim outro sonho qualquer, reconstituído com tremendo 
esforço, à custa do trabalho de muita gente, de mil artifícios 
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e muito dinheiro: desenhar é mais fácil, — está ao alcance de 
nossa mão: esclarecer, finalmente, que tais exemplos permitem 
diferençar de um modo literário e superficial o desenho de 
criação dos demais, mas não o explicam na sua essência como 
arte plástica, — resíduo a que afinal se reduz e significa sobre
tudo forma; é que somente na Quarta Série, com o desenvolvi
mento natural do curso, essa qualidade plástica fundamental do 
desenho como arte poderá ser convenientemente apreendida 
pelos alunos. 

PRIMEIRA SÉRIE 

O desenho, na primeira série do curso, deverá ser todo êle 
feito a mão livre e terá por principal objetivo — além de sevir 
de iniciação ao desenho técnico e de incentivo ao desenho de 
imaginação —, familiarizar a criança com o desenho de formas 
expressivas do ponto de vista plástico e habituá-la a fazer indi
cações gráficas de um modo sumário mas com relativa correção. 
Outrossim, para orientar melhor o professor e facilitar a com
preensão dos alunos, seria conveniente a impressão de pranchas 
especiais com numerosas reproduções, em preto e branco e em 
côres, visando ilustrar cada uma das fases do curso nos seus três 
rumos distintos. 

INICIAÇÃO AO D E S E N H O TÉCNICO 

Para que as crianças percebam mais depressa o sentido e 
a utilidade do desenho sumário ou esquemático, seria talvez 
conveniente iniciar os trabalhos com mais um exemplo no gê
nero dos anteriores, isto é, com uma referência às histórias de 
mistérios e piratas de que, nessa idade, elas tanto gostam e 
onde sempre aparece um mapa-roteiro — ou seja, precisamente, 
um desenho esquemático — com a indicação do caminho a se
guir para encontrar o tesouro escondido: " . . . aqui há um rio, 
-de outro lado do rio há uma cabana, além da cabana uma ár
vore, ao pé da árvore uma pedra, debaixo da pedra tem um 
cofre, dentro do cofre está o tesouro . . . " Fazer então o aluno 
desenhar um pequeno retângulo representando a própria car
teira vista de cima, para êle ter assim, logo de início, a idéia 
de "planta" ou de "projeção horizontal"; indicar depois, no 
mesmo desenho, o conjunto da classe vista também de cima e 
tendo como ponto de referência a carteira; reparar nas propor
ções da sala, se é mais larga ou comprida, quantas vezes, mais 
ou menos (vez e meia, duas vezes?) ; localizar a mesa do pro
fessor, o quadro-negro, as janelas, a porta; em seguida, fazer 
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outro desenho indicando o corredor ou galeria com referência 
ã classe; situar a escada de acesso e a entrada da escola com. 
referência à galeria e depois traçar, com lápis de côr, o per
curso da classe à entrada da escola; observar a posição desta 
em re.ação ao nascente e anotar, no mesmo desenho, a orienta
ção; fazer outro desenho indicando o percurso da escola à casa, 
quantas vezes dobra para a direita, quantas vezes para a es
querda; havendo alguma coisa importante no percurso — uma 
praça, um cinema, uma igreja, — anotar; marcar a posição da 
casa em relação ao quarteirão e deste em relação ao bairro; 
mostrar aos alunos a planta da cidade, localizando nela o bair
ro e a escola; confrontar trechos da planta com aspectos fotográ
ficos correspondentes; fazer o aluno desenhar sumariamente a 
planta da cidade indicando o seu bairro e os demais, o caminho 
até à cidade, outros caminhos importantes, bem como os monu
mentos principais que conhece; usar cores diferentes para que 
os desenhos fiquem mais fáceis de entender e mais bonitos; 
fazer outro desenho com os vários tipos de convenções cartográfi
cas: estrada de rodagem, caminho de ferro, rio, ponte, bosque, 
passagem de nível, pântano, etc, completar a noção de planta 
com a de "alçado" ou "elevação" e a de "corte"; desenhar em 
planta um morro inventado com suas curvas de nível e alçar o 
correspondente perfil; dar noções de escala, o "petipé" ou esca
la desenhada; vantagens do emprego da "polegada" nos traba
lhos gráficos por causa de suas subdivisões sempre pares: 1/2, 
1/4,1/8, 1/16, etc.; dividir a olho um segmento de reta em partes 
iguais, aos pares: primeiro ao meio, depois cada metade de nova 
no meio e assim por diante; desenhar, sempre a mão livre, figu
ras geométricas planas regulares e corpos sólidos: o quadrado, 
o triângulo equilátero, o círculo, a esfera, o cilindro, o cone; o 
prisma, a pirâmide; desenhar também ferramentas novas vistas-
de frente e de perfil; sem "sombrear": o martelo, a plaina, etc, 
e ainda instrumentos de formas geométricas definidas comor 
por exemplo, o violão. 

DESENHO DE OBSERVAÇÃO 

Os primeiros modelos para essa modalidade de desenho 
deverão ser objetos produzidos pela indústria regional popular, 
desses que ainda se vendem nos mercados do norte do país; 
bichos de barro pintado, vasos, moringas, cuias, esteiras, teci
dos de algodão, bonecas, redes, modelos de jangadas, etc , não 
só por haver uma certa correspondência, ou equivalência, entre 
o estado mental das crianças na idade em que ingressam no 
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curso secundário e dos artistas anônimos que produzem tais 
obras, como pelo extraordinário sabor, pelo interesse humano 
e pelo alto teor plástico de que elas se acham impregnadas, 
sendo, assim, do maior interesse que as crianças assimilem cedo 
esse precioso vocabulário; poder-se-á recorrer, também, a ma
terial etnográfico, além do folclórico, — armas, utensílios di
versos, cerâmica; conviria que o Museu Nacional fornecesse às 
escolas reproduções de pequenas peças originais de cerâmica de 
Marajó e de Santarém, mas proibir terminantemente o empre
go, como modelo de cerâmica feita agora com "estilizações" 
marajoara, seja ela de que procedência fôr. 

DESENHO DE CRIAÇÃO 

Insistir no confronto entre as possibilidades limitadas da 
fotografia e as possibilidades ilimitadas do desenho; mostrar 
aos alunos quais são os processos técnicos de que podem dispor 
na classe: papel branco, papel de côr, desenhos feitos com lápis 
comum, preto ou de côr, ou com tinta de escrever e outras, e 
desenhos maiores feitos a carvão e giz de desenho ou com 
"gouache" e aquarela; mostrar também como desenhar com o 
próprio pincel; estimular a imaginação das crianças fazendo re
ferência a sonhos extraordinários, a lendas e contos antigos; 
também se poderá recorrer, com vantagem, a certos trechos da 
mitologia ou da história sagrada; deixar, porém, depois, o aluno 
escolher livremente o seu próprio tema e desenhar como enten
der, com as cores que preferir; o professor não deve interferir 
de forma alguma, nem mesmo, indiretamente, sugerindo cores, 
aconselhando determinados arranjos ou mostrando figuras; deve 
deixar as crianças divagarem com a mais absoluta liberdade e 
deve, principalmente, achar sempre bom e bonito tudo aquilo 
que fizerem, a fim de restabelecer a confiança perdida, aguçar 
o espírito de invenção e manter sempre alertas a curiosidade e 
o interesse delas. 

No intuito de evitar que o critério pessoal, muitas vezes 
viciado, dos professores de desenho, possa perturbar a boa orien
tação natural dos alunos, desvirtuando-se assim a própria fina
lidade do ensino, será melhor não dar notas aos trabalhos. A 
classificação poderá ser feita indiretamente, em função de maior 
ou menor interesse demonstrado pelos alunos, pois é de presu
mir-se que os mais dotados demonstrem sempre interesse maior; 
classificação que será feita por grupos e poderá variar, para um 
mesmo aluno, conforme a modalidade de desenho encarada: os 
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classificados no primeiro lugar, tanto em desenho técnico, como 
em desenho de observação e de criação, serão considerados os 
primeiros alunos da classe. 

SEGUNDA SÉRIE 
DESENHO TÉCNICO 

Mostrar os instrumentos de desenho e familiarizar o aluno 
com o uso deles: o T, os esquadros, o duplo-decímetro, o metro 
de dobrar, a trena, o tira-linhas, a "pena-grafos", o compasso, 
o transferidor, o compasso de medir, o pincel e o "godet"; fazer 
o aluno traçar linhas de várias espessuras e dar aguadas sim
ples de tons uniformes e aguadas sobrepostas; desenhar letras 
e algarismos de tipo "clássico", em grande formato e desenhar 
títulos e legendas com letras de chapa e com o emprego do 
normógrafo (as chapas e o normógrafo, assim como o metro 
de dobrar e a trena, devem pertencer à classe) ; das noções de 
desenho geométrico ensinando a desenhar as principais figuras 
constantes dos manuais elementares e desenvolver a noção de 
escala: escalas de 1/10, 1/20, 1/25, 1/50 e 1/100; dizer o que 
é cota e mostrar como se deve cotar: cotas independentes e cotas 
adicionadas; dar também noções elementares de desenho pro-
jetivo: projeção, planos de projeção horizontal e vertical; linha 
de terra; ordenadas e abcissas; rebatimentos simples; explicar 
o que se entende por perspectiva sem pontos de fuga ou "cava-
lera", e acentuar a utilidade dela para trabalhos de oficina, 
uma vez que os lados da peça desenhada também podem ser me
didos ; mostrar as convenções usuais do desenho técnico, em preto 
e branco e em côr: a madeira, o ferro, o concreto, o tijolo, e t c ; 
a fim de despertar o interesse dos alunos, sempre curiosos de 
coisas reais e de aplicação prática, fazer desenhar uma seção 
de madeira de 3" x 9", ou seja a couçoeira, de acordo com a 
convenção correspondente e, ao lado, a mesma peça desdobrada 
em duas, primeiro ao alto, depois ao baixo; em seguida desdo
brada em três e quatro caibros, finalmente em ripas; desenhar 
vergalhões de ferro de vários diâmetros e os perfis da cantonei-
ra, do T, do duplo T, do Trilho, tudo com as aguadas convencio
nais; desenhar chapas perfuradas vistas de frente e chapas on
duladas vistas de perfil; desenhar também tecidos de arame 
de malhas graúdas, peças dentadas ou outras de contornos bem 
definidos e de bonito aspecto; e ainda, visando desta vez prin
cipalmente o interesse das meninas, desenhar moldes de roupas, 
tal como são apresentados, p. ex., nos figurinos MAC-CALL; an-
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tes de começar qualquer desenho com o auxílio dos instrumentos, 
o aluno deve fazer um pequeno esboço, em escala reduzida e à 
mão livre, num dos cantos do papel, para compreender direito 
aquilo que vai fazer. 

DESENHO DE DOCUMENTAÇÃO 

Lembrar que a fotografia, utilizando o microscópio e o 
telescópio, penetrou regiões até então inacessíveis à documen
tação, revelando-nos, assim, as formas de surpreendente beleza 
do mundo que não vemos, tanto no que se refere à imensidade 
de espaços celestes, como no que diz respeito à constituição da 
matéria orgânica e mineral; submeter à apreciação da classe 
ampliações fotográficas dessa documentação e fazer desenhar, 
a título de exercício e tendo em vista o desenho de criação, as 
formas de aparência irreal aí contidas; fazer o aluno desenhar 
também, logo em seguida, baseado nas estampas dos livros de 
história natural, mas em tamanho maior e usando cores, as for
mas funcionais caprichosas e torturadas de certos órgãos, como 
os do aparelho digestivo, por exemplo, formas que se poderiam 
classificar como dramáticas em contraposição àquelas formas 
líricas: confronto necessário para que o aluno se vá aos poucos 
familiarizando com a natureza diferente das formas e o que 
se convencionou chamar o seu "espírito"; acrescentar ao dese
nho das peças de folclore e etnográficas o desenho de cristais de 
rocha e outras variedades de quartzo colorido e também o de
senho de conchas, caramujos, estrelas do mar calcificadas e de 
certos ossos de plástica excepcionalmente pura, como a da ba
cia, — desenhos feitos do natural ou de moldagens do natural 
e sempre com a intenção de levar o aluno a uma perfeita com
preensão das formas do modelo e a sentir o que está fazendo; 
visando estabelecer o nexo natural existente entre o desenho' 
de observação e o desenho de criação, seria da maior conveni
ência chamar aqui a atenção das crinças para o fato de que 
geralmente olhamos as coisas sem verdadeiramente as ver, como 
se olhássemos através; assim, por exemplo, quantas vezes nos 
surpreendemos frente a uma velha casa por onde passamos 
diariamente, anos a fio, sem que nunca houvéssemos atentado 
à sua côr, à forma das janelas, ao rendilhado do beirai e tantas 
outras particularidades inconfundíveis; entretanto, estejamos 
onde estivermos e seja qual fôr a direção para onde nos vire
mos, deparamos sempre com uma infinidade de formas de na
tureza diversa, formas ricas de conteúdo plástico e de configu-
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ração bem definida, embora agenciadas ao acaso e constituídas 
por objetos prosaicos: a forma de uma capa sobre a cadeira, 
a forma de um jornal amassado no chão, a forma de um canto 
de mesa ou sofá, a forma de uma moringa, a forma de um gato 
enrodilhado ou de um arabesco de papel de parede e não somente 
formas mas também planos como, por exemplo, o encontro dos 
planos dessa parede com o plano do chão e a relação destes com 
os planos da mesa e do sofá; e, ainda, cores: o azul de uma cami-
a-de-meia desbotada na "terra-queimada" da tez de um crioulo,. 

o amarelo limpo de uma blusa nova, os vários cinzas dos re
mendos da calçada de encontro ao branco ou ao rosa e ocre de 
uma caiação; aprender a ver é o principal segredo da arte do 
desenho; ver cada forma com o seu caráter próprio, como se a 
víssemos pela primeira ou pela última vez, e acentuar-lhe, de 
modo incisivo, no desenho, esse caráter: formas flácidas, for
mas delicadas, formas rígidas, formas ásperas, formas duras; 
alertar ainda os alunos para que observem atentamente as pes
soas e as cenas caseiras ou de rua, visando não apenas o seu 
aspecto humano e anedotico, senão também a procura da forma 
por si mesma, ou seja, desprendida do seu objeto, a fim de se 
capacitarem melhor para os "exercícios plásticos" referidos adi
ante; e, para concluir, mostrar como, nessa procura obstinada 
da forma, o desenho de observação e o desenho plástico — con
quanto diferentes de intenção — tantas vezes se confundem. 

DESENHO DE CRIAÇÃO 

Começar o que se poderia denominar exercício de formas 
ou "exercícios plásticos", e que consistiriam em associar ao de
senho de imaginação, os elementos de folclore anteriormente 
adquiridos, as formas naturais e orgânicas do desenho de ob
servação, tudo disposto livremente ao gosto do próprio aluno, 
sem qualquer intervenção do professor senão essa de recomen
dar tal associação em um mesmo desenho; devendo-se contudo 
assinalar a importância do modo de utilizar o espaço branco 
da folha, seja de forma mínima, com alguns traços apenas, seja 
enchendo-o literalmente, porquanto a disposição, no retângulo 
do papel, dos pontos, linhas e manchas que constituem o dese
nho, cria, desde !ogo, determinadas relações plásticas entre as 
partes desenhadas e as partes deixadas vazias, relações estas 
que também vão participar da composição e contribuir decisiva
mente para a sua expressão plástica definitiva; tratar também, 
nesta série, do desenho nas artes aplicadas, utilizando, para 
esse efeito, como referência e ilustração, a indumentária atra-
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vés dos tempos, bem como os trajes regionais dos diferentes 
países, tendo em vista não somente apreciar os variados temas 
4a composição ornamental, como, principalmente, registrar as 
curiosas mutações do gosto e a evolução das formas segundo o 
estilo de cada época; exemplificar para que os alunos percebam 
a dupla acepção dessa palavra conforme se aplique a coisas con
temporâneas ou passadas: quando um vaso, uma roupa, um 
móvel, uma estrutura apresentam corte ou feitio elegante e apro
priado, diz-se que "tem estilo", qualidade que os distingue e 
lhes confere certo caráter de permanência, porquanto, vencida 
à fase ingrata de "coisa velha", estarão antigos e, graças àquela 
qualidade original, continuarão belos ainda quando deixem de 
servir, — é que, já então, serão considerados "de estilo", ou 
seja, de um estilo histórico determinado; abordar, ainda, a título 
principalmente de informação, estímulo e sugestão, mas visando 
igualmente experimentar as preferências naturais de cada um, 
algumas outras aplicações do desenho de criação, tais como: o 
desenho na cenografia, mormente no que respeita ao "ballet", 
domínio legítimo das artes decorativas e onde a fantasia tem 
campo ilimitado, recorrendo para exemplo a reproduções colo
ridas de cenários e vestiário, segundo risco dos mestres consa
grados; o desenho nas artes gráficas, de preferência à vista êle 
exemplares de boas edições antigas e modernas, ou de "fac-si-
miles", seja requisitando os volumes especialmente, ou levando 
a turma à biblioteca local para esse fim; chamar a atenção dos 
alunos para a composição de títulos, cabeçalhos e legendas, para 
os vários tipos de letras, a sua disposição na página e todas as 
demais particularidades de cada livro; o desenho aplicado à arte 
de fazer cartazes e, técnica especial da propaganda, no seu bom 
sentido, uma vez que o uso comercial imoderado e as deforma
ções decorrentes dos conflitos ideológicos atuais têm compro
metido o seu alcance como meio normal e legítimo para fazer 
valer reivindicações de vária natureza, inclusive política, e para 
difundir a educação popular principalmente no que respeita às 
imposições da higiene e amparo da medicina preventiva, às 
regras da civilidade, aos princípios da ética e aos deveres do 
cidadão, para fazer de cada criança um adulto são, cortês, de
cente e cioso dos seus direitos e obrigações; finalmente, o dese
nho aplicado às várias modalidades de ilustração, inclusive a 
caricatura e o desenho de modas, visando-se aqui, de preferên
cia, as meninas. 
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TERCEIRA SÉRIE 
DESENHO TÉCNICO 

Prosseguir com o programa da série anterior, particular
mente o desenho projetivo, cuja finalidade não deve ser a de 
obrigar o aluno a fazer "épuras" complicadas, mas a de levá-lo 
a conceber e situar os corpos e os planos no espaço e a visualizar 
os movimentos deles com relativa clareza; explicar em que con
siste o desenho de sombras: próprias e sombras projetadas, ponto 
brilhante e zona mais escura, reflexos; fazer o aluno desenhar 
por processos empíricos as sombras do cilindro, do cone, da esfera 
e do toro, com aguadas sobrepostas; fazer desenhar também os 
contornos de modelos de aviões de vários tipos, vistos de frente, 
de cima e de perfil, conforme vêm reproduzidos nas revistas 
técnicas e, ainda, as peças da estrutura, em madeira, de pequenos 
aviões de armar; chamar a atenção dos alunos para a beleza 
desses aparelhos, beleza resultante da econamia de matéria — 
pois que ali nada é supérfluo — e de uma perfeita adaptação 
da forma aos fins; dar noções de perspectiva: o ponto de vista, 
o quadro, o horizonte (alto, baixo ou normal), o ponto principal 
e os pontos de fuga; mostrar como a "intenção" da perspectiva 
é dar a ilusão da realidade; daí o entusiasmo e a sensação de 
encantamento que se apoderou de toda a gente quando essa ma
neira ilusionista de representação gráfica foi de novo "descober
ta" no Renascimento; citar, a propósito, o caso de PAOLO UCCEL-
LO; fazer ver, porém, que a fotografia, reproduzindo todas as 
coisas sempre em perspectiva, vulgarizou de tal modo essa 
concepção parada do espaço, onde tudo converge para um ponto 
de vista só, que ela acabou por perder de todo, para nós, o 
primitivo prestígio e aquele dom, já agora incompreensível, de 
encantar; reconhecer que a perspectiva não passa, de fato, de 
uma convenção, representando mesmo até, sob certos aspectos, 
um empobrecimento e uma limitação, porquanto, tendo os cor
pos, no espaço, todas as suas faces igualmente visíveis, pode-se 
perfeitamente conceber que o "observador" se afaste mais para 
um lado ou para outro, para cima ou para baixo, conforme a 
conveniência de mostrar melhor e no mesmo desenho um ou 
outro aspecto da coisa representada; essa concepção mais livre 
e mais rica do espaço, em que os objetos são desenhados vistos 
simultaneamente de vários pontos diferentes, é o que, hoje em 
dia, nos surpreende e "encanta", enquanto a perspectiva pro
priamente dita nos deixa indiferentes; assim, por exemplo, com
preendemos agora que, quando as crianças pequenas ou os ar
tistas chamados "primitivos" desenham superpostas figuras 
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vistas em planos sucessivos e indicam ao mesmo tempo a frente 
e os lados dos objetos desenhados, não estão de forma alguma 
a fazer desenhos "errados", mas procurando explicar melhor, 
uma vez que nos mostram, em um mesmo plano, coisas situadas 
em planos diferentes e que de outra forma não poderíamos ver; 
o mesmo sucede com os artistas modernos quando, obedecendo 
a esse princípio mais complexo de representação, — que de certo 
modo corresponde aos rebatimentos do desenho projetivo, — 
pintam figuras vistas a um tempo de frente e de perfil; para 
esclarecer definitivamente os alunos, citar, ainda, o caso tão 
comum das "naturezas mortas" com tampos de mesa inclinados 
como se fossem cair: não se trata ali de falta de perspectiva, mas, 
pelo contrário, de perspectivas diferentes sobrepostas, pois não 
é o tampo que está virando, foi simplesmente o ponto de vista que 
mudou de posição. 

DESENHO DE OBSERVAÇÃO 

Acrescentar ao material já utilizado nas séries anteriores 
o desenho da flora, feito do natural, começando-se pelas plantas 
de estrutura mais compacta e de folhagem espessa e carnuda 
e passando-se depois, aos poucos, para as de estrutura mais 
complexa e delicada; mostrar reproduções de desenhos antigos 
com documentação dessa natureza a fim de orientar melhor 
os alunos e recomendar a observação das árvores e arbustos: 
o mamoeiro, a mangueira, o tamarineiro, o fícus "benjamin" 
ou "religiosa", cada qual com a sua forma característica de 
tronco, de copa e de folhagem; fazer desenhar também 
panejamentos ou, melhor, as dobras caprichosas dos paneja-
mentos, chamando em seguida a atenção dos alunos para as 
diferenças de material, — a pedra, o pano, a madeira, a folha, 
a flor, — e sugerindo que exprimam de maneira adequada, 
nos desenhos, essas diferenças de contextura e de consistência; 
explicar, porém, que não devem confundir essa matéria da 
coisa representada com a "matéria" a que se referem os 
pintores quando aludem às diferenças de tratamento, consis
tência e aspecto das superfícies pintadas, diferenças resultan
tes do modo especial como é preparado o fundo e disposta a 
tinta, ou seja, a matéria mesma com que a pintura é fabrica
da; visando o desenho de observação, antes do mais, a 
compreensão da forma, não é preciso que o desenho seja todo 
êle igualmente acabado, podendo o aluno fazer ao lado ou 
mesmo, em parte, por cima dele, pormenores em tamanho 
maior, a fim de entender direito a passagem de certos planos, 
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a nascença de possíveis nervuras ou determinada articulação; 
fazer ver como, no desenho, cada traço, por insignificante 
que pareça, contribui para o efeito final, assim como cada 
palavra, quando se escreve, concorre para dizer alguma coisa: 
os traços inúteis devem, portanto, ser evitados, pelo mesmo 
motivo por que se evitam palavras desnecessárias na redação. 

DESENHO DE CRIAÇÃO 

Continuar com os "exercícios plásticos" iniciados na série 
anterior, enriquecendo-se o primitivo vocabulário com as novas 
formas sugeridas pelo desenvolvimento dos desenhos técnico 
e de observação; dar aos alunos, de preferência no segundo 
período, as primeiras noções de composição, começando por 
definir o que seja composição plástica, — "conjunto de pontos, 
linhas, planos, volumes ou cores dispostos de acordo com cer
tas normas e visando a um determinado objetivo plástico"; 
esclarecer que não se trata aqui apenas de obras de arte — 
pintura, escultura e arquitetura — mas, também, da composi
ção de objetos e utensílios de uso corrente, pois ainda mesmo 
quando a fabricação de tais objetos obedece a um critério 
rigorosamente funcional — como é desejável —, fica sempre 
uma certa margem de liberdade e de opção, sujeita à prefe
rência ou ao gosto pessoal — ao sentimento, enfim — daquele, 
ou daqueles que lhe fixam a forma plástica definitiva de 
execução; definir, em seguida, o que vem a ser partido, numa 
composição plástica, — "a escolha e fixação do sentido geral 
a prevalecer na disposição dos pontos, das linhas, dos planos, 
dos volumes ou das cores"; depois, e sempre com referência 
à composição plástica, definir sucessivamente: cadência, — 
"espaçamentos iguais repetidos uniformemente"; ritmo, — 
"espaçamentos ou alturas desiguais uniformemente repetidos 
ou alternados"; relação, — "o confronto entre duas partes"; 
proporção, — "a equivalência ou o equilíbrio de duas reações"; 
comodulação, — "o conjunto das proporções das partes entre 
si e com relação ao todo"; harmonia, — "a subordinação de 
todas as partes a uma determinada lei"; eurritmia, — "como
dulação harmônica integrada em ritmo perfeito"; e, finalmente, 
modenatura, — "o modo particular como é tratada, plàstica-
mente, cada uma das partes da composição"; para que os 
alunos percebam a diferença entre cadência e ritmo, explicar 
que a cadência constitui como que a trama invisível de fundo 
sobre o qual o ritmo se insere; mostrar também como dois 
objetos da mesma natureza, baseado no mesmo partido de 
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composição, apresentando a mesma comodulação e obedecendo 
a, um mesmo estilo, podem entretanto parecer diversos, apenas 
por causa das diferenças de modenatura: assim, por exemplo, 
é por uma questão de modenatura — isto é, pelo modo particular 
por que são tratadas, plàsticamente, cada uma das suas par
tes —, que as carrosserias de dois automóveis fabricados no 
mesmo país, no mesmo ano, ambas do mesmo tipo, tamanho 
e côr e com o mesmo acabamento, conseqüentemente do mesmo 
estilo, podem parecer diferentes de aspecto: uma elegante e 
bonita, outra pesada e sem graça, mostrar como é ainda a 
modenatura que dá aparência tão diferenciada a rostos de 
comodulação muitas vezes idêntica; fazer ver que as proporções e 
respectiva comodulação não são qualidades ideais constantes, mas 
variam em função do matérial empregado; assim, por exemplo, a 
sensação de robustez resultará de uma escala de valores dife
rentes e apresentará, portanto, comodulação distinta conforme 
.as expresse em termos de pedra, ou metal; explicar o que se 
entende por "corte de ouro"': quando se divide um segmento 
de reta ao meio, as duas partes resultantes sendo absolutamente 
'iguais, o equilíbrio é perfeito, — há simetria; se deslocarmos 
esse ponto central para um lado ou para outro, as partes fi
cam desiguais e o equilíbrio se rompe; há, porém, um ponto 
nesse percurso indeciso entre o centro e uma das extremidades 
do segmento, em que a parte menor, comparada com a maior, 
está na mesma relação em que esta parte maior comparada 
com a soma das duas, quer dizer, com o segmento inteiro; 
esse ponto não é, por conseguinte, um ponto qualquer, mas 
corresponde a uma divisão precisa na qual o equilíbrio entre 
as duas partes, conquanto desiguais, se restabelece,— há, de 
novo, simetria: é a essa equivalência de relações, ou seja, 
a esta proporção, que se dá, comumente, o nome de "corte de 
•ouro"; esclarecer que, para os gregos, simetria (com metro) 
— da mesma forma que "comodulação" (com módulo) para os 
romanos — não significava apenas o equilíbrio primário resul
tante do rebatimento em torno de um eixo, como o entendemos 
agora, mas todas as demais formas de equilíbrio plástico a 
começar, por_ esse corte de ouro, ou Phi, considerado por 
•eles como a "divina proporção"; esclarecer também a noção 
de escala, com relação à composição: escala humana, ou funcio
nal, escala plástica, ou ideal, e escala teórica, ou abstrata; 
mostrar como na escala humana, ou funcional, a unidade de 
medida — o "palmo" ou o "pé" — é tirada do nosso próprio 
corpo, havendo assim uma relação obrigatória de medida entre 
a coisa fabricada e a figura humana; submeter à apreciação 
dos alunos fotografias de arquitetura popular de várias pro-
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cedências (arquitetura por sua própria natureza sempre con
dicionada às .necessidades e à medida do homem), e fotogra
fias de construções góticas, mostrando, depois, como tanto 
num como noutro caso logo se tem a idéia do tamanho relativo 
da figura humana e, portanto, das verdadeiras dimensões da 
construção; na escala plástica, ou ideal, o mesmo não ocorre, 
uma vez que se adota ali como unidade de medida, uma parte 
qualquer da coisa fabricada, ou seja — o "módulo", estabele-
cendo-se, em conseqüência, uma certa relação das partes entre 
si, mas nenhuma relação obrigatória com a nossa própria es
cala humana; exemplificar mostrando a fotografia de um 
templo grego qualquer; se não existir, nas suas proximidades, 
uma árvore, um animal ou alguém, não se poderá nunca ajui
zar das dimensões reais do monumento; esclarecer assim aos 
alunos que as relações da arquitetura dita "clássica" com o 
corpo humano eram relações de proporção apenas, não de 
escala; mostrar, finalmente, como na escala teórica, ou abs
trata, a unidade de medida, isto é, o "metro", representa nada 
menos que a quadragésima milionésima parte do diâmetro ter
restre, ou seja, na realidade, uma abstração, e assim, neste 
caso, as medidas da coisa fabricada não estão mais nem relacio
nadas com a nossa própria figura, nem de qualquer forma tão 
pouco articuladas entre si quando se dizia, por exemplo: uma 
janela de seis por oito palmos ou de três módulos por cinco 
módulos, — isto tinha um sentido plástico bem definido, era 
uma relação clara e precisa que se fixava; quando dizemos 
agora: a janela terá l,12m x l,87m — isto não significa, plàs-
ticamente, em verdade, coisa alguma; dar ainda aos alunos, 
para concluir, algumas noções ligeiras sobre côr, reportando-os, 
para maiores esclarecimentos, ao curso de ciências; decomposi
ção das cores; cores primárias ou geradoras: o azul, o ver
melho e o amarelo, ou sejam cores que, reunidas fisicamente, 
restabelecem a luz branca, e cuja mistura química resulta in-
color; e cores compostas ou derivadas: o laranja, o verde e 
o roxo; esclarecer que o branco é a presença de todas as 
cores ao passo que o preto é a ausência delas; cores comple
mentares: explicar que o azul, por exemplo, se diz comple
mentar do laranja, porque, resultando o laranja da combinação 
das cores primárias vermelha e amarela, é o azul a outra 
côr primitiva necessária para que, conjuntamente, restabele
çam a luz branca; da mesma forma o vermelho é a comple
mentar do verde e o amarelo do roxo; fazer ver como as cores 
complementares se valorizam pela aproximação, sendo sempre 
o ponto de encontro delas o de maior vibração, e como se 
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anulam pela mistura; mostrar o efeito harmônico que se pode 
tirar do emprego das complementares ou do jogo de cores 
"frias" e "quentes", e o efeito melódico do "tom sobre tom", 
da prevalência de uma determinada côr, de cores afins ou de 
uma determinada tonalidade; noção de intensidade e valor: fa
zer ver como certas cores, ainda quando aplicadas de modo 
pouco intenso, trazem os planos à frente, o vermelho e o 
amarelo, por exemplo, enquanto outras, como o azul, os afas
tam; acentuar também como a presença do branco é indispen
sável para a valorização de qualquer côr, e assinalar, por fim, 
como são ilimitadas as possibilidades de combinação das cores, 
donde as diferenças e peculiaridades da paleta de cada pintor: 
alguns as usam limpas e se comprazem dessa pureza, outros 
as recortam e misturam sistematicamente com preto, outros, 
ainda, só as empregam amortecidas ou veladas, por entenderem 
de mau gosto a sua aplicação na limpidez decorativa original; 
concluir, então, mostrando aos alunos como todas essas varia
das maneiras de conceber e fazer pintura estarão certas dentro 
dos limites de uma determinada intenção, mas erradas como 
"tabu". 

QUARTA SÉRIE 

Nesta quarta e última série, os alunos, já suficientemente 
informados, pela própria experiência, do alcance e das limi
tações de cada uma das três modalidades de desenho em que 
o curso se subdivide, poderão dedicar-se a uma delas apenas, 
com exclusão das demais, ou a duas conjuntamente, se o pre
ferirem assim: seja ao desenho técnico, prosseguindo então 
no desenho de peças e modelos apropriados; seja ao desenho 
de observação, continuando com o desenho de plantas, inclu
sive flores e, possivelmente, também o de insetos, mas procu
rando sempre variar os processos técnicos de execução — às 
vezes a lápis, outras vezes diretamente a pena, outras, ainda, 
a aquarela ou a "gouache"; ou seja, finalmente, ao desenho 
de criação, aplicando aos exercícios plásticos as noções ele
mentares de composição aprendidas na série anterior. 

Seria, entretanto, de toda a conveniência que o professor 
completasse o curso com alguns esclarecimentos sobre as artes 
plásticas em geral — a pintura, a escultura e a arquitetura, 
mostrando, por exemplo, como todas se baseiam no desenho 
de criação, embora as duas primeiras possam recorrer, em 
maior ou menor grau, ao desenho de observação, seja para fazer 
dele o núcleo mesmo da obra, seja utilizando-o como ponto de 
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partida para a criação de formas plásticas autônomas; e embora 
a arquitetura, arte em que o artista não executa a obra, êle pró
prio, com as mãos, deva necessariamente recorrer ao desenho 
como "meio de fazer", ou desenho técnico, para se poder expri
mir e realizar a obra concebida. Enumerar os processos técnicos 
de execução de que as várias artes se podem servir, explicar no 
que consistem e mostrar reproduções de trabalhos feitos de 
acordo com tais processos — começar pelo desenho: desenhos 
feitos diretamente sobre o papel a grafite, a pena, a giz ou a 
carvão e desenhos entalhados na madeira, abertos sobres chapas 
de metal ou traçados sobre pedra, para o fim de se fazerem repro
duções, como a xilogravura, a ponta-sêca, a água-forte ou a 
litografia; depois a pintura: pintura mural a fresco, feita si
multaneamente com o próprio revestimento da parede; a tem
pera, ou seja, ainda à base de água, mas sobre muro já re
vestido ou madeira gessada; a óleo, sobre madeira, tela ou 
metal; a aquarela, "gouache" ou pastel, sobre papéis apro
priados ; em seguida a escultura: mostrar a diferença entre 
baixo-relêvo e "ronde-bosse"; escultura em barro cozido, ou 
seja, a "terra-cota"; escultura fundida em metal, de prefe
rência o bronze; escultura talhada na madeira; escultura la
vrada na pedra — a "pedra-sabão", o mármore, o granito; 
por fim, a arquitetura: construções feitas com pedra ou ti
jolo, em que as paredes sustentam os pisos e a cobertura, e 
onde cada vão é, na verdade, um buraco, engenhosa mas con-
traditòriamente aberto nesse elemento de sustentação, e cons
truções feitas com estruturas de madeira, aço ou concreto-ar-
mado e que não precisam das paredes para ficar em pé, não 
passando, portanto, aí, cada vão, de um vazio que se reduz a 
contento; mostrar como é natural que, em conseqüência disto, 
o aspecto de umas e outras deva mesmo ser diferente, — no 
primeiro caso, sólido e denso, no segundo, leve e vazado; fazer 
ver também como a "decoração" se integrava naturalmente à 
estrutura dos edifícios e ao respectivo mobiliário: é que as 
técnicas de então ainda eram as do artesanato, ou sejam, as 
da confecção manual, resultando daí passuírem interesse a um 
tempo artístico e humano tanto o lavor dos artefatos de uso 
corrente como o dos diversos elementos constitutivos da estru
tura das casas, ou complementares dela, — tal como ainda hoje 
ocorre com a indústria popular regional de vários países, ao 
passo que na produção industrializada, própria da técnica mo
derna, os ornatos são repetidos por processos mecânicos, já 
não apresentando mais, portanto, aquela qualidade essencial que 
lhes dava vida e significação; insistir neste ponto, porquanto 
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essa falta de base legítima é o que impede a revivescência 
moderna das "artes decorativas" — salvo alguns casos excep
cionais, elas são, por definição, incompatíveis com o espírito 
e a técnica do nosso tempo; ainda quando os modelos originais 
sejam concebidos com gosto, ou quando os ornatos sejam dis
pendiosamente trabalhados a mão, tudo não passará de uma 
contrafacção erudita ou de um capricho de nababo em comple
to desacordo com a expressão lógica das tendências naturais 
da técnica e o sentido da vida social contemporânea; a intenção 
"artística" na produção dos utensílios e equipamentos da vida 
moderna deve concentrar-se, pois, unicamente, no propósito de 
um perfeito ajustamento da forma à função, no apuro da res
pectiva modenatura, na boa qualidade e aparência do material 
empregado e no esmero do seu acabamento, — no mais, aquela 
intenção se manifestará através da pureza plástica da nova 
concepção arquitetônica (tal como já o testemunha o próprio 
edifício do Ministério da Educação e Saúde), à qual se irão 
integrar, não mais como elementos ornamentais subsidiários, 
com função meramente decorativa, mas com valor plástico 
próprio, as demais artes ditas "maiores". Indicar os vários 
fatores que condicionam e limitam as obras de arte: o meio 
físico e sócia1, a técnica adotada, a época, as correntes de 
idéias, o desenvolvimento natural e autônomo das formas, tudo 
ainda sujeito à atuação pessoal e imprevisível dos artistas de 
gênio, eles, por sua vez, também subordinados às mesmas 
limitações; explicar o que o estilo decorre sempre, em grau 
maior ou menor, de todos esses fatores, — é a soma deles; 
fazer ver aos alunos como é pueril pretender-se reviver, arti-
ficiosamente, os estilos do passado, estilos que se podem clas
sificar como "históricos". Mostrar como o conceito de beleza, 
em arte.principalmente, não é absoluto, mas relativo: êle varia 
não só de uma época para outra época, como de um povo para 
outro povo e mesmo, numa determinada época e um determi
nado povo, de um artista para outro artista; as obras de arte 
parecerão, assim, superiores ou inferiores conforme o ponto de 
vista particular por que forem encaradas; uma pintura japo
nesa do século dezoito, por exemplo, poderá ser considerada 
superior quanto à graça ou à elegância a uma escultura egíp
cia, não o será, entretanto, quanto à monumentalidade e à 
força; para um arquiteto grego do quinto século, antes da 
nossa era, as catedrais góticas não passariam de confusos aglo
merados de pedras, mas, em compensação, para os artistas da 
Idade Média, o Partenon teria seguramente parecido obra pe
sada e destituída de imaginação; mostrar aos alunos reprodu-
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ções dessas obras: a estátua egípcia ao lado da gravura japo
nesa, o templo grego ao lado da catedral gótica; mostrar, 
ainda, reproduções de outras obras de arte convenientemente 
escolhidas: um profeta do ALEIJADINHO e uma de suas por
tadas, na vizinhança de um apoio ateniense e de um pórtico 
palaciano; um ídolo africano junto de uma miniatura persa; a 
"Anunciação" de FRA ANGÉLICO defronte do "Juízo Final" da 
Sixtina; INGRES e DELACROIX; CÉZANNE e MATISSE; concluir, 
reconhecendo, juntamente com os alunos, a impossibilidade de 
se estabelecer um estalão de medida capaz de "dosar" a maior 
ou menor beleza artística de obras que são, como essas, ex
pressões legítimas de épocas, raças, culturas, concepções e tem
peramentos diferentes: é que, na verdade, todas são belas, — 
cada qual à sua maneira; daí a diferença entre ciência e arte, 
sintetizada no aforismo do poeta: a ciência evolui, a arte se 
transforma; lembrar aos alunos como, anteriormente ao apa
recimento dos processos fotográficos de documentação — já 
agora realizados com movimento, som e côr —, só se podia 
registrar, graficamente, a figura dos grandes personagens ou 
das pessoas queridas, os acontecimentos importantes, as belas 
paisagens, etc, por intermédio do desenho ou da pintura; tal 
circunstância, melhor — tal contingência, levou-nos, muito na
turalmente, a confundir esse objetivo acidental de documenta
ção, com o objetivo "plástico", este, sim, fundamental na obra 
de arte, resultando daí que muita gente, mesmo culta, ainda 
ajuíza do valor de uma pintura apenas pelas suas qualidades 
documentais ou anedóticas: a verossimilhança do arranjo, o co
lorido adequado, a propriedade dos atributos, a perspectiva, 
etc. Seria, pois, conveniente o professor desenvolver um pouco 
a exposição, a fim de que as moças e rapazes apreendam 
devidamente essa questão básica, sem o que nunca poderão 
compreender no seu verdadeiro sentido as obras de arte, tanto 
modernas como antigas mostrar, por exemplo, que os aperfei
çoamentos técnicos ocorridos nas últimas décadas do século 
passado e mais recentemente levaram a fotografia a absorver, 
aos poucos, para si a tarefa documental, tornando-se então 
mais viva, nos artistas, a consciência de que o objetivo prin
cipal da sua arte não estava propriamente ali: sugestionados 
pelos ensinamentos da física e compenetrados da necessidade 
de ir além da fotografia — embora deixando-se influenciar por 
ela na escolha dos motivos e na aparente ausência de "composi
ção" —, foram eles, primeiro, levados a conceber a côr como 
simples fenômeno luminoso e assim, inversamente, a preten
derem dar a impressão de luz, na tela, decompondo as formas 
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em um sem número de manchas ou partículas de côr; fazer 
com que os alunos reconheçam a importância dessa nova con
cepção "impressionista" da pintura e o quanto foi valiosa a 
sua contribuição, mas fazer também com que compreendam como, 
deixando-se levar, muitas vezes, pelos excessos de "ar livre" 
e pela obsessão de pintar a luz, ela teria mesmo de conduzir, 
mais cedo ou mais tarde, a uma reação no sentido de subor
dinar o jogo inconsistente dos efeitos de luz à realidade plás
tica da forma e da côr; citar CÉZANNE, esclarecendo que a pin
tura dele é considerada importante principalmente porque 
marca o começo dessa reação, isto é, a procura de novo da 
forma plástica, ainda como impressão, mas impressão de 
lassa e volume, não de luz; ilustrar a explicação com reprodu
zes em côr de pinturas de CÉZANNE e outras, depois, de 
ENOIR, para que os alunos vejam como a procura da forma 

também se concilia com os processos da técnica impressionista, 
lostrar finalmente, ainda, como a consciência da distinção 

entre os objetivos plásticos e documental, levou os artistas a 
e afastarem cada vez mais daquela sujeição multi-secular ao 
'modelo" e, pois, que existem processos mecânicos de repro-
uzir e documentar as coisas com maior rapidez, fidelidade e 
recisão, — a se utilizarem das formas naturais dessas mes-
las coisas apenas como ponto de partida, decompondo-as e 

dispondo delas, livremente, como elementos avulsos de forma 
e de côr, ou sej.am, temas e motivos plásticos para "compor" 
e expressar-se assim como os músicos se expressam e com-
.õem, composições onde o fator emotivo e passional tem, tam-
ém, a sua parte, exatamente, como ocorre na composição mu-
ical; submeter à apreciação dos alunos reproduções de pin

turas e desenhos de PICASSO, BRAQUE, LÉGER e esculturas de 
IPCHITZ e LAURENS; esclarecer que, sendo a significação de 

tais obras essencialmente plástica, não se trata de saber o que 
representam, da mesma forma como ninguém se preocupa em 

~ber o que "representam" um estudo de CHOPIN, uma sinfo-
ia de BEETHOVEN ou as construções musicais de BACH; é a 

complexidade mesma do nosso ser, sereno ou conturbado, que 
se exprime em linguagem de forma e côr; é este o conteúdo 
da obra de arte, a sua verdadeira significação e esse o motivo 
por que, de procedências tão diversas e remotas, fruto tantas 
vezes da miséria física ou moral e da indigência, ela, ainda 
assim, se apresenta sempre aos nossos olhos na limpidez pri
meira do espírito que a criou. E pela mesma razão por que 
não se "obriga" ninguém a compreender ou a sentir a boa 
música nem todos se devem, tão pouco, julgar obrigados a 
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entender e sentir a obra de arte plástica verdadeira, mormen
te quando, desprendida das escolas da "imitação da natureza", 
autônoma, ela se sustenta no muro ou no espaço por si mesma. 

Seria conveniente prevenir aqui os alunos contra certas 
designações impróprias, embora de uso corrente, e umas tan
tas generalizações simplistas atualmente em voga: a expressão 
"arte abstrata", por exemplo, quando aplicada aos mestres da 
arte moderna é de todo incorreta, pois nunca houve artistas 
tão cônscios do valor concreto das formas; e tanto mais im
própria porque confunde assunto e "representação" com con
teúdo e "significação" quando cabia discernir: não é por seu 
assunto ou pelo que representam, mas por seu conteúdo plás
tico e significação, que as obras de arte antigas e modernas 
terão vida perene; o grau de significação desse conteúdo, é 
pois o que importa acima de tudo, e uma obra constituída de 
formas e de cores — sejam elas organizadas segundo precei
tos naturalistas, ideais, ou abstracionistas — terá sempre sen
tido pictório e plástico concreto, não se podendo considerá-la 
"abstrata" senão do ponto de vista da coisa representada, isto 
é, do assunto; daí a impropriedade daquela designação, pois 
se apega ao secundário em detrimento do essencial; por outro 
lado, toda manifestação de arte é necessariamente humana, e O' 
homem, com a sua paixão e o seu eterno lirismo, estará 
sempre presente, ainda mesma quando ela deixe de ser figu
rativa ou expressivista e se apresente contida formal e inte
lectualizada; o recurso à figura, ao símbolo ou ao mito não é 
nem indispensável nem incompatível com a- técnica moderna 
das artes plásticas, — ela tanto pode servir-se dêle como ignorá-
lo; não se deve, tão-pouco, aferir do teor "humano" de um 
determinado conceito de arte pela sua maior ou menor aceita
ção popular; a popularidade das criações artísticas mais puras 
não depende apenas da educação e do amadurecimento intelec
tual das massas, tal como geralmente se supõe, — haja vista 
a ignorância das chamadas "elites", cujas prevenções, neste 
particular, ainda são mais acentuadas que as do homem comum 
— mas da sua educação artística, entendida não com propósitos 
de requinte cultural, mas como o pão e o vinho para os anti
gos, ou seja, visando atender as necessidades humanas pri
márias e fundamentais. 

O presente programa foi elaborado precisamente com esse 
intuito de integrar a educação artística, da mesma forma que 
a literária e a científica, no quadro geral da educação secun
dária, a fim de possibilitar, aos poucos, um nível coletivo de 
simpatia, compreensão, discernimento e, como conseqüência, um 
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grau generalizado de acuidade capaz de tornar a arte do nosso 
tempo de âmbito popular, pois é de lamentar-se que tantas 
criaturas que poderiam gozar dessa fonte puríssima de vida 
na sua plenitude, se vejam privadas dela tão-sòmente por falta 
de uma iniciação adequada; iniciação que deve constituir, por
tanto, a finalidade última do ensino do desenho no curso se
cundário. E seria bom o professor fazer, nesse sentido, um 
apelo ao aluno para que não encare a série final do curso 
como uma porta que se fecha, mas a considere, de preferência, 
um convite para conhecer, compreender e também, se possível, 
amar essas coisas de aparência complicada, mas, no fundo, afi-
nai\ tão simples, que são as obras de arte. 
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A EDUCAÇÃO RURAL NO MÉXICO () 

LOURENÇO FILHO 
Da Universidade do Brasil 

CAPITULO I 

O R I G E N S D O MOVIMENTO D E E N S I N O R U R A L 

1. A revolução de 1910 e a reforma agrária 

De 1910 a 1920, foi o México agitado por lutas cruentas, 
que iniciaram longo processo revolucionário, não de todo con
cluído (1). Podem-se apontar como causas próximas da de
flagração dessas lutas desentendimentos na política interna, 
agravados por problemas das relações exteriores do país. Na 
realidade, porém, o ambiente propício à guerra civil havia 
sido criado pelas condições em que vinham vivendo os grupos 
da população rural, e que, nessa época, representavam quase 
três quartas partes do total de habitantes (2). 

A estrutura político-social do país, ainda no começo do 
século, mantinha características semi-feudais. Bastará, a esse 
respeito lembrar que a maior parte das terras se achava em 
mãos de um grupo muito reduzido de famílias, ou de com
panhias colonizadoras, organizadas com capital estrangeiro. 
Pelo recenseamento de 1875, da população ativa dos campos, 
81% eram peões, ou assalariados, e 7% , trabalhadores em 
parceria (3). 

Pelo relevo, regime de chuvas e escassez de cursos d'agua, 
o México não permite fácil exploração agrícola, senão em parte 
muito ilimitada do território. Pode-se compreender, por isso, 
como aquele grupo privilegiado de terra-tenientes havia podido 
reduzir a maior parte do povo a condições de verdadeira servi
dão. Para esse resultado concorria também a circunstância 
de serem os habitantes das zonas rurais, em alta percentagem, 

() Relatório apresentado ao Exmo. Sr. Ministro d(e Educação e 
Saúde, em dezembro de 1951. 
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de raça indígena, inculta e deprimida. Ainda pelo recensea-
mento de 1921, os estoques de indígenas puros alcançavam 
30%' da população total, e os de mestiços, 59% (4). 

O regime de concentração territorial, que caracterizava o 
país, e, assim, a sua estrutura econômica, advinha de um com
plexo de fatores, uns da tradição indígena, anterior à conquista 
espanhola, outros derivados da política de terras seguida na 
colônia. Por toda parte e em todas as épocas — diz um 
especialista mexicano, ao estudar a evolução do regime agrário 
— tem havido uma tendência irresistível para concentrar a 
propriedade territorial num reduzido número de pessoas — os 
guerreiros e nobres da época pré-cortesiana, ou os conquista
dores e entidades de "mão-morta" na dominação espanhola, ou 
ainda essas mesmas entidades e pequeníssimo número de privi
legiados depois da independência. O resultado natural foi a 
limitação da propriedade para a grande massa da população 
dos campos, que viveu em escravidão, em épocas recuadas, ou 
em situação equivalente, tanto social quanto economicamente, 
na colônia ou ainda após a emancipação política do país" (5). 

E essa tendência havia-se agravado ao longo período de 
dominação de Porfirio Diaz (1876-1911). Não seria de estra
nhar, portanto, que a revolução, contra esse domínio irrompida, 
em 1910, houvesse adotado o lema geral de "Tierra y Libertad." 
A convulsão social, que tanto iria prolongar-se, exprimia 
justificada reação de parte das populações rurais, que tinham 
sede e fome de terras. Quer no norte, onde o movimento ar
mado começou com Francisco Madero, quer no sul, onde se 
organizou o grupo dissidente de Emiliano Zapata, e, depois, o 
Exército Constitucionalista de Venustiano Carranza, os mani
festos revolucionários, por uma ou outra forma, insistiam na 
necessidade urgente da reforma agrária. 

Ao general Carranza, em plena luta civil, coube expedir, 
a 6 de janeiro de 1915, a primeira "lei agrária". Elia fulmi
nava de nulidade as alienações das terras, que, em qualquer 
tempo, houvessem pertencido a povoações, ranchos, congrega
ções ou comunidades; determinava se fizesse a restituição des
sas terras ao povo, sob a forma tradicional das propriedades 
comunais, denominadas ejidos ( ) ; declarava também que to-

() A instituição do "ej ido" (do latim exitus) provém do Velho 
direito espanhol. Na concepção original, designava u m a gleba à saída 
das povoações, onde o povo, em comum, podia man te r gado. Por u m a 
ordenação de Felipe II , da t ada de 1753, a insti tuição foi apl icada à 
Nova Espanha , ou o México, pa ra o fim mencionado, isto é, pa ra que os 
índios pudessem aí te r o seu gado, sem que o mis turassem aos dos pro
prietár ios espanhóis. Por influência da t radição anter ior ã colonização, 
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dos os núcleos de população teriam direito a propriedades desse 
tipo, e que mesmo onde nunca tivessem existido, deveriam ser 
agora constituídas por doação do Estado, mediante expropria-
ção das terras necessárias. Nas localidades em que os ejidos 
fossem insuficientes, deveriam eles receber ampliação, à custa 
de expropriação das terras vizinhas. 

Os três processos — a restituição, a doação, e a ampliação 
das propriedades comunais — tomaram forma estável na Cons
tituição de 1917. onde aparecem no art. 27. No corpo desse 
artigo, que tem permanecido através das reformas da carta 
política, estatui-se, como princípio geral, o seguinte: "A 
propriedade das terras e águas compreendidas dentro dos li
mites do território nacional, corresponde originàriamente à 
Nação, que tem tido e tem o direito de transmitir o domínio 
direto delas aos particulares, para constituir a propriedade 
privada." 

Como seria natural, a adoção desse principio, aspiração 
central do movimento revolucionário, viria fazer variar a es
trutura político-social do país, e, assim, os ideais e as práticas 
de educação, em particular, na que devesse ser dirigida às 
populações do campo. 

2. "Tierra y escudas!" 

Que a redistribuição das terras constituía a aspiração 
central da revolução pode-se ver, como já referimos, nos ma
nifestos dos chefes dos vários grupos em luta, e, afinal, da 
gestão pessoal de Carranza junto ao congresso constituinte de 
1917 (6). Aliáe, essa aspiração gerara o lema geral do mo
vimento, no dístico "Tierra y Libertad". 

Mas a esse lema geral outro havia de juntar-se — o de 
"Tierra y escuelas" — único na história das revoluções de todo 
o mundo. Não poderia êle ter provindo das populações incul
tas do campo; nem, ao menos, seria por elas perfeitamente 
compreendido. 

Como explicar-lhe a origem?.. . 
Encontra-se a explicação no fato de terem militado nas 

hostes revolucionárias homens de excelente cultura, entre os 
quais professores de vários ramos do ensino (7). A estes, 

o te rmo passou a ser aplicado, no entanto, a propriedades comunais, onde 
cada família da povoação passou a te r um lote, ou "parce la" pa ra cultivá-lo, 
mantendo dele a posse, não, porém, o domínio. Ê neste sentido que a 
legislação ag rá r i a do México consagrou a denominação. Cf. MENWETA 
Y NUREZJ Lúcio, El problema agrário de México, México, 1946. 
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não lhes faltava a convicção de que o problema agrário era 
questão capital; entendiam, no entanto, que a redistribuição das 
terras, por si só, representaria providência incompleta, à vista 
da situação cultural do povo. 

A taxa geral de analfabetismo entre os habitantes do 
campo era superior a 80%, atingindo, nalgumas zonas, a 
quase 100%- Entre os indígenas, grandes grupos nem sequer 
praticavam a língua nacional, ou o espanhol. O povo vivia na 
ignorância e na superstição, repetindo ineficientes processos 
de trabalho tal como nos tempos da colônia. Grupos indígenas, 
em conflito cultural, mantinham ainda puros certos costumes 
da raça, ou os tentavam combinar com formas e fórmulas de 
vida dos colonizadores, mas de modo superficial. Viviam, en
fim, como em menor proporção ainda vivem, em verdadeiros 
núcleos "marginais", alheados dos problemas de vida nacio
nal (8). 

Seria preciso, por tudo isso, esclarecê-los; seria preciso 
dar-lhes o conhecimento dos instrumentos de comunicação, o 
uso da língua nacional, a leitura e a escrita, a fim de que 
pudessem incorporar-se ao movimento de ressurgimento pro
metido pela revolução. 

Ademais, a reforma agrária implicava o exercício de novos 
direitos, assegurados pela Constituição: seria necessário for
mar cidadãos. A posse das terras implicava o conhecimento 
de saber tratá-las, a aquisição de novos processos de agricul
tura e de pecuária, para que a riqueza nacional viesse a au
mentar: seria necessário formar produtores. 

A fim de que um e outro desses resultados pudessem ser 
obtidos, tornava-se mister ensinar novas formas de convivên
cia, novos métodos de cooperação social, então inexistentes. 
Educação, numa palavra, educação do povo. 

"Tierra y escuelas", portanto. 

3. O problema das populações indígenas 

A idéia, acariciada por alguns líderes de tentar uma pro
funda reforma de costumes através da escola, encontrava apoio, 
aliás, na tradição que haviam deixado religiosos dos tempos 
da colônia, tradição essa que políticos e pensadores sociais, 
alguns, na própria era porfiriana, tinham sabido avivar. 

Na tradição, os dois ideais, o da divisão das terras e o de 
educação, estavam presentes. Não é por simples acaso que, 
das quatro estátuas que ornam o vestíbulo do atual edifício do 

i a 



112 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Ministério da Educação, uma seja a do frade Bartolomeu de 
Las Casas, que pregou que "os índios não teriam salvação 
enquanto não se lhes fossem restituídas as terras". Mas, de 
par com esse pensamento, a ação educativa de religiosos, como 
a dos franciscanos Pedro de Gante, Juán de Zumárraga, o pri
meiro bispo do México, e, sobretudo, a de Vasco de Quiroga, 
não estavam, como não estão, esquecidas. Dom Vasco, ainda 
hoje recordado pelos índios tarascos como Tata Vasco — "o 
pai Vasco" — organizou entre esses habitantes do Michoacán, 
no século XVI, todo um sistema de serviço social, de acordo 
com as necessidades e as peculiaridades rurais da região. Esse 
sistema teve grande influência na vida da província, e dele 
ainda agora se encontram vestígios (9). 

O movimento em prol dessa assimilação cultural dos indí
genas e da educação do povo, em geral, esmoreceu depois da 
independência. A lei orgânica de instrução pública, promul
gada em 1877, por Juárez, que declarava gratuita e obrigatória 
a educação elementar, não pôde ter a devida aplicação. Ainda 
assim, o número de escolas primárias chegou a cinco mil, com 
a inscrição de 300 mil alunos, muito ponderável para a popu
lação do país, a essa época, de 9 milhões. Ao mesmo tempo, 
por influência das idéias positivistas, iniciava-se no país, com 
a proibição do ensino religioso, a elaboração de um pensamento 
pedagógico de cunho realista, de fortes tendências sociais, que, 
excetuado seu radicalismo filosófico, teria sido muito provei
toso à cultura do país. 

Vem êle a florescer, sobretudo na doutrinação de Joaquim 
Barranda e de Justo Sierra. 

À ação de Justo Sierra se deve a criação do Ministério 
de Instrução e Belas-Artes, em 1905, e o restabelecimento 
da Universidade Nacional, em 1910 (10). Com isso, ou mais 
do que isso, a pregação de que "a educação era problema 
fundamental na vida da nação", de que "a educação não devia 
estar confinada nas salas das escolas, como processo social, 
que invade a todos os aspectos da vida". O México não pro
gredirá, afirmava Sierra, se não fôr mudada a mentalidade da 
massa indígena pela escola. E essa obra lhe parecia "su
prema, urgente e ingente, a fazer-se com rapidez porque, 
ou ela, ou a morte" (11). 

O problema da incultura das populações rurais, na subs
tância, o da incultura da população indígena, começara a preo
cupar os governantes, ainda na época de Porfirio Díaz. Nos 
últimos meses de sua dominação, ou em maio de 1911, já ini
ciada a revolução, aprovara-se uma lei pela qual ficava o go-
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vêrno federal autorizado a criar e manter, em toda a repú
blica, escolas de instrução rudimentar, cujo programa, espe
cialmente destinado aos índios, seria o de "ensinar a falar, ler 
e escrever em castelhano, executar as operações fundamentais 
e as mais usuais da aritmética." 

4. Afirmação de uma pedagogia social 

A guerra civil não permitiria a execução da lei. Ins
taurado o governo revolucionário, entendeu o Ministério de 
Instrução Pública de suscitar debate sobre o tipo conveniente 
de educação a ser ministrada nos meios rurais, mediante in
quérito aberto ao público. Cinqüenta respostas, colhidas entre 
educadores, políticos e administradores, foram dadas a conhe
cer, na forma de um estudo geral, apresentado, em 1912, 
por Alberto J. Pani, então subsecretário da pasta (12). 

Como seria de esperar, a opinião geral manifestou-se no 
sentido de que se fundassem escolas primárias federais, não, 
porém, com programas apenas literários, mas, sim, de educa
ção geral, tendentes a elevar a vida social das populações do 
campo. "As escolas que se fundassem, nos moldes indicados 
pela lei existente, concluía o inquérito, não seriam de nenhum 
alcance para o progresso do país, ainda que, em certa propor
ção, pudessem combater a elevada taxa de analfabetismo exis
tente; mas não dariam ao povo, como se fazia mister, conhe
cimentos e recursos para o seu progresso econômico e social". 
O que importava, na conjuntura que atravessava o país, seria, 
de modo especial, a orientação das populações rurais para com
preensão dos ideais e de novos moldes de vida, que o pro
grama da revolução incluía. 

Assim, o princípio da ação direta do governo central no 
ensino dos Estados e Territórios havia sido ventilado, ainda 
na ditadura; o princípio de uma pedagogia de cunho social, 
já advogada por Sierra, como que prolongando a tradição dos 
franciscanos, na catequese, agora se afirmava. 

Mas, agitado o país por lutas contínuas, não pôde o 
governo federal, de 1913 a 1920, dar maior seguimento e rea
lidade a essas idéias. Não será demais afirmar, até, que, nesse 
lapso de tempo, retrocesso sensível se terá verificado nas coi
sas da educação. Premido por múltiplos problemas, Carranza, 
que dominou de 1914 a 1920, entendeu de devolver a respon
sabilidade do ensino primário aos municípios, e, como conse
qüência natural, logo após extinguia o Ministério de Instrução 
Pública. 
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Não tardaria, porém, a ganhar corpo novo movimento 
inspirado nos dois princípios já referidos — o da ação federal 
no ensino e o da escola de ação social. Sem a aplicação desses 
princípios, no entender de intelectuais, que da revolução ha
viam participado, todos os sacrifícios de sangue e de vidas, 
que ela exigira, teriam sido inúteis. 

5. José Vasconcelos 

Entre esses intelectuais estava José Vasconcelos. 
Revolucionário desde o movimento de Madero, e agora 

Reitor da Universidade Nacional, vinha,defendendo a interven
ção federal, em matéria de ensino, bem como trabalho urgente 
no sentido da incorporação cultural dos índios. 

Ao ser eleito presidente Álvaro Obregon (1920-1924), 
Vasconcelos foi incumbido de redigir um projeto de emenda 
à Constituição, para o restabelecimento da secretaria de Estado 
consagrada aos assuntos da educação. 

Muito viva foi a pugna que se travou a respeito. De 
modo geral, os políticos acreditavam que a criação de escolas 
primárias pelo governo federal representaria quebra da auto
nomia dos Estados. Nem mesmo faltou, num congresso peda
gógico, realizado a esse tempo, quem apresentasse um estudo 
com o expressivo título de "Quarenta razões contra a existên
cia de escolas primárias federais." 

Não se arreceou da luta Vasconcelos. 
Como, mais tarde, teria ocasião de esclarecer Puig Casau-

ranc, Ministro de Educação nos últimos anos do governo Calles 
(1924-1928), o texto do projeto enviado ao Congresso, para a 
criação do Ministério, redigido por Vasconcelos, teria de ser 
muito alterado, para poder vingar. E' assim que o próprio 
título da nova pasta, "Secretaria de Educación Pública Fe
deral", teve de ser amputado deste último adjetivo; e se a 
ação federal, no tocante ao ensino rural, pôde salvar-se, foi 
porque o autor do projeto, habilmente, propôs que se criasse, 
como órgão capital da nova pasta, um Departamento de Educa
ção e Cultura Indígena, pelo qual deveria correr "a instalação 
de escolas e de outras instituições docentes que conviesse esta
belecer, de futuro, com recursos federais" (13). 

Não era Vasconcelos um pedagogo, no sentido estrito da 
expressão, mas, sobretudo, pensador social e filósofo, a quem 
as circunstâncias levavam a exercer a política e a ação so-
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cial. Como êle próprio escreveria depois, "o destino levava 
um filósofo à magna tarefa de educar um povo." Como quer 
que fosse, reservado lhe fora iniciar um movimento que não 
:mais devia arrefecer, para realização de uma pedagogia de ação 
social, a um tempo aplicada à elevação da raça e à solução de 
importante aspecto do problema agrário (14). 

"José Vasconcelos — escreve Cossio Villegas — personi
fica as aspirações educativas da revolução como nenhum outro 
homem chegou a encarnar, por exemplo, a reforma agrária ou 
-o movimento operário. Em primeiro lugar, Vasconcelos era 
o que se chama um intelectual, quer dizer, um homem de 
livros e de preocupações intelectuais; em segundo lugar, era 
bastante maduro para ter sentido as falhas do porfirismo e 
bastante jovem não só para se ter rebelado contra esse regi
me, mas para ter fé no poder transformador da educação; 
em terceiro, Vasconcelos foi o único intelectual de primeira 
categoria em quem o regime revolucionário teve confiança, e 
a. quem deu autoridade e meios para trabalhar. Essa conju
gação de circunstâncias, tão insólita no México, teve então 
uma como deslumbradora aurora boreal, prenuncio de ver
dadeiro, autêntico novo dia. A educação não se estendeu como 
uma educação para a classe média urbana, mas na única for
ma em que o México a poderia entender: missão religiosa, 
apostólica, que se lança e vai a todos os rincões do país, para 
levar a boa nova de que o México se erguia de seu letargo, 
para caminhar" (15). 

6. Ação inicial do Ministério de Educação 

Instalada a nova secretaria de Estado, com Vasconcelos 
â frente, fazia o Departamento de Educação e Cultura Indí
gena seguir para o interior do país, em agosto de 1921, os 
primeiros agentes do movimento de educação rural. 

Tinham eles o título de professores "missionários", e 
missionários eram de fato, já porque partiam em "missão 
cultural" (era esse o nome da função que se lhes dava), já por
que, como os catequistas de outrora, sem maiores recursos, se
não a fé apostolar, partiam para agir no seio das comunidades 
de população indígena. 

A incumbência fundamental era pregar, esclarecer, con
vencer; a incumbência prática, recrutar jovens, que tivessem 
terminado o curso primário e quisessem se dedicar ao ensino, 
em novos moldes. Em cada localidade, deveriam permanecer 

8 
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de três a quatro semanas, a fim de orientar os futuros profes
sores e instalar escolas, onde e como pudessem. Competir-lhes-
ia falar aos indígenas sobre o passado da raça e seus heróis, os 
novos direitos de cidadania afirmados pela Constituição, as 
vantagens da vida social organizada, os cuidados de higiene, a 
importância, enfim, dos conhecimentos modernos na vida de 
todos. Onde possível, que se construísse uma casa, ou modesto 
rancho, para funcionamento da escola local. 

De tal forma trabalharam esses missionários que, em abril 
do ano seguinte, entravam a funcionar as primeiras escolas 
rurais federais. Haveriam elas de receber o expressivo nome de 
"Casas del Pueblo" — pois que, a um tempo, eram a "casa da 
povoaçao" ou da comunidade, e a "casa do povo", a "casa de 
todos", das crianças e dos adultos, dos homens e das mulheres. 

Nas bases para o funcionamento desses primeiros núcleos 
elaboradas pelo Professor Henrique Corona, a quem, já nessa 
fase inicial, como ainda depois, o movimento tanto ficaria a 
dever, lê-se este trecho: 

"Não cremos que o fim de nossas escolas consista unica
mente em ensinar a. ler, escrever e contar, ainda que isso, 
por si só, constitua progresso, que bem desejaríamos ver reali
zado em pouco tempo, com a alfabetização de todo o contin
gente indígena da população, o qual, sem dúvida, representa 
um dos elementos mais ponderáveis na economia de nosso 
país. Mas a simples alfabetização, desacompanhada das refor
mas sociais indispensáveis para que o agregado indígena se 
eleve à categoria realmente humana, seria mero paliativo às 
desgraças que os abatem: os indígenas permaneceriam como 
elementos autômatos." 

Tal compreensão social seria reafirmada noutras instru
ções : 

"A escola deve organizar-se para a comunidade, e a vida 
da comunidade deve ser a vida da escola. Deseja-se que 
a escola rural indígena seja o resultado da cooperação de 
todos os habitantes da localidade, quer sejam meninos, meninas, 
homens e mulheres adultas; ainda mais, que seja considerada 
como algo absolutamente peculiar à localidade e que influa 
no desenvolvimento de suas atividades, tendo sempre pre
sente os interesses coletivos. Cada "Casa del Pueblo" não 
será, assim, um centro onde se ministrem determinados conhe
cimentos, mas uma instituição com largas raízes que a todos 
os indivíduos congreguem, sem distinção de categorias, nem 
de credos políticos e religiosos; que estabeleçam vínculo de 
solidariedade e fraternidade preparando para as atividades 
cívicas e patrióticas; e que, enfim, dissemine amplamente as 
influências civilizadoras dos professores missionários rurais" (16). 
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Em recente escrito, deveria Corona relembrar a tarefa, 
que lhe tocou, de interpretar o pensamento do Ministério. De
pois de salientar que era forçoso lutar contra os hábitos do en
sino tradicional, diz que o seu maior empenho e o de seus 
companheiros fora o de esquecer os problemas gerais e abstra
tos da pedagogia universal, para sentir o problema do "mexica
no de carne e osso". "Assim, a educação rural mexicana fun
damentou sua dontrina e assentou suas formas características 
em razão da paisagem, em resposta aos interesses da massa 
da população, inclusive o meio bronco e hostil, o atraso cultural, 
a miséria e a ignorância, como ainda em razão do passado, 
segundo o qual chegamos a ser uma comunidade histórica". 

Do Ministro, alma do movimento, registra Corona estas 
impressões: "Tumultuoso, inquieto e contraditório, Vasconcelos 
pôde certamente mudar seu pensamento depois; mas, quando 
dirigia o Ministério, a tarefa a que nos levava era inspirada 
num generoso indigenismo.. ." (17). 

Logrou o Ministério instalar e fazer funcionar 309 "Ca
sas dei Puéblo" em 1922, cerca de duas centenas no ano se
guinte, e mais 566, em 1924. 

Relatando esses trabalhos, diz, por sua vez, Moisés Sáenz, 
à época subsecretário da pasta: "A ação do Ministério se 
exerceu pelos professores missionários, que percorriam o país 
localizando os núcleos indígenas, estudando-lhes as condições 
econômicas, determinando a espécie de ensino que se deveria 
ministrar, fazendo o estudo das indústrias populares e da 
maneira de desenvolvê-las e aperfeiçoá-las, animando a popu
lação, esclarecendo o ambiente e projetando as formas de ad
ministração pela qual a ação do governo se deveria exercer. 
Pouco depois, os "missionários" foram deixando, aqui e ali, os 
mestres rurais locais, que se chamavam "monitores". As ins
tituições de ensino não se chamaram logo escolas, mas tiveram 
o sugestivo nome de "Casas dei Pueblo". Em 1924, começou 
a surgir todo um sistema de escolas rurais, que, ao fim desse 
ano, podia contar 1.089 estabelecimentos, com 1.146 mestres, 
orientados por 48 "missionários"; a matrícula era, então, de 
65 mil alunos" (18). 

7. O ensino rural mexicano e a "educação fundamental" 

O ensino rural mexicano não partia de uma teoria peda
gógica perfeitamente elaborada, nem tentava aplicar um sis
tema de princípios e técnicas cabalmente definidas. Nascia 
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como experimentação, sob a forma de um grande ensaio de 
reforma social. No entanto, vários de seus colaboradores, entre 
os quais Corona, declaram que as realizações de Frei Pedro 
de Gante e Dom Vasco Quiroga em prol da educação dos índios 
lhes serviram de fonte de inspiração. A denominação de "mis
sionários", dada aos primeiros agentes do Ministério, como ainda 
depois a de "missões culturais", aplicada aos grupos de ação 
social para as populações indígenas, bem o confirmam, aliás (19). 

A pouco e pouco, porém, toda uma doutrina e um conjunto 
de técnicas iriam ser elaboradas e depuradas pela experiência. 
Para esse efeito, menciona-se, em especial, a colaboração de 
Lauro Caloca, Moisés Sáenz, Lauro Aguirre, Inácio Ramirez, 
Enrique Corona, Helena Torres, Rafael Ramirez, José Maria 
Bonilla, Celerino Cano (20). As idéias expostas encontravam 
apoio nos fundamentos de uma pedagogia social, especialmente 
defendida, à época, por John Dewey, e ainda depois por êle 
próprio ampliada (21). 

De modo geral, o movimento esposava tendências similares 
às que, vinte anos mais tarde, iriam sistematizar-se no conceito 
de "educação fundamental", ou "educação de base", no sentido 
com que a Unesco passou a empregar tais expressões, para 
designar ação educativa e de trabalho social "de grupo", entre 
populações subdesenvolvidas (22). 

É o que mais nitidamente havemos de ver, ao tratar da 
organização e desenvolvimento do sistema público de ensino,, em 
que se corporificou o movimento. 

CAPÍTULO I I 

ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE UM SISTEMA 
D E E N S I N O R U R A L 

1. Política geral e política educacional 

Com a administração Vasconcelos, iniciara-se a organização 
de um sistema de ensino rural federal. 

O destino da iniciativa estaria, porém, na dependência das 
demais condições da vida político-social do país, de que os movi
mentos de educação jamais se podem desligar. Na realidade, 
esses movimentos podem interpretar e estimular forças do pro
cesso social, não propriamente criá-las. Se as fortes razões de 
ordem político-social, que condicionaram o êxito dos primeiros 
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ensaios, viessem a perdurar e a estender-se a outras formas de 
vida da nação, o movimento não deveria mais deter-se, para 
transformar-se em organização estável e florescente. Em caso 
contrário, claro que não. 

A ação revolucionária persistiu no rumo traçado, e, em 
conseqüência, animou a reforma de educação, já esboçada (1). 
A reforma agrária, que dera alguns princípios à Constituição 
de 1917, iria desenvolver-se, depois, em etapas sucessivas: a lei 
dos ejidos, em 1920, retocada por novo diploma no ano seguinte; 
a lei de doação e restituição de terras e águas, de abril de 1927, 
alterada no mesmo ano e substituída em 1929; e, enfim, o Códi
go Agrário, de junho de 1934, que veio compilar e ordenar toda 
a legislação precedente, com acréscimos e reformas, em 1940, 
1943 e 1948 (2). 

A aplicação prática dos preceitos dessa legislação iria dar-
se, a pouco e pouco, ora mais rápida, ora mais lentamente, mas 
sem interrupção. De fato, iniciada no triênio 1915-17, cres
ceu de intensidade no período de 1923 a 1929, ao cabo do qual 
já se registravam resoluções de concessão de ejidos, com caráter 
definitivo, a mais de quatro mil povoados. Cresce, então, D 
movimento de 1930 a 1934, época em que se concederam apenas 
mais um milhar de ejidos. Desde esse último ano, até 1937, no 
governo Cárdenas, a reforma ganha novo e vigoroso impulso, 
de tal modo que o número de povoados, com o benefício de 
terras comunais,, subiu a 12 mil. 

A aplicação tem prosseguido, embora com média anual de 
doações decrescente, ano a ano, como aliás seria de esperar. 
Segundo dados oficiais, em 1935, os habitantes de 7 049 povoa
dos tinham a posse de ejidos; em 1940, os de 14 682, e, em 1944, 
os de 18146 povoações. A extensão das terras distribuídas 
elevava-se, então, a 30 milhões de hectares, os ejidatários a 
1709 013, e a população ativa beneficiada, a 3 150.666 (3). 

Outras providências de governo, da maior importância para 
a vida rural, também iam sendo tomadas: abertura de estradasº 
ensaios de organização de crédito rural e obras hidráulicas de 
maior ou menor vulto, destinadas a facilitar a irrigação das 
terras agrícolas. Essa transformação geral da vida rural não 
seria, assim, apenas favorável aos esforços da educação, mas 
deveria reclamá-los, por indispensáveis ao desenvolvimento da 
política geral que o governo se traçara. 

Sob essa política, dando-lhe direção e sentido, havia uma 
ideologia dominante. Nos primeiros tempos, a da reforma 
agrária e a da exaltação do índio, que levava à concepção de 
um socialismo agrário de colorido algo romântico. Em 1934, 
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porém, com a subida de Lázaro Cárdenas ao poder, modifica
ram-se os preceitos constitucionais referentes à educação, com 
a determinação de que todo o ensino ministrado pelo Estado 
deveria ser de cunho socialista. Tal orientação perdurou até 
1946, e havemos de examiná-la, em seus efeitos, no capítulo 
final deste relatório. 

De uma ou de outra forma, porém, a política geral foi 
favorável à implantação e ao desenvolvimento de um sistema 
de ensino rural, como se verá pelas providências de organização 
e o crescimento ininterrupto das dotações destinadas aos servi
ços desse ensino. 

2. O objetivo central e o problema capital de organização 

Como assinalamos, o movimento tomava, desde o início, o 
caráter de ação educativa integral, a exercer-se sobre cada pe
quena comunidade indígena, no sentido de reorganizar-lhe a 
vida e os costumes, segundo os ideais da revolução, com base 
na reforma agrária, posta em marcha. 

Não bastaria para vencer o atraso cultural dessas comuni
dades, a escola de tipo comum, tão-sòmente aberta a crianças. 
Seria necessário que se ideasse uma instituição de novo tipo, 
que pudesse atuar, a um tempo, sobre adultos, jovens e crian
ças, e que, encarando de frente os problemas gerais da vida de 
cada núcleo de população, difundisse conhecimentos e técnicas 
que diretamente pudessem influir na existência coletiva, ou na 
reforma dos costumes. Uma instituição, enfim, de amplas fina
lidades sociais, que desenvolvesse ação similar àquela que, em 
outros tempos, haviam realizado os religiosos da catequese. 

Recebeu essa nova instituição o nome de "Casa dei Pueblo", 
expressão que, como já observamos, tanto pode significar ' 'a 
casa da povoação, ou da comunidade", como "a casa do povo. 
ou "a casa de todos". Na realidade, deveria significar uma e 
outra coisa, pelos objetivos que tinha em vista e pelos processos 
que deveria pôr em prática. 

O problema capital de organização, que o Ministério de 
Educação teria de defrontar, era o de recrutamento do pessoal 
docente, ou o da escolha, formação e orientação dos mestres. 
Não havia, no país, professores diplomados por escolas normais, 
em número suficiente; ainda que os houvesse, essas escolas ha
viam sempre funcionado nas maiores cidades, inscrevendo alu
nos nascidos e criados nelas, pelo que os diplomados não acei
tariam os encargos de ensino em povoados rústicos de população 
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indígena, sem qualquer conforto. Acresce que, para atuação 
proveitosa da escola, em muitos desses povoados, seria necessá
rio ao professor o conhecimento da língua indígena da região (4). 

3. Os "professores missionários" e as primeiras 
"missões culturais" 

A solução de emergência, que se apresentava, era a do 
aproveitamento de elementos locais, escolhidos em cada comu
nidade, onde se pudesse abrir uma "Casa dei Pueblo". Para 
isso, o Ministério, como vimos, fêz percorrer várias regiões, por 
professores "missionários", aos quais foi dada a incumbência 
de pregar a boa nova e a de escolher "monitores" ou mestres 
rapidamente improvisados. 

Já em outubro de 1923, porém, em vez da atuação de um 
só "missionário" em cada localidade, experimentava-se a de 
um grupo de seis professores, que deveriam constituir como 
que uma escola normal ambulante. A idéia partira de Roberto 
Medelin, que chefiou o primeiro grupo, ou primeira "missão 
cultural", como foi denominada. E a instituição, conforme se 
verá neste relatório, iria ter evolução muito feliz, a ponto de 
estabelecer uma nova técnica de pedagogia social. 

De fato, de par com a tarefa principal, a de recrutar os 
mestres, ou monitores, a "missão" deveria, subsidiàriamente, 
estudar algumas das questões mais prementes da vida de cada 
povoação, para esclarecê-las com a população local, e encami
nhar as soluções mais convenientes, em cada caso, com apelo 
à cooperação de todos os habitantes, em ensaios de serviço so
cial de grupo (5). 

O primeiro trabalho das missões culturais — diz Inácio 
Ramírez, das mais ilustres figuras do movimento — foi visitar 
os centros rurais indígenas, informar acerca de suas condições 
escolares, intensificar neles os trabalhos contra o analfabetismo, 
e concentrar os mestres rurais nas zonas mais densas da popu
lação indígena. Também estavam incumbidas de propor a es
pécie de ensino que se deveria ministrar aos núcleos aborígenes, 
selecionar os professores rurais, estudar as indústrias populares 
e o modo de desenvolvê-las, além de organizar uma exposição 
permanente dos produtos dessas indústrias e cooperar com os. 
agrônomos do Ministério da Agricultura no estudo das terras, 
culturas, clima, comunicação e salários" (6). 

Os membros das "missões culturais" deviam ser, a esse 
tempo, mestres, inspectores, administradores, trabalhadores e 
investigadores sociais. No prosseguir dos trabalhos, as fun-
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ções de estudo social e as de serviço social iriam tornar-se,, 
porém, preponderantes, passando a exercer profunda influência, 
na doutrina da educação rural. 

4. Evolução das "missões culturais" 

Verificados os resultados favoráveis da primeira "missão 
cultural", organizavam-se no ano seguinte seis grupos de pro
fessores, para atuação em diferentes regiões do país. Em 1926r 
estabelecia-se, no Ministério, uma repartição para coordenação 
do trabalho das "missões", cuja chefia foi entregue à Sra. Elena 
Torres. O número delas cresceu, e programa mais definido foi 
traçado, para os fins de reorganização da vida das povoações, 
no sentido da melhoria das condições sociais e econômicas nela 
reinantes. 

Cada uma das "missões" constituía-se, então, do seguinte 
pessoal: um chefe, que se encarregava também de ministrar 
conhecimentos pedagógicos aos mestres já em serviço nas esco
las rurais; uma assistente social, para o ensino de higiene, ali
mentação, noções de enfermagem, puericultura e economia do
méstica; três professores de pequenas indústrias (conservação 
de frutas e legumes, trabalhos de couro, avicultura, apicultura, 
construção de móveis rústicos, fabricação de sabão, etc.) ; e um 
professor de recreação e educação física (7). 

Em 1928, as "missões" receberam algum material neces
sário ao ensino prático, como também aparelhos de projeção-
cinematográfica, material com que funcionaram até 1932. Nem 
todas, porém, lograram desenvolver trabalho eficiente. Muitas 
críticas se levantaram, sobretudo quanto ao curto prazo de sua 
estada em cada localidade, de duas a três semanas, apenas 
suficiente para estabelecer os primeiros contatos. 

Em virtude dessas críticas, imaginou-se nova forma de 
ação. Em 1933 e 1934, as "missões" passaram a funcionar 
como serviços anexos às escolas práticas de agricultura, para 
serviços de extensão cultural, nos povoados vizinhos. Os re
sultados, segundo se verificou, não compensavam as despesas 
exigidas com a manutenção do pessoal, nem corresponderam às 
necessidades de expansão do novo espírito a imprimir às popu
lações do campo. 

Voltaram, por ísso, as "missões" em 1935 à sua feição 
itinerante, embora em zonas mais limitadas. Com essa moda
lidade e a experiência adquirida por seus componentes, os 
resultados passaram a ser mais claros. As "missões" influ-
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iam, decisivamente, nas condições de saúde e da vida social 
dos povoados. Em muitos deles, com a cooperação geral de seus 
habitantes, realizaram trabalhos de drenagem, de irrigação e de 
instalação de água potável; em outros, organizaram pequenas 
cooperativas de produção; ainda em outros, fizeram renascer 
indústrias populares; e, enfim, em todos, abriram escolas, que 
logo passavam a funcionar com espírito social muito vivo (8). 

Bem certo é, também, que, em várias localidades, algumas 
das "missões" exerceram certa ação política partidária, ou in
fluência demagógica. Isso se compreende pela aceleração havi
da na prática da l'egislação agrária e na determinação de que 
a educação do Estado deveria ser socialista. Criara-se mesmo, 
no Ministério de Educação, um Instituto de Orientação Socia
lista, com o encargo de colaborar na organização dos programas 
das escolas rurais, bem como na preparação dos diretores, pro
fessores e inspetores desses estabelecimentos (9). 

As reclamações recebidas levaram o governo federal, em 
1938, a agregar as "missões" ao Departamento de Assuntos In
dígenas. Com isso suas funções foram de muito reduzidas, 
vindo o serviço, afinal, a extinguir-se. 

O Ministério de Educação verificou, no entanto, a neces
sidade de restabelecê-las, dando-lhes nova organização e objeti
vos mais precisos de ação extra-escolar. O restabelecimento foi 
feito em 1942, quando as finalidades das "missões" passaram 
a ser assim fixadas: 

a) Melhorar as condições econômicas das comunida
des onde atuem, aperfeiçoando as técnicas e os 
processos de trabalho, introduzindo novas formas 
de produção, e demonstrando que melhores resul
tados poderão ser obtidos dos processos tradi
cionais de plantar e criar, desde que haja esforço 
cooperativo; 

b) Melhorar o estado sanitário da comunidade; 
c) Despertar nas populações rurais o desejo de viver 

em melhores habitações, ou casas mais limpas e 
mais providas de conforto; 

d) Estimular o desejo de melhorar o regime ali
mentar e o vestuário; 

e) Organizar atividades sociais e recreativas; 
/) Estimular o interesse geral pelo melhoramento 

das lavouras, com a introdução de novas idéias 
sobre a agricultura; 
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g) Fomentar a compreensão cívica e combater toda 
e qualquer influência estrangeira, que puder en
fraquecer o patriotismo (10). 

Com essa nova orientação, voltaram as "missões" a retomar 
o antigo prestígio. As atividades, que então passaram a de
senvolver, serão examinadas no capítulo em que exporemos a 
situação atual da educação rural no México. 

5. Criação e evolução das escolas normais regionais 

A ação inicial das "missões rurais" fora dirigida no sentido 
do recrutamento e formação dos mestres, problema capital do 
sistema de ensino, que se tinha em vista estabelecer. Contudo, 
procurava-se, ao mesmo tempo, cuidar da formação regular de 
pessoal docente para as escolas rurais. E é assim que, já em 
1922, tentava-se o primeiro ensaio dessa formação regular, numa 
escola normal rural, estabelecida em Tacambaro, interior do 
Estado de Michoacán. Ensaio similar se fêz, a partir de feve
reiro de 1923, em Malongo, Estado de Hidalgo. Um e outro, 
porém, não vieram a dar os resultados esperados, por haverem 
adotado planos de ensino de feição muito teórica. 

Em novembro de 1925, fundava-se novo estabelecimento, 
com organização mais cuidada, em Santo Antônio de Ia Cal, no 
Estado de Oaxaca, para a qual se aproveitaram as instalações 
e terrenos de uma antiga estação experimental de agricultura. 
Os trabalhos foram entregues à direção do professor Adolfo 
Gómez, que aí realizou grande esforço no sentido de associar, 
à base doutrinária a transmitir aos futuros mestres, a experiên
cia de direção do ensino e de ação social. 

Em face dos resultados animadores dessa terceira tentativa, 
o então Ministro Puig Casauranc expediu instruções para a or
ganização de outras escolas normais regionais, como seriam 
chamados os novos centros de preparação de docentes para as 
escolas rurais federais. Às normais rurais deveria caber tam
bém o encargo de aperfeiçoar os professores, já em serviço, 
mediante cursos de férias, e o de concorrer para a incorporação 
das pequenas comunidades vizinhas ao movimento de educação 
rural, graças a trabalhos de extensão educativa, que deveriam 
desenvolver, na forma ensaiada pelas "missões culturais". 

Os cursos regulares, ou de formação, com dois anos de 
estudos, dariam preparação geral, ou literária, e profissional 
ou pedagógico-social, além de orientação para trabalhos práticos 
de agricultura, pequena criação, ofícios e indústrias rurais. 
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Os cursos de aperfeiçoamento, ou de férias, para mestres 
em serviço, teriam a duração de 2 a 3 semanas, para habili
tá-los, especialmente como lideres sociais. 

Os trabalhos de extensão educativa seriam realizados por 
ação direta, e, bem assim, mediante cursos de educação de 
adultos, vespertinos ou noturnos, com a colaboração dos alunos 
dos cursos regulares. 

Para esses cursos, admitir-se-iam alunos externos e inter
nos. O regime de internato seria concedido como "bolsas de 
estudo" a alunos da região, nascidos e criados em pequenas 
comunidades, desprovidos de maiores recursos econômicos, e, 
de preferência, de raça indígena. 

O ensino seria dividido em quatro períodos de cinco meses 
de estudos, cada um, com as seguintes disciplinas e atividades 
práticas: 

1º.° período — Língua nacional; Cálculo numérico e desenho 
geométrico; Práticas agropecuárias; Ensino industrial; Ação 
social; 

2.° período — Princípios de educação aplicados à escola 
rural; Língua nacional; Elementos de geografia econômica do 
México; Cálculo aritmético e geométrico; Práticas agropecuá
rias; Ensino industrial; Ação social; 

3.° período — Práticas agropecuárias; Noções de história 
do México; Organização do trabalho nas escolas rurais; Noções 
de economia rural; Ação social; 

4.° período — Práticas agropecuárias; Lacticínios; Ensi
no industrial; Educação cívica; Noções de higiente e medicina 
rural. 

Na reunião de estudos, que realizaram os diretores das 
escolas normais regionais, em 1928, ficou estabelecido que os 
estudos deveriam ser especialmente dirigidos no sentido "de 
suscitar, nos futuros mestres, uma atitude de simpatia para 
com os problemas das comunidades rurais, espírito de serviço 
e capacidade de liderança, e que, por isso mesmo, a filosofia 
das escolas normais rurais deveria ser inspirada no conheci
mento do estado social de cada povoação." 

Insistia-se, como se vê, na ação social da escola rural mais 
que nas possibilidades da difusão de técnicas especializadas da 
agricultura, ou da pecuária. Esse aspecto realmente caracteri
zou todo o ensino rural do México, nessa primeira fase, explicado 
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pela-circunstância do árduo trabalho, que lhe cabia, entre as 
populações indígenas. 

Na alocução que, na citada reunião de estudos, proferiu o 
Ministra Puig Casauranc, salientou êle que, "aos mestres rurais 
federais deveria especialmente caber função de ordem social, a 
fim de que pudessem despertar e fazer mover toda a comuni
dade em que agissem, em benefício da coletividade." 

Contudo, o Ministro percebia os perigos que esse tipo de 
atividade poderia tomar, se fosse dirigido em sentido político-
partidário, ou demagógico. Por isso acrescentava: "Corre-se o-
risco de que os mestres rurais passem, quase automaticamente, 
da condição de líder social à de cacique, ou líder político. E 
podem eles, por desencanto, chegar a ser agentes de dissolução 
e de desordem social, o que é outro sério perigo". Ponderava, 
enfim, o Ministro que a grande obra da escola rural poderia 
submergir, se os mestres, não compreendendo a sua elevada 
missão social, viessem agir como simples cabos políticos (11). 

O elevado alcance dessas observações será melhor compre
endido quando se relembre que a vida social e política do país, 
tão agitada no decênio 1910-1920, não havia ainda chegado a 
perfeito equilíbrio. A aplicação das leis de reforma agrária e 
a educação socialista da reforma de 1934 haviam despertado, 
em algumas regiões, novas lutas. Em conseqüência, muitos 
mestres primários foram sacrificados, passando a ter a causa 
do ensino rural, ao lado de seus apóstolos, também os seus 
mártires. 

6. Novos planos para preparação e aperfeiçoamento 
do professorado 

Como noutros países tem ocorrido, assim também no Méxi
co o problema da função das escolas rurais começou a suscitar 
vivos debates. Deveria o mestre rural imiscuir-se na organi
zação da vida social das pequenas comunidades de modo inte
gral, como se estava procurando fazer, muitas vezes com ex
cessos a que nos referimos ? . . . Ou deveria a escola limitar-se 
a difundir conhecimentos e técnicas para a melhoria da vida 
das comunidades, insistindo apenas na renovação de processos 
de trabalho agrícola?.. . 

A multiplicação do número de escolas, agora distribuídas 
por zonas de nível cultural muito variável, mas necessitadas 
todas de renovação das técnicas agrícolas, levou por algum tem. 
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po a ensaiar essa última orientação. Em substituição às esco
las normais regionais, estabelecimentos nos quais se vinha in
sistindo na preparação social dos mestres rurais, deveriam 
criar-se escolas regionais de outro tipo, para a preparação, ao 
mesmo tempo, de práticas agrícolas e de mestres rurais. Sob o 
nome de "Escuelas Regionales Campesinas", estabeleceram-se 
esses institutos, que pretendiam habilitar os futuros professo
res a trabalhar a terra com proficiência, ou como modelos de 
lavradores e pequenos criadores. 

A experiência foi feita em grande escala. Até 1940, fun
cionaram 35 "Escuelas Regionales Campesinas", com o duplo 
objetivo já referido. Em começos de 1941, porém, 26 desses 
estabelecimentos voltaram a transformar-se em escolas normais 
rurais, provado como ficou que as necessidades de preparação 
pedagógica e social dos mestres eram mais prementes, e que 
a formação de cunho pedagógico seria sempre mais proveitosa 
que a da rudimentar preparação agrotécnica. 

Bem certo é que os dois tipos de trabalhadores para a vida 
rural seriam indispensáveis na reforma a desejar-se. Haveria 
necessidade de capatazes e técnicos médios de agricultura, tanto 
quanto de mestres rurais. Mas os problemas de preparação 
de um e de outros não deveriam ser confundidos, devendo exigir 
institutos diversos. 

Por isso, a par das 26 escolas, que se reorganizaram como 
normais rurais, 9 estabelecimentos tomaram a feição de Escolas 
Práticas de Agricultura. 

Entre 1941 e 1946, o número das normais rurais mantidas 
pelo governo federal baixou a 18; em compensação, mediante 
acordo entre o Ministério da Educação e os Estados de Tamau-
lipas, Hidalgo e Oaxaca, várias escolas normais desses Estados 
se transformaram em rurais, recebendo orientação federal, atra
vés do Ministério da Educação. 

A lei orgânica da educação pública, expedida a 16 de ja
neiro de 1941, tinha criado, aliás, normas de funcionamento para 
todo o ensino normal da república, classificando os estabeleci
mentos em dois tipos fundamentais: o de escolas normais urba
nas e o de escolas normais rurais. 

Estas últimas poderiam funcionar em três regimes admi
nistrativos distintos: federais, ou diretamente mantidas pelo 
Ministério da Educação; federalizadas ou custeadas pelos Esta
dos, com o auxílio e orientação do governo federal; e, enfim, 
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incorporadas, quando mantidas por organizações particulares, 
com mandato para a formação de professores, assim reconhe
cidos pelo serviço público. () 

Também em conseqüência da lei orgânica referida e de 
outros atos, que se lhe seguiram, importantes alterações se 
deram no ensino normal, a saber: 

a) as escolas normais rurais deixaram de ser mis
tas, tornando-se especializadas para um e outro 
sexo; 

b) a duração dos estudos, anteriormente de 4 anos, 
passou a ser de 6 anos, como nas escolas normais 
urbanas; 

c) em 1946, as escolas normais rurais tiveram o 
seu plano de estudos assemelhado ao das escolas 
normais urbanas, com dois ciclos, um de forma
ção geral, de três anos, e outro de formação pe
dagógica, igualmente de três anos; 

d) para atender ao problema da existência de alguns 
milhares de pessoas não tituladas, que estavam 
desempenhando funções de ensino, criava-se o 
Instituto Federal de Capacitación del Magistério. 

Inovação das mais interessantes de sistema de educação 
pública do México, esse Instituto resultou de duas circunstâncias : 
a primeira, a que já aludimos, era a existência de grande nú
mero de docentes não titulados; a segunda, a exigência legal 
da posse de título para promoção do professor na escala de 
salários. 

O esforço do Ministério da Educação quanto ao aperfeiçoa
mento do magistério tem sido constante. Primeiramente, as 
viagens dos professores "missionários"; depois, a organização 
das "missões culturais", que, na primeira fase, tinham a fun
ção de recrutar e orientar os mestres rurais; ainda depois, os 
cursos de férias das escolas normais rurais; mais tarde, as 
"concentrações pedagógicas", ou cursos de férias organizados 
pelos inspetores regionais em suas respectivas circunscrições; 
e, enfim, o Instituto de Capacitación del Magistério, 

() Essa distinção é, aliás, a de todo o ensino primário, normal, 
secundário e profissional, no México. 
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Apesar de tudo, ao chegar ao ano de 1945, diz uma publi
cação oficial, "a necessidade de habilitar os mestres rurais era 
tão grande e tão urgente como a que existiu nos primeiros dias 
da educação rural, há vinte anos. Na realidade, dos 21 mil 
professores então em serviço, 17 mil não possuíam título de 
formação regular (12). 

O Instituto de Capacitación del Magistério tem procurado 
atender de forma orgânica ao problema, sem prejuízo dos de
mais processos, que passaram, no entanto, a ser complementa
res. Em essência, esse Instituto é uma grande escola por cor
respondência. Instalado na capital do país, e tendo a seu ser
viço especialistas devidamente orientados, prepara e imprime 
lições, que, em conjunto, desenvolvem todo o programa das 
escolas normais urbanas e rurais. 

As lições fornecem texto, problemas e questões a resolver, 
bem como orientação para as atividades pedagógicas e sociais 
de caráter prático, que os alunos-mestres deverão ensaiar, en
viando documentação ao Instituto. 

A fim de poder comprovar a qualidade das lições impres
sas, o Instituto mantém um curso de tipo comum, ou "escola 
oral", a qual é freqüentada pelos professores com residência 
próxima à capital. 

Ao findar-se cada ano letivo, "escolas orais", de breve du
ração, são instaladas também em diferentes pontos dos Estados, 
para serem freqüentadas pelos alunos que hajam seguido as 
lições por correspondência. Os candidatos ao título de professor 
ainda aí aprimoram seus conhecimentos, por algumas semanas, 
prestando, enfim, os exames de promoção, ou habilitação. 

O funcionamento do Instituto tem sido aperfeiçoado de ano 
para ano, e os resultados têm-se mostrado muito animadores. 

Quanto ao novo plano de formação regular de professores 
de ensino rural, em seis anos, escrevia, em 1946, o Dr. Jaime 
Torres Bodet, então Ministro da Educação, e em cuja adminis
tração outras medidas de grande importância foram tomadas: 
"A dignificação das escolas normais rurais continua a ser um 
de nossos deveres indeclináveis. Com efeito, uma preparação in
completa dos mestres rurais prejudicaria seriamente o povo, 
porque, fomentando atitudes de rebeldia e pessimismo, acaba 
por infundir nas massas um espírito de inferioridade e de incre
dulidade social" (13). 
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7. Prédios e aparelhamento escolar 

Na expansão do sistema de ensino rural, além do problema 
de recrutamento e aperfeiçoamento cio professorado, teria o Mi
nistério de considerar o dos prédios e aparelhamento escolar. 

Quanto a esse ponto, o sistema tem atravessado três fases, 
bem caracterizadas. 

Na primeira, entre 1921 e 1924, os professores "missioná
rios" procuravam obter um alojamento qualquer para a escola, 
em cada comunidade; ao mesmo tempo, estimulavam a popula
ção de cada núcleo rural no sentido de que fosse construída uma 
pequena casa para a escola. 

A segunda fase foi a de melhoria geral das instalações 
assim obtidas, com distribuição de algum mobiliário e material 
didático, bem como a de obtenção de terreno para exercícios de 
horticultura e pequena criação. A este último ponto veio aten
der de modo especial o Código Agrário, determinando que cada 
escola rural deve ter o seu lote de terras, demarcado na gleba 
que represente os bens comunais da povoação. Esse lote, deno
minado "parcela escolar", será administrado pelo professor, sob 
a orientação das autoridades escolares (Código Agrário, livro 
III, tít. I, Cap. V, arts. 185 e 186). 

Tais preceitos vinham, aliás, dar 'força legal a uma reso
lução da extinta Comissão Agrária. Já em outubro de 1922, 
essa Comissão havia determinado que, da superfície de cultura 
dos ejidos, fosse destacado um lote de extensão não menor que 
5 hectares, para cada escola, masculina ou feminina, da loca
lidade. 

A terceira fase, que é a atual, resulta da ação do Comitê 
Administrador dei Programa Federal de Construcción de Es-
cuelas, instituído por lei, a 23 de março de 1944. Trata-se de 
uma autarquia, destinada a gerir o programa geral de constru
ções escolares federais, e dos edifícios, que, mediante convênio, 
estados e municípios desejem levantar para fins educativos. 

Os trabalhos do Comitê têm sido de notável eficiência, 
tanto nas cidades quanto nas zonas rurais. Estudos especiais 
têm sido feitos sobre os tipos de escolas rurais mais convenien
tes para cada Estado, segundo o clima, os materiais mais eco
nômicos, e, ainda, o tipo tradicional das construções da re
gião (14). 
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8. Administração geral e serviços de inspeção 

Restabelecido o Ministério da Educação, em 1921, os servi
ços de ensino primário federal, a serem desenvolvidos em núcleos 
de população indígena — pois tal foi a primeira fórmula — 
deveria subordinar-se a um Departamento de Educação e Cul
tura Indígena. Mais tarde, essa denominação foi mudada para 
a de Departamento de Escolas Rurais. Finalmente, com o 
crescimento do sistema, criou-se, em substituição àquele órgão, 
uma Diretoria Geral de Ensino Primário nos Estados e Terri
tórios, que passou a ter a seu cargo a administração das escolas 
rurais federais, bem como a de outros tipos de escolas primá
rias, como as que devem criar, a suas expensas, as empresas 
agrícolas e industriais, conforme determina o art. 123 da Cons
tituição, e por isso chamadas "escolas do art. 123". À Diretoria 
cabe ainda e também à administração das escolas primárias dos 
Estados, que hajam entrado em convênio com o governo federal, 
para a "federalização" de seus sistemas escolares primários. 

Essa Diretoria Geral ( ' ) estende sua atuação aos Estados 
e Territórios, mediante um sistema em linha e outro, em "staff". 
O primeiro é representado por Diretorias Federais de Educação, 
uma para cada unidade da Federação. O segundo é represen
tado pelos serviços de inspeção escolar, entregue a Chefes de 
Zona de Instrução Escolar na República (abreviadamente cha
mados Inspetores de Zona), a Visitadores gerais e especiais, e 
ainda a Investigadores científicos' (15). 

Do ponto de vista administrativo, os Inspetores de Zona 
estão subordinados aos Diretores Federais, e, do ponto de vista 
técnico, a serviços centrais, que funcionam na Diretoria Geral 
de Ensino Primário nos Estados e Territórios. 

Deve-se assinalar que, desde o início da organização do sis
tema, os serviços de inspeção têm tido acentuado caráter técnico 
e de ação social. Já em maio de 1925, por ato do então Depar
tamento de Escolas Rurais, estabelecia-se que o trabalho dos 
inspetores era especialmente o de "criar um ambiente favorável 
entre os habitantes de cada núcleo de população e a escola, de 
forma que cada uma pudesse tornar-se o centro social e de 
cultura da comunidade." 

() Na sistemática do serviço público do México, as repart ições com o 
nome "Dire tor ia" t êm maior importância h ierárquica que as chamadas 
"Depar tamento" , ao contrário do que se passa no Brasil . 

9 
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Em dezembro de 1942, o Ministério da Educação expedia 
regulamentação para os serviços de inspeção, indicando entre 
suas funções capitais as seguintes: providenciar no sentido da 
boa organização e funcionamento dos estabelecimentos de ensi
no; atender à melhoria da cultura geral e profissional do pro
fessorado; e, enfim, realizar esforços tendentes a desenvolver 
a vida das comunidades rurais, sob todos os aspectos. 

Novo regulamento, expedido em 1944, ao discriminar as 
funções relativas à direção e orientação dos trabalhos escola
res, referiu-se, de modo menos claro, às funções sociais da ins
peção. 

O regulamento de 1945, em vigor, voltou a salientar, po
rém, a importância de tais funções: "A inspeção tem por objeto 
orientar, dirigir, coordenar, estimular e controlar a ação edu
cativa sob todos os seus aspectos, quer sejam os de ordem docente 
e administrativa, quer os de relação social entre a escola e a 
comunidade; por outro lado, deverá cuidar do aperfeiçoamento 
cultural do professor, a fim de que êle possa realizar de forma 
a mais eficiente suas tarefas docentes." 

Na organização geral das escolas rurais, tem predominado, 
assim, a concepção de uma inspeção técnica e da ação dos ins
petores como líderes sociais. É o que mais claramente veremos, 
no capítulo III, ao expor a situação atual da educação rural 
no México. 

9. Crescimento geral do sistema 

O sistema de ensino rural federal tomou forma definida 
com os dois tipos de órgãos de execução, já descritos, as "esco
las rurais" e as "missões culturais", cuja administração têm 
sido cometida a órgãos do Ministério de Educação. 

As "missões" foram, inicialmente, o eixo mesmo do siste
ma. Em sua primeira fase, realizaram trabalho de investiga
ção, propaganda, recrutamento de pessoal, construção de escolas, 
aperfeiçoamento de mestres, inspeção e controle. A pouco e 
pouco, ganharam objetivos próprios e feição autônoma, passan
do a ser subordinados a órgão próprio de direção, no Ministério. 
Mais tarde, foram deslocados para uma nova Diretoria Geral, 
incumbida de serviços gerais de educação fundamental para 
adultos, como havemos de ver adiante 
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Em qualquer dessas formas, têm as "missões" desempenha
do funções das mais relevantes na difusão da educação popular. 
Representam, por outro lado, contribuição original da pedagogia 
mexicana à pedagogia universal, como processo de "educação 
fundamental", agora aceito por outros diversos países, que de
frontam problemas de cultura similares. 

As primeiras "escolas rurais", criadas em função do traba
lho das "missões culturais", foram especialmente alimentadas 
pelo espírito missionário. Vencida a etapa de penetração, ou 
desbravamento, passaram a constituir um sistema regular de 
ensino, com o seu sistema administrativo próprio e os seus 
serviços de inspeção escolar característicos. 

Nos quadros que, a seguir, apresentamos, pode ser visto o 
crescimento do número das "missões culturais" e o das "escolas 
rurais federais", ano a ano, bem como o aumento das dotações 
para o ensino rural, no orçamento do país. 

QUADRO I 

CRESCIMENTO DO N Ú M E R O DE MISSÕES CULTURAIS 
D E 1923 A 1950 ( ) 

1923 

1924 

1925 

1926 

1927 

1928 

1929 

1930 

1931 
1932 

1933 

1934 

1º fase 

1 

6 

7 

6 

8 

9 

14 

14 

. 15 

. 13 

1935 
1936 

1937 

1938 

1939 

1940 

1941 

2.º fase 

30 
32 

32 

1942 

1943 

1944 

1945 

1946 

1947 

1948 

1949 

1950 

3. fase 

. 30 

36 
. 43 

. 43 

. 61 

. 64 

. 77 

. . 79 

.. 72 

<) Dados da Diretor ia Geral de Ensino Pr imár io nos Es tados e 
Terri tórios, e da Diretor ia Geral de Alfabetização e Educação Extra-escolar , 
do Ministério da Educação. 
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QUADRO II 

CRESCIMENTO DO NÚMERO DE ESCOLAS RURAIS, DE 
P R O F E S S O R E S E DE ALUNOS (º) 

Anos 

1922 

1923 

1924 

1925 

1926 

1927 

1928 

1929 

1930 

1931 

1932 

1933 

1934 

1935 

1936 

1937 

1938 

1939 

1940 

1941 

1942 

1943 

1944 

1945 

1946 

1947 

Escolas 

309 

479 

1 044 

1 926 

2 633 

3 198 

3 392 

3 459 

3 695 

6 044 

6 730 

6 985 

8 169 

10 169 

10 562 

11 611 

11 046 

11 320 

11 743 

11 790 

11 798 

11 926 

11 813 

11 813 

12 156 

13 700 

Professôres 

309 

904 

1 105 

2 388 

2 633 

3 198 

4 712 

6 352 

6 287 

10 212 

11 359 

10 469 

11 511 

13 731 

16 112 

18 625 

17 124 

17 181 

19 569 

16 950 

19 865 

20 008 

19 799 

20 150 

21 183 

22 316 

Alunos 

— 
65 329 

108 449 

183 861 

199 823 

278 137 

306 387 

324 798 

425 193 

441 876 

525 894 

545 000 

598 546 

515 085 

660 578 

683 432 

700 944 

703 279 

712 691 

767 970 

850 534 

934 549 

968 755 

1 025 746 

1 054 289 

( ) Dados da Diretor ia Geral de Ensino Pr imár io nos Es tados e 
Terri tórios, Ministério da Educação. 
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QUADRO I I I 

CRESCIMENTO DAS DOTAÇÕES PARA O ENSINO RURAL, 
D E 1922 A 1947 (º) 

Anos 

1922 

1923 
1924 

1925 
1926 
1927 

1928 

1929 
1930 
1931 

1932 

1933 
1934 

1935 
1936 
1937 
1938 
1939 
1940 
1941 
1942 

1943 
1944 
1945 

1946 
1947 

Despesas com o ensino rural 

648.000,00 
1.229.000,00 

1.682.816,00 
1.915.052,50 
3.003.523,50 
3.380.132,50 
6.554.784,70 

7.134.097,50 
8.508.066,25 
9.647.531,64 

9.176.388,10 
9.579.123,48 

10.503.407,86 
14.663.811,00 
19.862.831,00 

22.146.717,57 
26.865.386,90 
24.599.192,42 
27.853.863,82 

22.281.519,50 

24.427.634,40 

24.910.610,40 
25.288.478,40 

31.835.779,20 

51.609.748,28 
52.957.946,88 

% sobre o orça-
mento total do Mi
nistério da Edu

cação 

8,16 
8,87 
13,38 
16,86 
25,38 

26,26 
25,61 
27,41 

31,91 

30,29 
33,21 

45,26 
30,56 
38,59 
39,93 

36,66 
36,96 
29,04 

28,51 

25,63 
21,19 

18,16 

24,81 

23,99 

( ) Dados do Ministério de Educação Pública. 
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Para que se compreenda o enorme esforço, que a implanta
ção e o desenvolvimento do sistema de ensino rural federal tem 
representado, dever-se-á observar que, no ano de 1930, todas as 
unidades de ensino primário do México, mantidas quer pelos 
Estados, quer pelo Governo federal, quer pelos particulares, eram 
apenas 11 349. As escolas rurais federais, em número de 3 695, 
nesse ano, representavam, então, 25% do total das unidades es
colares. 

Em 1940, todas as escolas primárias do país eram 21 874; 
mas, já nesse ano, o número de escolas rurais federais havia 
ascendido para 11 743, representando, pois, mais de 50% desse 
total. 

Em 1950, todo o conjunto somava 27 380 escolas; as escolas 
federais de ensino rural haviam, então, crescido para 16 800, 
exprimindo 61% desse total. 

Certo é que os estabelecimentos de ensino primário, manti
dos pelos Estados, por se acharem situados, de preferência, nas 
cidades e vilas, possuem maior número de classes de ensino e 
de professores. O confronto entre os totais das unidades esco
lares dá-nos, assim, apenas um índice da força de expansão 
geográfica de um e outro dos sistemas mencionados. 

Se compararmos, no entanto, o número de docentes, no con
junto dos sistemas estaduais, federal e de ensino particular, 
com o sistema das escolas rurais federais, teremos visão mais 
clara do trabalho, que este sistema realiza, e do contingente 
que representa no esforço de educação primária geral do país. 

Em 1950, todo o conjunto de escolas primárias do México, 
a cargo dos Estados, municípios, governo federal e particulares, 
empregava 67 873 professores. Para esse total, o sistema de 
ensino rural federal entrava com 24.368 docentes, ou 38% da
quele total. 

Por outro lado, em 1950, o número de alunos em todas as 
escolas primárias do país era o de 2 929 625 ( ) . A matrícula 
de alunos no ensino rural federal, segundo registra o relatório 
do Ministro da Educação referente a esse ano, era então de 
1.124.070. 

Logo, a capacidade do sistema de ensino rural federal era 
maior que a de um terço da capacidade geral de todas as es
colas primárias do pais. 

() Estes dados constam do estudo "Educación Urbana y Educación 
Rural", apresentado pelo Professor Victor GALLO MARTINEZ ao Con
gresso Científico Mexicano, promovido pelo Universidade Autônoma do 
México, em setembro do corrente ano. 
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Em 1910, ano em que todas as escolas primárias do país 
somavam 12.418, ao exercício de 1950, em que haviam subido 
para 27.380, o crescimento do número de unidades de ensino 
primário se representou pela taxa de 120,5%. No mesmo pra
zo, a população total cresceu apenas em 68,9%, o que evidencia 
o grande trabalho realizado. 

Esses índices justificam a afirmação de José E. Iturriaga, 
quando escreve: "A preocupação pela educação popular é um 
signo nascido com o México de 1910. Conscientes os gover
nos dos últimos anos de que uma das tarefas básicas a cum
prir consiste em elevar o nível cultural das grandes massas da 
população, tem-se impulsionado a criação de escolas de ensino 
primário em todo o país; mas, como a população mais numerosa 
vive no campo, a escola rural converteu-se na instituição mais 
representativa da educação popular" (16). 

De fato, os números revelam a vitalidade do sistema de 
ensino rural, mau grado as dificuldades opostas à sua perfeita 
organização. Nos últimos trinta anos, o entusiasmo pela obra 
não arrefeceu, como havemos de ver no próximo capítulo, em 
que se exporá a situação atual da educação rural no México. 

CAPITULO III 

SITUAÇÃO ATUAL DA EDUCAÇÃO RURAL 

1. Visão geral 

Desenvolveu-se a educação rural, no México, por mais de 
vinte anos, essencialmente por um sistema de escolas primárias 
federais, cujo trabalho, de sentido social, era apoiado por "mis
sões culturais", e, em determinadas zonas, também por servi
ços de extensão educativa entregue a certo número de escolas 
normais rurais e de escolas práticas de agricultura. Essa fase 
correspondeu, no plano da política geral, como vimos, à de afir
mação e execução da reforma agrária. 

Mas, nos últimos anos do governo Cárdenas, e, muito espe
cialmente, na presidência de Ávila Camacho (1940-46), sem que, 
de qualquer forma, fossem relegados a segundo plano os ideais 
dessa reforma, novos problemas de ordem econômico-social 
passaram a exigir a atenção do governo federal: eram os de
correntes da organização e desenvolvimento do trabalho indus
trial, que certas condições criadas pela segunda guerra mundial 
vieram, então, suscitar, de modo premente. 
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A elas respondeu o governo com a criação de novos servi
ços, a reestruturação de outros, e, enfim, a ampliação do ensino 
profissional e a de serviços de extensão cultural, que, na pre
paração de trabalhadores da indústria, recrutados não só nas 
cidades, mas nos campos, pudessem de pronto influir. 

O princípio da ação federal, em matéria de educação, já 
não mais se discutia, tanto para as zonas rurais quanto para 
as cidades; e a experiência da ação social, pela escola e pelas 
"missões culturais", como ainda e também por outros processos 
de extensão cultural, iria ser aproveitada, nessa nova conjun
tura. Reorganizaram-se os serviços das "missões", que passa
ram a ter várias modalidades, entre as quais as de "missões 
para bairros operários", nas cidades; ampliaram-se os serviços 
de extensão cultural, pelo teatro popular, bibliotecas e publica
ções, rádio e cinema; e, como laço geral, entre todos esses ser
viços, organizou-se, em 1944, a Campanha Nacional contra o 
Analfabetismo. 

A esse tempo, também, os problemas de educação e serviço 
social "de grupo", pertinentes a certos grupos de população 
rural, como os de indígenas monolingües, haviam-se mais clara
mente definido, impondo a criação de serviços especiais, como 
os das "brigadas de mejoramiento", ou expedições civilizado-
ras, as "missões cinematográficas para centros indígenas", e 
os "internatos de educação primária." 

É fácil compreender que ao Ministério de Educação já não 
seria possível manter um só órgão de administração para os 
serviços de educação rural, como dantes acontecia. De outra 
parte, se, aos técnicos do Ministério, esses serviços pareciam 
possuir feição por assim dizer autônoma, agora, sem que nada 
perdessem de sua importância, passavam a ser considerados 
como aspecto de um programa de educação popular mais am
plo, e a serem desenvolvidos com mais perfeita conexão com os 
planos gerais da vida do país. 

Com essa compreensão é que devemos apreciar a situação 
dos múltiplo os serviços de educação rural, agora existentes no 
México, a fim de que bem se possam perceber as razões de 
ordem administrativa e de ordem técnica, que os animam. 

São eles: o sistema de escolas rurais federais; o sistema 
das "missões culturais", a Campanha Nacional contra a Anal
fabetismo; os serviços da Diretoria Geral de Assuntos Indí
genas; os serviços da Diretoria Geral de Ensino Agrícola, os 
da Diretoria de Ação Social; os internatos de ensino primário, 
e, enfim, as atividades de extensão cultural, ou de educação 
extra-escolar, em geral. 
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Em quadro anexo, enumeramos os órgãos do Ministério de 
Educação, em 1950, assinalando aqueles pelos quais corre a 
administração e a orientação de serviços de educação rural. 

2. O sistema de escolas primárias federais 

O ensino primário federal contava, no ano de 1950, nos 
Estados e Territórios, com 13 496 escolas, a maioria das quais 
localizadas em povoações rurais. Serviam nesses estabeleci
mentos 24 368 professores. O número de alunos elevava-se a 
1.124 070 ( ) . 

A) Administração geral — A administração das escolas 
rurais, fora do Distrito Federal, cabe à Diretoria Geral do En
sino Primário nos Estados e Territórios, das maiores dependên
cias do Ministério de Educação. Tivemos ocasião de visitar-
lhes o? serviços, em 1947, e agora novamente os observamos. 
A direção é exercida pelo Professor Inácio Ramírez Lopez, 
veterano trabalhador do ensino rural. 

Mantendo as linhas gerais de administração, que já indi
camos ao tratar do desenvolvimento do sistema, essa Diretoria 
articula-se com Diretores Federais de Educação, nos Estados 
e Territórios, aos quais, administrativamente, se subordinam 
Inspetores regionais, ou Inspetores de Zona. Mas articula-se, 
também, essa Diretoria, em tudo quanto diga respeito aos pla
nos de trabalho técnico, diretamente com os referidos Inspetores, 
e, por meio destes, com os diretores de escolas. 

Será importante fazer notar, desde logo, que a legislação 
federal de ensino primário, no México, ao contrário do que em 
outros países latino-americanos sucede, não contém matéria pro
priamente regulamentar. Ao Ministério de Educação, por in
termédio da Diretoria Geral de Ensino Primário no Distrito 
Federal e da Diretoria de Ensino Primário nos Estados e Ter
ritórios, é que cabe o planejamento geral dos cursos e das 
atividades de cada ano, a regulamentação dos trabalhos nas 
escolas, a fixação das funções de inspeção, a organização dos 
programas e horários, e até mesmo a duração do ano escolar. 
Essa flexibilidade é que tem permitido, e permite, constante 
progresso, com ajustamento da vida escolar às necessidades 
variáveis de cada época e de cada região. 

() Não estão incluídas nesses números as escolas da zona rural do 
Distr i to Federal , t ambém mantido, como aliás todo o ensino urbano desse 
Distri to, pelo Ministério de Educação. Es tão neles incluídos, no entanto, os 
de certo número de escolas u rbanas federais, nos Estados e Terr i tór ios. 

ira 
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B) Os Diretores Federais — Como exemplificação desse 
tipo de administração, damos a seguir, em resumo, as instru
ções expedidas, em 1946, pela Diretoria Geral de Ensino Pri
mário nos Estados e Territórios aos Diretores Federais de 
Educação, com relação ao trabalho das escolas rurais: 

"Os Diretores Federais deverão, quanto ao aspecto material 
das escolas, indicar quais as necessidades mais urgentes com 
relação aos edifícios, mobiliário e material didático. Ponto 
importante é o da residência do professor no local da escola. 
De acordo com o plano geral de aquisições, construções e 
reparos, dever-se-á buscar a cooperação dos governos estaduais 
e das municipalidades, sociedades culturais, organizações de 
trabalhadores, empresas comerciais e industriais, e demais forças 
vivas de cada comunidade. 

"Quanto ao aspecto técnico, devem os Diretores Federais 
vigilar pela boa aplicação de todas as instruções de caráter 
pedagógico, expedidas por esta Diretoria Geral; realizar reu
niões com os Inspetores de Zona para estudo e solução dos 
problemas que se apresentem nas escolas com maior fre
qüência; estimular os Inspetores e Professôres no sentido de 
que ponham todo seu entusiasmo e boa vontade no desenvol
vimento do ciclo intensivo de ciências naturais; cooperar com 
os Inspetores no trabalho de inspeção escolar, que deverá ter 
sempre caráter técnico. 

"Quanto ao aspecto social, os Diretores Federais farão que, 
em todas as escolas, se organizem associações de pais; que 
os professores conheçam e apliquem as instruções para a 
direção de campanhas sociais; que as escolas celebrem as 
datas cívicas. 

"Quanto ao aspecto administrativo, deverão os Diretores 
Federais verificar os planos de trabalho dos Inspetores, com-

parando-os com os, dados de seus relatórios; fazer manter 
atualizados os dados estatísticos do movimento escolar; comu
nicar à Diretoria Geral as transferências de professores e 
de escolas. 

"Quanto ao aperfeiçoamento profissional dos professores, 
vigilar pela boa realização dos Centros de Cooperação Pedagó
gica; estudar as necessidades das "escolas rurais de demons
tração", a fim de que realmente sirvam de exemplo aos traba
lhos das demais escolas de cada Zona; facilitar aos professores 
recursos no sentido de que realizem os trabalhos solicitados 
pelo Instituto de Habilitação de Magistério; organizar nos 
períodos de férias exposições e séries de conferências, que 
possam aumentar os horizontes culturais dos mestres." 

Em quatro Estados, os de Jalisco, Puebla, Guajanato e 
Hidalgo, junto às Diretorias Federais de Educação, funcionam 
Serviços Técnicos Auxiliares, mantidos pelo Ministério de Edu
cação. 



C) Serviços de Inspeção Escolar — Administrativamente 
estão os Inspetores de Zona subordinados aos Diretores Federais 
de Educação. Cada Inspetor, no entanto, na circunscrição em que 
sirva, representa de modo "direto o Ministério de Educação, 
conforme o art. 16 do Regulamento em vigor, que diz: "O 
Inspetor Escolar é o representante do Ministério de Educação 
Pública na zona confiada ao seu cuidado em matéria de educa
ção primária. Seu trabalho deve ser coordenado com as auto
ridades agrárias, municipais, estaduais e militares, assim como 
com todas as entidades que possam facilitar o desenvolvimento 
das atividades escolares." 

Só quando surja algum problema, ou conflito, entre o Ins
petor e outra autoridade, é que o assunto deverá ser submetido 
ao Diretor Federal, no Estado ou Território. 

Nas Zonas demasiado extensas, são estabelecidos "setores 
de inspeção", cada um dos quais é entregue a um diretor de 
escola, que resida no centro dessa divisão geográfica. A esse 
auxiliar de inspeção, o Inspetor de Zona delegará as funções 
que convenha, em cada caso. 

As atividades do Inspetor de Zona compreendem, segundo 
o regulamento, quatro aspectos distintos, que são os mesmos 
já mencionados para os trabalhos dos Diretores Federais, a 
saber: material, técnico, social e administrativo. 

Quanto ao aspecto material, deverá o Inspetor interessar-se 
pela aquisição, construção, reparação e conservação dos edifícios 
escolares e seu mobiliário, e também dos anexos que esses edi
fícios possuam, como residência para o professor, "parcela es
colar", campo desportivo, oficinas para trabalho manuais, tea
tro popular. 

Quanto ao aspecto técnico, incumbe-lhe o planejamento e 
organização do trabalho das escolas; a formação das classes; 
a interpretação e aplicação das normas de ensino que o Minis
tério de Educação faça baixar; a adaptação e aplicação dos 
programas escolares; a adoção de processos didáticos; a elabo
ração e a aplicação das provas de alunos, além de outros encar
gos menores. 

Com relação ao aspecto social, deverá o Inspetor, em pri
meiro lugar, estudar as condições econômicas, sociais e cultu
rais da zona, determinando as dificuldades que entravem o 
progresso de cada comunidade; apuradas essas dificuldades, 
caber-lhe-á agir junto às repartições oficiais e às entidades par
ticulares, no sentido da remoção delas; cooperará o inspetor, 
ainda com esse sentido de ação social, na organização e incre
mento de campanhas que visem ao progresso local, na organi-
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zação de associações de pais de família, de sociedades despor
tivas e outras. 

Com referência ao aspecto administrativo, o Inspetor de
verá estabelecer o seu centro de inspeção na sede da zona; 
manter atualizados os dados estatísticos das escolas a seu cargo; 
informar as solicitações feitas pelos professores; enviar à Dire
toria Geral de Educação Primária relatório de inspeção e todas 
as demais informações que essa repartição solicite. 

Dentro dos quinze dias que se seguirem à terminação de 
cada ano letivo, o Inspetor deverá remeter, ao Diretor Federal 
e à Diretoria Gera!, um relatório dos trabalhos que haja reali
zado no exercício, bem como um "plano de trabalho" para o 
ano letivo seguinte. Todos os documentos de inspeção deverão, 
aliás, ser feitos em três vias, de que se remeterá a l.a à Dire
toria Geral; a 2.a ao Diretor de Educação, no Estado ou Terri
tório; a 3.a via será arquivada na sede da inspetoria. Dos 
boletins de visitas de inspeção, uma 4.a via deverá ser extraída, 
para remessa ao diretor da escola visitada, ou ao professor, 
quando a escola fôr de uma só classe (4). 

As características da inspeção escolar, segundo as define 
uma publicação da Diretoria Geral, deverão ser as seguintes: 

a) A inspeção é função eminentemente política e 
social; 

b) A inspeção deve orientar-se em sentido objetivo 
ou científico; 

c) A inspeção é atividade técnica, no mais amplo 
sentido da palavra; 

d) A inspeção deve ser exercida com espírito demo
crático ; 

e) A inspeção deve ser progressiva em sua doutrina 
e em seus processos; 

/) A inspeção deve promover e estimular serviços 
de melhoramento sócia! das comunidades; 

g) A inspeção deve ser atividade realista, sempre 
desenvolvida com espírito de coordenação (5). 

Em 1950. estavam em serviço 447 Inspetores federais de 
zonas, havendo, pois, 30 unidades escolares, em média, para cada 
um. 
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D) Corpo Técnico e Consultivo da Direção Geral — As 
amplas funções de ordem técnica que incumbem aos Inspetores 
não poderiam ter maior apoio, se não fossem acompanhados 
por órgãos da Diretoria Geral, e por eles analisadas, encoraja
das, e retificadas, quando necessário. 

A esse ponto atende o Corpo Técnico e Consultivo da Dire
toria Geral, o qual é um órgão colegial, composto de uma dezena 
de técnicos e especialistas de educação primária, com longa ex
periência no magistério e inspeção no interior do país. Esse 
órgão organiza o plano anual de todos os trabalhos da Diretoria 
Geral, de modo a imprimir-lhes a necessária unidade. 

Uma parte de seus membros constitui uma comissão técni
ca permanente, e outra parte realiza visitas de orientação ao 
interior do país, comparecendo, obrigatoriamente, às reuniões 
periódicas regionais e estaduais de inspetores, "centros de coope
ração pedagógica", ou curso de férias (6). 

Tivemos ocasião de assistir a uma reunião do Corpo Téc
nico, para exame e debate de vários problemas de organização 
e de inspeção escolar, no mês de outubro último, e dela colhemos 
excelente impressão. 

E) Direção das escolas rurais — O diretor de cada escola 
primária — diz o regimento interno desses estabelecimentos, 
expedido em julho de 1948, pelo então Diretor Geral, Professor 
Lucas Ortiz, "é a autoridade hierárquica técnica e administra
tivamente superior da instituição, e, em conseqüência, responsá
vel pela organização, administração e bom funcionamento de 
estabelecimento, perante as mais altas autoridades escolares." 

Incumbe-lhe cumprir e fazer cumprir os princípios e nor
mas expedidas pelo Ministério; organizar, segundo essas ins
truções, todos os serviços do estabelecimento; dirigir e estimular 
as atividades de ensino e as demais que a escola realize, ou de 
que participe; e estabelecer, enfim, entre essas atividades e as 
de inspeção escolar, as necessárias relações. 

Além disso, o diretor é o administrador nato da "parcela 
escolar" e o presidente do Conselho Técnico da Escola, inovação 
esta que tem alto sentido democrático. 

Reúne-se esse Conselho uma vez por mês e congrega todos 
os professores do estabelecimento. Seus fins são: elaborar o 
plano anual de trabalho; organizar os horários de ensino; pla
nejar o trabalho social na comunidade e vigilar pela execução 
do plano estabelecido; estudar as condições naturais da locali
dade, a fim de interessar a comunidade no aproveitamento de 
seus recursos; apresentar aos "Centros de Cooperação Pedagó-
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gica" (ou reuniões anuais de todos os professores da região) 
dados concretos sobre assuntos de caráter técnico; e, finalmente, 
apreciar, em primeira instância, a conduta do pessoal docente 
e administrativo do estabelecimento, submetendo suas resolu
ções ao Inspetor escolar da Zona. 

O Diretor da escola, como presidente do Conselho, poderá 
vetar as resoluções que esse órgão emitir, quando lhes pareçam 
manifestamente contrárias às disposições regulamentares ou às 
instruções baixadas por autoridade superior competente; em 
cada caso, porém, seu veto deverá ser submetido ao Inspetor da 
Zona (7). 

F) Organização do ensino e programas — A extensão do 
curso primário, no México, é de seis anos. Mas, segundo as 
Instruções baixadas em 1947, ainda em vigor, para as escolas 
rurais, vê-se que a maioria delas funciona apenas com três anos 
de estudos. Os programas consideram dois grupos de discipli
nas; instrumentais e informativas. O primeiro grupo inclui a 
linguagem, a aritmética, o desenho e trabalhos manuais, que são 
consideradas disciplinas básicas, e a música, o canto e a educa
ção física, que são atividades complementares. O grupo de 
disciplinas informativas compreende ciências naturais (estudo 
da natureza e da vida do homem) e ciências culturais e sociais 
(noções de geografia, história e civismo). A essas disciplinas, 
acrescem atividades educativas e recreativas de oficina e agrí
colas, orquestra escolar, teatro escolar e outras. 

As instruções relativas aos programas insistem em que 
todo o ensino deve ter aplicação prática, a fim de que sirvam 
a objetivos educativos mais que a erudição. 

O dia de trabalho, para o professor, nas escolas rurais 
federais, é de oito horas, e poderá ser fixado, pelo Inspetor, 
entre as seis e as vinte horas. Os alunos trabalham normal
mente de 5 1 / 2 a 6 horas diárias, em dois períodos: um pela 
manhã, de três horas, e outro à tarde, que poderá estender-se 
também até três horas. 

Em muitas escolas, o professor rural tem o encargo de 
ensinar a adolescentes e adultos, à noite, por duas horas. 

O ano escolar é de dez meses, o que corresponde a 250 dias 
letivos, pois os dias feriados são apenas 9 cada ano; o dia da 
Independência nacional, o do descobrimento do México, o da 
Revolução Mexicana, o do Ano Novo, da Constituição, do Tra
balho, da Vitória sobre o Exército Francês e o Dia do Pro
fessor. 

Segundo as regiões, o ano letivo poderá iniciar-se em uma 
ou outra época do ano, mas conterá sempre dez meses. Essa 
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definição é regulada por instruções da Diretoria Geral, em "ca
lendários escolares" do tipo A e B. 

Juntamos em anexo o calendário tipo B, organizado para 
o ano 1947-1948, com início em 2 de setembro de 1947 e término 
em 30 de junho do ano seguinte, e as instruções sobre a distri
buição do tempo na escola (8). 

G) Anexos escolares — Sob esta denominação entendem-se 
as oficinas de trabalhos manuais, os teatros abertos ou fecha
dos, as bibliotecas ou salas de leitura, os campos desportivos e a 
"parcela escolar". Escolas de muitas povoaçõcs possuem todos 
esses anexos, pelos quais o ensino se desdobra em ação social, 
muito viva, pois nas atividades que neles se realizam tomam 
parte, freqüentemente, não só as crianças como adolescentes e 
adultos. 

A "parcela escolar" é um lote de ejido local, reservado à 
escola; tem por fim servir a atividades de horticultura e ensaio 
de cultivos e pequena criação. Segundo a regulamentação em 
vigor, a "parcela" deve obter rendimento econômico, para me
lhoramento do material escolar e benefício do professor. No ano 
escolar 1947-48, o rendimento geral registrado no Ministério foi 
superior a dois milhões de pesos, dos quais 50 % foram aplicados 
em material escolar, 25% na constituição de um fundo de explo
ração agrícola do ano seguinte, e 25% em gratificação aos pro
fessores que hajam dirigido os trabalhos agrícolas (9). 

No ano escolar, 1949-50, foram cultivadas 2 958 parcelas, 
com produção igual a 2 881.136,00 pesos. 

H) Ação Social — Com relação à ação social a ser desen
volvida pela escola rural, a Diretoria. Geral de Ensino Primário 
baixou, não há muito tempo, instruções aos Inspetores de Zona, 
que podem ser assim resumidas: "As finalidades da ação social 
são as de contribuir para o melhoramento das condições materiais, 
sociais, culturais e morais de todos os habitantes da comunidade.' 
Para lograr tais objetivos, será preciso despertar e manter o 
interesse dos habitantes e das autoridades locais na sua obten
ção; assegurar a cooperação de todos, por meio de reuniões, 
assembléias e comissões permanentes; coordenar as atividades 
de diferentes órgãos governamentais, como sejam as prefeitu
ras, as autoridades sanitárias, a repartição agrária, os estabe
lecimentos de crédito. A primeira condição para que um plano 
social possa ter realidade é que seu objetivo seja estudado se
gundo as "possibilidades locais, e nas proporções dessas possibi
lidades" (10). 

As mesmas instruções recomendam que se proceda sempre 
mediante estudo e planejamento, com base numa investigação 
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das realidades do meio. "Que é que se deve fazer?" deve ser 
a primeira pergunta. 

"Que é que se pode fazer?" deve ser a pergunta imediata. 
Os professores e o Inspetor deverão classificar os trabalhos a 
realizar em "obras de resolução imediata" e "obras de resolução 
progressiva, ou mais demorada". Fixarão, depois disso, a ordem 
de realização dos projetos. 

Sem prejuízo desse trabalho, antes coordenando-o com êle, 
as escolas rurais deverão atender também, em matéria de ação 
social, as recomendações da Diretoria Geral de Ação Social, 
do Ministério. A essa Diretoria incumbe, especialmente, a 
orientação sobre o cooperativismo e educação econômica. 

3. Impressões sobre o trabalho escolar 

Como se pode depreender das normas de organização e 
funcionamento da escola rural, dantes expostas, seus trabalhos 
devem animar-se de interesse prático e aplicação social muito 
direta. Por outro lado, o trabalho do diretor da escola deverá 
realizar-se de forma cooperativa, com os professores, as au
toridades locais e os serviços de inspeção. Sobre estes, 
agem os órgãos técnicos da Diretoria Geral, inicialmente, cada 
ano, pela formulação de um "plano de trabalho anual", de ca
ráter geral, no qual se inserem os planos dos Diretores Federais, 
os dos Inspetores de Zona e os de diretores de escolas; agem 
ainda esses órgãos, por meio de visitas periódicas, reuniões de 
inspetores, de diretores e de professores. Um boletim mimeo
grafado, com assuntos de doutrina e de técnica, é freqüente
mente distribuído aos Inspetores e Diretores. Um jornal im
presso, com indicação de metodologia e textos de cultura geral, 
sob o título "El Maestro Mexicano", é editado pelo Ministério 
e circula entre o professorado. Juntamos alguns exemplares, 
em anexo. 

De tudo resulta que o professor não se sente isolado, mas, 
sim, incorporado ao trabalho comum, de acentuado valor cívico 
e patriótico. Como tivemos ocasião de verificar, pessoalmente, 
visitando escolas, não só no correr do dia, mas também à tarde 
e à noite, freqüentemente, os mestres realizam reuniões com 
adultos, para ensaios de teatro popular, ou exercício de recrea
ção ; as professoras, também à tarde ou à noite, reúnem as mo
ças e donas de casa, para ensinar-lhes costura ou noção de 
higiene. 

É bem certo que há escolas, nas quais esse espírito ainda não 
penetrou, e professores, em pequena percentagem, menos en-

10 
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tusiastas ou desalentados. Encontram-se, também, mestres de 
escassa preparação, como ocorre, aliás, nas escolas rurais de 
todos os países do mundo. Nas visitas, que tivemos oportuni
dade de fazer, a escolas dos Estados de Guerrero, Morelos, Mé
xico e Michoacán, já em 1947, já no corrente ano, encontramos 
algumas classes de admirável dinamismo, onde ensaios ver
dadeiramente criadores se realizavam. Em outras, no en
tanto, o trabalho não havia ainda perdido a feição tradicional. 

A Diretoria Geral, aliás, não deconhece, nem esconde essa 
realidade, até certo ponto inevitável na vida de qualquer siste
ma escolar. Em publicação editada em 1949, por esse órgão, 
declara o Prof. Jesus Isáis Reyes, membro do Corpo Técnico: 
"Existem escolas onde o intelectualismo continua a dominar de 
forma quase completa; existem algumas escolas que não se 
aperfeiçoam com relação à organização do trabalho, que conti
nua a ser a de molde individualista e autoritária de outros 
tempos; existem estabelecimentos de ensino nos quais o verba-
lismo continua a mostrar-se como uma endemia, a pior que se 
conhece; e professores há ainda, para quem a criança se apre
senta como um "homunculus", tal como na Idade Média" (11). 

Mas é o mesmo ilustrado técnico quem, exprimindo uma 
atitude geral do órgão a que pertence, afirma, no mesmo escri
to, pouco depois: "O importante para corrigir um erro é reco
nhecê-lo. Para vencer uma etapa é preciso conhecer suas defi
ciências. Nunca será possível o aperfeiçoamento de uma situa
ção, individual ou coletiva, se existir o propósito de desconhecer 
os males que a perturbem, ou se existir o desejo de considerar 
que se vive no melhor dos mundos. Reconhecer o mal, indagar 
de suas causas, traçar um plano de melhoria, e desenvolver 
toda a atividade possível para alcançar os objetivos que se 
fixarem, é mais lógico, mais construtivo e mais patriótico que 
afexrar-se a um otimismo absurdo, ou abater-se em escuro 
fatalismo. Nós, os professores do México, devemos reconhecer 
que já alcançamos uma teoria pedagógica avançada e ajustada 
aos princípios da ciência contemporânea. Mas devemos reco
nhecer também que alguma coisa nos falta — por certos aspec
tos, muito, em outros, menos, talvez — para que coloquemos 
nossa prática à altura de nossa teoria". 

Insistindo, depois, em que os rumos mais certos deverão 
ser o da criação de uma pedagogia experimental, para que cor-
ríjam erros e indecisões, o Professor Isáis Reys exprime não 
apenas um pensamento pessoal, mas a conclusão e a aspiração 
de numerosos educadores mexicanos. 

Esse espírito de ordem experimental não exclui, aliás, o 
entusiasmo e o ardor de reforma social, como se pode ver, 
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aliás, de recente livro, publicado por outro membro do Corpo 
Técnico, o Professor Victor Gallo Martinez (12). Escrevendo 
a um mestre rural e a um pai de família, esse ilustre professor 
expõe, de forma simples, mas profunda, toda uma filosofia e 
toda uma técnica de educação, de acentuado caráter social. Os 
títulos dados a algumas cartas que compõem o livro, todas 
escritas sobre episódios reais, indicam claramente esse espírito: 
"Uma parcela escolar exemplar"; "Intensificando a recreação 
de comunidade"; "Para melhorar e dignificar o lar de nossos 
homens de campo"; "Constrói-se um caminho e instala-se uma 
agência de correio", etc. 

Nesses títulos exprime-se, por vários aspectos práticos, a 
feição do trabalho social da escola. Encontra êle, no entanto, 
em muitos casos, grandes obstáculos. Nem por outra razão, 
ainda no início do movimento, ensaiadas para recrutamento e 
formação de mestres as "missões culturais" haveriam de trans
formar-se, para atuação direta na vida das comunidades rurais. 

4. O sistema atual das "Missões Culturais" 

De fato, as "missões culturais", de que indicamos a evo
lução no capítulo precedente, apresentam-se hoje como instru
mentos específicos de "educação de adultos", ou de serviço 
social de grupo. 

A) Administração Geral — Embora hajam as "missões" 
voltado a pertencer ao Ministério de Educação, não são mais 
administradas pelo órgão que superintende o ensino primário, 
nos Estados e Territórios, ou pela Diretoria Geral de Ensino 
Normal, como dantes acontecia. São agora administradas por 
órgão central paralelo a esses órgãos, a Diretoria Geral de 
Alfabetização e Educação Extra-escolar, criada em dezembro 
de 1947, pela fusão dos órgãos de direção de vários serviços de 
difusão cultural e de educação de adultos. Três departamentos 
a constituem: o Departamento de Missões Culturais, o de Alfa
betização e o de Extensão Cultural (13). 

O Departamento de Missões Culturais possuía, em 1951, 
três seções técnicas e um serviço de inspeção, que, no corrente 
ano, estava sendo desempenhado por 17 especialistas. Tinha a 
seu serviço, além disso, 494 funcionários, entre chefes de missão, 
que eram 69; professores missionários, em número de 386; e 
mais pessoal auxiliar, como operadores cinematográficos, moto
ristas, pilotos e tropeiros, em número de 39. 

B) Tipos de "missões" e seu pessoal — As "missões cul
turais" em serviço distribuem-se por cinco tipos diversos, a 

m 
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saber: missões culturais rurais; missões para centros fabris e 
de mineração; missões motorizadas; missões fluviais e lacustres; 
missões cinematográficas para centros indígenas. 

Sua composição, quanto ao pessoal, era a seguinte: 

a) as missões rurais possuíam um chefe, professor 
normalista, com cinco anos de experiência profis
sional; um assistente rural; um médico; uma en
fermeira e parteira; um mestre de recreação; um 
mestre de canto e música; um mestre de trabalhos 
manuais; um agrônomo, ou professor especializado 

em agricultura; um ferreiro-mecânico; e dois ou 
três especialistas em pequenas indústrias e ofícios; 

b) as missões para centros fabris e de mineração 
eram constituídas de um chefe, professor norma
lista conhecedor da organização sindical; uma 
assistente social; um professor de recreação; um 
mestre de canto e música; uma enfermeira; um 
operador cinematográfico; 

c) as missões motorizadas dispunham, no momento, 
de um professor-chefe, com especialização de 
processos áudio-visuais, auxiliares de educação 
extra-escolar em número variável, um operador 
cinematográfico e um auxiliar técnico; as mis
sões fluviais ou lacustres constituíam-se com 
pessoal idêntico ao das motorizadas, substituído 
o motorista por um piloto de barco; 

d) as missões para os centros indígenas possuíam 
pessoal variável, segundo as zonas em que atua
vam, substituído o motorista por um ou mais 
tropeiros. 

O projeto completo para as unidades motorizadas inclui 
um médico, um veterinário, um agrônomo, e outros especialis
tas, segundo as necessidades de cada região (especialista em 
irrigação ou em reflorestamento, em organização cooperativa 
ou em fomento de crédito, em construção civil ou em indústrias 
rurais) (14). 

C) Funções gerais das "missões" — Segundo a regula
mentação em vigor, observadas as variações culturais do meio 
onde tenham de atuar, as "missões" deverão atender às se
guintes finalidades: 
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a) apoiar a campanha nacional de alfabetização, 
acelerando seu desenvolvimento, mediante a cria
ção ou reorganização das instituições indicadas 
em lei; 

b) organizar a vida das comunidades, a fim de que, 
com seus próprios recursos, possam elas pug
nar pelo melhoramento de sua economia, resolver 
problemas de saúde, aperfeiçoar a vida familiar, 
construir obras de interesse local, elevar os ní
veis de cultura, em geral; 

c) vitalizar o interesse pelas artes populares e pe
quenas indústrias locais; 

d) fortalecer a unidade nacional, dando a conhecer 
os ideais cívicos, os programas de governo, as 
manifestações artísticas e as belezas naturais do 
país; 

e) fomentar os ideais de fraternidade com os países 
da América e o mundo. 

D) Ritmo dos trabalhos — O ritmo geral do trabalho 
s "missões culturais" pode ser assim sumariado: 

De acordo com as sugestões dos Inspetores esco
lares e estudo dos Inspetores próprios da Diretoria 
Geral recém-criada, faz-se a escolha da Zona onde 
cada "missão" deva operar. 

Fixada a zona de operações, e antes da chegada 
da "missão", estabelecem-se contatos com as autori
dades locais e pessoas mais influentes na comunidade, 
para esclarecimento das intenções do trabalho e seus 
processos gerais. 

Ao mesmo tempo, completa-se a investigação 
sócio-econômica, que permita maior conhecimento do 
ambiente, seus recursos e tradições; de modo geral, 
essa investigação compreende cinco partes: saúde, fa
mília e vida do lar; economia; recreação; ambiente 
cultural e educação escolar. 

Com apoio nesses dados, os membros da 
"missão" elaboram um plano mínimo para um ano, 
que apresentam, explicam às autoridades locais e aos 
habitantes da povoação, ou bairro, ouvindo suas ob
servações e críticas para as devidas modificações. 
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Aprovado o plano, é eleito um comitê central de 
ação econômica e de 'propaganda, de que dependerão 
os demais grupos, ou serviços interessados; homens 
e mulheres de maior prestígio na comunidade são 
eleitos para funções efetivas, ou simplesmente para 
postos honoríficos. 

Cada um dos membros da "missão", em sua es
pecialidade, passa a ser o assessor do comitê eleito, 
ou dos vários comitês, se assim se tiver resolvido, 
iniciando-se o trabalho, que deverá ser dirigido, tanto 
quanto possível, por elementos locais, esclarecidos pela 
ação técnica dos membros da "missão"; esses elemen
tos locais é que deverão realizar os contatos com as 
autoridades de quem dependa o encaminhamento do 
projeto, caso êle exija a intervenção de órgãos ou 
serviços do Estado, ou do governo federal. 

A sede de cada "missão" se estabelece num po
voado, que permita fácil comunicação com outros, de 
cinco a dez, sobre as quais a influência da "missão" 
deverá exercer-se no ano. 

Cada período anual de trabalho termina com uma 
"Jornada Popular de Ação Missionária", que dura 
geralmente uma semana, e na qual se deverá proce
der ao exame de todos os trabalhos realizados, dis-
cutindo-se o que foi feito em cada povoado, e se foi 
convenientemente feito, ou não; nessa ocasião, reali-
zar-se-ão exposições, feiras, inauguração de obras 
materiais, festivais, explanações de cunho cívico ou 
técnico, enfim, tudo quanto estimule e reafirme a 
disposição da comunidade em cooperar nos empreen
dimentos de interesse comum. 

As "missões culturais motorizadas" apoiam a ação das 
"missões rurais" numa área mais ampla, tendo a incumbência 
especial de estimular a Campanha contra a analfabetismo; even
tualmente, realizam também trabalhos especiais em favor de 
campanhas regionais; como as de propagação dos processos de 
cultura de milho híbrido, no combate à febre aftosa, no combate 
à mosca das frutas, ou outros insetos maiores (15). 

E) A idéia central das "missões" — A idéia central do 
trabalho das missões é, assim, a do postulado da "educação 
fundamental", em geral: "Ajudar as populações a que se aju
dem a si mesmas". Questões de saúde, alimentação, recrea
ção, melhoria das habitações, uso da água, combate às pra
gas da lavoura e do gado podem, neste ou naquele caso, ocu-
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par predominantemente a atenção dos missionários. Contudo, 
para que cada núcleo de população possa reorganizar por si 
mesmo a vida da localidade, será preciso insistir na organiza
ção de grupos, ou comitês, e na estimulação da ação dos líderes 
locais. De outro modo, uma vez que a missão se retire, a obra 
se dissolve e se perde. 

Por outro lado, será preciso informar sobre os auxílios 
que diferentes serviços oficiais podem prestar, desde que a 
comunidade se disponha a colaborar com eles. Assim, o desen
volvimento da alfabetização, com a criação de centros de leitu
ra, ou de pequenas bibliotecas, encaminhará a criação de "cen
tros sociais"; esforços no sentido de combate a endemias levam 
à localização de um "centro de saúde", etc. 

F) As missões especificamente "rurais" — Em publica
ção oficial deste ano, diz-se que as "missões culturais", em 
geral, visam à educação de adultos e são instrumentos de edu
cação fundamental, tanto aplicáveis à vida do campo quanto 
a bairros de cidades, onde parte da população delas necessite." 

Contudo, a atuação das missões tem sido mais expressiva 
em pequenas povoações, distanciadas dos grandes centros e 
carecentes de estímulos culturais. O trabalho de missões, as
sim especificamente rurais, pode ser esquematizado desta 
forma: 

I — Melhoramento dos processos de comunicação social, 
em geral — Pela alfabetização de adolescentes e 

adultos, organização de centros de leituras e biblio
tecas, instalação de agências de correio, organização 
da recreação; 

II — Melhoramento das condições de saúde — Pelo com
bate às endemias e causas de mortalidade infantil, 
implantação de hábitos de higiene individual e cole
tiva, combate ao alcoolismo, melhoria das habita
ções, melhoria da alimentação, uso mais cuidadoso 
da água; 

III — Melhoramento das condições de produção e organi
zação econômica — Pela difusão de novos processos 
de trabalho, na agricultura, pecuária e indústrias 
rurais, organização cooperativa, introdução de novas 
culturas, combate a pragas vegetais e animais, uso 
de enxertia e de vacinação do gado, combate à erosão, 
organização de irrigação: 
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IV — Melhoramento da vida de recreação e do espírito cí
vico das populações — Pela organização de associa
ções desportivas, centros de recreação, jogos entre 
povoações vizinhas, canto coral, festas cívicas; 

V — Melhoramento dos processos de organização da vida 
da comunidade e do espírito de cidadania — Pela 
difusão de noções e práticas de cooperativismo, ins
talação de comissões permanentes para a solução de 
problemas locais, quanto ao uso das terras e da 
água, instalação de escolas, abertura e melhoramento 
de caminhos, e fomento, enfim, do amor à pátria 
comum, pela compreensão dos direitos e deveres 
cívicos. 

Em resumo, como diz o Professor Guillermo Bonilla y 
Segura, diretor do Departamento das Missões, "devem elas re
presentar um órgão de genuína educação extra-escolar, capaz 
de exercer ação decisiva sobre o indivíduo, a família e a comu
nidade" (16). 

G) Bases para as atividades das "missões culturais", em 
geral — Nas instruções baixadas, em outubro de 1950, pela 
Direção Geral de Alfabetização e Educação F(xtra-escolar, sob 
o título " Bases para Ia organizacion y condución del trabajo de 
Ias Misiones Culturales", são estabelecidos os objetivos das 
missões, bem como fixadas as normas de ação e as atribui
ções do pessoal. 

Dessa publicação, convirá transcrever os seguintes trechos: 
"As missões culturais são órgãos de educação extra-esco

lar criadas para promover, dentro de sua esfera de ação, a 
reabilitação e o melhoramento das comunidades rurais, dos 
núcleos de trabalhadores de centros fabris e de mineração e 
dos bairros proletários das cidades; devem, fundamentalmente, 
suscitar o desejo de obtenção de mais altos níveis de vida. 

"As missões culturais reconhecem que a educação depende, 
em grande parte, da influência do ambiente e que não está, 
portanto, confirmada na escola; portanto, deverão tratar de 
remover o atraso cultural e econômico que sofrem nossas co
munidades, conduzindo-as a adaptar normas evolutivas, pelas 
quais aproveitem as possibilidades de transformação que nelas 
existem, e capacitando-as a combater as condições negativas 
que lhes entravam o progresso, a fim de que tomem consciência 
de aplicações de vida mais satisfatórias que as atuais. 

"Em concordância com estas idéias, os seguintes objeti
vos devem ser baseados: elevação da economia, compreendida 
nesta expressão e incremento qualitativo e quantitativo da pro-
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dução e o progresso das técnicas do trabalho; o enaltecimento 
da família é da vida doméstica; a conservação e o robusteci-
mento da saúde individual e coletiva; a dignificação da vida 
social e da recreação sadia; a expressão estética da comunidade e 
o cultivo das artes populares; o melhoramento das condições 
materiais dos povoados; a alfabetização dos grupos iletrados; 
o fortalecimento do sentimento pátrio e a organização da vida 
coletiva para os fins de iniciativa, responsabilidade e auto-
desenvolvimento dos povoados." (Bases I, II e III). 

"As missões culturais destinam-se a trabalhar no meio ru
ral, de preferência sobre núcleos de população economicamente 
e culturalmente atrasados, que, por. seu isolamento geográfico 
e social, permanecem em planos inferiores de vida, sem que 
participem plenamente do desenvolvimento geral do país; mas 
atuarão também sobre grupos mais evoluídos, que necessitem 
de orientação para firmar seu progresso, trabalhar 

no regime de propriedade garantido pelas leis, ou re
solver outros problemas vitais. Em ambos os casos, as missões 
culturais tomarão como base de seu trabalho os recursos, ener
gias e capacidades das comunidades, dentro do mais elevado con
ceito de serviço social" (Base VI). 

"Em cada comunidade, por menor que seja, a missão or
ganizará um "Comitê de ação econômica e cultural", encarre
gado tanto de coordenar o melhoramento total da localidade, 
quanto de fiscalizar o emprego de esforços humanos e dos 
recursos pecuniários, ou em espécie, doados para a realização 
de obras de interesse comum, e ainda e também para conduzir 
e dirigir o melhoramento, quando falte a iniciativa, a perse
verança, ou capacidade das organizações especialmente dedi
cadas ao assunto. Esse Comitê será também órgão de colabo
ração nos trabalhos do melhoramento da comunidade; de 
tal modo deverá ser instruído que, na ausência dos membros 
da missão, possa assumir o controle e direção do trabalho, 
fazendo-o continuar até sua terminação". 

"Além da coordenação necessária entre os membros da 
missão, será indispensável articular a sua atuação, com as 
instituições oficiais, econômicas e sociais em geral, entre ou
t ras : autoridades, sindicatos de trabalhadores, associações de 
produtores, comissários de ejidos, sociedades de crédito par
ticular, comissões de educação, juntas locais de água, etc, so
ciedades desportivas e literárias, escolas, centros de higiene e 
medicina social, sistemas de irrigação e comissões locais de 
estradas, bancos de crédito para fins sociais, como o de 
Crédito Ejidal, o Nacional de Crédito Agrícola e o Banco 
Hipotecário de Obras Públicas. A conexão se deverá fazer 
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especialmente para que se obtenha auxílio material que faci
lite o funcionamento da missão (por exemplo, local para ofici
nas, centros de puericultura, e t c ) , e para que haja apoio moral 
e econômico, indispensável ao desenvolvimento, na comunidade, 
do espírito de corporação". 

"Dentro dos três primeiros dias do mês, cada um dos 
integrantes da missão apresentará ao chefe da missão um rela
tório dos trabalhos efetuados no mês anterior. Esse relatório 
deverá ser exato, minucioso e completo, sem que omita tarefas 
dignas de menção por sua importância e conseqüências futu
ras. O relatório será em duas vias: uma via ficará no arquivo 
da missão e a outra será enviada ao Departamento de Missões 
Culturais com o relatório do chefe, de que se falará mais adiante. 
O relatório mensal compreenderá os seguintes dados: Número 
da missão. Número do missionário. Função que desempenha. 
Mês ao qual corresponde o relatório. Tarefas concretas de sua 
especialidade realizadas. Comunidades atendidas (ou seja, onde 
foram realizadas as tarefas). Lugar, data. Assinatura. 

"Dentro dos primeiros sete dias de cada bimestre, cada 
um dos chefes de missão remeterá ao Departamento de Mis
sões Culturais um relatório dos trabalhos realizados no mês 
anterior. Esse documento constará de duas partes, a saber: 
I) Informações particulares sobre cada um dos componentes 
da missão; II) Informação geral, que globalize o trabalho 
da missão, redigido pelo chefe, e que compreenderá: 

a) Recapitulação breve e clara das realizações de cada 
especialista na seguinte ordem: saúde; lar e vida 
doméstica; ocupações econômicas habituais; obras 
materiais; vida social e recreativa; ação escolar e 
campanhas sociais empreendidas; outros aspectos e no
tícias especiais. 

b) Síntese das atividades e apreciação do rendimento 
de trabalho das comissões organizadas, para cuidar 
dos grandes ramos do melhoramento citados no item 
anterior. 

c) Exposição da forma pela qual se trabalhou, as reali-
ções e o processo de desenvolvimento, com destaque 
dos aspectos que o mereçam, ainda quando aparen
temente tenham sido de escasa significação; indica
ção dos obstáculos ou facilidades encontradas, e, por 
último, notícia do que resta a fazer, de acordo com 
os planos que se tenham formulado. 

d) Relação das instruções, recomendações e ordens de 
serviço expedidas pelo chefe. 
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e) Apreciação, clara e fundamentada, do trabalho reali
zado por cada um dos missionários" (Base VIII). 

As demais bases especificam as atribuições dos especialis
tas e, bem assim, as do Chefe da missão. Quanto a este, dis
põem o seguinte: 

"O Chefe da missão organizará, coordenará, orientará e 
fiscalizará os trabalhos a fim de que alcancem os objetivos 
visados. Estimulará a organização das comunidades, suscitan
do, para isso, comprensão da vida em comum. Quando se 
trate de povoações já existentes, atenderá a uma planificação 
conveniente e promoverá o estabelecimento ou o melhoramento 
de serviços de abastecimento de água, mercado, caminhos, etc. 
Promoverá a construção, conservação e melhoramento das vias 
de comunicação. 

"No terreno econômico procurará, de modo especial: 
<i) organizar cooperativas de produção agropecuária ou indus
trial, assim como cooperativas de consumo de artigos de pri
meira necessidade, a fim de diminuir o custo da vida; 
b) estabelecer armazéns populares para o abastecimento de 
artigos de primeira necessidade, em conexão com as reparti-
çcjes oficiais reguladoras de preços e distribuidoras de produ
tos, c) organizar a compra de instrumentos de trabalho, e 
a venda das colheitas, safras e produtos industriais; 
d) facilitar os expedientes junto ao Departamento de Promo
ção Ejidal, Banco de Crédito Ejidal, Banco de Crédito Agrí
cola, Banco Hipotecário de Obras Públicas, e em geral, junto 
às autoridades e repartições do governo, para a obtenção dos 
créditos necessários à elevação econômico-social da comunidade; 
) Organizar e dirigir os serviços locais da Campanha de 

Alfabetização; f) desenvolver todos os recursos ao seu alcan
ce no sentido de estimular o preparo profissional dos mes
tres rurais e melhorar as condições materiais das escolas, 
dentro da zona de operações da missão" (Base X). 

H) Época e duração dos trabalhos — Cada missão cul
tural rural deverá trabalhar na mesma localidade de um a 
três anos, segundo o nível cultural, as condições e os proble
mas que a comunidade apresente. As missões urbanas, de 
acordo com o mesmo critério, trabalharão, num mesmo bairro, 
de três meses a um ano. Se, porém, se verificar que prazo 
maior é necessário à consolidação da obra iniciada, ou se a 
popu^ção se mostrar disposta a irradiar os benefícios rece
bidos a localidades vizinhas, a missão poderá permanecer por 
mais tempo. 

Aliás, em instruções publicadas para o trabalho das mis
sões, no ano de 1948, havia esta expressiva recomendação: 
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"As situações locais não melhoram mediante repentinas mu
danças, que novos métodos e ferramentas introduzam, e que, 
no íntimo, podem ser mal aceitas pelo povo; elas melhorarão 
quando haja modificações graduais e progressivas, que pos
sam ser bem aceitas e bem compreendidas". 

Por outras palavras,, e como salienta um dos chefes de 
missão, o Sr. ALFONSO FABILA, em interessante relatório, "as 
missões culturais devem ajudar o povo a valer-se por si mesmo 
na resolução dos problemas: um dos princípios capitais será o 
de estimular cada população a que adquira ou desenvolva a fé 
nos valores materiais e morais, sem esperar que o governo lhe 
dê nada daquilo que êle mesmo possa obter, se estiver orientado 
para utilizar sua inteligência, seus recursos e esforços (17). 

O dia de trabalho para os missionários é de 7 horas, mas, 
sempre que necessário e conveniente para o êxito de qualquer 
tarefa, poderá prolongar-se. 

Dadas as condições variáveis de clima e épocas de chu
vas, as missões trabalham segundo dois calendários diferen
tes: um de inverno e outro de verão. O de inverno vai de 
fevereiro a novembro, e o de verão, de setembro a julho. Ao 
fim de cada período de dez meses, os membros da missão 
têm direito a dezoito dias de descanso; com salário integral. 

5. Resultados do trabalho das "missões cidturais" 

A avaliação geral dos resultados das "missões culturais" 
não é fácil de fazer-se. Há resultados imediatos, traduzidos 
em construções, ou obras materiais, como, por exemplo, a edi
ficação de escolas, reforma de casas, preparo de praças de 
jogos e de jardim publico, abertura de caminhos, canalização 
de água, instalação de pequenos geradores de luz elétrica. Há 
resultados, ainda diretos, mas de cuja eficácia só observação 
mais prolongada poderá testemunhar: é o caso da organização 
de cooperativas, de centros de recreação, de campanhas sani
tárias, da introdução de novos cultivos. E há, enfim, efeitos 
indiretos, que só a análise estatística, devidamente orientada, 
poderá discenir; assim, a variação das taxas de matrícula e 
freqüência nas escolas, da mortalidade infantil, da produção per 
capita. 

Nenhum trabalho de avaliação objetiva com esse ampio 
caráter tem sido feito, de modo sistemático. O Ministério de 
Educação dispõe, no entanto, de abundante documentação, em 
relatórios dos chefes de missão e de missionários, fotografias e 
alguns dados estatísticos de ordem geral. Tivemos ocasião 
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de examinar alguns desses documentos, bem como de ouvir 
chefes de missão, missionários e inspetores, além de conversar, 
longamente, com o Prof. Guillermo Bonilla y Segura, que tem 
dirigido o Departamento de Missões Culturais, por longos anos, 
dispondo de admirável experiência no assunto. Ouvimos ainda 
o atual diretor geral, Prof. Castillo Penado, como também 
elementos do Corpo Técnico da Direção Geral de Educação 
Primária. 

A impressão dominante, mesmo quando, com absoluta ho
nestidade, sejam relatados casos de pequena influência, ou de 
difícil atuação entre as populações indígenas, mais atrasadas, 
é a de que as "missões culturais", onde estacionam, deixam 
sempre saldo favorável, como instrumento de estimulação so
cial, e, sobretudo, de integração das populações marginais aos 
problemas da vida do país, em geral. 

Essas impressões são confirmadas, também, em bem fei
to estudo de caráter geral, mandado levantar pela Unesco, 
no ano de 1949, e publicado em 1951 (18). O organizador 
dessa monografia, Sr. Lloyd H. Hughes, reúne, ao fim do 
trabalho, todos os dados numéricos, que pôde conseguir, com 
relação aos anos de 1942 a 1949. 

Diz êle: "Cada missão tem tido uma zona de trabalho de 
500 quilômetros quadrados, aproximadamente, e, como come
çaram o trabalho em 1942, e tem operado em 146 zonas, o 
Departamento de Missões Culturais estima que seu programa 
se tenha estendido a uma região de 73 mil quilômetros qua
drados. O índice médio demográfico dessas zonas é de 3 700, 
o que mostra que, no ano passado, as 48 missões rurais exis
tentes exerceram sua influência, direta ou indireta, sobre 
177 600 pessoas, e que, no período de 1942 a 1949, mais de 
500 000 pessoas se terão beneficiado do trabalho das missões 
culturais rurais". 

Depois de indicar os gastos anuais, no mesmo período 
de oito anos, o Sr. Hughes calcula que a despesa média por 
pessoa beneficiada foi de 25,83 pesos, com a média anual de 
3,55 pesos. Nesses gastos não se incluem os auxílios obtidos por 
cooperação popular, nas localidades beneficiadas, e cuja esti
mativa é extremamente difícil de fazer-se, à falta de registro 
sistemático. 

Quanto às atividades das "Missões", ainda entre os anos 
de 1942 a 1949, são apresentados os números do quadro IV. 
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QUADRO IV 

ATIVIDADES DAS MISSÕES CULTURAIS, DE 1942 A 1949 

TIPOS DE ATIVIDADES 

Vida familiar e doméstica 

Ar te e at ividades recreat ivas 

Total 

Número de 
participantes 

11 200 

22 900 

15 450 
2 300 

5 100 

10 660 

9 700 

77 310 

Número de 
beneficiados 

51 500 

32 900 

5 405 

4 100 

2 200 

39 200 

27 900 

163 205 

A soma dos participantes nos trabalhos das "missões" e dos 
beneficiados por elas dá o total 240 515, o que leva o investigador 
a concluir que 45% da população das zonas visitadas pelas "mis
sões" (estimada em meio milhão de habitantes) terá recebido 
influência muito ponderável. 

Por outro lado, o mesmo estudo estima o valor das cons
truções sanitárias realizadas em 400 mil pesos; a renda dos 
projetos econômicos desenvolvidos, em . 270 mil, e o valor 
das construções e material escolares, em 2'00 mil. As terras so
bre as quais as atividades das missões tiveram influência fo
ram avaliadas em 300 mil hectares. Quanto a este aspecto 
será preciso dizer que foram plantadas 86 mil árvores, distri
buídas 200 toneladas de sementes, e desinfetadas 100 mil ou
tras toneladas; o número de árvores frutíferas transplantadas 
ascendeu a 30 mil, e os enxertos foram 15 mil. 

Além disso, nos oito anos a que esses dados se reportam, 
foram construídos por influência das "missões" cerca de mil 
casas de residência, levantadas 500 escolas rurais, e construí
dos, reparados, ou ampliados, cerca de 3 mil edifícios públicos. 
Trabalhos para captação de água potável realizaram-se em 
200 localidades; os de abertura, ou melhoria de estradas, al
cançaram 800 quilômetros; obras de irrigação se fizeram em 
300 propriedades. 

Quanto a trabalhos de ação cultural, foram fundados 700 
centros de alfabetização, criadas 300 escolas e estabelecidas 200 
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bibliotecas. Ascenderam a dois mil os pequenos cursos locais 
relativos à técnica agrícola, e a 700, os de enfermagem. 

Esses dados, como outros que constam da monografia ci
tada, embora de ordem geral, dão idéia muito expressiva 
acerca das realizações das "missões culturais", e do valor da 
ação social que têm desempenhado.. 

"Nem por outra razão escreve o Sr. Hughes, ao encerrar 
a sua monografia: "As missões têm tido que lutar com mui
tos problemas, e nelas há certo número de pontos fracos, que 
decorrem de sua forma de organização atual e de sua adminis
tração; ainda que tudo isso seja considerado, devemos reconhe
cer que estão tirando muito bom partido das dotações e dos 
materiais com que lhes tem sido dado trabalhar". 

É essa, também, a impressão geral que logramos colher. 

6. A Campanha contra o Analfabetismo 

Entre as dificuldades encontradas pelas "Missões Cultu
rais", para maior expansão e estabilidade de sua influência 
na organização da vida das populações rurais, figura a da 
elevada taxa de analfabetismo entre adolescentes e adultos, e, 
nalgumas regiões, além disso, a circunstância de a população 
não falar o espanhol. 

Ora, todas as práticas de serviço social fundamentam-se 
na possibilidade de comunicação social e no aperfeiçoamento 
dos processos e formas dessa comunicação. Nossa opinião 
pessoal de que a aquisição da leitura e da escrita não resolve, 
por si mesma, nenhum problema de vida social, mas pode faci
litar a solução de todos os demais problemas, grandes e pe
quenos, é hoje também a convicção dos responsáveis, não só 
pela educação rural do México, mas pela educação geral do 
país (19). 

Nos primeiros dias do movimento de ensino rural, como 
se vê do que ficou exposto nos dois capítulos iniciais deste 
relatório, a intenção educativa, de forte predomínio social, não 
excluía a difusão da leitura e da escrita, antes a salientava 
como benéfica e necessária (20). Nos objetivos assinalados 
pela Unesco para todo e qualquer trabalho de "educação fun
damental", figura, aliás, em primeiro lugar, este item, clara
mente expresso: "A arte de pensar e de comunicar o pensa
mento (ler, escrever, falar, escutar, calcular)" (21). 

As instruções expedidas pelo Ministério de Educação, ao 
fazer enviar, em 1921, os primeiros missionários ao interior 
do país, salientavam, expressamente, o seu dever de "intensifi
car os trabalhos contra o analfabetismo", e a intenção de fazer 
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iniciar na leitura e na escrita a adolescentes e adultos trans
parência, inequivocamente, também do programa das "Casas 
dei Pueblo". Certos aspectos da atividade das "missões rurais", 
mais tarde organizadas como funções específicas, relegaram 
para segundo plano o problema, ou mesmo sobre êle inteira
mente silenciaram, como se vê das "Bases de organização e 
direção", expedidas em 1945. As instruções ora vigentes, no 
entanto, insistem, como vimos, que deverão elas "apoiar 
a Campanha Nacional de Alfabetização, acelerando o ritmo de 
seu desenvolvimento, mediante a direção ou reorganização, con
forme o caso, das instituições indicadas na lei, e insistindo 
com as pessoas capacitadas para que cumpram os deveres que 
a lei impõe a respeito dos iletrados" (22). 

A lei referida é a de 21 de agosto de 1944, que o Presidente 
Ávila Camacho expediu, por iniciativa do então Ministro de 
Educação Pública, Dr. Jaime Torres Bodet, reguladora de uma 
grande campanha contra o analfabetismo, de âmbito nacional, 
e que ainda hoje perdura. "Saber ler e escrever" — decla
rou Torres Bodet, num escrito de 1946 — não eqüivale, por certo, 
ter seguido, passo a passo, um ciclo completo de educação. 
Saber ler e escrever constitui um mínimo, um mínimo estrito. 
Mas, por isso, precisamente, porque é um mínimo, — um mí
nimo, porém, que não se logrou obter por igual para todos os 
mexicanos — julgamos indispensável propor a questão em ter
mos nacionais. Não há problema social que não tenha como 
recôndita raiz a ignorância. O alcoolismo, a criminalidade, a 
mendicidade e o desenvolvimento precário da agricultura e das 
indústrias podem ser atribuídos a muitas causas; mas, em to
das elas, mais ou menos próxima, está sempre presente uma 
sombra dramática — a incultura. A Campanha contra o Anal
fabetismo foi concebida, desde o início, nos termos de uma luta 
destinada a afirmar os princípios da justiça e da liberdade. 
Nem todos os déspotas são pessoas, indivíduos de carne e osso. 
Há déspotas invisíveis, tiranos sem rosto e sem biografia. E 
um deles é a ignorância" (23). 

A Campanha deveria visar, de modo particular, as popu
lações rurais, onde era, e é, ainda hoje, maior a taxa de anal
fabetos, e onde também comunidades inteiras da população 
indígena não praticam o espanhol. Para que o ensino a es
sas populações pudesse alcançar, foi criado um instituto espe
cial, que se incumbiu de redigir cartilhas em idiomas maya, 
tarasco, otomi náhuatl (variante de Puebla) e náhuatl (vari
ante de Morelos). Um grupo de cinqüenta professores, 
conhecedores desses idiomas nativos, foram preparados para 
transmitir aos mestres rurais os processos de ensino mais re
comendáveis, em cada caso. 
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7. Desenvolvimento da Campanha e seus resultados 

Deve-se notar que, já a Vasconcelos, a necessidade de 
uma Campanha em prol da difusão da leitura e escrita aos 
adolescentes e adultos, nas zonas rurais, não havia escapado 
(24). Assim, antes de ser chamado ao posto de Ministro, 
Vasconcelos, como Reitor da Universidade Nacional, havia, em 
1920, lançado um apelo a todos os homens e mulheres do país, 
particularmente aos professores, a fim de que, aos sábados e 
domingos, ensinassem a ler a seus vizinhos, empregados e pa
rentes. Em 1923, na direção da pasta da Educação, criou o "Cor
po de Professôres Honorários", para o fim de combate ao analfa
betismo. 

A idéia foi renovada, de 1936 a 1938, no governo Cárdenas, 
pelo Ministro Gonzalo Vásquez Vela. Mas a realização de 
mais rigoroso movimento só se veio a dar, realmente, depois da 
lei de 1944, estando na pasta dos negócios de educação, como 
já referimos, o Dr. Jaime Torres Bodet. Novas leis foram ex
pedidas em 1945, 1946 e 1947. Em janeiro de 1948, criou-se, 
enfim, a Diretoria Geral de Alfabetização e Educação Extra-
escolar, pela qual se transformou o movimento de caráter tran
sitório, dantes existente, em obra permanente. 

A) Administração Geral — O Departamento de Alfabe
tização, parte integrante da Diretoria Geral, mencionada, tem 
as seguintes dependências: Seção Técnica, encarregada do pla
nejamento geral do trabalho e da orientação didática; Seção 
Administrativa, a que incumbe a administração de pessoal e 
material; Seção de Controle, que centraliza a aplicação e a cen
tralização de recursos; Seção de Recursos de Iniciativa Privada, 
que promove o movimento do voluntariado; outras seções me
nores, e, enfim, o Instituto de Alfabetização para Indígenas 
Monolingües. 

Os serviços de alfabetização estendem-se a todas as enti
dades federadas do país, através de Comissões Estaduais e 
Comissões Municipais, e, em certos casos, por órgãos adminis
trativos, regionais ou locais. 

Os elementos que integram a comissão estadual são os 
seguintes: Governador do Estado, Diretor Federal de Educação, 
chefe dos serviços estaduais de educação, um representante do 
comércio, outro da indústria e outro dos bancos, além de um 
representante popular. As comissões municipais se constituem 
do prefeito local, de um diretor de escola primária e de repre
sentantes de operários e de lavradores. As diretorias locais 
de alfabetização são organizadas por especialistas mantidos pe
los governos locais, ou por professores comissionados pelo Mi-

11 
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nistério de Educação, por indicação da Diretoria Geral de 
Alfabetização e Educação Extra-escolar. Esses órgãos elabo
ram o seu próprio plano de trabalho, de acordo com o plano 
geral traçado pelo governo federal. 

A orientação didática e a fiscalização dos serviços está a 
cargo de Inspetores especiais e auxiliares de inspeção, desig
nados, em sua maior parte, pelos Estados. 

B) Orientação técnica — A lei de emergência de 1914 
exigia a cada cidadão, que soubesse ler, que ensinasse pelo 
menos a um analfabeto. Mas a experiência demonstrou a ne
cessidade da organização de "centros de alfabetização", para 
ensino simultâneo, a grupos de adolescentes e adultos. Ainda-
depois, dispôs a lei que se organizassem Escolas de Alfabetiza
ção pára crianças que não estivessem matriculadas em escolas 
primárias, por insuficiência de matrícula, ou por outros mo
tivos. 

Os centros, como essas escolas, funcionam em turmas es
peciais, vespertinas ou noturnas, nos edifícios das escolas ofi
ciais, ou ainda em locais improvisados. 

Os programas para o ensino de adolescentes e adultos se 
desenvolve em dois anos, com leitura, escrita, aritmética e co
nhecimentos de uso comum (noções de geografia, história do 
país e higiene). 

Foram impressos dez milhões de exemplares de uma carti
lha, organizada por uma comissão de especialistas, e igual nú
mero de cadernos para escrita. Nesse total, incluem-se os 
exemplares tirados nas diferentes línguas indígenas. 

C) Financiamento da Campanha — O governo federal 
tem destinado dotações anuais para os serviços gerais da Cam
panha e a aquisição de material de ensino. A partir de 1945, 
foi criado um selo postal de sobretaxa, cujo importe se destinava 
integralmente aos serviços de alfabetização. No ano seguinte, 
o importe desse selo foi incorporado à taxa postal ordinária. 
Determinou-se, pelo decreto de 7 de novembro de 1946, que o 
Ministério de Comunicações e Obras Públicas entregue ao Mi
nistério de Saúde e ao Ministério de Educação, cada mês, a im
portância de 100 mil pesos, da receita apurada na venda de selos 
postais. Essa importância é aplicada no pagamento de instrutores 
de alfabetização, pelo governo federal. O número desses instru
tores em cada exercício procura atender às taxas de analfabe
tismo de cada Estado ou Território. 

Além disso, a lei dispõe sobre órgãos, que, em cada Estado 
e em cada Município, devem cuidar de obter recursos para os 
serviços da Campanha, mediante festivais, representações tea
trais e cinematográficas, sorteios de casas, tratores, automóveis 
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e objetos domésticos. São os chamados "Patronatos estaduais" 
e "Patronatos municipais". 

Os governos dos Estados, como os da maioria dos muni
cípios, têm votado dotações especiais para a manutenção e 
desenvolvimento da campanha. 

No ano letivo de 1950-51, o total dos recursos disponíveis 
foi de cerca de 4,5 milhões de pesos. 

De 1944 a 1951, incluídas as dotações dos Estados e 
municípios, e a dos patronatos, a campanha contou com 27 
milhões de pesos. 

D) Fases da Campanha — Desde a lei de emergência 
de 1944, tem a Campanha de Alfabetização passado por várias 
fases. A- primeira foi a da obrigação, imposta nessa lei, a 
todos os mexicanos, maiores de 18 anos e menores de 60, que 
soubessem ler e escrever, de ensinar a ler e escrever a um anal
fabeto pelo menos. A segunda foi a do revigoramento dessa 
obrigação, com apelo do Presidente da República aos Estados e 
Município?, para que legislassem também sobre o assunto. A ter
ceira foi a de criação de órgãos federais de administração, com 
caráter permanente, e fixação de planos anuais. Na quarta 
fase, inaugurada em 1947, passou o Governo federal a consi
derar, mais caracterizadamente, os problemas de educação de 
adultos, com a integração, nos serviços da campanha, de duas 
estações rádiodifusoras e um serviço de cinema educativo. 
Nela se criaram, também, as chamadas escolas de alfabetização, 
para crianças em idade escolar, que até ali não tivessem rece
bido ensino. Na última fase, ou a atual, além do desenvolvimento 
dos serviços já existentes, criou-se a organização cívica deno
minada "Legionários do Alfabeto", com os seguintes objetivos: 
dirigir ou coadjuvar o recenseamento de analfabetos, em cada 
localidade; fiscalizar a freqüência dos alunos às escolas e cen
tros de alfabetização; cooperar no próprio ensino, com a desig
nação de instrutores, incluídos entre os legionários. 

E) Os serviços atuais e a educação rural — A Campanha 
dispõe, atualmente, dos seguintes serviços: cursos para adultos 
analfabetos (antigas escolas operárias, de funcionamento no
turno; centros coletivos de alfabetização, para adolescentes e 
adultos analfabetos; escolas de alfabetização, para crianças em 
idade escolar, que não hajam obtido matrícula em escolas co
muns; a ação das "missões culturais"; o ensino ministrado nas 
unidades do Exército Nacional aos recrutas do serviço militar, 
e a pessoas de suas famílias; ação do voluntariado individual, 
especialmente obtida pelos "Legionários do Alfabeto"; e, enfim, 
a ação especial do Instituto de Alfabetização para Indígenas 
Monolingües. „ 
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Como facilmente se compreende, os centros coletivos de 
alfabetização, as "missões culturais" e o Instituto de Alfabetiza
ção para Indígenas Monolingües prestam relevantes serviços nas 
zonas rurais. 

F) Resultados da Campanha — Segundo recente publica
ção da Direção Geral de Alfabetização e Educação Extra-Esco
lar, o movimento dos centros e escolas de alfabetização, alunos 
inscritos e alunos alfabetizados, de 1944 a 1951, foi o que se 
indica no QUADRO V (25). 

QUADRO V 

MOVIMENTO DA CAMPANHA CONTRA O ANALFABETISMO, 
D E 1944 A 1951 

Ano letivo 

1944-45 
1945-46 

1946-47 
1947-48 
1948-49 

1949-50 
1950-51 

Número de centros 
e escolas 

37 722 

10 859 
16 083 

22 220 
19 746 

14 200 
14 515 

Matrícula geral 

660 956 

427 688 
633 449 
551 042 
477 431 
417 515 

380 884 

Pessoas 
alfabetizadas 

502 327 
325 762 

482 487 
418 792 
?63 651 
318 312 
?44 392 

A média anual do número de centros e escolas foi de 
19 335; a média anual de matrículas, 506 995; a média anual 
de alfabetizados, 376 532. 

O total de alunos inscritos, em sete. anos de trabalhos, 
ascendeu a 3 548 965, e o de pessoas alfabetizadas, a 2 655 723. 

Os gastos gerais, no mesmo período, foram de 
$ 27.184.470,90 pesos, o que dá a despesa média de 7,66 pesos 
por aluno matriculado e de 10,24 pesos por aluno alfabetizado. 

8. Os serviços da Diretoria Geral de Assuntos Indígenas 

Para trabalho educativo nos núcleos de população de indí
genas monolingües, ou naqueles de mais precária organização 
econômica e social, existem serviços especiais de educação, que 
são administrados pela Diretoria Geral de Assuntos Indígenas, 
através de um Departamento de Educação Indígena. 

Esses serviços são representados por aprendizados profissio
nais, chamados "Centros de Capacitación Econômica", e expedi-



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 167 

ções de técnicos, que trabalham de modo similar ao das "missões 
culturais", com o título de "Brigadas de Mejoramiento". 

A) Centros de Capacitación Econômica — Em 1949, fun
cionaram 19 destes estabelecimentos, com 2 044 alunos. Em 
1950, em 18 centros, inscreveram-se 1 813 alunos, que seguiram 
cursos práticos das seguintes especialidades: carpintaria, fer
raria, curtume, trabalhos em couro, alfaiataria, carpintaria, alve
naria, barbearia, artes de prata, construção de instrumentos musi
cais, decorações, tecelagem a mão, corte e costura, funilaria, fabri
cação de sabão, conservação de frutas e enfermagem. 

Além de formação prática nas atividades profissionais men
cionadas, os Centros difundem, em cada localidade, noções de 
agricultura, educação musical, saúde e educação física. 

Em 1950, os Centros dispuseram de 75 oficinas, a cargo 
de 109 professores. 

B) "Brigadas de Mejoramiento" — Similares às "missões 
culturais", estas brigadas, em número de 14, no ano de 1950, 
exerceram ação educativa sobre 139 comunidades indígenas. 

O pessoal das Brigadas era, então, o seguinte: 14 chefes, 
20 enfermeiras, 12 trabalhadores sociais, 8 práticos de agricul
tura, 2 peritos em terras e colonização, 2 auxiliares agrônomos, 
2 carpinteiros, 2 ferreiros, 4 mecânicos. 

C) Outros serviços — Na Diretoria Geral de Assuntos 
Indígenas funciona ainda um Departamento de Procuradores, 
para assistência e defesa dos interesses dos núcleos indígenas, 
quanto às questões de terras, águas, bem comunais e coloniza
ção (26). 

9. Os serviços da Diretoria Geral de Ensino Agrícola 

Os serviços de administração do ensino agrícola médio estão 
centralizados no Ministério de Educação, a cargo de órgão espe
cializado, que é a Diretoria Geral de Ensino Agrícola. Compe
te-lhe dirigir a formação de práticos agrícolas e de técnicos de 
indústrias rurais; fomentar o desenvolvimento econômico-agríco-
la das zonas onde funcionem as Escolas Práticas de Agricultura; 
realizar pesquisas sobre problemas agrícolas, a fim de que o 
ensino mais diretamente os atenda; orientar o ensino elementar 
nas escolas primárias rurais, e, enfim, dirigir serviços de exten
são agrícola para adultos, no sentido de melhor aproveitamento 
e conservação dos recursos naturais. 

A) Administração Geral — A Diretoria Geral de Ensino 
Agrícola possui, além de um serviço administrativo, serviços de 
Técnica Agrícola, de Extensão Educativa e de Inspeção. 
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B) Escolas Práticas de Agricultura — Em 1950, funcio
navam 16 Escolas Práticas de Agricultura, distribuídas por 
centros rurais de 12 Estados. Nelas estiveram matriculados 
2 694 alunos, dos quais 507 concluíram estudos nos seguintes 
ramos: prática agrícola, 372; prática veterinária, 45; especia
lização em indústrias rurais e mecânica rural (cursos de pós-
graduação) 61; curso de preparação para escolas de agronomia, 
45. 

Os cursos de formação, com a duração de 3 anos, recebem 
alunos de 14 a 18 anos, que hajam concluído o 6.° ano primário. 
Alunos com o 4.° ano são também aceitos, mas devem inscrever-se 
em curso de adaptação, de 2 anos. 

Em cada escola, há um assistente pedagógico, devidamente 
preparado, o qual, na qualidade de subdiretor, vigila pela boa 
orientação do ensino. 

Todos os alunos, que terminam os cursos práticos de agri
cultura, têm direito de preferência a terras nos distritos benefi
ciados por serviços federais de irrigação, ou em colônias agrí
colas que o Governo federal administre. Três dessas colônias 
estão, aliás, subordinadas à Diretoria Geral de Ensino Agrícola do 
Ministério de Educação. 

C) Serviços de Extensão — A Diretoria mantém serviços 
permanentes de informação agrícola, quer em cooperação com 
as "missões rurais", quer, diretamente, por meio de centros de 
demonstração, semanas agrícolas, palestras populares, publica
ções e serviço de correspondência. 

Nos cursos por correspondência, em 1950, inscreveram-se 
1506 alunos dos quais 276 em agricultura elementar, 254 em 
parasitologia agrícola, 206 em conservação de frutas e legumes, 
157 em adubos e melhoramento do solo, 106 em fruticultura, e 
os demais em diferentes especialidades de culturas, tais como a 
do milho híbrido, a de frutas, a do trigo e outras (27). 

10. Internatos de ensino primário 

A fim de atender à educação de menores, nas zonas em que 
a população rural se apresente mais rarefeita, e também a casos 
de menores desamparados, mantém o Ministério de Educação 21 
internatos de ensino primário. 

Três desses internatos são para meninas, e os demais, para 
meninos. A matrícula geral, no ano de 1950, foi de 4 070 alunos. 

Com o curso primário, de seis anos, esses estabelecimentos 
ministram ensino agrícola elementar, e aprendizagem de peque-
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nos ofícios, como os de sapateiro, alfaiate, latoeiro, curtidor, tipó
grafo e encadernador. 

11. Os serviços de extensão cultural e as populações rurais 

Muito embora a Diretoria Geral de Alfabetização e Educa
ção Extra-Escolar não tenha seus serviços circunscritos às zonas 
rurais, o certo é que seu programa de ação se desenvolve com 
especial atenção às populações do campo. 

"Tem-se em conta" — declara o Diretor geral desses servi
ços — "que a população mexicana, no setor rural, tem um de
senvolvimento demográfico, histórico e cultural muito defeituoso, 
ainda que muito rico em manifestações sociais; que o quadro da 
vida rural é de nível pouco satisfatório e que suas fontes de 
recreação estão limitadas, em muitos lugares, a festas profano-
religiosas, que se realizam uma ou duas vezes por ano, e nas 
quais o álcool e os jogos de azar constituem as bases para esti
mular a alegria. Essa situação obriga a que o plano de Educação 
Extra-Escolar, que atualmente se desenvolve, aproveite o recurso 
da recreação, que encerra meios apropriados para criar e fomen
tar uma vida social satisfatória, capaz de divertir e alegrar a 
existência, despertando, ao mesmo tempo, ideais de saúde, aper
feiçoamento moral e sentimentos altruístas, que enriqueçam a 
vida da comunidade. Entre as várias formas de ocupar o tempo 
de lazer, estão, entre outras, as reuniões sociais, as excursões, 
as audições de rádio, os jogos, a leitura, a freqüência aos cam
pos desportivos, ao teatro, ao cinema, aos centros de audição 
de rádio, bem como aos concertos de música, e de canto, e às 
exibições de dança. Por esses meios, têm-se iniciado a organi
zação e o impulso de uma série de campanhas sociais, ao redor 
das quais se agrupam esforços particulares e os de instituições 
do Governo, com elevação do indivíduo, da sociedade e da 
pátria" (28). 

A) Administração Geral — A Diretoria Geral de Alfabe
tização e Educação Extra-Escolar, como já mencionamos, cen
traliza a administração dos serviços de alfabetização, e das 
"missões culturais" (as quais, em maior número, trabalham nas 
zonas rurais), e, enfim, a dos serviços de rádio, cinema educa
tivo, teatro popular, dança e música populares. Todos os re
cursos da Diretoria podem assim coordenar-se para realizações 
de objetivos comuns, com cooperação muito estreita. 

Por outro lado, segundo pessoalmente verificamos, a ação 
social, sempre estimulada pela Diretoria Geral de Educação 
Primária, nas escolas rurais, permite que os serviços de exten
são cultural tenham grande projeção em todos os povoados. A 
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documentação fotográfica, que nos foi dado examinar, sobre 
teatro escolar e aproveitamento dos motivos de folclore, nessas es
colas, vivamente impressiona. Impressionaram-nos também os 
ensaios de teatro popular, com crianças e jovens, a que assis
timos, à noite, em várias escolas do interior do Estado de Mi-
choacán. Numa delas, o ensaio estava sendo realizado à luz 
de duas velas, sem que isso fizesse esmorecer o entusiasmo de 
mestres, alunos e assistentes, em que se viam numerosas pes
soas das famílias dos alunos. 

B) Serviços de rádio — A Diretoria dispõe de duas esta
ções de rádio, pelas quais irradiam programas permanentes de
dicados às escolas primárias, secundárias e normais, sobre 
assuntos de interesse dos mestres, alunos e pais de família. Os 
títulos de alguns desses programas dizem de seu conteúdo edu
cativo: "Viagens através do México"; "Vinhetas do México"; 
"Clube de Mulheres"; "Canções do México"; "O Esquadrão 
Juvenil do México"; "A Campanha de Alfabetização"; "A Cam
panha de Construção de Escolas"; "A Campanha de Reflores-
tamento". 

As "missões culturais rurais", dotadas de aparelhos recep
tores, estabelecem centros de audição, nas povoações em que 
trabalham. Por outro lado, cuidam de obter recursos, entre o 
povo, para que cada povoacão venha a dispor, ao menos, de 
um desses aparelhos, para uso geral da população. 

C) Teatro popular — O movimento pelo Teatro Popular, 
ou Teatro de Masas, nasceu em 1928, quando, no Estádio Nacio
nal da cidade do México, foi realizada uma grande represen
tação em que tomaram parte amadores, e, desde essa época, vem 
sendo desenvolvido, por todo o país, graças a esforços do Minis
tério de Educação. A repartição competente classifica e distri
bui originais de peças, pelas escolas e grupos de representação 
popular. Estabeleceu também um serviço de guarda-roupa 
(Serviço de Vestuário), pelo qual se realizam empréstimos de 
trajes e adereços, necessários às representações. 

Entre as peças, que se distribuem, estão as seguintes: "A 
Bandeira Nacional"; "O nascimento do quinto sol" sobre lendas 
indígenas; "Tierra y Libertad", sobre o movimento agrário; 
"A Redenção do índio", "Cuahutémoc". 

Ao lado das representações com essa finalidade cívica e 
patriótica, que caracteriza o Teatro de Masas, desenvolve-se, 
nas escolas rurais e centros de alfabetização, o interesse pelo 
teatro popular de comédia e pelo teatro de bonecos ou fantoches. 
O programa, ora em curso, segundo nos informou o Diretor 
Geral do serviço, é de obter, no prazo de um ano, cinco mil 
grupos teatrais, em todo o país. 
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D) Música e dança — As "missões culturais", por seus 
professores especializados de recreação e de canto e música, 
desempenham, neste particular, ampla função: de uma parte 
organizam pequenos grupos musicais, fazem ensaios e promo
vem a representação de danças regionais; de outra parte, reco
lhem documentação folclórica, que a Direção Geral de Alfabeti
zação e Educação Extra-Escolar sistematiza e faz divulgar nas 
escolas, centros de recreação e de teatro. Esse material tem 
sido aproveitado, não só em originais para execução e represen
tação, como ainda e também como fonte inspiradora para a 
criação de novas peças e motivos coreográficos. 

A documentação recolhida está arquivada em documentos 
escritos, fotografias, filmes e discos. 

Quanto à educação musical, o Departamento de Extensão 
Cultural realiza esforços no sentido de divulgar boa música de 
autores mexicanos e estrangeiros, desde que acessíveis ao povo, 
a fim de opor-se aos efeitos dos maus programas de rádio, res
ponsáveis, sem dúvida, em grande parte, pela degeneração do 
gosto popular. Está organizando também concursos de música 
regional, representativos das várias fases da evolução de arte 
mexicana, e no qual se inscrevem bandas de música, orquestras 
típicas, conjuntos populares e conjuntos escolares. Depois des
ses concursos pretende realizar festivais nacionais de música e 
dança. 

E) Cinema educativo — Há na Diretoria Geral de Alfa
betização e Educação Extra-Escolar um Serviço Cinematográ
fico, que tem preparado uma série de filmes documentários de 
boa qualidade, sobre geografia do país, usos e costumes, indús
trias rurais e manifestações de folclore. O mesmo Serviço está 
desenvolvendo a produção de diafilmes, ou de vistas fixas, não 
só sobre assuntos do México, como de outros países. 

Esse material tem sido especialmente aproveitado pelas 
"missões culturais", que dispõem de aparelhos de projeção, e, 
em especial, pelas missões destinadas a grupos de população 
indígena. O Serviço Cinematográfico está realizando esforços, 
com a cooperação das missões, no sentido de que as pequenas 
povoações adquiram aparelhos de projeção. 

Tivemos ocasião de assistir à projeção de vários filmes 
documentários, bem como de diafilmes, de que recolhemos im
pressão. 

F) Publicações populares — Em conexão com os esforços 
em prol da educação popular, vem o Ministério de Educação, 
desde 1944, editando uma série de pequenos volumes, para di
vulgação de assuntos literários, científicos e técnicos, sob o 
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título de "Biblioteca Enciclopédica Popular". Cada exemplar 
era, a princípio, vendido a 25 centavos de peso, e, agora, a 30 
centavos, ou seja, em nossa moeda, pouco mais de um cruzeiro. 
Em dois anos, foram editados 135 volumes, com tiragem total 
superior a três milhões de exemplares. A publicação de novos 
volumes tem prosseguido, e neles se têm incluído assuntos de 
interesse para a vida rural, como estes: "La produción en ei 
campo", "Los recursos naturales y su conservación", "Botânica 
Agrícola Mexicana", etc. 

Em conexão com a Campanha de Alfabetização, vários 
folhetos têm sido publicados, com o auxílio de empresas comer
ciais e industriais, para distribuição gratuita entre adultos re-
cém-alfabetizados. Entre esses folhetos, merecem especial men
ção os seguintes: "Crédito Ejidal", "Crédito Agrícola", "Azu-
car y Cana", editados pelo Banco de Crédito Ejidal, Banco de 
Crédito Agrícola e União dos Produtores de Açúcar; e "El Maiz 
y su cultivo", e "Hombres de Ia Reforma", impressos pela 
Loteria Nacional. 

O Departamento de Alfabetização tem publicado um jornal 
mural, sob o título "Lea", para distribuição gratuita entre os 
centros e escolas de alfabetização, o qual desempenha função 
de incentivo à boa leitura. 

12. A educação rural como sistema de "educação 

fundamental" 

Os dados e impressões, que aqui apresentamos com refe
rência à situação atual da educação rural no México, levam a 
compreender que diferentes iniciativas e esforços do Governo 
federal, com a cooperação dos Estados e municípios, e ainda de 
entidades particulares, nalguns setores, têm contribuído para o 
desenvolvimento de um vasto plano de "educação fundamental". 

Tais esforços têm sido, com efeito, caracterizados por uma 
firme intenção de ação social, com o objetivo de organização e 
reorganização da vida das pequenas comunidades rurais, a dig-
nificação da vida do trabalhador do campo, e a sua incorpora
ção, enfim, às aspirações gerais da vida nacional. 

Examinaremos esse aspecto da educação rural, ao tratar, 
em novo capítulo, das tendências e perspectivas que o fecundo 
movimento, iniciado em 1921, agora oferece, à luz do pensa
mento de seus líderes, e da interpretação das diversas correntes 
ideológicas, que nele têm influído. 
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CAPÍTULO IV 

TENDÊNCIAS, RESULTADOS GERAIS E PERSPECTIVAS 

1. Evolução do pensamento de reforma social 

A origem e a evolução do sistema de educação rural, no 
México, são marcadas pela tendência de reforma social através 
da organização agrária, com base na instituição da propriedade 
comunal, ou ejido. Mais tarde, como o fizemos notar, ainda que 
rapidamente, novo elemento passou a imprimir tendência mais 
complexa, na evolução do pensamento de reforma social: a con
vicção de que os padrões de vida do povo não poderiam real
mente elevar-se senão pelo desenvolvimento da produção indus
trial do país. 

Duas ordens de fatos parecem explicar essa mudança, cujos 
reflexos na orientação educativa geral do México têm-se tor
nado manifestos. 

A primeira diz respeito às transformações que o próprio 
andamento da reforma agrária devia trazer. Vencida, com 
efeito, a fase preliminar da distribuição de terras, novos proble
mas surgiriam quanto à organização da produção rural, entre 
os quais o de fornecimento a baixo preço de máquinas agrícolas 
e de fertilizantes, e o da ampliação do sistema de transportes, 
problemas esses que, para boa solução, demandam desenvolvi
mento de indústria. Por outro lado, embora houvesse crescido 
a produção agrícola, o aumento da população geral tomava ritmo 
acelerado, em virtude da melhoria verificada na vida das popu
lações ruraisº logo traduzida em decréscimo da taxa de morta
lidade, especialmente da mortalidade infantil, e acréscimo sen
sível da taxa de natalidade. Dada a defeituosa distribuição 
demográfica originária, começou a verificar-se deslocamento 
interno da população, e de grupos da população rural paradas 
cidades, apreciando-se também emigração das regiões do norte 
do país para regiões limítrofes dos Estados Unidos. Se, em 
1910, a população rural se representava como quase quatro vezes 
a população das cidades, já em 1949, não viria a representar 
senão uma vez e meia a dos núcleos urbanos (1). 

A outra ordem de fatos relaciona-se com o comércio ex
terno, e as conseqüências que a melhor observação de suas 
relações têm produzido na mentalidade dos homens de governo 
e dos homens de negócios do México — como, aliás, tem ocorrido 
em outros países da América Latina. É bem sabido que a 
economia desta parte do mundo tem representado, em alto grau, 
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características coloniais; por outras palavras, a maior parte do 
esforço de produção na agricultura e mineração, tem-se concen
trado na obtenção de mercadorias que não se consomem no 
país. Em conseqüência, a vida econômica se regula por deci
sões de mercados estrangeiros, em especial os de países alta
mente industrializados, que constituem centros de elaboração de 
matérias primas e de consumo de artigos de alimentação (2). 

Com a depressão econômica de 1930, que atingiu de forma 
grave a todos os países latino-americanos, muitos deles passa
ram a ensaiar reação, consistente em diversificar a sua econo
mia, vulnerável, como se verificava, por ser baseada em um 
só, ou em dois produtos de exportação. Entre os meios que 
podem levá-los a essa diversificação, a industrialização tem pa
recido sempre o mais promissor. E, no México, dadas as con
dições referidas, entre as quais o da concentração urbana, a 
industrialização se mostrava realmente como das mais indica
das, senão a mais indicada. Esse foi o ponto de vista adotado 
por um grupo de industriais jovens, que organizou a Câmara 
Nacional das Indústrias de Transformação, e que, com freqüên
cia, a si mesmo se chama de "grupo de industriais progressis
tas". Fundada em 1942, essa entidade tem contribuído de for
ma muito ativa para a criação de uma nova conciência indus
trial, objetivo para o qual busca apoio nas organizações de 
trabalhadores, e no povo, em geral. "É preciso", diz esse grupo, 
"criar uma mística nacional em que se fundamente amplo pro
grama de industrialização do país, e que deve ser a segunda 
etapa da Revolução Mexicana" (3). 

Essa nova feição do pensamento da reforma social tem 
encontrado ambiente favorável no governo e no povo, graças 
à exaltação do sentimento nacionalista e ao esclarecimento da 
opinião pública quanto aos motivos de defesa econômica do país. 
Aliás, não vem ela de modo algum contrariar os primeiros 
ideais da revolução. Pelo contrário, não faz senão desdobrar 
algumas de suas aspirações, com maior ou menor expressão 
neste ou naquele período dos dois últimos decênios. 

É o que têm sido notado, aliás, por alguns críticos e ana
listas sociais. 

Jan Bazant, por exemplo, em incisivo estudo, aponta como 
elementos capitais da Revolução — isto é, do movimento de 
reorganização do país, iniciado em 1910 — os seguintes: o 
elemento de segurança pela posse da terra, representativo das 
épocas de Madero e Carranza; o elemento agrário-indígena, 
com tendência socialista-agrária, de colorido algo romântico, e 
que se deveria corporificar no movimento de Zapata e nas me-
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didas agrárias de Obregón e Cárdenas.; o elemento democrático-
bíirguês-propressista, que, por muitos aspectos, predominou na 
Constituição de 1917, e de modo geral, tem inspirado a direção 
dos negócios públicos em todos os governos, salvo no de Cár
denas, em que um quarto elemento, o iiroletário-socialista, teria 
emergido e procurado decidir da orientação politica (4). 

Convirá salientar, porém, que o impulso dado à industria
lização, acentuado no governo de Ávila Camacho (1940-46) e 
ainda mais fortemente agora, no governo de Alemán, não viria 
arrefecer os ideais tendentes a elevar o padrão de vida das 
populações rurais. Para sua segurança, o desenvolvimento in
dustrial deverá contar sempre com essa elevação. É o que de
fende a Câmara Nacional da Indústria de Transformação. Em 
declarações de seus mais prestigiosos membros, são freqüentes 
as solicitações para que o governo prossiga na execução das 
leis agrárias, aumentando a extensão das propriedades comu-
nais e admitindo maiores limites para as propriedades indivi
duais; para que incentive as obras de irrigação e a produção 
de fertilizantes, a m p l i e o sistema de crédito aosº agricultores, 
e, enfim, fixe os preços mínimos da venda de produtos agrícolas, 
na origem (5). 

Assim, de forma direta ou indireta, a industrialização não 
poderia deixar de influir, como de fato tem influído, no sentido 
da política educativa. 

Na parte doutrinária, isso se traduz numa revisão das 
bases sociais que justificam o esforço em prol da educação 
rural; quanto ao aspecto prático, revela-se, como já fizemos 
notar no capítulo anterior, na solidarização dos objetivos e dos 
processos da educação rural com os da obra geral da educação 
popular do país. A aplicação de "missões culturais" também 
em bairros operários das cidades; a multiplicação de serviços 
de extensão cultural, não mais rigidamente diferenciados; o 
enriquecimento dos cursos das escolas práticas de agricultura, 
com vários ofícios de aplicação industrial; a organização das 
"brigadas de mejoramiento", nos centros indígenas, e, sobre
tudo, a Campanha Nacional contra o Analfabetismo, exprimem, 
de forma muito clara, essa crescente solidarização. 

2. A Constituição e a Educação 

Alguns dos aspectos indicados na evolução dos ideais de 
reforma social têm tido direta expressão na Constituição me
xicana, no artigo que dedica aos princípios e às diretrizes da 
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educação. Trata-se do art. 3.°, reformado em 13 de dezembro 
de 1934, e ainda depois, em 16 de dezembro de 1945. 

No texto original de 1917, o art. 3.° apresentava apenas 
alguns poucos princípios: 

"Art. 3.' — O ensino é livre; mas será leigo o que se dê 
nos estabelecimentos oficiais de educação, tanto quanto o 
ensino primário, elementar ou complementar, que se ministre 
nos estabelecimentos particulares". 

"Nenhuma corporação religiosa, sem ministro de qualquer 
culto, poderão estabelecer ou dirigir escolas de instrução pri
mária." 

"As escolas primárias particulares só poderão estabelecer-
se, submetendo-se à vigilância oficial." 

"Nos estabelecimentos oficiais o ensino primário será minis
trado gratuitamente." 

Assim, na forma original, a carta política caracterizava o 
ensino primário como gratuito e leigo, com o que firmava, aliás, 
a tradição vinda da lei orgânica de educação de Juarez, promul
gada em 1867, e reformada, dois anos depois, especialmente 
para proibir o ensino da religião nas escolas. 

Entretanto, ao iniciar-se o governo de Cárdenas, em 1934, 
o Congresso reformava o art. 3.°, para declarar que toda a 
educação do país deveria ter caráter socialista, e para ampliá-lo, 
quanto ao controle de ensino particular, da seguinte forma: 

"Art. 3.' — A educação que o Estado ministre será socia
lista, e, além de excluir toda doutrina religiosa, combaterá 
o fanatismo e os preconceitos, para o que organizará a escola 
seu ensino e atividades de forma que permita criar-se na 
juventude um conceito racional e exato do Universo e da vida 
social. 

Só o Estado — Federação, Estados, Municípios — minis
trará educação primária, secundária e normal. Poder-se-á 
conceder autorização a particulares que desejem ministrar edu
cação em qualquer das três modalidades de ensino referidas, 
de acordo, no entanto, com as seguintes normas: 

I — As atividades e ensino dos estabelecimentos particulares 
deverão ajustar-se, sem exceção alguma, ao que se preceitua 
no parágrafo inicial deste artigo, e estarão a cargo de pessoas 
que, na opinião do Estado, tenham suficiente preparação pro
fissional, conveniente moralidade e ideologia acorde com este 
preceito. Em conseqüência, as corporações religiosas, os mi
nistros dos cultos, as sociedades por ações, que, exclusiva ou 
preferentemente realizem atividades educativas, e as associações 
ou sociedades, direta ou indiretamente ligadas com a propaganda 
de qualquer credo religioso, não intervirão de forma alguma 
nas escolas primárias, secundárias ou normais, nem poderão 
apoiá-las economicamente. 

II — A organização dos planos de ensino, programas e 
métodos caberá exclusivamente ao Estado. 
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III — Não poderão funcionar escolas particulares sem 
que, previamente, e em cada caso, hajam obtido autorização 
expressa do poder público. 

IV — O Estado poderá revogar, a qualquer tempo, as 
autorizações concedidas. Contra essa revogação não haverá 
recurso ou direito de reclamação. 

"Estas mesmas normas regularão a educação de qualquer 
tipo, ou grau, que se ministre a operários ou camponeses. 

"A educação primária será obrigatória e o Estado a minis
trará gratuitamente". 

"O Estado poderá retirar, discricionàriamente, a qualquer 
tempo, o reconhecimento da validade oficial a estudos feitos 
em estabelecimentos particulares." 

Em dezembro de 1945, o art. 3.° voltou a ser reformado, 
abolindo-se a orientação socialista expressa, que foi substituída 
por uma orientação democrática e nacionalista: 

"Art. 3.' — A educação que o Estado ministre — Federação, 
Estados, Municípios — tenderá a desenvolver harmoniosamente 
as faculdades do ser humano e fomentará nele, a um tempo, 
o amor à Pátria e a consciência da solidariedade internacional, 
na independência e na justiça. 

I — Garantida pelo art. 24 a liberdade de crenças, o cri
tério que oriente essa educação manter-se-á por completo alheio 
a qualquer doutrina religiosa, e, baseado nos resultados do 
progresso cientifico, lutará contra a ignorância e seus efeitos, 
a servidão, o fanatismo e os preconceitos. Além disso: 

a) Será democrático, considerando a democracia não 
somente uma estrutura jurídica e um regime 
político, mas, um sistema de vida fundado em 
constante progresso econômico, social e cultural 

"' do povo. 
b) Será nacional — sem hostilidades nem exclusi-

vismos — para atender à compreensão de nossos 
problemas, ao aproveitamento de nossos recursos, 
à defesa de nossa independência política, ao asse-
guramento de nossa independência econômica 
e à continuidade e ampliação de nossa cultura; e, 

c) Contribuirá para a melhor convivência humana, 
tanto pelos elementos que mobilize a fim da 
robustecer no educando, com o apreço à dig
nidade da pessoa e a integridade da família, a 
convicção do interesse geral da sociedade, quanto 
pelo cuidado que tenha em sustentar os ideais 
da fraternidade e igualdade de direito para todos 
os homens, evitando os privilégios de raças, sei
tas, grupos, sexos ou indivíduos. 

II — Os particulares poderão ministrar educação em todos 
os tipos e graus. Mas, no que concerne à educação primária, 
secundária ou normal (e a de qualquer tipo ou grau, desti
nadas a operários e camponeses) deverão obter, precisamente 
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em cada caso, a autorização expressa do poder público. Tal 
autorização poderá ser negada, ou revogada, sem que contra 
a resolução caiba recurso ou direito de reclamação. 

III — Os estabelecimentos particulares dedicados à edu
cação dos tipos de ensino preferidos no inciso anterior, deverão 
adaptar-se, sem exceção, ao disposto nos parágrafos inicial, 
I e II do presente artigo, e, além disso, deverão cumprir os 
planos e programas oficiais. 

IV — As corporações religiosas, os ministros dos cultos, 
as sociedades por ações que, exclusiva ou predominantemente, 
realizem atividades, educativas, e as associações ou sociedades 
ligadas à propaganda de qualquer credo religioso, não inter-
virão de forma alguma nos estabelecimentos que ministrem 
educação primária, secundária ou normal, e a destinada a 
operários e a camponeses; 

V — O Estado poderá retirar discricionàriamente, a qual
quer tempo, a reconhecimento oficial a estudos feitos em 
estabelecimentos particulares; 

VI — A educação primária será obrigatória; 
VII — O Congresso da União, com o fim de unificar e 

coordenar a educação em toda a República, expedirá as leis 
necessárias, destinadas a distribuir a função social educativa 
pela Federação, os Estados e os Municípios, a fixar as dotações 
econômicas correspondentes a esse serviço público, e a esta
belecer as sanções aplicáveis aos funcionários que não cum
pram, ou não façam cumprir, as disposições estatuídas, tanto 
quanto para todos aqueles que as infrinjam." 

3. Evolução do pensamento pedagógico-soeial 

Segundo o texto do art. 3.° da Constituição, duas vezes 
reformado, e o de outros documentos da legislação, que o tem 
desdobrado e completado, a educação mexicana, a partir de 1917, 
tem apresentado três fases: a de uma pedagogia social muito 
ampla, que vigorou até 1934; a de expressão socialista radical, 
desde então, até 1945; e a de feição democrática e nacionalista, 
então iniciada, ainda vigente. 

Em todas, tem existido um elemento constante: o ensino, 
função do Estado, deve ser rigidamente separado da religião, 
razão pela qual têm-se mantido condições muito severas para 
a existência de qualquer estabelecimento de ensino particular, 
e proibição categórica da interferência de qualquer ministro de 
religião ou de sociedade religiosa, no trabalho das escolas. 

A propósito da orientação socialista, de 1934, escreve José 
Iturriaga: "A reforma educativa de 1934 constituiu certamente 
um dos ensaios menos felizes que já se tenham feito no país 
sobre esta matéria, pois, mesmo que se ponha de parte a vali
dade, ou não. da doutrina em que se fundamentava, ela intentou 
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implantar-se com feição não isenta de demagogia, o que, inevi
tavelmente, cercou de inimigos a reforma educacional. Isso, 
além de que o país — por suas condições sociais e de desen
volvimento econômico — necessitava de base para que uma 
nova reforma educativa, tão extremada, pudesse ser adotada 
no país. De tal modo que doze anos depois da vigência decla-
ratória — declaratória apenas, porque de fato não pôde implan-
lar-se — o texto constitucional veio a ser de novo reforma
do (6). 

A observação é corroborada por outros comentadores, como 
Francisco Larroyo, professor da Faculdade de Filosofia e Le
tras, da Universidade Nacional, que diz, em estudo publicado 
em 1946: "Terminado o período do Presidente Cárdenas, entrou 
em crise o sentido e o alcance da educação socialista, muito 
embora a "Lei Orgânica do artigo 3.°", promulgada em 1941, 
já houvesse tratado de conciliar os interesses em pugna. Ao 
redor de tais disputas, foi sendo definido um novo programa 
educativo que pode resumir-se nestes pontos: a importância de 
um sistema de educação pública, compacto e coerente; a educa
ção ao serviço da unidade nacional, como resultado de uma 
decisiva unificação do ensino; a urgência em estabelecer vasos 
comunicantes entre o plano rural e o plano urbano da educação, 
coordenadas as instituições de cada um deles. A educação 
técnico-manual exige novo desenvolvimento. Reclama-se com 
insistência, e com razão, que o processo formativo seja inte
gral, e que, ultrapassando-se a concepção racionalista do artigo 
3.° (cultivo preferente da ciência), se levem as crianças e ado
lescentes ao reino dos va-ores substanciais da cultura. Busca-se 
um equilíbrio entre a ciência, a arte, a moralidade e a econo
mia. Por fim, pela palavra do Ministro Otávio Vejar Vasques 
(1941-1943), opõem-se os ideais democráticos e patrióticos à 
concepção de uma educação socialista: "São incompatíveis os 
termos democracia e sectarismo. Os que anelam uma escola de 
partido, com uma tendência ideológica particular, não são de
mocratas. Democratas são os que desejam o engrandecimento 
do México, a integração definitiva de nova nacionalidade, os que 
aspiram e querem, como nós, formar, em cada uma de nossas 
crianças e em cada um de nossos adolescentes, o concteito de 
pátria" (7). 

Nesse ambiente de inquietação, em 23 de dezembro de 1943, 
assume a pasta da Educação Pública o Dr. Jaime Torres Bodet. 
Educador, homem de letras e pensador social, reafirmou êle a 
idéia de que a independência política e econômica do México 
devia repousar na educação de todos os seus filhos; que não 

12 



180 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

fosse a educação, no entanto, fator de divisão, mas preparação 
para a democracia, a justiça social e a paz. 

No dia seguinte, Torres Bodet pronuncia um discurso, na 
abertura do Congresso de Unificação do Magistério, onde fere 
de frente um dos pontos capitais das lutas que a reforma socia
lista do art. 3.° tinha alimentado — o da liberdade de crença. 

E diz: "A liberdade de crença é princípio indispensável e 
vital à democracia. Precisamente porque assim o consideramos, 
poremos o nosso maior empenho em acatá-lo integralmente, e 
consagramos toda nossa energia no sentido de que os interesses 
organizados pelas crenças não tratem de minar essa liberdade que 
as leis lhes asseguram, intentando lutar umas contra as outras 
em nosso meio, e introduzindo subterrâneamente na estrutura 
educativa do México esses germes de discórdia e de sectarismo, 
que motivaram no passado tantos conflitos, tantos erros e tanto 
luto. Conservaremos intata a diretriz da Revolução Mexicana. 
A doutrina que sustenta nossa Constituição é uma resposta aos 
sofrimentos que o México padeceu durante largos períodos de 
sua história, nos quais, sob o disfarce de um individualismo 
mais aparente que verdadeiro, intentou-se frustrar muitos dos 
propósitos coletivos essenciais para a liberdade e a vida de 
República." 

Na sessão de encerramento do mesmo Congresso, volta o 
Ministro Bodet a falar: "O mestre deve ser uma força de homo-
genização, não um fermento de discórdia... Nosso povo tem 
sofrido, durante séculos, um complexo de inferioridade que 
torna muito delicada a missão dos professores. Devemos cul
tivar neles as aptidões da fraternidade social, sem fomentar as 
paixões que o ressentimento engendra. Devemos fazê-los com
preender que a forma mais covarde e cega de sua energia é a 
de negar e a de destruir. Suscitai em cada um a segurança 
de si próprio, o entusiasmo e o amor da luta honesta pela exis
tência, que vença a infecundidade dos ódios,, e faça, da benevo
lência e da piedade, qualidades viris — força ativa, não condi
ção inerte de resignação e incerteza, de renúncia e passivi
dade" (8). 

Em outra oportunidade, referindo-se ao término do estado 
de guerra, em que se achava o país, insistiu Torres Bodet na 
educação para a paz: "Se a vitória há de garantir os princípios 
em cujo nome lutaram os povos livres, a primeira norma que 
as nações devem assinalar para a sua educação será a de con
vertê-la em doutrina constante para a paz. A segunda norma 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS , PEDAGÓGICOS 181 

repousa na idéia de uma educação para a democracia, tanto 
no plano das relações entre os países quanto no das relações 
dos cidadãos dentro de cada país; e a terceira norma se con
cretiza em fazer da educação uma preparação leal para a jus
tiça, porque, enquanto as liberdades só se lograrem nos tratados 
e nas constituições, como faculdades desprovidas de realidades, 
enquanto não se outorguem aos indivíduos de todos os países 
possibilidades fundadas para exercê-las, a paz e a democracia 
continuarão em perigo, podendo desaparecer" (9). 

Essa orientação de Torres Bodet refletiu-se, afinal, na 
reforma do art. 3.°, realizada em fins de 1945, e vem-se man
tendo, de forma equilibrada e construtiva, na administração 
do Ministro Gual Vidal, no atual governo do Presidente Alemán. 

4. Resultados gerais da política educativa 

Os resultados gerais da política educativa adotada pelo 
México, nos últimos quarenta anos, e que tem visado especial
mente a educação popular, podem ser apontados, antes de tudo, 
na redução das taxas de analfabetismo em todas as regiões do 
país. 

Em 1910, a taxa geral de analfabetismo, nos grupos de 
população de 10 anos de idade e mais, alcançava quase 70%. 
Dez anos depois, descia a 66%. Em 1930, reduzia-se para 
59%. Em 1940, caía para 52%. 

Não estão ainda concluídos os trabalhos de apuração do 
recenseamento de 1950, os quais deverão evidenciar mais forte 
regressão desse índice nas idades consideradas, especialmente 
porque, a partir de 1944, é que se iniciou a Campanha nacional 
contra o Analfabetismo. À vista dos resultados parciais apu
rados, e do incremento verificado na matrícula escolar dos úl
timos anos, graças à abertura de maior número de estabeleci
mentos, alguns técnicos do assunto admitem que a taxa de anal
fabetismo se tenha reduzido, nos mesmos grupos de idade, para 
40% (10). 

O Quadro VI apresenta as taxas apuradas em recenseamen
to, nos anos de 1910, 1921, 1930 e 1940, e a estimada para 
1950. 
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QUADRO VI 

TAXAS DE ANALFABETISMO NOS GRUPOS DE 10 ANOS 
E MAIS, DE 1910 A 1940 

Ano 

1910 

1921 

1930 
1940 

1950 

População de 
10 anos e mais 

10 809 090 
10 538 622 
11 748 936 
13 960 140 

— 

Analfabetos 

7 537 414 
6 973 855 
6 962 517 
7 198 756 

— 

% 

69,73 
66,17 
59,26 
51,56 

40,00(estim.) 

A capacidade de matrícula nas escolas primárias, no perío
do de 1940 a 1950, cresceu de 45% sobre os grupos de população 
de 6 a 14 anos, para 68%. Possuíam, de fato, as escolas pri
márias, em 1940, quando era então a população desses grupos 
de idade igual a 4 662 909, capacidade de matrícula para 
2113 900 alunos, ou apenas 45,33% desse total. Em 1950, se
gundo os dados da Diretoria Geral de Ensino Primário nos 
Estados e Territórios, a matrícula havia ascendido para 
2 926 625, mas já a capacidade das escolas atingia a 68% do 
total daquelas idades (11). 

É de notar-se que, para esse cálculo, tomaram-se como 
população escolar virtual 9 grupos de idade, o que nos parece 
excessivo. Muito embora as escolas urbanas do México, em 
geral, forneçam ensino primário de seis anos, a maioria das 
escolas rurais só o ministram de três. Será lícito admitir, dadas 
essas circunstâncias, que a capacidade escolar já abranja mais 
de 75% das crianças em idade escolar real, ou seja, entre as 
das idades de 7 a 12 anos. 

Muito embora este relatório tenha o objetivo restrito de 
informar sobre a educação primária nas zonas rurais, julga
mos conveniente consignar mais alguns dados estatísticos, re
lativos a outros níveis e modalidades de ensino, no ano de 
1949. São os que se representam no Quadro VII (12). 
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QUADRO VII 

MATRICULA NO E N S I N O U L T E R I O R AO PRIMÁRIO, NO ANO DE 1949 

Ramos de ensino 

Ensino secundário (1.º ciclo) 

Escolas 

466 

45 
77 

199 
16 
12 

Matricula 

80 598 
14 047 
26 998 
41 928 

5 949 
31 650 

Dois índices quanto ao ensino ulterior ao primário dizem 
do progresso geral verificado. 

A matrícula no ensino ulterior ao primário, nos últimos 
vinte e cinco anos, cresceu em 650%. 

O número de diplomados pelo ensino superior, nos últimos 
dez anos, foi igual a 50 761, sensivelmente idêntico ao total de 
diplomas que se registrou no período de 1901 a 1937, ou dos 
no decurso de 37 anos 

5. Doutrina atual da educação rural 

Pelo texto dos documentos oficiais, citados neste relatório, 
verifica-se que a orientação da educação rural, no México, dada 
a variação da política geral do país, nos últimos trinta anos, 
tem apresentado também, como seria natural, alguma variação 
de sentido doutrinário. O mesmo não ocorre, porém, quanto 
aos fundamentos de pedagogia social de onde o movimento 
emergiu, e sob a inspiração dos quais ensaiou e tem desenvol
vido os seus processos. 

De fato, quando se lêem os escritos dos líderes da educação 
rural, sejam os da fase inicial, sejam os da geração de hoje, 
o que com mais freqüência encontramos é um generoso pensa
mento que afirma os deveres dos grupos socialmente mais de
senvolvidos para com os menos evoluídos, a convicção de que 
a educação é um processo que o homem pode interpretar e no 
qual deve intervir para o bem comum, a afirmação de uma fé 
profunda na possibilidade de melhoria das pequenas comunida
des, desde que à ação da escola se juntem obras de melhora-
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mento econômico e orientação para vida social menos imperfeita. 
Tais escritos revelam sempre, a par disso, forte desejo de adian
tamento pedagógico, ou crescente consciência técnica, que faz 
honra à pedagogia mexicana. 

Entre os trabalhos mais recentes, a esse respeito, estão os 
que se aprovaram no I Congresso Nacional de Educação Rural, 
reunido, sob os auspícios do Ministério de Educação, na cidade 
do México, em agosto de 1948. Pelo caráter de síntese, que 
apresenta, deve ser aqui integralmente transcrito o que tem por 
título "Doutrina da Educação Rural Mexicana". 

" I — Conceitos gerais — D A educação é u m processo 
social, condicionado pelo desenvolvimento econômico e polí
tico dos povos, p a r a que um grupo humano t r a n s m i t a às novas 
gerações a sua cu l tu ra e os seus ideais; 

2) A Educação Mexicana, em conseqüência, é a t rans
missão sucessiva da cu l tu ra e dos princípios elaborados pelo 
povo do México, a t ravés de seu desenvolvimento histórico, p a r a 
lograr a sua independência econômica, elevar seus meios de 
vida e a f i rmar seus hábi tos democrát icos; 

3) A Educação Rura l Mexicana se apoia, fundamental 
mente, nos postulados de nossa Constituição Polí t ica e em 
seus ar t igos 3.', 27, 123 e 130. E realizada p a r a da r à popula
ção rura l do país a plena posse dos elementos da cul tura , 
técnicos e meios necessários e suficientes p a r a aperfeiçoar 
suas condições gerais de vida e para contribuir pa ra o pro
gresso do México; 

4) A Educação R u r a l Mexicana tem como finalidade essen
cial, nes ta e tapa de novo desenvolvimento histórico, contri
buir p a r a a conquista da independência econômica do país, 
cooperando na lu ta pela modernização e industr ial ização de 
nossa agr icul tura , e, por essa forma, p a r a o aumento da 
produção. 

II — Postulados — Na conformidade dos conceitos já 
expressos, a Educação R u r a l Mexicana sus t en ta postulados, 
pelos quais ela assim se declara ; 

1) Democrática, porque está dest inada ao povo em geral , 
sem distinção de classes sociais e porque se preocupa de modo 
especial com os setores da população out rora esquecidos; 

2) Anti-imperíalista, porque pugna pela independência eco
nômica da Nação Mexicana, e pelo melhor aprovei tamento de 
seus recursos na tu ra i s em benefício de seu povo; 

3) Anti-fendal, porque lu t a pela conquista da t e r r a e por
que está vinculada com o impulso e a forma a g r á r i a ; 

4) Progressista, porque se preocupa pelo melhoramento 
da população rural , por s u a elevação a planos superiores de 
vida e por sua habil i tação técnica p a r a novas formas de pro
dução; 

> 5) De unidade nacional, porque na resolução dos proble
m a s que o país defronta, busca a intervenção de todos os 

^ setores sociais com o propósito de obter a completa l ibertação 
do povo mexicano; 
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6) Pacificista, porque contribui p a r a que os povos do 
mundo estrei tem suas relações mediante a educação, a ciência 
e a cu l tura ; 

7) Orientadora da Comunidade, porque uma das suas carac
terís t icas principais consti tui a ação que vise ao melhoramento 
integral do povo; 

8) Gratuita, n a s escolas que o Es tado man tenha , e obri
gatória no grau p r imár io ; 

9) Ativa, porque ado ta como n o r m a o t rabalho produtivo 
e socialmente útil, considerando-o como fonte de aprendizagem 
e de disciplina na formação da personalidade; 

10) Científica, porque estuda, investiga, exper imenta e 
comprova fatos e fenômenos da vida social e da vida na tu ra l ; 

11) Leiga, porque não professa nem combate religião al
g u m a ; 

12) Mexicana, porque seu ideal é o de man te r a fisionomia 
peculiar de nosso país, rechaçando qualquer penetração que 
pre tenda deformá-la, e porque defende a idéia de que a comu
nidade pá t r i a se in tegre sobre a base da exaltação de nossa 
t radição cul tural e de nossos valores étnicos, éticos e esté
ticos. 

I I I — Teoria geral da Escola Rural Mexicana — Os pos
tulados anter iores dão base aos seguintes princípios de teoria 
pedagógica: 

a) A Escola Rura l Mexicana considera a comunidade em 
seu conjunto e contribui pa ra elevar as condições da vida do 
povo a planos mais sat isfatórios; 

b) E s t á ao serviço dos interesses vitais do educando, que 
viva no campo, e de seu desenvolvimento; 

c) Respei ta a personal idade do educando, suas caracter ís
t icas físicas, mentais , étnicas e sociais, e as e tapas do seu 
desenvolvimento; 

d) Os conhecimentos que minis t ra devem fundar-se na expe
riência do educando, em face da na tureza e da sociedade que 
o rodeiam; 

e) P roc lama o pr incipia da at ividade como origem de 
toda técnica de ensino, de todo propósito educativo e de todo 
o t raba lho de ordem social; 

f) Reconhece o fato da unidade de todos os conheci
mentos humanos ; 

g) Considera que, na organização do t rabalho escolar, de
vem levar-se em conta as condições do ambiente como fonte de 
motivação de toda a at ividade do educando. 

IV — Objetivos — De acordo com a dout r ina já expressa, 
a Educação R u r a l Mexicana deve contribuir pa ra realizar os 
seguintes objetivos: 

1) Liber ta r economicamente a população das á reas rura i s 
do país; 

2) Melhorar os ins t rumentos de produção do t raba lhador 
do campo e do a r tesão ; 

3) Modernizar as técnicas de exploração agrícola, pecuá
r ia e demais indústr ias ru ra i s ; 

4) P lanejar o desenvolvimento agrícola e industr ial do país j 
5) Aumenta r o rendimento agrícola, mediante a orga

nização coletiva de sua exploração; 
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6) Desenvolver a cooperação nos diversos setores da po
pulação a fim de melhorar a produção nacional ; 

7) Vincular a ação educativa aos esforços pela industria
lização do país ; 

8) For ta lecer e propiciar o desenvolvimento da persona
lidade humana , no sentido dos fins de serviço social; 

9) Afirmar o espírito cívico e fortalecer a unidade nacional 
e os hábitos democrát icos; 

10) Esclarecer os problemas da vida social rural , pa ra 
o fim de resolvê-los; 

11) Melhorar as condições da vida doméstica, a saúde e 
a salubridade nas zonas ru ra i s ; 

12) Elevar as formas de recreação como atividades de 
melhoramento cultural , social e econômico; 

13) Proporc ionar à população rura l os elementos funda
menta is da cu l tu ra ; 

14) Proporc ionar aos grupos indígenas a a tenção especí
fica que favoreça seu desenvolvimento integral , de acordo com 
suas melhores t radições cul turais , suas necessidades econô
micas e suas peculiaridades sociais; 

15) Organizar e coordenar a cooperação pr ivada e pública 
p a r a impulsionar e melhorar sempre a educação rural , de 
acordo com a lei, e sob vigilância do Es t ado ; 

16) Fazer de cada mexicano um ativo elemento de ação, 
no sentido da paz, da democracia e da just iça social; 

17) Faci l i tar , em suma, a aquisição das técnicas e capa
cidades necessárias p a r a que cada hab i tan te do país se torne 
elemento capaz e ativo de progresso econômico, social e cul
tura l . 

V — Organização do sistema e recomendações gerais — 
1) A Educação R u r a l Mexicana deverá compreender institui
ções de vários níveis e modal idades: 

a) de educação pré-escolar; 

b) escolas p r imár ias ; 

c) escolas secundár ias ; 

d) escolas de ensino técnico (agrícolas, normais, 
especiais e super iores) ; 

e) de educação extra-escolar. 

2) As insti tuições educat ivas de tipo rura l em todos os 
seus g raus e especialidades, assim como as instituições cientí
ficas que se ocupem deste problema, devem ter u m a coorde
nação orgânica, in tegrada na organização geral da educação 
do país. 

3) As at ividades educativas de todas as instituições ci tadas 
serão promovidas, coordenadas e intensificadas, por um Con
selho Manual de Educação Rura l , em que essas instituições 
sejam representadas . 

4) Devem-se pugnar pelo estabelecimento de centros re
gionais de educação rural , em determinadas zonas econômicas 
Esses centros compreenderão todos os graus de ensino, organi
zados de acordo com os programas e técnicas adequadas à 
região. 
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5) Deve-se lutar pela formação de escolas "de concentra
ção", nas zonas rura is em que as condições o pe rmi tam; essas 
escolas tenderão a resolver, de modo integral, os problemas 
de educação das vár ias comunidades" (13). 

6. Perspectivas do movimento 

Segundo a documentação, que examinamos, a declaração de 
princípios firmada pelos líderes educacionais, e as transforma
ções que têm recebido os serviços de educação rural nos últi
mos anos, torna-se possível indicar quais as perspectivas que, 
ao grande movimento educativo do México, agora se oferece. 

Primeiramente, deve-se notar que o movimento de educa
ção rural, que surgiu com feição por assim dizer autônoma, ou 
com objetivos que pareciam bastar-se a si mesmos, agora bus
ca integrar-se no sistema geral de educação do país.. 

Em segundo lugar, o forte colorido de intenção política, 
que procurava rápida reforma cultural e ascensão social do 
estoque indígena da população, sob a inspiração dos ideais 
revolucionários, tende a transformar-se em ação técnica, de 
efeitos reconhecidamente mais lentos, mas sempre mais segu
ros e perfeitos; ou seja, em ação mais fundamentada em estudos 
de caráter objetivo, os quais têm mostrado a conveniência da 
diversificação dos processos educativos, segundo os diferentes 
níveis culturais das populações, notadamente, as dos centros 
indígenas. 

Em terceiro lugar, à concepção de que os problemas de 
vida de cada povoação poderiam ser tratados de per si, sucede 
compreensão mais ampla, que intenta soluções regionais, ou 
soluções em que as condições géo-econômicas devam ser cui
dadosamente consideradas, para melhor resolução dos proble
mas humanos. Em conseqüência, as funções de liderança de 
cada comunidade, dantes cometidas individual, e quase exclu
sivamente, ao mestre rural (o que se justificava na fase de 
ação "missionária") passam agora a ser distribuídas por êle 
e por outros agentes da vida social, sejam autoridades regio
nais e locais, sejam associações, ou comissões, nas quais se 
congreguem, com alto sentido democrático, os elementos da 
população mais sensíveis ao progresso coletivo. Ainda para 
esse efeito, de solidariedade e comunhão social, embora se con
serve a laicidade do ensino — considerada, aliás, como conquista 
definitiva — a antiga feição de combate contra qualquer mani
festação de sentimento religioso agora se transforma em atitude 
de larga compreensão humana e de respeito à liberdade de 
crenças. 



188 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Em quarto lugar, a idéia de que as crianças das povoa-
ções rurais devam ser preparadas sempre para atividades ru
rais, está sendo revista, em face dos múltiplos problemas que 
a industrialização está oferecendo ao país. Isso não deverá 
significar, no entanto, que a educação rural deixe de pugnar, 
como sempre tem feito, pela organização e a elevação da vida 
das comunidades rurais, com o emprego de todos os recursos 
de que possa lançar mão. 

Iniciada sob feliz inspiração de uma pedagogia de caráter 
social, a educação rural mexicana tende, enfim, a desenvolver, 
de modo mais nítido, um vasto plano de "educação fundamen
tal", em que a ação da escola, a de outros processos de difusão 
cultural e a do serviço social de grupo venham a solidarizar-se 
com os planos de governo, no sentido do progresso material e 
moral de cada região, admitido sempre, no entanto, o respeito 
aos princípios democráticos. 

Tais são, em nosso entender, as grandes linhas que a 
educação rural do México está adotando, nesta nova fase de 
sua evolução. 

C O N C L U S Ã O 

O movimento de educação rural, que se desenvolve no 
México, há mais de trinta anos, oferece abundante material 
para estudo de questões de sociologia educacional e de política 
da educação; apresenta também documentação de grande im
portância para esclarecimento de problemas de administração 
e organização escolar e, em particular, dos de organização das 
técnicas de "educação fundamental". 

De modo geral, o movimento pode ser descrito como de 
"pedagogia social", tanto por seus objetivos quanto por seus 
processos (Cap. I ) . Muito embora se tenha iniciado com 
José Vasconcelos, partidário de uma filosofia idealista, por 
muito tempo se desenvolveu ao influxo de uma concepção de 
vida inteiramente naturalista, posição a que, logicamente, con
duz a pedagogia social radical. Nos últimos anos, porém, 
tem-se esboçado uma reação, senão em sentido contrário, ao 
menos tendente a moderar essa orientação radical, que teve 
clara expressão na reforma da Constituição do país, em 1934 
(Cap. IV). 

Do ponto de vista político geral, o movimento de educa
ção rural serviu a princípio para justificar a ação federal no 
desenvolvimento do ensino primário dos Estados (Caps. I e I I ) . 
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Por nova reforma da carta política, em 1945, atribuiu-se, 
porém, claramente, ao governo federal a capacidade de regular 
o ensino, em todos os ramos e graus (Cap. IV). 

Quanto aos cursos e programas e orientação técnica, todas 
as escolas públicas ou mantidas por particulares, devem atender 
aos padrões estabelecidos pelo Ministério da Educação. Mas a 
administração dos sistemas de ensino primário dos Estados a 
eles compete, salvo quando tenham celebrado convênios com 
o governo federal, para que a administração passe a ser 
exercida pelo Ministério de Educação. Estão, nesse caso, atual
mente, três Estados (Cap. III) . 

O sistema de educação rural, mantido pelo governo federal, 
e que compreende escolas e outros serviços de extensão cultural, 
desenvolve-se, pois, paralelamente aos sistemas estaduais (Cap. 
11). Possuem essas escolas é serviços administração centralizada, 
que se exerce, em cada região, por intermédio de Diretores Fede
rais de Educação; e, nas circunscrições em que cada uma dessas 
regiões esteja dividida, por Inspetores Federais. Esses Inspeto
res recebem orientação técnica direta do Ministério de Educação, 
emanada da Diretoria Geral de Ensino Primário nos Estados e 
Territórios, da Diretoria Geral de Alfabetização e Educação 
Extra-escolar, da Diretoria Geral de Ensino Agrícola, e ainda 
de outro órgãos. Assim a administração da educação rural fe
deral realiza-se por um duplo sistema: "em linha", na parte 
puramente executiva; e, em "staff", em tudo quanto diga à 
orientação técnica e à apreciação dos resultados (Cap. I II) . 

As leis de educação têm, em geral, caráter flexível. Cada 
Diretoria Geral do Ministério, com autorização do Ministro, 
em certos casos, e por iniciativa própria em outros, expede 
regulamentos internos e instruções. Para cada ano, esses ór
gãos elaboram o seu próprio programa de trabalho. No caso 
particular das escolas rurais, esse programa é minudenciado 
pelos Diretores Federais de Educação, até certo ponto, depois, 
pelos Inspetores de circunscrição, ou de zona; enfim, pelos Dire
tores de Escolas (Cap. I I I ) . 

Os métodos de educação rural subordinam-se a um prin
cípio geral de atuação integral sobre cada pequena comunidade. 
Essa atuação se exerce com apoio direto em "missões culturais", 
nos serviços da Campanha Nacional contra o Analfabetismo, 
serviços de extensão cultural, e ainda e também nos de enti
dades diretamente interessadas na reforma agrária. Para os 
centros indígenas, há missões de tipo especial, denominadas 
"brigadas de mejoramiento" (Cap. III) . 
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De modo geral, a expansão do sistema de educação rural 
tem acompanhado a organização das propriedades comunais, 
ou ejidos, como se pode ver pelas recomendações contidas nos 
sucessivos "planos sexanais" de governo. Em certa época, em
prestou-se mesmo às funções do mestre rural um papel de 
liderança social ostensivo, agora, porém, contrabalançado pela 
ação de outras autoridades e comissões locais (Cap. IV). 

De qualquer forma, o sistema de ensino rural mexicano 
pode ser caracterizado como um programa de "educação fun
damental", no sentido que a esta expressão dá a Unesco. 
Pelo que nega, a educação fundamental descrê da ação da 
escola primária, quando atue isoladamente sobre as novas 
gerações, por estar verificado que uma instituição desse tipo 
é instrumento inadequado para fazer frente aos graves proble
mas que a mudança social tem trazido aos países insuficiente
mente desenvolvidos, no seio dos quais existem grupos da 
população economicamente deprimidos e culturalmente atrasa
dos. Pelo que afirma, a educação fundamental propõe formas 
para a assimilação desses grupos, consistente em ação educati
va que se dirija simultaneamente a crianças, adolescentes e 
adultos. Por essa forma, acentua o sentido de ação coletiva 
dos agentes educativos, sejam os de cunho formal, ou não, a 
fim de que a educação se amplie no sentido de serviço social de 
grupo, pelo qual, cada comunidade, como um todo, seja auxilia
da a vencer, pelo próprio esforço, os problemas que lhe entra
vem o progresso. 

Se é certo que, ao iniciar-se o movimento de ensino rural, 
no México, em 1921, essas idéias não se achavam elaboradas, 
nem sequer claramente definidas, certo é também que estavam 
esboçadas no campo da pedagogia social e nas concepções de 
"utopias", pelas quais se guiaram, sob o influxo da fé. venerá-
veis figuras de religiosos, que, no século XVI, cuidaram da 
catequese e organização de populações indígenas na América 
(Cap. I I ) . 

Com base nessa tradição, foi que os iniciadores do movi
mento ensaiaram processos e técnicas de verdadeira "educação 
de base" (Cap. I ) . 

Não se deve supor, como bem observa George Sánchez 
(Los problemas ftmdamentales de Ia educación em México), que 
a educação rural do México tenha surgido da noite para o 
dia, por simples efeito de uma revolução. Na realidade tem 
ela profundas raízes no tempo. Contudo, como o movimento 
iniciado em 1910, nesse país, foi a primeira das grandes agita-



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 191 

ções sociais de nosso século, levantando a população rural 
pela fome e desejo da posse de terras, havia êle de reclamar no
vas técnicas sociais, econômicas, políticas e educativas (Cap. I ) . 

Para que bem se compreenda o movimento de ensino ru
ral, no México, haverá, portanto, que considerar as raízes 
históricas e os conflitos de cultura, que aí se têm travado, e de 
que tão sedutora interpretação nos dá Northrop, em sua obra 
"O encontro do Oriente e do Ocidente", na qual é apontado 
o México não só como cadinho de influências da Europa e da 
América, mas também de influências da Europa e da Ásia. 
Será preciso compreender ainda o alto sentido político da as
similação, pela educação, dos grupos "marginais" existentes 
nos países subdesenvolvidos, como naqueles que já hajam atin
gido maior expressão cultural — tema a que Manhein, em 
várias de suas obras, deu grande relevo do ponto de vista das 
modernas doutrinas políticas, e a que o movimento de serviço 
social, ou de reorganização do espírito de comunidade, considera 
como da maior importância para a minoração dos males so
ciais de hoje. 

A intenção generosa de extinguir esses conflitos e a aspi
ração, tão humana, de pronta ascensão dos grupos de popu
lação indígena, conduziram os trabalhadores da educação rural, 
no México, a encaminhar esforços para a prática da "educação 
fundamental", avant Ia lettre. Não lhes faltou, com efeito, 
desde os primeiros ensaios, nem a percepção dos objetivos 
gerais, nem a intuição dos processos que hoje se recomendam. 

E' freqüente em escritos de educadores mexicanos a afir
mação de que a denominação "escola rural mexicana" não 
deve ser entendida como instituição que se dirija a indivíduos, 
mas sim a toda a comunidade, em conjunto. Esse pensamen
to, o motivo central do trabalho da educação rural do país, é 
hoje, aliás, princípio pacífico, derivado das conclusões da so
ciologia rural. Educação, ação das gerações adultas sobre as 
gerações novas, e serviço social de grupo, ação sobre as gera
ções adultas culturalmente atrasadas, elevem representar as
pectos de um só e mesmo processo de desenvolvimento coletivo, 
para os fins de elevação econômica e social (V. Dwight San-
derson, Rural Sociology and Rural Social Organization). 

Mas a concepção da educação fundamental ainda aí não 
se esgota. A solução dos problemas que uma pequena comu
nidade qualquer apresente, dada a interdependência econômica 
e social de nosso tempo — que a técnica moderna reforça a 
cada dia — estará sempre ligada à da solução de problemas da 
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vida de grupos mais extensos, os de toda uma região ou os 
de todo o país. Nessas condições, a educação fundamental 
deverá considerar não só a configuração das várias gerações 
dentro de cada pequena comunidade, mas a conjuntura da 
vida regional e nacional, devendo coordenar-se com os progra
mas de economia e de política geral, porque só assim poderá 
alcançar completo êxito. E' o que se verifica também no 
México, com os grandes planos de melhoramento dos vales 
dos de Papaloapan e Tepalcatepec, e ainda com a integração 
do programa de educação rural às questões de industrializa
ção do país. (Cap. IV). 

Contudo, a coordenação dos planos de educação aos de 
reabilitação econômica não deverá importar limitação aos direi
tos fundamentais do homem, mesmo quando êle viva em grupos 
culturalmente atrasados, aos quais mais diretamente se apli
quem os processos de educação fundamental. Na evolução da 
educação rural mexicana, ainda neste particular, encontramos 
sugestiva lição, com o repúdio que teve a educação socialista, 
que se tentou estabelecer em 1934, 

A impropriedade da solução foi logo demonstrada. Em 
nova reforma, a educação do México passou a ser definida 
como nacional, mas democrática, considerada a democracia "não 
somente uma estrutura jurídica e um regime político, senão 
também sistema de vida fundado em constante progresso eco
nômico, social e cultural do povo" (Cap. IV). 

As perspectivas do movimento, orientado nessas linhas, são 
das mais auspiciosas. A educação rural se integra no sistema 
geral de educação popular do país, com mais rigorosa definição 
de seus fins a um tempo sociais e individuais, a serem logrados 
por processos de maior aprimoramento técnico. 

Não deve ser esquecida, por fim, a circunstância de se 
haver instalado, no México, o primeiro Centro de Preparação 
de Pessoal para a Educação Fundamental na América Latina 
(CREFAL), por acordo entre a Unesco e a Organização dos 
Estados Americanos, o qual funciona em Patzcuaro, no inte
rior do Estado de Michoacán; e assim também a circunstância 
de se haver entregue a direção desse grande Instituto a um 
ilustre educador mexicano, o Professor Lucas Ortiz. 

A associação da longa experiência e do férvido entusiasmo 
dos educadores mexicanos à orientação técnica, que esse Cen
tro elabora, permite prever para a educação fundamental, na 
América Latina, rápido e seguro desenvolvimento. 
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NOTAS AO CAPITULO P R I M E I R O 

(1) O povo, t an to quanto o governo mexicano, vem mantendo, desde 
1910, o espírito de re forma social ins taurado pela revolução. A esse 
respeito será por certo expressivo notar que a maioria dos part idos políticos 
a inda agora conserva o adjetivo "revolucionário", em seus tí tulos. Po r 
out ro lado, em documentos públicos, discursos e mensagens, é f reqüente 
a af i rmação de que se cumpre , ou de que se deve cumpr i r a Revolução. 

(2) Pelo Censo de Habitantes de 1910, a população rura l do México 
a lcançava 71,32%. Em 1940, porém, descia p a r a 64,91%, e, em 1950, era 
es t imada em 59,30%. 

(3) Cf. ITURRIAGA, José E., La estructura social y cultural de México.. 
Ed. Por rua , México, 1951. Tb. MENDIETA Y N U N E Z , L., El problema agrário 
de México, Ed. Por rua , 1946, e CASO, Angel, Derecho Agrária, História, 
Derecho positivo, Antologia, Ed . Por rua , México, 1950. 

(4) Censo de Habitantes, 1921. De acordo com o critério lingüístico, 
14,85% da população total de 1940 era de índios puros, por não p ra t i ca rem 
a l íngua espanhola. Mendieta y Nunez, diretor do Ins t i tu to de Investigações 
Sociais da Universidade Antonoma Nacional, escrevia, em 1946: "Atual
men te se calcula em uns 50% da população total , no mínimo, a população 
aborígene." V. El problema indígena de México, "Rev. Mexicana de Socio
logia", vol. I I I , n. 3, setembro-dezembro, 1946. 

(5) PRAGA, Gabino, El Derecho Agrário, in "México y la Cultura" , Se
cret . de Educación Pública, México, 1946." Ao sobrevir a revolução de 1910 
— diz o Prof. J . Jesus CASTORENA, no capítulo que escreveu pa ra a obra 
"Las cláusulas econômico-sociales en Ias Constituciones de Amér ica" (Lo-
zada, Buenos Aires, tomo I I ) , a população dos campos carecia de t e r ras . 
Parceiros , a r renda tá r ios ou peões, eis as t rês únicas formas de t r a t a r a 
t e r r a e de cultivá-las, as t rês únicas condições de vida de quem fizesse 
do campo a sua ocupação habi tua l . " 

(6) P a r a os manifestos, ou compromissos revolucionários, sob o nome 
de planos, v. CASO, A., ob. cit.; p a r a a intervenção de Carranza, "Boletim 
de Ia Secretar ia de Gobernación, El articulo El Constitucional, México, s/d. 

(7) A publicação da série "Divulgação Cul tural da Secre tar ia de 
Educación Pública", Exposición objetiva Presidencial (México, 1946), cita, en t re 
os professores que t o m a r a m pa r t e a t iva na revolução, os seguintes : Plu-
ta rco El ias Calles, Benjamin Hill, Es t eban Baca Calderon, Cândido Na
varro , Olilio Montaño, David Berlanga, Adolfo Cienfuegos y Canus, Gildardo 
Magaria, Manoel Palafox, Jesus González Lugo, Manoel Chão, Graciano 
Sánchez e Alberto Car re ra Torres . 

(8) V. a revista "El índio", número de 1924. P a r a o conflito cul tura l 
nas populações indígenas de Yucatan, — REDFIELD, The Folk Culture of 
Yucatán, Un. Chicago Press , Chicago, 1941. 

(9) LARROYO, Francisco, La educación, in "México y Ia Cultura", Secret. 
de Educación Publica, México, 1946. TB. La Alfabetización en Ia Nueva 
España, compilacion y texto de Romulo Velasco Ceballos, Secret. de 
Educación Publica, México, 1945. 

(10) LARROYO, Francisco, ob. cit. 
(11) Cf. ZAVALA, Silvio, Sintesis de Ia Historia dei Pueblo Mexicano, 

in "México y Ia Cul tura" 
(12) PANI , Alberto J., Una encuesta sobre Educación Popular, México, 

1918. 
(13) El sistema de escuelas rurales en México, Secret. de Educación 

Publica, México, 1927. 
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(14) RAMOS, Samuel, La Filosofia, in "México y Cultura" , Secretar ia 
de Educación Pública, México, 1946. 

(15) VILEGAS_. Daniel Cossío, La crisis de México, in "Cuadernos Ame
ricanos", ano 3, 32, março-abril 1947, p. 46. 

(16) Bases que norman el funcionamento de Ias Casas del Pueblo, 
Secret. de Educación, México, 1923; Plan de trabajo de Ias Escuelas 
Rurales Federales, id., 1926. v. tb . os seis números da revista "El índio" , 
México, publicados em 1924, e o estudo de Inácio RAMIREZ, Gênesis de Ia 
escuela rural, México, 1947. 

(17) Prólogo escrito por Henr ique CORONA para o livro Cartas sobre 
Educación, do Prof. Victor GALLO MARTINEZ, Ed. Proa, México, 1951. 

(18) SAENZ, Moisés, La Educación Rural en México, Secret. de Edu
cación Pública, México, 1928. 

(19) Em art igo sob o t í tulo Antecedentes de Ia escuela rural, o Prof. 
Salvador Hermoso NAJERA. de par com os nomes dos religiosos Pedro de 
Gan te e Vasco Quiroga, sal ienta o t raba lho educativo de Alonso Veracruz, 
t ambém no século XVI, e o de D. Miguel Hidalgo, prócer da independência 
mexicana, nos fins do século XVI I I e começos do XIX. 

(20) Os nomes t ranscr i tos , que ci tamos com sincera reverência, fi
gu ram no "Folleto de Divulgación Cultural" , editado em 1946, pela Di
re tor ia Geral de Educação Pr imár ia . Essa citação não exclui a de outros 
dedicados t rabalhadores do ensino rural , t an to no início do movimento, 
como depois. 

(21 J o h n Dewey visitou o México e aí conheceu os t rabalhos de 
educação rura l , em 1926. Em entrevis ta que, então, concedeu ao jornal 
"The New Republic", declarou o seguin te : "O processo mais interessante , 
e, ao mesmo tempo, mais importante , é o das escolas rurais , que estão, 
é claro, consagradas aos índios. E las const i tuem a maior preocupação 
do a tua l regime mexicano, e significam u m a revolução mais do que um 
ressurgimento. Não se t r a t a só de u m a revolução p a r a o México, senão 
também, a certo respeito, de u m a das mais impor tantes experiências 
sociais já empreendidas em qualquer pa r t e do Mundo". 

(22) Educación fundamental, Descripción y Programa, Monografias 
sobre educación fundamental , I, Publ . 540, Unesco, Par is , 1949. A edição 
em língua francesa tem o tí tulo L'Education de Base, 1950. Anter iormente 
a Unesco fêz publicar em inglês um volume resul tante de u m a discussão 
sobre o assunto, com o tí tulo Fundamental Education. 

NOTAS AO CAPITULO SEGUNDO 

(1) As tendências gerais da Revolução Mexicana serão examinadas 
no capítulo final deste relatório, em confronto com as variações do pen
samento de política educacional que t êm manifestado. 

(2) P a r a estudo da reforma agrár ia , v. MENDIETA Y N U N E Z , El problema 
agrário de México, Por rua , México, 1946; DURAN, Marco Antônio, Del 
agrarismo a Ia Revolucion Agrícola, in "Problemas econômico-agrícolas de 
México", México, 1946; FRAGA, Gabino, El Derecho Agrário, in "México 
y la Cultura" , México, 1946; W H E T T E N , Nathan , Rural México, Chicago 
University Press , 1948; e CASO, Angel, Derecho Agrário, Por rua , México, 
1950. Th. 

(3) DURAN, Marco Antônio, ob. cit. 
(4) As famílias lingüísticas fundamentais das populações indígenas 

do México elevam-se a 13, a saber : yumana , seriana, pimana, nanhua t lana , 
t a rascana , algonquiniana, a tacaspana , otomiana, matlazincana, mixteco-
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zapotecana, zoque-mixcana e maya-quicheana. Cf. BASAURI, Carlos, La 
población indígena de México, Sec. de Educación Pública, 1940, 3 tomos. 

(5) Las Esquelas rurales en México, Sec. de Educación Pública, México, 
1927. 

(6) RAMIREZ, Ignácio Lopez, Gênesis de Ia Escuela Rural Mexicana, 
Sec. de Educación Pública, México, 1947. 

(7) Las Misiones Culturales em 1927. Sec. de Educación Publica, Mé
xico, 1928. 

(8) HUGHES, Lloyd H., Las Misiones Culturales Mexicanas, Unesco, 
Pa r i s , 1951. 

(9) Memória de Ia Secretaria de Educación Pública, Sept iembre de 
1935 — Agosto de 1936, S. E. P. México, 1936. 

(10) Las Misiones Culturales em 1927, cit. 

(11) Ibid. 

(12) La Obra Educativa nel Sexenio 1940-1946, Sec. de Educación Pu
blica, México, 1946. 

(13) Ibid. 

(14) O A. visitou os escritórios cent ra is do Comitê, em 1947 e em 
1951, tendo colhido excelente impressão dos t rabalhos que esse órgão vem 
real izando. 

(15) Organización Escolar. Secretar ia de Educación Publica, 1948. 

(16) ITURRIACA, José E.. La estructura social y cultural de México, 
F o n d o de Cul tura Econômica, México, 1951. 

NOTAS AO CAPITULO T E R C E I R O 

(1> L'éducation de base, Discription et programme, Monographies sur 
1'education de base, Unesco, Par i s , 1950. 

(2) Idem e tb . L'education des adultes, Tendances et realisations actu-
elles. Problemes d'Education, I I , Unesco, Par i s , 1950. 

í3) A intuição pedagógica de Vasconcelos resul ta de sua mesma con
cepção sobre a filosofia, definida como um grande s is tema sobre o 
universo. "A filosofia de Vasconcelos, diz Samuel RAMOS, par te de u m a 
posição radica lmente anti- intelectualista, a inda que combata o p ragma
t i smo como teor ia de conhecimento. Reconhece o valor da ciência e a 
esta considera como estágio prévio à especulação filosófica. " U m a filo
sofia que a t enda as conduções da ciência é a única possível na América, 
que foi positivista, e que deseja cont inuar a ser de seu século." Mas o 
in s t rumen to próprio da filosofia não é a razão, mas, a intuição emocional, 
pois, segundo Vasconcelos, a emoção é o dado pr imário de toda existência, 
e "pensar u m a coisa é incorporá-la ao seio da emoção": a intuição emo
cional é que nos revela a essência das coisas. Cada r aça deverá cons
t r u i r a sua própr ia filosofia, "o deus ex-máquina de seu êxito". Nós (os 
mexicanos) temos vivido sob a influência humi lhan te da filosofia de nossos 
inimigos, que exalta seus próprios fins e anu la os nossos. Não chegaremos 
a obter nossa autonomia se não nos to rna rmos intelectualmente inde
penden tes . "Comecemos, pois, fazendo v ida própr ia e ciência própr ia" . 
Sua obra tendeu, pois, a desper ta r a consciência de u m a cul tura nacional , 
baseada na raça, no idioma e na t radição — ou na elevação da vida de 
povo, como um conjunto, como vida comuni tár ia . CP. RAMOS, Samuel , 
La Filosofia, in "México y la Cultura" , México, 1946. 

13 
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(4) Reglamento de funciones de los CC. Inspetores Escolares de Zona, 
Secre ta r ia de Educacion Pública, México, 1945. 

(5) Folleio de Divulgación Cultural, Dirección General de Ensenanza 
P r imar i a , México, 1949. 

(6) Reglamento interior del Cuerpo Técnico-Consultivo de Ia Direc
ción General de Ensenanza Primaria, México, 1950. 

(7) Reglamento interior de trabajo en Ias escuelas, Secre tar ia de 
Educacion Pública, México, 1948. 

(8) La distribuicion dei tiempo en Ia escuela, Secretar ia de Educacion 
Pública, 1948. 

(9) Folleto de Divulgación Cultural, Dirección General de Ensenanza 
P r imar i a , México, 1949. 

(10) 5." Congresso Americano de Magistério, Dirección General de Ense-
ííanza Pr imar ia , México, s/d. 

(11) Trayctoria y Objetivos de Ia Educacion Rural, Dirección General 
de Ensenanza Pr imar ia , México, 1949. 

(12) MARTINEZ_, Victor Gallo, Cartas sobre Educacion, Ensayo Peda
gógico, Edi t . Proa, México, 1951. 

(13) Dirección General de Alfabetizaciôn y Educacion Extra-Escolar, 
Secre tar ia da Educação Pública, México, 1951. 

(14) Ibid. 
(15) Ibid. 

(16) BONII.LA y SECURA, Guillermo, Las misiones culturales de México, 
in "Boletin Tr imes t ra l de Educacion Fundamenta l " , Unesco, Par is , janei ro 
de 1949. 

(17) FABILA, Alfonso, La Mision Cultural de Amanalco, escuela sin 
muros (Ensayo sobre educacion fundamenta l mexicana) . Edi t . Bolívar, 
México, 1948. 

(18) HUGHES, Lloyd H., Las Misiones Culturales Mexicanas y su 
programa, Monografias sobre Educacion Fundamenta l , I I I . Unesco, Par i s , 
1951. 

(19) Instruções aos professores de ensino Supletivo, Campanha de 
Educação de Adultos, pub. n. 4, Ministério da Educação e Saúde, R io 
de Janei ro , 1947. 

(20) Bases que norman el funcionamento de las Casas del Pueblo, 
Secre tar ia de Educacion, México, 1923. 

(21) Educacion fundamental, Discripción y programa, Monografias 
sobre Educacion fundamental , I. Unesco, Pa r i s 1949. 

(22) Bases para Ia organización y condución del trabajo de las Misio
nes Culturales, Dirección General de Alfabetizaciôn y Educacion E x t r a -
escolar, México, 1950. 

(23) La obra educativa en el Sexenio 1940-1946 (Prólogo do dr. J a i m e 
Tor res Bodet) , Secretar ia de Educacion Pública, México, 1946. 

(24) Dirección General de Alfabetizaciôn y Educacion Extra-escolar, 
Secretar ia de Educacion Pública, México, 1951. 
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NOTAS AO CAPITULO QUARTO 

(1) A população do México que, pelo recenseamento de 1940, e ra de 
19 65S 251 habi tantes , em julho de 1949, passava a ser es t imada em . . . . 
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com direito a possuir u m a parcela nos ejidos, organizados de acordo com 
as leis agrár ias . Mas, desses, 378 620 não possuíam a posse de t e r ras , e 
461 035, embora a tivessem, não as cult ivavam, à míngua de recursos ou 
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agr icul tura , u m a par te considerável da população, e é por isso fundamenta l 
o papel que a industrialização represen ta no desenvolvimento econômico 
do país ." 

(2) Dois especialistas nor te-americanos em economia abrem um livro 
sobre a Amér ica La t ina com a seguinte a f i rmação: "Poucas regiões do 
mundo dependem tan to do comércio e da inversão de capitais es t rangeiros 
como a América Lat ina" . OLSON, Pau l P.., e HICKMAN, C. A., Economia 
Internacional Latinoamericana — F u n d o de Cul tura Econômica, México, 
1945. Cf. tb . Estúdio Econômico de América Latina, 1949, Nações Unidas. 

(3) MosK Sanford A., Industrial Revolution in México, Califórnia 
Univers i ty Press , 1950. 

(4) BAZANT, Jan , Un estúdio comparativo de Ia Revolución Mexicana, 
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México Nuevo, México, 1950. 

(5) MosK Sanford A., ob. cit. 
(6) ITURRIAGA, José E., La estructura social y cultural de México, 

Fondo de Cul tura Econômica, México, 1951. 
(7) LARROYO_, Francisco, La Educacion, in "México y Ia Cultura" , 

Secre tar ia de Educacion Pública, México, 1946. 
(8) Discursos del Senor Jaime Torres Bodet, in "Educacion Nacional" , 

México, Ano I. n. 1, fevereiro de 1944. 
(9) Cf. LARROYO, ob. cit. 

(10) Cf. ITURRIAGA, José E., ob. cit. 
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Documentação 

A MENSAGEM PRESIDENCIAL DE 1952 E A 
EDUCAÇÃO 

Em cumprimento a preceito constitucional, o Excelentís
simo Senhor Presidente da República remete anualmente ao 
Congresso Nacional mensagem em que expõe a situação geral 
do país e solicita as providências julgadas necessárias para 
solucionar os diversos problemas que reclamam a atenção das 
autoridades administrativas. Revista Brasileira de Estudos 
Pedagógicos tem a oportunidade de publicar a seguir o texto 
da Mensagem Presidencial de 1952 na parte relativa à educa
ção e cultura. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Em discurso que pronunciei por ocasião do almoço que me 
foi oferecido em 28 de julho do ano passado, na Universidade 
do Brasil, disse: 

"Prestigiar a cultura, sob todas suas formas, 
constituiu sempre preocupação constante do meu go
verno. Num dos discursos da última campanha eleito
ral, tive oportunidade de salientar não ter sido por 
acaso que a evolução política do Brasil, após a Revo
lução de 1930, coincidiu com o renascimento da sua 
vida intelectual e com o surpreendente despertar do 
impulso criador no sentido da brasilidade, na litera
tura e nas artes. E' que essas manifestações esplên
didas da vida popular e a orientação governamental 
que presidi brotaram das mesmas fontes e se irmana
ram nas mesmas aspirações. 

As forças coletivas que provocaram o movimen
to revolucionário do modernismo na literatura brasi
leira, que se iniciou com a Semana da Arte Moderna 
de 1922, em São Paulo, foram as mesmas que preci-
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pitaram, no campo social e político, a Revolução vito
riosa de 1930. A inquietação brasileira, fatigada do 
velho regime e das velhas fórmulas, que a rotina 
transformara em lugar-comum, buscava algo de novo, 
mais sinceramente nosso, mais visceralmente brasilei
ro. Por outro lado, a evolução econômica do mundo, 
o progresso técnico e industrial, a ascensão do prole
tariado urbano como força ponderável na decisão 
dos fatos políticos estavam a exigir nova estrutura
ção da sociedade e novas leis, capazes de atender 
com eficiência a essas necessidades. 

Uns e outros fatores se congregaram para for
jar o movimento, que aos poucos se dilatou criou 
raízes e, finalmente, amadureceu, determinando, de 
um lado, a renovação dos valores literários e artís
ticos, de outro lado, a renovação dos valores políticos 
e das próprias instituições. Na verdade, o movimen
to modernista, nas letras e nas artes brasileiras, foi 
um impulso revolucionário que cresceu e extrava-
zou, como o foi o movimento político causador da 
Revolução de 1930. 

Mas, passados os primeiros instantes e obtidas 
as primeiras conquistas, um e outro se fundiram 
num movimento mais amplo, mais geral, mais com
pleto, simultaneamente reformador e conservador, onde 
foram limitados os excessos, polidos os extremos sem
pre cheios de asperezas, e harmonizadas as tendências 
mais radicais e divergentes. 

Eis porque assistimos, de 1930 para cá, a um 
magnífico surto das íetras brasileiras, em que uma 
plêiade numerosa de valores novos trouxe a sua cola
boração e o seu entusiasmo criador e renovador a 
todos os departamentos de cultura. O romance, o 
conto, a poesia, a pintura, a escultura, a música, o 
teatro, as ciências sociais, as disciplinas físicas e bio
lógicas — se enriqueceram com preciosas contribui
ções. Pode-se dizer que nunca foi tão pujante a vida 
intelectual do Brasil e em nenhum período da nossa 

• , história se tornaram tão difundidas e apreciadas no 
estrangeiro, através de traduções, exposições e críti
cas, as obras dos nossos escritores, dos nossos artistas 
e dos nossos cientistas. 
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Não podia o meu Governo desligar-se de tão in
tensas e expressivas manifestações da cultura nacio
nal ; tampouco poderão estas ser explicadas indepen
dentemente dele. Os fenômenos sociais, culturais e 
políticos formam um todo inseparável, e cada qual só 
se compreende em função do conjunto. Fossem outras 
as condições culturais e intelectuais do Brasil, entre 
1930 e 1945, e teria sido outra, inevitavelmente, a 
orientação do meu Governo. Mas a recíproca é tam
bém verdadeira. As expansões criadoras do sentimen
to e da inteligência brasileira não teriam podido tomar 
o rumo que tomaram, se não tivessem encontrado no 
meu Governo a simpatia, a compreensão, o apoio co
tidiano, o estímulo e a liberdade, que nunca lhes 
neguei. 

O Governo se empenha, neste momento, em re
solver um dos problemas fundamentais que vos dizem 
respeito: o do livro didático e técnico. Esse problema 
não interessa apenas às universidades, mas também à 
mobilização científica e tecnológica indispensável ao 
nosso desenvolvimento econômico. A maioria dos es
tudantes não pode adquirir os livros necessários, 
tanto mais quanto, nos cursos superiores, são poucos 
os livros em português e os importados custam pre
ços inacessíveis. As medidas que o Governo pretende 
tomar visam à mais ampla e freqüente publicação de 
livros didáticos superiores e científicos nacionais, tra
dução dos livros estrangeiros fundamentais, concessão 
de facilidades às reitorias, à direção das faculdades 
e às organizações estudantis para a importação de 
livros técnicos e cientificos, bem como maior desen
volvimento das bibliotecas universitárias e escolares. 

A união íntima e profunda entre a cultura e a 
política é uma condição imprescindível do progresso 
sócia!. Pois, se é a cultura que estabelece o contato 
entre a política e a vida, entre os homens de Estado 
e as realidades sociais que eles se propõem satisfazer, 
por outro lado, é a política, são as instituições e os 

atos de Governo que criam o ambiente indispensável 
às expansões da cultura e permitem a livre eclosão 
das forças sociais, criadoras de valores espirituais e 
morais. Onde não existe essa cooperação, essa har-
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monia entre o Estado e a cultura, não pode haver 
vitalidade no Estado nem progresso na civilização. 

A cultura em si é sempre a expressão mais alta 
da vida popular, representa tendências, aspirações, 
cristalizações de valores, necessidades de vida, que 
buscam afirmar-se, expandir-se, renovar-se. A cultu
ra é o próprio povo vivendo intensamente, criando 
obras de arte e de pensamento, dando forma e expres
são aos seus costumes e tradições. A inteligência 
parte do real para projetar-se no mundo das idéias 
e das formas, refletindo o meio em que vive e do 
qual se nutre. Por isso mesmo, tudo o que criamos, 
nas letras, nas artes, nas ciências, na política, tem 
um fim social e uma causa social: e tanto por esta 
como por aquele, penetramos no campo da ordem po
lítica, que não pode divorciar-se da cultura, mas tem 
o dever de ampará-la de todos os modos, proporcio-
nando-lhe os meios eficazes de desenvolvimento. 

As energias criadoras do povo, que se expandem 
através dos seus usos e costumes, da literatura, das 
suas artes e ciências, e que se cristalizam no esforço 
de educar e instruir as gerações novas — grande e 
sagrada missão das universidades — constituem o 
material humano que serve de conteúdo à paisagem 
política e que exige do Governo muito mais que a 
tolerância indiferente, ou o mero apoio material: exi
ge a preocupação cotidiana, a colaboração íntima e 
profunda, o estímulo, a inspiração, e, acima de tudo, 
a liberdade". 

Estas palavras configuram objetivos básicos que tenho pro
curado atingir através da ação governamental na esfera da edu
cação e da cultura. 

Passo agora, a dar-vos conta das atividades do Governo e 
do que se projeta no setor da educação e da cultura. 

No setor do ensino, os serviços do Ministério da Educação 
e Saúde se desenvolveram em ritmo crescente, atendendo às 
responsabilidades da União em suas atribuições supletivas ao 
esforço educacional dos Estados e no melhoramento de seu pró
prio sistema educativo. 

A federalização das escolas superiores, em obediência ao 
ato legislativo, transferiu à responsabilidade federal número 
não pequeno de escolas desse nível, fundadas pelas iniciativas 
privada e estadual, nos pontos mais diversos do País. 
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Determinou a lei uma expansão, de certo modo inesperada 
e, sem dúvida, não planejada, do s i s tema federal de ensino su
perior, expansão que não se reduzirá a manutenção do profes
sorado superior já existente nestas csco.as e que terá de se 
estender à remodelação material, ao rcaparelhamento técnico e 
científico e a medidas de toda ordem no sentido de erguer tais 
escolas ao nível e ao espírito de um autêntico ensino univer
sitário. 

A federalização dessas escolas superiores decorreu, aliás, 
de uma situação de crescimento espontâneo das necessidades de 
ensino de grau superior, que conduziram particulares a pro
curar atendê-las do modo que lhes fosse possível, até que a Lei 
n.° 1.254, de 4 de dezembro de 1950, entregou à responsabili
dade federal esses institutos de ensino. 

A conseqüência lógica da mudança operada pelo referido 
diploma legal terá que ser o esforço de ajustar essas escolas 
às necessidades emergentes, integrando-as ao mesmo tempo no 
todo estruturado que deve constituir o ensino universitário 
nacional. 

BASES E DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

As atividades em benefício da educação nacional desenvol
veram-se basicamente no quadro da legislação orgânica, iniciada 
em meu anterior período de Governo. 

Essa legislação realizou com proveito a disciplinação dos 
principais ramos de ensino constitutivos do sistema escolar do 
País, não apresentando os atos legislativos posteriores o caráter 
de uma obra estruturada que lhe modificasse os lineamentos 
fundamentais, aperfeiçoando-o. 

A revisão do conjunto, que deverá alterar para melhor toda 
a legislação vigente, definindo, entre outras coisas, as atribui
ções federais em matéria de ensino, de acordo com a Constitui
ção, será a lei de bases e diretrizes da educação nacional, que, 
porém, ainda não foi votada. 

Seria de desejar que, dentro do espírito de prudência que 
deve presidir as deliberações relativas a assuntos de tamanha 
importância, fosse quanto antes equipado o Governo com o 
instrumento indispensável à orientação de sua ação administra
tiva, que será essa lei. 

E' verdade que o anteprojeto que se encontra no Congresso 
Nacional, enviado pelo Governo anterior, vem sendo objeto de 
controvérsias acesas quanto a alguns de seus pontos básicos. 
Em vista disso, o próprio Governo, se fôr julgado oportuno, 
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submeterá ao Congresso alterações ao referido anteprojeto, de 
modo que venha o País a dispor de uma legislação adequada à 
disciplinação do crescimento do sistema educacional. 

O que, de qualquer modo, se faz mister é que a expansão 
inevitável do sistema escolar não ocorra de modo desordenado 
e acidental, por meio de medidas que não se integrem numa 
orientação geral definida, o que, ao invés de fazê-lo satisfazer 
às necessidades do País, criará outros tantos problemas imedia
tos e futuros, de difícil solução. 

A lei de bases e diretrizes deverá estabelecer uma legisla
ção fundamental e única para todo o ensino, seja federal, esta
dual, municipal ou privado, criando a possibilidade de um desen
volvimento harmonioso, com a liberdade e a responsabilidade de 
execução asseguradas aos Estados, sob a inspiração, coordena
ção e limitação de lei básica federal. 

Espera, assim, o Governo que da colaboração entre o Exe
cutivo e o Legislativo resulte a lei que os interesses mais altos 
da continuidade do progresso nacional reclamam. 

ENSINO SUPERIOR 

Foram apreciáveis as realizações do Governo no setor do 
ensino superior. 

Dado o grande interesse nacional em relação aos estudos 
da física nuclear, recomendei a construção de um Instituto, 
anexo à Escola Nacional de Engenharia, onde pudessem traba
lhar os cientistas nacionais que integram o Centro Brasileiro de 
Pesquisas Físicas, de conformidade com o acordo assinado entre 
esse Centro e a Reitoria da Universidade do Brasil. 

Realizaram-se várias obras em diferentes unidades da Uni
versidade do Brasil, destacando-se as seguintes: 

a) na Faculdade Nacional de Medicina — acabamento da 
Casa do Estudante; instalação da 3.a Cadeira de Técnica Ope-
ratória e do Restaurante dos Estudantes; 

b) na Escola Nacional de Química — reforma geral do 
Pavilhão de Laboratórios; construção de oficinas; início das 
obras de construção do edifício que acomodará a cadeira da 
Escola; 

e) na Faculdade Nacional de Odontologia — obras gerais 
no antigo prédio; conclusão da construção do novo edifício; 

d) no Palácio Universitário — construção da Casa de for
ça ; instalação de incinerador; recuperação da ala esquerda, para 
a instalação das Faculdades de Farmácia e de Arquitetura; 
construção do depósito e oficinas da Diretoria de Obras e Pia-
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nejamento; ampliação da Oficina Gráfica, com a instalação da 
Seção de Encadernação; 

e) no Instituto de Psiquiatria — contsrução do Pavilhão 
Maurício de Medeiros; recuperação do Pavilhão Magnan; 

f) na Faculdade Nacional de Farmácia — construção do 
Pavilhão de Laboratórios, para cinco cadeiras; obras de insta
lação da Faculdade no Palácio Universitário e de acréscimos no 
Pavilhão de Microbiologia; 

g) na Faculdade Nacional de Ciências Econômicas — re
forma e adaptação do prédio, para instalação da Faculdade, à 
rua Marquês de Olinda; 

h) na Escola de Enfermeiras Ana Néri — obras gerais; 
i) na Escola Nacional de Música — instalação de elevador 

e obras gerais; 
j) na Escola Nacional de Engenharia — obras de reforma 

e acréscimo do edifício da Escola, com mais dois pavimentos; 
k) na Faculdade Nacional de Filosofia — obras de adap

tação para a instalação do restaurante de alunos; construção de 
um anfiteatro; reformas gerais; 

l) na Escola Nacional de Belas-Artes — recuperação da 
cúpula e telhados; pintura de salas; 

m) na Faculdade Nacional de Direito — reparos gerais; 
n) no Instituto de Neurologia — construção dos Pavilhões 

de Neurocirurgia, Recuperação Funcional, Neurologia Infantil, 
Fisiologia Experimental, do Anfiteatro e do Pavilhão de médi
cos e enfermeiros; reforma do Ambulatório; instalação da Bi
blioteca. 

Tiveram prosseguimento, com intensidade, os trabalhos do 
Escritório Técnico da Cidade Universitária da Universidade do 
Brasil, com a utilização da verba de Cr$ 43.900.000.00 consig
nada em 1951. 

Dos edifícios já em construção, merece destaque, por sua 
importância didática e sócia1, o Hospital de Clínicas da Facul
dade Nacional de Medicina. 

Obra de invulgar complexidade, visto abranger assistência 
médica em ambulatório e enfermaria, bem como ensino e pes
quisa, o seu projeto foi elaborado e está sendo desenvolvido pelas 
equipes de arquitetos e engenheiros do Escritório Técnico. 

Em situação periférica em relação à Cidade Universitária, 
o Hospital de Clínicas está sendo erguido à margem da Avenida 
Brigadeiro Trompowsky, com o objetivo de facilitar o acesso 
das grandes massas diárias de doentes e seus acompanhantes ou 
visitas, sem que precisem atravessar outros setores da Univer
sidade. 
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Foi, ainda, no ano de 1951, dada plena execução à Lei 
n.° 1.254, de 4 de dezembro de 1950, que estabeleceu o sistema 
federal do ensino superior, com a nomeação dos professores 
catedráticos, dos diretores dos estabelecimentos de ensino, do 
pessoal docente auxiliar e do pessoal administrativo das escolas 
que passaram a integrar a rede federal. 

APERFEIÇOAMENTO DO PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR 

Cumpre assinalar a instalação da Comissão de Aperfeiçoa
mento do Pessoal de Nível Superior, que veio concretizar o 
pensamento do Governo, consubstanciado no Decreto n.° 29.741, 
de 11 de julho do ano findo, com a finalidade de suprir as 
deficiências graves do nosso equipamento técnico e científico. 
O desenvolvimento do País, a feição industrial moderna que vem 
rapidamente adquirindo, e os problemas de organização que daí 
decorrem, estão a exigir um rendimento correspondente do 
pessoal, de nível superior. 

O nosso ensino de nível superior, se atendia, em parte, à 
formação de pessoal de rotina para as diversas atividades pro
fissionais, não estava aparelhado para fornecer, com a urgência 
necessária, equipes de especialistas capazes desse trabalho de 
inovação e de pesquisa. E a urgência era tão grande que não 
poderia aguardar o lento resultado de uma política escolar nesse 
sentido. 

O problema estava a exigir a mobilização de elementos hu
manos que pudessem ser colocados, por meio de treino intensivo, 
dentro e fora do País, ao nível dessas tarefas de cúpula. 

Os estudos e trabalhos que, no Brasil, estarão a cargo da 
Comissão foram iniciados nos principais países ocidentais, logo 
após a terminação da segunda guerra mundial. 

Não será feito, assim, um trabalho sem precedentes, mas, 
antes, será dado tardio início a uma das necessidades mais ur
gentes do momento, que é a de balancear o nosso capital huma
no, científico e profissional, e estudar e planejar os meios de 
ampliá-lo, enriquecê-lo e melhorá-lo. 

Por outro lado, a nova cooperação intelectual que a Orga
nização das Nações Unidas vem desenvolvendo no mundo, por 
si e pela UNESCO, e que as Nações Membros também vêm, 
individualmente, estimulando como uma das mais altas formas 
de auxílio mútuo de compreensão internacional, oferece um 
campo propício à expansão cultural e permite que o Brasil, ao 
examinar as suas necessidades de formação profissional e cien
tífica, não se restrinja somente aos recursos locais, mas elabore 
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seus planos segundo uma perspectiva ampla, dentro dos recur
sos internacionais que lhe vêm sendo oferecidos pelo sadio espí
rito de amizade que une as Nações Ocidentais. 

Para a elaboração do plano de trabalho, é necessário que 
se proceda, preliminarmente, a um levantamento das necessida
des do País, em matéria de pessoal especializado, profissão por 
profissão e setor por setor, a fim de colher os elementos neces
sários ao empreendimento. 

Se, por este modo, será feito o inventário dos recursos pro
fissionais existentes no País e levantado o mapa de suas deficiên
cias, por outro lado não deve ser esquecido que a grande necessi
dade do nosso tempo não é, tão-sòmente, a desse quadro técnico-
profissional, mas, sobretudo a do quadro de cientistas propria
mente ditos, pois estes é que irão elaborar os conhecimentos novos, 
com os quais será edificada a nossa emancipação econômica e 
técnica. 

A Comissão incumbida de levar a efeito a campanha terá 
tarefa longa e árdua, como é a de levantar o quadro de nossas 
necessidades, em recursos humanos, no campo da técnica e da 
ciência, e procurar preenchê-lo adequada e abundantemente. E' 
toda a obra do ensino superior do País que terá de ser ampliada, 
enriquecida e estimulada, nos seus fins e nos seus meios. Só 
a formação de especialistas, em todos os setores fundamentais 
das ciências, nos mais altos centros universitários do estrangei
ro, poderá fornecer os elementos indispensáveis ao êxito da 
tarefa, não bastando, portanto, mobilizar os recursos educacio
nais existentes no País. 

A política educacional do Governo procura assim prestigiar 
o trabalho universitário e o de alta especialização. O respeito 
à autonomia universitária e ao livre desenvolvimento da cultura 
superior orienta os seus propósitos, pois se há uma lição a tirar 
dos acontecimentos contemporâneos é a de que uma Nação mo
derna só pode sobreviver na medida em que a sua produção 
intelectual mantiver um padrão de qualidade superior, o que 
só se pode obter num clima de liberdade de pensamento e de 
pesquisa. 

ENSINO SECUNDÁRIO 

O ensino secundário foi objeto de providências eficazes, 
como a simplificação dos programas, que a prática do ensino 
vinha indicando ser indispensável. Independentemente de uma 
reforma legislativa de fundo, no sistema de ensino secundário, 
foi possível realizar um desbastamento prudente nas diversas 
matérias, remediando o excesso de conteúdo que sobrecarregava 
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a mente dos estudantes. Esse trabalho foi cometido à institui
ção mais indicada para realizá-lo. O Colégio Pedro II, nosso 
colégio padrão. A experiência do próximo período letivo ex
primirá o acerto da medida, que visou à adaptação do currículo 
à capacidade mental dos jovens, aos quais importa menos acumu
lar noções numerosas e exaustivas do que assimilar idéias fun
damentais mais sòlidamente meditadas. 

Cuidou-se, ainda, do desdobramento do Externato do Colé
gio Pedro II, na Capital da República, para instalação de novas 
seções nas zonas norte e sul da cidade. No presente ano deverão 
ser instaladas as novas dependências daquele estabelecimento, 
ampliando, assim, o Governo Federal sua assistência aos estu
dantes pobres desta Capital. A nova dependência, na zona sul, 
terá, este ano, capacidade para admitir 700 alunos, número que 
em 1953 poderá ser elevado para 1.500. A dependência na zona 
norte da cidade poderá ministrar o ensino secundário, já no 
corrente ano, a 2.000 estudantes. 

E' importante consignar que esse empreendimento foi pla
nejado sem aumento dos recursos globais previstos para o Mi
nistério da Educação e Saúde. 

Além disso, tiveram prosseguimento as obras do novo edi
fício do Internato do Colégio Pedro II, edifício que, quando 
concluído, terá capacidade para admitir o triplo dos estudantes 
que atualmente ali recebem instrução secundária. 

Outrossim, com o objetivo de dotar o Colégio Pedro II de 
prédios e instalações modernos, condignos com a sua condição 
de colégio padrão, foi dado andamento ao projeto de construção 
do edifício-sede do Externato, no local onde atualmente funcio
na, prosseguindo-se nas desapropriações dos imóveis enumerados 
no Decreto n.° 21.552, de 24 de janeiro de 1946. 

O Governo Federal incrementou, no ano de 1951, a orien
tação e fiscalização dos estabelecimentos particulares de ensino 
e incentivou a expansão dos educandários de grau médio, poden
do registrar o funcionamento de 78 novos ginásios, que perfa
zem, assim, o número de 1.660 estabelecimentos de ensino se
cundário. 

Estuda-se a criação de bolsas de estudo para o ensino secun
dário em todo o território nacional. O Decreto n.° 29.396, de 27 
de março de 1951, estabeleceu a gratuidade do ensino desse tipo, 
ideal que cumpre buscar sem desfalecimento. E' dever do Esta
do proporcionar à população o acesso gratuito ao ensino secun
dário e, na falta de instituições disseminadas convenientemente 
por todo o território do País, cumpre-lhe incentivar por todos 
os modos, principalmente com as bolsas de estudo, a aspiração 
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dos que, menos favorecidos, se mostram, entretanto, capazes de 
ultrapassar a instrução primária adquirida. A ascensão das 
massas aos bens da civilização material deve ser acompanhada 
de uma elevação correspondente de seu nível de educação, pois 
disso dependem o equilíbrio e a harmonia de sua integração 
social. 

A assistência ao estudante tem merecido especial atenção 
dos podêres públicos. A instalação de um restaurante estudan
til no Distrito Federal e a criação de uma rede de cooperativas, 
tão eficaz em outros setores, encontra no domínio escolar exce
lente campo de aplicação. Com um sistema cooperativo bem 
organizado, são colocados à disposição do estudante, a preços 
acessíveis, os livros e. todo o material escolar de que necessita, 
e ao mesmo tempo se estimula o senso de solidariedade e coope
ração tão importante, hoje mais do que nunca, na formação das 
novas gerações. 

ENSINO PRIMARIO E ENSINO NORMAL 

No setor do ensino primário, continuou o Governo Federal 
a prestar sua contribuição, hoje indispensável, para a solução 
do grave problema da educação de nossas massas, especialmente 
as rurais, promovendo convênios com os Estados, para auxiliar 
a construção de prédios escolares e escolas rurais, além do cres
cente esforço nos cursos de atualização e aperfeiçoamento dos 
professores primários. 

As estatísticas revelam a existência, nas zonas rurais do 
País, de uma população de quase dois milhões e meio de crianças 
de 7 a 11 anos que não são atingidas ou atraídas pelo sistema 
escolar, que não buscam a escola, ou, se o fazem, encontram, na 
deficiência de instalações adequadas, o empecilho para a ma
trícula. 

De norte a sul, nas grandes cidades ou nos centros de fraca 
densidade demográfica, nos núcleos industriais ou nas regiões 
agropastoris, nas zonas de colonização ou fronteiriças, a popu
lação em idade escolar não é absorvida pela rede do sistema 
oficial ou particular. Fica, assim, de ano para ano, apesar dos 
esforços dos educadores e administradores, aumentado o con
tingente de crianças que fazem parte do que se chama, usual
mente, de "déficit escolar", ou seja, a massa de alunos que não 
encontra oportunidade para aprender a ler, escrever e contar. 

Somando-se os dados referentes ao País inteiro, temos, num 
cálculo muito otimista, cerca de seis milhões de crianças em 



210 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

idade escolar, das quais talvez apenas a metade tenha conseguido 
matricular-se. Há, portanto, um "déficit" — que precisa ser 
progressivamente anulado. 

Certamente, a existência de um sistema escolar que possa 
abrigar toda a população infantil será conseqüência da solução 
de múltiplos problemas que nos afligem: transportes, sanea
mento, irrigação, fomento à agricultura, imigração. Assim, a 
supressão do "déficit" exigirá simultaneamente a inversão de 
bilhões de cruzeiros no reaparelhamento dos transportes e vias 
de comunicações, no saneamento das zonas derrotadas pela ma
lária e verminoses, no fomento da produção das utilidades fun
damentais à vida. 

De outro lado, verifica-se ser praticamente impossível, ainda 
que teoricamente defensável, que os Estados resolvam, dentro de 
seus reduzidos recursos orçamentários, a grave situação em que 
se debate o ensino primário brasileiro. Sem prédios, adequados, 
sem professorado tecnicamente habilitado, sem material escolar, 
será difícil o encaminhamento de uma solução. 

Verifica-se, ainda, que há Unidades Federadas que não 
atendem teoricamente a 75% de sua população em idade escolar; 
outras apresentam "déficit" teórico entre 60 a 70%, bem poucos 
Estados apresentam "déficit" inferior a 50%. A verdade é que 
o quadro é realmente desolador, no que diz respeito ao ensino 
primário. 

Será preciso, além disso, não deixar que os dados percen
tuais possam iludir. Os números absolutos são bem mais ex
pressivos e demonstram o verdadeiro panorama da situação: 
Minas Gerais, por exemplo, teoricamente, apresenta quase 400 
mil crianças fora das escolas; a Bahia, mais de 400 mil; Per
nambuco, mais de 200 mil, Ceará e São Paulo, cerca de 200 
mi! cada um. 

Para análise do movimento de matrícula pelos municípios, 
verifica-se que a situação é bem séria e exige tempo e grande 
soma de recursos para o encaminhamento de solução apenas sa
tisfatória. Contribui para isso, entre outros fatores, a fraca 
densidade demográfica de, pelo menos, 500 municípios. E' 
exemplo frisante o fato de 20 deles apresentarem "déficit" su
perior a 90%: isto é, mais de 90% das crianças em idade escolar 
não estão matriculadas no curso primário; em 142 municípios, 
esse "déficit" varia de 80 a 90% ; em 245, oscila entre 70 a 
80%; em 220, entre 60 a 70%; em 180, entre 50 e 60%; e 
abaixo de 50%, contamos 675. Sobre os demais, faltam ele
mentos. 

Pelo exame da matrícula escolar, chega-se à conclusão de 
que a zona rural, por onde se distribuem cerca de 30 milhões 
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de brasileiros, está sofrendo uma acentuada crise de assistência 
educacional. Com efeito, apenas 38% das crianças matricula
das no curso primário pertencem às zonas rurais, enquanto cerca 
de 70% das crianças brasileiras ali se encontram. 

Tudo isso é, em parte, reflexo da carência de prédios esco
lares adequados e da falta de professores habilitados, para alu
dirmos apenas a dois importantes aspectos. De acordo com um 
inquérito realizado há pouco pelo Instituto Nacional de Estudos 
Pedagógicos, ficou apurado que dos 28.302 prédios escolares 
destinados ao ensino primário apenas 4.927 pertencem aos po

dêres públicos, e desses somente 70% foram construídos espe
cialmente para fins escolares. Mais ainda: 360 municípios não 
dispunham, até bem pouco, de um único prédio especialmente 
construído para o ensino primário. 

Bem significativa é a precária situação do professorado 
primário. Dos 78.000 professores em exercício em 1943, 31.000 
não possuíam formação adequada. Nessa época, não eram por
tadores de diplomas de normalista 90% dos professores do 
Território do Acre, 74% de Santa Catarina, 65% do Rio Grande 
do Sul, 60% do Paraná, 59% do Maranhão, 58% do Rio Grande 
do Norte, 56% de Goiás e Ceará, 54% de Pernambuco, 51% do 
Piauí e Paraíba, 49% do Espírito Santo e 43,57c de Alagoas. 

Para enfrentar a situação, o Ministério da Educação e Saú
de, através do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, está 
com a responsabilidade de fazer executar um plano de amplia
rão da rede de ensino primário e normal e de aperfeiçoamento 
•do professorado, em cursos locais e no Distrito Federal, através 
de acordos fixados com os Estados. 

Á ampliação da rede escolar é tarefa da maior importân
cia. E' imprescindível seja estabelecida a base física do sistema 
escolar primário. 

A localização dos prédios tem sido objeto do maior cuida
do, a fim de que os benefícios dessa nova política educacional se 
façam sentir sobretudo nos núcleos rurais. O tipo de constru
ção obedece às condições de clima e oferece a singularidade de 
possuir cada um deles, contígua, a residêncoia da professora, 
dotado. de recursos modernos. 

O regime de distribuição dessas escolas abrange não apenas 
A população rural brasileira, mas os habitantes das zonas de 
fronteiras e de colonização. Para os colonos estrangeiros, a 
escola apresenta características diferentes, baseando-se no grau 
de cultura e peculiaridade técnicas do alienígena. Mas a nacio
nalização do ensino é o objetivo visado. 

14 
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O planejamento, além das escolas propriamente ditas in
clui, por outro lado, a construção de grupos escolares, muitos 
dos quais já se acham em adiantada fase de construção. 

Mas todo esforço para desenvolver e aperfeiçoar a educa
ção primária não produzirá, certamente, os efeitos desejados se, 
ao mesmo tempo e com igual intensidade, a administração não 
promover as medidas que procurem tornar o ensino normal 
capaz de influir poderosa e eficazmente na mentalidade dos 
novos professores. 

Muito pouco valerão programas novos e guias didáticos 
para o professorado; reduzida influência terá o material peda
gógico abundante; escassa penetração terão as portarias e co
municados sobre as modernas técnicas de ensino; raramente 
produzirão efeitos práticos os regulamentos e as leis que disci
plinem as normas dentro das quais se processará o movimento 
educacional, sem o magistério. Se não houver a participação 
ativa do professor que corporifique e traduza as concepções bá
sicas da reforma, todas as tentativas, certamente, não passarão 
de meros acidentes na história da educação de um povo. To
davia, não basta lutar pela formação de novo pessoal docente. 
E preciso que não seja descurado o aperfeiçoamento do magis
tério existente, a fim de que êle seja também conclamado a 
participar do movimento reformador. 

Dentro dessa ordem de idéias, o Ministério da Educação e 
Saúde procura, no momento, auxiliar a ampliação da rede de 
ensino normal com a construção de 45 novas escolas, distribuí
das pelo interior, nas zonas desservidas. 

Para a melhoria dos padrões didáticos existentes, o aludido 
Ministério iniciou o trabalho dos Guias Didáticos para o -Ensino 
Primário e em breve publicará os seus resultados para a orien
tação do professorado. 

CAMPANHA DE EDUCAÇÃO DE ADULTOS 

Intensificou-se a Campanha de Educação de Adolescentes 
e Adultos Analfabetos, que, como nos anos anteriores, vem sendo 
realizada segundo o plano estabelecido, mediante acordos inter-
administrativos celebrados com os Estados, os Territórios e o 
Distrito Federal. 

Na conformidade dos acordos firmados, foi feita a distri
buição dos auxílios em um total de Cr§ 43.952.115,00, dos quais 
Cr§ 9.998.100,00 correram à conta da verba orçamentária es
pecífica e os restantes Cr§ 33.954.015,00 à conta da quarta-
parte do Fundo Nacional do Ensino Primário. 
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Obrigaram-se os Estados, os Territórios e o Distrito Federal 
a instalar o maior número possível de cursos na zona rural dos 
municípios, tendo em vista que, por menos favorecida comu-
mente na distribuição da escola primária, deveria tal zona apre
sentar maior número de adolescentes e adultos sem instrução. 

No ano de 1951, foi elevado para 17.000 o total dos cursos 
de educação de adultos, sendo mantida, dessa forma, a progres
são ascendente do número de cursos que vinha sendo observada 
desde o começo da Campanha. 

Com o fim de se debaterem e ficarem bem esclarecidos os 
objetivos e os processos da Campanha, em todas as minúcias, 
bem como para exame e discussão de particularidades aponta
das pela experiência adquirida no desenvolvimento dos trabalhos 
de educação de adultos, têm sido promovidas, antes do início de 
cada ano letivo, reuniões de delegados dos Estados, dos Terri
tórios e do Distrito Federal. Em 1951, realizou-se a V Reunião 
dos Delegados. 

Para os trabalhos da Campanha, a produção das publica
ções de ensino editadas aingiu, em 1951, a 1.011.010 exemplares. 

O Instituto Brasileiro de Educação, Ciência e Cultura 
(IBECC) ofereceu, no ano findo, 100.000 exemplares de núme
ros de seu jornal — "Leitura de Todos", para serem distribuí
dos pelos Serviços de Educação de Adultos dos Estados e Tex'-
ritórios. 

ENSINO INDUSTRIAL 

No processo de industrialização de países novos, não é só 
a mobilização crescente de capitais nacionais e estrangeiros que 
constitui providência de primeiro plano. E' igualmente essen
cial a formação paralela de técnicos de nível superior e médio 
e o treinamento de operários qualificados. 

A experiência de países fortemente industrializados é a de 
que mais de 70 % desse tipo de trabalhadores são preparados 
no próprio trabalho, durante a produção fabril. 

Também tem sido essa a tradição entre nós, dada a contin
gência do emprego precoce de menores, à busca de um pequeno 
salário para ajuda do orçamento de suas famílias, em geral 
muito pobres. 

Todavia, mesmo em países muito evoluídos, a aprendiza
gem no trabalho não exclui uma parte de ação escolar de tempo 
parcial, realizada em concomitância com o exercício do emprego. 

Tendo em vista este quadro de necessidades imperiosas, foi 
criado, em 1942, o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
(SENAI), como organismo sistematizador da aprendizagem. 
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A natureza da função desse aparelho, destinado a agir na 
intimidade do processo industrial, pe:as formas mais diferentes, 
para atender à imensa variedade de necessidades e situações da 
produção fabril, e entrosado na função tipicamente privada dos 
empregadores de contratar o trabalho de operários e menores 
aprendizes, implicou dar-lhe condição de autonomia e de entregar 
o seu custeio e a sua administração às próprias entidades in
dustriais. 

Ao atingir dez anos de experiência deste sistema, parece 
inquestionável o acerto dessa política. 

Nesse período tornou-se possível ao SEINAI, graças à sua 
plasticidade, a execução de um plano de 91 escolas de tipo indus
trial, que cobre todo o País, alcançando sua matrícula 19.353 
alunos. 

Tais unidades se acham localizadas, em maior número, nos 
núcleos industriais mais densos, como é natural. Assim é que 
20 escolas estão no Estado de São Paulo, 13 no Distrito Federal 
e no Estado do Rio de Janeiro, 9 no Estado de Minas Gerais, 8 
no Rio Grande do Sul, 5 no Paraná e Santa Catarina e 5 no de 
Pernambuco. 

Entretanto, todos os demais Estados já possuem, pelo menos, 
uma unidade escolar do SENAI, com exceção apenas dos Estados 
do Amazonas e Piauí, onde se processam, no momento, entendi
mentos para construção dos seus prédios próprios. 

Os investimentos em prédios e equipamentos em todas essas 
escolas ascendem ao montante de Cr$ 337.837.180,10. Algumas 
dessas unidades situam-se entre as de maior porte no continente 
sul-americano. 

Paralelamente a esse movimento, promoveu o SENAI tra
balho de grande envergadura, que foi o de preparar uma grande 
equipe de professores, de instrutores e de administradores espe
cializados em ensino industrial, o que é de fundamental impor
tância, tendo-se em vista tratar-se de tarefa lenta e paciente, a 
reclamar muitas vezes o encaminhamento de homens ao estran
geiro para um treino custoso e difícil. 

Diferentes cursos industriais, em número de 57, foram orga
nizados e acham-se em funcionamento, para a maioria dos quais 
teve a instituição de elaborar e imprimir material didático, cons
tante de livros, cadernos de classe e desenhos de oficinas, intei
ramente adaptados às condições peculiares do operário brasileiro. 

Possui, agora, o País, uma estrutura de treinamento de 
mão-de-obra de grande valor, reiteradamente louvada por auto
ridades e especialistas estrangeiros, como uma das realizações 
mais adequadas e oportunas para o desenvolvimento de países 
em fase de industrialização. 
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Certamente, foi com base nesse julgamento que o programa 
de assistência técnica da ONU deliberou enviar cem professores, 
instrutores e administradores de países latino-americanos para 
um ano de estágio no SENAI. A matéria foi objeto de acordo 
assinado em novembro do ano findo, no Ministério das Relações 
Exteriores, entre a Organização Internacional do Trabalho e o 
Governo Federal. 

E' legítimoafirmar que está o Brasil em condições de alargar 
gradualmente as suas possibilidades de preparo dos nossos ho
mens num dos setores mais importantes de criação de riqueza, 
com base na aparelhagem que construiu pertinazmente nestes 
dez anos. 

A criação de cursos de curta duração, em projeto nas esco
las do SENAI, e a implantação de uma política de bolsas para 
os jovens operários que devem realizar cursos de duração mais 
longa, constituirão dois métodos valiosos para essa política de 
expansão. 

REDE FEDERAL DE ENSINO INDUSTRIAL 

A fim de melhorar os equipamentos e as instalações dos 
estabelecimentos de ensino industrial, da rede federal, foi rea
lizada distribuição de maquinaria para as oficinas de dezessete 
escolas, na importância de CrS 7.999.998,00, ou seja, o total da 
dotação orçamentária. 

Foram prosseguidas as obras de construção de novos pré
dios escolares e de ampliação de reparo de escolas, numa despesa 
total de CrS 21.403.222,10. 

Prestimosa colaboração vem sendo prestada pela Comissão 
Brasileiro-Americana de Educação Industrial ao Ministério de 
Educação e Saúde, mediante a promoção de viagens, aos Esta
dos Unidos, de professores e técnicos e o fornecimento de insta
lações e equipamentos importados daquele País. 

O plano para 1952 traduz o propósito de assegurar maior 
rendimento anual das escolas, no que se refere à formação de 
artífices e técnicos e, entre outras, prevê as seguintes provi
dências: a) elaboração de programas de cultura geral perfeita
mente entrosados com as oficinas; b) instituição dos Conselhos 
Consultivos da Indústria nas Escolas, para melhor conhecimento 
das necessidades da mão-de-obra e meios de satisfazê-las; e) 
instalação de serviços de orientação educacional nas Escolas, a 
iniciar-se em abril; d) realização de cursos intensivos na Escola 
Técnica Nacional, para aperfeiçoamento de mecânicos de auto
móvel, radiotécnicos, eletricistas e carpinteiros navais, com alu-
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nos recrutados dentre os diplomados nas várias escolas oficiais 
do País; e) realização de cursos itinerantes para professores 
das escolas da rede; f) concessão de prêmios de estágios nas 
fábricas para os melhores alunos dos cursos técnicos. 

ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL A CEGOS E AMBLÍOPES 

O Instituto Benjamin Gonstant é o educandário nacional 
para cegos e amblíopes, mantido pelo Governo Federal. 

Sua finalidade é ministrar a menores cegos e amblíopes, 
de ambos os sexos, nas idades entre 14 e 16 anos, educação 
compatível com as suas condições peculiares; promover a edu
cação pré-escolar dos alunos, manter cursos para reeducação de 
adultos cegos e amblíopes; habilitar professores na didática espe
cial de cegos e amblíopes; realizar pesquisas médico-pedagógicas 
relacionadas com as anomalias da visão e com a prevenção da 
cegueira; e promover, em todo o País, a alfabetização de cegos 
ou orientar tecnicamente esse trabalho, colaborando com esta
belecimentos congêneres, estaduais ou locais. 

O Instituto Benjamin Constant desenvolveu, no ano de 1951, 
intensa atividade, avultando a inauguração do Ambulatório de 
Prevenção da Cegueira (Clínica de Olhos). 

Foram atendidos 1.821 pessoas, portadoras de moléstias 
oculares, e realizaram-se 160 operações oculares, sendo exami
nadas no Ambulatório todas as pessoas desprovidas de recursos, 
os funcionários do Ministério da Educação e Saúde, encaminha
dos pela Seção de Assistência Social, e os alunos da Universi
dade do Brasil. Do primeiro grupo foram numerosos os doentes 
provenientes do interior, e muitos internados no Instituto para 
possibilitar o seu tratamento, com o que foram evitados vários 
casos de cegueira. 

No momento, são praticadas tentativas de tratamento cirúr
gico pela simpactetomia periarterial da carótida primitiva e da 
carótida interna, nas atrofias do nervo ótico e das uveítes rebeldes 
a todo tratamento. E' de salientar que, pela primeira vez no 
mundo, tal operação é realizada com essas indicações. 

Levaram-se a efeito, com bons resultados, experiências com 
histoterapia. 

Aguarda o Instituto os meios necessários para a instalação, 
ainda este ano, do Banco de Olhos, que é uma necessidade ur
gente, dada a alta percentagem existente de lesões córneas, em 
que há indicação de queratoplastia. 

Ministraram-se cursos para médicos, acadêmicos de medici
na e enfermeiras. Organizou-se um Curso de Higiene Ocular 
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destinado a professores e assistentes sociais, o qual foi fre
qüentado por 40 pessoas. 

Foram, periodicamente, examinados os alunos da Classe de 
Conservação da Visão, tendo sido controlada cuidadosamente 
a sua acuidade visual. 

O ensino regular foi ministrado nos seguintes cursos: 
Jardim de Infância, Adaptação à l .a Série, Primário Elementar, 
Primário Complementar, Ginasial, Musical e Profissional, ten
do a matrícula atingido um total de 233 alunos. 

Aos alunos da Classe de Conservação da Visão, matricula
dos nas diversas séries do Curso Primário, foram ministradas 
as várias disciplinas constantes do programa, no quadro negro, 
oralmente e em caderno de côr apropriada, com caracteres 
ampliados, a fim de lhes ser poupada a visão. 

A Imprensa Braille, que é a imprensa do cego no Brasil, 
além de haver atendido às necessidades do Instituto Benjamin 
Constant, durante o ano de 1951, quanto ao fornecimento de 
livros para diversos cursos, prestou considerável cooperação 
a estabelecimentos congêneres e a entidades assistenciais. A 
Imprensa Braille produziu 32 volumes. Foram fornecidos 
2.496 livros aos Estados de Amazonas, Pernambuco, Bahia, 
Rio de Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul 
e ao Distrito Federal. 

CULTURA 

O Governo, através dos seus órgãos especializados, pro
curou estimular as atividades culturais no País. 

MUSEU DE ARTE MODERNA 

Atendendo à necessidade de contribuir para propagar e 
apurar o conhecimento público das manifestações de maior im
portância ocorridas na esfera das artes plásticas contempo
râneas, o Governo Federal autorizou o Museu de Arte Moderna 
do Rio de Janeiro a utilizar parte do pavimento térreo do 
edifício do Ministério da Educação e Saúde para sede tem
porária da referida instituição, uma vez que fosse incumbido 
de elaborar o projeto da adaptação desejada o principal arqui
teto do próprio edifício do Ministério. 

A construção foi realizada sob fiscalização cuidadosa dos 
órgãos competentes da Administração e, embora fosse obra 
permitida, apenas, a título precário, teve execução esmerada; 
constituindo a sua inauguração acontecimento cultural de 
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grande relevância, pelo interesse extraordinário que o pública 
de todas as camadas sociais manifestou em face das obras 
de arte moderna ali em exposição. 

Por tal forma, o Governo procura estimular o surto ar
tístico do país, nas suas expressões mais livres e vigorosas. -

SEMANA DE ARTE MODERNA 

O Governo participará das comemorações da Semana de 
Arte Moderna, tendo sido programada, para tanto, a reali
zação de conferências e de uma exposição retrospectiva sobre 
importante fasto, bem como a publicação de uma antologia 
do Modernismo. 

EXPOSIÇÕES 

Na Biblioteca Nacional foi realizada a "Exposição Biblio
gráfica Anual". 

Em seguida à exposição organizada em homenagem a 
Sílvio Romero, comemorativa da passagem de seu primeiro 
centenário, foi estabelecido pela direção da Biblioteca Nacional 
um programa de exposições periódicas, com sentido educativo 
e cultural, que obteve o melhor êxito possível, atraindo para 
a Biblioteca Nacional milhares de pessoas. 

As exposições desse caráter foram as seguintes: "En
cadernações Antigas", de 4 a 30 de junho; "Gravuras da 
Rio Antigo" de 10 de julho a 15 de agosto; "Usos e Costu
mes do Brasil Colonial e Imperial", de 4 de setembro a 12 
de outubro, e "O Livro através dos Tempos", de 16 de novem
bro a 15 de dezembro. 

O Museu Nacional organizou a Exposição Comemorativa 
do Centenário de Nascimento de Orville Derby, constituída 
de recortes de jornais e revistas, mapas geológicos e trabalhos 
cartográficos de autoria do homenageado ou relacionados com 
suas atividades científicas, manuscritos originais de traba
lhos seus, e rochas e fósseis das coleções que êle próprio 
reuniu. 

Além da exposição comemorativa do 'centenário de 
Orville Derby, o Museu abriu ao público a sua sala de etno-
grafia regional e organizou a Exposição Nacional de Folclore, 
que se realizou na sua própria sede. 

A freqüência pública às duas exposições elevou-se a 217.222 
pessoas, no ano de 1951. 
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Todas essas iniciativas mereceram irrestritos encômios 
dos meios intelectuais e artísticos, da imprensa, que deu a 
melhor receptividade a cada uma delas, e, também, de inúmeros 
visitantes, através de manifestações, às vezes calorosas, consig
nadas nos livros de presença. 

INSTITUTO NACIONAL, DO LIVRO 

O Instituto Nacional do Livro, no desempenho das suas 
atividades específicas, incentivou a organização e auxiliou a 
manutenção de bibliotecas públicas em todo o território na
cional. 

Estão registradas no Instituto 5.781 bibliotecas, tendo sido 
registradas, em 1951, o total de 329. 

Fêz o Instituto a doação de 106.416 volumes às bibliotecas 
registradas. Prosseguindo no programa de assistência técnica, 
executado por bibliotecários itinerantes, o Serviço foi esten
dido, em 1951, a novas regiões e foram renovadas visitas a 
outras, desde que se fizeram necessárias. Os bibliotecários 
incumbidos dessa missão ministraram ensinamentos sobre 
questões de biblioteconomia, o que redundou em inestimáveis 
progressos para as bibliotecas do interior do País. 

Em 1951, teve prosseguimento o Curso Permanente de 
Biblioteconomia de Belo Horizonte, que formou 36 novos bi
bliotecários, tendo sido, também, ministrado um curso intensivo 
em Alagoas, para 68 alunos. Nesta Capital, a assistência téc
nica tem mantido colaboradores junto à Biblioteca Infantil 
Carlos Alberto e às bibliotecas do Serviço Nacional de Teatro 
e da União das Operárias de Jesus, com o objetivo de bem 
organizá-las. 

O Instituto Nacional do Livro, pela sua Seção de Pu
blicações, apresentou ao público brasileiro edições, a preços 
módicos, de obras que visam a assegurar ao maior número 
de brasileiros o acesso às fontes de aperfeiçoamento cultural. 

Prosseguiu o Instituto Nacional do Livro na elaboração 
e publicação das obras das coleções constituídas do Dicionário 
da Língua Nacional e seus anexos, e das contribuições para 
a Enciclopédia Brasileira. 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Para a efetiva proteção ao acervo de arte e da história 
do País, foram reaüzadas atividades diversas. Os trabalhos 
mais importantes, para efeito do inventário sistemático dos 
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bens de valor histórico e artístico existentes, foram os em
preendidos tendo-se em vista o acervo arquitetônico do Ma
ranhão. No tocante à proteção de arquivos de interesse paru 
a História Nacional, as medidas adotadas beneficiaram os Es
tados de Goiás e Minas Gerais. Relativamente a pesquisas e 
estudos para a história das artes plásticas no Brasil, os tra
balhos mais numerosos e desenvolvidos se realizaram em pro
veito do patrimônio artístico da Bahia e Minas Gerais. 

Foram realizados serviços de reparação e restauração em 
benefício de monumentos e obras de arquitetura de valor 
histórico e artístico nos Estados do Pará, Maranhão, Piauí, 
Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Espírito Santo, 
Rio de Janeiro, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, 
Minas Gerais e Goiás, no Território de Guaporé e no Distrito 
Federal, perfazendo um total de 93 edificações reparadas e 
restauradas. Foram beneficiadas pinturas antigas sobre teia, 
aquarelas, desenhos e estofamentos de imagens. 

Para preservar a integridade dos conjuntos arquitetônicos 
tradicionais, efetuaram-se obras de reparação, restauração e 
reconstrução em prédios de diversas Unidades da Federação. 

Tiveram prosseguimento os trabalhos de preparação e or
ganização dos museus localizados em Salvador, Florianópolis, 
Caeté, São João del-Rei, Diamantina, Serro e Goiás, para 
utilização adequada dos próprios-nacionais de valor histórico 
e artístico. 

Tendo em vista a elaboração de leis supletivas e a orga
nização de serviços, estudos e auxílios para a proteção do pa
trimônio histórico e artístico nacional, foram preparados ante
projetos de convênios com os Governos dos Estados de São 
Paulo, Paraná e Rio Grande do Sul. 

Editaram-se duas monografias ilustradas sobre monu
mentos de arte tradicional brasileira, estando no prelo mais 
dois volumes e diversos outros já preparados para publicação. 

Para o aperfeiçoamento do sistema de proteção ao pa
trimônio histórico e artístico nacional, consubstanciado no 
Decreto-lei n.° 25, de 30 de novembro de 1937, e em leis 
subseqüentes, estudos vêm sendo feitos para a sugestão, entre 
outras, das seguintes medidas: 1.°) disposições expressas 
sobre o tombamento de conjuntos arquitetônicos e urbanísti
cos, notadamente quanto à situação jurídica suscitada pelo 
número considerável de proprietários interessados na medida, 
como é o caso das cidades coloniais; 2.") instituição de cate
gorias diferentes de tombamento, à vista do caráter ou signi
ficação nacional, regional ou local de que podem revestir-se 
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os bens tombados; 3.°) estabelecimento de critério mais ri
goroso para aplicação nos casos de destruição, demolição, 
mutilação ou restauração indevida de coisa tombada, substi-
tuindo-se a multa de 50% do dano, ora cominada, pela obri
gação de se recompor a coisa; 4.°) estabelecimento expresso 
da obrigação, que deve caber ao proprietário, de zelar pela 
coisa tombada, conservando-a convenientemente e custeando as 
obras necessárias para tal fim, sempre que dispuser de re
cursos para tanto; 5.°) redução ou isenção de impostos e 
taxas que incidam sobre o bem tombado, como justa compen
sação aos ônus do tombamento. 

MUSEU NACIONAL, 

O Museu Nacional, órgão integrante da Universidade do 
Brasil, desenvolveu profícuas atividades, no ano de 1951. 

Realizou excursões de pesquisa arqueológica (sambaquis) 
•em Santa Catarina, onde coligiu numerosos ossos humanos 
e artefatos, bem como copiosa documentação sobre a origem 
artificial de tais jazidas. 

Foi feita uma excursão no Vale do Rio Negro, recolhendo-
se ciados sobre a vida de populações regionais, e, ainda, nova 
excursão à região do Xingu, onde foram levantados dados 
físicos sobre os indígenas e coletados artefatos de valor etno
gráfico. 

Progrediram os trabalhos de revisão do herbário geral, 
hoje reconhecido como de importância internacional. Os 23 
herbários existentes foram unificados, segundo as modernas 
técnicas de administração de herbários. 

Nova orientação se imprimiu à organização do herbário 
de musgos, algas, líquens e cogumelos. Até a presente data, 
foram arrumados cerca de 3.000 briófitos, a maioria dos 
quais teve suas etiquetas reconstituídas através de pesquisas 
bibliográficas. 

Todos os tipos existentes nos diversos herbários estão 
sendo retirados a fim de constituírem uma coleção à parte, 
que será objeto de especiais cuidados. 

Como trabalhos de campo foram feitas duas excursões 
científicas à região de Cabo Frio, com duração de um mês, 
e à Serra da Bocaina, pelo espaço de mês e meio, além de 
inúmeras outras de pequena duração. 

A biblioteca departamental foi planejada e acha-se em 
organização. 
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No setor de documentação foram organizados os serviços-
seguintes: arquivo geral; arquivo de fotografias; fichário de 
endereços de especialistas, atualmente com cerca de 4.000 fi
chas; fichário de endereços de instituições científicas, a fira 
de permitir o estabelecimento de intercâmbio, atualmente com 
cerca de 5.000 fichas; fichário bibliográfico, por ordem alfa
bética de autores; fichário bibliográfico, por ordem alfabética 
de assuntos; arrumação de fichário Gray, com cerca de 200.000" 
fichas; fichário de endereços de editoras e livrarias de obras 
raras; fichário da flora conhecida para as restingas fluminen
ses; arquivo de separatas e arquivo de manuscritos. 

Completaram-se cinco manuscritos para serem publicados; 
diversos outros, inclusive um glossário ecológico, um manual 
de excursões e um manual de coleta, acham-se em preparo, 

CINEMA EDUCATIVO 

O Instituto Nacional de Cinema Educativo procedeu a 
um estudo minucioso das condições econômicas, técnicas e ar
tísticas do cinema nacional, tendo em vista a adoção de me
didas que possam ser postas em prática para ampliar a le
gislação de amparo ao cinema nacional. 

Promoveu o Instituto exibições públicas de sessões cine
matográficas, com o fim de elevar o nível cultural da popu
lação da Capital da República. Essa atividade foi realizada 
em articulação com outras entidades que possuíam filmote
cas, inclusive com a indústria do cinema nacional e estran
geiro, na base de colaboração gratuita. 

Em acordo com o Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, foram promovidas exibições nos núcleos residen
ciais de trabalhadores, fornecendo semanalmente o Instituía 
um filme técnico ou cultural, como complemento dos pro
gramas organizados pelo Serviço de Recreação e Assistência 
Cultural do Ministério. 

A filmoteca do Instituto, que possui, presentemente, 789-
originais, foi enriquecida, em 1951, com 21 filmes. 

O Instituto forneceu filmes a 786 estabelecimentos de en
sino de diversos Estados. 

INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA 

Procurou, ainda, o Governo estabelecer condições para o 
progresso da iniciativa privada no setor da arte e da indús
tria cinematográficas. 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 223 

Neste sentido, assinei o Decreto n.° 30.179, de 19 de 
novembro de 1951, determinando que todos os cinemas exis
tentes no País ficassem obrigados a exibir filmes nacionais 
de longa metragem, na proporção mínima de um nacional por 
oito estrangeiros. 

Esta medida, vigente, aliás, na maioria dos países, repre
senta, sem dúvida, um poderoso estímulo ao desenvolvimento 
•da cinematografia nacional. 

Ao mesmo tempo, incumbiu o Governo a um grupo de 
técnicos, reconhecidamente competentes, elaborar os estudos ne
cessários ao maior aperfeiçoamento técnico e artístico da 
produção cinematográfica brasileira. 

RADIODIFUSÃO 

Atendendo à necessidade de disciplinar a legislação exis
tente sobre os serviços de radiocomunicações e radiodifusão, 
baixou o Governo a regulamentação provisória contida no De
creto n.° 29.783, de 19 de julho de 1951, que, em grande parte, 
apenas codificou a matéria dispersa; desde 1931, em atos do 
Executivo e portarias ministeriais. O assunto será estudado 
cuidadosamente, tendo em vista principalmente o caráter edu
cativo dos serviços radiofônicos e a própria segurança do 
Estado, pela Comissão de Estudos do Plano Geral de Radio
comunicações, que breve será constituída e que se incumbirá 
•de elaborar o projeto de Código Brasileiro de Radiodifusão e 
Radiocomunicações. A necessidade de reunir em único diplo
ma os preceitos que devem orientar esses serviços impunha, ao 
mesmo tempo, a criação de um órgão atuante que fizesse 
cumprir esses dispositivos. Daí os novos podêres concedidos 
à Comissão Técnica de Rádio, onde estão representados os Mi
nistérios militares e o da Viação e Obras Públicas e que, 
apesar de administrativamente subordinada a esta última Se
cretaria de Estado, passou a obedecer à orientação direta do 
Presidente da República. 

À Comissão Técnica de Rádio foram atribuídos podêres 
que a transformaram de órgão apenas consultivo em aparelho 
capaz de manter a vigilância cuidadosa sobre os serviços de 
radiodifusão, zelando pela sua finalidade essencial que é a de 
levar aos recantos mais longínquos do território nadional a 
maior parcela possível de conhecimentos úteis. O crescimen
to do número de estações brasileiras de radiodifusão, hoje mais 
de trezentas em pleno funcionamento, provocou o congestiona-
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mento da distribuição das freqüências, agora passível de me-
todização racional com o organismo que as supervisiona. 

O caráter precário que rege as concessões e permissões 
para exploração comercial das atividades radiofônicas propor
ciona ao Governo, a exemplo do que ocorre em outros países, 
os podêres necessários para intervir nessas atividades, sempre 
que o aconselhem a segurança do Estado ou o dever de pre
servar as características de moral elevado que devem orientar 
as programações. 

O amplo debate provocado pelo Decreto n.° 29.783, que 
veio contrariar interesses mercantilistas dos que procuravam 
auferir vantagens conseguidas por intermédio de favores ofi
ciosos, demonstrou, ao final, conforme exposições feitas pelos 
líderes do Governo em ambas as Casas Legislativas, a opor
tunidade e o acerto da medida. Em cotejo com a legislação 
estrangeira, as nossas leis apresentam-se, neste ponto, talvez 
excessivamente benevolentes. Tanto é o cuidado de alguns povos 
ao disporem sobre esse assunto, que reservam, como o sabem 
todos, a exploração direta dos serviços de radiodifusão exclusi
vamente ao Estado. 

A fim de dar maior plasticidade, e mesmo estímulo, às 
iniciativas que visam à organização de estações radiodifusoras 
nos pequenos centros urbanos, dispõe a regulamentação provi
sória que o Ministério da Viação e Obras Públicas pode outor
gar, por portaria, autorização para o seu funcionamento, desde 
que a potência não exceda 250 watts, constando, no entanto, do 
contexto menção expressa da autorização do Chefe do Governo. 
Independe, por outro lado, de autorização prévia do Presidente 
da República a permissão para montagem de estações de radio
amadores, que tantos serviços podem prestar à Nação, inclusive 
pela formação de uma reserva de técnicos neste setor. 

Vem o País dando cabal e completo cumprimento às 
obrigações assumidas nas assembléias internacionais a que es
tivemos presentes, já estando ratificado o convênio sobre a 
distribuição de altas freqüências (ondas curtas) estabelecido 
na Conferência de Atlantic City, de 1946. Uma delegação 
nacional enviada à Conferência de Genebra visou à comple
mentação do temário discutido em 1946. 

Vem procurando o Governo proporcionar facilidades à ex
pansão dos serviços de televisão, ainda incipientes entre nós, 
mas de alcance imprevisível. Pelos estudos realizados pela 
Comissão Técnica de Rádio, dispõe o Brasil de aproximada
mente 80 canais para essas irradiações, que poderão ser dupli
cadas em dois anos, conforme deixam prever os recentes pro
gressos da técnica. 
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TEATRO 

O Serviço Nacional de Teatro aplicou as suas dotações 
orçamentárias em concessões de auxílios financeiros a compa
nhias teatrais e a grupos de amadoristas, em realizações de 
caráter cultural, como congressos, conferências e publicações, 
e no desenvolvimento do ensino dramático. 

Por outro lado, ajudou, amparando de forma concreta, a 
Casa dos Artistas, como sociedade beneficente dos trabalha
dores do palco, e a outras instituições, onde se congregam os 
que têm vivido das atividades do Teatro. 

Em 1951 foram distribuídos auxílios, no total de Cr$ . . . 
2.000.000,00, a 45 entidades. 

Para que o programa de realização tivesse base objetiva 
e se apoiasse em normas impessoais, foi, em abri! de 1951, 
instituído o Conselho Consultivo do Teatro, como órgão que, 
a par de sua feição técnica, representasse o pensamento da 
classe teatral e de seus interesses mais imediatos. 

O Conselho Consultivo do Teatro prestou colaboração em 
iniciativas de alta relevância, propondo medidas úteis ao desen
volvimento do Teatro, como veículo de educação das massas 
e estímulo aos que cuidam da arte dramática e dela vivem, 
como profissionais. 

Cuidou-se da expansão do teatro por todo o território 
nacional, tendo-se criado nos Estados delegações do Serviço 
Nacional do Teatro, com o objetivo de incentivar a arte dra
mática, descobrindo valores e apoiando, material e moral
mente, vocações decididas para as atividades do palco. 

Em acordo com a Secretaria da Educação da Bahia, passou 
à orientação e jurisdição do Serviço Nacional de Teatro o 
Teatro da Escola Normal de Salvador, havendo já entendimen
tos no mesmo sentido com a Prefeitura de Natal, Estado do 
Rio Grar.de do Norte. 

http://Grar.de


Vida educacional 

A EDUCAÇÃO BRASILEIRA NO MÊS DE OUTUBRO 
DE 1951 

I — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL 

1 — É publicada a portaria n. 929, 
de 5-9-1951, do Ministro da Educação, 
que altera a redação do artigo 7 da 
Portaria Ministerial n. 204, de 5-4-945, 
que fixa os critérios para a deter
minação da condigna remuneração 
devida aos professores dos estabeleci
mentos particulares ensino. 

2 — É publicada a Portaria n. 952, 
de 27-9-951, do Ministro da Educação, 
que autoriza o funcionamento do 
curso de auxiliar de enfermagem da 
Escola de Auxiliares de Enfermagem 
São Francisco de Assis, com sede na 
capital do Estado do Rio Grande 
do Sul. 

4 — Ê publicada a Portaria n. 212, 
de 1-10-951, do Ministro da Guerra, 
que dispõe sobre o modo de regula
rizar a situação dos adjuntos de 
professores catedráticos do magis
tério militar. 

5 — Ê publicado o Aviso n. 654, 
de 4-10-951, do Ministro da Guerra, 
que dispõe sobre cursos de espe
cialização. 

6 — Ê publicada a Portaria n. 
220, de 5-10-951, do Ministro da Guer
ra, que fixa em 265 o número de 
vagas nas Escolas Preparatórias, pa
ra o ano de 1952. 

9 — É publicada a Resolução n. 
474, de 10-9-951, da Assembléia Geral 

do Conselho Nacional de Estatística, 
que registra pronunciamentos sobre 
aspectos da Campanha de Alfabeti
zação e Educação de Adultos rela
cionados com as verificações estatís
ticas. 

9 — E publicada a Resolução n. 
478, de 10-9-951, da Assembléia Geral 
do Conselho Nacional de Estatística, 
que exprime congratulações à dire
ção da Fundação Getulio Vargas, 
pela iniciativa da criação da Escola 
Brasileira de Administração Pública. 

10 — Ê publicada a Resolução n. 
486, de 11-9-951, da Assembléia Geral 
do Conselho Nacional de Estatística, 
que determina aperfeiçoamentos no 
plano de apresentação tabular da 
estatística do ensino primário tendo 
em vista os novos elementos propor
cionados pelo Registro Escolar. 

12 — Ê publicado o Aviso n. 665, 
de 10-10-951, do Ministro da Guerra, 
que autoriza o uso do distintivo 
"Brasil" no uniforme dos oficiais bra
sileiros que freqüentam cursos em 
escolas estrangeiras. 

12 — Ê publicado o Aviso n. 666, 
de 10-10-951, do Ministro da Guerra, 
que institui, na Academia Militar 
das Agulhas Negras, o prêmio "Me
dalha Bernardo O' Higgins", criado 
pelo Comando em chefe do Exército 
do Chile, em sua ordem de Comando 
de 24-8-951, ao aluno da referida 
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Academia classificado em 1.' lugar 
na par te profissional. 

12 — E publicada a Po r t a r i a n. 966, 
-de 2-10-951, do Ministro da Educação, 
que aprova os p rogramas pa ra o 
ensino de Por tuguês , Francês , Inglês, 
La t im, Grego, Geografia, Física, Quí
mica, His tór ia Na tura l e Filosofia 
no curso secundário. 

18 — Ê publicada a Lei n. 1.455 
" B " , de 11-10-951, que concede auxí
lio de Cr$ 1.000.000,00 à Associação 
de São Francisco de Paulo, destina
do às obras educacionais encetadas 
pelas I r m ã s de Caridade e out ras 
que a Associação t enha projetado 
p a r a intensificação de núcleos e de 
casas de caridade. 

23 •— Ê publicada a Po r t a r i a n. 
979, de 15-10-951, do Ministro da 
Educação , que dispõe sobre a utili
zação do Salão de Exposições e do 
Auditório do edifício sede do Minis
té r io . 

30 — Ê publicada a Por t a r i a n. 
384, de 25-10-951, do Ministro da 
Aeronáut ica , que dispõe sobre grau 
de aprovação de alunos do 3. ' ano 
da Escola P repa ra tó r i a de Cadetes 
do Ar. 

31 — E publicada a Circular n. 6, 
de 24-10-951, da Diretor ia do Ensino 
Secundário, que dispõe sobre freqüên
cia de alunos. 

TI — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO D I S T R I T O F E D E R A L , DOS 
ESTADOS E DOS T E R R I T Ó R I O S 

2 — São publicados os programas 
p a r a o Curso Pr imár io Supletivo, 
da Prefe i tu ra do Distr i to Federal . 

2 — E publicado o Ato n. 3.208, 
de 1-10-951, do Governador do Es ta 
do de Pernambuco , que permite, as 
professoras que cursam a Faculdade 

de Filosofia, t omarem par te na 
excursão à Cachoeira de Paulo A-
fonso. 

3 — E publicada a Lei n. 632, de 
1-10-951, da Câmara dos Vereadores 
do Distr i to Federal , que estabelece 
bolsas de estudo, mediante concurso 
de l íngua pátr ia , nos ginásios do 
Distr i to Federal . 

3 — E publicada a Lei n. 635, de 
1-10-951, da C â m a r a dos Vereadores 
do Distr i to Federal , que restabelece 
a efetividade de cargo de diretor de 
Escola P r imár i a Municipal, nas 
condições que menciona. 

3 — É publicado o Decreto n. 
10.976, de 2-10-951, do Prefei to do 
Distr i to Federal , que dispõe sobre a 
execução da Lei n. 547, de 4-12-950, 
que restabelece a Universidade do 
Distr i to Federa l . 

3 — E publicada a Lei n. 525, de 
2-10-951, do Es tado do Espír i to Santo, 
que concede auxílio a ginásio da 
cidade de Guaçuí. 

3 — Ê publicada a Lei n. 528, de 
3-10-951, do Es tado do Espír i to San
to, que cr ia o Conselho Consultivo 
de Administração, órgão dest inado 
a opinar sobre diversos assuntos, 
inclusive educacionais. 

4 — São publicadas as Ins t ruções 
n. 14, de 1-10-951, do Secretár io Ge
ra l de Educação e Cul tura da P r e 
fe i tura do Distr i to Federal , que 
regulam a part icipação dos estabe
lecimentos de Secretar ia Geral de 
Educação e Cultura nas comemora
ções do Dia do Mestre. 

4 — E publicada a Circular do 
Depar t amen to de Educação do Es
tado do Rio Grande do Nor te que 
t r a t a das faltas do professorado do 
Es tado . 

4 — E publicado o Ato n. 3.230, 
de 3-10-951, do Governador do Es-

15 
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tado de Pernambuco, que designa 
representante para assinar escritura 
de doação de terreno, para constru
ção de uma escola rural, no muni
cípio de N. S. da Luz. 

4 — Ê publicada a Circular n. 29, 
de 1-10-951, da Diretoria de Educa
ção Pré-Primária e Primária, da 
Secretaria de Educação e Cultura do 
Estado do Rio de Janeiro, que trata 
de pedidos de licença especial por 
parte do magistério primário. 

5 — E publicada a Lei n. 743, 
de 4-10-951, do Estado de Minas Ge
rais, que autoriza a aquisição de 
imóveis, entre os quais edifícios esco
lares. 

5 — E publicada a Lei n. 744, de 
4-10-951, do Estado de Minas Ge
rais, que dispõe sobre concessão de 
auxílio à Sociedade Brasileira pelo 
Progresso da Ciência. 

6 — São publicados os Atos ns. 
3.247 e de 3.249 a 3.262, de 5-10-951, 
do Governador do Estado de Per
nambuco, que designam represen
tantes para assinarem escritura de 
doação de terreno para construção 
de escolas típicas rurais, em diver
sos municípios do Estado. 

6 — E publicada a Portaria n. 
1.710, s/d, da Secretaria de Educação 
e Cultura, do Estado de Pernam
buco, que designa professores para 
cursos de iniciação profissional. 

6 — E publicada a Portaria n. 
1.719, s/d, da Secretaria de Educação 
e Cultura do Estado de Pernambuco, 
que aprova o programa da Semana 
da Criança, e determina a sua exe
cução em todas as escolas do Es
tado. 

6 — E São publicadas as Instru
ções de Concurso de 21-3-951, do 
Estado de Pernambuco, para Cate
drático da cadeira de Termodinâmica 
e Motores Térmicos, da Escola de 

Engenharia da Universidade de Per
nambuco. 

6 — São publicadas as Instruções 
de Concurso, de 21-3-951, do Estada 
de Pernambuco, para Catedrático da 
cadeira de Portos de mar, rios e 
canais, da Escola de Engenharia da 
Universidade de Pernambuco. 

6 — São publicadas as Instruções 
de Concurso de 1-3-951, do Estado de 
Pernambuco, para Catedrático da 
cadeira de Estabilidade das Constru
ções, da Escola de Engenharia da 
Universidade de Pernambuco. 

7 — Ê publicada a Lei n. 748, de-
6-10-951, do Estado de Minas Gerais, 
que abre crédito especial como auxi
lio à União Estadual de Estudantes 
para a realização do seu 10.º Con
gresso, a ser efetuado na cidade 
de Ouro Preto. 

7 — E publicada a Lei n. 749, de 
6-10-951, do Estado de Minas Ge
rais, que abre crédito especial para 
conclusão de pagamento das casas 
construídas para professores da Es
cola Superior de Agricultura do Es
tado. 

7 — E publicada a Lei n. 750, de 
6-10-951, do Estado de Minas Gerais, 
que abre crédito especial a cursos 
normais regionais. 

9 — E publicada a Ordem de Ser
viço n. 60, de 8-10-951, do Diretor 
do Departamento de Educação Pri
mária da Prefeitura do Distrito 
Federal, que dispõe sobre a apura
ção do aproveitamento dos alunos 
das escolas primárias no segundo 
período. 

9 — E publicada a Portaria n. 
1.729, de 8-10-951, da Secretaria de 
Educação e Cultura, do Estado de 
Pernambuco, que recomenda aos di
retores de estabelecimentos de ensino 
primário, secundário, normal e pro-
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fissional a comemoração do "Dia 
do Professor" . 

9 — Ê publicado o Decreto n. 
2.844, de 8-10-951, do Es tado do P a 
raná , que estabelece as substituições, 
por impedimentos eventuais, dos 
Secretár ios de Es tado . 

9 — E publicado o Decreto n. 2.845, 
do Es tado do P a r a n á , que concede 
auxilio à Comissão P a r a n a e n s e de 
Folclore dest inado a ocorrer a despe
sas com a Delegação ao 1.º Congresso 
Brasileiro de Folclore. 

10 — Ê publicado o Ato n. 3.306, 
de 10-10-951, do Governador do E s 
t ado de Pernambuco , que designa 
represen tan te do Es tado p a r a assi
na r a escr i tura de doação de te r reno 
dest inado à construção de u m a es
cola rura l . 

10 — E publ icada a Po r t a r i a n. 
1.736, de 9-10-951, da Secre tar ia de 
Educação e Cultura, do Es tado de 
Pe rnambuco , que t ransfere cadeiras 
no município de Orobó e Bom J a r 
dim. 

10 — E publicado o Edi ta l de 
Concurso, de 4-6-951, da Facu ldade 
de Medicina da Univers idade do 
Recife, do Es tado de Pernambuco , 
p a r a provimento do cargo de pro
fessor Catedrático da cadeira de 
Tisiologia. 

10 — E publicada a Lei n. 754, 
de 9-10-951, do Es tado de Minas 
Gerais, que autor iza a aquisição de 
imóvel, na capital , p a r a p e r m u t a r 
com a Facu ldade de Ciências Econô
micas e Administrat ivas , e dá out ras 
providências. 

10 — Ê publicada a Po r t a r i a de 
8-10-951, da Secre tar ia de Educação 
e Cultura, do Es tado do Espír i to 
Santo, que aprova as Ins t ruções que 
regu lam os exames finais nos esta
belecimentos de ensino normal em 
1951. 

10 — E publicado o Decreto n. 
2.857, de 9-10-951, do Es tado do Pa
raná , que concede auxilio de Cr$ 
150.000,00 à União P a r a n a e n s e de 
Es tudantes , destinado a despesas com 
a manutenção do R e s t a u r a n t e Uni
versi tár io. 

11 — E publicada a P o r t a r i a n. 
1.743, de 11-10-951, da Secre tar ia de 
Educação e Cul tura do Es tado do 
Pernambuco , que a l t e ra o regis tro do 
J a r d i m da Infância dos Pobrezinhos, 
da Capital, p a r a Educandár io D. Joa-
ni ta Portela . 

11 — Ê publicada a P o r t a r i a n. 
1.765, de 10-10-951, da Secre tar ia da 
Educação e Cultural do Es tado do 
Espír i to Santo, que ext ingue escola 
e t ransfere os respectivos alunos pa ra 
grupo escolar. 

11 — E publicada a P o r t a r i a n. 
1.083, de 9-10-951, da Diretor ia de 
Educação P ré -P r imár i a e Pr imár ia , 
do Es tado do Rio de Janei ro , que 
t ransfere escolas reunidas no muni
cípio de San ta Mar ia Madalena. 

11 — E publicada a P o r t a r i a n. 
1.086, de 9-10-951, da Dire tor ia de 
Educação P ré -P r imár i a e Pr imár ia , 
do Es tado do Rio de Janeiro , que 
eleva de categoria grupo escolar 
no município de Caxias. 

11 — E' publicada a Lei n. 680, 
de 5-9-951, do Es tado do Pa raná , 
que abre crédito especial p a r a cons
t rução de u m a Casa Escolar, em 
Mato Dentro, município de Arau
cária . 

12 — Ê publicada a P o r t a r i a n. 
1.748, de 11-10-951, da Secre tar ia de 
Educação e Cul tura do Es tado de 
Pernambuco , que, em homenagem 
ac "Dia do Professor", declara feriado 
escolar. 

12 — E publicada a P o r t a r i a n. 
1.749, de 11-10-951, da Secre tar ia de 
Educação e Cul tura do Es tado de 
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Pernambuco, que designa professora 
para curso supletivo. 

12 — São publicadas as Portarias 
ns. 1.754 e 1.755, de 11-10-951, da 
Secretaria de Educação do Estado 
de Pernambuco, que localizam e 
transferem cadeiras de grupo esco
lar, no município de Araripina. 

12 — São publicados os Estatutos 
da Sociedade de Proteção à Mater
nidade e à Infância do Carpina, de 
2-10-951, de Carpina, Estado de Per
nambuco. 

12 — Ê publicada a Portaria n. 
14, de 10-10-951, da Secretaria de 
Educação e Cultura, do Estado do 
Rio de Janeiro, que determina que 
os prédios escolares sejam reserva
dos exclusivamente às finalidades 
para as quais foram construídos ou 
alugados. 

12 — Ê publicado o Decreto n. 
274, de 28-9-951, do Estado de Goiás, 
que transfere escola isolada. 

12 — Ê publicado o Termo do A-
côrdo firmado entre o Governo do 
Estado de Goiás e a Congregação 
dos Padres Estigmatinos C. P. S. 
referente à manutenção do primeiro 
ciclo junto ao Ginásio Senador Her-
menegildo de Morais, em Morrinhos, 
de 14-7-951. 

12 — E' publicado o Termo do 
Acordo firmado entre o Governo 
do Estado de Goiás e a Prefeitura 
Municipal de Anápolis, referente à 
manutenção do Colégio Municipal 
de Anápolis, em 23-3-951. 

13 — E publicada a Portaria n. 
1.268, de 12-10-951, da Secretaria Ge
ral de Educação e Cultura, da Pre
feitura do Distrito Federal, que 
institui, a título precário, o Conselho 
Técnico Administrativo dos Cursos 
de Ciências Contábeis e Atuariais 
da Escola Amaro Cavalcanti. 

13 — São publicadas as Instruções 
n. 15, de 12-10-951, do Secretário Ge
ral de Educação e Cultura, da Pre
feitura do Distrito Federal, que re
gulam a colaboração da Secretaria 
Geral de Educação e Cultura na 
Campanha Nacional da Criança. 

13 — É publicado o Edital, de 
12-10-951, da Faculdade de Direito da 
Universidade do Recife, do Estado 
de Pernambuco, que abre inscrições 
para um concurso de Ex-Libris, para 
a biblioteca da Faculdade. 

13 — É publicada a Lei n. 755, de 
12-10-951, do Estado de Minas Gerais, 
que transfere para o município de 
Bom Despacho a Escola de Refor
ma "Antônio Carlos", situada em 
Ribeirão das Neves. 

13 — Ê publicado o Decreto n. 
3.629, de 12-10-951, do Estado de 
Minas Gerais, que transforma em 
grupo escolar ao escolas reunidas de 
Itanhomi, com a denominação espe
cial de Humberto de Campos. 

13 — É publicado o Decreto n. 647, 
de 11-10-951, do Estado do Espírito 
Santo, que regulamenta o curso in
tensivo das Missões Pedagógicas Iti
nerantes. 

14 — Ê publicada a Lei n. 1.243, 
de 13-10-951, do Governador do Es
tado de Pernambuco, que autoriza a 
aquisição de um terreno e abre cré
dito especial para a construção de 
um grupo escolar, no bairro de 
Beberibe, na capital. 

14 — São publicadas as Portarias 
ns. 1.760 e 1.761, de 13-10-951, da 
Secretaria de Educação do Estado 
de Pernambuco, que designam pro
fessores para cursos de iniciação 
profissional. 

14 — É publicado o Edital de Con
curso, de 6-10-951, da Faculdade de 
Direito da Universidade do Recife, 
do Estado de Pernambuco, para pro-
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fessor Catedrático de Direito Comer
cial. 

14 — São publicados Atos de 
2-10-951, da Secretaria de Educação 
do Estado de Goiás, que exoneram 
vários inspetores de alunos. 

14 — São publicados Atos de 
4-10-951, da Secretaria de Educação 
do Estado de Goiás, que exoneram 
vários professores primários. 

16 — Ê publicado o Edital do Con
curso, de 12-9-951, da Faculdade de 
Medicina da Universidade do Re
cife, do Estado de Pernambuco, para 
provimento do cargo de professor 
Catedrático da cadeira de Clínica Mé
dica (2. cadeira). 

16 — Ê publicado o Decreto n. 265, 
de 26-10-951, do Estado de Goiás, que 
extingue 5 cargos de professor pri
mário e dá outras providências. 

17 — Ê publicada a Lei n. 1.244, 
de 16-10-951, do Governador do Es
tado de Pernambuco, que autoriza a 
abertura de crédito suplementar, dis
tribuído por diversas subconsigna-
ções, inclusive Escola Superior de 
Agricultura. 

17 — É publicada a Lei n. 1.245, 
de 16-10-951, do Governador do Es
tado de Pernambuco, que autoriza 
o Poder Executivo a transferir verba 
no Instituto de Educação. 

17 — E publicado o Ato n. 3.336, 
de 16-10-951, do Governador do Es
tado de Pernambuco, que abre cré
dito especial para aquisição de ter
reno e construção de prédio desti
nado a grupo escolar no bairro de 
Beberibe, da capital, em vista da 
autorização contida na Lei n. 1.243, 
de 13-10-951. 

17 — São publicados os Atos ns. 
á.337 e 3.338, de 17-10-951, do Gover
nador do Estado de Pernambuco, que 
nomeiam diretora e professora de 
grupo escolar, respectivamente. 

17 — Ê publicada a Portaria n. 
1.770, de 16-10-951, da Secretaria de 
Educação e Cultura, do Estado de 
Pernambuco, que localiza cadeira na 
Escola Paroquial do Pina, município 
de Quipapá. 

17 — São publicadas as Instruções 
n. 8, de 17-10-951, do Estado de Mi
nas Gerais, sobre exames nos esta
belecimentos de ensino particular. 

17 — E publicada a Lei n. 1.315, 
de 16-10-951, do Estado do Rio de 
Janeiro, que institui, no Serviço de 
Difusão Cultural, duas bolsas de 
estudo, destinadas à formação téc
nica de bibliotecários. 

18 — Ê publicada a Lei n. 724, 
de 17-10-951, do Estado do Paraná, 
que abre crédito especial, destinado 
à construção de grupo escolar, no 
município da Lapa. 

18 — E publicada a Lei n. 731, 
de 17-10-951, do Estado do Paraná, 
que abre crédito para pagamento de 
despesas com a construção de gru
po escolar, no município de Lon
drina. 

18 — E publicado o Decreto n. 
2.934, de 16-10-951, do Estado do 
Paraná, que nomeia diretor do Co
légio Estadual de Londrina. 

18 —• E publicada a Lei n. 1.571, 
de 17-10-951, do Estado do Rio Gran
de do Sul, que abre, na Secretaria de 
Educação e Cultura, crédito suple
mentar, destinado à Superintência de 
Educação Artística. 

18 — São publicadas as Leis ns. 
1.573 e 1.574, de 17-10-951, do Estado 
do Rio Grande do Sul, que autorizam 
abertura de créditos especiais na Se
cretaria de Educação e Cultura e 
a redução de dotações oriçamen-
tárias. 

18 — São publicadas as Leis ns. 
1.575 e 1.576, de 17-10-951, do Estado 
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do Rio Grande do Sul, que auto
r izam a abe r tu r a de créditos espe
ciais à Universidade do Rio Grande 
do Sul, e redução de verbas orça
mentá r ias . 

18 — E publicado o Decreto n. 

2.400, de 18-10-951, do Es tado do 
Rio Grande do Sul, que retifica o 
Decreto n. 1.827, de 20-6-951, ( t rans
ferência de escola). 

18 — Ê publicado o Decreto n. 
2.401, de 18-10-951, do Es tado do Rio 
Grande do Sul, que classifica grupo 
escolar. 

18 — E publicado o Decreto n. 2.402, 
de 18-10-951, do Es tado do Rio Gran
de do Sul, que dá denominação a 
grupo escolar. 

18 — É publicado o Decreto n. 
2.406, de 18-10-951, do Es tado do Rio 
Grande do Sul, que abre crédito 
especial à Universidade do Rio Gran
de do Sul — Faculdade de Odontolo
gia de Pelotas , e reduz dotação orça
mentár ia . 

18 — Ê publicado o Decreto n. 277, 
de 10-10-951, do Es tado de Goiás, 
que fixa prazo p a r a que a Sociedade 
Femin ina de Ins t rução e Caridade 
cons t rua prédio destinado à Escola 
Domést ica e ao Pensionato de que 
t r a t a a Lei n. 497, de 14-8-951. 

18 — São publicadas as Por t a r i a s 
ns . 784, de 2-10-951, e 791, de 4-10-951, 
da Secre tar ia de Es tado da Educação 
de Goiás, que designam inspetores 
de escolas pr imár ias . 

19 — O Secretár io de Educação e 
Cul tura do Es tado do Espír i to Santo 
faz recomendações aos diretores de 
estabelecimentos de ensino pa ra a 
comemoração do Dia das Nações U-
nidas (24 de outubro) . 

19 — Ê publicada a Lei n. 722, de 

17-10-951, do Es tado do Pa raná , que 

autor iza a imprimir , na Imprensa 

Oficial do Estado, as obras ju lgadas 
de g rande valor científico ou lite
rár io , de autores pa ranaenses ou 
radicados naquele Es tado . 

20 — Ê publicado o Decreto n. 
2.410, de 19-10-951, do Es tado do Rio 
Grande do Sul, que cr ia o curso de 
g inás t ica r í tmica e danças , e ap rova 
o seu regulamento . 

20 — É publicado o Decreto n. 282, 
de 13-10-951, do Es tado de Goiás, 
que t ransfere escola isolada. 

21 — E publicada a P o r t a r i a n. 
1.821, de 18-10-951, da Secre tar ia de 
Educação e Cul tura do Es tado do 
Espí r i to Santo, que dispensa diversos 
regentes do curso de adul tos . 

22 — Ê publicada a Lei n. 739, 
de 19-10-951, do Es tado do P a r a n á , 
que concede auxílio à União P a r a n a 
ense de Es tudan tes Secundários, com 
sede na capital . 

22 — E publicada a Lei n. 743, de 
19-10-951, do Es tado do Pa raná , que 
concede auxílio p a r a a const rução do 
Ginásio Municipal de Assai. 

22 — E publicada a Lei n. 745, de 
19-10-951, do Es tado do Pa raná , que 
concede auxílio ao Educandár io S a n t a 
Teresinha, de União da Vitória. 

23 — E publicada a Lei n. 400, de 
22-10-951, do Es tado do Rio Grande 
do Norte , que cria, na Escola P r á 
t ica de Agricul tura de Jundiaí , cin
co cargos de professor. 

23 — É publicada a Lei n. 403, de 
22-10-951, do Es tado do Rio Grande 
do Norte , que autor iza a Liga de 
Ens ino do Rio Grande do Nor t e a 
a l ienar imóveis. 

23 — E publicada a Lei n. 407, de 
22-10-951, do Es tado do Rio Grande 
do Norte , que abre crédito suple
m e n t a r à verba do Depar tamento de 
Educação . 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 2 3 3 

23 — São publicadas Inst ruções de 
20-10-951, do Es t ado de Minas Gerais, 
q u e t r a t a m das promoções e exames 
n a s escolas normais e cursos nor
mais regionais. 

23 — E publicada a Lei n. 1.580, 
de 23-10-951, do Es tado do Rio Gran
de do Sul, que autor iza a abe r tu r a de 
crédi to especial, na Secre tar ia de 
E d u c a ç ã o e Cultura , e redução de 
dotação orçamentá r ia . 

24 — São publicados Decretos de 
23-10-951, do Es tado do Espír i to Santo, 
que aposentam diversos professores 
p r imár ios . 

24 — São publicadas Inst ruções de 
6-10-951, do Es t ado do Espír i to Santo, 
q u e se referem à Po r t a r i a n. 1.752, 
de 8-10-951, que t r a t a dos exames 
.finais nos estabelecimentos de ensino 
normal . 

24 — São publicados Atos de 
23-10-951, do Es tado do Rio de J a 
neiro, que concedem vár ias gratifi
cações de magistér io. 

24 — São publicadas Atos de 
8-10-951, da Secre tar ia de Educação 
e Cul tu ra do Es t ado do Rio de J a 
neiro, que con t ra t am professores pri
már ios . 

24 — É publicado Ofício de 23-10-951 
•da Secretar ia de Educação e Cul
t u r a do Es tado do Rio de Janeiro, 
que recomenda providências no sen
tido de que os Chefes de Inspetoria 
dêem informações sobre professores 
regentes de classe julgados necessá
r i o s p a r a 1952. 

24 — E publicado o Decreto n. 
2.417, de 23-10-951, do Es tado do 
R io Grande do Sul, que abre crédito 
especial à Universidade do Rio Gran
de do Sul — Escola de Engenhar ia , 
•e reduz dotação orçamentár ia . 

24 — Ê publicado o Decreto n. 
2.419, de 23-10-951, do Es tado do Rio 

Grande do Sul, que dispõe sobre 
concessão de bolsas de estudo. 

25 — São publicadas Instruções de 
Concurso, de 26-10-951, do Es tado de 
Minas Gerais, p a r a Catedrático de 
Direito Civil p a r a a Faculdade de 
Direito da Universidade do Es tado . 

26 — São publicados Atos de 
25-10-951, do Es tado do Rio de Ja 
neiro, que concedem gratif icação de 
magistério. 

26 — É publicado Ato de 25-10-951, 
do Es tado do Rio de Janeiro , que 
exonera professor de ensino Pré-
Primário e pr imário . 

27 — É publicado o Aviso n. 8, 
de 26-10-951, do Es tado de Minas Ge
rais, que recomenda a comemoração 
do Dia do Professor, a 30 do corren
te mês. 

27 — É publicada a Lei n. 1.331, 
de 25-10-951, do Es tado do Rio de 
Janeiro , que cr ia o Ins t i tu to Edu
cacional de Araruama, no município 
de Ara ruama . 

27 — São publicados Atos do Es
tado do Rio de Janeiro, que conce
dem diversas gratificações de 
magistér io. 

27 — É publicada a Lei n. 1.584, 
de 26-10-951, do Es tado do Rio Gran
de do Sul, que autor iza a abe r tu ra 
de créditos suplementares e redução 
de dotações orçamentár ias , na Se
cre ta r ia de Educação e Cultura. 

27 — É publicado o Decreto n. 
2.420, de 26-10-951, do Es tado do 
Rio Grande do Sul, que, de acordo 
com a Lei n. 1.584, de 26-10-951, abre 
créditos suplementares na Secretar ia 
de Educação e Cultura. 

27 — É publicada a Lei n. 519, 
de 3-10-951, do Es tado de Goiás, que 
insti tui bolsas de estudo p a r a for
mação de professores do ensino se
cundário. 
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27 — E publicado o Decreto n. 291, 
de 17-10-951, do Es tado de Goiás, 
que t ransfere escola isolada de La
jeado p a r a a Fundação Abrigo aos 
Menores Abandonados, na capital . 

27 — Ê publicado o Decreto n. 292, 
de 17-10-951, do Estado de Goiás, 
que t ransfere escola isolada no mu
nicípio de Anápolis. 

27 — É publicado o Decreto n. 
293, de 17-10-951, do Estado de Goiás, 
que t ransfere escola isolada no mu
nicípio de Goiás. 

27 — Ê publicado o Decreto n. 294, 
de 17-10-951, do Es tado de Goiás, 
que to rna sem efeito o Decreto n. 
203, de 24-7-951, que t ransfer iu esco
la isolada no município de Caval
cante . 

27 — Ê publicado o Decreto n. 295, 
de 18-10-951, do Es tado de Goiás, 
que to rna sem efeito o Decreto n. 
248, de 31-8-951, que t ransfer iu escola 
isolada de Lusi tânia p a r a Pa ranga tu . 

27 — Ê publicado o Decreto n. 296, 
de 18-10-951, do Es tado de Goiás, 
que t ransfere escola isolada no mu
nicípio de Goiás. 

27 — E publicado o Decreto n. 
297, de 18-10-951, do Es tado de Goiás, 
que t ransfere escola isolada no mu
nicípio de Vianópolis. 

28 — São publicados Atos de 
27-10-951, do Es tado do Rio de Ja
neiro, que concedem vár ias gratifica
ções de magistér io. 

28 — E publicado o Ato de 4-9-951, 
da Secretar ia de Educação do Es 
tado de Goiás, que nomeia professor 
de escola isolada. 

28 — São publicados os Atos de 
10-9-951, da Secretar ia de Educação 
do Es tado de Goiás, que to rnam sem 
efeito Decreto de 21-5-951, que exo
nerou professor, e removem profes
sores de escolas isoladas. 

28 — São publicados os Es t a tu to s 
do P a t r o n a t o "Madre Mazzarello", de 
13-9-951, da cidade de Anápolis, Es 
tado de Goiás. 

28 — São publicados os Es t a tu to s 
do Ins t i tu to Grambery, de 16-8-951, 
da cidade de Anápolis, Es tado de 
Goiás. 

28 — São publicados os Es t a tu to s 
da Associação Lítero-Recreat iva Pos-
sense, de 20-10-951, do Es tado de 
Goiás. 

29 — São publicados os Decretos 
ns. 2.421 e 2.422, de 27-10-951, do-
Es tado do Rio Grande do Sul, que 
ab rem créditos suplementares e 
reduzem dotações orçamentár ias , na 
Universidade do Rio Grande do Sul. 

30 — Ê publicado Ato de 29-10-951, 
do Es tado do Rio de Janeiro , que. 
nomeia professor de higiene da F a 
culdade Fluminense de Medicina. 

30 — São publicados .Atos de 
29-10-951, do Es tado do Rio de J a -
neiro, que concedem vár ias g ra t i 
ficações de magistério. 

31 — É publicada a Ordem de Ser-
viço n. 72, de 30-10-951, do D i r e to r 
do Depar tamento de Educação P r i 
már i a da Prefe i tu ra do Distr i to Fe 
deral, que dispõe sobre a inscrição de 
alunos de estabelecimentos de ensino 
pr imário par t icu lar pa ra obtenção de 
certificado oficial de conclusão de 
curso e lementar ou complementar . 

31 — E publicado Ato de 27-9-951, 
do Secretário de Educação e Cultura, 
do Es tado do Rio de Janeiro, q u e 
con t ra ta professor de ensino Pré-
Primário e pr imário . 

31 — É publicado Ato de 8-10-951, 
do Secretário de Educação e Cul
t u r a do Es tado do Rio de Janeiro,, 
que con t ra t a professor de ensino 
pré-nrimário e pr imário. 
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31 — E publicado Ato de 25-10-951 
do Secretário de Educação e Cul
t u r a do Es tado do Rio de Janeiro, 
que designa professores p a r a estu
darem plano de organização de qua
dro de magis tér io secundário e nor
mal dos estabelecimentos oficiais do 
Es tado . 

31 — São publicados Atos de 
30-10-951, do Es tado do Rio de J a 
neiro, que autor izam funcionários do 
Estado, contemplados com bolsas de 
estudo, a f reqüentarem curso de ad
minis t ração pública, organizado pela 
Fundação Getulio Vargas , UNESCO 
e ONU, na capital do país. 

31 — E publicado Ato de 30-10-951, 
do Es t ado do Rio de Janeiro , que 
concede gratif icação de magistério. 

I I I - — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

5 — É publicada a Lei n. 202, de 
2-10-951, da Câmara Municipal de 
Maceió, Es tado de Alagoas, que con
cede auxílio às a lunas Concluintes 
do Ins t i tu to de Educação. 

5 — E publicada a Lei n. 203, de 
2-10-951, da C â m a r a Municipal de 
Maceió, Es tado de Alagoas, que abre 
crédito especial p a r a auxílio aos 
Concluintes do curso de comércio da 
Escola Técnica do Comércio de Ala
goas. 

19 — E publicada a Po r t a r i a n. 
44, de 25-9-951, da Prefe i tura Muni
cipal de São José dos Pinhais , Es 
tado do P a r a n á , que nomeia banca 
examinadora peran te a qual deverá 
pres ta r exame de suficiência candi
dato ao cargo de professor. 

19 — E publicada a Po r t a r i a n. 
46, de 1-10-951, da Prefe i tura Munici
pal de São José dos Pinhais , Es tado 
do P a r a n á , que m a n d a pagar a 

estabelecimento de ensino secundário 
saldo da subvenção que lhe foi con
cedida pela Lei n. 19, de 14-12-950. 

19 — Ê publicada a Po r t a r i a n. 47, 
de 1-10-951, da Prefe i tura Municipal 
de São José dos Pinhais , Es tado 
do Pa raná , que concede auxílio aos 
alunos do Ginásio Costa Viana, pa ra 
festividades de colação de grau . 

22 — São publicados os Decretos 
ns. 119 e 120, de 8-3-951, da Prefei
t u r a Municipal de Jataizinho, Es tado 
do P a r a n á , que nomeiam professores 
p a r a escolas isoladas. 

23 — É publicada a Lei n. 72, de 
13-10-951, da Prefe i tura Municipal de 
Aracaju, Es tado de Sergipe, que cr ia 
u m a escola e dá outras providências. 

28 — E publicada a Resolução n. 
23, de 8-10-951, da Prefe i tu ra Muni
cipal de São João de Meriti, Es tado 
do Rio de Janeiro, que abre cré
dito especial p a r a pagamento de 
salário de professor. 

30 — São publicadas Ins t ruções de 
Concurso, de 8-10-951, da Pre fe i tu ra 
Municipal de Nilópolis, Es tado do 
Rio de Janeiro , p a r a professor mu
nicipal. 

31 — E publicada a Lei n. 80, de 
25-10-951, da Prefe i tura Municipal de 
Aracaju, Es tado de Sergipe, que cr ia 
u m a escola e dá out ras providências. 

31 — E publicada a Resolução n. 
197, de 22-10-951, da Prefe i tura Mu
nicipal de Nova Iguaçu, Es tado do 
Rio de Janeiro, que concede redução 
de 50% aos colegiais e professores, 
no preço das passagens de ônibus. 

IV — NOTICIÁRIO 

1 — Noticia-se de Maceió, Alagoas, 

a fundação da "Sociedade de Cul

t u r a Artíst ica. 
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'4 •— Noticia-se do México que a 
reunião do Conselho Econômico e 
Social In te ramer icano , realizada no 
P a n a m á , criou o Inst i tuto In te ra
mer icano de Ciências Sociais e apro
vou mais de 200 resoluções que visam 
melhorar as condições de vida das 
populações das repúblicas amer icanas . 

10 — Noticia-se em Pernambuco 
que a comissão encar regada do es
tudo da construção dos edifícios p a r a 
servir ao funcionamento do Ins t i tu
to de Educação, Hospital do Pron to 
Socorro e Biblioteca Pública, fêz en
t r e g a ao Governador do Es tado dos 
estudos procedidos quanto à locali
zação dos referidos prédios. 

10 — Inicia-se em Sergipe a Se
m a n a da Criança. 

15 — Comemora-se, no Distr i to 
Federa l , o ' 'Dia do Professor". 

15 — Ins ta la-se em Quitandinha, 
Petrópolis, Es tado do Rio de Janeiro , 
o I Congresso da União Lat ina . 

17 — Comemora-se em Sergipe o 
"Dia do Professor" . 

.21 — Instala-se em São Paulo o 
TI Congresso de Organização Cien
t í f i ca . 
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21 — Realiza-se em Campinas (São 
Paulo) o II Campeonato das Escolas 
Indust r ia is . 

22 — Instala-se em S. Carlos (S. 
Paulo) o IV Congresso Normal i s ta de 
Educação Rura l , com a part ic ipa
ção de 65 escolas normais do Es tado . 

23 — Seguiu p a r a Pa r i s (F rança ) 
o Sr. Joaquim de F a r i a Góis Filho, 
a fim de par t ic ipar dos debates 
sobre educação de adultos, promo
vidos pela UNESCO. 

23 — Realiza-se, no Distr i to Fe
deral a 91.º sessão do Ins t i tu to Bra
sileiro de Educação, Ciência e Cul
t u r a ( IBECC), sob a presidência do 
Sr. Levi Carneiro. 

25 — Inicia-se, no Distr i to Federa l , 
a Semana da Economia, promovida 
pela Caixa Econômica, que terá , 
ent re seus objetivos, a realização da 
Mara tona Intelectual pa ra alunos de 
curso secundário e concurso p a r a 
alunos de séries pr imár ias dos esta
belecimentos de ensino municipal . 

27 — Noticia-se, no Terr i tór io do 
Amapá, a estréia, no dia 3 de novem
bro, do Tea t ro do Es tudan te do A-
mapá . 
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BRO DE 1951 

I — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL 

1 •— Ê publicado o Decreto n. 
30.117, de 30-10-951, que altera a 
redação do art. 1.º do Regulamento 
para a Ordem do Mérito Naval. 

1 — É publicada a Portaria n. 1.176, 
de 25-10-951, do Ministro da Agri
cultura, que expede instruções rela
tivas aos exames de suficiência espe
ciais para obtenção do diploma de 
conclusão do Curso de Iniciação 
Agrícola, para maiores de 17 anos. 

5 — E publicado o Decreto n. 
30.133, de 5-11-951, que altera dispo
sitivo do Decreto n. 28.503, de 14-8-950, 
que cria o distintivo do "Curso Su
perior de Guerra", da Escola Su
perior de Guerra. 

5 — E publicado o Regimento da 
Escola Nacional de Química. 

7 — Ê publicado o Decreto n. 30.127, 
de 3-11-951, que aprova o Regulamento 
para os Centros de Instrução de 
Oficiais para a Reserva da Marinha 
(CIORM). 

13 — É publicada a Portaria n. 
980, de 9-11-951, do Ministro da Via-
ção, que aprova projeto e orçamento 
para a construção de uma escola 
para filhos de operários da Estrada 
de Perro São Luís-Teresina. 

13 — E' publicada a Portaria n. 
1.178-A, de 26-10-951, do Ministro da 
Agricultura, que aprova as instru
ções para o funcionamento do Curso 

Avulso de Extensão sobre Febre Af-
tosa, assinadas pelo Diretor dos 
Cursos de Aperfeiçoamento, Especia
lização e Extensão. 

14 — E publicada a Portaria n. 
132, de 7-11-951, do Diretor do Ins
tituto Rio Branco, que baixa instru
ções para os exames finais do Curso 
de Aperfeiçoamento de Diplomatas. 

14 — Ê publicada a Portaria n. 133, 
de 8-11-951, do Diretor do Instituto 
Rio Branco, que baixa instruções 
para os exames finais do primeiro 
ano do Curso de Preparação à Car
reira de Diplomata. 

14 — E publicada a Resolução n. 
2, de 25-1-951 do Conselho Universi
tário, que regula a concessão do 
título de professor-adjunto a assis
tente de ensino docente-livre. 

17 •— E publicado o Decreto n. 
30.160, de 12-11-951, que concede re
conhecimento aos cursos de Ciências 
Sociais, Geografia e História e Le
tras Clássicas da Faculdade de Filo
sofia e Letras de Juiz de Fora. 

17 — Ê publicado o Decreto n. 
30.159, de 12-11-951, que fixa prazo 
para observância do disposto no De
creto-lei n. 2.316, de 18-6-940, que 
dispõe sobre a realização de con
cursos, nos estabelecimentos isolados 
de ensino superior. 

19 — E publicado o Decreto n. 
30.166, de 14-11-951, que concede sub
venções extraordinárias a entidades 
desportivas. 
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20 — Ê publicado o Decreto n. 
30.152, de 9-11-951, que a l tera as Ta
belas Numér icas Ordinár ias e Suple-
men ta r da Universidade do Brasil . 

21 — E publicado o Decreto n. 
30.179, de 19-11-951, que dispõe sobre 
a exibição de filmes nacionais. 

21 — E publicado o Aviso n. 789, 
de 16-11-951, do Ministro da Guerra , 
que suspende, temporar iamente , a 
exigência constante do n. 3, do pará
grafo único, do ar t igo 10 das "Nor
mas p a r a a Inspeção de Saúde dos 
Candidatos à matr ícula nos Esta
belecimentos de Ensino do Exérci to" , 
em 1952. 

21 — É publicada a Po r t a r i a n. 
1.008, de 12-11-951, do Ministro da 
Educação, que designa o Professor 
Anísio Spínola Teixeira p a r a exer
cer as funções de Secretário Geral 
da Comissão inst i tuída pa ra promover 
a C a m p a n h a Nacional de Aperfei
çoamento de pessoal de nível superior, 

22 — Ê publicada a Lei n. 1.469 
" B " , de 16-11-951, que reconhece de 
util idade pública o Ins t i tu to Brasi
leiro de His tór ia da Medicina. 

24 — E publicado o Decreto n. 
30.180, de 20-11-951, que concede re
conhecimento aos cursos de farmácia 
e odontologia da Faculdade de Fa r 
mácia e Odontologia de Goiás, com 
sede na capital do Es tado de Goiás. 

27 — Ê publicada a P o r t a r i a n. 
1.263, de 21-11-951, do Ministro da 
Agricul tura, que institui, no Serviço 
de Economia Rural , o registro dos 
professores das escolas e cursos de 
classificadores de produtos e maté r ias 
p r imas de origem animal, mineral 
e vegetal. 

28 — Ê publicada a Por t a r i a n. 
30.141, de 6-11-951, que concede re
conhecimento ao curso de ciências 
econômicas da Faculdade de Eco-
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nomia do Rio de Janeiro , com sede 
no Distr i to Federa l . 

28 — É publicado o Decreto n. 
30.217, de 28-11-951, que a l tera dispo
sitivos do Regulamento p a r a o Co
légio Naval . 

29 — E publicada a P o r t a r i a n. 
1.023, de 21-11-951, do Ministro d a ' ' 
Educação , que expede instruções re 
lat ivas a vestibulares, matr ícula , re
gime escolar e out ras at ividades nos 
cursos de formação profissional das 
escolas indust r ia is e técnicas fe
derais, equiparadas e reconhecidas. 

II — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO D I S T R I T O F E D E R A L , DOS 
ESTADOS E DOS T E R R I T Ó R I O S 

1 — E publicada a Circular n. 13, 
de 31-10-951, do Secretário Geral de 
Educação e Cultura, da Prefe i tu ra 
do Distr i to Federa l , que t r a t a de 
um Curso de Orientação Educacional , 
que s e r á minis t rado em inglês, no 
Ins t i tu to Brasi l-Estados Unidos. 

1 — E publicada a Lei n. 83, de 
25-11-951, do Es tado de Sergipe, que 
cr ia u m a Escola Municipal no Po
voado Saco, em Aracaju. 

1 — E publicada a Lei n. 360, 
de 30-10-951, que estabelece os dis
t intivos da bandei ra do Es tado de 
Sergipe. 

1 — E publicado o Decreto n. 
4.039, de 31-10-951, do Es tado do Rio 
de Janei ro , que r ees t ru tu ra e esta
belece finalidades p a r a a J u n t a Exe
cut iva Regional de Esta t í s t ica . 

1 — São publicados Atos de 27-8-951 
e 29-10-951, da Secretar ia de Educa
ção e Cul tura do Es tado do Rio de 
Janeiro , que con t ra tam professor de 
ensino pr imár io e cassam subvenção 
à escola par t icular no tu rna no mu
nicípio de Teresópolis. 
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2 — Ê publicado o Decreto n. 
4.041, de 1-11-951, do Es tado do Rio 
de Janei ro , que denomina "Coronel 
Felipe P inhe i ro" escola no município 
de São Pedro d'Aldeia. 

2 — É publicado Ato de 27-8-951, 
da Secre tar ia de Educação e Cultu
ra do Es tado do Rio de Janeiro , que 
con t ra t a professora de ensino Pré-
Primário e pr imár io . 

3 — É publicada a Lei n. 648, de 
30-10-951, da C â m a r a dos Vereadores 
do Dis t r i to Federa l , que cria, no 
Depar t amen to de Educação Técnico-
profissional, de Secretar ia Geral de 
Educação e Cultura, duas Escolas 
Técnicas Profissionais. 

3 — É publicada a Lei n. 649, 
de 31-10-951, da Câmara dos Verea
dores do Distr i to Federal , que cr ia 
o "P lano de Construção e Equipa
mento de Escolas P r imár i a s " . 

3 — Ê publicada a Lei n. 764, de 
31-10-951, do Es tado do P a r a n á , que 
autor iza a abe r tu r a de crédito espe
cial na Secre tar ia de Agricul tura, 
p a r a subvenção à Escola Superior 
de Agricul tura e Veter inár ia do Pa 
r aná . 

4 — É publicado o Ato n. 3.506, 
de 3-11-951, do Governador do Es tado 
de Pe rnambuco , que designa o P ro 
motor Público de Vitória de Santo 
Antão p a r a ass inar a escr i tura de 
doação de um te r reno p a r a a cons
t rução de u m a Escola Típica Rura l . 

4 — É publicada a Lei n. 1.572, 
de 29-10-951, do Es tado de Alagoas, 
que autor iza a concessão de auxílio 
aos concluentes de 1951 da Faculda
de de Direito do Es tado . 

4 — É publicado o Decreto n. 523, 
de 31-10-951, do Es tado de Alagoas, 
que dispõe sobre o regime horár io 
do expediente do Depar tamento E s 
t a d u a l de Saúde do Colégio Es tadua l 
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de Alagoas e Colégio Es tadua l Mo
re i ra e Silva. 

4 — São publicados Atos de 
3-11-951, do Governador do Es tado 
do Rio de Janeiro, que concedem 
diversas gratificações de magistér io. 

4 — E publicado Ato de 30-10-951, 
da Secretar ia de Educação e Cultura, 
do Es tado do Rio de Janeiro , que 
designa técnico de educação p a r a 
verificar condições de colégio no 
município de Nova Fr iburgo, que 
solicitou outorga de manda to p a r a 
o ensino normal . 

4 — São publicadas as .Por ta r ias 
ns. 1.113 a 1.122, de 30-10-951, da 
Diretor ia de Educação P ré -P r imár i a 
e Pr imár ia , do Es tado do Rio de 
Janei ro , que designam inspetor de 
alunos, diversos professores adjuntos 
e suspendem o ensino na escola Ro
sa Machado, no município de P i ra í . 

4 — É publicado o Edi ta l de 
10-9-951, da Secretar ia de Educação 
P ré -P r imár i a e Pr imár ia , do Es tado 
do Rio de Janeiro , que baixa ins
truções p a r a concurso de remoção 
de professores do ensino pré-primário 
e pr imár io . 

5 — São publicados Atos de 1-3-951 
e 1-10-951, do Governador do Es tado 
do Ceará, que concedem diversas 
bolsas de estudo. 

6 — Ê publicado o Decreto n. 
11.005, de 5-11-951, do Prefei to do 
Distr i to Federal , que dispõe sobre o 
regime adminis t ra t ivo do Teat ro Mu
nicipal, instituído pelas Leis ns . 619 
e 620, de 24 de 25 de se tembro de 
1951, respect ivamente. 

6 — Ê publicada a Lei n. 486, de 
25-10-951, do Es tado do Piauí , que 
eleva à categoria de Grupo Escolar 
as Escolas Reunidas "Antonino Fre i -
?e" de Canto do Buri t i . 
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6 — São publicados Atos de 1-3-951, 
1-7-951, 21-7-951, 1-10-951, 19-10-951 e 
26-10-951, do Governador do Estado 
do Ceará, que concedem diversas 
bolsas de estudo. 

6 — É publicado o Decreto n. 163, 
de 26-10-951, do Estado de Pernam
buco, que destina a bolsa escolar 
instituída pelo Decreto-lei n. 1.136, 
da 2-5-945, ao custeio de estudos em 
estabelecimentos de ensino secundá
rio, normal, comercial e superior, sob 
a fiscalização federal ou estadual. 

6 — Ê publicado o Ato n. 3.510, 
de 5-11-951, do Governador do Estado 
de Pernambuco, que abre crédito 
especial, como auxilio à Quinta Jor
nada Brasileira de Puericultura e 
Pediatria, a realizar-se no Recife. 

6 — Ê publicada a Portaria n. 
1.956, de 3-11-951, da Secretaria de 
Educação e Cultura do Estado de 
Pernambuco, que determina que os 
professores inscritos no concurso de 
4.º entrância se afastem de suas 
funções, logo após a aplicação dos 
testes pedagógicos. 

6 — É publicado Edital de 1-10-951, 
da Faculdade de Medicina da Uni
versidade do Recife, Estado de Per
nambuco, sobre o concurso para 
provimento do cargo de Professor 
Catedrático da cadeira de Histologia 
e Embriologia Geral. 

6 — Ê publicada a Portaria n. 595, 
de 5-11-951, da Secretaria de Edu
cação do Estado de Minas Gerais, 
que institui no Serviço de Orienta
ção Técnica do Ensino Primário e 
Normal das Zonas Rurais o "Setor 
dos Clubes Agrícolas das Escolas Ru
rais", e baixa instruções reguladoras 
do seu funcionamento. 

6 — Ê publicado Ato da Secreta
ria de Educação, Departamento de 

Ensino Primário do Estado de Minas 
Gerais, que institui a denominação 
de "Coronel Felicio Miranda" às es
colas reunidas de Jaguarassu, muni
cípio de S. Domingos do Prata. 

6 — É publicado o Aviso de 5-11-951, 
do Departamento de Educação, do 
Estado de Minas Gerais, que esta
belece normas para exames e pro
moções nos cursos primários. 

6 — São publicados Atos de 
5-11-951, do Governador do Estado do 
Rio de Janeiro, que concedem diver
sas gratificações de magistério e 
nomeiam professora de ensino Pré-
Primário e primário. 

7 — E publicada a Lei n. 1.126, 
de 6-11-951, do Estado do Ceará, que 
autoriza a abertura de crédito des
tinado à conclusão de um prédio 
onde funcionarão uma escola, uma 
biblioteca e um ambulatório. 

7 — São publicados Atos de 
1-3-951 e 1-10-951, do Governador do 
Estado do Ceará, que concedem di
versas bolsas de estudo. 

7 — Ê publicado Ato de 1-10-951, 
do Governador do Estado do Ceará, 
que designa professor do Instituto 
de Educação do Estado, para estu
dar a reorganização do Ensino Nor
mal Rural. 

7 — Ê publicado o Aviso n. 4, de 
5-11-951, do Departamento de Ensino 
Secundário e Superior, Serviço de 
Educação de Adultos, do Estado de 
Minas Gerais, que dá instruções para 
verificação do rendimento escolar dos 
cursos de alfabetização. 

7 — São publicadas as Instruções 
de Concurso de 6-10-951, do Depar
tamento de Educação do Estado de 
Minas Gerais, para provimento inte
rino do cargo de professor primário, 
regente de classe. 
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7 — São publicados Atos de 
6-11-951, do Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, que concedem 
diversas gratificações de magisté
rio. 

7 — Ê publicada a Circular n. 39, 
s/d, da Diretoria de Educação Pré-
Primária e Primária do Estado do 
Rio de Janeiro, que trata da ins
talação das colônias de férias, em 
Friburgo e Cabo Frio. 

8 — E publicada a Portaria n. 91, 
de 5-11-951, do Diretor Geral do 
Departamento de Educação e Cul
tura do Amazonas, mandando ins-

' crever nesse Departamento a Escola 
"Silvia" de Corte e Costura e Bor
dado e Flores. 

8 — Ê publicado o Decreto n. 1.035, 
de 6-11-951, do Estado do Ceará, que 
abre crédito especial ao título Edu
cação Pública. 

8 — São publicados Atos da Se
cretaria de Educação, dos Estado de 
Minas Gerais, que designam inspe
tores escolares, professoras primárias. 

8 — São publicadas as Portarias 
ns. 1.916 a 1.919, de 6-11-951, da 
Secretaria de Educação e Cultura do 
Estado do Espirito Santo, que con
cedem várias gratificações a dire
tores de grupos escolares. 

9 — É publicada a Lei n. 491, de 
26-10-951, do Estado do Piauí, consi
derando de utilidade pública a Asso
ciação de Proteção à Maternidade 
e à Infância "Napoleão Laureano", 
de Pio Nono. 

9 — E publicada a Lei n. 499, de 
26-10-951, do Estado do Piauí, que 
reconhece de utilidade pública a As
sociação de Proteção e Assistência à 
Maternidade e à Infância de S. Rai
mundo Nonato. 

9 —É publicado o Aviso n. 9, da 
5-11-951, da Secretaria de Educação, 
do Estado de Minas Gerais, que faz 
recomendações sobre a solenidade da 
entrega de diplomas do curso pri
mário. 

9 — É publicada a Portaria n. 592, 
de 31-10-951, do Departamento de Edu
cação, do Estado de Minas Gerais, 
que baixa instruções reguladoras do 
concurso de títulos para provimento 
interino do cargo de professor pri
mário, regente de classe. 

9 — 15 publicado o Decreto n. 
4.043, de 8-11-951, do Estado do Rio 
de Janeiro, que declara de utilidade 
pública terreno para construção de 
um grupo escolar, na cidade de 
Trajano de Morais. 

9 — São publicados Atos dè 
8-11-951, do Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, que concedem 
várias gratificações de magistério. 

9 — E publicado o Decreto n. 136, 
de 7-11-951, do Estado de Santa Ca
tarina, que abre crédito especial 
para auxiliar a Congregação das Ir
mãs da Divina Providência, na re
construção do Prédio Escolar da 
Vila de Itapiranga, município de 
Chapecó. 

10 — Ê publicada a Lei n. 654, de 
9-11-951, da Câmara dos Vereadores 
do Distrito Federal, que concede au
xílio de Cr$ 350.000,00 ao Teatro do 
Estudante, pela realização, em 1949, 
da temporada do Teatro Experimen
tal de Opera. 

10 — Ê publicada a Ordem de Ser
viço n. 7, de 9-11-951, do Diretor do 
Departamento de Educação Técnico-
profissional, da Prefeitura do Distri
to Federal, que baixa instruções para 
os exames de admissão aos cursos 
ginasiais das Escolas subordinadas 
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ao Departamento de Educação Téc
nico-profissional. 

10 — Ê publicado o Decreto n. 1.399, 
de 22-10-951, do Estado do Ceará, que 
abre crédito especial destinado ao 
pagamento de vencimentos, gratifi
cações e substituições devidas a fun
cionários e professores da Secretaria 
de Educação e Cultura. 

10 — É publicada a Lei n. 416, de 
7-11-951, do Estado do Rio Grande 
do Norte, que reconhece de utilidade 
pública a Escola Ambulatório Padre 
João Maria, sediada em Natal. 

10 — Ê publicada a Lei n. 417, de 
7-11-951, do Estado do Rio Grande 
do Norte, que reconhece de utilidade 
pública o Patronato de Ponta Negra, 
situado na vila do mesmo nome, 
município de Natal. 

10 — 32 publicada a Lei n. 419, de 
7-11-951, do Estado do Rio Grande do 
Norte, que reconhece de utilidade 
pública o Curso São Jorge, sociedade 
civil situada na cidade de Natal. 

10 — É publicada a Lei n. 1.278, 
de 9-11-951, do Estado de Pernambuco, 
que autoriza a abertura de crédito 
suplementar para confecção de tes
tes pedagógicos, melhoramento de 
educação etc. 

10 — Ê publicada a Lei n. 1.340, 
de 8-11-951, do Estado do Rio de 
Janeiro, que abre crédito especial 
destinado a indenização de professora 

10 — São publicados Atos de 
9-11-951, do Governador do Estado do 
Rio de Janeiro que concedem diver
sas gratificações de magistério. 

11 — É publicada a Lei n. 1.279, 
de 10-11-951, do Estado de Pernam
buco, que autoriza a abertura de 
crédito para a construção de um 
grupo escolar no Ibura, no Recife. 

• 

12 — São publicadas as Leis ns. 
597, 598, 599, 600 e 601, de 6-11-951, 
do Estado de Santa Catarina, que 
autorizam a aquisição de áreas de 
terra, por doação, respectivamente, 
nos município de: Tijucas, Jaraguá 
do Sul, Turvo e Timbó. 

13 — Ê publicada a Lei n. 655, de 
12-11-951, da Câmara dos Vereadores 
do Distrito Federal, que consigna 
nos orçamentos de 1952, 1953 e 1954 
uma subvenção para conclusão de 
obras de construção do Ginásio no 
Estádio Maracanã. 

13 — É publicada a Lei n. 1.127, 
de 6-11-951, do Estado do Ceará, que 
autoriza a abertura de crédito à Se
cretaria de Educação e Cultura. 

13 — É publicado o Ato de 1-3-951, 
do Governador do Estado do Ceará, 
que concede bolsa de estudo. 

13 — É publicado o Ato n. 3.572, 
de 12-11-951, do Governador do Es
tado de Pernambuco, que autoriza 
a abertura de crédito suplementar à 
confecção de testes pedagógicos, me
lhoramento de educação, etc. 

13 — São publicados Atos de 
12-11-951, do Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, que concedem vá
rias gratificações de magistério. 

13 — E publicado Ato de 14-9-951, 
da Secretaria de Educação e Cultura 
do Estado do Rio de Janeiro, que 
contrata professor de ensino Pré-
Primário e primário. 

13 — São publicados os Decretos 
ns. 131, 132, 134 e 135, de 23-10-951, 
do Estado de Santa Catarina, que 
fazem cessar o funcionamento dos 
cursos de alfabetização da Campa
nha de Educação de Adultos e Ado
lescentes Analfabetos, do M. E. S., 
localizados, respectivamente, em San
ta Lídia, município de Itajai; Estação 
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km. 34, município Itaiópolis; Itagua-
çu, município de Florianópolis; Arei
as, município de Biguaçu. 

13 — E publicado o Decreto n. 138, 
de 23-10-951, do Estado de Santa Ca
tarina, que transfere para a locali
dade do km. 63, município de Tu
barão, a Escola Mista da Margem 
Esquerda Rio Capivari, no mesmo 
município. 

13 — E publicado o Edital de 
7-11-951, da Secretaria do Liceu Nilo 
Peçanha, do Estado do Rio de Ja
neiro, que abre inscrições para o 
exame de admissão no curso normal, 
seguindo-se instruções para o refe
rido exame. 

14 — E publicada a Porta/ria n. 614, 
-de 13-11-951, da Secretaria de Edu
cação, do Estado de Minas Gerais, 
que dá denominação de "Josefina 
Vieira" às escolas reunidas da sede 
distrital de Santa Rita, município de 
Caratinga. 

14 — E publicada a Lei n. 1.343, 
de 12-11-951, do Estado do Rio de 
Janeiro, que abre crédito especial 
destinado às despesas com a delega
ção Estadual do I Congresso Brasi
leiro de Folclores, realizado na Ca
pital Federal. 

14 — E publicada a Lei n. 1.344, 
de 12-11-951, do Estado do Rio de 
Janeiro, que retifica, no Orçamento 
vigente, nome de centro de pueri
cultura contemplado com auxílio fi
nanceiro. 

14 — São publicados Atos de 
13-11-951, do Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, que concedem di
versas gratificações de magistério. 

15 — Ê publicada a Lei n. 38, 
de 7-11-951, do Estado de Sergipe, que 
altera a Lei n. 41, de 7-6-918, que 

trata do ensino religioso no currí
culo escolar. 

15 — É publicado o Decreto n. 3.638, 
de 14-11-951, do Estado de Minas 
Gerais, que cria um grupo escolar 
na cidade de Sete Lagoas, e deno
mina-o "Dr. Ulisses Vasconcelos". 

15 — E publicado o Decreto n. 3.639, 
de 14-11-951, do Estado de Minas Ge-

rais, que cria um grupo escolar no 
povoado de Toledo, distrito de Passos, 
e denomina-o "Coronel Francisco da 
Silva Maia". 

15 — E publicado Ato da Secreta
ria de Educação, Departamento de 
Ensino Primário, do Estado de Mi
nas Gerais, que denomina "Juscelino 
Kubitschek de Oliveira" às escolas 
reunidas de Bananal, município de 
Virgolândia. 

15 — São publicadas as Portarias 
ns. 1.127 a 1.131, de 12-11-951, da 
Diretoria de Educação Pré-Primária 
e Primária, do Estado do Rio de 
Janeiro, que designam inspetores de 
alunos e diversos professores para 
grupos escolares. 

15 — E publicada a Portaria n. 
1.132, de 12-11-951, da Diretoria de 
Educação Pré-Primária e Primária, 
do Estado do Rio de Janeiro, que 
transfere escola no município de 
Natividade do Carangola. 

15 — São publicados Atos de 
14-11-951, do Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, que concedem 
várias gratificações de magistério. 

17 — Ê publicada a Lei n. 658, 
de 16-11-951, da Câmara dos Verea
dores do Distrito Federal, que dispõe 
sobre a montagem de uma rede de 
Teatros. 

17 — É publicada a Ordem de Ser
viço n. 7, de 12-11-951, do Diretor do 
Departamento de Educação de Adul-

16 
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tes, da Pre fe i tu ra do Distr i to Fe
deral, que dispõe sobre provas par
ciais, finais e orais. 

17 — E publicada a Ordem de Ser
viço n. 8, de 12-11-951, do Diretor 
do Depa r t amen to de Educação de 
Adultos, da Prefe i tu ra do Distri to 
Federal , que de te rmina a escala pa
ra a realização das provas finais 
dos a lunos do C. P. S. 

17 — E publicada a Po r t a r i a n. 217, 
de 16-11-951, do Governador do Es
tado de Alagoas, que autor iza o Di
re tor de Educação a movimentar ver
bas do orçamento, dest inadas à cons
t rução e conservação de prédios esco
lares, à aquisição de mater ia l e 
despesas de pessoal pa ra obras de 
interesse do ensino. 

17 — Ê publicada a Lei n. 535, de 
14-11-951, do Es tado do Espír i to San
to, que autor iza a construção de u m a 
escola de pesca, no município de 
Aracruz, com a denominação de 
"Escola de Pesca Caboclo Bernardo" . 

17 — Ê publicada a Lei n. 1.348, 
de 15-11-951, do Es tado do Rio de 
Janeiro , que abre crédito especial 
p a r a a tender às despesas de "Exer
cícios Findos" , inclusive gratificações 
de magistér io. 

17 — Ê publicado o Edi ta l de 
12-11-951, da Secre tar ia de Educação e 
Cultura, do Es tado do Rio de Janeiro , 
que abre inscrições p a r a exame de 
adaptação de professores diplomados 
por ou t ras unidades da federação. 

17 — São publicados Atos de 
16-11-951, do Governador do Es tado do 
Rio de Janeiro , que concedem vá
r ias gratificações de magistério. 

18 — São publicadas as Ins t ruções 
de Concurso, de 17-11-951, do Insti
tu to de Educação do Es tado de Mi
nas Gerais, p a r a provimento efetivo 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

do cargo de professor Catedrático da 
cadeira de física e química. 

19 — E publicada a Resolução n. 

22, de 16-11-951, do Secretário Geral 
de Educação e Cultura, da Prefei
t u r a do Distr i to Federal , que cria e 
instala a escola 26-13- " F r o t a Pessoa", 
s i tuada ã r u a J, em Costa Bar ros , 
no Distr i to Federa l . 

19 — Ê publicada a Ordem de 
Serviço n. 80, de 17-11-951, do Di
retor do Depar tamento de Educação-
Pr imár ia , da Prefe i tura do Dis t r i to 
Federa l , que dispõe sobre provas de-
exames de promoção e conclusão dos 
cursos e lementar e complementar das 
escolas pr imár ias . 

19 — E publicado o Aviso n. 7, de 
novembro de 1951, do Depa r t amen to 
de Educação de Adultos, da Prefei
t u r a do Distr i to Federal , que expede 
as instruções gerais p a r a as provas 
de exame de 1.º e 2.º séries. 

20 — Ê publicado o Decreto n. 140, 
de 31-10-951, do Es tado de San ta Ca
tar ina , que suspende o funcionamento 
do curso de alfabetização, da Cam
p a n h a de Educação de Adultos a 
Adolescentes Analfabetos do M. E. S., 
localizados no Quarte l do 5." BE, 
na cidade de Por to União. 

21 — E publicada a Resolução n. 

23, de 19-11-951, do Secretário Geral 
de Educação e Cultura, da Prefei
t u r a do Distr i to Federal , que aprova 
os Es ta tu tos da Cruzada de Saúde. 

21 — E publicada a Lei n. 174, de 
20-11-951, do Es tado do Amazonas, que 
abre crédito especial pa ra o paga
mento da subvenção concedida à 
Escola "21 de Abril", da cidade de 
Manaus . 

21 — É publicada a Resolução de 

31-10-951, do Governador do E s t a d o 

do Ceará, que t ransfere a escola do 
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Sítio Ju rema , do município de Bai-
xio, p a r a Ipaumir im, no mesmo muni
cípio. 

21 — São publicadas as Leis ns . 
1.292, 1.293 e 1.295, de 20-11-951, do Es 
tado de Pernambuco , que autor izam a 
a b e r t u r a de créditos, suplementar e 
especial, p a r a a tender às despesas 
com as comemoração do centenário 
do Histor iador Francisco Augusto Pe
re i ra da Costa e out ras finalidades. 

21 — E publicado o Decreto n. 526, 
de 20-11-951, do Es tado de Alagoas, 
que incorpora à legislação do ensi
no normal do Es tado dispositivos do 
Decreto-lei federal n. 8.530, de 2-1-946, 
e dá out ras providências. 

21 — Ê publicada a Po r t a r i a n. 
42, de 16-11-951, do Diretor da E s 
cola Técnica de Comércio de Sergipe, 
que de te rmina a obrigator iedade dos 
exames de admissão ao Curso Téc
nico da referida escola. 

21 — A Dire tor ia de Educação 
P r é - P r i m á r i a e Pr imár ia , do Es tado 
do Rio de Janeiro , baixa recomenda
ções sobre a realização dos exames 
nos estabelecimentos de ensino pri
már io do Es tado . 

22 — E publicado o Ato de 21-11-951, 
do Governador do Es tado de Per
nambuco, que autor iza professor Ca
tedrá t ico da 5.º cadeira de Zoologia 
Médica e Parasi tologia, da Escola 
Superior de Veter inár ia de P e r n a m 
buco, p a r a fazer um Curso de Aftosa, 
no Ins t i tu to de Biologia Animal, 
do Ministério da Agricul tura. 

22 — E publicada a Lei n. 379, 
de 23-11-951, do Es tado de Sergipe, 
que autor iza a abe r tu r a de crédito 
especial p a r a a confecção da Car ta 
Geográfica de Sergipe. 

22 — Ê publicado o Decreto n. 
4.049, de 21-11-951, do Es tado do Rio 

de Janeiro , que deelara a util idade 
pública vários imóveis dest inados à 
construção de um prédio escolar na 
cidade de Niterói. 

22 — São publicados Atos de 
21-11-951, do Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, que concedem 
diversas gratificações de magistério. 

23 — E publicada a Ordem de Ser
viço n. 8, de 22-11-951, do Diretor do 
Depar tamento de Educação Técni
co-profissional, da Prefe i tura do Dis
t r i to Federal , que dispõe sobre a 
realização dos exames de admissão 
à 1.º série do curso ginasial. 

23 — São publicados Atos de 
22-11-951, do Governador do Es tado de 
Pernambuco , que abrem créditos, su
plementar e especial, p a r a a tender 
às despesas com as comemorações do 
centenário do historiador Francisco 
Augusto Pere i ra da Costa e outras 
finalidades. 

23 — É publicado o Decreto n. 
3.645, de 22-11-951, do Es tado de Mi
nas Gerais, que abre, à Secre tar ia de 
Educação, crédito suplementar . 

23 — Ê publicado o Decreto n. 

3.647, de 22-11-951, do Es tado de Mi

nas Gerais que abre, à Secretar ia 

de Educação, crédito suplementar . 

23 — São publicados Atos de 
22-11-951, do Es tado do Rio de Ja
neiro, que demitem, exoneram e lo
t a m professor do ensino pr imár io . 

23 — E p u b l i c a d o Ato de 
22-11-951, do Es tado do Rio de Ja
neiro, que outorga manda to a colé
gio no município de Nova Friburgo, 
para , anexo ao mesmo, funcionar 
escola normal . 

24 — É publicada a Ordem de Ser

viço n. 9, de 23-11-951, do Diretor do 

Depar t amen to de Educação Técnico

-profissional, da Prefe i tu ra do Dis-
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trito Federal, que dispõe sobre exa
mes de admissão à primeira série 
do Curso Ginasial. 

24 — São publicadas as Leis ns. 
440, 441, 442 e 443, de 23-11-951, do 
Estado do Rio Grande do Norte, que 
denominam: Dr. Mário Negócio a 
Escola Rural de Rosário; Desem
bargador Sinval M. Dias a Escola 
Rural de Pilões; e Dr. Napoleão 
Laureano a Escola Rural de "Cur
rais Velhos", todas do município de 
Alexandria, e ainda considera de 
utilidade pública o Centro Litero-
Esportivo de Martins, respectiva
mente. 

24 — E publicado o Edital de 
16-11-951, do Diretor da Escola de 
Engenharia da Universidade do Re
cife, Estado de Pernambuco, que 
baixa instruções para as inscrições 
como candidato ao Concurso para 
Catedrático da Cadeira de Estradas 
de Ferro e de Rodagens. 

24 — E publicado o Edital de 
19-11-951, do Diretor da Escola de 
Engenharia da Universidade do Re
cife, Estado de Pernambuco, que 
baixa instruções para inscrição como 
candidato ao concurso para Cate
drático da Cadeira de Química Tec
nológica e Analítica. 

24 — Ê publicada a Lei n. 367, de 
21-11-951, do Estado de Sergipe, que 
considera de utilidade pública a "So
ciedade de Cultura Artística de Ser
gipe" e o "Coral Genaro Plech" da 
cidade de Capela. 

24 — E publicada a Lei n. 368, 
de 22-11-951, do Estado de Sergipe, 
que abre crédito especial para o pa
gamento da subvenção concedida ao 
Orfanato da Sociedade Santa Tere
sinha. 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

24 — E publicado o Edital de 
19-11-951, da Diretoria de Educação 
Pré-Primária e Primária, do Estado 
do Rio de Janeiro, que abre inscri
ções e dá instruções para os cursos 
do INEP. 

24 — São publicados Atos de 
17-11-951, do Governador do Estado 
do Rio de Janeiro, que concedem 
várias gratificações de magistério. 

24 — E publicada a Lei n. 801, de 
22-11-951, do Estado do Paraná, que 
autoriza a concessão de uma sub
venção anual ao Curso de Legislação 
Sindical e do Trabalho. 

24 — E publicada a Lei n. 802, de 
22-11-951, do Estado do Paraná, que 
abre à Secretaria de Viação e Obras 
Públicas crédito especial para cons
trução de um grupo escolar, no muni
cípio de Mandaguari. 

24 — É publicada a Lei n. 803, 
de 22-11-951, do Estado do Paraná, 
que autoriza abrir, à Secretaria de 
Educação e Cultura, crédito especial 
para aquisição de terreno, destinado 
à construção do ginásio de esportes 
da Liga Esportiva de Ponta Grossa. 

24 — E publicada a Lei n. 804, de 
22-11-951, do Estado do Paraná, que 
autoriza abrir à Secretaria de Viação 
e Obras Públicas crédito especial 
para construção de edifício escolar, 
no município de S. José dos Pinhais. 

24 — É publicada a Lei n. 805, de 
22-11-951, do Estado do Paraná, que 
autoriza abertura de crédito espe
cial para construção de uma casa 
escolar em Pinhais, município de Pi-
raquara. 

24 — E publicada a Lei n. 806, 
de 22-11-951, do Estado do Paraná, 
que autoriza abertura de crédito espe
cial, para construção de uma casa 
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escolar , na Vila Jordão, município 
de Guarapuava . 

24 — E publicada a Lei n. 809, de 
22-11-951, do Es tado do Pa raná , que 
dá denominação a grupo escolar, 
no município de Guarapuava. 

24 — É publicada a Lei n. 810, 
de 22-11-951, do Es tado do P a r a n á , 
que abre à Secre tar ia de Viação e 
Obras Públicas, crédito especial, pa
ra construção de um grupo escolar 
na cidade de Governador Lupion ou 
Guaíra . 

25 — E publicada a Lei n. 1.297, 
de 24-11-951, do Es tado de Pe rnam
buco, que autor iza a abe r tu r a de 
crédito especial p a r a a tender às des
pesas da V Convenção Nacional de 
Engenheiros , realizada em Recife. 

25 — E publicada a Lei n. 765, 
de 24-11-951, do Es tado de Minas 
Gerais, que concede isenção do im
posto de t ransmissão "inter-vivos" 
à Facu ldade de Medicina Veteriná
r ia de Juiz de Fora . 

25 — Ê publicado o Decreto n. 
4.050, de 24-11-951, do Es tado do 
Rio de Janei ro , que extingue o Curso 
Secundário do município de Cam-
buci. 

27 — E publicada a Ordem de Ser
viço n. 82, de 23-11-951, da Diretor ia 
do Depar t amen to de Educação Pr i 
mária , da Prefe i tu ra do Distr i to Fe
deral, que dispõe sobre oportunida
des de educação p a r a os alunos, de 
ambos os sexos, que concluem o 
curso pr imár io . 

27 — E publicado o Edi ta l n. 5, 
de 13-11-951, do Diretor do Depar ta
mento de Educação de Adultos, da 
Prefe i tu ra do Distr i to Federal , que 
abre inscrições pa ra os candidatos 
ã mat r ícu la nos Ginásios e escolas 
comerciais no turnas da Prefe i tura . 

27 — E publicado o Edi ta l n. 1.151, 
de 24-11-951, do Dire tor da S.A., de 
ordem do Diretor Geral do Depar
tamento de Educação do Es tado do 
Piauí , referente ao concurso p a r a a 
cadeira de Sociologia Educacional da 
Escola Normal Antonino Fre i re . 

27 — E publicada a Lei n. 468, 
de 27-11-951, do Es tado do Rio Gran
de do Norte , que eleva à categor ia de 
Escolas Reunidas a Escola Isolada 
de Riacho de Santana . 

27 — Ê publicada a Lei n. 467, 
de 27-11-951, do Es tado do Rio Gran
de do Norte , que eleva à categoria 
de Escolas Reunidas a Escola Iso
lada da povoação de "José da Pe
nha" , do município de Luís Gomes, 
com o nome de Escolas Reunidas 
"Vicente Fontes" . 

27 — E publicada a Lei n. 768, de 
24-11-951, do Es tado de Minas Gerais, 
que concede isenção do imposto de 
t ransmissão "inter-vivos" à Socieda
de Civil Educandár io S. Geraldo, em 
I tabir i to . 

27 — É publicado o Decreto n. 
3.652, de 24-11-951, do Es tado de 
Minas Gerais, que c r ia um grupo 
escolar rura l , no município de Três 
Pontas . 

27 — São publicados Atos de 
25-11-951, do Governador do Es tado 
do Rio de Janeiro , que concedem 
diversas gratificações de magistério, 

28 — E publicado o Ato n. 3.686, 
de 27-11-951, do Governador do Es
tado de Pernambuco, que abre cré
dito p a r a a tender às despesas com 
a realização da V Convenção Na
cional de Engenheiros . 

28 — E publicada a Lei n. 771, de 
24-11-951, do Es tado de Minas Gerais, 
que autor iza o Governo a al ienar 
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imóveis, como ter renos e prédios de 
grupos escolares e escolas reunidas . 

28 — É publicado o Decreto n. 
4.051, de 27-11-951, do Es tado do Rio 
de Janeiro , que acei ta doação de 
te r reno p a r a instalação de u m a es
cola pr imária , no município de São 
João da Bar ra . 

28 — E publicado o Decreto n. 
4.052, de 27-11-951, do Es tado do Rio 
de Janei ro , que declara de uti l idade 
publica ter reno dest inado à constru
ção de um grupo escolar, no muni
cípio de Vassouras. 

28 — É publicada a Lei n. 814, de 
26-11-951, do Es t ado do P a r a n á , que 
autor iza abrir, à Secretar ia de Via-
ção e Obras Públicas, crédito espe
cial, destinado à construção de gru
pos escolares, no município de Uraí . 

28 — Ê publicada a Lei n. 815, de 
27-11-951, do Es tado do P a r a n á , que 
concede auxílio a escola no muni
cípio de Ipiranga. 

28 -- E publicada a Lei n. 816, de 
27-11-951, do Es tado do P a r a n á , que 
autor iza abr i r ao Depar t amen to de 
Edificações crédito especial, p a r a 
construção de um grupo escolar na 
cidade de Por to Amazonas . 

28 — E publicada a Lei n. 818, de 
27-11-951, do Es tado do P a r a n á , que 
autor iza abr i r ao Depar tamento de 
Edificações crédito especial, desti
nado à construção de u m a casa es
colar, no município de Campo Largo. 

28 — Ê publicada a Lei n. 819, de 
27-11-951, do Es t ado do Pa raná , que 
autor iza abrir, à Secre tar ia de Edu
cação e Cultura, crédito especial 
dest inado à construção de prédio 
escolar, em Cornélio Procópio. 

29 — São publicadas as Leis ns . 
483, 484 e 485, de 28-11-951, do Es tado 
do Rio Grande do Norte , que, res

pect ivamente, reconhece de ut i l idade 
pública o Educandár io P a d r e Fél ix ; 
denomina "Doutor José Gonçalves" 
a Escola R u r a l de Riacho do Meio", 
em Alexandria, e eleva à categoria 
de grupo escolar as Escolas Reuni 
das da Vila de Pana t i s , no municí
pio de P a u dos Perros . 

29 — São publicadas as Leis ns . 
489, 491 e 492, de 28-11-951, do Es tado 
do Rio Grande do Norte , que, res
pect ivamente, reconhece de ut i l idade 
pública o Teat ro de Amadores de 
Na ta l ; denomina de "Senador João 
C â m a r a " o Grupo Escolar do "Sitio 
Oliveira", e "Doutor Mário Negócio" 
a Escola Rura l da cidade de Luís 
Gomes, no município do mesmo 
nome. 

29 — São publicados os Atos ns. 
3.700 e 3.701, de 28-11-951, do Gover
nador do Es tado de Pernambuco , 
que exoneram professores. 

29 — E publicada a Lei n. 1.353, 
de 28-11-951, do Estado do Rio de 
Janei ro , que aprova o Orçamento 
Geral do Estado, p a r a o exercício 
de 1952, inclusive Secretar ia de Edu
cação e Cultura. 

30 — É publicada a Resolução n. 
32, de 29-11-951, do Prefeito do Dis
t r i to Federal , que insti tui o Conse
lho Artístico do Depar tamento de 
His tór ia e Documentação da Secre
t a r i a Geral de Educação e Cul tura 
da Pre fe i tu ra do Distr i to Federa l . 

30 — São publicadas as Ins t ruções 
n. 16, sem data , que regulam a rea
lização do concurso de admissão e 
mat r icu la à 1' série ginasial dos 
estabelecimentos que fazem par te 
do Ins t i tu to de Educação da Pre 
fe i tura do Distr i to Federal . 

30 — E publicada a Lei n. 207, de 
29-11-951, do Es tado do Amazonas, 
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que transfere o crédito aberto pela 
Lei n. 741, de 27-9-950, para auxiliar 
a construção do "Educandário N. S. 
das Dores", no município de Ma-
nicoré. 

30 — E publicada a Lei n. 208, de 
29-11-951, do Estado do Amazonas, 
que concede subvenção ao Ginásio 
N. S. do Perpétuo Socorro, de Coari. 

30 — E publicada a Lei n. 503, de 
29-11-951, do Estado do Rio Grande 
do Norte, que cria Escolas Isoladas 
no município de Currais Novos. 

30 — Ê publicada a Lei n. 508, de 
29-11-951, do Estado do Rio Grande 
do Norte,, que reconhece de utilidade 
pública o Instituto "Cônego Monte", 
sediado na cidade de Santa Cruz. 

30 — É publicada a Lei n. 504, de 
29-11-951, do Estado do Rio Grande 
do Norte, que dá o nome de "Te
nente João Felipe" à Escola Rural 
do Sítio Monte Alegre, no município 
de Luís Gomes. 

30 — E publicado o Decreto n. 
3.655, de 29-11-951, do Estado de 
Minas Gerais, que dá nova denomi
nação a escola normal em Ita-
nhandu. 

30 — Ê publicada a Portaria de 
27-11-951, do Departamento de En
sino Secundário e Superior, do Es
tado de Minas Gerais, que abre ins
crições para cursos do INEP. 

30 — São publicadas as Portarias 
ns. 1.137, 1.140 e 1.141, de 26-11-951, 
-da Diretoria de Educação Pré-Pri
mária e Primária, do Estado do Rio 
de Janeiro, que respectivamente faz 
cessar a Portaria n. 695, de 8-6-951, 
que suspendeu o ensino em escolas 
do município de Piraí, designou 
professor e elevou de categoria gru
po escolar. 

30 — É publicado o Decreto n. 
3.544, de 27-11-951, do Governador do 
Estado do Paraná, que abre crédito 
especial para aquisição do prédio 
onde funciona o Ginásio da Asso
ciação de Ensino Novo Ateneu, da 
cidade de Cornélio Procópio. 

III — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

5 — Ê publicada a Lei n. 378, de 
26-10-951, da Prefeitura Municipal 
de Fortaleza, Estado do Ceará, que 
autoriza concessão de auxílio à As
sociação de Proteção à Maternidade 
e ã Infância de Messejana, da 
capital. 

7 — Ê publicado o Decreto n. 
1.036, de 6-11-951, da Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza, Estado do 
Ceará, que abre crédito suplementar, 
inclusive para Educação Pública. 

7 — E publicado o Ato n. 2.162, 
de 6-11-951, da Prefeitura Municipal 
do Recife, Estado de Pernambuco, 
que comissiona redator interino da 
Diretoria de Documentação e Cul
tura, para fazer curso de Museu, na 
Europa. 

8 — É publicado o Decreto n. 
1.032, de 5-11-951, da Prefeitura Mu
nicipal de Fortaleza, Estado do 
Ceará, que abre créditos suplemen
tares, inclusive para Educação Pú
blica. 

9 — E publicada a Lei n. 27, de 
31-10-951, da Prefeitura Municipal de 
Porto, Estado do Piauí, que cria uma 
Escola Municipal em Titaras, na
quele município. 

9 — Ê publicada a Lei n. 384, de 
7-11-951, da Prefeitura Municipal de 
Fortaleza, Estado do Ceará, que au-
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toriza a abe r tu r a de crédito espe
cial p a r a auxiliar excursão de alu
nos da Escola de Agronomia do 
Ceará. 

11 — É publicado o Decreto n. 35, 
de 17-10-951, da Pre fe i tu ra Municipal 
de Para t i , Es tado do Rio de Janei
ro, que t ransfere escola de localidade. 

11 — E publicada a Po r t a r i a n. 16, 
de 17-10-951, da Prefe i tu ra Municipal 
de Para t i , Es tado do Rio de Janeiro, 
que nomeia professora. 

13 — É publicada a Lei n. 387, de 
10-11-951, da Prefe i tura Municipal de 
Fortaleza, Es tado do Ceará, que au
toriza a abe r tu r a de crédito especial, 
p a r a pagamento de bancas examina
doras dos concursos de cadeiras do 
Ginásio Municipal de Fortaleza. 

13 — E publicado o Decreto n. 
1.040, de 12-11-951, da Prefe i tu ra Mu
nicipal de Fortaleza, Es tado do 
Ceará, que abre crédito especial, de 
acordo com a Lei n. 387, de 10-11-951, 
p a r a pagamento das bancas exami
nadoras dos concursos de cadeiras 
do Ginásio Municipal de Fortaleza. 

13 — E publicado o Decreto n. 
363, de 8-11-951, da Prefe i tu ra Muni
cipal de Recife, Es tado de P e r n a m 
buco, que abre crédito especial des
t inado à Escola São Luís. 

13 — É publicado o Edi ta l de 30-
10-951, da Prefe i tu ra Municipal de 
Vassouras, Es tado do Rio de Janeiro , 
que da instruções p a r a concurso do 
provimento do cargo de professor de 
classe inicial. 

14 — É publicada a Lei n. 1.504, 
de 9-11-951, da Prefe i tu ra Municipal 
de Recife, Es tado de Pernambuco, 
que concede o auxílio de Cr$ 20.000,00 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

ao X I I I Congresso Brasileiro de. 
Esperan to . 

14 — E publicada a Lei n. 1.505, 
de 12-11-951, da Prefe i tu ra Municipal 
de Recife, Es tado de P e r n a m b u c o , 
que concede auxílio de Cr$ 50.000,00 
ao Congresso de Pedia t r ia e Puer i 
cul tura , que se realizou no per íodo 
de 4 a 10 do mês de novembro de 
1951, na cidade de Recife. 

14 — E publicada a Lei n. 103, de 
29-10-951, da Prefe i tura Municipal do 
Miracema, Es tado do Rio de J a n e i 
r o , q u e retifica a á rea a ser desa
propr iada p a r a construção do g rupo 
escolar "Buarque de Nazare th" . 

14 — E publicada a Resolução n. 
205, de 1-11-951, da Prefe i tu ra Mu
nicipal de Nilópolis, Es tado do R i a 
de Janeiro , que abre crédito suple
m e n t a r a diversas dotações, inclusive 
Educação Pública. 

17 — E publicada a Lei n. 395, de 
10-11-951, da Prefe i tu ra Municipal de 
Fortaleza, Es tado do Ceará, que 
inst i tui qua t ro prêmios de Cr$ 500,00' 
p a r a au tores residentes no Ceará . 

21 — E publicada a Lei n. 206, de 
13-11-951, da Prefe i tu ra Municipal de 
Maceió, Es tado de Alagoas, que con
cede auxílio ao Orfanato S. Domin 
gos, da capital . 

21 — E publicado o Decreto n. 35, 
da Prefe i tu ra Municipal de Teresó-
polis, Es tado do Rio de Janeiro , que 
declara de uti l idade pública t e r r eno 
p a r a construção de u m a escola. 

22 — Ê publicada a Lei n. 39, de 
11-10-951, da Prefe i tu ra Municipal de 
Boca do Acre, Es tado do Amazonas , 
que autor iza a construção de um 
prédio p a r a o funcionamento de uma. 
Escola no lugar "Monte Verde" . 

22 — É publicada a Lei n. 207, de 

20-11-951, da Prefe i tu ra Municipal de 

Maceió, Es tado de Alagoas, que c o n -
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cede auxílio aos alunos Concluintes 
do Colégio Es t adua l de Alagoas. 

22 — Ê publicada a Lei n. 208, de 
20-11-951, da P re fe i tu ra Municipal de 
Maceió, Es tado de Alagoas, que con
cede auxilio à Delegação Alagoana 
de Comércio. 

28 — E publicada a Lei n. 256, de 
27-11-951, da Pre fe i tu ra Municipal de 
Belo Horizonte, Es tado de Minas 
Gerais, que orça a recei ta e fixa a 
despesa p a r a o exercício de 1952 
(inclusive Depa r t amen to de Educa
ção e Cul tu ra ) . 

28 — É publicada a Lei n. 77, de 
11-5-951, da Pre fe i tu ra Municipal de 
Joaquim Távora, Es tado do Pa raná , 
que autor iza a tender despesas do 
Ginásio Es tadua l de Joaquim Távora, 
e abre, pa ra isto, crédito especial. 

IV — NOTICIÁRIO 

5 — E inaugurado, pelo Pres idente 
Getulio Vargas , no Distr i to Federal , 

0 Res t au ran t e Central dos Es tu 
dantes . 

10 — Realiza-se a solenidade de 
en t rega das car tas de ofício a 577 
alunos das escolas de SENAI. 

14 — Noticia-se o encer ramento do 
1 Congresso Ext raord inár io da Cam
p a n h a de Educandár ios Gratui tos , 
em Vitória. 

17 — Inaugura-se a II Conferência 
In t e ramer i cana de Contabilidade, no 
México. 

26 — Noticia-se a abe r tu r a de no
vos cursos de educação de adultos 
em S. Paulo. 

29 — Noticia-se que foi f i rmado 
acordo en t re a União e o Es tado de 
Minas Gerais pelo qual o M . E . S . 
se compromete a man te r mil e nove
centos cursos de ensino pr imár io 
supletivo naquele Es tado. 



A EDUCAÇÃO BRASILEIRA NO MÊS DE DE
ZEMBRO DE 1951 

I — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

FEDERAL, 

3 — E publicado o Decreto Legis
lativo n. 59, de 19/11/951, que aprova 
o texto da Convenção de B e r n a p a r a 
a proteção das obras l i terár ias e ar
tísticas, revis ta na cidade de Bru
xelas em 26/6/1948. 

3 — E publicada a Lei n. 1.476, de 
.30/11/951, que inclui no Quadro Per
manen t e do Ministério da Educação 
e Saúde 11 cargos de professor, 
padrão O, da Facu ldade de Direito 
do Ceará. 

5 — E publicada a Lei n. 1.480, 
de 1/12/951, que abre crédito espe
cial de Cr$ 5.021.310,00, dest inado à 
Universidade da Bah ia p a r a recons
t rução e reapare lhamento da sua 
Facu ldade de Medicina. 

5 — E publicado o Decre to n. 
30.212, de 27/11/951, que concede 
autor ização p a r a funcionamento do 
curso médico da Facu ldade de Me
dicina da Para íba , com sede na 
capi ta l do Es tado . 

5 — E publicado o Decreto n. 

30.213, de 27/11/951, que concede re 

conhecimento ao curso de auxil iar 

de enfermagem da Escola de Enfer

magem Hugo Werneck, com sede 

em Belo Horizonte, capi tal do Es

tado de Minas Gerais. 

5 — Ê publicada a P o r t a r i a n. 

l.299, de 29/11/951, do Ministro da 

Agricul tura, que expede Inst ruções 
p a r a a realização dos Concursos de 
Habil i tação pa ra mat r ícu la inicial 
nas Escolas da Universidade Rura l , 
no ano letivo de 1952. 

6 — E publicada a P o r t a r i a n. 
1.026, de 30/11/951, do Ministro da 
Educação, que autor iza os Conselhos 
Técnicos-Administrativos dos estabe
lecimentos de ensino superior ofi
ciais, reconhecidos e autorizados, a 
ad ia r o período das segundas provas 
de exames parciais . 

7 — E publicada a Lei n. 1.484, de 
5/12/951, que estabelece a Semana 
Nacional de Educação. 

8 — E publicada a P o r t a r i a n. 138, 
de 1/12/951, do Diretor do Ins t i tu to 
Rio Branco, que modifica a Po r t a r i a 
n. 124, do corrente ano, que dispõe 
sobre exames. 

8 — É publicada a P o r t a r i a n. 140, 
de 5/12/951, do Diretor o Ins t i tu to 
Rio Branco, que expede instruções 
p a r a a prova final do Curso de Ex
tensão de Estenograf ia . 

8 — E publicada a Po r t a r i a n. 
141, de 5/12/951, do Diretor do Ins
t i tu to Rio Branco, que baixa instru
ções p a r a o exame de suficiência de 
l íngua francesa p a r a candidatos a 
bolsas de estudo oferecidas pela 
UNESCO. 

8 — Ê publicada a Po r t a r i a n. 
1.306, de 3/12/951, do Ministro da 
Agricul tura, que aprova instruções 
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que regulam o funcionamento do 
Curso de Didát ica do Ensino Agrí
cola. 

10 — É publicado o Decreto n. 
30.239, de 4/12/951, que concede re
conhecimento ao curso de bachare
lado da Facu ldade de Direito da 
Pontif ícia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul, com sede em 
Por to Alegre. 

13 — E publicado o Decreto n. 
30.259, de 10/12/951, que autor iza a 
doação de um te r reno da União à 
P re fe i tu ra Municipal de São Paulo, 
dest inado à construção de um Gru
po Escolar . 

13 — Ê publicada a P o r t a r i a n. 
1.036, de 6/12/951, do Ministro da 
Educação , que expede instruções 
p a r a pres tação de provas finais, em 
época especial. 

14 — É publ icada a Lei n. 1.487, 
de 6/12/951, que est ima a Recei ta e 
fixa a Despesa da União p a r a o 
exercício de 1952. 

14 — Ê publicada a Lei n. 1.493, 
de 13/12/951, que dispõe sobre o pa
gamento de auxílios e subvenções. 

15 — E publicada a Lei n. 1.492, 
de 12/12/951, que autor iza a abertu
ra de crédito de Cr$ 1.000.000,00, pa ra 
a tender às despesas resul tan tes de 
cont ra tos parciais com técnicos para 
lecionarem na Escola Técnica do 
Exérci to . 

18 — Ê publicada a Lei n. 1.503, 

de 15/12/951, que fixa a divisão ad

min i s t r a t iva e judic iár ia do terr i tó

rio federal do Amapá, p a r a o qüin

qüênio de 1949/1953. 

19 — Ê publicada a Lei n. 1.494, 
de 13/12/951, que autor iza a abr i r o 
crédito de Cr$ 15.387.400,00, para 
cumpr imento do que dispõe o ar t . 
16 da Lei n. 1.254, de 4/12/950, que 
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organizou o sistema federal do en
sino superior. 

19 — E publicada a Lei n. 1.490-B, 
de 11/12/951, que concede auxílio à 
Campanha Nacional de Educandá-
rios Gratui tos . 

19 — Ê publicado o Decreto n. 
30.152, de 9/11/951, que a l te ra as 
Tabelas Numér icas Ordinár ia e Su
plementar da Universidade do Brasil . 

19 — E publicado o Decreto n. 
30.163, de 13/11/951, que ap rova o 
Regulamento de Uniformes do Pes
soal do Exérci to . 

19 —• É publicado o Decreto n. 
30.236, de 4/12/951, que concede re
conhecimento ao Curso de Ciências 
Econômicas da Faculdade de Ciên
cias Econômicas da Para íba , com 
sede em João Pessoa, capi tal do 
Es tado da Para íba . 

19 — E publicado o Decreto n. 
30.237, de 4/12/951, que concede equi
paração ao Conservatório Es tadua l 
de Canto Orfeônico, anexo ao Ins
t i tuto de Educação Caetano de 
Campos, com sede na cidade de São 
Paulo. 

19 — É publicado o Decreto n. 
30.238, de 4/12/951, que concede re
conhecimento ao Curso de História 
Na tu ra l da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Let ras Manuel da Nóbre-
ga, com sede no Recife, capital do 
Es tado de Pernambuco . 

20 — É publicada a Lei n. 1.512, 
de 19/12/951, que cr ia a Comissão 
Nacional de Belas-Artes, o Salão 
Nacional de Belas-Artes e o Salão 
Nacional de Arte Moderna. 

20 — E publicada a P o r t a r i a n. 
577, de 14/12/951, do Diretor Geral 
do Depar t amen to Administrat ivo do 
Serviço Público, que aprova as ins
truções dest inadas a regular a prova 
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de habil i tação p a r a preenchimento 
de funções de Inspetor do Ensino 
Comercial. 

22 — Ê publicada a Lei n. 1.511, 
de 19/12/951, que autor iza a abertu
ra do crédito de Cr$ 12.000,00, para 
pagamento das contribuições do 
Ins t i tu to Nacional de Cinema Edu
cativo à Associação In ternacional de 
Cinema Científico, referente a 1948, 
1949 e 1950. 

22 — É publicado o Decreto n. 
30.267, de 11/12/951, que concede re
conhecimento ao Curso de Ciências 
Econômicas da Facu ldade de Ciên
cias Econômicas São Luís, com sede 
na capital do Es tado de São Paulo. 

26 — E publicada a Lei n. 1.517, 
de 24/12/951, que autor iza a abe r tu ra 
do crédito de Cr$ 10.000.000,00, pa ra 
a tender às despesas com a recons
t rução do edifício em que funciona
va o Colégio Es tadua l Júlio de Cas-
tilhos, de Por to Alegre, de proprie
dade da Universidade do Rio Grande 
do Sul. 

26 — E publicado o Decreto n. 
30.281, de 18/12/951, que concede au
torização pa ra funcionamento do 
Curso de Didát ica da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Let ras Santo 
Tomás de Aquino, com sede em 
Uberaba, no Estado de Minas Gerais. 

26 — É publicado o Decreto n. 
30.282, de 18/12/951, que autor iza o 
funcionamento do Curso de Bacha
relado da Faculdade de Direito de 
Campinas, com sede em Campinas, 
no Es tado de São Paulo . 

26 — É publicado o Decreto n. 
30.342, de 24/12/951, que a l te ra as 
tabelas do salário mínimo. 

26 — Ê publicado o Decreto n. 
30.343, de 24/12/951, que declara de 
uti l idade publica, p a r a fins de desa-
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propriação, o terreno, em Por to Ale
gre, dest inado à Cidade Univers i tár ia 
da Universidade do Rio Grande do 
Sul. 

26 — E publicada a Po r t a r i a n. 
428, de 7/12/951, do Ministro da 
Aeronáutica, que fixa o número de 
vagas, em 1952, nos estabelecimentos 
de ensino da Aeronáutica. 

27 — E publicado o Decreto n. 
30.235, de 4/12/951, que concede au
torização p a r a funcionamento do 
Curso de Bachare lado da Facu ldade 
de Direito do Triângulo Mineiro, 
com sede em Uberaba, no Es tado de 
Minas Gerais. 

27 — E publicado o Decreto n. 
30.335, de 24/12/951, que concede au
torização p a r a funcionamento do 
Curso de Bachare lado da Facu ldade 
de Direito de Curitiba, com sede 
em Curitiba, capital do Es tado do 
P a r a n á . 

28 — E publicada a Po r t a r i a n. 
278, de 26/12/951, do Ministro da 
Guerra , que revigora, p a r a 1952, as 
Ins t ruções p a r a o Curso de Topogra
fia e as Normas pa ra Seleção Re
gional dos Candidatos a esse Curso, 
baixadas com a P o r t a r i a n. 195, de 
6/12/1949. 

29 — E publicada a Lei n. 1.523, 
de 26/12/951, que autor iza a abr i r o 
crédito de Cr$ 142.000.000,00, p a r a 
a tender , no corrente exercício, à 
manutenção de estabelecimentos de 
ensino federalizados e in tegran tes 
do s is tema federal de ensino supe
rior de que t r a t a a Lei n. 1.254, de 
4 de dezembro de 1950. 

31 — É publicada a Lei n. 1.533, 
de 31/12/951, que a l tera disposições 
do Código do Processo Civil, relati
vas ao Mandado de Segurança. 
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31 — Ê publicado o Regimento 
da Escola Nacional de Engenharia. 

II — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL, DOS 

ESTADOS E TERRITÓRIOS 

1 — É publicada a Lei n. 665, de 
30/11/951, da Câmara dos Vereado
res do Distrito Federal, que dispõe 
sobre a jubilação dos professores de 
ensino primário que concluíram o 
curso na antiga Escola Normal sob 
o regime do Decreto n. 2.100, de 

14/1/919. 
1 — É publicada a Lei n. 772, de 

30/11/951, do Estado de Minas Ge
rais, que orça a receita e fixa a 
despesa do Estado para o exercício 
de 1952. 

2 — E publicada a Lei n. 566, de 
13/11/951, do Estado de Goiás, que 
cria o Serviço de Loteria do Estado 
e dá outras providências. 

3 — Ê publicada a Resolução n. 
"24, de nov./951, do Secretário Geral 
de Educação e Cultura da Prefei
tura do Distrito Federal, que aprova 
os programas de Curso Prático de 
Escritório e de Artes Femininas dos 
Cursos de Continuação e Aperfeiçoa
mento do Departamento de Educa
ção de Adultos. 

3 — É publicada a Lei n. 1.156, 
de 27/11/951, do Estado do Ceará, 
que autoriza a abertura de um cré
dito especial para fazer face às des
pesas com a construção de um pré
dio para as Escolas Reunidas na 
Vila de Quixeré, no município de 
Russas. 

4 — E publicada a Lei n. 1.357, 
de 3/12/951, do Estado do Rio de 

Janeiro, que autoriza aos portadores 
de títulos expedidos pelas Escolas 
Comerciais Técnicas e de certifica
dos de conclusão de curso comercial 
básico, agrícola ou industrial o in
gresso nas Escolas Normais do 
Estado. 

7 — E publicado o Decreto n. 
1.348, de 24/7/951, do Governador do 
Estado do Ceará, que abre crédito 
especial, como auxílio ao Instituto 
Salesiano N. S. Auxiliadora, de Ba-
turité. 

7 — São publicadas as "Informa
ções Gerais" sobre finalidades, cam
pos de trabalho, oportunidades para 
os portadores de títulos, requisitos 
para ingresso, etc, da Escola de 
Enfermagem do Recife. 

8 — São publicadas as Instruções 
n. 17, de 7/12/951, do Secretário Ge
ral de Educação e Cultura da Pre
feitura do Distrito Federal, que re
gulam a remoção de Diretor de es
tabelecimento de ensino público 
primário e de professor de curso 
primário. 

8 — E publicada a Lei n. 1.363, de 
7/12/951, do Estado do Rio de Ja
neiro, que retifica para Ginásio N. 
S. Medianeira o nome da entidade, 
com sede na cidade de Barra do 
Piraí, que, no orçamento vigente, na 
verba 701, rubrica III, figura como 
Colégio N. S. Medianeira. 

10 — É publicada a Lei n. 111, de 
13/11/951, do Estado do Amazonas, 
que agrupa as escolas de 2º classe 
dos municípios de Boca do Acre, 
Carauari e Manicoré, que passarão 
a ser Grupos Escolares. 

10 — Ê publicado o Decreto n. 
1.410, de 6/11/951, do Governador 
do Estado do Ceará, que abre cré
dito especial para o pagamento do 
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auxílio concedido à Escolas Gratui
tas "São Vicente de Paula", dos 
Missionários Lazaristas de Fortaleza. 

11 — É publicada a Lei n. 672, de 
7/12/951, da Câmara dos Vereadores 
do Distrito Federal, que orça a Re
ceita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício de 1952. 

11 — É publicada a Lei n. 674, de 
8/12/951, da Câmara dos Vereadores 
do Distrito Federal, que dispõe so
bre o Serviço de Educação Física, 
do Departamento de Educação Com
plementar, que passa a ter a deno
minação de Serviço de Educação e 
Recreação. 

11 — É publicada a Portaria n. 
1.398, de 10/12/951, do Secretário 
Geral de Educação e Cultura da 
Prefeitura do Distrito Federal, que 
designa comissão para promover a 
regulamentação da Lei n. 632, de 
1/10/951, que estabelece bolsas de 
estudo, mediante concurso de lín
gua pátria, nos ginásios do Distrito 
Federal. 

11 — É publicada a Portaria de 
27/11/951, do Superintendente do De
partamento do Ensino Secundário e 
Superior, da Secretaria da Educação 
do Estado de Minas Gerais, que 
baixa instruções sobre a matrícula 
nos cursos de administração escolar 
e especialização do Instituto de Edu
cação de Minas Gerais. 

11 — É publicada a Lei n. 549, de 
7/12/951, do Estado do Espírito San
to, que classifica os estabelecimentos 
do ensino primário do Estado em 
cinco entrâncias. 

12 — E publicada a Portaria n. 99, 
de 1/12/951, do Diretor do Departa
mento de Educação e Cultura do 
Estado do Amazonas, que desdobra 
em dois turnos as aulas do Grupo 

Escolar "Santina Felizzola", no mu
nicípio de Maués. 

12 — E publicada a Portaria n. 
101, de 4/12/951, do Diretor Geral dc-
Departamento de Educação e Cultu
ra, do Estado -do Amazonas, que 
incumbe a Superintendência do En
sino Primário e Profissional daquele-
Departamento da inscrição e seleção 
dos candidatos às bolsas do Ginásio 
Nova Friburgo, da Fundação Getulio 
Vargas. 

14 — E publicada a Portaria n. 
412, de 12/12/951, do Diretor do Ins
tituto de Educação, da Prefeitura do 
Distrito Federal, que expede instru
ções para o concurso de admissão e 
matrícula à 1 série ginasial dos 
estabelecimentos que fazem parte do 
Instituto de Educação. 

14 — E publicada a Lei n. 1.179, 
de 10/12/951, do Estado do Ceará, 
que majora a Taxa de Educação e 
Assistência, de que trata a Lei n. 
175, de 2/10/1936, e dá outras provi
dências. 

14 — É publicada a Lei n. 552, de 
11/12/951, do Estado do Espírito 
Santo, que concede auxílio a vários 
estabelecimentos do ensino sediados 
no Estado. 

15 — Ê publicada a Lei n. 1.385, 
de 13/12/951, do Estado do Rio de 
Janeiro, que restabelece a subvenção 
concedida ao Ginásio "Felisberto de 
Carvalho", sediado em Niterói. 

15 — São publicados dois capítu
los dos Estatutos da Sociedade Ar
tística de Macapá, do Território do 
Amapá. 

16 — É publicado o Aviso de 
14/12/951, da Diretoria da Educação 
do Estado de Alagoas, que participa 
ao professorado primário do Estado 
a inscrição ex-officio do mesmo no 



REVISTA BRASILEIRA DE 

curso de férias a realizar-se na 2º 
quinzena de janeiro de 1952. 

17 — 15 publicada a Lei n. 678, de 
15/12/951, da Câmara dos Vereado
res do Dis t r i to Federal , que dispõe 
sobre a cessão do Tea t ro Municipal 
e do audi tór io do Ins t i tu to de Edu
cação p a r a os fins que menciona. 

18 — 32 republicado o Aviso de 
14/12/951, da Diretor ia da Educação 
do Es tado de Alagoas, que part ic ipa 
ao professorado pr imário do Es tado 
a inscrição ex-officio do mesmo no 
curso de férias a realizar-se na 2º 
quinzena de janeiro de 1952. 

19 — É publicada a Resolução n. 
25, de 18/12/951, do Secretário Geral 
de Educação e Cul tura da Prefe i tura 
do Distr i to Federal , que aprova os 
cadas t ros das escolas pr imár ias a 
que se referem os Decretos ns . 3.168, 
de 24/11/926, e 4.195, de 22/4/933. 

19 — 12 publicada a Lei n. 839, de 
18/12/951, do Es tado de Minas Ge
rais , que cr ia a Escola de Belas-
Artes na cidade de Juiz de Fora , 
naquele Es tado . 

20 — E publicada a Lei n. 1.214, 
de 15/12/951, do Es tado do Ceará, 
que concede ao Colégio Sobralense, 
com sede na cidade de Sobral, o 
auxílio de Cr$ 100.000,00. 

21 — Ê publicado o Decreto n. 
3.664, de 19/12/951, do Governador 
do Es tado de Minas Gerais, que cria 
um Grupo Escolar na cidade de Rio 
Pomba, sob a denominação de " P a d r e 
Manuel de Jesus Maria" . 

22 — É publicado o Decreto n. 
1.443, de 4/12/951, do Es tado do 
Ceará, que abre crédito especial para 
fazer face às despesas com a im
pressão de 2.500 exemplares do livro 
didático "Exercícios e Testes Esco-
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lares" , da autor ia de Romão Fil-
gueira Sampaio. 

22 — Ê publicado o Ato n. 3.878, 
de 21/12/951, do Governador do Es 
tado de Pernambuco, que ' designa 
promotor público pa ra ass inar a es
c r i t u r a de um terreno, onde foi cons
t ru ída u m a Escola Típica Rura l , 
doado ao Es tado pela Prefe i tura Mu
nicipal de Vicência. 

22 — São publicadas, pela Impren
sa Oficial do Amapá, e por solicita
ção da Diretor ia do Ensino do Exér
cito, as "Inst ruções p a r a matr ículas 
nas Escolas P repa ra tó r i a s " . 

23 — Ê publicada a Lei n. 1.407, 
de 19/12/951, do Es tado do Rio de 
Janei ro , que aprova o Termo de 
Acordo celebrado entre o Ministério 
da Educação e Saúde e o Es tado 
p a r a a instalação de Centros dè Ini
ciação Profissional p a r a Adolescen
tes e Adultos. 

26 — E publicada a P o r t a r i a n. 
413, de 21/12/951, do Dire tor do Ins
t i tu to de Educação, da Prefe i tu ra do-
Dist r i to Federal , que expede instru
ções p a r a o concurso de admissão à 
lº série do curso normal dos esta
belecimentos que fazem p a r t e do-
Ins t i tu to de Educação. 

26 — Ê publicada a Po r t a r i a n. 

414, de 21/12/951, do Diretor do Ins

t i tu to d e Educação, d a Prefe i tu ra d e 

Distr i to Federal , que expede instru

ções p a r a o concurso de admissão à 

1 série do curso normal dos estabe

lecimentos par t iculares sob o regime 

de outorga, no ano de 1952. 

26 — E publicada a P o r t a r i a n. 107, 
de 21/12/951, do Diretor Geral do 
Depar t amen to de Educação e Cul
t u r a do Es tado do Amazonas, que 
concede registro à escola p r imár ia 
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do Ins t i tu to N. S. do Rosár io de 
Fá t ima , sediada no município de 
I tacoat ia ra . 

26 — E publicada a Lei n. 717, de 
22/12/951, do Es tado do Maranhão, 
que cr ia u m a escola isolada, no po
voado de "Engenho D'água", no mu
nicípio de Caxias. 

27 — E publ icada a Lei n. 1.233, 
de 19/12/951, do Es tado do Ceará, 
que autor iza a abe r tu r a de crédito 
especial, como contribuição do Es ta 
do à Associação de "Educação Fa 
mil iar e Social", de Fortaleza. 

27 — E publicada a Lei n. 1.235, 
de 19/12/951, do Es tado do Ceará, 
que autor iza a abe r tu r a de crédito 
especial p a r a auxiliar o " Ins t i tu to 
Pas teur" , de For ta leza . 

29 — E publicada a Lei n. 1.328, 
de 28/12/951, do Es tado de P e r n a m 
buco, que autor iza a concessão de 

u m a subvenção anua l de Cr$ 
100.000,00 des t inada à publicação de 
livros. 

31 — São publicados os Es ta tu tos 
da Escola Tomás Aguiar, institui
ção par t icular , com sede no Bairro 
de Mat inha, no município de Ma
naus, no Es tado do Amazonas. 

31 — Ê publicada a Lei n. 729, de 
28/12/951, do Es tado do Maranhão, 
que orça a recei ta e fixa a despesa 
do Es tado p a r a o exercício de 1952. 

31 — É publicada a Lei n. 511, de 
29/10/951, do Es tado do Piauí , que 
orça a recei ta e fixa a despesa p a r a 

-o exercício de 1952. 
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I I I — ATOS D A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

10 — É publicada a Lei n. 379, de 
6/12/951, da Prefe i tura Municipal de 
Manaus , Es tado do Amazonas, que 
desdobra cadeiras da Escola Técnica 
de Comércio "Solon Lucena", e dá 
ou t ras providências. 

22 — E publicada a Lei n. 1.625. 
de 22/12/951, da Prefe i tura Munici
pal do Recife, Es tado de P e r n a m b u 
co, que abre crédito suplementar 
p a r a pagamento da subvenção con
cedida ao Pa t rona to das F i lhas de 
Santana , sediado naquele município. 

27 — Ê publicada a Lei n. 97, de 
28/11/951, da Prefe i tu ra Municipal 
de Coari, Es tado do Amazonas, que 
concede subvenção regular de Cr$ 
1.000,00 mensais aos Ginásios de 
Coari, da "Campanha Nacional de 
Educandár ios Gratui tos" , e do "Co
légio N. S. do Perpé tuo Socorro", se
diados naquela cidade. 

IV — NOTICIÁRIO 

3 — Noticia-se a organização da 
Cooperativa de Mater ia l Escolar, 
c r iada pelo Ministério da Educação 
e Saúde. 

3 — É nomeado o Prof. Rober to 
Acióli p a r a o cargo de Dire tor da 
Dire tor ia do Ensino Secundário, do 
Ministério da Educação e Saúde. 

12 — Instala-se no Gabinete do 
Ministro da Educação, Sr. Simões 
Filho, a Comissão Nacional de Aper
feiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior. 
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BAHIA 

Convocada pelo Reitor da Univer
sidade da Bahia, a Assembléia Uni
versitária reuniu-se para receber o 
professor Pereira Pilho, da Univer
sidade de Porto Alegre. O professor 
Edgard Santos, Reitor da Universi
dade, depois de abrir a sessão e 
dizer da sua finalidade, passou a 
presidência ao titular da Educação 
e Saúde. Ao encerrar a referida 
reunião, o Ministro Simões Filho 
pronunciou o seguinte discurso: 

"Dentre todos os privilégios que 
me caibam como Ministro de Estado 
da Educação e Saúde, nenhum sobre-
levará ao de presidir à congregação 
da Faculdade de Medicina, que hoje 
integra, com outros institutos de 
ensino, a estrutura da Universidade 
da Bahia. 

Sou de uma geração em que esta 
veneranda casa representava para a 
sociedade bahiana, para a sua esfera 
de inteligência e cultura, para a 
Bahia enfim, o que, na campanha 
romana, a cúpula de S. Pedro sig
nifica para o peregrino que vai à 
Cidade Eterna dessendentar a sua 
fé. 

Muitos dos homens mais notáveis 
da minha mocidade tinham assento 
nas cátedras desse alto sodalício, exer
cendo, com sabedoria, não apenas o 
professorado de suas especialidades, 
senão também, e, sobretudo, pela 

autoridade que granjearam, o ma
gistério de sua ação de presença 
na sociedade da nossa terra. Eram 
eles os seus guias, os seus mestres 
de civismo, aqueles que, nas grandes 
horas nacionais, não faltavam com 
a palavra e a atitude, às vezes até 
com a cólera sagrada, interpretando 
para a nação o sentimento cole
tivo. 

Estou a ver, como se fora um 
quadro vivo, as figuras venerandas 
e graves, cuja superioridade não é 
resultado da miragem da distância, 
mas pode ser medida pelo que repre
sentaram na época. Os homens de
vem ser julgados em proporção ao 
meio em que viveram, e nunca será 
demais relembrar as condições psi
cológicas em que atuaram para ob
termos um exato retrato de seu valor. 

Ainda estou a ver, nestas cadeiras, 
os mestres insignes que consolidaram 
o conceito da famosa Escola Bahia 
na de Medicina, a qual, ainda antes 
de Osvaldo Cruz construir o porten
toso centro cientifico de Mangui-
nhos, já dava ao país, através das 
páginas da austera e progressista 
"Gazeta Medica" da Bahia, dirigida 
por Pacífico Pereira, professor emi
nente de medicina, das boas letras 
e de civismo, as bases da medicina 
científica, à luz da pesquisa, da ob
servação e da experiência. Fruto 
desse labor sisudo, aí estão os tra
balhos de Silva Lima, Wucherer, 
Patterson e Pirajá da Silva, de re-

17 



260 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

percussão fora das fronteiras de nos
sa pátria. 

Não quero, por igual, deixar passar 
sem registro a lembrança, que te
nho muito viva, de um meu com
panheiro de bancos escolares. Àquela 
época, ao tempo em que estudava, 
já êle lecionava Latim, Grego, Ma
temática, Português e outras disci
plinas, que todas elas lhe eram 
conhecidas. Formando-se, veio a ser 
uma das figuras de maior projeção 
como professor de Medicina e hu
manidades: Aristides Maltez. 

Voltando os olhos ao quadro des
se magnífico passado, vejo ainda uma 
figura macilenta, a cabeça prateada 
e o bigode mais preto como que 
resistindo ao envelhecimento menos 
pela idade do que pelas madrugadas 
de vigília sobre o mundo ainda des
conhecido da antropoloíia. Esse tipo 
de beneditino, que se aplicou ao 
estudo e às investigações científicas 
com os métodos de trabalho, e nim
bado por essa auréola de santidade 
dos ambientes conventuais, criando 
a ciência etnológica e antropológica 
brasileira, granjeou renome univer
sal. Esta academia participou da 
sua glória. Já compreendestes, se
nhores professores, que falo de Nina 
Rodrigues. 

Era seu vizinho, daquele lado, um 
colega, que se notabilizou pela voca
ção de médico clínico. Naquele 
tempo era o consultor geral da diag-
nose. Podia viver tranqüilo, ou 
preparar-se para morrer em prazo 
certo, quem lhe ouvisse a sentença 
decisiva. Tão acreditado como res
peitado na sociedade da minha in
fância, o professor Ramiro Monteiro, 
conselheiro de Sua Majestade, — o 
Conselheiro Ramiro, — com a sua 
figura forte e paternal, viveu e 

morreu cercado pelo respeito e ad
miração que só, naquele tempo, des
frutavam professores desta academia. 

Logo em seguida dessas figuras 
consulares da ciência bahiana, foi 
que surgiu uma geração mais nova 
e que a tomou como medida. Al
fredo Brito, consumado artista da 
palavra, que sabia disfarçar os ri
gores da ciência com os atavios de 
um pássaro canoro. Foi o mais 
fascinante orador de ciência bahia
na em seu tempo. Oscar Freire, de 
quem não falo sem emoção. Atra
vessou a vida com a rapidez e o ful-
gor de uma estrela cadente. Prado 
Valadares, uma grande inteligência, 
cultura e coragem cívica. Gonçalo 
Moniz, com a sua cultura ecumênica. 
Adeodato de Sousa, ginecologista e 
filólogo. Anisio Circundes, uma inte
ligência tão brilhante quão cheia de 
faceirice. Sem falar em alguns ainda 
vivos, em um Clementino Fraga, em 
um Pinto de Carvalho, em um Ma
rio Leal, em um Aristides Novis, 
em um Euvaldo Dinis e Fernando 
São Paulo. 

Mas é preciso não esquecer as 
aves de arribação, aqueles que não 
continham a impaciência e a inquie
tação para os grandes vôos, e foram 
para longes terras dizer o que aqui 
aprenderam. Quero apenas citar 
dois exemplares: Juliano Moreira, que 
definiu diante da cultura universal 
a superioridade da inteligência e 
caráter do negro bahiano. Maior de 
todos eles, de todos os mais fas
cinante e encantador, Afrânio Pei
xoto, o nosso Afrânio, o bahiano cem 
por cento, cordial, expansivo, pore-
jando inteligência e entusiasmo, a 
mais percuciente curiosidade que já 
conheci, do tipo enciclopédico da 
dos homens do Renascimento, cons-
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tituiu fenômeno estranho em nossos 
dias. 

Que mundo de recordações vos 
poderia dar, se ao menos me fosse 
lícito fazer uma crônica de jornalista, 
e assim resumir os momentos mais 
significativos de quarenta anos de 
ofício. 

Deveis, pois, compreender minha 
emoção, que mal posso dissimular, 
ao presidir a esta solenidade, em 
que se reúne toda a nobreza inte
lectual da Bahia em honra de um 
colega eminente que vem do extre
mo do país, desse portentoso Rio 
Grande do Sul, ainda mal conhecido, 
e nem sempre julgado com acerto 
nas regiões mais longínquas do outro 
extremo geográfico do país. Eu 
também já os julguei com muita 
reserva, mas, no convívio deles, que 
o posto que ora ocupo me tem pro
porcionado, posso afirmar-vos — 
sabeis que não sou um lisonjeador 
— que, dentro das suas peculiaridades, 
são homens de grandes qualidades e, 
como nós, extremecem a Pátria. E' 
dessa qualidade o eminente professor 
Pereira Filho, que dirige um dos 
serviços de maior responsabilidade 
do Ministério da Educação. Tudo 
que devo dizer a seu respeito se 
resume em defini-lo como um fun
cionário modelar. O funcionamento, 
sem dotação orçamentária, da vasta 
rede hospitalar de assistência do tu
berculoso no país, não tem menor 
merecimento que a construção desses 
nosocômios, e isto é obra da sua 
capacidade. 

Senhores. 
O ensino superior sendo o refina

mento, o vértice da pirâmide do 
vasto e complexo sistema de aper
feiçoamento e valorização do homem 
brasileiro pila educação, para elevá-

lo de nível, nenhuma instituição 
neste país tem mais títulos para 
servir de modelo, nenhuma mais 
autorizada, mas também nenhuma 
com tamanhos deveres, como a nossa 
Faculdade de Medicina". 

DISTRITO FEDERAL 

Sob a presidência do professor Pe
dro Calmon, Reitor da Universidade 
do Brasil, e com a presença dos 
representantes do Vice-Presidente da 
República, do Ministro da Educação, 
de todos os membros do Conselho 
Universitário, professores e alunos, 
realizou-se, no Palácio Universitário, 
a solenidade de reabertura dos cur
sos da Universidade do Brasil. 

Coube ao professor Amoldo Me
deiros da Fonseca, Catedrático da 
Faculdade Nacional de Direito, pro
ferir a aula inaugural, discorrendo 
sobre o tema: "Socialização e Huma-
nização do Direito". 

Encerrando a solenidade, usou da 
palavra o professor Pedro Calmon, 
Reitor da Universidade do Brasil, 
que proferiu o seguinte discurso: 

"Com a solenidade do seu velho 
ritual, inaugura a Universidade o no
vo ano letivo. Reúnem-se para a 
cerimonia deste auspicioso início de 
trabalhos — num clima purificado 
pelas mais nobres esperanças — mes
tres e estudantes. E numa anteci
pação das lições sábias que marcarão 
a altura ilustre de suas atividades 
no período que começa, o professor 
Amoldo de Medeiros — que honra 
a cátedra jurídica nos domínios da 
jurisprudência civil — proferiu a 
"aula magna" sobre o tema absor
vente das tendências irresistíveis, das 
últimas transformações da Lei em 
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socorro da Justiça. Conjugam-se, 
pois, no recinto escolar, que festi
vamente se abre para as cogitações 
da erudição e da verdade, as forças 
que dominam o panorama nacional. 
Ouso por isto dizer que os regozi-
jos deste dia pertencem às emoções 
mais delicadas do sentimento pú
blico; e na realidade o que aqui se 
celebra é menos a majestade do En
sino — nas suas efusões idealistas — 
do que o culto da inteligência, o 
respeito ao pensamento, o apostolado 
do magistério, a dignidade da cons
ciência e a gloria do saber, que en
volvem as supremas aspirações da 
sociedade. Dela, a instituição uni
versitária sempre foi o tesouro das 
reservas indissipáveis. Nas suas fon
tes humanistas as nações conserva
ram o milagre da sua seiva jovem, 
o mistério da sua transubstanciação 
histórica. Sem esse chão fértil e 
vasto por onde se entranham as 
raízes vivazes do conhecimento, não 
se agüentariam no ar os grandes 
troncos radicais: e é da circulação 
sangüínea do seu prodigioso orga
nismo que se faz o plasma eterno 
do espírito. Constitui o acervo pa
trimonial das coletividades que ti
veram a sorte de estabelecer sobre 
tais alicerces a arquitetura de sua 
civilização: legado inesgotável das ge
rações em que se apura o quilate 
de sua independência moral, aprimo-
vam-se as suas qualidades hereditá
rias, condensa-se a vitoriosa luta pela 
sobrevivência dos seus valores espe
cíficos, palpita, existe e prepondera 
a salvadora estimação da persona
lidade. Se chegássemos a uma si
tuação no mundo tão controvertida e 
obscura que fosse preciso justificá-
la — contaríamos apenas que a Uni
versidade, sendo o berço das ciências, 

foi efetivamente o núcleo prodigioso 
das idéias, o claustro da fé, o ba
luarte civico, o laboratório intangível 
em que se processou, através de 
mil anos, a libertação o homem. 
Mas vem de muito mais longe. Vem 
em sinuoso itinerário do pórtico aca
dêmico, a cuja sombra — sob a sere
nidade lírica do céu helênico — o 
filósofo transmitiu aos discípulos a 
meditação do mestre. Amanheceu na 
hora divina em que se destacou da 
massa anônima o gênio e traçou no 
espaço uma linha ideal, unindo ver
ticalmente ao cosmos o indivíduo. 
Esse pedagogo descobrira a possibi
lidade inefável do cálculo, do pro
jeto, da teoria, da dúvida, da afirma
ção e do sonho; e fecundou com o 
alento mágico a pedra das estátuas. 
Eram estátuas; tornaram-se cria
turas. Foi a tradição dessa aven
tura — a aventura paraninfal da 
palavra, o advento da lógica, o 
encontro do método, a surpresa da 
investigação, o desafio ao enigma 
— que as escolas gregas transmi
tiram às escolas latinas e a Idade 
cristã disciplinou na área conventual 
da Universidade. Dali surgiu para 
o mundo novo a floração clássica 
devastada e perdida para o mundo 
novo, a floração clássica devastada e 
perdida para o mundo antigo. Uni
versitária foi a ponte retórica sus
pensa sobre o abismo barbárico para 
ligar as duas margens daquele mun
do cindido: a experiência antiga e 
a curiosidade nova. As fórmulas, 
a gramática, a ordem familiar, a 
organização, o poder, o Estado, a 
norma equitativa, os estilos urba
nos, os preceitos da convivência eco
nômica, a tolerância mental, sede 
e fome das explicações da vida, a 
atitude interior, a conciliação das 
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cu l turas dos modos de comporta
mento, a sentido poético no desin
teresse e na paixão, a renúncia à 
violência, a veneração da beleza 
e a exaltação da fé, t r ans i t a r am 
pelo sagrado caminho. E se achá
mos no século dantesco — quando do 
choque das civilizações brota o renas
cimento de le t ras e ar tes — tão alto 
o homem que a sua fronte inquieta 
roça os as t ros (il sole e Paltre 

stelle), como porque a Universidade 
o instruiu, o inspirou, o educou, o 
reformou, habilitando-o a seguir as 
pegadas de Vergílio, a a m a r com 
Plotino o abs t ra to amor, a pesquisar 
como Sócrates a razão das coisas, 
a separa r como São Paulo a carne 
e a alma, a desprezar como o Cris
to o fulgor do erro pelo consolo 
da verdade, a penet rar como Santo 
Agostinho o segredo de si mesmo, 
a sublimar-se como o poeta na 
escalada da perfeição. Bolonha é 
a pá t r i a romanis ta do direito e da 
eloqüência; Par i s , a origem da teo
logia e da polêmica; Oxford, a pai
sagem da cont rad i ta e do nomina-
lismo; Salamanca, o reduto da re
novada lat inidade; Coimbra, o co
légio da monarqu ia nac iona l . . . Per
cebe-se, na his tór ia das Universida
des, o fenômeno da formação do 
Es tado pela instrução da elite, essa 
admirável t ransferência da especula
ção didática p a r a a opinião geral dos 
sent imentos que lá dentro se apare
lharam, a contaminação do povo pe
las dout r inas catedrát icas . As for
mas políticas derivam desse ter reno 
exper imenta l ; os códigos desprendem-
se dessa floresta de textos em que 
se esgalha e refloresce a legislação 
moderna ; a l i t e ra tura e a sapiência 
escorrem dos seus manancia is ; e as 
vozes que persuadem as nações são 

as suas vozes potentes e doutas . O 
humani smo é universi tár io como o 
império e a república; univers i tár ia 
é a reforma e univers i tár ia a contra-
reforma; univers i tár ia a reação, uni
vers i tár ia a revolução, o progresso e 
a utopia; a mecânica da prosperidade 
ou "misérias e g randezas" da filo
sofia. . . 

Temos na América a Universidade 
como um compromisso de fidelidade 
ao espírito e à t e r r a ; o seu t raço de 
união com o espaço e o t empo; o 
reduto inviolável das suas aspirações 
pe rmanen tes ; livre ensino onde a pa
lavra livre dissemina o bom conheci
mento. O Brasil assim a considera e 
dignifica. Deus louvado, que é assim 
que a est imamos e queremos. N u m a 
época em que correm perigo as con
quistas mais caras da evolução inte
lectual e, ao longo de t an t a s estradas, 
o despotismo e a cegueira, nas ilusões 
sectár ias do mito social ou da t i rania 
política, apagam as luzes do debate, 
as luzes da crítica, as luzes da predi
ca e da divergência, as luzes do sen
t imento, da sabedoria e da liberdade 
— p a r a ela voltamos respei tosamente 
os olhos, identificando-a com a pró
pr ia causa da Pá t r ia . Que se ilumine 
neste novo ano com um estusiasmo 
generoso e úti l ; que nos seus audi
tórios confraternizem os ideais da 
mocidade e do professorado, apar ta
dos que estão pela diferença dos anos 
e não pela desigualdade do credo; 
que seja exemplo e padrão a espécie 
moral do seu t rabalho no rendimento 
farto das suas at ividades; e que pos
samos repetir no fim desse período, 
p a r a re tomar u m a vez a inda a jor
nada, cujas perspectivas serpenteiam 
nos horizontes mais remotos, a nossa 
confiança na inteligência que gover
na o mundo e nas razões espirituais 
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que a dirigem e elevam, num país 
que define a sua vocação e proclama 
a sua au tonomia em nome dos direi
tos imortais do espíri to". 

MINAS G E R A I S 

O Conselho Universi tár io da Uni
versidade de Minas Gerais, sob a 
presidência do Reitor, Sr. Otávio Ma
galhães, aprovou a nova es t ru tu ra 
dos cursos de fa rmácia e odontologia, 
que passarão a ser minis t rados em 
quat ro séries em lugar de três , como 
vinha acontecendo. 

O Curso de F a r m á c i a está assim 
organizado: 

1º ano 

Anatomia e Fisiologia animais , 

Química Inorgânica, Botânica aplica

da à F a r m á c i a e Química Orgânica. 

2º ano 

Química Analí t ica Qualitativa, Fa r -
macognosia, Microbiologia e Imuno-
logia, Fís ica aplicada à F a r m á c i a e 
Zoologia e Parasi tologia. 

3º ano 

Química anal í t ica quant i ta t iva , 

Química Toxicológica, F a r m á c i a Ga-

lênica, Higiene e Legislação F a r m a 

cêutica e Complementar de Matemá

t ica e Fisico-químico. 

4ºano 

Química Biológica, Química Indus

tr ial Farmacêut ica , Química Broma-

tológica, F a r m á c i a e Farmacodinâ-

mica. 

O Curso de Odontologia compreen

derá as seguintes matér ias , assim 

distr ibuídas pelos 4 anos de curr í 

culo: j 

X' ano 

Anatomia , Fisiologia, Histologia, 
Meta lurgia e Química Aplicada (pri
mei ra pa r t e ) e Microbiologia. 

2o ano 

Patologia e Terapêut ica (pr imeira 

pa r t e ) , Clínica Odontológica (primei

r a cade i ra ) , Prótese Den tá r i a (Pró

tese fixa), Técnica Odontológica 

(pr imeira cadeira) e Metalurgia e 

Química Aplicada (segunda pa r t e ) . 

3º ano 

Clínica Odontológica (segunda ca

deira) , Patologia e Terapêut ica (se

gunda pa r t e ) , Ostodontia, Pró tese 

Den t á r i a (Prótese Móvel), Técnica 

Odontológica (segunda cadeira) e 

Ana tomia Patológica Buco-Dentár ia . 

4" ano 

Elec t ro te rap ia e Radiologia, Odon-

tcpediatr ia , Pró tese Buco-Facial, Clí

nica Cirúrgica Buco-Maxilar e Hi

giene e Odontologia Legal. 

R I O D E J A N E I R O 

O Sr. Rubens Falcão, diretor do 

Depa r t amen to de Educação do Es ta 

do do Rio, enviou aos chefes das 

Inspetor ias Escolares e Professôres 

P r imár ios do Es tado a seguinte cir

cu la r : 

"Ao ensejo da r eabe r tu ra das aulas , 
um caloroso apelo quero dirigir-vos, 
e ao magis tér io sob vossa jurisdição, 
a fim de que este ano seja cheio de 
boas e úteis iniciativas a benefício 
da educação pública. 

Prec i samos de empreender um mo

vimento sem precedentes pela me-
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lhora do nosso ensino primário, que 
é, como já disse alguém, "a chave de 
todo o saber". Várias causas têm 
retardado o seu desenvolvimento e, 
dentre elas, as seguintes constituem, 
a meu ver, as mais assíduas: defei
tuosa organização das classes no ini
cio do ano letivo, com alunos de 
difrentes graus de adiantamento; 
colocação de professores leigos na 
regência da primeira série, que con
sidero a mais importante, porque o 
fundamento, a base, o alicerce de 
todo o ensino; má distribuição do 
professorado, que se acumula nas 
cidades e escasseia na zona rural; a 
eterna ignorância da maioria dos 
pais, que retiram da escola os filhos 
antes da conclusão do curso; os nu
merosos feriados e os dias de "ponto 
facultativo", que estes, de resto, nada 
têm a ver com o trabalho letivo, 
sendo por errônea interpretação que 
deixa de haver aula nos mesmos; o 
regime de três turnos, que represen
ta uma calamidade para o ensino, 
devendo, por isso, ser abolido onde 
existir; a falência das instituições 
complementares da ação escolar, que 
tanto poderiam contribuir fornecen
do merenda, roupa e calçado; o de
sinteresse pela boa leitura, que está 
conduzindo crianças e adolescentes 
a preferir as "histórias de quadri
nhos", verdadeiro atentado ao bom-
gosto e à inteligência; o horário das 
disciplinas especializadas, interferin
do no das aulas de letras; a atração 
das praias, do cinema, dos clubes e 
das praças de esportes, nas grandes 
cidades; o deslocamento constante de 
professores, levando a Diretoria a 
assinar centenas de "portarias" de 
designação durante o ano; a conces
são de pequenas licenças para tra
tamento de saúde, não dando mar

gem à admissão de substitutos, o que 
determina muita vez o retorno das 
crianças às suas casas ou a distri
buição delas entre professores que, 
não as conhecendo, raramente reve
lam interesse por sua sorte; os pe
didos de licença-especial, quando 
avançado já vai o período letivo; a 
falta de verdadeira e sólida união 
da classe, de que se prevalecem os 
demagogos, os agitadores, os falsos 
amigos do magistério, cuja boa-fé 
exploram em proveito próprio; a 
suspensão do ensino por motivos nem 
sempre aceitáveis, envolvendo alguns 
deles apenas o propósito de colocar 
o professor adido ao estabelecimento 
da sede do município; o desconforto 
da escola instalada em prédio de 
aluguel e da que clama pela necessi
dade de mais mobiliário, mais mate
rial didático e verba para asseio e 
conservação; o quase divórcio entre 
a família e a escola, entre esta e os 
elementos representativos da comu
nidade; a freqüência com que o pro
fessor se ausenta da sede da escola 
para tratar com as autoridades na 
capital assuntos que poderiam en
contrar solução nas Inspetorias Re
gionais; a necessidade de mais fis
calização e mais orientação, e que só 
poderá ser alcançado através de mais 
visitação e mais assistência às esco
las — são causas, todas essas, que, 
aliadas a outras que conheceis, estão 
entravando a marcha do nosso ensi
no primário e comprometendo o seu 
rendimento. Algumas poderão ser 
removidas imediatamente, porque de
pendem da consciência e do esforço 
de cada um de nós; outras, da ação 
do tempo e da compreensão entre 
os homens. 

Temos assim, Srs. técnicos e pro
fessores, uma responsabilidade muito 
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grande peran te a geração que ai está 
e o Governo que, confiando em nós, 
nos entregou a direção do ensino. 
Precisamos mos t r a r que somos dig
nos dessa confiança; que não a des-
lust ramos. Eu de mim vos asseguro 
tudo o que a inda me res ta em inteli
gência e forças, para, ao vosso lado, 
lu tar pela educação. Sozinho, pouco 
poderei fazer. Mas, com a vossa 
ajuda, com a a juda do professorado, 
o apoio e o incentivo dos nossos 
superiores na h ierarquia do ensino, 
creio poder contr ibuir — e aqui de
posito a minha esperança em Deus 
— para ser elevado o padrão desse 
mesmo ensino, que já foi motivo de 
orgulho p a r a nós quando, em tempo 
que não es tá muito distante, os espe
cialistas o apon tavam como um dos 
mais bem feitos do Pais . 

É, pois, com os melhores sentimen
tos que vos saúdo. Niterói, 3 de 
março de 1952". 

R I O G R A N D E DO SUL 

O secretár io da Educação, Dr. Júlio 
Marino de Carvalho, determinou a 
criação de uma rede de escolas téc-
nico-agricolas no interior do Estado, 
colimando a formação de técnicos em 
seus próprios pontos de origem. 

Melhor preparo, maior aproveita
mento do meio, elevação do nível de 
vida e, o que é mais urgente, evitar 
o êxodo rural , são finalidades visadas 
pela iniciativa. 

Além disso, ao aprovar o plano 
apresentado pelo Dr. Mozart Soares, 
super in tendente do Ensino Profissio
nal, o t i tu lar da Educação atendeu, 
ainda, a u m a das mais urgentes 
necessidades desse r amo de ensino. 

Tais escolas, dest inadas à forma
ção de Capatazes Rurais , em cursos 
de t rês anos, te rão cunho essencial

mente prático, funcionando em tur
nos letivos correspondentes às ativi
dades da lavoura, com férias duran te 
o inverno, pois não se compreende o 
abandono de Escolas Técnicas Agrí
colas, em nosso meio, du ran te os 
cinco meses — novembro a março — 
jus t amen te quando são mais intensos 
aqueles t rabalhos . 

A pr imeira dessas unidades será 
localizada no Município de Pa lmei ra 
das Missões, e deverá receber can
didatos de toda a região missioneira. 

Com essas medidas visa a Secreta
r ia proporcionar assistência educacio
nal a u m a das zonas de maior densi
dade de população rural , dotada de 
u m a riquíssima policultura, com pro
dução intensa e var iada de quase 
todas as espécies cultiváveis e apon
t ada como a de maior futuro do 
Estado. 

F a t o expressivo a ser destacado é 

que a iniciativa corrige o velho erro 

de or ientação que a té aqui vinha 

urbanizando fa ta lmente o técnico, 

com o deslocamento de filhos de 

agricul tores pa ra escolas de sentido 

acadêmico localizadas nos arredores 

da capital . 

O Super intendente do Ensino Pro

fissional seguirá em breve p a r a Pa l 

mei ra das Missões a fim de localizar 

a Escola. 

SÃO PAULO 

Na mensagem apresentada à As
sembléia Legislativa, o governador, 
na pa r te referente às atividades da 
Secretar ia de Educação, en t re ou
tros, incluiu os seguintes tópicos: 

Educação 

Procurou-se, neste período admi

nistrat ivo, ampl iar a rede de ensino 
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pr imár io a té o máximo possível; 
acrescentaram-se novos ginásios, co
légios e escolas normais ao nosso 
s is tema de ensino secundário e nor
ma l ; multiplicaram-se, de igual sorte, 
as unidades de ensino profissional; 
adotaram-se novas medidas p a r a re
solução do problema da educação 
ru ra l ; disciplinou-se, num plano de 
qua t ro anos, a at ividade fu tura que 
p rocu ra r á at ingir , assim, com meto 
do e continuidade, os seus objetivo.'; 
essenciais; intensificaram-se as cons
truções de novos prédios escolares e 
as instalações mater ia is dos já exis-
t en tes ; e, como coroamento de todos 
esses esforços, promoveu-se o rea
jus tamento dos vencimentos do pro
fessorado público paulista, que se 
procurou colocar em nível compatí
vel com o a tua l custo de vida ao 
Es tado , dentro das reais possibilida
des do Tesouro. 

Ensino Primário 

Promoveu-se, de 4 a 13 de junho, 
o Congresso das Autoridades Escola
res, conclave que foi frutuosíssimo 
no estudo do estado a tua l dos pro
blemas do ensino e das soluções 
aconselháveis p a r a remoção das la
cunas e dificuldades existentes. 

D u r a n t e o exercício de 1951 fun
cionaram, em seu total , 1.085 grupos 
escolares com 14.516 classes. Fun
c ionaram t ambém out ras unidades 
escolares (a saber : Escolas Isoladas, 
Escolas P r imár i a s Industr iais , Esco
las Regimenta is , Cursos de Alfabe
tização, Escolas Típicas Rurais , Gru
pos Escolares Rura i s e Classes de 
Educação Infanti l ) n u m total de 
7.651 classes, das quais 230 corres
pondentes a 36 grupos escolares 
rura is . Perfaz-se, assim, o to ta l de 
22.167 classes escolares em funciona-
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mento, não computadas nesse total 
as classes anexas às Escolas Normais . 

Ainda duran te o exercício de 1951 
foram criados 70 Grupos Escolares 
e 627 classes em Grupos Escolares ; 
foram localizadas 1.032 classes das 
demais unidades ac ima enumeradas . 
Com as criações verificadas em 1951. 
foram atendidas 63.346 cr ianças . 

Ensino Secundário e Normal 

' Em 1951, ano dos mais fecundos 
neste setor do ensino público, as ati
vidades do Serviço podem ser assim 
sumar i adas : Func iona ram em todo 
o Es tado 1.187 classes de curso gina
sial (1° ciclo), 309 do curso colegial 
(2' ciclo), 105 pré-normal (livre), 195 
escolas oficiais e 150 livres. 

Educação de Adultos 

Em 1951, f reqüentaram os cursos 
114.282 alunos. Func iona ram no Es
tado 2.577 cursos de alfabetização de 
adultos, sendo 2.024 do quadro remu
nerado, 479 do quadro de voluntários, 
18 remunerados por patronos e 56 
mant idos pelas Municipalidades. 

Verificou-se f reqüentarem as aulas 
do Serviço, em maior número , os 
adultos de 21 a 30 anos, n u m total 
de 63%; de igual sorte, a matr ícula 
geral regis trou 54.815 pessoas do sexo 
masculino, 44.578 do feminino, com 
um total de 69 profissões diversas. 

Ensino Rural 

Foi realizado, em julho, um curso 
rápido de férias, p a r a o professorado 
especializado do ensino ru ra l ; dos 
registros verifica-se existirem em São 
Paulo 36 grupos escolares rurais , nos 
quais se exercitam as seguintes at i
vidades extra-escolares: 34 caixas 
escolares, 28 bibliotecas, 17 clubes 
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agrícolas, 7 cooperativas, 5 jornais 
infantis, 4 c inemas educativos, 2 
associações de pais e mest res . 

Intensif icaram-se as campanhas do 
Milho Híbrido e das Hor tas Domici
liares. 

< 

Ensino Municipal e Particular 

D u r a n t e o ano de 1951 funcionaram 
no Es tado 821 educandários part i
culares, os quais man t ive ram cursos 
pré-primário, p r imár io fundamental , 
pr imário complementar e de línguas. 
Acham-se regis t rados, p a r a esse en
sino, 11.315 professores; a mat r ícu la 
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geral foi de 58.348 alunos (28.810 
masculinos e 29.538 feminino), distr i
buídos por 1.741 classes, das quais 
1.352 localizadas na Capital e 389 no 
Inter ior . 

Nesse ano cr iaram-se 85 escolas 
municipais, supr imiram-se 51, -foram 
nomeados 909 professores e exonera
dos 587. O ensino municipal regis
t r o u : mat r ícu la geral, 65.560 alunos, 
2.192 professores em exercício, dos 
quais 1.189 normal is tas (438 efetivos 
e 751 interinos) e 1.003 leigos (295 
efetivos e 708 inter inos) . 

Func iona ram igualmente 85 esco
las normais livres e municipais . 



INFORMAÇÃO DO ESTRANGEIRO 

ESTADOS UNIDOS 

De acordo com recente estatística, 
os estabelecimentos escolares ameri
canos registram atualmente o maior 
número de matrículas que se conhece 
na história do país. Durante o ano 
letivo em curso, mais da quinta parte 
da população total freqüentará a 
escola. Este crescimento dos efetivos 
escolares atinge especialmente as es
colas primárias onde, em conseqüên
cia do índice mais elevado de nata
lidade durante a guerra, o número 
de alunos ultrapassa de um milhão 
o do ano anterior. As escolas secun
dárias registram apenas um ligeiro 
aumento. Ao contrário, há uma 
diminuição do número de estudantes 
nos colégios e nas universidades de
vida aos seguintes fatores: o índice 
muito baixo de natalidade nos pri
meiros anos após 1930, o serviço mi
litar, o aumento do custo dos estudos 
superiores e uma grande diminuição 
do número de jovens que hoje ainda 
se beneficiam das condições especiais 
de acesso ao ensino superior em vir
tude do G. I. Bill of Rights. 

FRANÇA 

Por iniciativa do Comitê de Pes
quisa Pedagógica, os diretores dos 
estabelecimentos em que funciona um 
serviço de psicologia escolar, os psi
cólogos escolares e os professores 

membros de diversas comissões de 
psico-pedagogia se reuniram e esco
lheram o melhor método de fazer em 
comum suas pesquisas individuais 
sobre a "psicologia do escolar". Uti
lizando os primeiros resultados desta 
ciência, os psicólogos escolares resol
veram criar uma "ficha de observa
ções sistemáticas" que, paralelamente 
ao registro das notas obtidas pelo 
aluno, lhes permitirá, graças às 
observações de toda ordem que serão 
anotadas, seguir mais de perto a 
evolução das crianças e orientá-las 
mais eficazmente. 

ÍNDIA 

Entre as recomendações aprovadas 
pela 25ª sessão da Conferência Peda
gógica da Índia, que se reuniu em 
Hyderabad, Decan, de 28 a 31 de 
dezembro de 1950, sob os auspícios 
da Federação das Associações Peda
gógicas da Índia, várias poderiam 
exercer, se fossem levadas em con
sideração, grande influência sobre o 
desenvolvimento da educação na Ín
dia. A Seção para a formação de 
professores aconselhava que fossem 
tomadas medidas para a introdução 
e estandardização dos testes de apti
dão pedagógica a fim de que somente 
os que tivessem vocação para o ma
gistério recebessem formação apro
priada. A Seção para os exames 
desejava uma reforma completa do 
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sistema de exames e preconizava 
também que os exames em vigor 
deveriam se completar com testes 
psicológicos e fichas, permitindo uma 
avaliação tão exata quanto possível. 
Duas recomendações foram aprova
das por unanimidade pela Seção para 
a educação da mulher: uma, pedindo 
abertura imediata de centros desti
nados à formação de educadoras para 
as escolas situadas no campo; e a 
outra, insistindo para que se desse 
grande importância à representação 
feminina em todos os órgãos pedagó
gicos de controle dos ensinos primá
rio, secundário e superior, assim como 
em todas as comissões de manuais 
escolares, tendo em vista o crescente 
interesse que as mulheres da Índia 
dedicam à causa da educação. 

INGLATERRA 

Como as outras crianças, as cegas 
estão também sujeitas à escolaridade 
obrigatória até a idade de 16 anos. 
O ensino é ministrado nas escolas 
especiais com métodos apropriados. 
Os programas primários e secundá
rios são, contudo, os mesmos que os 
das escolas comuns. Uma vez passada 
a idade da escolaridade obrigatória, 
recomenda-se aos jovens cegos en
trar, como semi-internos, nas insti
tuições especiais onde eles podem 
prosseguir seus estudos e completar 
sua formação técnica até a idade de 
21 anos na Inglaterra, e 18 anos na 
Escócia. 

JAPÃO 

As associações de pais e professo
res que, depois da primavera de 1947, 
substituíram as de "protetores" de 
escolas em todas as regiões do país, 

já estão organizadas em 98% das 
escolas primárias, médias e secundá
rias. Elas têm progredido muito e 
atualmente são em número de 37.000, 
possuindo cerca de 15 milhões de 
membros. O Ministério da Instrução 
Pública criou um "Conselho da Se
ção de Associações de Pais e Profes
sôres", encarregado de dar diretivas 
judiciosas. Suas atividades variam 
segundo as condições locais, sendo 
principais as seguintes: pesquisas 
sobre o emprego de novos métodos 
pelos pais e professores, colaboração 
com os serviços sanitários e de hi
giene, participação efetiva nas festas 
escolares, formação de grupos de es
tudo de pais e professores, estudo e 
prática da nova disciplina, educação 
dos pais, prática dos métodos demo
cráticos e colaboração com as can
tinas escolares. 

SUÍÇA 

Um curso de informações foi 
realizado de 8 a 13 de outubro 
de 1951, em Saint-Légier, sobre Vevey, 
pela Comissão Nacional Suíça da 
U.N.E.S.C.O. Êle reuniu inspeto
res escolares, professores primários 
e secundários de toda a Suíça, assim 
como pedagogos da Áustria, Alema
nha, França e Itália. O curso, que 
foi ministrado sob a direção do pro
fessor Louis Meylan, Catedrático de 
pedagogia da Universidade de Lau-
sanne, constava de duas partes: a) 
a compreensão entre os povos; b) 
a escola educativa. 

TURQUIA 

O Presidente da República fêz re
centemente uma viagem pelas pro
víncias orientais à procura de um 
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lugar apropriado para uma quarta 
universidade turca, que deve ser 
criada nesta região, segundo um pro
jeto de Kemal Ataturk. Acredita-se 
que a cidade de Van, situada à 
margem do lago do mesmo nome, 
será a sede da nova instituição. O 
grupo de professores de Estambul 

q.ue acompanhou o Presidente con
sidera, entretanto, que seria prema
turo fundar uma universidade numa 
região em que os estabelecimentos 
de ensino primário e secundário ainda 
são deficientes. Pelo contrário, jul
gam essencial começar pela elevação 
do nível cultural da população. 



ATRAVÉS DE REVISTAS E JORNAIS 

EDUCAÇÃO E PROS
PERIDADE 

I — A CONFUSÃO EM TORNO 
DAS FILOSOFIAS EDUCACIONAIS. 

Nem toda espécie de educação 
conduz à prosperidade — Um rápido 
olhar no mapa do mundo mostrará 
a qualquer observador interessado 
que as regiões que gozam de maiores 
vantagens de educação são as que 
desfrutam de maior poder econômi
co. Em conseqüência dessa relação 
óbvia entre a educação e a riqueza, 
a conclusão obrigatória é a de que 
riqueza é uma conseqüência da edu
cação. 

Tal conclusão, entretanto, pode não 
ser justificada. A dúvida está no 
conhecido princípio de estatística se
gundo o qual as correlações nem 
sempre mostram as relações causais. 

Causa e feito, às vezes, não são 
claros — Um exemplo clássico deste 
fato é a alta correlação que se tem 
observado existir entre o grau de 
maciez do asfalto nas ruas de uma 
cidade e a proporção da mortalidade 
infantil, na mesma cidade. Ê claro, 
aparentemente, que a maciez do 
asfalto não pode ser responsabilizada 
pelo aumento do número de mortes 
entre as crianças, nem a recíproca 

é verdadeira. A explicação neste 
caso é simples. Um terceiro fator, 
o calor, faz o asfalto ficar mole e, 
também, promove o desenvolvimento 
mais rápido de certos bacilos vifu-
lentos que causam doenças intesti
nais, fatais às crianças. 

O pressuposto de que um alto nível 
de riqueza resultará de um elevado 
nível de educação não pode ser aceito 
pela mera evidência de que tal coisa 
exista em quantidades correlatas, em 
uma determinada área geográfica 
ou social. 32, portanto, razoável, con
siderar que um elevado nível de 
educação é o resultado de uma ri
queza; ou que tanto a riqueza quanto 
a educação são os produtos simultâ
neos de algum terceiro fator ou fa
tores causais que é, ou são, desco
nhecidos. 

Toda pergunta merece uma res
posta — Parece estranho, numa épo
ca em que quase todos os problemas 
importantes e de grande significação 
social ou física estão sujeitos a uma 
rigorosa investigação cientifica, que 
a questão da relação causai da edu
cação e do bem-estar econômico não 
possa ser respondida definitivamente 
por meio de uma evidência experi
mental definida. Este é, entretanto, 
o caso. 
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Ainda assim, a resposta é de im
portância relevante, pois, se a edu
cação é responsável pelo bem-estar 
econômico de um povo, ela constitui 
um emprego de capital, por parte da 
sociedade, da mais transcendente 
importância e nenhum país ou co
munidade pode deixar de inverter 
neste terreno o máximo que as suas 
condições puderem permitir. 

Se, por outro lado, não ficar 
provado que a educação é um 
instrumento capaz de elevar o nível 
econômico de um povo, então, depen
dendo de prova mais concreta, pode-
se presumir que ela seja um luxo 
cultural ou uma conveniência do 
povo e que cada nação ou comuni
dade deveria examinar bem até que 
ponto as condições econômicas exis
tentes lhes permitem despender neste 
terreno. Se, ainda, a educação de
monstrar não ser nem o fator causai 
da elevação do bem-estar econômico, 
nem o instrumento gerador de tal 
adorno cultural que um povo possa 
querer conquistar, a título de um 
luxo que êle possa suportar, ou como 
um elemento eficiente de desenvolvi
mento político, ou então algum outro 
instrumento da melhoria das condi
ções sociais, deveria reclamar nossa 
atenção e nosso apoio. 

A solução lógica — Uma vez que 
há apenas uma obra empírica ou 
experimental, na qual possamos acre
ditar com plena confiança, no senti
do de nos dar uma resposta sobre se 
a riqueza econômica resulta da edu-
cação, podemos apenas recorrer à 
lógica para descobrir a resposta mais 
provável a esta importante pergunta. 

A lógica e a filosofia pessoal — 
Convém assinalar, entretanto, que a 
solução final de qualquer problema 
de ordem social por meio de um 

apelo à lógica, é sempre difícil e às 
vezes impossível, pelo fato de que a 
premissa maior da afirmativa de 
qualquer postulado social silogístico 
é a filosofia pessoal do indivíduo que 
usa a lógica como elemento de in
vestigação. E, portanto, natural e 
lógico que um indivíduo interprete 
qualquer série de fatos de acordo 
com sua capacidade peculiar de ava
liação dos valores sociais, éticos ou 
religiosos ou, resumindo, de acordo 
com sua própria filosofia da vida. 

Os mesmos fatos — Conclusões 
diferentes — Admitamos, a título de 
ilustração, que certa cidade convidou 
três homens, todos eles conhecidos 
educadores, para apresentar o plano 
de um programa de ensino a ser 
seguido pelas escolas da localidade. 

Os homens poderiam subir juntos 
a um morro perto da cidade, de onde 
divisassem o panorama das ruas e 
do tráfego, das casas e dos jardins, 
das lojas e das fábricas, dos parques 
e dos edifícios públicos, das igrejas, 
do rio, das docas e das barcaças, das 
estradas, das estradas de ferro, e do 
aeroporto; e, por toda a parte, os 
homens ocupados como formigas, 
andando de um lado para outro. Os 
três homens vêem e contemplam a 
mesma cena e têm, portanto, diante 
de si, fatos idênticos com os quais de
vem lidar. Mas, lá estão três homens 
diferentes, com três filosofias pes
soais também diferentes, adquiridas 
em três diferentes setores de expe
riência da vida. 

Como o Idealista vê e interpreta 
os fatos — As experiências do pri
meiro homem a falar fundamenta
ram suas crenças e valores básicos 
num padrão que pode ser classificado 
como Idealista. Sua vida é gover
nada por um código de valores 
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absolutos. De acordo com esta es~ 
cala de valores, todas as coisas, 
mater ia is ou espirituais, dinâmicas 
ou estát icas, ou de qualquer ou t ra 
natureza, são julgadas como certas 
ou e r radas . Êle acredi ta na força 
da autor idade — a voz do seu Deus, 
seu pai ou sua mãe — no professor, 
a quem respeita, num autor ou num 
amigo. Sabe o que está certo e 
errado e acredi ta que o que é certo 
e er rado p a r a êle o é t ambém p a r a 
toda a humanidade . Por tan to , fala 
com toda a sinceridade, do modo 
seguinte : 

"Proponho a criação de u m a esco
la onde as c r ianças desta localidade 
possam aprender as grandes verda
des da vida. Uma vez que eu sei 
quais são es tas verdades, organizarei 
o p rograma. Escolherei os professo
res, porque eles devem ser pessoas 
que estejam sujeitas à minha autori
dade ou, de out ro modo, poderiam 
querer ens inar coisas diferentes das 
que eu determino. Devem ser, t am
bém pessoas que exijam u m a obe
diência invariável das crianças, pois 
do contrár io estas poderiam não acei
t a r a au tor idade do mest re ou acre
d i ta r que aquilo que lhe está sendo 
ensinado não é a verdade" . 

As cr ianças desta localidade apren
derão, por tan to , o que é certo e bom, 
e t ambém o que é errado e mau. E, 
assim sendo, quando se to rnarem 
homens e mulheres , serão bons e a 
felicidade lhes sorr i rá . 

Como o Realista vê e interpreta os 

fatos — O segundo homem a falar 
desenvolveu sua própr ia concepção 
de valores e u m a série diferente de 
experiências da vida, as quais mode
la ram sua filosofia pessoal num mol
de realístico. Êle acredi ta que tudo 
que existe deve existir em determi

nada quant idade e que pode, por tan
to, se r medido. Acha que es ta é a 
verdade de todas as coisas, quer ma
teriais, quer espiri tuais. Não se 
preocupa com as origens, mas com a 
existência. A verdade é só aquilo 
cuja existência se pode medir e a 
sabedoria é a aplicação dessa verda
de às necessidades humanas . 

"Eu, também, começa êle, propo
nho a fundação de u m a escola onde 
as cr ianças desta comunidade pos
sam aprender as verdades descober
t a s pelo homem. Eu, t ambém, orga
nizarei o p rog rama porque sei o que 
é verdadeiro e útil. Escolherei os 
professores que ensinarão o que é 
conhecido e o que existe. Eles en
s inarão isto em atenção às normas 
estabelecidas da necessidade e da 
uti l idade. Se isto fôr feito, as crian
ças desta comunidade se t o rna rão 
homens e mulheres que supera rão 
seus pais no conhecimento e sabedo
ria, e, assim sendo, os moldes de 
procedimento do povo desta comuni
dade melhorarão de geração p a r a 
geração. Só assim a vida h u m a n a 
poderá ser a lçada a um plano mais 
elevado onde os homens possam con
t ro la r o ambiente em que t e rão de 
viver, fazendo com que êle, cada vez 
mais, viva ao seu bem-estar e à sua 
felicidade." 

Como o Pragmático vê e interpreta 

os fatos — P a r a o terceiro homem, 
os anos t rouxeram out ras experiên
cias, das quais se desenvolveu a sua 
filosofia pessoal, dentro de u m a mol
de pragmát ico . A seus olhos, o 
mundo é u m a coisa dinâmica, viva. 
É um campo onde o indivíduo, os 
conceitos e as coisas mater ia i s estão 
sendo incessantemente sujeitas a 
cons tan tes forças e influências modi-
ficadoras. às quais eles se a jus ta rão 
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e adap ta rão ou serão destruídos. A 
essência e a verdade são encontradas 
apenas no resul tado final de um con
ceito já aplicado. Em out ras pala
vras , como êle se processa na prá t ica 
— bem ou mal? A vida é nascimento, 
crescimento, declínio e mor te num 
ambiente de cons tante mutação. Sa
bedoria é a habilidade de se adap ta r 
as exigências do meio. Êle, também, 
fala em te rmos da sua concepção 
filosófica. 

"Na escola por mim proposta, as 
crianças aprenderão a a r t e de alcan
çar sucesso na vida. Aprenderão a 
compreender as influências que as 
cercam no mundo em que vivem. O 
p r o g r a m a se rá constituído pelo ma
ter ia l do qual se compõe a vida nes ta 
comunidade, os valores, os hábi tos 
as esperanças e aspirações, tal como 
afe tam a pessoa como indivíduo, a 
pessoa como cidadão e a pessoa como 
sustentáculo da família. Na seleção 
e organização das ma té r i a s do pro
g r a m a procurarei obter o auxílio do 
povo da comunidade, dos próprios 
professores e alunos, pois eles sabem, 
talvez melhor do que eu, quais são 
as dificuldades que const i tuem os 
problemas da existência nes ta comu
nidade. 

"As cr ianças desta comunidade se 
to rnarão , portanto, homens e mulhe
res capazes de enfrentar sem receio 
os problemas que a vida lhes t r a r á . 
Aprenderão, à cus ta de suas próprias 
observações e experiências, o que 
tem valor e o que não tem. Serão 
capazes de t r aba lha r em harmonia 
com os outros a fim de a lcançar para 
sua comunidade o que ninguém po
der ia conseguir sozinho. Eles apren
derão a respei tar todos os homens, 
cada qual de acordo com seu próprio 
méri to. Aprenderão a pensar clara 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 2 7 5 

e produt ivamente e, assim, to rnarem-
se capazes de resolver, inteligente
mente, os problemas pessoais, os da 
comunidade e os da nação, à medida 
que os processos normais da vida — 
o desenvolvimento e as mudanças — 
apresen ta rem esses problemas a cada 
u m a das gerações que se sucedem. 
Desta forma, esta comunidade pro
gredi rá cons tantemente" . 

O dilema aparente — Assim, t rês 
homens, todos sinceros e inteligentes, 
t omam a mesma série de fatos e, por 
processos lógicos, orientados pela fi
losofia, chegam a conclusões inteira
mente diferentes. Ninguém pode, 
com razão, dizer que qualquer das 
t rês conclusões esteja errada, a me
nos que este alguém esteja preparado 
pa ra negar os princípios da filosofia 
nos quais se apoia a conclusão. Fe
lizmente, há poucos homens providos 
de razão capazes de negar a alguém 
o direito de servir ao seu Deus ou 
honra r os grandes valores da sua 
época. Nem é possível que uma 
pessoa negue o fato da real idade ma
terial ou de conceitos, do desenvol
vimento e da mudança, bem como da 
adaptação. De fato, a filosofia pessoal 
dos maiores pensadores é, provavel
mente, u m a es t ru tu ra eclética de 
valores básicos t i rados de cada um 
dos sistemas da filosofia moderna, 
tais como as experiências da vida 
têm, em cada caso, levado o indivíduo 
a escolher os elementos fundamentais 
de sua própr ia fé. 

Um denominador comum — Obje

tivo — Os resultados da lógica apli
cados por meio da filosofia pessoal 
parecem, entre tanto , deixar-nos em 
um estado de incerteza incapaz de 
levar a u m a conclusão. Há, portanto, 
u m a evasiva perfei tamente lógica. 
Uma análise cuidadosa do dilema em 

38 
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apreço revela um denominador co
mum nas diversas espécies de pro
gramas educacionais propostos. É 
o objetivo. 

Cada pessoa começa com uma 
generalização dos seus valores filo
sóficos e, de um modo inteiramente 
lógico, prepara um programa educa
cional para alcançar seu próprio 
objetivo. 

Desde que um sistema filosófico 
deve ter aplicação universal ou fra
cassar como sistema, êle deve aten
der, ou pelo menos satisfazer, a todas 
as necessidades humanas. Filosòfi-
camente, portanto, cada um dos sis
temas acima observados pode ser 
usado para provar que proporcionará 
o bem-estar material de todos aque
les a quem serve. 

Este, entretanto, não é o objetivo 
declarado de nenhum dos programas 
educacionais que acabamos de des
crever. Está implícito em todos eles, 
mas, como objetivo, não está explícito 
em nenhum. 

I I — A EDUCAÇÃO COMO MEIO 
DE ALCANÇAR O FIM 

A Educação com um objetivo 
específico — O objetivo desta discus
são é examinar a relação que existe 
entre Educação e Prosperidade. Re
conheçamos, portanto, o objetivo 
como o elemento dominante que de
terminará o caráter e os resultados 
de um determinado programa de edu
cação. Se estabelecemos o objetivo 
da escola como visando à prospe
ridade econômica da comunidade, po
deremos prosseguir, logicamente, a 
fim de formular as características 
de tal escola, e por comparação, de
terminar até que ponto nossas atuais 
escolas trazem e podem trazer pros

peridade à comunidade. Antes de 
proceder assim, entretanto, devemos, 
em primeiro lugar, investigar a na
tureza da prosperidade, que é o 
que a comunidade deseja, bem como 
a natureza da aprendizagem, cujo 
processo é a única contribuição que 
a escola pode fazer em prol da rea
lização desta ou de qualquer outra 
aspiração da comunidade. 

O que é Prosperidade — Pode-se 
dizer que a prosperidade é a condi
ção, ou o estado, de uma comuni
dade, quer se trate da família, da 
cidade, da nação ou de um grupo 
de países economicamente relacio
nados, quando seus membros gozam, 
cada vez mais, da riqueza econômica 
sob a forma de bens e de serviços. 
A riqueza, "per capita", de uma co
munidade só pode ser aumentada 
pela maior distribuição de bens e 
serviços à sua população, ou pelo 
decréscimo desta. 

Podemos abandonar a última dessas 
duas modalidades de aumentar a 
riqueza "per capita", como sendo 
socialmente indesejável, uma vez que 
a população cresce, normalmente, 
dentro de uma proporção mais ou 
menos constante em qualquer co
munidade próspera. Parece, por
tanto, que um aumento constante 
na produção de bens materiais e 
serviços é a única maneira plausí
vel de alcançar ou manter a pros
peridade em qualquer comunidade. 

Como se cria a riqueza — De 
acordo com os princípios básicos de 
economia, a riqueza só pode ser 
produzida de quatro modos. Estes 
quatro métodos de criar riqueza 
são: mudança de lugar, mudança 
de forma ou condição, mudança de 
época e mudança de uso ou pro
priedade. 
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É evidente que essas mudanças 
só podem t e r lugar por meio de : 
(1) Processos de fabricação, in
cluindo agr icu l tu ra e todos os tipos 
de serviço e reparos ; (2) t r ans 
porte, incluindo ext ração; (3) guar
da de mercador ias ; (4) e comércio, 
incluindo a expansão de mercados. 

N u m a comunidade industr ia l al
t a m e n t e organizada, todos os qua
t ro métodos de cr iar riqueza 
econômica são usados o mais am
plamente possível. U m a i lustração 
clássica dos processos ac ima descri
tos é o exemplo dos minérios metá
licos serem t ransformados em a lgum 
produto manufa tu rado . 

Como criar riqueza pela mudança 

de lugar — O minério de ferro na 
mina t em um certo valor. Quando 
t i rado dela e t ranspor tado p a r a a 
superfície, seu valor aumenta . 
Removido da mina p a r a a plata
forma de ca r regamento de um for
no, já aumentou de mui tas vezes 
o seu valor original, quando na mi
na . A única diferença foi a mu
dança de lugar . 

Gomo criar riqueza pela mudança 

de forma ou condição — Se este 
minério é posto no forno e conver
t ido em ferro gusa, seu valor é 
g randemente aumentado . Se o ferro 
gusa é posto n u m forno aberto ou 
n u m conversor Bessemer e t rans
formado em lingotes de aço, a inda 
lhe é acrescentado valor adicional. 
Se estes lingotes são levados a um 
forno elétrico, mais u m a vez o va
lor aumenta . Se o produto do for
no elétrico é t ransformado em cute-
la r ia de a l ta qualidade, os valores 
originais do minério, na mina, t e rão 
sido multiplicados mi lhares de vezes. 
Se, ao invés de se t r ans formar em 
ar t igos de cutelaria, o produto do 

forno elétrico fôr t ransformado em 
cordas de relógio de a l ta qualidade, 
'o valor do minério de ferro ori
ginal se rá fabulosamente multipli
cado. Assim sendo, foi feita apenas 
u m a mudança de lugar e de for
ma. 

Como criar riqueza pela mudança 

de época — Seja qual fôr a forma 
final do produto, êle deve consistir 
em a lguma coisa que a tenda ã neces
sidade humana , seu conforto ou 
conveniência. O grau em que êle 
sirva à necessidade ou ao desejo do 
homem, de termina o que se cha
ma, gera lmente , p rocura do mercado, 
que, por sua vez, estabelece o valor 
ou preço do ar t igo. 

U m a vez que a procura do mercado 
pode ser constante, como é o caso 
da maior ia dos gêneros alimentí
cios, ou periódico, como ocorre com 
os enfeites pa ra as árvores de Na
tal, a comunidade é mais bem ser
vida quando a oferta pode ser 
cont raba lançada pela procura. Assim, 
a a rmazenagem de qualquer mer
cadoria de valor poderá conservar 
este valor ou aumentá-lo, guardando 
o ar t igo com toda a segurança e 
sem estragá-lo, a té que o mercado 
o possa absorver. 

Como criar riqueza pela mudança 

de uso ou propriedade — O quar to 
e úl t imo método pelo qual a ri
queza pode ser produzida é pela 
m u d a n ç a do uso em u m a determi
n a d a mercador ia ou produto . 

Um homem que t enha 100 ternos 
de roupa pode usa r cada um deles 
apenas u m a vez e vendê-lo. Desde 
que quem o comprou i rá usá-lo fre
qüentemente , é lógico que o terno 
t e r á mui to mais valor p a r a êle do 
que p a r a o homem que o vendeu. 
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Outro exemplo deste princípio de 
criar riqueza pela mudança de uso 
é o caso das drogas sulfurosas. A 
sulfanilamida foi fabricada, original
mente, como substância básica para 
o preparo de tinturas. Quando foi 
verificado que a sulfanilamida tinha 
propriedades até então nunca sus
peitadas, como droga, seu uso e, 
conseqüentemente, seu valor, foram 
grandemente aumentados. 

Todos os métodos exigem matérias 
primas — Se um ou todos os mé
todos de criação de riqueza, men
cionados acima, forem usados por 
uma nação ou comunidade, o proces
so deve começar com uma matéria 
prima, cuja forma ou condição, 
localização, rapidez de fornecimento 
ou uso, possam ser modificados. 

Todos os métodos exigem ferra
mentas — Além da posse e da aqui
sição da matéria prima, deve dispor 
também dos meios de efetuar as mu
danças, isto é, das ferramentas de 
trabalho. 

O uso eficiente das ferramentas 
requer habilidade — Há, além disto, 
um terceiro elemento que figura na 
capacidade de criar riqueza, em uma 
comunidade ou nação: Ê a habi
lidade e o desejo de usar convenien
temente as ferramentas. 

Habilidade — o fator crucial — 
De fato, é este último fator — a 
habilidade de usar eficientemente as 
ferramentas — que se transforma 
sempre em fator crucial. As ma
térias primas podem ser compradas 
de outrem e o uso hábil e enge
nhoso de algumas poucas ferramen
tas básicas pode suprir o de muitas 
outras, porém, a menos que uma 
grande proporção da comunidade ou 
da população nacional seja capaz 
e deseje usar as ferramentas com 
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habilidade, ao máximo, tal comuni
dade ou nação deve conformar-se 
em viver eternamente em condição 
de crescente pobreza. 

As habilidades precisam ser apren
didas — As pessoas não nascem com 
as habilidades exigidas ao uso efi
ciente das ferramentas; essas habi
lidades têm de ser adquiridas. Em 
outras palavras, precisam ser apren
didas. O meio mais rápido, mais 
seguro e mais satisfatório de se 
aprender é fazê-lo em determinado 
tipo de escola, uma vez que a es
cola é apenas um lugar onde foram 
feitos dispositivos para que a apren
dizagem se realize dentro do maior 
grau de eficiência. Se o propósito 
de uma escola é ensinar habilidades 
e os conhecimentos que tais habili
dades exigem, torna-se evidente que 
a escola deve ser traçada, equipada 
e suprida de pessoal, tudo dentro 
dos termos deste objetivo especí
fico. 

III — APRENDIZAGEM E HABI
LIDADES — OS PRINCÍPIOS DA 

APRENDIZAGEM 

Gomo se realiza a aprendizagem 
— A fim de estabelecer as caracte
rísticas de uma escola cujo objetivo 
é ensinar as habilidades e os co
nhecimentos correlatos exigidos de 
um indivíduo, que se espera poder 
contribuir para a realização de qual
quer dos quatro processos de cria
ção de riqueza, é necessário explorar 
rápida, mas fundamentalmente, a 
natureza dos próprios processos de 
aprendizagem. 

As diferenças entre as Psicologias 
da Aprendizagem, — Aqui, há, mais 
uma vez, o perigo de alguém se 
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perder irremediavelmente na rede 
intricada de numerosos sistemas ou 
escolas de psicologia teórica. Po
demos escapar, apenas, encontrando 
novamente um denominador comum 
que reconheça todos os sistemas de 
psicologia e que atribua a cada 
um deles sua verdadeira função de 
pesquisa, explicação e desenvolvi
mento das práticas educacionais, por 
meio da aplicação da teoria da 
experimentação. 

O educador prático interessa-se 
mais pelo "como" do que pelo "por 
que" — No que tange ao educador 
prático, pouco importa se a ação 
resulta de uma "tensão desequilibrada 
no campo de ação", como diriam 
os "gestaltistas", ou de um "estí
mulo aplicado ao receptor", como 
insistiriam os "conexistas"; ou, ainda, 
a "Emergência de um traumatismo 
resultante do super Ego, do Ego 
ou do Id" (o substrato instintivo 
da psique), como afirmariam as 
várias escolas freudianas. 

Para o educador prático, o fato 
importante é que o princípio da 
motivação é comum a todos os sis
temas. O mesmo acontece com to
dos os princípios de aprendizagem 
conhecidos e demonstráveis. As 
diversas escolas de psicologia edu
cacional não discordam tanto das 
condições exigidas para aprendiza
gem eficiente como das explicações 
a respeito das condições existentes. 

Aplicação dos princípios de apren
dizagem reconhecidos — Deixemos 
as teorias para os teóricos e pros-
sigamos, como homens práticos, apli
cando ao trabalho que temos em 
mão princípios da psicologia da 
aprendizagem, conhecidos e aceitos. 

Quais são, portanto, as condições 
reconhecidas que devem prevalecer 

em qualquer situação, se desejamos 
uma aprendizagem eficiente? 

Uma vez dispersada a fumaça da 
batalha entre os partidários dos di
versos sistemas, encontramos a se
guinte série de condições necessárias, 
universalmente reconhecidas por to
dos os sistemas modernos de psi
cologia. 

Motivação — Em primeiro lugar, 
o aprendiz deve ser motivado para 
aprender. E uma verdade simples, 
porém fundamental, a de que o aluno 
deve querer aprender antes que te
nha lugar a aprendizagem. 

O objetivo dirigiu o esforço — 
Em segundo lugar, o ato da apren
dizagem é sempre uma conseqüência 
de algum esforço pleno de signifi
cação. Este postulado mostra apenas 
que, se houver aprendizagem, o alu
no deverá participar da experiência 
e que o resultado do esforço deve 
servir a algum propósito que o pró
prio aluno sinta ser de algum efeito. 

Presteza — Terceiro, qualquer ex
periência de aprendizagem eficiente 
exige que o aluno relacione a nova 
experiência com o número e quali
dade suficientes de experiências an
teriores. Em outras palavras, se o 
aluno não tem base para compre
ender uma experiência, nada poderá 
tirar dela. 

Retenção — Em quarto lugar, a 
aprendizagem resultante de qualquer 
experiência é retida na proporção 
direta da freqüência com que o 
aluno faz uso dela. Apresentando 
negativamente, isto simplesmente sig
nifica que o conhecimento ou habi
lidade que não é usado com razoá
vel freqüência será esquecido. 

Os conhecimentos parciais e totais 
— Quinto, a aprendizagem é um pro
cesso progressivo que vai do espe-
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cífico para o geral. O aluno só 
adquire uma generalização depois 
de haver participado de um certo 
número de experiências, cada uma 
tendo apenas uma relação com a 
outra. Às vezes, isto é expresso 
por afirmativas como esta: "A 
ordem da aprendizagem deve ser 
psicológica e não lógica". 

Diferenças individuais — O sexto 
princípio ou condição, geralmente 
reconhecido como necessário a uma 
aprendizagem eficiente, é o de que 
a aprendizagem é pessoal. Os indi
víduos não aprendem como grupos, 
mas como indivíduos. 

O fato de um indivíduo aprender 
rápida ou lentamente, ou não apren
der de todo, dependerá de muitas 
coisas que escapam ao controle de 
qualquer mestre. Torna-se, portanto, 
aparente que a escola que é orga
nizada para ensinar, o mais ampla
mente possível, ao indivíduo — e não 
ao grupo — é a escola mais eficiente. 

A não transferência de aprendiza-
yem — A sétima condição é que a 
aprendizagem se torna específica se 
fôr uma aprendizagem eficiente. Isto 
quer apenas dizer que só se deve 
ensinar ao aluno aquilo de que êle 
precisa para atingir seu objetivo. 
Se o objetivo, por exemplo, é desen
volver a capacidade de se expressar 
em português, neste caso o material 
de ensino deveria tratar especifica
mente de português e não de latim. 
Se o propósito é aumentar as habi
lidades necessárias a um mecânico 
de automóvel, do mesmo modo os 
materiais de ensino devem relacio
nar-se às habilidades e conhecimentos 
necessários a um mecânico de au
tomóvel e não com matérias abs
tratas. 

Grupo de aprendizagem, — Inibição 
— A oitava e última condição para 
uma aprendizagem eficiente é a 
ausência de fatores inibitórios na 
situação de aprendizagem. Uma ele
vada tensão emocional de qualquer 
espécie, tais como: o medo, a humi
lhação, a raiva, o ódio e emoções 
semelhantes, reduzirão em grande 
parte, ou impedirão totalmente, a 
aprendizagem. Do mesmo modo, a 
condição física e mental do aluno 
deve ser de nível a tornar possível 
o ato da aprendizagem. 

Pelo -menos isto se conhece — Ainda 
que as afirmativas acima sobre as 
condições exigidas para uma apren
dizagem eficiente sejam, talvez, in
terpretações casuais das Leis de 
Aprendizagem conhecidas e aceitas, 
elas servem ao nosso objetivo atual, 
uma vez que pelo menos esta parte 
a respeito do ato da aprendizagem 
já é definitivamente conhecida. 

O objetivo determina o que a es
cola deve ensinar — Se a comuni
dade deseja que as escolas contri
buam para a sua prosperidade, isto, 
por sua vez, determinará o conteúdo 
e o material dos programas de en
sino. O conteúdo poderá envolver 
apenas as habilidades e os conhe
cimentos exigidos ao uso das ferra
mentas de que dispõe a comunidade 
para produzir mercadorias e serviços 
por meio de um ou de todos os 
quatro métodos básicos capazes de 
criar riqueza econômica. 

As Leis de Aprendizagem deter
minarão o tipo de ensino — Uma 
vez que se conhecem bem as condi
ções exigidas por uma aprendiza
gem eficiente, os métodos empregados 
pelos professores procurarão estabe
lecer e manter sempre essas condi
ções. 
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Com os materiais tirados da filo
sofia e da lógica, das ciências eco
nômicas e das leis de aprendiza
gem, pode-se prosseguir a fim de 
reunir os elementos da escola que 
podemos afirmar com confiança, 
desempenharão seu papel na promo
ção da prosperidade econômica da 
comunidade, região ou nação por 
eles servidos. 

IV — AS CARACTERÍSTICAS DE 
UMA ESCOLA INDUSTRIAL BEM 

ORGANIZADA 

O Edifício — Esta escola deveria 
ser construída de modo a poder 
conter o equipamento e promover 
as atividades econômicas existentes 
na comunidade. Deveria ser bem 
traçada, dentro do ponto de vista 
do seu funcionamento, e constituir 
também um lugar agradável onde as 
pessoas gostassem de permanecer. 
Embora as oficinas escolares de
vessem ser, tanto quanto possível, 
semelhantes às das indústrias exis
tentes na comunidade, deveriam ser 
introduzidas nelas as modificações 
capazes de proporcionar as condições 
exigidas para uma aprendizagem efi
ciente. A escola não deveria dar 
a impressão de um pequeno fator 
da vida distanciado da comunidade 
mas, pelo contrário, deveria cons
tituir parte integrante e viva da 
própria comunidade. 

As ferramentas e o equipamento 
das oficinas deveriam representar o 
que é usado comumente nas indús
trias da comunidade, embora exis
tam ferramentas e maquinaria de 
melhor qualidade. De qualquer mo
do, o edifício e o equipamento da 
escola devem ser dispostos, tanto 

quanto possível, de maneira a pro
porcionarem um ambiente semelhan
te ao que os alunos encontrarão 
mais tarde quando ingressarem na 
vida industrial. 

O programa de ensino — Pode-se 
ver claramente que o programa de 
ensino desta escola deve constituir-
se de materiais tirados das atividades 
econômicas da comunidade. Evi
dentemente, se as pessoas respon
sáveis pelo programa de ensino não 
conhecerem bem as atividades eco
nômicas da comunidade, será im
possível preparar um bom programa. 
Devido a esta situação, o preparo 
do programa deve ser precedido de 
um inquérito completo sobre as ati
vidades industriais da comunidade, 
e as espécies, qualidades e quanti
dades de habilidades exigidas pelas 
indústrias locais. Estas habilidades 
e conhecimentos, adicionados às ati
tudes capazes de trazer orgulho e 
sucesso profissionais, constituirão os 
materiais do programa. 

Os métodos de analisar e orga
nizar os materiais de um tal pro
grama já foram, de certo modo, 
tratados em um artigo anterior 
publicado no "Boletim da CBAI" de 
março de 1951 e, portanto, não pre
cisam mais ser discutidos aqui. 

O corpo docente — A primeira e 
mais importante qualificação de 
qualquer professor é que êle seja 
senhor absoluto da matéria que irá 
ensinar. A personalidade de um 
indivíduo não faz grande diferença, 
nem tão pouco a sua sinceridade, 
ou mesmo o nível cultural de onde 
êle possa proceder; se êle não fôr 
um mestre no campo da sua pro
fissão, fracassará como professor. 
Não é possível ensinar a outrem 
aquilo que não se sabe. Já que as 
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habilidades e conhecimentos exigi
dos para o desempenho proveitoso 
de uma ocupação só podem ser 
aprendidos através de uma experiên
cia adequada na profissão, os pro
fessores de uma escola que se des
tina a melhorar a economia de uma 
comunidade devem ser pessoas que 
tenham tido experiência prática ade
quada, na própria ocupação. Isto 

, simplesmente significa que os pro
fessores devem ser oriundos da in
dústria da comunidade e escolhidos 
entre os operários mais hábeis de 
cada uma das ocupações a serem 
ensinadas. 

A segunda exigência para um bom 
professor é que êle saiba como 
transmitir a outrem o conhecimento 
e a habilidade que possui. Estas 
habilidades do professor devem ser 
adquiridas por meio de um estudo 
inteligente e da prática, com o au
xílio de pessoas peritas na arte de 
ensinar. 

Estes professores deveriam com
preender que a verdadeira função de 
um professor é apenas ajudar al
guém a aprender. Eles deveriam, 
no verdadeiro sentido da palavra, 
procurar tornar-se servos de seus 
alunos e não seus senhores. 

Deveriam compreender que as pes
soas aprendem como indivíduos e 
de modos diferentes. E, assim sendo, 
deveriam ajudar cada aluno a apren
der da maneira que lhe seja mais 
apropriada. Se o aluno não apren
deu, os professores deveriam reco
nhecer que a falta é, mais prova
velmente, deles próprios do que do 
aluno. 

Tais professores deveriam assentar 
os padrões profissionais de acordo 
com as normas exigidas pelo pro
grama de ensino. Eles não deve-
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riam fazer confusão entre "conhe
cer" uma profissão e "ter idéia" 
a respeito dela. Deveriam compreen
der que "saber" é ter capacidade 
para fazer ou usar aquilo que 
aprendeu. 

Os professores desta escola deve
riam ser homens e mulheres que 
fizessem da sua vocação um título 
de honra, orgulhando-se do seu ofí
cio e do valor social que êle re
presenta. Tudo isso eles deveriam 
transmitir aos jovens sob sua res
ponsabilidade. 

Os professores deveriam compreen
der que precisam gozar não apenas 
do respeito, mas da absoluta con
fiança de seus alunos. Eles deve
riam saber que aprendizagem está 
sempre na razão inversa da falta 
de confiança, do medo, ou do sim
ples desamor que o aluno possa 
ter pelo professor. 

Corpo discente — Os alunos deve
riam ser escolhidos tendo por base 
seu desejo e habilidade de tirar 
proveito da espécie de ensino para 
a qual a escola é destinada, equi
pada e dotada de pessoal. Os alu
nos deveriam ter interesses apenas 
em adquirir as habilidades e conhe
cimentos que lhe permitirão entrar 
vantajosamente nas profissões em
penhadas em produzir a riqueza da 
comunidade. Se eles não freqüen
tarem a escola com este objetivo 
predominante, deverão ir para outras 
escolas que estejam em condições 
de lhes dar o que eles desejam. 
Se isto não fôr possível, deverão, 
não obstante, ir para qualquer ou
tro lugar que não seja a escola a 
que nos referimos, onde eles esta
riam apenas esbanjando tempo, 
esforços e dinheiro, pois a finali
dade predominante de uma escola 
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industrial é ensinar as profissões na 
industria da localidade. 

A administração — A administra
ção da escola deveria ser elástica e 
flexível. Todas as normas deve
riam ser elástica e flexível. Todas 
as normas deveriam basear-se no 
que fosse de melhor para o aluno. 
Tudo aquilo que pudesse promover 
aprendizagem melhor e mais rápida 
deveria ser adotado. 

Se tal escola não puder mudar os 
benefícios que oferece, seus métodos 
e o seu valor profissional, a comu
nidade logo se afastará dela porque 
ela, inevitavelmente, perderá o poder 
de que precisa para se responsa
bilizar pelas mudanças de condições 
econômicas que se processam na 
comunidade. 

A administração desta escola de
veria poder julgar-se a si mesma 
pelos resultados do seu programa. 
Isto quer dizer que o reconhecimento 
da eficiência da escola deveria ser 
a proporção entre o número de 
alunos treinados para o exercício 
proveitoso de uma profissão e o 
número dos que estão de fato e 
satisfatoriamente trabalhando nas 
ocupações para as quais foram pre
parados. A escola deveria, portanto, 
ter em vista a habilidade de seus 
alunos para conseguir, manter e 
progredir no emprego, tudo isso como 
sendo o padrão de medida do su
cesso da escola como tal. Ela de
veria ter em vista que a colocação 
dos seus alunos nas profissões exis
tentes na comunidade é uma das 
muitas responsabilidades da escola 
e tão importante como o ensino que 
ela ministra. 

V — CONCLUSÃO 

Assim, fundamentados na força da 
lógica e da filosofia, na base de 
quanto se sabe a respeito de eco
nomia e dentro dos fundamentos do 
que é de fato sabido com referência 
ao processo de aprendizagem, enun
ciamos a espécie de escola que trará 
prosperidade a uma continuidade ou 
a uma nação. E a escola que tem 
um objetivo e que se destina a 
executá-lo, para o que é equipada, 
provida de pessoal e administrada. 

Embora se dissesse nos parágra
fos iniciais que a prova experi
mental ou histórica em torno da 
questão da relação entre educação e 
prosperidade não era adequada a 
permitir que se estabelecesse uma 
conclusão geral, seja qual fôr 
a prova, isto apoia firmemente a 
tese da afirmação acima. 

Já em 1871 os fundadores do 2.º 
Império Germânico perceberam cla
ramente toda a importância do 
objetivo que existe na relação entre 
educação e prosperidade, quando 
determinaram criar um sistema na
cional de educação que desse um 
lugar proeminente, senão mesmo do
minante, à educação profissional. A 
Alemanha possuía poucas matérias 
primas de importância econômica, 
mas ficou logo senhora de uma 
população com alto grau de habili
dade no uso de ferramentas. 

Em 1914 a Alemanha importava 
dos Estados Unidos da América bar
ras de cobre e de níquel e as trans
formava em finas ligas, dando-lhes 
a forma de instrumentos cirúrgicos, 
máquinas fotográficas e aparelha-
mento óptico e produtos semelhantes. 
O mesmo cobre e níquel eram, então, 
exportados para os mercados mun-
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diais, inclusive os do seu país de 
origem, com um lucro de 500%. 
Tudo que a Alemanha acrescentou 
foi a habilidade de seus operários 
altamente treinados. Durante um 
período de 43 anos esses lucros per
mitiram à Alemanha desafiar a In
glaterra na conquista dos mercados 
mundiais e construir uma máquina 
militar que ela julgava ser capaz 
de reforçar este desafio. 

Há um século a Dinamarca era 
uma pobre nesga de areia encra
vada no inóspito Mar do Norte. 
Lá pelo ano de 1860 os líderes dina
marqueses compreenderam a relação 
entre a educação e o bem-estar 
econômico. Aquilo que começou com 
o povo indo à Escola para aprender 
alguma coisa a respeito de criação 
de porcos, dentro de poucos anos 
levava o teatro de Opera para Co-
penhague e, como se tornou pa
tente, a prosperidade para toda sua 
população. 

As habilidades exigidas para trans
formar o grão importado no melhor 
toucinho, presunto, ovos e produtos 
de laticínio do mundo inteiro fo
ram adquiridas por uma grande 
parte da população dinamarquesa em 
escolas especialmente destinadas, 
equipadas e providas de pessoal para 
alcançar esse objetivo. 

Nenhuma das matérias primas 
empregada num relógio suíço é pro
duzida na Suíça. Porém 54% dos 
jovens da Suíça (dados de 1937) 
são diplomados por escolas indus
triais. Naquele ano a Suíça havia 
atingido mais elevado índice de 
riqueza, "per capita", do que qual
quer outra nação da Europa. 

A Alemanha, a Dinamarca e a 
Suíça estão entre as regiões da su
perfície da terra às quais a Pro-
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vidência outorgou o mínimo de ri
quezas naturais. Ainda assim, os 
povos que habitam aqueles países 
figuram entre os habitantes da terra 
que gozam da maior soma de pros
peridade material. Por que? 

Tudo indica que a verdadeira ri
queza e o poderio de uma nação não 
residem na extensão de seu territó
rio, nem na abundância dos minerais 
que jazem inaproveitados e escondi
dos nas profundezas das terras, nem 
nos seus rios piscosos, nem nas flo
restas, nas cascatas, no clima. Nada 
disso, nem tudo isso, pode tornar 
uma nação próspera, forte e grande. 
A verdadeira riqueza, o verdadeiro 
poder de uma nação reside apenas 
na habilidade das mãos e da mente 
de seu povo e no desejo de conseguir 
uma nação bem alimentada, bem ves
tida, provida de boas casas e que 
tenha abundância das coisas mate
riais que satisfaçam não apenas às 
necessidades primárias do homem, 
mas que lhe proporcionem conforto 
e felicidade. — ELDRIDGE R. PLOWDEN 

(Boletim da CBA, Rio). 

ENSINO PRIMARIO E 
APRENDIZAGEM 

Quando se instalaram os primeiros 
cursos do Serviço Nacional de Apren
dizagem Industrial, os organizadores 
desse ramo do ensino profissional 
tiveram de excluir da matrícula os 
analfabetos e estes eram sempre em 
grande número entre os possíveis 
candidatos. Destinando-se principal
mente a preparar o operário qualifi
cado, ou seja o operário que possua 
noções completas e sistemáticas de 
seu ofício, o referido Serviço não 
poderia, sem perda imensa de tempo, 
incluir a alfabetização no plano de 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 285 

seus encargos. E é entretanto na 
massa dos analfabetos que se encon
tram muitas vocações. 

Assim, todo o problema do ensino 
técnico acha-se necessariamente li
gado ao do ensino primário. Só o 
ensino primário, cuja esfera de atri
buições deve ser outra, fornecerá ao 
ensino profissional os aprendizes em 
condições de se tornarem operários 
qualificados. 

A mesma questão se apresenta com 
referência ao ensino das" atividades 
rurais. 

Os estabelecimentos do gênero exis
tentes no Brasil empregam na média 
quatro quintos de seu tempo na al
fabetização preliminar dos alunos e 
só um quinto no esforço do ensino 
técnico propriamente dito. 

Ora, os aprendizados agrícolas, 
como os cursos de aprendizagem 
industrial, requerem instalações es
peciais, destinadas a ministrar conhe
cimentos teóricos e práticos da pro
fissão. Não se aprende a atividade 
rural sem o uso nas escolas de uma 
vasta maquinaria, indispensável, por 
exemplo, à aradura, à apicultura, à 
sericicultura, aos laticínios, à enxer-
tia. O aluno deve possuir a base do 
ensino primário para receber com 
proveito as noções do manejo dos 
aparelhos. Se a escola profissional 
adiciona aos seus encargos o ensino 
primário, complica e prolonga um 
curso já suficientemente sobrecarre
gado; na verdade o dilui com preo
cupações alehias, tornando-o de me
nor rendimento. 

E exato que nunca serão demasia
dos os zelos pela alfabetização, rea
lizada aqui ou ali; mas, ainda pondo 
à margem o acréscimo dos deveres 
por ela impostos aos cursos de apren
dizagem, há sempre a considerar a 

hipótese do abandono da escola pro
fissional pelo aluno que ela alfabetize, 
quando este conclui o curso primário. 

No interesse, pois, da sistematiza
ção do serviço de aprendizagem, deva 
o Estado preparar o máximo possível 
de elementos onde buscar as voca
ções, sem permitir que para encon
trá-las o referido serviço tenha de 
proporcionar o ensino primário ao 
analfabeto. 

Se a aprendizagem profissional, em 
muitas circunstâncias e hipóteses, se 
destaca do regime geral do ensino, 
como acontece em relação aos operá
rios da indústria e sempre acontecerá 
com respeito aos trabalhadores do 
campo, a recíproca é racional: o re
gime geral do ensino deve reivindicar 
e desenvolver o curso primário, de 
modo a instruir os analfabetos a fim 
de habilitar os aprendizes. 

O ensino primário é sem dúvida a 
questão mais vasta entre todas as 
da formação do país. O fato de en
contrar-se essa questão bastante di
latada, sem embargo dos empenhos 
aplicados em resolvê-la, não justifica 
nem pede que, por um vício embora 
de boa intenção, a entreguemos a 
todos os órgãos criados para as di
versas naturezas de ensino. 

O ensino profissional, é certo, su
bordina-se mais de perto à existência 
do ensino primário, pois é a segunda 
categoria da educação de uma parte 
considerável de indivíduos, e por isso 
talvez pareça mais indicado a reco
lher os analfabetos. Não será possí
vel entretanto manter nenhum siste
ma de aprendizagem, na vida rural 
ou das indústrias, se os estabeleci
mentos criados para seu exercício 
precisarem também de instalar esco
las primárias anexas. — COSTA REGO 
— (Correio da Manhã, Rio). 
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O ENSINO DE CIÊNCIAS ECONÔ
MICAS NOS ESTADOS UNIDOS 

Por meio de minuciosos questioná
rios, realizou-se nos Estados Unidos 
um largo inquérito sobre o ensino 
elementar de economia e a formação 
dos técnicos dessa especialidade no 
país. Foram ouvidos professores e 
ex-alunos distintos, assim como figu
ras proeminentes da atividade econô
mica nacional. Os trabalhos duraram 
alguns anos, de 1943 a 1950, tendo 
sido recolhidos depoimentos valiosos, 
entre os quais os dos professores 
Horace Taylor, da Universidade de 
Colúmbia; Bouding, da Universidade 
de Michigan; Stigler e Clark, da Uni
versidade de Colúmbia; Black, da 
Universidade de Harvard; Viner, da 
Universidade de Princeton; Wester-
field, da Universidade de Yale; 
O'Leary, da Universidade de Cornell; 
Wolff, da Universidade de Ohio; 
Crum da Universidade da Califórnia; 
Schultz, da Universidade de Chicago 
e Garver, da Universidade de Min
nesota. 

Assim, foram apontadas muitas 
falhas dos cursos elementares de eco
nomia, verificando-se principalmente 
que seus objetivos são muito amplos 
para o insignificante período de três 
horas de aula por semana, durante 
um só ano letivo. Com tão reduzido 
horário, não podem os alunos adquirir 
os indispensáveis conhecimentos teó
ricos, nem conseguir compreender os 
fatos econômicos da atualidade, de 
maneira a se capacitarem para uma 
carreira comercial e para a vida civil. 
Propõe-se, em conseqüência, que se 
reduza o alcance dos cursos de intro-
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dução, proporcionando-se aos inte
ressados um dos seguintes cursos: a) 
estudo da economia em seu conjunto; 
6) fatos contemporâneos e politica 
econômica; c) introdução a teoria 
econômica. O primeiro compreende
ria os conceitos fundamentais de um 
curso introdutório, análise da renda 
nacional e seus componentes, resenha 
dos princípios econômicos e estudo 
comparado dos sistemas econômicos. 
Basear-se-ia o segundo num texto que 
abrangesse os problemas econômicos 
e a economia aplicada, utilizando-se 
especialmente material descritivo e 
institucional, limitada a teoria aos 
conceitos essenciais, definições e prin
cípios necessários à compreensão dos 
problemas em estudo. Ajustar-se-ia 
o terceiro a um bom livro de texto e 
a outros livros que contivessem per
guntas e exercícios da matéria. 

No terreno dos estudos comerciais, 
recomendaram os técnicos, em pri
meiro lugar, uma resenha geral da 
economia, para cujo estudo bastará 
um ano, desde que, a seguir, se 
ministrem aulas sobre outros assun
tos, como economia de uma empresa 
de negócios, moeda, finanças públi
cas, flutuações na ocupação e aná
lise das condições econômicas atuais, 
governo e negócios, relações do 
trabalho e economia internacio
nal. O estudo da moeda deveria 
mostrar como a quantidade e a quali
dade da moeda e suas modificações 
afetam a localização dos recursos, o 
nível de atividade e a distribuição 
das rendas, assim como abranger a 
vinculação ante as instituições mone
tárias e o mercado de capitais, a 
estrutura das taxas de juro e a for
ma por que as instituições monetá
rias se ligam ao mercado de capitais. 
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Passando a t ra ta r - se então de finan

ças públicas, deveriam os es tudantes 

compreender os efeitos do sistema 

fiscal na distribuição de rendas, os 

incentivos, a distribuição de recursos 

e a ocupação. Passando adiante, 

ser iam objeto de estudo o ciclo eco

nômico, a his tór ia das flutuações 

comerciais, as propostas de estabili

zação da economia, os métodos de 

prognósticos em negócios, as fontes 

de informação, dados sobre as condi

ções econômicas correntes e as difi

culdades e erros nos prognósticos. 

Os futuros homens de negócio?, 

vivendo n u m a sociedade caracteriza

da por numerosos "controles" gover

namenta i s e internacionais na vida 

econômica, devem capacitar-se pa ra 

responder a u m a série de problemas 

que se lhes oferecem, entre os quais 

os seguintes : Podem os "controles" 

extensivos conciliar-se com o gover

no democrático, a l iberdade econômi

ca individual e a máxima produtivi

dade? Quais são as metas e os limi

tes en t re a ação par t icular e a ação 

pública? Pode preservar-se a em

presa privada, seja pequena ou seja 

grande , e quais são as condições pa ra 

que sobrevivam? Como pode a em

presa par t icu lar ajustar-se às novas 

exigências sociais e responsabilidades 

e evitar a pressão de novos "contro

les" públicos? Como pode o homem 

de negócios, seja individualmente, 

seja mediante ação conjunta, contri

buir p a r a a solução destes problemas, 

de mane i ra que se possa preservar o 

regime democrático de vida e o sis

t e m a de livre empresa? 

Como se vê, preocupam-se seria

mente os professores norte-america

nos de ciências econômicas com o 

aperfeiçoamento do ensino e princi-

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 2 8 7 

palmente com "o fortalecimento dos 
princípios de u m a economia livre 
n u m a .sociedade livre, de mane i r a a 
preservar-se o s is tema de livre em
presa, que constitui a substância do 
credo político-econômico e social dos 
Es tados Unidos". — (O Estado de 

São Paulo, São Paulo) . 

EDUCAÇÃO P R É - P R I M Á R I A E AS 

D I R E T R I Z E S E BASES DA EDU

CAÇÃO NACIONAL 

Desde a pr imeira le i tura do ante
projeto sobre "Diretr izes e bases da 
Educação Nacional" apresentado ao 
Congresso pelo Poder Executivo, que 
me impressionou a pouca considera
ção dispensada à educação Pré-Pri
mária , não só pela sua fal ta de 
definição de competência, como tam
bém pelo completo descaso pela for
mação do professor, que deverá de
dicar-se à orientação de cr ianças na 
fase compreendida en t re os t rês e os 
seis ou sete anos de idade. 

No tí tulo IV — "Dos s is temas de 
ensino", ar t . 10, diz o seguin te : "O 
sis tema federal e s is temas locais po
derão abranger todos os g raus de 
ensino e todos os tipos de institui
ções, devendo, porém, os últimos, dar 
preferência ao desenvolvimento do 
ensino pr imár io" . 

Poder ia dizei-se que na redação 
deste ar t igo es tar ia incluído todo o 
apare lhamento das escolas ma te rnas 
ou jardins de infância, se na redação 
do art igo dissesse educação pr imár ia , 
em vez de ensino pr imário. E t an to 
foi esta a intenção da Comissão Ela-
boradora, que o ar t . 11 e seus pa
rágrafos, definindo a competência 
dos Estados, Distr i to Federa l e Ter
ritórios, exigiu condições de reconhe-
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cimento somente para as escolas pri
márias que se organizaram dentro 
dos padrões mínimos fixados pelo 
C. N. E. 

O título V, embora se consagre à 
"Educação Pré-primária", ocupando-
se das instituições que "têm por ob
jetivo prestar assistência às crianças 
de menos de sete anos", não definiu 
claramente seus objetivos, nem com
petência, como apenas limitou a 
ação do governo federal a estimular 
as empresas, que tenham a seu ser
viço mães de crianças em idade in
ferior a sete anos, a organizarem e 
manter, por si ou em cooperação com 
o poder público, instituições pré-pri
márias. 

Mas tudo poderia ficar sanado, 
porque, não definida a competência, 
os sistemas federais, estaduais ou 
municipais a têm para criar uma 
rede de jardins de infâncias e escolas 
maternais, se na parte relativa à 
formação do magistério (capítulo IV 
do título VII) fossem criados nos 
Institutos de Educação cursos espe
cializados para formação do professor 
pré-primário, como especialização ne
cessária ã educação pública. 

Na parte de formação de magisté
rio o anteprojeto do governo é tão 
especioso que no seu art. 35 diz: 

"A formação de professores primá
rios especializados em educação físi
ca, canto orfeônico, desenho, traba
lhos manuais será feita em cursos 
especiais, organizados nas escolas 
normais e nos Institutos de Edu
cação". 

Se a comissão tivesse presente a 
importância do ponto de vista bioló
gico e psicológico da criança de três 
a seis anos, e não se preocupasse 
mais com o ensino do que com a 
educação, naturalmente que neste 

artigo se teria incluído a exigência 
de criarem-se cursos especializados 
para formação do magistério pré-pri
mário, da mesma forma que os criou 
para as disciplinas do ensino primá
rio, para as quais os cursos comuns 
de formação do professorado não 
estão habilitados a fazê-las. 

Levando mais fundo a análise das 
intenções da Comissão Organizadora 
do anteprojeto da Lei de Diretrizes 
e Bases, do Relatório da Comissão 
no pequeno período destinado à edu
cação pré-primária, faz ela menção 
a um inquérito do "Board of Edu
cation" da Inglaterra, em 1908, con
cluindo que mesmo nos países euro
peus onde já existem essas escolas 
maternais, "O lar que ofereça con
dições satisfatórias, é êle o lugar 
indicado para educação pré-primá

ria". 

Acredito que, se esse mesmo 
"board" realizasse um novo inquérito, 
depois do mundo, de 1908 a 1948, ter 
passado pelo cataclisma de duas 
guerras, e depois de revolução me
cânica, suas conclusões seriam ou
tras, porque raros são os lares es
clarecidos capazes de orientar os pro
blemas biopsicológicos da infância, 
numa idade em que o desenvolvimen
to é tão acelerado, condicionando, 
ano a ano, a manifestação de novos 
interesses que têm de ser conduzido 
no sentido da formação da persona
lidade da criança. 

Não são somente os órgãos, isto é, 
as crianças sem lar, as que vivem 
em apartamentos exíguos, os filhos 
de mães que trabalham, ou de mães 
doentes, os filhos únicos que seriam 
os beneficiados pela educação pré-
primária ministradas nas escolas 
maternais. 
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O antigo conceito, de olhar essas 
escolas como casas de caridade pú
blica, já foi completamente superado. 

A psicologia infantil nos adverte, 
que os três e os sete anos são os 
dois períodos de transformação psí
quica da criança que enquadram a 
escola maternal. 

Assim nos afirma Henry Wallow: 
"Nem a idade da escola maternal 
nem a da escola primária são deter
minadas arbitrariamente pelas co
modidades sociais, nem pelas neces
sidades dos problemas escolares. Elas 
são comandadas pelo próprio cresci
mento da criança". 

Sobrevindo aos três anos a crise da 
personalidade, a criança tem neces
sidade de afirmar-se e impor seus 
pontos de vista pessoais, surge uma 
espécie de intemperança sistemática, 
que tem de ser conduzida por educa
dores experimentados, uma vez que 
sabemos que ela se obstina para fa
zer triunfar seus caprichos. Ê a 
idade da autonomia do "eu". Ela 
tem consciência entre o "meu" e 
"teu", mas longe de respeitar o que 
é dos outros, ela procura tomar os 
brinquedos dos companheiros, somen
te por tomar, pela necessidade in
consciente de sentir o triunfo de uma 
vitória. 

Aos quatro para os cinco anos 
dá-se o despertar da libido que, se
gundo Freud, se traduz, por uma 
adolescência antecipada. 

Paralelamente a estes conflitos da 
afetividade, processa-se a evolução 
motora, inicialmente reduzida a habi
lidades que se. restringem aos movi
mentos do próprio corpo, até atingir 
à atividade objetiva e criadora, onde 
já se distingue uma virtuosidade de 
atos, mais ou menos especializados, 
como os do artesão. 

Esta evolução motora está na de
pendência da maturidade orgânica. 
Os primeiros movimentos são regu
lados pelos centros automáticos que 
se localizam na região subtalâmica, 
enquanto os segundos estão na de
pendência do córtex cerebral. 

Essas crises motoras e da afetivi
dade criam um conjunto de proble
mas instintivos, que determinam rea
ções do meio adulto familiar, muitas 
vezes prejudiciais à personalidade da 
criança. 

Por isso o conceito moderno da 
educação pré-escolar é o de uma 
clínica de formação de hábitos, ofe-
recendo-se à criança oportunidades 
através de práticas e exercícios, que 
atendam ao desenvolvimento de seus 
interesses, no sentido de afirmar-se 
como ser vivo, satisfazendo a insta
bilidade muscular e atividade cria
dora, capazes de educar-lhe os movi
mentos; enriquecer-lhe a linguagem, 
para uma mais pronta compreensão 
de seus próprios atos, conduzir com 
tato e conhecimento as suas sucessi
vas crises da afetividade, a fim de 
preparar-lhes a afirmação ativa de 
sua personalidade. 

Uma escola maternal é, pois, ao 
mesmo tempo, uma clínica de hábi
tos, para crianças, um laboratório de 
psicologia infantil para os educado
res, e uma agência de educação das 
mães que devem ser orientadas para 
resolver bem no lar os problemas 
individuais de seus filhos. 

Fase tão marcada do desenvolvi
mento do homem, cuidar da infância, 
na idade pré-escolar é resolver no 
presente os problemas individuais 
das crianças, ao mesmo tempo que 
cuidar da sociedade de amanha. 

Por isso não me conformo com a 
pouca importância que o anteprojeto 
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de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional deu ao problema da edu
cação pré-escolar. 

Como a indústria poderá criar es
colas maternais, sem professores es
pecializados? 

É melhor que não existam. 
Parece-me que o problema, não 

sendo da natureza de educação obri
gatória, somente pelas condições eco
nômicas atuais de nosso país poderia 
ser tentado resolver com duas sim
ples medidas: 

a) Criação de cursos especializa
dos para professores pré-primários 
nas Escolas Normais e Institutos de 
Educação: 

b) Obrigar aos Estados e Muni
cípios a criarem escolas maternais e 
jardins de infância em núcleos de 
população a partir de 10.000 habitan
tes. — PEDRO GOUVEIA FILHO — (Diário 

de Notícias, Rio). 

EDUCAÇÃO E SOCIOLOGIA 
EDUCACIONAL 

Não devemos entrar no estudo da 
Sociologia Educacional sem termos 
antes uma compreensão do que seja 
educação. Aqui, como nos diversos 
campos científicos, pululam os con
ceitos, todos produto do esforço hu
mano em busca do conhecimento 
mais exato, no afã das soluções que 
melhor nos possam engrandecer. 
Todavia, deixamos de parte as várias 
interpretações e pomos mãos à obra, 
à cata de uma livre compreensão, 
que é sempre a melhor, desde que 
construtiva. Para tanto, dizemos 
com Stuart Mill que a educação, no 
mais amplo sentido, deve incluir os 
efeitos indiretos produzidos no cará
ter e nas faculdades humanas por 

coisas cujos propósitos diretos são 
diferentes: leis, formas de governo, 
artes industriais, modos de vida so
cial e até mesmo fenômenos físicos 
independentes da vontade humana, 
tais como o clima, riquezas do solo 
e posição local. 

O pensamento de Stuart Mill nos 
sugere o primeiro sentido de educa
ção: o sentido factual, em que a 
escola é o grande mundo. Nesse 
sentido a educação não é um propó
sito deliberado e amadurecido. Vem 
ministrada pelo refluir da vida, que 
nos carrega para a morte. São as 
coisas que nos rodeiam desde a me
ninice, as imposições de natureza 
física, as pessoas que conhecemos 
ou de que conhecemos algo, o meio 
social, os acontecimentos de todo 
gênero e valor, as tradições da cul
tura, enfim, forças que nos condicio
nam a vida e contra as quais não 
raro temos que lutar, numa constante 
formação e deformação a que esta
mos sujeitos. Na verdade, aprande-
mos e ensinamos em tudo o que 
fazemos, nas conversações, nos êxitos 
e nos fracassos. Como diz Georg 
Kerschensteiner, "en la corriente 
viva de la existência humana arraiga 
tan potentemente la vida extinguida 
de los anônimos como la de los 
inmortales, con la diferencia única 
de que en los primeros la influencia 
exclusivamente inmediata, esto es, 
determinada por contacto directo de 
hombre a hombre, siempre es imper-
ceptible, mientras en los últimos, a 
la misma influencia inmediata se 
asocia Ia lejana de las obras en que 
su alma ha encarnado, y que esta 
influencia mediata de la existência 
pasada se deja ver, casi siempre, con 
mayor potência después de la muerte 
del creador, que la inmediata de su 
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vida efectiva". A educação aqui ó 
enca rada como um fenômeno inse
parável da existência humana , uma 
função or iginár ia do espírito, sem a 
qual nossa vida não t e r i a sent ido. E, 
em síntese, u m a imposição cósmica, 
de que não podemos fugir, pelo só 
fato de vivermos. 

Nas cul turas rud imen ta res pouco 
complexas, acontece que o homem 
desde o nascimento, vai-se incorpo
rando pau la t inamen te ao processo de 
vida do grupo. Não necess i ta espe
cialmente de um guia. Pe l a expe
riência d iu turna , ou pela imitação, 
as gerações se elevam ao nível cul
t u r a l da sociedade, adaptando-se sem 
maiores obstáculos. E a educação é 
apenas um amadurece r na vida da 
comunidade . 

Mas suponhamos o inverso, isto é, 
u m a cu l tu ra complicada, complexa, 
en t regue a um alto nível de desenvol
vimento. Ao lado da aprendizagem 
factual, não propositada, torna-se ne
cessár ia a educação dirigida, median
te aplicação de métodos adequados . 

É neste momento que surge a es
cola, desde a p r imár i a à univers i tár ia . 
Necessário se faz a fa s t a r as m á s 
influências e a inspiração dos valores 
negativos. P a r a se conseguir que as 
gerações se adap tem ao cl ima da 
cul tura , urge um esforço, um plano 
sintético de conhecimentos gerais que 
sejam minis t rados pelos mes t res nas 
escolas. Já não é suficiente o sim
ples amadurece r no seio da comuni
dade. O mundo ens ina rá muito, mas 
somente a escola poderá ser um guia 
eficiente pa ra a realização dos i d e a i s 
da existência. 

A educação escolar sus t en ta e eleva 
a cul tura . Se bem que a escola não 
possa nem deva fugir à rea l idade do 
mundo, sob pena de p l a smar o ho-
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mem em moldes fictícios, todavia 
ameniza ou sobreleva essa real idade. 
Naquilo que t enha de grosseiro ou 
de menos edificante, aperfeiçoa-a, 
p a r a ga ran t i a da sobrevivência e pre
domínio do espírito, objetivado em 
tradições e na efetivação de valores 
que dignificam o homem e fazem a 
grandeza dos povos. 

Sem a escola como filtro de idéias, 
como cadinho depurador das más 
tendências , e como instância prepa-
radora das gerações dirigentes, difi
ci lmente as civilizações se desenvol
ver iam. Não seria possível a t r ans 
missão, a conservação e a elevação 
do espírito que é, essencial -e objeti
vamente , a cul tura no seu esplendor. 
A mor te ronda a civilização, quando 
a missão da escola se desvia ou falha. 

A His tór ia é um livro de exempli-
ficações do que se assevera. Graças 
ao papel desempenhado pelos mostei
ros e conventos, o espírito do mundo 
greco-romano não se consumiu no 
vórtice dos acontecimentos que des
t ru í r am o seu esplendor mater ia l . 
Mas ao contrário, t ransportou-se à 
Eu ropa Central , dando ao Ocidente 
um lastro sem o qual a inda não te
r íamos chegado às a l turas do nosso 
tempo. Nossa cultura, desde o nas
cimento, alimentou-se com a suculên-
cia espiritual da ant igüidade clássica 
e, despreocupada quanto ao estabele
cimento de umas t a n t a s bases indis
pensáveis ao progresso, pôde desviar-
se p a r a a técnica e galgar, em tempo 
re la t ivamente curto, a g randeza do 
seu material ismo. Res t a agora às 
escolas o t rabalho de resist ir às 
influências más desse mater ia l ismo 
bri lhante , não o deixando ficar vazio, 
posto que destruir ia o Ocidente. 

Claro está, pois, que temos dois 

conceitos de educação: o sentido 

19 
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mundial (também chamado informal) 
e o sentido escolar (também chamado 
formal), os quais se harmonizam e-
se completam. O último é uma 
extensão aperfeiçoada e sintética do 
primeiro, supõe-no forçosamente, sen-
do-lhe um capítulo de concentração 
e integração dos valores positivos 
que o orientam. Seria desastroso, 
portanto, pô-los em choque. E para 
melhor descobrir os laços íntimos 
que os devem ligar, nenhuma disci
plina será tão importante quanto a 
Sociologia Educacional, eis que está 
com a realidade social de fora, dos 
grupos primários aos mais amplos, 
estudando-lhes a estrutura, os fato
res que os condicionam e qualificam 
as suas tendências e linhas de in
formação, o seu bem-estar, excessos 
e erros, ao mesmo tempo que está 
dentro da escola, efetuando críticas 
construtivas, procurando conseguir o 
mais completo ajustamento dos jo
vens às disposições do grupo em que 
vivem, para torná-los capazes de ven
cer, logo que devam dirigir-se por si 
mesmos, concorrendo para o bem-
estar próprio e o do grupo a que 
pertençam. Tal é a finalidade práti
ca da Sociologia Educacional. — G. 
BOSON — (Diário de Minas, Belo 
Horizonte). 

ENSINO INDUSTRIAL, 

"No processo de industrialização de 
países novos, não é só a mobilização 
crescente de capitais nacionais e es
trangeiros que constitui providência 
de primeiro plano. E igualmente 
essencial a formação paralela de téc
nicos de nível superior e médio 
e o treinamento de operários qua
lificados". 
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Essas palavras são do presidente 
da República em sua mensagem ao 
Congresso. O Sr. Getulio Vargas 
abordou, com abundância de detalhes, 
a questão do ensino industrial, pas
sando em revista as realizações do 
SENAI e das Escolas do Governo. 
Explicou S. Exº que a experiência 
dos países fortemente industrializa
dos é a de que mais de 70 por cento 
de técnicos são preparados no próprio 
trabalho, durante a produção fabril. 
E aduziu: 

"Também tem sido essa a tradição 
entre nós, dada a contingência do 
emprego precoce de menores, à busca 
de um pequeno salário para ajuda do 
orçamento de suas famílias, em geral 
muito pobres. Todavia, mesmo em 
países muito evoluídos, a aprendiza
gem no trabalho não exclui uma 
parte de ação escolar de tempo par
cial, realizada em concomitância com 
o exercício do emprego". 

Tendo em vista este quadro de 
necessidades imperiosas, foi criado, 
em 1942, o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI), 
como organismo sistematizador da 
aprendizagem. 

A natureza da função desse apare
lho, destinado a agir na intimidade 
do processo industrial, pelas formas 
mais diferentes, para atender à imen
sa variedade de necessidades e situa
ções da produção fabril, e entrosado 
na função tipicamente privada dos 
empregadores de contratar o traba
lho de operários e menores aprendi
zes, implicou dar-lhe condição de au
tonomia e de entregar o seu custeio 
e a sua administração as próprias 
entidades industriais. 

Ao atingir dez anos de experiência 
deste sistema, parece inquestionável 
o acerto dessa política. 
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Nesse período, tornou-se possível 
ao SENAI, graças à sua plasticidade, 
a execução de um plano de 91 escolas 
de tipo industrial, que cobre todo o 
pais, alcançando sua matrícula 19.353 
alunos. 

Tais unidades se acham localizadas, 
em maior número, nos núcleos indus
triais mais densos, como é natural. 
Assim ó que 20 escolas estão no Es
tado de . São Paulo, 13 no Distrito 
Federal e no Estado do Rio de Ja
neiro, 9 no Estado de Minas Gerais, 
8 no Rio Grande do Sul, 5 no Paraná 
e Santa Catarina e 5 no de Per
nambuco. 

Entretanto, todos os demais Esta
dos já possuem, pelo menos, uma 
unidade escolar do SENAI, com ex
ceção apenas dos Estados do Ama
zonas e Piauí, onde se processam, no 
momento, entendimentos para cons
trução dos seus prédios próprios. 

Os investimentos em prédios e 
equipamentos em todas essas escolas 
ascendem ao montante de Cr$ 
337.837.180,10. Algumas dessas unida
des situam-se entre as de maior porte 
no continente sul-americano. 

Paralelamente a esse movimento, 
promoveu o SENAI trabalho de gran
de envergadura, que foi o de preparar 
uma grande equipe de professores, 
de instrutores e de administradores 
especializados em ensino industrial, o 
que é de fundamental importância, 
tendo-se em vista tratar-se de tarefa 
lenta e paciente, a reclamar muitas 
vezes o encaminhamento de homens 
ao estrangeiro para um treino custoso 
e difícil. 

Diferentes cursos industriais, em 
número de 57, foram organizados e 
acham-se em funcionamento, para a 
maioria dos quais teve a instituição 
de elaborar e imprimir material di

dático, constante de livros, cadernos 
de classe e desenhos de oficinas, in
teiramente adaptados às condições 
peculiares do operário brasileiro. 

Possui, agora, o país, uma estrutu
ra de treinamento de mão-de-obra de 
grande valor, reiteradamente louvada 
por autoridades e especialistas estran
geiros, como uma das realizações mais 
adequadas e oportunas para o desen
volvimento de países em fase de in
dustrialização. 

Certamente, foi com base nesse 
julgamento que o programa de 
assistência técnica da ONU deliberou 
enviar cem professores, instrutores e 
administradores de países latino-ame
ricanos para um de estágio no 
SENAI. A matéria foi objeto de 
acordo assinado em novembro do 
ano findo, no Ministério das Rela
ções Exteriores, entre a Organização 
Internacional do Trabalho e o Go
verno federal. 

É legítimo afirmar que está o 
Brasil em condições de alargar gra
dualmente as suas possibilidades de 
preparo dos nossos homens num dos 
setores mais importantes de criação 
de riqueza, com base na aparelhagem 
que construiu pertinazmente nestes 
dez anos. 

A criação de cursos de curta du
ração, em projeto nas escolas do 
SENAI, e a implantação de uma po
lítica de bolsas para os jovens ope
rários que devem realizar cursos de 
duração mais longa, constituirão dois 
métodos valiosos para essa política 
de expansão. 

A fim de melhorar os equipamentos 
e as instalações dos estabelecimentos 
de ensino industrial, da rede federal, 
foi realizada distribuição de maqui-
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naria para as oficinas de dezessete 
escolas, na importância de Cr$ . . . . 
7.999.998,00, ou seja, o total da dota
ção orçamentária. 

Foram prosseguidas as obras de 
construção de novos prédios es
colares e de ampliação de reparo 
de escolas, numa despesa total de 
Cr$ 21.403.222,10. 

Prestimosa colaboração vem sendo 
prestada pela Comissão Brasileiro-
Americana de Educação Industrial 
ao Ministério de Educação e Saúde, 
mediante a promoção de viagens, aos 
Estados Unidos, de professores e téc
nicos e o fornecimento de instalações 
e equipamentos importados daquele 
país. 

O plano para 1952 traduz o propó
sito de assegurar maior rendimento 
anual das escolas, no que se refere à 
formação de artífices e técnicos e, 
entre outras, prevê as seguintes pro
vidências: o) elaboração de progra
mas de cultura geral perfeitamente 
entrosados com as oficinas; b) ins
tituição dos Conselhos Consultivos da 
Indústria nas Escolas, para melhor 
conhecimento das necessidades da 
mão-de-obra e meios de satisfazê-las; 
c) instalação de serviços de orienta
ção educacional nas Escolas, a ini
ciar-se em abril; d) realização de 
cursos intensivos na Escola Técnica 
Nacional, para aperfeiçoamento de 
mecânicos de automóvel, radio-técni-
cos, eletricistas e carpinteiros navais, 
com alunos recrutados dentre os 
diplomados nas várias escolas oficiais 
do país; e) realização de cursos iti
nerantes para professores das escolas 
da rede; /) concessão de prêmios de 
estágios nas fábricas para os melho
res alunos dos cursos técnicos. — (O 
Globo, Rio). 

O CURSO DE DOUTORADO NA 

FACULDADE DE DIREITO DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

Quando se pensou em extinguir o 
curso de doutorado na Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo, 
o prof. João Arruda, um dos notáveis 
mestres que por ela têm passado, 
saiu a campo para defendê-lo, como 
se vê em artigo publicado na Revista 
da Faculdade, em 1935. Era digna 
de nota a sua atitude, por duas ra
zões: uma, a de que fora contrário 
a esse curso, como declarou na mes
ma Revista, em 1934, e vinha dar o 
seu depoimento a esse respeito, para 
salientar a excelência de idéia; outra, 
a de que era a voz de um grande 
professor, que defendia o curso ao 
mesmo tempo em que anunciava a 
sua retirada da vida professoral, após 
25 anos de trabalhos, nos quais deu 
o melhor dos seus esforços em prol 
da Casa, que ele tanto queria. 

Suprimido o curso, pensou-se em 
restabelecê-lo anos depois. O motivo 
que, há dois anos, levou a E. Con
gregação a adiar o seu propósito, foi 
a conveniência de aguardar que o 
Congresso Nacional, nos termos da 
Constituição, estabelecesse "as dire
trizes e bases da educação nacional", 
para o que o então ministro da Edu
cação organizou anteprojeto, com a 
colaboração de especialistas, entre os 
quais se encontrava o nosso ilustre 
colega, prof. Almeida Júnior. Assim, 
deveria o curso ser reorganizado, 
atendendo-se a essas diretrizes e 
bases. 

Como até 1950 nada tivesse resol
vido a esse respeito o Congresso Na
cional, deliberou a E. Congregação 
reabrir o curso, como estava organi-
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zado, e propor modificações que estão 
sendo discutidas. 

A necessidade de um curso de altos 
estudos é incontestável. 

Desde o século XII, houve o titulo 
de doutor, que começou com a prá
tica dos judeus, conferindo-o aos que 
se tinham distinguido pelo conheci
mento aprofundado da lei mosaica, 
e com a dos cristãos, denominando 
doutores aos que se destacavam na 
interpretação dos livros santos. 

Esse titulo veio substituir o de 
"mestre", que se conservou sempre 
em algumas ordens religiosas, e era 
concedido após um estágio de oito a 
catorze anos, e uma série de provas 
complicadas, na Universidade de 
Paris, após o que os doutores rece
biam solenemente a beca, o anel e a 
borla. Desde 1808, as provas do curso 
compreendiam dois exames e uma 
tese; e, a partir de 1895, o doutorado 
em direito exigia uma das menções 
seguintes: em ciências jurídicas, ou 
políticas, ou econômicas. 

Nunca se controverteu sobre a ne
cessidade desses altos estudos. Tem-
se discutido, sim, a função das Univer
sidades, para se estabelecer que, ao 
lado de sua função científica, têm 
elas uma função social. Basta lem
brar as contribuições de Celso Ve-
lasquez Martínez Paz, Lidia Peradoto, 
sobre "La posición de Ias Universi
dades, ante el problema del mundo 
actual"; a de Justo Prieto, sobre "La 
Universidad y la solución de los 
problemas sociales, econômicos y 
políticos"; a de Salvador Montaño, 
sobre "La producción nacional y Ia 
ensenanza del derecho publico, en 
Argentina"; e de Enrique Meany, 
sobre "Misión cultural de las Uni
versidades"; a de Ricardo Lenero, 
sobre "La fuerza transformadora de 

la Universidad Argentina"; a de Vi-
gouroux, sobre "Las Universidades 
populares"; a de Virgilii, "La funzio-
ne sociale delia scienza", etc. 

Ortega y Gasset ("Missão da Uni
versidade") entende que a função 
cultural dela deve orientar-se no sen
tido profissional, e não no cientifico, 
declarando não ver razão alguma de 

.peso para que o homem médio ne
cessite ou deva fazer estudos cientí
ficos. Mas noutro capítulo êle diz 
que, se a cultura e a profissão não 
são ciência, nutrem-se principalmente 
dela; o acrescenta que, "se a cultura 
e as profissões ficassem isoladas na 
Universidade, sem contato com a 
incessante fermentação da ciência, 
da investigação, rapidamente se an-
quilosariam em sarmentoso escolasti-
cismo". 

O húmus da ciência é necessário 
para despertar e manter o interesse 
pelos estudos. Dos cursos profissio
nais da Universidade de Oxford, dizia 
Max Müller: "Em minha Universi
dade, o prazer do estudo acabou; o 
jovem não pensa senão nos exames." 
E observava: "Nenhuma nação pode 
ser grande sem grandes homens." 

Uma Universidade não deve apenas 
encaminhar a solução dos problemas 
sociais, econômicos, morais, jurídicos, 
políticos, etc, isto é, ter uma função 
social; mas deve ser um centro de 
cultura em que, ao lado dos estudos, 
se façam pesquisas; não deve ela 
apenas ensinar a ciência, mas igual
mente promover-lhe o adiantamento. 

Quanto ao direito, diversas razões 
reclamam esses altos estudos. 

Em primeiro lugar, seu caráter 
cientifico. Que o direito é uma 
ciência, tornou-se um "lugar comum", 
apesar de que têm surgido vozes 
isoladas em contrário, como a de 
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Kirchmann, que se esforçou por 
acentuar "o caráter acientífico da 
chamada ciência do direito". Entre 
nós, o assunto foi objeto de conside
rações do eminente prof. Spencer 
Vampré, em artigo sobre "As leis 
fundamentais da evolução jurídica" 
(Revista da Faculdade, 1938, pág. 

103). 
Com efeito, a evolução do direito 

obedece a princípios inelutáveis. A 
observação das semelhanças e das 
diferenças nos sistemas jurídicos, no 
tempo e no espaço, permite, com o 
auxílio da estatística, a generalização 
e a indução de princípios, que a de
dução mostra serem leis. 

Alguns têm exagerado o papel da 
história, no estudo das ciências so
ciais, delas dizendo que têm finalidade 
de adquirir um saber histórico, sendo 
históricas as suas leis, porque se fun
dam no conhecimento dos princípios 
da evolução da humanidade, "no sen
tido da história", e porque o material 
indutivo de que se obtêm é consti
tuído por fatos transmitidos histori
camente, tendo como base uma posi
ção histórica de "dados". 

Não pretendendo agora aprofundar 
a questão, limito-me às seguintes 
considerações: 

O estudo da história do direito não 
visa estabelecer princípios, mas ape
nas conhecer fatos. A história é 
unicamente um meio de observação. 
As ciências da natureza observam "o 
que é", no mundo da natureza, em 
que os fenômenos se verificam: as 
ciências de valor observam "o que 
foi", nas várias sociedades, ou seja 
nos meios sociais em que os fenôme
nos se verificam. As primeiras esta
belecem as leis da dinâmica física 
que se caracterizam por sua perma
nência, ou estatismo — as leis de 
ordem física; as segundas, as leis da 
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dinâmica social, da evolução, do pro
gresso. O fato de estas observarem 
por meio da história poderia justificar 
a denominação de ciências históri
cas; não, porém, o emprego da ex
pressão "leis históricas". 

Várias são as ciências do valor; e 
porque as suas leis regem as trans
formações, ou a evolução de cada 
uma, os fenômenos respectivos são 
manifestações de um determinado 
aspecto da vida social. 

As normas juridicas são, para o 
direito, como as palavras, para a 
linguagem; como as segundas as pri
meiras se modificam, adquirem novos 
sentidos, arcaízam-se; não são elas 
as leis da evolução, mas por elas são 
carreadas. 

E assim como as leis da glotologia 
resultam da comparação das línguas, 
as da evolução jurídica são induzidas 
da comparação dos sistemas jurídicos. 

Não é pelo fato de não se estabe
lecer, entre elas, uma relação de 
causa e efeito, e, portanto, de se não 
compadecerem, como essas leis, os 
prognósticos seguros que as leis da 
natureza permitem, que se possa 
negar ao direito o caráter científico. 

Não somente o caráter científico 
do direito exige altos estudos, como 
também as imposições resultantes dos 
fenômenos jurídicos, que têm caráter 
universal, ou sejam os problemas re
sultantes dos conflitos de leis, bem 
assim a necessidade de interpretar e 
aperfeiçoar o direito nacional. 

O direito legislativo universal 
(Saleilles) ou comum (Lambert) — 
idéia que dominou no Congresso de 
Direito Comparado, reunido em Pa 
ris, em 1900, e que se viu seguida 
nas conferências internacionais, em 
que se nomearam comissões para 
a unificação das leis civis e comer-
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ciais, é uma utopia, como a da 
língua universal, embora o inter
câmbio venha a constituir como que 
uma vida universal, ao lado da vida 
nacional; daquela, todavia, pode re 
sultar apenas a unificação dos ins
titutos do comércio internacional, e 
assim mesmo ressalvadas as pecu 
liaridades nacionais. 

O direito está em constante evo
lução, para se adaptar a nossas ne
cessidades sociais. E, assim como 
circunstâncias diversas determinam 
a influência da língua de um povo 
sobre a de outro, assim também o 
conhecimento dos direitos de outros 
povos pode propiciar a melhor inte
ligência e o melhoramento do direito 
nacional. 

Esse conceito é por mim desen
volvido convenientemente, ao tratar 
do conceito e da compreensão do 
direito civil comparado. No mo
mento, o que me interessa é acentuar 
a necessidade dos altos estudos de 
direito, não apenas para a solução 
dos problemas sociais, econômicos, 
políticos e jurídicos, mas também 
pelas imposições do espírito humano, 
que se volta para a cultura e para 
o seu desenvolvimento. 

O curso de doutorado tem, sem 
dúvida, a finalidade de aperfeiçoar 
a cultura jurídica dos bacharéis em 
ciências jurídicas e sociais. São 
altos estudos que devem ser orien
tados no sentido da especialização. 

E' bem de ver que, ao lado de 
cursos teóricos, deve haver institu
tos por meio dos quais se reúnam 
e se organizem os materiais para 
o estudo e se incremente este, com 
trabalhos de seminário e outros, de 
maneira que mantenha viva a cha
ma do amor e do entusiasmo pela 
pesquisa. Na Faculdade de Direito 

de Paris há o instituto de crimi-
nologia, o de direito romano, o de 
altos estudos internacionais, o de 
direito comparado, e o de ciências 
jurídicas e financeiras aplicadas a 
negócios, o de estudos políticos, o 
de estatística, o de urbanismo. Na 
Faculdade de Direito de Buenos Ai
res há o de direito comparado e o de 
filosofia jurídica e social. 

Por isso, no ano passado, criei o 
Instituto de Direito Civil Compa
rado, anexo a essa Cadeira, mas 
não pude fazer os trabalhos que 
desejava, por ter viajado para a 
Europa, no segundo semestre do a-
no. E vi o entusiasmo dos alunos, 
pois, nos últimos sete dias letivos, 
de junho, quando estabeleci uma 
caderneta para inscrição dos que 
pretendessem apresentar trabalhos 
referentes à matéria, vi que se ins
creveram 34 alunos. 

Na Faculdade de Direito de Paris, 
o curso compreende as seguintes se
ções: I) Direito Romano e História 
do Direito (cadeiras: Pandectas. 
Direito Romano Aprofundado, His
tória do Direito Canônico e do Di
reito Romano da Idade-Média, His
tória do Direito Privado Francês, 
História do Direito Público); II Di
reito Privado (cadeiras: Direito Ci
vil Aprofundado, Legislação Civil 
Comparada, Direito Criminal Apro
fundado, Registro, Direito de Segu
ros, Direito Internacional Privado, 
Direito Muçulmano, Questões Admi
nistrativas e Contencioso Adminis
trativo) ; III) Direito Público (cadei
ras: Direito Administrativo, Histó
ria do Direito Público, Direito In
ternacional Público, Direito Consti
tucional Comparado, Direitos dos 
Países de Além-Mar, Princípios de 
Direito Público); TV) Economia Po
lítica (cadeiras: Economia Política, 
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História das Doutrinas Econômicas, 
Ciência das Finanças, Economia 
Social Comparada, Economia e Le
gislação Industriais, Economia, Le
gislação e Sociologia dos Países de 
Além-Mar, História do Trabalho, Te
oria Econômica, Demografia, Insti
tuições e Doutrinas Cooperativistas, 
Estatística, Economia e Legislação 
Rurais, distribuídas em três grupos, 
à escolha do candidato). 

Cada uma das três primeiras se
ções é em um ano, e dá direito a 
um diploma de estudos superiores. 
Para obtê-lo, o candidato deve fa
zer uma prova escrita sobre uma 
matéria básica (na seção de Direito 
Privado, é o Direito Civil; na do 
Direito Público, o Direito Adminis
trativo) e provas orais sobre uma 
cadeira básica e mais duas, esco
lhidas pelo candidato. Pode defender 
tese e obter o grau de doutor em 
direito quem apresentar dois diplo
mas de estudos superiores. Para 
a 4.º seção há um regime especial. 

Na Espanha, as cadeiras do curso 
de doutor são: História do Direito 
Internacional, Política Social e Legis
lação Comparada, História da Lite
ratura Jurídica Espanhola, Estudos 
Superiores de Ciência Política e Di
reito Político, Estudos Superiores de 
Direito Penal e Antropologia Uni
versal, História das Instituições Po
líticas e Civis da América, Filosofia 
do Direito, História da Igreja e Di
reito Canônico e Estudos Superiores 
de Direito Privado. E como a Fa
culdade de Direito o é também de 
Ciências Político-Econômicas, há três 
seções correspondentes a essas ciên
cias. 

Na organização do curso de dou
torado, há de se indagar: 1.') Qual 
deve ser a organização das seções? 

2.º) Deve o candidato à defesa de 
tese apresentar diploma de mais de 
uma seção? 3.º) Como deve ser 
feito o ensino? 

A meu ver, as seções poderiam ser 
as seguintes: 1) Direito Romano A-
profundado e História do Direito, 
compreendendo as seguintes cadeiras: 
Direito Romano, História do Direito 
Romano e do Direito Canônico da 
Idade-Média, História do Direito Pú
blico, História do Direito Privado; 
n) Direito Privado, com as seguin
tes cadeiras: Direito Civil Compa
rado, Direito Privado Aprofundado, 
Direito Judiciário Civil, Direito 
Internacional Privado; III) Direito 
Público Político, com as seguintes 
cadeiras: Teoria do Estado, Direito 
Constitucional Comparado, Direito 
Administrativo e Direito das Nações 
Unidas; IV) Direito Penal, com as 
cadeiras: Direito Penal Aprofundado, 
Direito Judiciário Penal Aprofunda
do, Penologia e Ciência Penitenciaria 
e Criminologia; V) Ciências Sociais, 
com as seguintes cadeiras: Os Gran
des Problemas Sociais Contemporâ
neos, Economia e Legislação Social, 
Política Econômica e História das 
Doutrinas e dos Fatos Econômicos; 
VI) Filosofia, com as seguintes ca
deiras: Filosofia do Direito, História 
da Filosofia do Direito, Sociologia 
Política, Ciência do Direito. 

Cada uma dessas seções poderia 
ser feita em um ano. Os candidatos 
poderiam ser obrigados a uma prova 
escrita, que poderia ser substituída 
por uma dissertação ou memória, 
e de prova oral referente a três 
das cadeiras: uma, básica, e as de
mais, à escolha do candidato. 
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Para defesa de tese, os candidatos 
deveriam apresentar dois diplomas de 
estudos superiores. Aos aprovados 
seria conferido o título de "Doutor 
em Direito". 

Deve o Regulamento determinar 
que o ensino seja monográfico? A 
meu ver, tratando-se de um curso 
de doutorado, não tem cabimento 
uma disposição nesse sentido; aliás, 
nem sempre seria aconselhável essa 
orientação. Na cadeira Os Grandes 
Sistemas do Direito Privado, por 
exemplo, não deve o ensino versar 
sobre um deles, pois o interessante 
é ter noções sobre os vários siste
mas. E na Cadeira de Direito Civil 
comparado, é mister a exposição dos 
principais sistemas, para depois es
colher a matéria do Direito Civil, 
que deve ser estudada à luz da 
comparação. 

Na França, há ao lado da cadeira 
de Direito Civil Aprofundado, a de 
Legislação Civil Comparada. Na se
ção de Direito Público, há a cadeira 
de Direito Constitucional Comparado, 
ao lado da de Princípios de Direito 
Público. E, na seção de Economia 
Política, a de Economia Social Com
parada, ao lado de outras cadeiras 
que são, certamente, de Economia 
Social. 

O programa da cadeira de Legis
lação Civil Comparada, na Faculdade 
de Direito de Paris, para o ano 
escolar 1950-51, foi o seguinte: "Ins
trumentos de estudo e biblio
grafia do direito comparado. O 
método comparativo: com que fins 
pode ser empregado nas ciências 
jurídicas. Os principais sistemas de 
direito contemporâneo: direito oci
dental (direitos latino, germânico, 
inglês e americano), direito sovié

tico, direito muçulmano, direito indú-
e direito chinês". 

Entendendo que esses sistemas ju
rídicos devem ser conhecidos como 
base para o estudo propriamente de 
Direito Comparado, assim organizei 
o programa para a cadeira de Direito 
Civil Comparado, sob minha regên
cia: I. Direito, conceito e sua posi
ção no quadro geral das ciências. H. 
Aspectos e métodos para o estudo do 
direito. III. Conceito e compreensão 
do Direito Civil Comparado. IV. 
O método para o estudo do Direito 
Civil Comparado. V. Classificação 
dos sistemas jurídicos, para o es
tudo comparativo. VI. O direito 
inglês e o americano. VII. O direito 
escandinavo. VIII. O direito grego 
e o direito russo. IX. O direito 
hebraico e o direito muçulmano. X. 
O direito indu e o direito chinês, 
XI. Fundamentos históricos do di
reito moderno. XII. O direito Canô
nico e sua influência no direito 
civil. XIII. O direito comum, na 
Idade Média. XIV. O direito francês 
e o direito austríaco. XV. O direito 
alemão e o direito suíço. XVI. O 
direito na península ibérica. XVII 
O direito civil latino-americano. 
XVIII. As instituições jurídicas e as 
regras do direito. As fontes do di
reito. XIX. As pessoas jurídicas. A 
prescrição. XX. Os atos jurídicos. 
XXI. Orientações atuais no direito 
das obrigações. As transformações do 
contrato. XXII. A evolução da res
ponsabilidade civil. XXIII. A posse. 
A vizinhança. XXIV. Novas orien
tações em matéria de direito de 
propriedade. XXV. Os direitos de 
autor. XXVI. Os direitos reais. A 
publicidade dos mesmos. XXVII. A 
condição jurídica da mulher. XXVII . 
O menor. XXIX. A sucessão. XXX. 
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O Código Civil Brasileiro e as legis
lações modernas. 

A comparação dos diversos siste
mas legislativos permitirá não so
mente conhecer as leis da evolução 
do direito, como também é de ines
timável valor para a interpretação 
e o aperfeiçoamento do direito na
cional. 

E' de notar que na Faculdade de 
Direito de Paris, e na de Madri, 
que foram objeto de minha atenção, 
há, ao lado da cadeira de Direito 
Civil Comparado, a de Direito Civil 
Aprofundado. 

Preferi a denominação Direito das 
Nações Unidas, para uma das ca
deiras, por parecer-me que a expres
são Organização Internacional per
mitiria tratar-se apenas de organi

zação política. O orgumento de 
pretender-se abranger a Liga das 
Nações não colhe, visto como esse 
assunto consta do programa de Di
reito Internacional público, no curso 
de bacharelado. 

Quando os cursos de doutorado 
estiverem convenientemente desen
volvidos, devem eles constituir o vi
veiro para a formação de novos 
professores do curso jurídico, exer
cendo um papel semelhante ao das 
faculdades de filosofia, ciências e 
letras, para o curso secundário. E 
não se compreende que se continue 
a permitir a defesa de teses a quem 
não tiver feito o curso de doutorado. 
Essa deve ser a orientação futura, 
segundo penso. — LINO DE MORAIS 
LEME — (Fôtha da Manhã, São 
Paulo). 



Atos oficiais 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

L E I N.º 1.484, 

DE 5 DE D E Z E M B R O DE 1951 

Estabelece a Semana Nacional de 

Educação. 

O Pres idente da Repúbl ica: 

Faço saber que "0 Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei : 

Art. i É estabelecida a Semana 
Nacional de Educação, a comemo
rar-se, anualmente , duran te a pri
mei ra s emana do mês de julho, em 
todo o terr i tório nacional. 

Art . 2" A Semana Nacional de 
Educação será organizada pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, que 
promoverá Conferências e amplos 
debates sobre assuntos relativos à 
ins t rução e à educação sobre todos 
os seus aspectos, dando-lhes a maior 
divulgação possível. 

Pa r ág ra fo único. Os diretores de 

Estabelecimentos de Ensino realiza

rão, sem prejuízo dos p rogramas e 

do horár io escolar, solenidades que 

visem maior aproximação entre as 

famílias dos alunos e a escola, e em 

que se p rocura rá difundir e esclare

cer as diretrizes de nossa legislação 

educacional. 

Art . 3° O Ministério da Educação 
e Saúde, pelos Inspetores Federais , 
o rgan izará u m a comissão, constituí
da por pessoas de reconhecida com

petência em assuntos educacionais, 

que estabelecerá o temário, modali

dades e critério p a r a cumprimento 

do disposto no a r t . 2 ' desta Lei. 

Art. 4º E s t a Lei en t r a r á em vigor 

na da ta da sua publicação. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 

1951; 130' da Independência e 65º da 

República. 

GETULIO VARGAS 

E. Simões Filho 

(Publ. no D. O. de 7-12-951). 

R E G I M E N T O DA ESCOLA NACIO

NAL DE QUÍMICA DA UNIVERSI 

DADE DO BRASIL 

TITULO I 

Da Escola Nacional de Química 

CAPITULO I 

Das finalidades e constituição 

Art. 1 º A Escola Nacional de Quí

mica, cr iada pelo Decreto n" 23.016, 

de 28 de julho de 1933, e fazendo 

pa r te da Universidade do Brasil, t em 

por principal finalidade formar pro

fissionais especializados, minis t ran-

do-lhes conhecimentos de química 

pura e aplicada e ciências correlatas, 

familiarizando-os com os métodos 

de investigação técnica e científica 

e proporcionando-lhes o tirocínio 
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prático indispensável ao exercício da 
profissão de Engenheiro Químico. 

Art. 2' Para a execução do dis
posto no artigo anterior, a Escola 
manterá um curso de formação, em 
cinco anos letivos, e, além disto, 
procurará facilitar os meios conve
nientes à realização de pesquisas e 
de cursos de pós-graduação, de aper
feiçoamento, de especialização, de 
doutorado e de extensão. 

CAPITULO II 

XVIII — Tecnologia inorgânica 
XIX — Tecnologia orgânica 
XX — Economia das indústrias 

XXI — Higiene industrial. 

Art. 4' Os programas de ensino 
das cadeiras enumeradas no artigo 
anterior deverão ser organizados de 
modo que haja entre eles convenien
te harmonia didática, sujeitos, en
tretanto, às seguintes delimitações 
de assunto e de distribuição de 
matérias : 

Art. Z Os assuntos estudados no 
curso seriado serão distribuídos pelas 
seguintes cadeiras, providas por pro
fessores catedráticos: 

I — Análise infinitesimal e 
vetorial 

II — Física experimental 
III — Química inorgânica 
IV — Química analítica quali

tativa 
V — Desenho Técnico 

VI — Mecânica e resistência dos 

materiais 
VII — Eletrotécnica 

VIII — Química orgânica (1 ca
deira) 

IX — Química analítica quanti
tativa 

X — Física industrial (1º ca
deira) 

XI — Físico-química 
XII — Química orgânica (2ª ca

deira) 

XIII — Mineralogia e geologia eco
nômica 

XIV — Física industrial (2" ca
deira) 

XV — Análise orgânica 
XVI — Microbiologia industrial 

XVII — Química analítica aplicada 

I — Análise infinitesimal e vetorial 

— Geometria analítica da linha 
e das seções cônicas. Conceitos fun
damentais do cálculo diferencial. 
Diferenciação total e diferenciação 
parcial. Cálculo integral. Equações 
diferenciais ordinárias e de deriva
das parciais. Aplicações do cálculo 
diferencial e do cálculo integral. 
Noções de análise vetorial. 

II — Física experimental 

— Medida das grandezas funda
mentais. Teoria dos erros. Ações 
moleculares. Calor — Princípios da 
termo-dinâmica, teoria elementar da 
cinética dos gases, ótica geométrica 
e noções de ótica física — Aparelhos 
óticos: fundamentos de sua constru
ção e emprego. 

III — Química inorgânica 

— Estudo das leis e teorias funda
mentais da química, preparação e 
propriedades dos elementos químicos 
e de seus principais compostos, de
vendo ser estudadas, especialmente, 
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as analogias e diferenciações dentro 
dos grupos do sistema periódico. 

VIII — Química orgânica 
(1 cadeira) 

IV — Quimica analítica qualitativa 

— Métodos de análise qualitativa 
e teorias de química geral neles en
volvidas. Métodos físicos de análise 
qualitativa. Análise de substâncias 
simples, de soluções e de produtos 
industriais. 

— Particularidades e princípios 
fundamentais da química dos com
postos de carbono; estudo da série 
acíclica. Sínteses e transformações 
de substâncias representativas da 
série. Reações para a respectiva 
identificação e classificação. 

V — Desenho técnico 

— Técnica de desenho linear e de 
"croquis"; escalas, convenções e le-
treiros; noções de geometria descri
tiva, de geometria projetiva e de 
perspectiva; representação em plan
ta, elevação e corte, de utensílios, 
mecanismos, aparelhos, máquinas e 
instalações industriais. 

IX — Química analítica 
quantitativa 

— Análise volumétrica, gravimé-
trica e gasométrica, versando os 
processos mais importantes e típicos 
e dispensando especial atenção às 
teorias modernas das soluções, às 
leis que regem a coprecipitação e à 
teoria dos indicadores. Determina
ções eletrométricas e óticas. 

VI — Mecânica e resistência 
dos materiais 

— Mecânica racional do ponto, dos 
sistemas e dos corpos rígidos; me
canismos utilizados em equipamentos 
industriais; grafoestática e resistên
cia dos materiais aplicados a apare
lhos; instalações e construções da 
indústria química. 

VII — Eletrotécnica 

— Magnetismo e eletricidade; ele-
tromagnetismo; geradores e motores 
de correntes contínua e alternada; 
transformadores e retificadores de 
correntes; aparelhos industriais de 
medida; instalações industriais de 
força e luz; pequenas centrais 
elétricas. 

X — Física industrial 
(1º cadeira) 

Princípios fundamentais de dinâ
mica dos fluidos; pedra de carga 
nos encanamentos; dispositivos para 
medida industrial da vasão dos flui
dos. Transmissão de calor por con
dução, convenção e radiação. Com
bustíveis e combustão. Gasogênios. 
Pirometria industrial. Fornos e for
nalhas. Chaminés. Produção de 
vapor. 

XI — Fisioquímica 

— Constituição e propriedades ge
rais da matéria; termodinâmica quí
mica; mecânica química eletroquími-
ca; rádio-química e lotoquímica. 
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XII — Química orgânica 
(2 cadeira) 

— Estudo das substâncias mais 
importantes das séries cíclicas. Tra
balhos práticos incluindo sínteses e 
transformações de substâncias repre
sentativa dessas séries e uso de rea
ções para a respectiva identificação 
e classificação. 

XIII — Mineralogia e geologia 
econômica 

— Cristalografia e propriedades 
físicas e químicas dos minerais; clas
sificação dos minerais e estudo des
critivo das principais espécies 
mineralógicas; ocorrência e ori
gem dos depósitos, especialmente os 
brasileiros. 

XIV — Física industrial 
(2.º cadeira) 

Evaporação, destilação, cristaliza
ção, secagem, umidificação, filtração, 
absorção, subdivisão de sólidos, se
paração e classificação hidráulica. 
Frio industrial. 

XV — Análise orgânica 

— Teoria e prática dos métodos 
sistemáticos de análise qualitativa e 
quantitativa. Pesquisa de estrutura e 
localização dos grupos funcionais nu
ma substância pura. Análises de 
misturas. 

XVI — Microbiologia industrial 

— Noções gerais de microbiologia. 
Teoria das fermentações. Estudo de-
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talhado dos agentes, transformações 
bio-químicas e processos industriais, 
relacionados com a obtenção de pro
dutos fermentados e substâncias deri
vadas. Técnica geral de microbiolo
gia aplicada ao isolamento, identifi
cação, propagação e conservação dos 
micro-organismos e à condução das 
fermentações. 

XVII — Química analítica 
aplicada 

— Estudo, em particular, dos méto
dos de análise e interpretação dos 
resultados peculiares à química bro-
matológica, à química toxicológica e 
a química legal. 

XVIII — Tecnologia inorgânica 

— Combustíveis sólidos e gasosos. 
Água e seu beneficiamento. Tecno
logia dos principais ácidos e gase. 
Oxidação e redução eletroquímica. 
Tecnoloiga dos adubos e inseticidas, 
e pólvoras. Metalurgia. 

XIX — Tecnologia orgânica 

— Estudo tecnológico especializado 
das indústrias orgânicas; mat :rias 
primas; processos de fabricação e 
aplicações técnicas; preparação e 
análise. 

XX — Economia das indústrias 

— Estatística com método aplicado 
ao controle de qualidade e desgaste 
do material, e à previsão do mercado 
e dos ciclos econômicos. 
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Conceitos fundamenta is de eco
nomia. Ciclos econômicos, formas de 
competição econômica, convênios eco
nômicos e ins t rumentos de crédito. 
Economia industr ial . Fa to res de lo
calização, problemas de seleção de 
aparelhagem, instalação e organização 
do t rabalho . Funções adminis t ra t i 
vas, f inanceiras e comerciais. Conta
bilidade do custo. 

XXI — Higiene industrial 

Estudo da higiene das instalações 
industr iais . Poeiras e resíduos indus
t r i a i s : acidentes do t raba lho; enve
nenamento e moléstias profissionais. 
Legislação social do t rabalho. 

Art. 5. ' O curso de formação obe
decerá à seguinte ser iação: 

PRIMEIRO ANO 

Análise infinitesimal e vetorial 
Física experimental 
Química inorgânica 

Química anal í t ica quali tat iva. 

Desenho técnico 

SEGUNDO ANO 

Mecânica a resistência dos ma

teriais 

Ele t ro técnica 

Química orgânica d . º cadeira) 

Química anal í t ica quant i ta t iva 

TERCEIRO ANO 

Física industr ial d . º cadeira) 

Fisicoquimica 

Química orgânica (2.º cadeira) 

Mineralogia e geologia econômica 
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QUARTO ANO 

Física industrial (2.º cadeira) 
Análise orgânica 
Microbiologia industrial 
Química analí t ica aplicada 

QUINTO ANO 

Tecnologia inorgânica 
Tecnologia orgânica 
Economia das indúst r ias 
Higiene industr ial 

TITULO II 

Da adminis t ração 

Art . 6º' A direção e a adminis t ração 
da Escola Nacional de Química se
rão exercidas pelos seguintes ó rgãos : 

a ) Dire tor ia ; 
b) Conselho Depar tamenta l ; 
c) Congregação. 

CAPITULO I 

Do diretoria 

Art. 7" A Diretoria, represen tada 
na pessoa do Diretor, é o órgão exe
cutivo que coordena, fiscaliza e su
perintende todas as at ividades da 
Escola. 

Art . 8." O Diretor será nomeado na 
forma dos a r t s . 58, le t ra a, e 65, do 
Es ta tu to da Universidade do Brasil . 

§ 1." O Diretor será substi tuído, em 
suas faltas e impedimentos, por um 
Vice-Diretor, professor Catedrático 
efetivo eleito t r ienalmente pela Con
gregação, pelo mesmo processo que 
o Diretor. 

§ 2.º O professor Catedrático, eleito 
p a r a a função de Vice-Diretor, en-



306 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

trará imediatamente em exercício da 
função, dando o Diretor conheci
mento desse resultado ao Reitor da 
Universidade. 

§ 3.' O Vice-Diretor será substituí
do, em suas faltas e impedimentos, 
pelo membro do Conselho Departa
mental que fôr professor Catedrático 
mais antigo no magistério superior 
federal. 

§ 4.' Em caso de vaga de Vice-
Diretor, por aposentadoria ou faleci
mento, a Congregação elegará novo 
Vice-Diretor, que completará o triê-
nio de seu antecessor. 

Art. 9.º Constituem atribuição do 
Diretor as enumeradas no art. 66 do 
Estatuto da Universidade do Brasil 
e mais as seguintes: 

I — apresentar anualmente ao Rei
tor relatório dos trabalhos da Esco
la, nele assinalando as providências 
indicadas para maior eficiência do 
ensino; 

II — executar e fazer executar as 
resoluções da Congregação, podendo, 
porém sustar a sua execução se lhe 
parecerem contrárias às leis, disso 
dando conhecimento imediato à Con
gregação e ao Reitor da Universi
dade; 

III — manter a ordem e a disci
plina em todas as dependências da 
Escola; 

IV — providenciar em tempo sobre 
a substituição de professores, exami-
nadores ou quaisquer outros funcio
nários impedidos ou ausentes; 

V — exercer a presidência das co
missões de concurso e de exames 
em que tomar parte; 

VI — ordenar, fiscalizar e visar 
as despesas de pronto pagamento; 

VII — assinar os boletins de fre
qüência do pessoal e o expediente; 

VIII— fiscalizar a fiel execução do 
regime didático e a atividade dos 
professores, docentes-livres, auxiliares 
de ensino e estudantes, especialmen
te no que respeita à observância de 
horários e programas. 

CAPITULO II 

Do Conselho Departamental 
Art. 10. A Escola Nacional de 

Química terá sua organização didá
tica e administrativa estabelecida 
em departamentos, que são os se
guintes : 

I — Departamento de Matemática; 
II — Departamento de Física; 
I I I Departamento d e Química 

Inorgânica; 
IV — Departamento de Química 

Orgânica; 
V — Departamento de Tecnologia. 
§ 1.º A constituição dos cinco 

departamentos referidos neste artigo 
será a seguinte: 

Departamento I 

Análise infinitesimal e vetorial; 
Mecânica e resistência dos mate

riais ; 
Desenho técnico; 

Departamento II 

Física experimental; 
Eletrotécnica; 
Física industrial d.º e 2.' cadeira). 

Departamento III 

Química inorgânica; 
Química analítica qualitativa; 
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Química anal í t ica quant i ta t iva ; 
Mineralogia e geologia econômica. 

Departamento IV 

Química orgânica (1.º e 2. ' cadei
r a s ) ; 

Análise orgânica; 
Química anal í t ica apl icada; 
Microbiologia industr ial . 

Departamento V 

Tecnologia inorgânica; 
Tecnologia orgânica; 
Economia das indústr ias ; 
Higiene industr ial . 

Art . 11 — O Conselho Depar tamen
ta l se rá consti tuído pelos chefes de 
depar tamentos e pelo presidente do 
Diretório Acadêmico da Escola reu
nidos sob a presidência do Diretor 
ou do seu subst i tuto legal. 

§ 1.º — O chefe de depar tamento 
será um professor Catedrático efe
tivo, eleito pelos professores cate-
drát icos do respectivo depar tamento 
em sessão presidida pelo Diretor, ou 
seu subst i tuto legal, que o indicará 
p a r a a necessár ia designação pelo 
Reitor . 

§ 2. ' — O chefe de depar tamento 
t e r á o manda to de 3 anos. 

§ 3.º — Em caso de empate na 
eleição p a r a chefe do depar tamento , 
o desempate cabe à Congregação. 

§ 4. ' — No caso de reúncia ou 
afas tamento , o membro do Conselho 
Depar tamenta l , que venha a substi
tu i r o que' se ret ira , desempenhará 
as funções a té completar-se o perío
do de manda to . 

Art . 12 — O Conselho Depar tamen
tal , como órgão de deliberação cole
tiva, só poderá funcionar com a 
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presença da maioria dos seus mem
bros. 

§ 1" — As decisões do C. D. serão 
tomadas por maior ia dos membros 
presentes. 

§ 2." — De cada sessão do C. D. 
será lavrada u m a a t a que será as
s inada pelos presentes. 

§ 3.º — O membro do C. D. que 
deixar de comparecer a t rês sessões 
consecutivas sem motivo justificado, 
será desti tuído da chefia do depar
tamento . 

Art . 13 — Ao Conselho Depar ta
mental , órgão consultivo do Diretor, 
compete; 

I — dar parecer sobre: 
a) o projeto de orçamento anual 

da Escola; 

6) as propostas de despesas extra
ordinár ias não previstas no orça
mento anua l ; 

c) questões de matr ículas , exames 
e t raba lhos escolares, ouvindo, sem
pre, o professor interessado; 

d) realização de cursos de aper
feiçoamento, de especialização, de 
extensão; de pós-graduação e de dou
torado; 

e) pedidos de t ransferência de alu
nos de inst i tutos congêneres, bem 
como de revalidação de diplomas 
concedidos por escolas nacionais ou 
es t rangeiras . 

II — propor : 

a) os horár ios dos cursos, ouvido 

os respectivos professores, organi-

zando-os na forma mais vantajosa ao 

ensino e tendo em vista, quanto 

possível, o interesse dos alunos; 

b) as comissões julgadoras e horá

rios dos concursos de habil i tação à 

mat r ícu la inicial da Escola ; 

c) anualmente , em dezembro, o 

número em que devam ser fixadas 

as mat r ícu las iniciais da Escola; 

20 
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d) o contrato de professores para 
a realização de cursos ou para a 
execução de pesquisas, opinando sobre 
a forma de remunerá-los e as van
tagens a lhe serem concedidas. 

I I I — conhecer da renúncia e pro
mover a destituição de qualquer che
fe de departamento, nos termos deste 
regimento. 

IV — praticar todos os demais 
atos de sua competência, em virtude 
de lei ou por delegação de órgãos 
superiores. 

Art. 14 — Cabe ao respectivo che
fe acautelar os interesses didáticos 
e de pesquisa do departamento a 
seu cargo. 

Parágrafo único — Para tanto, 
promoverá os necessários entendi
mentos entre os professores das di
versas cadeiras que o compõem, com 
os quais manterá contato perma
nente. 

CAPITULO III 

Da Congregação 

Art. 15 — A congregação da Es
cola Nacional de Química, órgão 
superior da sua direção pedagógica 
e didática, será constituída na forma 
do artigo 57 do Estatuto da Univer
sidade do Brasil. 

Art. 16 — A congregação será 
convocada e presidida pelo Diretor 
ou seu substituto legai, podendo 
também a convocação ser provocada 
mediante requerimento de dois terços 
de seus membros. 

Parágrafo único — Excluídos os 
casos de maior urgência, a convo
cação dos membros da Congregação, 
para as sessões, será feita com ante
cedência, pelo menos, de 48 horas, 
por ofício ou telegrama do Diretor, 

no qual, normalmente, virão decla
rados os fins da reunião. 

Art. 17 — A congregação delibe
rará com a presença da maioria de 
seus membros em exercício, salvo nos 
casos em que forem exigidos os 
votos de dois terços dos seus mem
bros efetivos e nas sessões solenes, 
que se realizarão com qualquer nú
mero. 

§ 1.º — Nos casos de convocação 
para tratar de assunto que deveria 
ter sido objeto de deliberação em 
sessão anterior, em que não houve 
"quorum" legal, a congregação deli
berará com qualquer número, exceto 
nos casos de disposição explícita em 
contrário. 

§ 2º — Para os professores ca-
tedráticos efetivos é obrigatório o 
uso da beca em sessões solenes. 

Art. 18 — Nenhum membro da 
Congregação poderá votar, nem as
sistir à votação de assunto em que, 
direta ou indiretamente, tenha inte
resse pessoal, não lhe sendo, entre
tanto, vedado tomar parte na dis
cussão. 

Parágrafo único — A suspeição 
será argüida pelo próprio interes
sado ou declarada pela Congregação, 
por solicitação de qualquer de 
seus membros. 

Art. 19 — Competem à congrega
ção as atribuições que lhe confere 
o artigo 5.' do Estatuto da Univer
sidade do Brasil e mais as seguin
tes: 

a) eleger o Vice-Presidente da. 
Escola, na forma prevista no art. 
8.º deste Regimento. 

b) eleger, por votação uninomi-
nal, os membros das Comissões jul
gadoras dos concursos para a ca
deira de magistério da Escola. 
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c) t o m a r conhecimento dos pare-
ceres das comissões ju lgadoras dos 
concursos a que se refere o item 
an te r io r ; 

(?) aprovar os programas de ensi
no dos diversos cursos; 

e) suger i r aos podêres superiores 
as providências necessárias ao aper
feiçoamento do ensino na Escola; 

/) del iberar sobre a concessão de 
dispensa temporár ia das obrigações 
do magistér io ao professor Catedrá
tico ou adjunto, na forma do ar t . 
61 deste Regimento ; 

g) submeter à aprovação do Con
selho de Curadores os acordos cele
brados, en t r e a Escola e sociedades 
industr ia is ou comerciais e part i 
culares, pa ra a realização de t raba
lhos e pesquisas; 

h) submeter à aprovação do Con
selho Universi tár io o contrato de 
professores; 

i) t o m a r a iniciativa da concessão 
de prêmios escolares e autor izar a 
concessão de tais prêmios de inicia
t iva par t i cu la r ; 

j) t o m a r conhecimento e apro
var o balanço do Diretório Acadê
mico, ao t e rmo de cada exercício 
f inanceiro; 

Tc) del iberar sobre questões que, 
d i re ta ou indire tamente , interessem 
ao patr imônio da Escola; 

l) colaborar com a Diretor ia e 
com os órgãos da Universidade; 

m) ap rovar o modelo de beca a 
ser u s a d a pelos catedrát icos ; 

n) p ra t i ca r todos os demais atos 
de sua competência, em vir tude de 
lei ou por delegação de órgão supe
r ior ; 

Pa r ág ra fo único — De cada reu
nião da Congregação será lavrada 
u m a ata, que levará a ass ina tura de 
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todos os membros presentes à ses
são em que fôr aprovada. 

Art . 20 — Aber ta a sessão, man
da rá o Diretor que o Secretário 
faça a lei tura da a t a da sessão ante
rior e a submete rá a discussão e 
aprovação, ressalvando as emendas, 
em aditivo. 

Art . 21 — Aprovada a a ta , pro
cederá o Secretário à le i tura do 
expediente, que o Diretor i rá sub
metendo, no que fôr necessário, à 
aprovação da Congregação. 

Art . 22 — Na ordem do dia. ex
porá o Diretor, sucintamente , cada 
objeto a t r a ta r , submetendo-o a dis
cussão e votação, que poderão ser 
feitas por par tes , podendo ser alte
rada a sucessão dos assuntos, confor
me o resolva a. Congregação, me
diante proposta de qualquer de seus 
membros . 

Art. 23 — As votações serão, em 
geral, simbólicas, com exceção da
quelas p a r a as quais este regimento 
exigir t axa t ivamente forma diversa. 

Art . 24 — As eleições far-se-ão 

por escrutínio secreto e simples con

t agem de votos, podendo, ent re tanto , 

quando a Congregação o decida, ser 

efetuadas por meio de cédulas assi

nadas . 

Art. 25 — Com exceção de casos 

especiais, sobre os quais a Congre

gação resolva em sentido contrár io, 

as votações decidirão por simples 

maior ia dos membros em exercício, 

presentes. Em caso de empate deci

d i rá o Diretor com seu voto de qua

lidade. 

Art . 26 — O Diretor será contado 

em o número exigido p a r a a aber

t u r a da sessão e no necessário p a r a 

as votações, devendo nestas usa r 

sempre do voto, como membro da. 
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Congregação, sem prejuízo do voto 
de qualidade que o desempate exija. 

Art. 27 — Ao membro da Congre
gação, presente no momento de se 
realizar uma votação, não é lícito 
eximir-se de votar, obedecido, porém, 
o disposto no art. 18 deste Regi
mento. 

Art. 28 — O membro da Congre
gação, que se retirar do recinto das 
sessões sem justo motivo devida
mente apreciado pelo Diretor, incor
rerá em falta igual à que cometeria 
se não comparecesse sem causa jus
tificada. 

Parágrafo único — Verificando-se 
falta de número no decorrer da ses
são, continuar-se-á a discussão das 
matérias constantes da ordem do 
dia, adiando-se as votações para a 
sessão seguinte. 

Art. 29 — Esgotados os assuntos, 
para os quais houver sido convocada 
a Congregação, será sempre lícito a 
qualquer dos membros submeter in
dicações, requerimentos ou propostas 
referentes ao ensino, mas a respec
tiva discussão ficará adiada para a 
sessão seguinte, de cuja ordem do 
dia deverá constar. 

Parágrafo único — Poderão, excep
cionalmente, ser discutidos e deli
berados pela Congregação casos de 
caráter urgente, apresentados no 
momento por qualquer membro do 
corpo congregado se assim resolver 
o plenário. 

Art. S0 — Se, por qualquer mo
tivo, algum dos assuntos inscritos 
na ordem do dia duma sessão não 
fôr suficientemente discutido ou não 
ficar votado, ou ainda se não fôr 
submetido à Congregação, será trans
ferido para a sessão seguinte, que 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

devsrá realizar-se dentro de oito 
dias. 

Parágrafo único — As sessões de 
Congregação não deverão exceder 
normalmente a duração de duas ho
ras. 

Art. 31 — Se, após trinta minutos 
a contar da hora para a qual foi 
convocada a Congregação, não hou
ver número legal para a abertura 
da sessão, o Diretor fixará nova 
data para a sessão que se realizará 
com qualquer número regimental e 
aplicará aos professores que hajam 
faltado sem justificativa a sanção 
prevista neste Regimento para tais 
ausências. 

Parágrafo único — Nos períodos 
de férias escolares não se aplicará 
0 disposto neste artigo. 

TITULO III 

Do corpo docente 

Art. 32 — O corpo docente da E. 
N. Q. será constituído por: 

a) professores catedráticos; 
b) professores adjuntos; 
c) assistentes; 
d) instrutores. 
Art. 33 — Além dos titulares, en

quadrados nos diversos postos da 
carreira de professorado, farão parte 
do corpo docente da Escola: 

e) docentes-livres; 
/) professores contratados; 
g) pesquisadores e técnicos-espe-

cializados. 
Parágrafo único — Haverá um pro

fessor Catedrático e um adjunto pa
ra cada cadeira, enquanto os assis
tentes e instrutores serão em núme
ro que corresponda a 1 assistente e 
1 instrutor para cada grupo de 16 
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alunos da serie, salvo nas cadeiras 
do Departamento I, em que haverá 
apenas 1 assistente e 1 instrutor. 

CAPITULO I 

Do Professor Catedrático 

Art. 34 — O provimento no cargo 
de professor Catedrático na E. N. Q. 
será feito, sem exceção, por con
curso de títulos e de provas, o qual 
permita apreciar o mérito cientifi
co, a capacidade didática e os predi
cados morais dos candidatos. 

§ l. — A inscrição no concurso 
será aberta dentro de período de 
quinze dias após a verificação da 
vaga, ou uma vez julgado nulo o 
concurso realizado para o mesmo 
provimento, sendo fixado o prazo 
dessa inscrição, pelo Diretor, em 
365 dias. 

§ 2º — O Diretor fará publicar 
edital contendo o assunto da tese 
e todos os demais esclarecimentos 
necessários sobre o concurso a rea
lizar-se, em tudo quanto se referir 
às condições de inscrição, data, local 
e hora do seu encerramento, bem 
como aos títulos e documentos exi
gidos e às provas a que os candida
tos terão de se submeter. 

Art. 35 — Só poderão inscrever-se 
em concurso para provimento de cá
tedra na E. N. Q. os professores ad
juntos da Universidade do Brasil, os 
docentes-livres da mesma cadeira 
da E. N. Q. ou de escolas oficiais ou 
oficialmente reconhecidas, desde que 
provem atividade didática referentes 
à cadeira, professores catedráticos 
de outras escolas superiores, oficiais 
ou reconhecidas, e pessoas de notó
rio saber, a juízo da Congregação. 
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Art. 36 — Para essa inscrição, além 
de atender às exigências do artigo 
anterior, o candidato deverá apre
sentar a seguinte documentação: 

I — prova de ser brasileiro nato 
ou naturalizado; 

II — diploma profissional ou cien
tífico expedido por instituto onde se 
ministre o ensino da disciplina, a 
cujo concurso se propõe e julgado 
idôneo pela Congregação, para o 
exercício do cargo, se estranho à 
Escola; 

III — prova de estar quite com o 
serviço militar; 

IV — atestado de sanidade; 
V — atestado de idoneidade moral; 

VI — 50 exemplares duma tese, 
impressa ou mimeografada, sobre 
assunto pertinente ã cadeira em con
curso e sorteado duma lista de pon
tos organizada pela Congregação, 
que limitará a extensão do trabalho. 

VII — recibo de pagamento de 
taxa de inscrição. 

Art. 37 — O concurso de títulos 
constará da apreciação dos seguintes 
elementos comprobatórios do mérito 
do candidato: 

I — diplomas e quaisquer outras 
dignidades universitárias e acadê
micas apresentadas pelo candidato; 

II — estudos e trabalhos cientí
ficos, especialmente daqueles que 
assinalam pesquisas originais ou re
velam conceitos doutrinários pessoais 
de real valor; 

III — atividades didáticas exerci
das pelo candidato; 

IV — realizações práticas, de natu
reza técnica ou profissional, parti
cularmente daquelas de interesse 
coletivo. 

Parágrafo único — O simples de
sempenho de funções públicas, téc-
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nicas ou não, a apresentação de 
trabalhos, cuja autoria não possa 
ser autenticada, e a exibição de ates
tados graciosos, não constituem do
cumentos idôneos. 

Art. 38 — O concurso de provas, 
destinado a verificar a erudição e 
experiência do candidato, bem como 
os seus predicados didáticos, cons
tará de: 

I — defesa de tese; 

II — prova escrita; 

III — prova prática; 

IV — prova didática. 

Art. 39 — Os assuntos da tese e 
das provas escritas, prática e didá
tica serão escolhidos do programa 
vigente na época da abertura das 
inscrições. 

§ 1.' A tese, comum a todos os 
candidatos inscritos, versará sobre 
assunto sorteado duma lista de pon
tos fundamentais do programa, for
mulada pelos professores catedrá
ticos do Departamento respectivo e 
aprovada pela Congregação, perante 
o qual se fará o sorteio. 

§ 2." — A tese, a que se refere 
este artigo, deverá ter caráter de 
didatismo e de erudição, não po
dendo consistir em simples compi
lação bibliográfica e devendo termi
nar com o estudo crítico e conclu
sões em torno do assunto. 

§ 3.o — Não serão devolvidos aos 
candidatos os exemplares das teses 
entregues para inscrição. 

Art. 40 — O julgamento do con
curso será" feito por uma comissão 
de cinco membros, eleitos pela Con
gregação, que deverão possuir conhe
cimentos aprofundados da disciplina 
em causa, dois dos quais serão pro
fessores catedráticos efetivos da E. 
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N. Q., e três escolhidos dentre pro
fessores catedráticos efetivos de 
outros institutos de ensino superior, 
ou profissionais especializadas de 
instituições técnicas ou cientificas. 

Art. 41 — Da composição da co
missão julgadora e do dia da sua 
instalação, para o início do proces
so do concurso, terão conhecimento 
os candidatos inscritos com a ante
cedência mínima de trinta dias, me
diante edital publicado no Diário 
Oficial. 

Parágrafo único — O Diretor 
mandará afixar esse edital na por
taria da Escola e publicá-lo em ou
tros órgãos da imprensa, para maior 
divulgação do ato. 

Art. 42 — Terminado o prazo, a 
que se refere o art. 41, a nenhum 
dos candidatos inscritos assiste di
reito a recurso de nulidade, alegando 
congênita irregularidade legal dessa 
composição. 

Art. 43 — Salvo quando faça o 
Diretor parte da comissão julga
dora, a presidência desta caberá 
ao professor da E. N. Q. cuja data 
de nomeação para o magistério su
perior federal fôr mais antiga. 

Art. 44 — Se, por qualquer mo
tivo, depois de julgados os títulos 
dos candidatos, até dois membros da 
comissão se afastarem dos trabalhos 
do concurso, este poderá prosseguir, 
até conclusão, somente com quatro 
ou três julgadores, qualquer que 
seja a fase do concurso. 

Parágrafo único — Se o afasta
mento, a que se refere este artigo, se 
der durante os trabalhos de defesa 
de tese, ficam anuladas as notas 
desta prova atribuídas pelo professor 
ou professores que se ausentarem. 
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Art. 45 — A Comissão julgadora 
só poderá instalar-se com a tota
lidade de seus membros. 

§ 1." — Logo no início de sua ses
são de instalação, a comissão julga
dora estabelecerá o horário dos tra
balhos do concurso, dando desse ho
rário conhecimento a todos os can
didatos, para esse fim convocados, 
e ao Diretor da Escola, para a con
veniente divulgação do mesmo. 

§ 2." — A primeira sessão da 
comissão será dedicada à apreciação 
dos títulos dos candidatos, proce-
dendo-se, em seguida, ao julgamento 
desses títulos, na forma deste Regi
mento. 

§ 3.° — As provas de concurso obe
decerão à seguinte ordem: escrita, 
prática, didática e defesa de tese. 

Art. 46 — A comissão acompanha
rá a realização de todas as provas 
do concurso, a fim de fundamentar 
parecer minucioso a ser submetido 
à Congregação, classificar os con
correntes por ordem de merecimento 
e indicar o nome do candidato a ser 
provido no cargo, o qual será o 
que tiver obtido maior número de 
indicações. 

Art. 47 — A defesa de tese será 
realizada perante a comissão julga
dora, cabendo a cada examinando o 
prazo de até vinte minutos para res
ponder a cada membro da comissão. 

§ 1.º — Por mútuo acordo, esta
belecido, no momento, entre o exa
minador e o candidato, a argüição 
e a defesa podem ser simultâneas, 
sob forma de debate, que se poderá 
prolongar até o máximo de trinta 
minutos. 

§ 2.' — Se o presidente da comis
são verificar que o debate assume 
aspecto contrário à boa ética, exi

gida pela própria solenidade da pro
va, deverá suspender essa forma de 
argüição, convidando o examinador 
a apresentar suas críticas para que 
sejam estas depois respondidas pelo 
candidato. 

§ 3.º — No caso do parágrafo an
terior, o presidente dividirá o tempo, 
que falta para quarenta minutos, 
igualmente entre o examinador e o 
candidato. 

Art. 48 — Quando da defesa de 
tese e da prova didática, o diretor 
convocará a Congregação, para que, 
perante ela, em sessão solene, se 
realizem as ditas provas. 

Art. 49 — A prova escrita visará 
verificar o critério com que o can
didato procede na escolha e na 
apresentação, sob a forma de súmula, 
da matéria destinada a constituir 
preleções de duração normal. 

§ 1." — Os pontos da prova escri
ta, em número de dez a vinte, serão 
formulados pela comissão julgadora, 
momentos antes da prova, sobre 
assuntos fundamentais do programa 
de ensino da cadeira, sendo sortea
dos três deles, que serão comunica
dos aos candidatos, simultaneamente 
e por escrito, com a assinatura ou 
rubrica do presidente. 

§ 2.' — Feita a comunicação es
crita dos três pontos sorteados, si
multaneamente, aos candidatos, será 
a estes concedida uma hora para 
a consulta de obras impressas, sem 
direito, entretanto, à retirada de 
notas ou transcrições de qualquer 
natureza. 

§ 3.º — Findo esse prazo e reco
lhidas as, obras consultadas, terá 
então início a redação da prova, 
cuja duração não deverá exceder 
quatro horas. 
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§ 4.º — De acordo com o espírito 
da prova, não se exigirá que o can
didato reproduza, de memória, va
lores numéricos, tabelas, esquemas 
complexos, gráficos ou longos desen
volvimentos de cálculo, senão apenas 
que a matéria, constante dos pontos 
sorteados, seja convenientemente 
caracterizada e distribuída pelas pre-
leções que cada ponto comportar. 

§ 5.' — No desenvolvimento da sú
mula de cada preleção, além da ca
racterização e sistematização da 
matéria nela incluída, deverá ainda 
o candidato fazer referência a exem
plos, ilustrações apropriadas à com
preensão do assunto, bem como a 
exercícios, experiências e possíveis 
aplicações das questões tratadas. 

§ 6.' — A prova escrita de cada 
candidato deverá ser mantida secre
ta, em invólucro lacrado e rubricado 
pelos membros da comissão julga
dora e pelos candidatos, até a oca
sião do respectivo julgamento. 

Art. 50 — A prova prática ou ex
perimental versará sobre questões 
propostas, na ocasião, pela comissão 
julgadora, atinente a assuntos do 
programa de ensino da cadeira e 
de modo a se constituírem pontos 
contendo duas a três questões de 
objetivos diversos. 

§ 1." — A organização dos pontos 
deverá obedecer às exigências de 
demonstrarem os candidatos, de 
acordo com a natureza da discipli
na, tirocínio da resolução de pro
blemas de caráter dedutivo, na ve
rificação experimental de leis, na 
determinação de constantes, na ob
tenção de resultados analíticos, na 
técnica de preparações de labo
ratório ou da indústria ou na solu
ção de questões relativas à econo
mia ou a instalações industriais. 
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§ 2.º — O ponto de prova prática 
será sorteado, no momento da pro
va, de uma lista de 10 a 20 pontos 
organizados nos termos deste arti
go e do parágrafo anterior. 

§ 3.'' — A prova prática será 
realizada normalmente em uma ses
são de cinco a oito horas, a crité
rio da comissão julgadora, podendo, 
entretanto, nos casos de preparação 
de laboratório ou de indústria, ser 
permitida a sua realização por ses
sões de duração fixada de acordo 
com a natureza dos trabalhos 
necessários à execução da prova. 

§ 4." — Aos professores da E. N. 
Q. será facultado assistir à reali
zação da prova prática. 

Art. 51 — Os prazos concedidos 
para as provas escrita e prática 
também não podem ser prorroga
dos nem reduzidos pela comissão, 
salvo por motivo de força maior, 
que deverá constar das respectivas 
atas, devendo os candidatos decla
rar por escrito que reconhecem jus 
tificado tal motivo. 

Art. 52 — A prova didática, a 
ser feita perante a Congregação, 
constará de uma dissertação, pelo 
prazo improrrogável e irredutível de 
50 minutos, sobre um ponto sor
teado, com cinco horas de antece
dência com início da prova do 1.º 
candidato, em uma lista de 10 a 20 
pontos organizados pela comissão 
julgadora, compreendendo assuntos 
fundamentais do programa de ensino 
da cadeira. 

§ l. — Sempre que possível, todos 
os candidatos realizarão a prova didá
tica no mesmo dia e sobre o mesmo 
ponto, conservando-se incomunicáveis, 
depois de iniciada a prova, os can
didatos ainda não chamados. 
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§ 2.' — Na realização da prova 
de que trata este artigo, quando o 
exigir a natureza da matéria com
preendida no ponto sorteado poderá 
o candidato recorrer a elementos da 
objetivação necessários à exposição 
do assunto. 

Art. 53 — As atas das sessões 
das diferentes provas e da aprecia
ção dos títulos dos candidatos devem 
mencionar rigorosamente todos os 
incidentes havidos no decorrer da 
respectiva fase do concurso e serão 
assinadas pela comissão julgadora e 
pelo funcionário da Escola even
tualmente designado pelo Diretor 
para redigi-las. 

§ 1.º — Destinado às • atas dos 
concursos para cargos do magisté
rio da E. N. Q., haverá um livro 
especial, cujas folhas, numeradas se
guidamente, serão rubricadas pelo 
Diretor. 

§ 2.' — Se qualquer candidato en
tender irregular algum ato da co
missão ou de um ou mais dos mem
bros desta, deve consignar imedia
tamente sua observação por escrito, 
entregando-a ao presidente para as 
providências devidas: passado o 
momento propício, e executando sua 
prova, perderá o candidato o direito 
de protesto contra a boa forma do 
concurso. 

§ 3.' — Feito o protesto, na forma 
do § 2.º deste artigo, enviará ime
diatamente o presidente da comissão 
ao Diretor, anexado o protesto, rela
tório do ocorrido, assinado por todos 
os membros, a fim de que o Diretor, 
ouvida a Congregação, remeta ao 
Conselho Universitário, que dirigirá 
o assunto, ficando o concurso sus
penso até deliberação final, para va
lidação ou anulação da prova. 

Art. 54 — Haverá uma urna, cuja 
chave ficará em poder do presidente 
da comissão, para a guarda das pro
vas escritas e dos relatórios das 
provas práticas, bem como dos in
vólucros com as notas atribuídas aos 
títulos e às provas dos candidatos, 
competindo ao Diretor a guarda da 
mesma. 

Art. 55 — Para julgamento das 
provas escritas, aberta a urna, em 
sessão pública, o presidente retirará 
os invólucros contendo essas provas, 
verificará a integridade de cada um 
e, abrindo cada um a seu tempo, 
entregará ao primeiro candidato ins
crito sua prova, para que a leia em 
voz alta. 

§ 1.º — Cada candidato, ao ler sua 
prova escrita, terá ao seu lado o 
concorrente de número seguinte na 
ordem de inscrição, o qual acompa
nhará o texto da prova, sendo o 
último inscrito acompanhado pelo 
primeiro. 

§ 2.' — Se só houver um candidato, 
o presidente da comissão designará 
um dos membros desta para acom
panhar a leitura da prova. 

§ 3.' — Finda a leitura de todas 
as provas escritas, o presidente po
derá suspender a sessão, por algum 
tempo, a fim da comissão melhor 
apreciar essas provas por leitura 
direta, na ausência do público. 

§ 4.' — Reaberta a sessão pública, 
o presidente destribuirá por seus co
legas de comissão as cédulas para 
lançamento da nota que cada qual 
atribuirá a cada prova, ficando com 
uma cédula, para sua nota. 

§ 5.º — Lançada a nota variável 
de 0 a 10 pontos, em números intei

ros, cada membro da comissão a 
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subscreverá, encerrando a cédula em 
invólucro, que fechará e onde aporá 
sua assinatura. Todos os invólucros 
serão encerrados em invólucro 
maior, que será fechado, lacrado e 
rubricado pela comissão e pelos can
didatos, e, finalmente, guardado na 
urna. 

Art. 56 — Pela forma prevista 
nos §§ 4º e 5.' do art. 55, far-se-ão 
o julgamento e o reconhecimento das 
notas atribuídas às demais provas e 
aos títulos dos candidatos. 

Art. 57 — Terminadas as provas, 
proceder-se-á à habilitação e classi
ficação dos candidatos, mediante a 
apuração das notas obtidas. 

§ 1.º — Considerar-se-á habilitado 
o candidato ao qual pelo menos três 
examinadores atribuam, individual
mente, no mínimo trinta e cinco pon
tos. 

§ 2.' — Se houver empate no nú
mero total de pontos alcançados en
tre dois ou mais candidatos, admitir-
se-á para efeito de desempate a 
seguinte ordem de preferência: 

a) o livre-docente da cadeira por 
E. N. de Química; 

b) o livre-docente da cadeira por 
outra unidade da Universidade do 
Brasil; 

c) o livre-docente da cadeira por 
escola oficial ou oficialmente reco
nhecida; 

d) o que tiver curso doutorado 
pela E. N. de Química; 

e) o diplomado pela E. N. de Quí
mica. 

§ 3.' — Se os critérios estabelecidos 
no parágrafo anterior não bastarem 
a distinguir um dentre os candidatos 
empatados, será classificado em 1. 
lugar o que houver obtido o maior 
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número de pontos de três examina
dores. 

§ 4.º — Aos candidatos habilitados 
conferir-se-â o título de docente-li-
vre da cadeira. 

Art. 58 — A Congregação só poderá 
rejeitar o parecer da comissão jul
gadora, a que se refere o art. 46, 
por dois terços de votos de todos os 
seus membros, quando o parecer fôr 
unânime ou assinado por quatro 
membros da comissão, e por maioria 
absoluta quando a indicação fôr fei
ta somente por três dos julgadores. 

§ 1.º — Se a Congregação não dis
puser, no momento, de professores 
catedráticos efetivos em número de 
2/3 da sua totalidade, incluindo-se os 
que fizeram parte da comissão julga
dora, será a mesma completada, nos 
termos da Lei n. 851, de 7 de ou
tubro de 1949, e respectiva regula
mentação. 

§ 2.' — Se o parecer fôr aceito 
pela Congregação, o Diretor dará ao 
Reitor da Universidade conhecimento 
do nome do candidato indicado pela 
comissão, para a devida nomeação 
do mesmo para a cátedra em causa. 

§ 3.º — Em caso de recusa desse 
parecer, será aberto novo concurso. 

Art. 59 — Do julgamento do con
curso caberá recurso, exclusivamente 
de nulidade, para o Conselho Uni
versitário, dentro do prazo de dez 
dias, contados da data do pronun
ciamento definitivo da Congregação 
sobre o parecer da comissão julga
dora. 

Art. 60 — Constituem deveres e 
atribuições do professor Catedrático: 

I — dirigir e orientar o ensino da 
sua cadeira, executando integral-
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mente, de acordo com o melhor cri
tério didático, o programa aprovado 
pela Congregação; 

II — apresentar anualmente até o 
dia 30 de outubro o programa de 
ensino da cadeira, nele discriminando 
o que se referir aos trabalhos esco
lares; 

I I I — assinar, após a aula, a ca
derneta de freqüência, na qual re
gistrará o assunto ou os assuntos 
que constituírem a aula do dia; 

IV — orientar e fiscalizar, pessoal
mente, os trabalhos práticos, reali
zar as preleções e as aulas de debate 

de argüição, acompanhar seus alu
nos nas excursões e orientá-los na 
elaboração de projetos; 

V — atribuir nota aos trabalhos 
escolares; 

VI — fornecer à Secretária, no de
curso dos três primeiros dias de 
cada mês, as notas dos trabalhos 
escolares realizados e o resumo da 
matéria teórica e prática ministrada 
no mês anterior; 

VII — fiscalizar a observância das 
disposições regimentais quanto à rea
lização dos trabalhos escolares pelos 
alunos, bem como quanto à ativi
dade dos seus auxiliares de curso; 

VIII — indicar ao Diretor os no
mes dos docentes-livres que o devam 
auxiliar no curso de graduação; 

IX — propor a nomeação ou exo
neração do professor adjunto, assis
tentes e instrutores da cadeira e a 
remoção ou dispensa dos demais 
auxiliares a serviço da cadeira; 

X — Sugerir ao Diretor as medi
das necessárias ao melhor desempe
nho de suas atribuições e providen
ciar, por todos os meios ao seu 

alcance, para que o ensino, sob sua 
responsabilidade, seja o mais efici
ente possível; 

XI — tomar parte nas reuniões da 
Congregação e da Assembléia Uni
versitária; quando designado pelo 
Reitor, nos do Conselho Departamen
tal; e, quando eleito pela Congre
gação, nas do Conselho Universitário, 
como representante daquela. 

XII — fazer parte das comissões 
examinadoras e de outras, para as 
quais fôr designado ou eleito; 

XIIII — propor ao Diretor as me
didas disciplinares, nos termos deste 
Regimento, que devem ser aplicadas 
aos auxiliares a serviço da respec
tiva cadeira. 

§ 1º O professor Catedrático, além 
das suas funções de magistério, de
verá promover e estimular investi
gações que concorram para o pro
gresso das ciências e para o 
desenvolvimento cultural do país. 

§ 2.". O professor Catedrático po
derá alegar perante o Conselho De
partamental, ou a Congregação, qual 
seja o caso, motivo justo para não 
integrar as comissões a que se refere 
o item XII deste artigo: 

Art. 61 — Em casos excepcionais e 
por deliberação da Congregação, me
diante proposta do Conselho Depar
tamental, será concedida ao profes
sor Catedrático, até um ano no má
ximo, dispensa temporária das obri
gações do magistério, a fim de que 
se devote a pesquisas em assunto de 
sua especialização, no país ou no 
estrangeiro. 

Parágrafo único — Caberá ao Con
selho Departamental verificar a pro-
ficuidade dos trabalhos científicos 
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empreendidos pelo professor, poden
do propor a prorrogação do prazo 
concedido ou a suspensão da con
cessão. 

Art. 62 — Os catedráticos, professo
res adjuntos, assistentes e pesquisa
dores que em suas cadeiras estiverem 
promovendo pesquisas de ordem expe
rimental ou especulativa, cujo pleno 
desenvolvimento exija a consagração 
do tempo integral de trabalho do 
professor, poderão obter "gratifica
ção de tempo integral" na forma do 
presente Regimento. 

Art. 63 — A gratificação do tempo 
integral será solicitada ao Conselho 
Universitário pela Congregação, 
para os professores que a requere
rem, desde que fiquem satisfeitas as 
seguintes exigências: 

I — apresentação de um plano de 
pesquisas para um período de três 
anos; 

II — existência de instalações ma
teriais e recursos bibliográficos 
suficientes ao cumprimento do mesmo 
plano; 

III — verificação de pesquisa já 
iniciada, cora andamento ou resul
tados parciais que autorizem o pe
dido; 

IV — existência dos auxiliares in
dispensáveis; ou concessão de recur
sos orçamentários para sua admissão; 

V — Conveniência, para o país ou 
para o desenvolvimento da cultura 
universitária, em ser incrementada a 
pesquisa proposta pelo requerente. 

Art. 64 — O requerimento de tempo 
integral, instruído com documentos 
que demonstrem, a juízo do reque
rente, o preenchimento dos requisitos 
enumerados no artigo anterior, será 
apresentado ao Diretor da Escola, 
até o dia 30 de junho de cada ano, 
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para que, em caso de deferimento, 
sejam consignados os créditos neces
sários no orçamento do ano seguinte. 
A Congregação informará da conve
niência para a Escola em ser aten
dido ou recusado o pedido e enca
minhará o processo ao Reitor da 
Universidade. A concessão da gra
tificação de tempo integral será dada 
inicialmente pelo prazo de três anos. 

Art. 65— O professor que obtiver 
gratificação de tempo integral não 
poderá exercer atividade gratuita ou 
remunerada fora do círculo de suas 
pesquisas e ocupações universitárias. 

Art. 6b — Terminado o prazo refe
rido no art. 64, a renovação se fará, 
a critério do Conselho Universitá
rio, pelo prazo de três anos. 

Art. 67 — O professor que infringir 
a disposição do art. 65 perderá a 
gratificação de tempo integral e fi
cará obrigado a restituir aos cofres 
públicos as mensalidades recebidas 
naquele ano. A infração será apura
da por inquérito cuja abertura cabe 
ao Reitor da Universidade. 

Art. 68 — A gratificação de tem
po integral prevista neste título não 
será nunca inferior a 100% dos ven
cimentos dos funcionários. 

Art. 69 — Os inventos ou descober
tas científicas realizados por funcio
nários em gozo de tempo integral, 
que vierem a ser explorados comer
cialmente, em qualquer tempo, depois 
da concessão do mesmo, serão de 
propriedade comum do funcionário e 
da Escola Nacional de Quimíca, ca
bendo a esta 1/3 dos lucros, destina
do, especificamente, ao Departamen
to respectivo. 

Art. 70 — O professor poderá ser 
destituído das respectivas funções pe
lo voto de dois 'terços dos professo-
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res catedráticos da Escola e sanção 
do Conselho Universitário, nos casos 
de incompetência científica, incapa
cidade didática, desídia inveterada no 
desempenho das atribuições, ou atos 
incompatíveis com a moralidade e a 
dignidade da vida universitária. 

§ 1.". A destituição de que trata 
este artigo só poderá ser efetivada 
mediante processo administrativo, no 
qual atuará uma comissão de profes
sores eleita pela Congregação. 

§ 2.º. Quando o professor desti
tuído das funções do magistério já 
se achar no gozo da vitaliciedade e 
inamovibilidade no cargo, será pro
posta ao Governo a respectiva aposen
tadoria compulsória. 

Art. 71. Aos professores aposenta
dos da E. N. Q.. cujos serviços no 
magistério forem considerados de ex
cepcional relevância pela Congrega
ção, por voto de pelo menos dois ter
ços dos seus membros efetivos, será 
proposta ao Conselho Universitário a 
concessão do título de "Professor 
emérito". 

Parágrafo único — Ao "professor 
emérito" caberá o direito de realizar 
cursos livres, comparecer às reuniões 
da Congregação, com direito de votar, 
não podendo, porém, ser votado, e 
fazer parte das comissões universi
tárias. 

Art. 72. A personalidades cientí
ficas eminentes, nacionais ou estran
geiras, cujas publicações, inventos ou 
descobertas hajam concorrido, de 
modo apreciável, para o progresso 
das ciências, ou benefício da huma
nidade, a Congregação da E. N. Q. 
poderá propor ao Conselho Univer
sitário a concessão do título de "pro
fessor "honoris causa". 

Parágrafo único — Para essa con
cessão, a Congregação designará uma 
comissão de cinco professores da 
Escola, a qual apresentará parecer a 
ser aprovado pelo menos por dois 
terços dos professores catedráticos da 
E. N. Q. 

CAPITULO II 

Do docente livre 

Art. 73. A docência-livre destina-
se a ampliar a capacidade didática 
da Escola e a concorrer, pelo tiro-
cínio do magistério, para a formação 
do corpo de seus professores. 

Art. 74. O título de docente-livre 
será obtido por um concurso de tí
tulos o de provas, devendo o candi
dato satisfazer às condições impostas 
pelo art. 36 deste regimento, acres
centadas de haver concluído o curso 
superior, cujo diploma exiba, pelo 
menos três anos antes da abertura 
das inscrições. 

§ 1.. O candidato deverá subme
ter-se a todas as provas discrimina
das no art. 36 deste Regimento. 

§ 2.'. O concurso obedecerá às dis
posições constantes dos artigos refe
rentes ao do provimento de cátedra, 
no Capítulo I, do Título III, deste 
Regimento, devendo, porém, o ponto 
de prova didática ser sorteado com 
24 horas de antedecência. 

Art. 75. Ao candidato habilitado 
pela comissão julgadora, cujo pare
cer fôr homologado, pela Congrega
ção, será expedido o título de docen
te-livre da cadeira. 

Parágrafo único — Sera. concedido 
igualmente o título de docente-livre 
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nos termos do § 4.' do art. 57, ao 
candidato habilitado em concurso 
para Catedrático que não haja logra
do ser nomeado. 

Art. 76. A Congregação, de cinco 
em cinco anos, fará a revisão do qua
dro dos docentes-livres, a fim de ex
cluir aqueles que não houverem exer
cido atividade eficiente no ensino da 
cadeira, ou não tiverem publicado 
qualquer trabalho de valor doutriná
rio de observação pessoal, ou de pes
quisas que os recomende à permanên
cia nas funções de docente. 

Art. 77. Constituem direitos e atri
buições dos docentes-livres: 

I — realizar cursos livres e equi
parados, de acordo com os dispositi
vos regimentais. 

I I — colaborar com o professor Ca
tedrático na execução dos cursos 
normais, quando designado nos ter
mos desse Regimento. 

I I I — organizar e realizar cursos 
de aperfeiçoamento e de especiali
zação relativos à cadeira de que é 
docente-livre. 

IV — realizar por designação do 
Conselho Departamental cursos ou 
conferências de extensão universi
tária. 

V — reger o ensino de turmas su
plementares, de acordo com as dispo
sições regimentais; 

VI — concorrer ao provimento de 
cargo de professor Catedrático nos 
termos do art. 35 deste Regimento; 

VII — eleger por 3 anos em reunião 
presidida pelo diretor o seu repre
sentante junto à Congregação; 

VIII — apresentar à Congregação 
os programas dos cursos que reque
rerem e informar o Diretor sobre as 
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condições de realização dos mesmos 
cursos; 

IX — executar integralmente os 
programas de ensino aprovados pela 
Congregação; 

X — apresentar ao Diretor, quan
do solicitado, relatório minucioso dos 
cursos realizados, nele referindo a 
parte lecionada dos programas, os 
trabalhos e exercício escolares pro
postos, as excursões e visitas rea
lizadas. 

XI — fazer parte das mesas exa
minadoras, quando designados nos 
termos deste Regimento, salvo quan
do tenham realizado cursos livres; 

XII — fazer parte da Assembléia 
Universitária. 

Art. 78 — Os docentes-livres, no. 
exercício do ensino, ficam sujeitos aos 
dispositivos regimentais que lhe fo
rem aplicáveis. 

Art. 79. O docente-livre, quando 
na regência de cursos equiparados ou 
de turmas suplementares, não poderá 
realizar cursos privados da mesma 
disciplina freqüentados por alunos 
da Escola. 

Parágrafo único. — No caso pre
visto neste artigo o docente-livre 
perceberá uma taxa, por aluno, a 
ser fixada. 

Art. 80 — As causas que determi
nam a destituição dos professores ca-
tedráticos justificam idêntica penali
dade em relação aos docentes-livres. 

CAPITULO I I I 

Dos Professôres contratados e 
interinos 

Art. 81. Em casos excepcionais, 
quando o indicarem irrecusáveis van-
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tagens para o ensino, poderão ser 
contratados professores para a regên
cia, por tempo indeterminado, de 
qualquer cadeira da E. N. Q., ou 
para a realização de cursos de aper
feiçoamento e de especialização, ou, 
ainda, para a direção e execução de 
pesquisas científicas. 

§ 1.º. O contrato de professores 
brasileiros ou estrangeiros, será pro
posto ao Conselho Universitário pela 
Congregação da Escola, mediante jus
tificação ampla das vantagens decor
rentes de tal providência. 

§ 2.'. As atribuições e vantagens 
conferidas ao professor contratado 
serão discriminadas no respectivo 
contrato. 

Art. 82. Nos casos de vacância de 
qualquer cadeira, ou de licença ou 
impedimento de respectivo professor 
Catedrático, será contratado profis
sional estranho ao corpo docente, de 
notória competência na matéria, des
de que não possua a cadeira profes
sor adjunto ou docente-livre. 

Parágrafo único — O professor in
terino perceberá vencimentos de acor
do com as disposições legais que re
gulam substituições de funcionário 
federal. 

CAPITULO IV 

Dos professores adjuntos, assistentes 
e instrutores 

Art. 83. Os professores adjuntos 
serão nomeados e dispensados pelo 
Diretor da Escola, por indicação jus
tificada do professor Catedrático, de
vendo a escolha ser feita entre os 
assistentes da cadeira que possuam 
o título de docente-livre da mesma 
cadeira. 
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Art. 84. Constituem deveres e atri
buições do professor adjunto: 

I — substituir o professor Catedrá
tico nos seus impedimentos e licen
ças. 

II — dar parte do programa que 
lhe fôr indicado pelo professor Ca
tedrático; 

in — auxiliar o professor Cate
drático para a boa eficiência do en
sino e da investigação científica; 

XV — dedicar-se à atividade de 
pesquisas concernentes à cadeira em 
que exerce o magistério; 

V — ministrar, quando indicado 
pelo professor Catedrático, com auto
rização do Conselho Departamental, 
cursos de pós-graduação ou nestes 
colaborar com o professor Catedrático. 

Art. 85 — Os assistentes serão ad
mitidos pelo Diretor, por indicação 
justificada do professor Catedrático, 
devendo a escolha ser feita entre os 
instrutores. 

Parágrafo único — Para ser o 
instrutor promovido a assistente é 
condição precípua ter curso de es
pecialização ou de aperfeiçoamento. 

Art. 86 — A admissão para assis
tente será feita pelo prazo máximo 
de três anos, podendo ser recondu
zido, a juízo do respectivo professor 
Catedrático, se fôr docente-livre ou 
tiver curso de doutorado ou ainda, 
se estiver trabalhando para a obten
ção de um desses títulos conforme 
prova julgada hábil pelo Conselho 
Departamental. 

Parágrafo único — Findo este 
novo período, será o assistente des
tituído se não obtiver o grau de 
doutor ou ainda. a docência-livre. 
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Art. 87 — Ao assistente incumbe: 

o) auxiliar o professor Catedrá
tico e o professor adjunto em todos 
os serviços do ensino como lhe fôr 
determinado; 

6) assistir as aulas teóricas, rea
lizando as demonstrações experi
mentais; 

c) instruir os alunos nas aulas 
práticas sobre assunto de trabalho 
coletivo, realizando as respectivas 
experiências e demonstrações, quan
do para isso designado pelo professor 
Catedrático. 

ã) tomar a seu cargo uma turma 
de alunos (no máximo dezesseis — 
16) para o serviço de instrução prá
tica, pelo qual se tornará responsá
vel e que lhe constituirá nota de 
mérito para promoção; 

e) dispor, a tempo, segundo as de
terminações do professor Catedrático 
ou do adjunto, o material necessário 
às aulas teóricas ou práticas; 

/) manter sob sua guarda e res
ponsabilidade o material pertencente 
à cadeira, providenciando para a con
servação e perfeito funcionamento 
do mesmo; 

g) trazer em dia, em livro rubri
cado pelo Diretor, a relação do ma
terial do laboratório, nele registrando 
os pedidos, as datas das entradas, 
bem como a respectiva descarga; 

h) proceder, terminado o ano le
tivo, ao inventário do material exis
tente e gasto nos trabalhos práticos, 
entregando esse inventário, até o dia 
15 de janeiro, à Secretaria da Es
cola. 

i) responder pelo material do la
boratório que desaparecer ou, por sua 
negligência, se estragar, bem como 
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por todos os danos e perdas ocorri
dos, se não denunciar a tempo o seu 
autor, ou a ocorrência de tais fatos; 

j) fiscalizar o trabalho dos instru
tores, auxiliar e guiar estes nas 
tarefas que lhes forem cometidas pe
lo professor Catedrático; 

k) fiscalizar o serviço dos funcio
nários subalternos com funções no 
laboratório; 

l) auxiliar o professor Catedrático, 
quando solicitado, em trabalhos de 
pesquisas científicas; 

m) cumprir as demais ordens es
peciais do professor Catedrático ou 
do professor adjunto, em benefício do 
ensino e da pesquisa; 

Art. 88 — A carreira de magis
tério na E. N. Q. se iniciará pelo 
posto de instrutor. 

§ 1º' — O instrutor será admitido 
pelo prazo de três anos, por ato do 
Diretor e proposta do respectivo pro
fessor Catedrático, devendo a escolha 
recair em pessoa diplomada pela E. 
N. Q. ou por escola superior onde 
se ministre a cadeira em igual nível 
de extensão e que conceda reciproci
dade aos diplomados pela E. N. Q. O 
proposto deve ainda revelar vocação 
para a carreira de magistério. 

§ 2" — Se, após três anos, o ins
trutor não tiver curso de aperfei
çoamento ou de especialização, na 
forma do parágrafo único do art. 85 
deste Regimento, será destituído. 

§ 3' — Se possuir um daqueles 
cursos e não houver sido nomeado 
assistente, poderá ser reconduzido 
por um novo período improrrogável 
de 3 anos. 

Art. 89 — Compete ao instrutor: 
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a) auxiliar o professor Catedráti
co, o professor adjunto e o assisten
te da cadeira nas aulas teóricas e 
práticas; 

b) exercitar os alunos no manejo 
dos instrumentos e aparelhos, guiá-
los e fiscalizá-los nos trabalhos prá
ticos. 

TITULO IV 

Das matrículas 

CAPITULO I 

Concurso de habilitação 

Art. 90 — Para a matrícula no 
1º ano da Escola Nacional de Quí
mica será exigido um concurso de 
habilitação, versando sobre Matemá
tica, Física e Química. 

§ 1º —-Os programas para o con
curso de habilitação serão organiza
dos pelo Conselho Departamental e 
aprovados pela Congregação, cons
tando de uma parte básica e de outra 
complementar. A primeira destas 
será parte vaga nas provas orais. 

§ 2º — Se, em qualquer disciplina, 
a parte vaga, examinada pelo menos 
por dois membros da comissão, fôr 
considerada insuficiente, será o can
didato imediatamente eliminado do 
concurso. 

§ 3' — Nesses programas só entra
rá matéria constante das mesmas 
disciplinas lecionadas no ensino se
cundário. 

§ 4 ° — A Escola poderá manter 
um curso prévio, para habilitação de 
candidatos à matricula inicial, de
fendo ser constituído por alunos, que 

tenham o curso secundário ou pelo 
menos freqüentem o último ano 
desse curso. 

Art. 91 — A inscrição nesse curso 
se efetuará durante o mês de janeiro 
e a sua realização a partir de 15 de 
fevereiro. 

Art. 92 — Serão exigidos para a 
inscrição no concurso de habilitação 
ao curso de formação da Escola 
Nacional de Química os seguintes 
documentos. 

o) certificado de curso secundário 
completo (científico ou clássico); 

b) carteira deº identidade; 
c) atestado de idoneidade moral; 

d) atestado de sanidade física e 
mental; 

e) certidão de nascimento passa
da por oficial do Registro Civil; 

/) prova de estar em dia com as 
obrigações relativas ao serviço mi
litar; 

g) atestado de vacina; 

h) prova de pagamento da taxa 
de inscrição. 

§ 1" — Depois de registrada na 
Secretaria, a carteira de identidade 
será restituída ao candidato que de
verá, obrigatoriamente, apresentá-la 
ã comissão julgadora quando cha
mado às provas. 

§ 2' — Não será chamado às pro
vas o candidato cujos documentos 
não satisfaçam a todas as exigências 
deste artigo. 

§ 3' — Por exceção, reconhecido 
motivo relevante pelo Diretor, pode
rá a Secretaria receber o requeri
mento de inscrição com falta de 
algum dos documentos exigidos, mas 
só se efetivará a inscrição para efei
to da chamada às provas, completa-

21 
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da a documentação, e só nesse mo
mento poderá ser lançado no livro 
próprio o nome do candidato. 

Art. 93 — O concurso de habilita
ção constará das seguintes provas: 

a) prova escrita e prova oral de 
Matemática; 

b) prova escrita e prova prático-
oral de Física; 

c) prova escrita e prova prático-
oral de Química. 

§ 1° — As provas escritas consisti
rão na resolução de problemas sobre 
pontos fundamentais do programa e 
serão eliminatórias, pelo que só os 
candidatos que nelas obtiverem nota 
igual ou superior a trinta (30) serão 
submetidos às demais provas. 

§ 2º — A comissão julgadora de 
cada disciplina, composta de três 
membros, será constituída por pro
fessores catedráticos, de preferência 
da Escola Nacional de Química, de
vendo sempre nelas figurar pelo me
nos um professor Catedrático desta 
Escola, que será o presidente; os 
outros dois membros poderão ser 
professores adjuntos, docentes-livres, 
ou, excepcionalmente, assistentes ou 
pessoas estranhas ao magistério da 
Escola. 

§ 3' — Não poderá fazer parte 
das comissões examinadoras quem 
haja lecionado a qualquer dos can
didatos. 

§ 4' — Para colaborar na fiscaliza
ção durante as provas escritas o 
Diretor designará os auxiliares de 
curso que entender convenientes e 
necessários. 

Art. 94 — Para as provas escritas, 
a comissão se reunirá no local da 
prova, algum tempo antes do início 

desta, com a presença do Diretor ou 
do seu substituto eventual, para or
ganizar os pontos, dos quais será 
sorteado um para a prova, pelo Di
retor ou seu substituto eventual. 

Art. 95 — Os problemas propostos 
serão mimeografados, encerrando-se 
as cópias em invólucros, que serão 
distribuídos aos candidatos, junta
mente com as folhas de prova. 

§ 1" — Antes de iniciada a prova, 
nenhum funcionário, que haja cola
borado nos seus trabalhos prepara
tórios, poderá retirar-se do recinto. 

§ 2º — Far-se-á então a chamada 
dos candidatos, cada um dos quais 
receberá uma folha de papel própria, 
com talão destacável e rubricada, na 
hora, por todos os membros da co
missão, e um invólucro, com uma 
cópia mimeografada. Os invólucros 
só poderão ser abertos pelos candi
datos quando o ordene o presidente, 
uma vez terminada a distribuição. 

Art. 96 — O prazo para a exe
cução das provas escritas será fixado 
pela comissão examinadora até o-
máximo de quatro horas contadas 
a partir do momento em que o pre
sidente ordenar a abertura dos 
invólucros. Esses prazos são im
prorrogáveis. 

§ 1º — Os candidatos não assina
rão as provas. A prova assinada 
terá nota zero, mas o candidato 
poderá prosseguir na realização do 
concurso. 

§ 2.ç — Concluída a prova, o candi
dato entregará à comissão a prova 
e o questionário. 

§ 3' — É absolutamente vedada 
aos candidatos a consulta de apon
tamentos ou de quaisquer livros, 
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bem como se comunicarem uns com 
os outros, sob pena de eliminação. 

§ 4' — Cada candidato, ao entre
gar sua prova, assinará um boletim, 
o qual será posto, com os talões de 
identificação, devidamente numera
dos, em invólucro que ficará em 
poder do Secretário da Escola. As 
provas, sem os talões, e igualmente 
numeradas, serão entregues ao pre
sidente da comissão, que ficará por 
elas responsável. 

Art. 97 — A maioria dos membros 
da Comissão examinadora deverá 
permanecer na sala. Não lhes será 
permitido ministrar qualquer infor
mação aos candidatos, salvo quando 
seja de caráter geral. 

Art. 98 — Ao presidente da Comis
são competirá dirigir todo o serviço 
de realização das provas. 

Art. 99 — As provas orais consis
tirão em argüição feita, pelo menos, 
por dois dos membros da comissão. 
Sobre a parte vaga da disciplina e, 
se suficiente esta parte, sobre ponto 
sorteado no momento pelo candidato, 
duma lista de pontos, cada um dos 
quais incluirá todas as partes da ma
téria do programa da respectiva dis
ciplina. 

§ 1º— Cada examinador argüirá 
no mínimo por dez minutos e no 
máximo por vinte minutos. 

§ 2' — A cada prova, escrita, oral 
ou prático-oral, deverá cada exami
nador atribuir um grau, em número 
inteiro, de zero a dez. 

§3 º — No julgamento das provas 
escritas e orais, levar-se-á em conta 
rigorosa o conhecimento do ver
náculo. 

§4° — As notas das provas orais 
deverão ser divulgadas na Portaria 
da Escola, para orientação dos can
didatos. 

Art. 100 — Para o fim de classifi
cação, a nota de cada disciplina será 
expressa pela soma dos graus confe
ridos pelos três membros da comis
são nas provas do candidato. 

Parágrafo único — Haverá um 
livro especial, de páginas numeradas 
e com a rubrica do Diretor, para o 
lançamento dos graus das provas 
escritas e orais, assinando a comis
são os resultados das provas do dia. 

Art. 101 — Terminado o concurso, 
fará a Secretaria da Escola a clas
sificação dos candidatos que hajam 
prestado todas as provas, colocando-
lhes os nomes na ordem decrescente 
de pontos, até o limite de matrículas 
iniciais fixado pelo Conselho Depar
tamental. 

§ 1° — Se houver candidatos em 
chave com o último que tenha direito 
à matrícula, na forma deste artigo, 
poderão todos ser matriculados mes
mo seja assim excedido o número 
fixado para a matrícula inicial. 

Art. 102 — Não haverá segunda 
convocação, seja qual fôr o motivo 
da ausência do candidato no mo
mento de ser chamado a qualquer 
prova, nem repetição de nenhuma 
prova em outra época, mesmo que 
não preenchidas todas as vagas. 

Parágrafo único — A falta a qual
quer prova determinará a elimina
ção do candidato. 

Art. 103 — O concurso de habilita
ção só é válido para o ano letivo 
respectivo, devendo o candidato cias-
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sificado matricular-se no 1" ano da 
Escola sob pena de perder o concurso 
prestado. 

CAPITULO II 

Da matrícula inicial e das 
subseqüentes 

Art. 104 — Serão exigidos para a 
matricula inicial no concurso de 
graduação da Escola Nacional de 
Química os seguintes documentos: 

a) prova de conclusão do curso 
secundário completo; 

b) carteira de identidade e ates
tado de idoneidade moral; 

c) certificado de sanidade física 
e mental; 

d) certidão de nascimento passa
da por oficial do Registro Civil; 

e) prova de que está em dia com 
as obrigações relativas ao serviço 
militar; 

f) atestado de vacina; 

g) prova de pagamento da taxa 
de inscrição. 

§ 1º — O candidato ao concurso 
de habilitação, que haja logrado 
primeiro lugar, terá matrícula e fre
qüência gratuitas no 1º ano. 

§ 2' — O requerimento, feito em 
papel próprio fornecido pela Escola, 
e convenientemente instruído, deverá 
ser apresentado à Secretaria dentro 
do período de 15 a 20 de fevereiro, 
comum a todos os alunos do curso 
seriado. 

§ 3' — Ao aluno matriculado na 
Escola, em qualquer ano do curso 
de graduação, será fornecido um 
cartão, autenticado com o carimbo 
da Escola, sobre o retrato do estu-
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dante, e com a assinatura ou rubri;a-
do Diretor e do Secretário. 

§ 4 ' — Só será fornecido outro 
cartão mediante pedido do aluno, que 
deverá, então, apresentar novos re
tratos e a segunda via de recibo 
comprovando o pagamento, ã Tesou
raria da Universidade, da taxa espe
cial, fixada pela Reitoria. 

Art. 105 — O aluno que se servir 
de documento falso, para se matri
cular no curso da Escola Nacional 
de Química, terá nula a sua matrí
cula, bem como nulos, cm qualquer 
tempo, todos os atos dela decorren
tes; e aquele que, por esse meio, a 
pretender ou obtiver, além da pena 
da consolidação das leis penais, per
derá a importância das taxas pagas 
e ficará sujeito às sanções previstas 
na legislação vigente. 

Parágrafo único — Depois de de
vidamente apurada qualquer fraude 
no ato da matrícula, a Diretoria da 
Escola Nacional de Química remete
rá os documentos relativos ao caso 
às autoridades policiais. 

Art. 106 — Para a matrícula no 
4' e no 5 º a n o será exigida a com
provação de ter o aluno entregue os 
relatórios de excursões do ano ante
rior aos respectivos professores e ne
les obtido nota suficiente, na forma 
do § 3' do art. 149 deste regimento. 

Art. 107 — Aos estudantes que não 
puderem satisfazer as taxas escola
res para o prosseguimento dos cursos 
universitários, poderá ser autorizada 
a matrícula, independente do paga
mento das mesmas, mas com a obri
gação de indenização posterior. 

§ 1 — Os estudantes beneficiados 
por esta providência não poderão ser 
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em número superior a 20% dos alu
nos matriculados. 

§ 2" — As indenizações, de que tra
ta este artigo, serão escrituradas e 
constituem um compromisso de hon
ra, a ser resgatado, posteriormente, 
de acordo com os recursos do bene
ficiado. 

§ 3º — Caberá ao Diretório Aca
dêmico indicar ao Diretor quais os 
alunos da Escola necessitados do 
auxílio instituído neste artigo, jus
tificando cada caso. 

5 4' — Os alunos beneficiados pelo 
disposto no parágrafo anterior, que 
não obtiverem promoção ao termo 
do ano letivo, perderão direito à isen
ção das taxas escolares, ainda que 
novamente indicados pelo Diretório 
Acadêmico. 

Art. 108 — O aluno que não tenha 
aprovação numa única das cadeiras 
do ano que haja cursado por não ter 
prestado exame ou por ter sido nesse 
reprovado, poderá obter matrícula 
condicional no ano imediato do cur
so, pagas as devidas taxas de ambos 
os anos. 

Art. 109 — O aluno que, matri
culado em qualquer dos anos do 
curso seriado da Escola, interrom
per sua freqüência às atividades 
escolares, poderá rematricular-se no 
mesmo ano do curso ou no ano letivo 
seguinte, justificado esse afastamen
to perante o Conselho Departamental. 

CAPITULO III 

Das transferências 

Art. 110 — A transferência de alu
nos, de institutos de ensino congê

neres, brasileiros ou estrangeiros, só 
é permitida a estudantes amparados 
pelo art. 190 e seu parágrafo único 
do Decreto-lei nº 1.713, de 28 de ou
tubro de 1939, e se efetuará exclusi
vamente na época de matrículas, 
depois de aprovada pela Congregação. 

§ 1º O candidato à transferência 
admitida neste artigo deverá apre
sentar, como documentos indispensá
veis, se provier de instituto brasileiro 
oficialmente reconhecido: 

a) guia de transferência, devida
mente autenticada; 

b) histórico da vida escolar, in
clusive do curso secundário; 

c) programa de ensino das cadei
ras em que tiver sido aprovado no 
instituto donde se transferiu. 

§ 2.º — Quando provier de insti
tuto estrangeiro, serão exigidos os se
guintes documentos: 

a) certificado de aprovação nos 
exames de português, corografia e 
história do Brasil, prestados no Co
légio Pedro II ou nos Estados, em 
estabelecimento oficial de ensino se
cundário; 

b) histórico da vida escolar, in
clusive do curso secundário; 

c) certificado dos exames presta
dos, programas de ensino e plano 
de estudos do instituto estrangeiro. 

§ 3.º — Em qualquer caso, aceitos 
os documentos, o Conselho Depar
tamental determinará o ano que o 
aluno deverá cursar, de acordo com 
a adaptação mais conveniente a 
cada caso concreto e de modo que 
não fique dispensado de nenhuma 
das disciplinas do curso da Escola 
Nacional de Química. 
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§ 4.' — Não serão aceitas trans
ferências nem para o primeiro, nem 
para o último ano do curso seriado 
da Escola Nacional de Química. 

TITULO V 

Da organização didática 

CAPITULO I 

Dos cursos 

Art. 111 — Além do seu curso de 
formação, conforme referido no ar
tigo 1 º d e s t e Regimento, a E.N.Q. 
poderá ministrar os seguintes cur
sos: 

a) cursos de pós-graduação; 
b) cursos de aperfeiçoamento; 
c) cursos de especialização; 
d) cursos de doutorado; 
e) cursos de extensão. 

Art. 112 — Poderá também haver 
cursos equiparados, feitos pelos do-
centes-livres e de efeitos legais dos 
cursos normais ministrados pelos pro
fessores catedráticos; esses cursos 
deverão ser requeridos ao Diretor 
até o dia 15 de fevereiro, cabendo 
ao Conselho Departamental rever-
lhes os programas e a indicação de 
auxiliares, bem como regular-lhes 
o modo de funcionamento. 

§ 1.º — O programa de curso equi
parado deverá corresponder, em suas 
linhas fundamentais, ao do curso 
normal da cadeira e obedecerá, na 
sua execução, a horário semanal, no 
mínimo de duração igual à do curso 
oficial. 

§ 2.º — Os cursos de que trata 
este artigo serão realizados na sede 

da E.scola, quando o permitir a ca
pacidade de suas instalações, ou em 
recintos estranhos, quando dispuser 
o docente-livre de local e material 
apropriados a realizá-los com efi
ciência, dependendo, entretanto, em 
qualquer caso, a localização e o ho-
rário de qualquer curso equiparado de 
aprovação do Conselho Departamen
tal. 

§ 3.'' — Quando o horário não fôr 
o do curso normal, as aulas do curso 
equiparado só serão autorizadas nas 
horas em que os alunos estiverem 
livres, de acordo com o horário 
oficial. 

§ 4." — O docente-livre, que reali
zar curso equiparado em dependên
cia da Escola, assinará termo de res
ponsabilidade relativo à indenização 
dos prejuízos materiais que eventual
mente causar. 

§ 5.' — O número máximo de alu
nos dos cursos equiparados será in
dicado no requerimento e aceito ou 
não pelo Conselho Departamental, de 
acordo com a natureza da disciplina 
e com os elementos didáticos de 
que dispuser o docente-livre. 

§ 6º — Ao docente-livre na regên
cia de curso equiparado caberá uma 
remuneração por aluno, nunca infe
rior à taxa de freqüência. 

§ 7.° — O docente-livre, que man
tiver cursos particulares para minis
trar ensino de matéria do curso se
riado da Escola, não poderá ser 
membro de comissões examinadoras 
da própria Escola. 

Art. 113 — A inscrição no curso 
normal ou em curso equiparado de 
qualquer cadeira será feita na Se
cretaria da Escola, devendo o estu
dante escolher o professor ou o 
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dccente-livre cujo curso pretender 
freqüentar. 

§ l. — A inscrição será feita no 
período de matrículas, preenchendo 
o candidato o boletim, que, para tal 
fim, lhe fôr fornecido. 

§ 2." — O estudante que não sa
tisfizer essa formalidade será inserir 
to no curso normal. 

§ 3." — O estudante que preten
der deixar o curso em que se tenha 
inscrito, somente poderá fazê-lo no 
período letivo seguinte, devendo, nes
se caso, requerer a transferência ao 
Diretor até 30 de junho. 

§ 4.' — No caso de transferência, 
a verificação da freqüência e das 
notas de exercícios e trabalhos esco
lares será feita, em cada qual dos 
períodos letivos, nas fichas relativas 
às lições do respectivo professor Ca
tedrático ou docente-livre. 

Art. 114 — Os cursos de pós-gra
duação, destinados aos diplomados 
pela E.N.Q., terão por fim a for
mação sistemática de especialização 
profissional do engenheiro químico. 

§ 1.º — Os cursos de pós-graduação 
serão lecionados pelos catedráticos 
das cadeiras do curso de formação, 
que correspondem à sua organiza
ção. 

§ 2." — Os cursos de pós-gradua-
gão funcionarão por proposta do 
Conselho Departamental, aprovada 
pela Congregação. 

Art. 115 — Haverá três modalida
des de cursos de pós-graduação: 

I — de Química Inorgânica; 

II — de Química Orgânica; 

III — de Tecnologia 

Art. 116 — Qualquer que seja a 
modalidade das referidas no artigo 

anterior, o aluno estudará em pro
fundidade: 

a) análise infinitesimal, um perío
do; 

6) física experimental, um pe
ríodo. 

Parágrafo único — A matrícula e 
a freqüência no curso de pós-gradua
ção estarão sujeitas ao pagamento 
prévio das taxas estabelecidas. 

Art. 117 — Para a modalidade de 
Química Inorgânica serão exigidas, 
além das matérias constantes no ar
tigo 116, as duas cadeiras de Quí
mica Analítica, em um período cada 
uma. 

Art. 118 — Para a modalidade de 
Química Orgânica, serão exigidas, 
além das matérias constantes no ar
tigo 116, as duas cadeiras de química 
orgânica, em um período cada uma. 

Art. 119 — Para a modalidade de 
Tecnologia serão exigidas, além das 
disciplinas mencionadas no art. 116, 
tecnologia inorgânica ou tecnologia 
orgânica ou microbiologia industrial, 
e, em ambos os casos, as duas ca
deiras de física industrial, em um 
(1) período cada uma. 

Art. 120 — Cabe à Congregação 
aprovar a organização da seriação dos 
cursos de pós-graduação, elaborada 
pelo Conselho Departamental. 

Art. 121 — O aproveitamento dos 
estudantes do curso de pós-gradua
ção será avaliado preliminarmente 
pelos respectivos professores, tendo 
em vista os trabalhos feitos, subme
tendo-se depois os estudantes a exa
me oral de suficiência perante co
missão composta de todos os seus 
professores. 

§ 1º — Aos estudantes, que ob-
tenham certificado de suficiência, na 
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forma deste artigo, em Química Inor
gânica ou Química Orgânica, será 
conferido o grau de "pós-graduado" 
em Química (P. G. Q.). 

§ 2. — Os pós-graduados em Tec
nologia receberão o grau de pós-
graduado em indústrias químicas. 

Art. 122 — Os cursos de aperfei
çoamento serão destinados à revisão 
e ao desenvolvimento dos estudos de 
qualquer disciplina ou de determi
nados domínios da mesma feitos no 
curso de graduação. 

Art. 123 — Os cursos de especia
lização se destinarão a ministrar aos 
diplomados pela E.N.Q., em ensino 
intensivo e sistematizado, conheci
mentos aprofundados em determi
nado ramo da técnica química ou da, 
engenharia química. 

§ 1.º — Os cursos de aperfeiçoa
mento e de especialização serão da
dos por professores catedráticos ou 
adjuntos, por docentes-livres convi
dados pelo Conselho Departamental 
para este fim, ou por professores 
contratados, propostos pela Congre
gação ao Conselho Universitário. 

§ 2." — A matrícula e a freqüên
cia nos cursos de aperfeiçoamento 
ou de especialização estarão sujeitos 
ao pagamento prévio de taxas esta
belecidas. 

§ 3.' — Aos matriculados nos cur
sos de aperfeiçoamento e de espe
cialização, que terminarem com êxito 
seu curso, será expedido o respectivo 
certificado. 

§ 4.' — E' vedado fazer simulta
neamente dois ou mais desses cursos. 

Art. 124 — Os cursos de extensão 
visam a difusão cultural das ciên
cias físicas e matemáticas, no que 

possam elas oferecer de interesse ge
ral. 

§ 1.' — Os cursos de extensaº 
podem apresentar duas modalidades, 
a saber: de extensão popular e de 
atualização cultural. 

§ 2:> — Podem ministrar cursos de 
extensão da E. N. Q. docentes da 
Universidade do Brasil, convidados 
pelo Conselho Departamental, e ainda, 
assistentes da E.N.Q. 

Art. 125 — A extensão universi
tária será efetivada por meio de 
cursos e conferências, com prévia 
autorização do Conselho Universi
tário. 

Art. 126 — Os cursos de douto
rado se destina a conferir o grau 
máximo da E.N.Q. 

§ 1." — Nos cursos de doutorado 
só poderão matricular-se, pagas as 
devidas taxas, os possuidores de 
curso de pós-graduação, que, para a 
colação de grau de "doutor em quí-
mica" (D. Q.), deverão elaborar uma 
tese, resultado de trabalhos de pes
quisas originais sobre matéria de 
ciências físicas constantes do curso 
de graduação da E.N.Q., excetuadas 
as cadeiras I, II, V, VI, VII, XIII, 
XX e XXI. 

§ 2.º — Os cursos de doutorado 
só poderão ser ministrados por pro
fessores catedráticos ou por doutores 
pela Universidade do Brasil. 

§ 3.º — A tese será defendida 
perante uma comissão de três pro
fessores eleitos pela congregação, de
vendo fazer parte desta Comissão o 
professor Catedrático que haja orien
tado o doutorando na elaboração da 
tese. 
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§ 4." — A colação de grau de 

doutor se rá feita em sessão solene 

da Congregação. 

Art . 127. A E.N.Q. deverá facili tar 

os meios convenientes à realização 

de pesquisas no dominio das disci

pl inas constantes do seu curso se

r iado. 

§ 1.º A ampli tude das pesquisas e 

os recursos mater ia is que se fizeram 

necessários à execução das mesmas, 

em qualquer caso dependerão da de

cisão do Conselho Depar tamenta l . 

§ 2.° Salvaguardado o sigilo neces

sário, os profissionais es t ranhos ã 

E.N.Q. deverão submeter à aprecia

ção do Conselho Deper tamenta l o 

plano e a finalidade das investigações 

de ca rá te r especulativo, que preten

dam realizar, p a r a que as mesmas 

sejam autor izadas . 

Art . 128. Todos os cursos da E.N. 

Q., bem como os t rabalhos de pesqui

sas a que se refere o art igo anterior , 

serão fiscalizados pelo Diretor, a 

quem caberá a observância das exi

gências regulamentares . 

Pa r ág ra fo único. O Diretor, se 

ass im ju lgar conveniente, poderá 

aprovei ta r a cooperação de membros 

do Conselho Depar tamenta l na fisca

lização refer ida nes te ar t igo nos 

t e rmos do a r t . 

CAPITULO I I 

Dos programas 

Art. 129. Os p rogramas de ensino 

de todas as cadeiras do curso de for

mação deverão ser organizados tendo 

em vista u m a ' apresentação antes 

intensiva do que extensiva da maté 

ria, com o fim de dar aos alunos, 
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além de conhecimentos precisos, os 

meios de u m a apreciação objetiva 

dos assuntos estudados. 

§ 1º Os p rogramas das disciplinas 

afins ou lecionadas em mais de u m a 

cadeira serão organizados combina-

damen te pelos respectivos professo

res, de modo a ser conseguida distri

buição de assuntos mais convenientes 

à cooperação didática. 

§ 2' A matér ia cons tan te de qual

quer p rog rama não poderá ser repe

tida, com igual feição, em outro 

de cadei ra diversa, competindo ao 

Conselho Depar t amen ta l de te rminar 

o desenvolvimento que devam ter em 

cada um deles os assuntos comuns. 

§ 3º Os p rogramas deverão ser 

apresentados ã dire tor ia da E . N . Q . 

a té o dia 30 de outubro de cada ano, 

sendo encaminhados ao Conselho De

par tamenta l , que lhes fa rá a revisão 

e ve lará pelo rigoroso a jus tamento 

en t re eles, evitando falhas ou peti

ções desnecessárias. 

Art. 130. A ma té r i a cons tante do 

p rog rama deverá ser in tegra lmente 

lecionada e as infrações des ta dispo

sição, salvo motivo de força maior 

cabalmente justificado, a cri tério do 

Conselho Depar tamenta l , serão puni

das com a aplicação da penal idade 

previs ta neste Regimento . 

Pa rágra fo único. Na execução dos 

p rogramas deverão ser evi tadas as 

precipitações decorrentes de má dis

tr ibuição da ma té r i a du ran t e o ano 

letivo. 

Art. 131. Com exceção dos pro

g ramas dos cursos de extensão, que 

são aprovados pelo Conselho Univer

sitário, todos os demais p rog ramas 

deverão ser submetidos à Congrega

ção pa ra a necessária aprovação. 
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CAPITULO III 

Do regime didático 

Art. 132. Na organização didática 
e na escolha dos métodos de exe
cução de ensino, tanto quanto o per
mitir a natureza da matéria de cada 
cadeira, deverá ser observada estrita 
correlação entre o estudo das disci
plinas fundamentais e o tirocínio 
técnico indispensável nas disciplinas 
de aplicação ao exercício profissional. 

Parágrafo único. Serão adotados, 
como meios de ensino, a preleção, a 
argüição, os exercicios de aplicação, 
os trabalhos de laboratório e ainda, 
nas cadeiras de aplicação, as excur
sões e estágios. 

Art. 133. Nas disciplinas em que 
seja indicada a instrução individual 
do estudante, na parte prática, o 
professor Catedrático deverá realizar 
o ensino por turmas, a seu critério. 

Art. 134. O professor Catedrático 
distribuirá os encargos de ensino en
tre seus auxiliares da carreira do 
magistério, ou docentes-livres convi
dados, reservando para si a parte 
que mais lhe convier e podendo en
carregar seu professor adjunto de 
uma parte do programa técnico. 

Art. 135. Nas aulas reservadas à 
argüição, os alunos serão interroga
dos individualmente sobre a matéria 
exposta nas preleções, devendo o 
professor atribuir-lhe nota de apro
veitamento. 

Art. 136. Os exercícios de aplica
ção poderão ser tratados em aula, 
verbalmente ou por escrito, sob a 
orientação do professor ou propostos 
para sua apresentação posterior. 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Parágrafo único. Os exercícios 
propostos para apresentação poste
rior deverão ser entregue no prazo 
fixado pelo professor, e tanto esses 
como os tratados em aula terão nota 
de aproveitamento. 

Art. 137. Nos laboratórios os alu
nos serão exercitados, quanto possí
vel individualmente, na prática de 
processos de experimentação, no ma
nejo dos aparelhos de medida e de 
observação na técnica de análise e 
preparações. 

Parágrafo único. Os trabalhos 
práticos serão realizados sob a 
orientação do professor, sendo exigi
da dos alunos a apresentação, no 
prazo que lhes fôr determinado, de 
relatório escrito daqueles que, a cri
tério do mesmo docente, devem ter 
nota de aproveitamento. 

Art. 138. As excursões constarão 
de visitas a instalações industriais, 
devendo ser precedida cada uma 
delas de uma exposição do professor 
instruindo os alunos sobre tudo quan
to lhes deva merecer uma apreciação 
especial. 

§ l' As excursões serão reserva
das de preferência às cadeiras de 
aplicação e deverão ser realizadas no 
maior número possível, sem prejuízo, 
entretanto, dos demais trabalhos do 
curso. 

§ 2" As excursões terão caráter de 
exercícios escolares de execução obri
gatória, cumprindo aos alunos apre
sentar, na época que lhes fôr deter
minada, relatórios minuciosos dos 
pontos característicos das instalações 
visitadas. 

Art. 139. Mediante decisão do 
Conselho Departamental e de acordo 
com os recursos que forem consig-
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nados à E.N.Q., poderá a inda ser 

exigido dos a lunos que t e n h a m ter

minado o 3'' ou o 4 ano, nas respec

tivas cadeiras de aplicação, um está

gio em instalações industriais . 

Pa rág ra fo único. A duração dos 

'estágios não excederá de um mês do 

período das férias e serão exigidos 

p a r a matr ícula do ano imediato, 

a tes tado de freqüência e relatório 

escrito dos t raba lhos realizados ou 

assistidos. 

Art. 140. O orçamento da Escola 

preverá as verbas necessárias às 

despesas de t r anspor t e e es tada dos 

alunos e docentes, em excursões de 

cará ter obrigatório, previstas na for

ma deste Regimento . 

Pa rág ra fo único. A Chefia das 

t u rmas de alunos em excursão com

pete, normalmente , ao respectivo 

professor Catedrático, só podendo ser 

da mesma incumbido professor ad

junto da disciplina, por eventual im

pedimento do professor Catedrático, 

devidamente justificado, a critério do 

Conselho Depa r t amen ta l ; na falta ou 

no impedimento do professor adjunto 

da mesma disciplina será designado 

pelo Conselho Depar t amen ta l um dos 

assis tentes da mesma cadeira. 

TITULO VI 

Do regime escolar 

CAPITULO I 

Ano letivo 

Art. 141. O ano letivo da E . N . Q . 

compreenderá os seguintes períodos: 

a) períodos letivos: primeiro, de 

1 de março a 30 de junho; segundo, 

de 1 de agosto a 30 de novembro; 
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b) períodos de exames: de 20 a 

30 de junho (1.º p. p.) , de 20 a 30 

de novembro (2.º p. p . ) ; de 7 a 14 

de dezembro (exames finais de 1.º 

época) e de 16 a 20 de fevereiro (exa

mes finais de 2.' época) ; 

c) períodos de fér ias : o mês de 
julho e o período de 15 de dezembro 
a 15 de fevereiro. 

CAPÍTULO I I 

Freqüências âs aulas e às excursões 

Art. 142. Será livre a freqüência 

às preleções e aos t rabalhos escola

res, atendido o disposto no parágra fo 

único do ar t . 136 e excetuado o 

exigido no § 2.' do ar t . 138, somente 

sendo permi t ida : 

a) aos alunos regularmente ma
tr iculados; 

b) a es tudantes possuidores de cer

tificado de conclusão de curso se

cundário e que desejem seguir aulas 

das cadei ras I I I , IV, VII, IX, X, XI , 

XII , XIV, XV, XVI, XVII, XIX, 

XXI do curso de formação da Es 

cola. 

§ 1.º Esses estudantes, chamados 

alunos livres, não serão matr icula

dos mas devem pagar a t axa de 

freqüência referente ao período le

tivo que cursarem, na m e s m a im

por tânc ia que os alunos regular

mente matr iculados. 

§ 2.' A freqüência de ta is estu

dantes a de te rminada disciplina es

t a r á sujeita a decisão do Conselho 

Depar tamenta l , que verif icará se o 

interessado preenche os requisi tos 

necessários à boa compreensão do 

curso solicitado. 
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§ 3.ç Ao estudante que haja con
cluído o curso de qualquer dessas 
cadeiras, nenhum certificado ou 
atestado será fornecido, seja pela 
Escola seja por membro do corpo 
docente. 

§ 4.' Os professores catedráticos 
das disciplinas, cujo curso façam 
esses estudantes, serão a respeito 
notificados pelo Diretor, para os 
devidos fins, e informarão a Secre
taria sobre os trabalhos escolares 
dos mesmos, como sobre os dos 
alunos regularmente matriculados. 

Art. 143. Os tópicos da matéria, 
teórica e prática, lecionada no dia 
da aula, serão imediatamente lan
çados, de próprio punho, pelo pro
fessor Catedrático, em caderneta es
pecialmente destinada a esse regis
tro e levarão a assinatura do pro
fessor Catedrático e de seus auxilia
res de ensino presentes, assim se 
verificando a freqüência destes e 
daquele. 

§ 1.º Esse registro poderá ser feito 
na Secretaria ou, se o professor 
Catedrático o preferir, no seu gabi
nete de trabalho na Escola, dei
xando, neste caso, sua assinatura ou 
rubrica em livro próprio, conservado 
na Secretaria, como recibo da cader
neta, que deverá ser devolvida, o 
mais tardar, ao termo do expediente 
daquela seção administrativa. 

§ 2. Sob nenhum pretexto po
derão as cadernetas do registro de 
aulas permanecer fora da Secretaria 
além do expediente desta seção, ex
ceto aos sábados à tarde, quando 
será designado pelo Diretor um fun
cionário para fornecer e recolher as 
cadernetas, procedendo-se na forma 
do § 1.' deste artigo. 

§ 3.' Se faltar o professor Cate
drático, fará o registro da aula prá
tica o seu auxiliar mais graduado. 

§ 4.' — De preferência, haverá um 
funcionário encarregado da guarda, 
distribuição e recolhimento das ca
dernetas de aulas, bem como da 
guarda do livro de retirada e devolu
ção das mesmas. 

Art. 144. No caso de falta cole
tiva dos alunos, o professor lançará 
na caderneta de aulas a matéria 
correspondente ao dia como se hou
vesse ministrado, considerando-a da
da para todos os efeitos. 

Art. 145. Os professor Catedrático 
avaliará o aproveitamento gradativo 
dos seus alunos mediante exercícios 
de aplicação escritos, trabalhos prá
ticos e argüições, um ou mais des
tes trabalhos escolares em cada mês 
do ano letivo. 

§ 1.º — Se o professor preferir, 
esses exercícios e trabalhos mensais 
poderão ser substituídos pelos rela
tórios das práticas de laboratório. 

§ 2.v O professor, em qualquer oca
sião que julgar oportuna, argüirá 
seus alunos sobre a matéria teórica e 
prática, que fôr ministrada, e con
ferirá nota a cada argüição; esta, 
se insuficiente, será reiterada, a cri
tério do professor. 

§ 3.º' Para a nota dos relatórios de 
trabalhos práticos levar-se-á em con
ta a argüição feita sobre o assunto 
do trabalho e matéria correlatos. 

§ 4.' Ao aluno que se revelar dili
gente, obtendo notas de trabalhos 
escolares acima do nível médio da 
classe, poderá ser concedida, a cri
tério do professor e no último mês 
do ano letivo, nova argüição sobre 
o assunto no qual haja recebido nota 
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inferior ao seu nível. O mesmo se 
aplicará ao aluno que tenha mos
trado progresso e aproveitamento 
crescentes durante o ano letivo, fi
cando, em ambos os casos, substi
tuída a nota da primeira argüição 
pela da segunda. 

Art. 146. Os exercícios de aplica
ção, os trabalhos práticos e as ar-
güições terão nota de aproveita
mento, que será atribuída, em nú
mero inteiro, de 0 a 10. 

Art. 147. As notas de aproveita
mento, referidas no art. anterior, 
serão metòdicamente lançadas, em 
folha própria da caderneta de aula, 
por um dos assistentes da cadeira 
e autenticados pelo professor Cate
drático, atribuindo-se nota zero ao 
aluno que, sem motivo justificado, 
a critério do professor, faltar ao 
trabalho escolar mensal ou que, sem 
causa justa, não entregar o relatório 
•de alguma prática dentro do prazo 
fixado pelo professor. 

§ 1º Se a causa da falta do aluno 
fôr justificada ainda dentro do mês 
em que houver ocorrido, poderá o 
professor conceder-lhe segunda cha
mada ou receber-lhe o relatório da 
prática ou práticas que nesse prazo 
fizer. 

Art. 148. Ao termo do ano letivo, 
em cada cadeira e por aluno, será 
feita a apuração das médias de to
das as notas conferidas, separada
mente, para cada classe dos tra
balhos escolares referidos neste ar
tigo, conservando-se as frações deci
mais sem arredondamento, até os 
décimos. 

Parágrafo único. Essas médias 
representarão as notas finais, res
pectivamente, de argüições, de exer
cícios de aplicação e de trabalhos 

práticos, cuja média, por sua vez, 
apurada de acordo com o critério 
deste artigo, constituirá a nota fi
nal de trabalhos escolares. 

Art. 149. Os relatórios de visitas 
em excursão do 5.9 ano serão exi
gidos para a expedição do diploma 
de conclusão do curso de formação. 

§ 1.º Os professores catedráticos 
das disciplinas, nas quais se fa-
çam excursões, empenhar-se-ão pa
ra que os relatórios desses traba
lhos escolares não se limitem a 
meras descrições, mas encerrem tam
bém, quanto possível, breve estudo 
critico das instalações visitadas, com 
esquemas gerais e parciais, de in
teresse para esse estudo. 

§ 2.º O professor Catedrático con
signará na caderneta de aula, em 
página própria, o assunto e o local 
da visita às instalações em caráter 
de estudo com seus alunos, assina
lando a respectiva data. 

§ 3.' Não haverá dispensa de 
excursão, e o aluno que não obtiver 
nota cinco em cada relatório ficará 
obrigado, dentro do prazo que lhe 
fôr concedido, a repetir aqueles em 
que não tenha logrado tal nota. 

§ 4.9 A média das notas atribuí
das a tais relatórios deve ser con
tada para a classificação dos alunos, 
em casos de concessão de prêmios 
escolares. 

Art. 150. O professor Catedrático 
de cada disciplina avaliará, apro
ximadamente, em quanto importará 
o custo de suas aulas práticas no 
ano letivo, no que respeita ao ma
terial de consumo. 

§ 1.º Feita a avaliação, a que se 
refere este artigo, abrir-se-á a cada 
aluno da cadeira um crédito, que 
não poderá ser ultrapassado, no va-
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lor do material que poderá consumir 
normalmente. 

§ 2.º Se não fôr excedido esse 
crédito, receberá o aluno, habilitado 
na disciplina, o saldo em moeda 
corrente; esgotado seu crédito, o 
material, que deva o aluno ainda 
consumir, será fornecido pelo pró
prio aluno ou pago este em moeda 
corrente, ao preço do custo. 

CAPITULO III 

Das provas parciais 

Art. 151. No decurso do ano 
letivo serão realizadas duas provas 
parciais: a primeira, de 20 a 30 de 
junho, e a segunda, de 20 a 30 de 
novembro, atribuindo-se nota zero 
ao aluno que não comparecer à 
prova de qualquer cadeira, salvo se, 
no prazo de 48 horas, requerer ao 
Diretor segunda chamada, realizando-
se, então a prova dentro de dez dias 
a contar da realização da primeira 
chamada. 

§ l.º O horário para a realização 
das provas parciais será organizado 
pelo Diretor, ouvidos os professores 
e o Diretório Acadêmico, de forma 
que as provas das cadeiras de qual
quer ano sejam processadas, dentro 
do prazo a elas concedido. 

§ 2.'º Antes de iniciada a prova, 
o presidente da banca examinadora 
procederá a chamada dos alunos. 

§ 3.º A banca examinadora será 
constituída pelo professor Catedrático 
da disciplina, seu auxiliar mais gra
duado e outro professor Catedrático. 

§ 4.º Se a disciplina não contar 
com auxiliar que seja docente-livre, 
será designado outro professor Cate
drático da Escola. 
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§ 5.º As bancas examinadoras se
rão designadas pelo Diretor, podendo 
ser, por motivo de força maior, subs
tituído o respectivo Catedrático, de 
acordo com os §§ lº a 6." do art. 
168. 

§ 6.º As provas parciais cons
tarão de resolução de questões so
bre assuntos do programa lecionado 
até o dia da realização das provas, 
sendo feito sorteio de ponto para 
a. formulação das questões. 

§ 7.º As provas, feitas em papel 
rubricado, deverão ser assinadas, 
.sendo entregues à banca examina
dora por seus autores, que assina
rão um boletim. 

§ 8.º A média das notas obtidas 
pelo aluno nas duas provas parciais 
constituirá a nota final destas pro
vas. 

§ 9.9 As bancas examinadoras 
deverão devolver as provas corri
gidas à Secretaria dentro do prazo 
de 7 dias, a contar da data de sua 
realização. 

Art. 152. As notas das provas par
ciais serão lançadas pela Secreta
ria em livro próprio, não podendo ser 
alteradas pela banca examinadora se
não mediante requerimento do alu
no interessado ou do próprio 
professor da cadeira a ser deferido 
pelo Diretor. 

CAPITULO IV 

Da promoção 

Art. 153. Encerrado o ano letivo, 
serão, de 1 a 5 de dezembro, aber
tas as inscrições para a promoção 
de ano de conclusão de curso. 

Art. 154. Ao aluno que houver 
feito todos os trabalhos escolares 
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da disciplina e neles obtido média 
pelo menos igual a setenta, bem 
como obtido média igual ou superior 
a setenta nas provas parciais será 
concedida promoção nessa discipli
na, sem exame. 

Art. 155. O aluno, que, tendo 
feito todos os trabalhos escolares 
duma disciplina, obtiver media in
ferior a setenta e igual ou superior 
a cinqüenta, será submetido a exa
me final, constante de prova oral, 
em 1.º época. 

Art. 156. Se não houver execu
tado todos os trabalhos de uma 
única disciplina, poderá o aluno a-
provado nas demais ser matriculado 
no ano anterior, mas fica obrigado 
a completar os trabalhos escolares 
dentro do lº período do ano se
guinte, sendo, então, promovido de 
acordo com o art. 154 ou art. 155, 
conforme a nota de seus trabalhos 
e provas parciais. 

Parágrafo único. O exame final, 
neste caso, poderá ser realizado im-
diatamente, ou logo que terminado 
o 1.9 período letivo, de conformidade 
com o artigo. 

Art. 157. Haverá uma 2.º época 
de provas para as quais serão abertas 
inscrições de 5 a 10 de fevereiro e 
que se realizarão de 16 a 20 de fe
vereiro. A estas provas serão admiti
dos os alunos inabilitados em 1.º época 
(art. 155), os que não hajam, após 
a 2.º chamada, em 1.º época, com
parecido às provas finais por mo
tivo justificado, a critério do Dire
tor, e os que, tendo feito todos os 
trabalhos escolares, e hajam obti
do, neste e nas provas parciais, mé
dia inferior a cinco e superior a 
três. 

§ 1." Para os alunos que, por mo
tivo justo, não tenham feito exame 
final em 1.º época, o exame em 

2.º época será igual ao da 1.º, e igual 
o critério de julgamento para a 
promoção. 

§ 2." Para os alunos inabilitados 
em 1.º época ou com média insu
ficiente para habilitação nesta épo
ca, nas condições deste artigo, o 
exame de 2.º época constará de pro
vas escrita e prático-oral, se de ca
deira de natureza experimental de 
laboratório, ou de escrita e oral, para 
as demais cadeiras, extraindo-se a 
média das provas. 

Art. 158. As provas prático-orais 
consistirão em trabalhos práticos, em 
qualquer momento dos quais serão 
os alunos argüidos pela banca exa
minadora sobre o assunto da prá
tica e sobre assunto correlato e de 
ordem geral. 

Parágrafo único. A nota dessas 
provas será a média das notas da 
argüição assim feita e da do rela
tório da manipulação. 

Art. 159. A prova oral, em qualquer 
época, constará de uma argüição va
ga, pelo menos por dois dos exami-
nadores, sobre a matéria dada, se 
em 1.º época, ou sobre todo o pro
grama, se em 2.º época. 

§ 1.' Os examinados serão chama
dos à prova oral pelo presidente da 
mesa examinadora, de acordo com a 
ordem de inscrição na prova final. 

§ 2.' A duração da argüição, por 
examinador, ficará a critério deste, 
para o perfeito juízo a respeito dos 
conhecimentos do aluno na matéria. 

§ 3." Para abreviação da prova 
oral, poderão ser argüidos simulta
neamente até dois alunos. 

Art. 160. Para o julgamento do 
exame final, nas condições dos arts. 
1E5 e 156, tirar-se-á a média da nota 
dos trabalhos escolares, da nota do 
exame e da média das provas parciais. 
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Art. 161. Todos os julgamentos 
serão feitos a porta fechada. 

§ 1.º Cada examinador atribuirá um 
grau, em número inteiro, de 0 a 10, 
tirando-se dos três graus a média, 
cujo valor substituirá a nota de cada 
prova a ser lançada na coluna corres
pondente do livro de atas. 

Art. 162. Para aprovação é neces
sário que a nota final seja igual ou 
superior a cinco, sem arredon
damento. 

Art. 163. A nota três ou inferior, 
em qualquer prova de exame final, 
inabilita na disciplina. 

Art. 164. O aluno, que não satis
fizer as condições enumeradas nos ar
tigos 156 ou 157, será considerado 
reprovado na disciplina, só podendo 
ser nesta promovido após cursar no
vo ano letivo, de acordo com as 
condições estipuladas neste Regi
mento. 

Art. 165. E vedado cursar em mais 
de dois anos letivos uma disciplina, 
devendo ser jubilado o aluno que não 
lograr aprovação na mesma ao fim 
do segundo ano letivo, em 1.º época. 

Art. 166. O horário das provas 
finais será organizado pelo Diretor, 
ouvidos os professores e o Diretório 
Acadêmico, e não poderá sofrer al
teração, sem prévio aviso, com a 
antecedência mínima de 48 horas. 

Art. 167. Ao aluno que não com
parecer a exame, e, dentro de 48 
horas após a realização deste, justi
ficar o motivo de sua ausência, po
derá o Diretor conceder segunda cha
mada, dentro de 10 dias após a rea
lização da 1. . 

Art. 168. A banca examinadora será 
constituída pelo professor da cadei
ra, pelo professor adjunto ou um 
assistente da mesma cadeira, se do-
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cente-livre, e por outro professor Ca
tedrático, de cadeira afim. 

§ 1.º O docente-livre, que tiver 
feito curso equiparado, deverá parti
cipar da banca examinadora respec
tiva, argüindo todos os examinados. 

§ 2.º Na falta de professor adjunto, 
ou de assistente da mesma cadeira, 
que não seja docente-livre, o Diretor 
convidará um professor Catedrático 
da Escola, de preferência de cadeira 
afim. 

§ 3.º A presidência da mesa, salvo 
o caso em que dela fizer parte o 
Diretor, será exercida pelo professor 
mais velho que houver sido desig
nado. 

§ 4.º As mesas examinadoras só 
poderão funcionar presente a tota
lidade de seus membros, sendo ime
diatamente substituído, por designa
ção do Diretor, o professor que dei
xar de comparecer, decorridos 30 mi
nutos da hora fixada para início das 
provas. 

§ 5.9 Se faltar o professor da ca
deira, serão as provas adiadas para 
o dia útil subseqüente, e, repetindo-se 
a falta, o professor Catedrático de
verá ser substituído. 

§ 6.9 Ao presidente da mesa exa
minadora incumbe decidir as questões 
de ordem e levar ao conhecimento 
do Diretor qualquer irregularidade, 
acaso observada, no processo da rea
lização das provas finais. 

Art. 169. Ao aluno que concluir 
o curso seriado da E.N.Q. será con
ferido, após a colação de grau e 
satisfeitas as demais exigências des
te regimento, o diploma de enge
nheiro químico, que o habilita ao 
exercício da respectiva profissão. 

§ 1.9 O ato coletivo da colação 
de grau será realizado, em sessão 
pública da Congregação, em dia e 
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hora previamente determinados pelo 
Diretor. 

§ 2.º Mediante requerimento, em 
dia e hora fixados pelo Diretor e 
na presença de três professores, no 
mínimo, poderá ser conferido grau 
ao aluno que o não tiver colado na 
época oportuna. 

§ 3.º O graduado, ao colar grau, 
prestará o juramento de concorrer 
para o desenvolvimento da ciência e 
de bem servir aos interesses do Bra
sil, de acordo com a fórmula esta
belecida neste Regimento. 

CAPITULO V 

Da revalidação do diploma 

Art. 170 — A revalidação do diplo
ma de engenheiro químico ou equiva
lente, a juízo da Congregação, expe
dido por instituto estrangeiro de en
sino, será obtida pela execução de 
provas de habilitação, devendo o 
candidato instruir a respectiva peti
ção com os seguintes documentos: 

I — prova de sanidade física e 
mental, de identidade e de idonei
dade moral; 

I I — diploma ou título, autenticado 
pelo consulado brasileiro da capital 
do país em que estiver situado o 
Instituto da ensino que expediu esse 
título ou diploma, bem como os pro
gramas e o plano de estudo do res
pectivo curso, vertidos para o por
tuguês por tradutor público, quan
do assim entender o Conselho Depar
tamental; 

III — prova idônea da validade 
do diploma ou título em todo o país 
de origem; 

IV — certificado dos exames de 

Brasil, prestados no Colégio Pedro 
II ou em estabelecimento de ensino 
secundário, sob inspeção, mantido 
por governo estadual; 

V — recibo de pagamento da taxa 
respectiva; 

Parágrafo único — Se o Conselho 
Departamental, estudando os docu
mentos apresentados, entender que 
o curso do Instituto estrangeiro que 
expediu o diploma não é equivalente 
ao da E. N. Q., submeterá o caso 
à apreciação da Congregação, que 
decidirá pela aceitação ou recusa do 
candidato às provas de revalidação. 

Art. 171 .— Aceitos os documentos 
e satisfeitas as demais exigências do 
artigo anterior, o candidato deverá 
submeter-se a uma prova prática e 
a uma prova oral em cinco cadeiras, 
à sua escolha cada uma delas perten
centes a um dos seguintes grupos: 

a) físico-química ou química ana
lítica; 

b) química-orgânica (1.º cadeira 
ou tecnologia inorgânica); 

c) química-orgânica (2.ª cadeira) 
ou microbiologia industrial. 

d) mecânica e resistência dos ma
teriais ou aparelhos e operações in
dustriais; 

e) química inorgânica ou análise 
orgânica. 

Art. 172 — As provas serão executa
das perante uma comissão examina
dora constituída pelo Diretor, como 
presidente, e pelos professores cate-
dráticos das cadeiras escolhidas pelo 
candidato. 

§ 1.º — Quando, entre as cadeiras 
escolhidas, estiver a de que o Diretor 
é professor Catedrático, o Conselho 
Departamental designará um dos pro
fessores da E. N. Q. para completar 
a comissão. português, corografia e história do 

22 
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§ 2.9 — As provas serão processadas 
e julgadas de acordo com o § 2." do 
art. 157 e com os arts. 161, 162, e 
163 deste Regimento, devendo os pon
tos organizados compreender todo o 
programa de ensino em vigor nas 
cadeiras escolhidas. 

§ 3.º — No caso de habilitação do 
candidato, será feita, no original do 
diploma ou título estrangeiro apre
sentado, a respectiva apostila de re
validação. 

TITULO VII 

Do corpo discente 

Da Constituição e dos Deveres 

Art. 173 — Constituem o corpo 
discente da Escola Nacional de Quí
mica os alunos regularmente matri
culados no seu curso de formação. 

Art. 174 — Caberão aos membros 
do corpo discente os seguintes deve
res e direitos fundamentais: 

a) aplicar a máxima diligência no 
aproveitamento do ensino minis
trado ; 

b) atender aos dispositivos regi
mentais, no que respeita à organiza
ção didática e especialmente ã fre
qüência das aulas e execução dos 
trabalhos práticos; 

c) observar o regime disciplinar 
instituído por este Regimento; 

d) abster-se de quaisquer atos que 
possam importar em perturbação da 
ordem, em ofensa aos bons costumes 
e em desrespeito aos membros do 
corpo docente, e ao pessoal adminis
trativo e técnico-auxiliar da Escola, 
bem como às autoridades universi
tárias e aos colegas; 

e) contribuir, na esfera de sua 
ação, para o prestígio sempre cres
cente da Universidade e da Escola; 

f) apelar das decisões dos ór
gãos administrativos para os órgãos 
de administração de hierarquia su
perior; 

g) comparecer à reunião do Con-
selho Departamental ou do Conselho 
Universitário que tiver de julgar re
curso sobre aplicação de penas disci-
plinares; 

h) constituir associação de classe 
para a defesa de interesses gerais e 
para tornar agradável e educativa a 
vida da coletividade; 

i) fazer-se representar, pelo presi
dente do Diretório Central de Estu
dantes, no Conselho Universitário; 

j') fazer-se representar na Assem
bléia Universitária; 

k) fazer-se representar no Conse
lho Departamental. 

Art. 175 — O corpo discente da 
Escola Nacional de Química deverá 
organizar associações, destinadas a 
criar e a desenvolver o espírito de 
classe, a defender os interesses gerais 
dos alunos e a tornar agradável e 
educativo o convívio entre os estu
dantes da Escola. 

§ 1.º — Os estatutos das associa
ções referidas neste artigo serão 
submetidos à Congregação para que 
sobre eles se manifeste, indicando 
as alterações que forem necessárias. 

§ 2.º — Destes estatutos deverá 
fazer parte o código de ética dos 
estudantes, no qual se prescrevem os 
compromissos que assumem, de es
trita probidade na execução de to
dos os trabalhos e provas escolares, 
de zelo pelo patrimônio moral e 
material da Escola e de submissão 
dos interesses individuais aos da 
coletividade. 
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CAPITULO I I 

Do Diretório Acadêmico 

Art . 176 — Os es tudantes regular
mente matr iculados na Escola Na
cional de Química deverão eleger 
um Diretório Acadêmico, que será 
reconhecido pela Congregação como 
órgão legítimo da representação, pa
ra todos os efeitos, do corpo discente 
da Escola. 

§ 1.º — As reuniões dos estudantes, 
p a r a a realização das eleições de 
que t r a t a este art igo, de preferência 
deverão ser presididas por um mem
bro do corpo docente da Escola, con
vidado pa ra este fim. 

§ 2.º — Além de sua diretoria, o 
Diretório Acadêmico da Escola Na
cional de Química t e r á um Conse
lho de Representantes , que contará 
com t rês alunos p a r a cada ano do 
curso seriado. 

Art . 177 — O Diretório Acadêmico 
organizará comissões permanentes , 
const i tuídas, ou não, de membros a 
êle per tencentes e ent re as quais 
deverão existir as qua t ro seguin tes : 

1.9, comissão de beneficência e pro
vidência; 

2.ª, comissão científica; 

3.ª, comissão social; 

4.ª, comissão de estágios. 

§ 1.º — As comissões, referidas 
neste art igo, poderão assumir a forma 
de depar tamentos . 

§ 2.º — Além do Conselho de R e 
presentantes , referido no § 2." do 
ar t igo anter ior , o Diretório Acadêmico 
poderá t e r representantes nas entida
des es tudant is da Universidade. 

Art . 178 — As atribuições do Dire
tório Acadêmico, e especialmente as 
de cada u m a de suas comissões, se-
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rão discriminadas nos respectivos es
ta tutos , os quais deverão ser previa
mente aprovados pela Congregação da 
Escola. 

Art . 179 — Compet i rá ao Diretório 
Acadêmico da Escola Nacional de 
Química: 

a) defender os interesses do corpo 
discente, em part icular , de cada alu
no da Escola Nacional de Química, 
pe ran te os órgãos de direção técnico-
adminis t ra t iva da Escola, autor idades 
de ensino em geral e altos podêres 
da Repúbl ica; 

b) desenvolver o espírito universi

t á r io ; 

c) promover a aproximação e a 
solidariedade dos alunos da Escola 
Nacional de Química entre si e com 
o corpo discente dos demais insti
tu tos de ensino superior ; 

d) promover a discussão de t emas 

doutr inários ou de t rabalhos de ob

servação e de experimentação pes

soal; 

e) zelar pelo pat r imônio moral e 
mater ia l da Escola Nacional de Quí
mica; 

/) facili tar o estudo aos a lunos da 

Escola Nacional de Química; 

g) m a n t e r a publicação de um ór

gão oficial; 

h) colaborar com a Associação 

Atlética da Escola Nacional de Quí

mica. 

Art. 180 — O Diretório Acadêmico 
elegerá dois representantes seus no 
Diretório Central dos Es tudan tes , ao 
qual cabe promover e coordenar a 
vida social dos es tudantes da Univer
sidade do Brasil e, ainda, defender 
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os interesses gerais da classe perante 
as autoridade superiores do ensino 
e perante os altos podêres da Repú
blica. 

Parágrafo único — As reuniões do 
Diretório Acadêmico, realizadas para 
a eleição dos representantes de que 
trata este artigo, de preferência de
verão ser presididas por um dos 
membros do corpo docente da Escola 
Nacional de Química, para esse fim 
essencialmente convidado. 

Art. 181 — Com o fim de estimular 
as atividades das associações de es
tudantes, quer em obras de assis
tência material os espiritual, quer 
em competições e exercícios esporti
vos, quer em comemorações e ini
ciativas de caráter social, reservará 
o Conselho Departamental, de acor
do com o Decreto-lei 8.271, de 8-12-
951, ao elaborar o arçamento anual 
da Escola, uma subvenção. 

§ 1.º A importância, a que se re
fere este artigo, será posta à dispo
sição do Diretório Acadêmico em 
valor igual ao com que concorrem 
as associações ou os estudantes da 
Escola para os mesmos fins. 

§ 2.9 — Os pedidos de numerários 
e de material feitos pelo Diretório. 
Acadêmico obedecerá" às normas ge
rais admitidas neste Regimento para 
as dependências da Escola. 

§ 3.9 — O Diretório Acadêmico apre
sentará ao Conselho Departamental, 
ao termo de cada exercício finan
ceiro, o respectivo balanço, compro
vando a aplicação da subvenção re
cebida, bem como o da cota equiva
lente a que se refere o § 1.º deste 
artigo, sendo vedada distribuições de 

qualquer parcela de nova subvenção 
antes de aprovado o referido balanço. 

CAPITULO III 

Dos prêmios escolares 

Art. 182. Desde que disponha de 
recursos financeiros ou receba dona
tivos para tal fim, a Escola Nacional 
de Química instituirá prêmios que 
conferirá, anualmente, aos estudan
tes que terminarem o curso e apre
sentarem trabalho inédito de real 
mérito. 

§ 1.9 Para apreciação dos traba
lhos, a que se refere este artigo, a 
Congregação nomeará uma comissão 
de três membros dentre os profes
sores catedráticos da Escola. 

§ 2º Ao instituir o prêmio, a Con
gregação deverá estabelecer as con
dições de apuração do mérito. 

Art. 183. A concessão de prêmios 
escolares obedecerá às seguintes nor
mas, salvo determinação em contrá
rio estabelecida pelo doador: 

a) a comissão de que trata o ar
tigo anterior, após exame atento dos 
trabalhos recebidos, emitirá parecer 
escrito no qual sejam indicados, de 
modo minucioso, os fundamentos das 
respectivas conclusões; 

b) no parecer da comissão de prê
mios será indicado à Congregação 
o nome do candidato que deva 
receber o prêmio; 

c) a Congregação discutirá, com a 
mais ampla liberdade, os pareceres 
levados a seu julgamento definitivo, 
podendo qualquer dos professores so
licitar da comissão elementos que 
o autorizem à justa decisão; 
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d) a tendendo a que os prêmios 
escolares devem consti tuir galardão 
à at ividade escolar, o ju lgamento dos 
t r aba lhos obedecerá a rigoroso cri
tér io de just iça e decidirá do valor 
absoluto de cada um, e não apenas 
do valor comparat ivo dent re eles; 

e) p a r a que haja uniformidade e 
todo o rigor na decisão da comissão, 
const i tuem exigências necessár ias à 
concessão de prêmios as seguintes : 

19 — O t raba lho deverá encerrar 
contr ibuição pessoal do candidato, 
seja em pesquisas originais, em ob
servações notáveis, em inventos de 
métodos e processos úteis à Química 
seja em novos conceitos doutr inários 
bem fundamentados ; 

29 — de modo algum serão pre
miados t rabalhos de mera compila
ção, nos quais seja nula a ativa 
contr ibuição pessoal, nem os que 
defendam ou formulem doutr inas 
subversivas do prestígio da ciência: 

39 — o t raba lho deverá es tar es
crito em bom vernáculo, sem vícios 
de l inguagem que denunciem defi
ciente instrução secundár ia ; 

/) a concessão do prêmio, de que 
t r a t a a le t ra anter ior , a t rabalhos 
escolares ou avulsos de ra ro valor, 
dependerá de parecer de u m a comis
são, eleita pela Congregação; 

g) qualquer dos membros das 
comissões especiais de prêmios, que 
t e n h a divergido da maioria, poderá 
ap resen ta r parecer separado, justi
ficando, por escrito, o seu ponto de 
vista, a fim de que seja apreciado 
pela Congregação. 

Art . 184. A Congregação, por pro
posta de qualquer professor Cate
drát ico, poderá conferir o prêmio de 
alto louvor, em diploma especial de 
pergaminho, ao aluno que se distin

guir de modo excepcional no curso 
seriado da Escola. 

Pa rág ra fo único. No caso deste 
ar t igo a contagem dos pontos incum
birá ao Conselho Depar t amen ta l que 
indicará à Congregação o nome do 
es tudante que fizer jus ao prêmio. 

Art. 185. Quaisquer pessoas ou 
instituições poderão conferir prêmios 
a alunos da Escola Nacional de Quí
mica, que, de qualquer modo, se 
dis t ingam por sua aplicação aos 
estudos. 

Pa r ág ra fo único. A concessão dos 
prêmios part iculares , referidos neste 
art igo, e s t a rá sujeita à apreciação do 
Conselho Depar tamenta l e será leva
da ao conhecimento da Congregação, 
pa ra aprovação. 

Art . 186. A distribuição dos prê
mios se fa rá na sessão solene da 
Congregação, reunida p a r a a colação 
de grau, sendo a ent rega feita pelo 
Diretor ou por autor idade superior 
presente , aos alunos ou seus pro
curadores bas tantes . 

TITULO VIII 

Dos serviços adminis t ra t ivos e 
técnico-auxiliares 

Art . 187. Os serviços adminis t ra
tivos e técnico-auxiliares da Escola 
Nacional de Química ficarão a cargo 
das seguintes seções, que funciona
rão sob a super intendência geral do 
Di re tor : 

a) gabinete do Dire tor 
6) secretar ia , compreendendo: 

1) seção de expediente 
2) arquivo 

3) contadoria Secional 
4) almoxarifado Secional 
5) por ta r ia 

c) biblioteca 
ti) oficina mecânica. 
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CAPITULO I 

Do pessoal administrativo e 
técnioo-auxiliar 

Art. 188. Os serviços da Escola 
Nacional de Química serão executa
dos pelos seguintes funcionários, de 
acordo com a lotação anua l que fôr 
f ixada: 

oficiais adminis t ra t ivos ; 

escr i turár ios ; 
auxiliares de escri tório; 
dacti lografos; 
arquivis tas ; 
bibliotecários ou bibliotecários-au-

xil iares; 

contador; 
almoxarife; 
chefe de por ta r ia ; 
inspetores de alunos; 
cont ínuos; 
auxil iares de gabinete ; 
mecânicos e auxil iares de mecâ

nicos ; 
chefe de oficina; 
bombeiros-eletricistas; 
carpinteiros- lustradores 
sopradores de vidro; 
serventes . 
§ 1º Será proposta pelo Conselho 

Depa r t amen ta l à autor idade compe
ten te a criação de novos cargos, des
de que necessár ia . 

§ 2º Os funcionários adminis t ra
tivos e técnico-auxiliares ficarão 
imedia tamente subordinados ao Se
cretário. 

Art . 189. A nomeação, deveres, 
responsabilidades, apresentação e fé
r ias dos funcionários adminis t ra t ivos 
e técnico-auxiliares obedecerão ã le
gislação em vigor. 

Art . 190. N e n h u m funcionário 
adminis t ra t ivo de qualquer categoria 
poderá abandonar o serviço duran te 
as horas do expediente, sem consen

t imento do Secretário ou de seu 
subst i tuto eventual, ao qual da rá os 
motivos por que precisa retirar-se, a 
fim de que este faça ao Diretor a 
devida comunicação. 

§ 1º A freqüência dos funcionários 
adminis t ra t ivos e técnico-auxiliares 
se ver i f icará pelo livro de ponto ou 
pelo regis t rador automático, em qual
quer um dos quais deverá ser con
s ignada a hora de entrada, bem como 
a de saída, de cada um desses 
funcionários. 

CAPITULO I I 

Do gabinete do diretor 

Art. 191. O Diretor da Escola Na
cional de Química t e r á em seu gabi
nete de t raba lho na Escola, como seu 
Secretário, um funcionário que o au
xi l iará no despacho do expediente e 
cujas atr ibuições serão as seguintes : 

I — redigir, por si ou sob di tado 
do Diretor, a correspondência oficial 
da exclusiva competência des te : 

II — entender-se, quando não o 
deva fazer pessoalmente o Diretor, 
com funcionários de out ras repar t i 
ções e unidades escolares sobre as
suntos da adminis t ração, e t r ansmi
t ir ao Diretor as determinações das 
autor idades superiores: 

I I I — te r à mão os dispositivos 
legais de consulta e manuseio cons
tantes , necessários ã admin i s t ração : 

D7 — organizar os dados e do
cumentos necessários aos relatórios 
do Dire tor ; 

V — fazer man te r a ordem e o 
asseio no Gabinete do Dire tor : 

VI — auxiliar, por de te rminação 
do Diretor, os serviços da Secretar ia , 
no âmbito de sua categoria funcional. 
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Parágrafo único. O Secretário do 
Diretor será de preferência oficial 
administrativo ou na falta de servi
dor desta categoria, um escriturário. 

Art. 192. Servirão também no ga
binete do Diretor: 

o) um dactilógrafo, que, fora do 
expediente do Diretor, auxiliará os 
serviços da Secretaria; 

6) um servente, que poderá, caso 
necessário e sem prejuízo dos servi
ços do Gabinete, atender aos da Se
cretaria; 

Art. 193. Os funcionários que ser
virem no gabinete do Diretor terão 
horário especial conforme as neces
sidades do Serviço, não devendo, en
tretanto, normalmente, prestar mais 
horas do que os demais servidores 
administrativos. 

Parágrafo único. Em casos excep
cionais, esses funcionários receberão 
gratificação por prorrogação do 
expediente. 

CAPITULO III 

Da Secretaria 

SEÇÃO DE EXPEDIENTE 

Art. 194. Todo o serviço de expe
diente da Escola Nacional de Quími
ca se fará numa seção que funcionará 
sob a fiscalização direta do Secretá
rio e à qual ficam afetos não só o 
expediente, como o protocolo da Es
cola, competindo-lhe: 

I — receber, abrir, protocolar e 
distribuir todos os papéis entrados; 

II — informar, por escrito, os re
querimentos que tiverem de ser sub
metidos a despacho do Diretor, ou 
ao Conselho Departamental ou à 
Congregação; 

III — preparar a correspondência 
oficial, certidões, acordos e contratos, 
bem como editais e avisos de convo
cação da Congregação e do Conselho 
Departamental; 

IV — preparar o expediente relati
vo a nomeações, demissões, aposenta-
ção. licença e posse do corpo docente 
e do pessoal administrativo e técni-
co-auxiliar; 

V — organizar e manter em dia 
os assentamentos dos professores, 
docentes-livres, auxiliares de ensino, 
funcionários administrativos e téc-
nicos-auxiliares e estudantes; 

VI — organizar as folhas de fre
qüência do corpo docente e do 
pessoal administrativo e técnico-au-
xiliar, remetendo-as à Contadoria; 

VII — prestar à Contadoria, dia
riamente, os informes necessários à 
execução dos serviços a ela afetos; 

VIII — autuar, cada ano, os avisos 
e ordens do Governo e das autorida
des superiores do ensino, as minutas 
dos editais, das portarias do Diretor 
e dos ofícios por êle expedidos; 

IX — escriturar em livros ou fichas 
todo o serviço interno, tendo para 
este fim os livros e fichários neces
sários. 

§ 1º Para execução dos serviços 
enumerados neste artigo, o secretário 
distribuirá os funcionários sob sua 
dependência de acordo com o Di
retor. 

§ 2º Além do que fôr necessário 
para o expediente, a juízo do diretor, 
haverá, na Escola Nacional de Quí
mica, os seguintes livros ou fichários: 

a) para registro de títulos do Di
retor e professores; 

b) para registro dos títulos dos 
funcionários da Escola; 

c) para inscrição de matrículas 
em cada um dos anos letivos; 



346 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

d) para inscrição em exames em 
cada ano letivo; 

e) para os termos dos exames e 
promoções realizadas; 

/) para registro dos títulos e di
plomas expedidos; 

g) para os termos de concurso; 

h) para os termos das penas im
postas aos alunos; 

i) para os termos das penas im-
postas aos funcionários administra
tivos; 

j) para apontamentos das faltas 
dos professores; 

k) para apontamento das faltas 
dos funcionários administrativos; 

1) para o protocolo dos livros e 
papéis entregues pelo Secretário à 
Biblioteca; 

m) para o registro do inventário 
do arquivo; 

n) para o registro de licenças; 
o) para o registro dos termos de 

colação de graus; 
p) para as fés-de-ofício dos pro

fessores; 
q) para as fés-de-ofício dos auxi

liares de ensino; 
r) para as fés-de-ofício do pessoal 

administrativo; 
s) para as fés-de-ofício dos estu

dantes. 
5 3? Além dos livros ou fichários 

especificados, poderá o Diretor de
terminar a criação dos que julgar 
convenientes ao serviço da Secre
taria. 

Art. 195. A seção do expediente 
terá a direção imediata de um ofi
cial administrativo ou escriturário, 
que será o seu chefe. 

§ 1º Ao chefe da seção de expe
diente compete: 

I — orientar e promover todos os 
trabalhos da seção, submetendo ao 

Secretário o expediente já informada 
ou preparado; 

II — distribuir pelos funcionários 
da seção os trabalhos que lhes com
petirem nos termos deste Regimento 
e de acordo com as determinações do 
Secretário; 

III — legalizar e autenticar as 
cópias e os documentos que devam 
ser expedidos pela seção, depois de 
conferidos; 

IV — manter em dia os livros e 
fichários da seção e a classificação 
das minutas de ofícios, portaria, avi
sos, editais e contratos; 

V — propor ao Secretário as pro
vidências que julgar acertadas sobre 
a organização dos serviços da seção; 

VI — propor ao Secretário a re
messa de papéis findos para o 
arquivo; 

VII — cumprir e fazer cumprir as 
determinações do Secretário; 

§ 2º A seção do expediente contará 
com os auxiliares que se tornem 
necessários, designados pelo Secre
tário, de acordo com o Diretor. 

Art. 196. A função de Secretário 
da Escola será exercida em comissão, 
por funcionário da confiança de-
Diretor, que, para isto, baixará a. 
respectiva portaria. 

§ 1º O Secretário perceberá grati
ficação de função, prevista no orça
mento anual da Escola, competin
do-lhe: 

I — dirigir e fiscalizar os serviços 
de expediente e auxiliar o Diretor na 
superintendência dos demais serviços 
administrativos e técnico-auxiliares; 

II — exercer a polícia administra
tiva, não só no recinto da Secretaria, 
fazendo retirar os que perturbam a 
boa ordem dos trabalhos, como, em 
geral, em todo o edifício da Escola 
e suas dependências, excetuados oº 
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recintos em que qualquer professor 
realize t rabalhos didáticos a não ser 
que o mesmo solicite o auxílio do 
Secretár io e fiscalizar os serviços de 
todos os funcionários a fim de dar 
c i rcuns tânc ia das informações ao 
Dire tor ; 

I I I — providenciar sobre o asseio 
do edifício e inspecionar os serviços 
de Por ta r ia , tendo sempre em aten
ção a na tu reza e qualidade dos t ra
balhos e categorias dos respectivos 
serventuár ios ; 

TV — abr i r e encerrar o ponto dos 
funcionários adminis t ra t ivos e técni-
co-auxiliares, permanecendo na Es
cola du ran t e todo o expediente; 

V — ficar às ordens do Diretor, 
comparecendo e permanecendo na 
Escola o tempo que exija essa 
au tor idade p a r a providências da ad
minis t ração; 

VI — organizar e m a n t e r em dia 
os assentamentos dos professores, 
docentes-livres, auxil iares de ensino, 
funcionários adminis t ra t ivos e estu
dantes ; 

VI I — lavrar os termos de posse 
de competência da Escola; 

VIII — organizar e m a n t e r em dia 
os assen tamentos do pessoal docente, 
do adminis t ra t ivo, do técnico-auxiliar 
e dos es tudantes ; 

IX — abr i r e encerrar , assinando-os 
com o Diretor, todos os t e rmos refe
rentes a concursos, colação de graus , 
bem como às inscrições p a r a matr í 
cula de alunos e exames; 

X — comparecer às sessões da 
Congregação e do Conselho Depar
tamenta l , cujas a t a s l av ra rá p a r a a 
devida le i tura na reunião seguinte; 

XI — pres ta r nas sessões do Conse
lho Depar t amen ta l e da Congregação 
as informações que lhe forem pedi
das , p a r a o que o Diretor poderá 

conceder-lhe a palavra, quando julgar 
conveniente, não lhe sendo permitido, 
entre tanto , discutir nem votar ; 

X I I — encarregar-se de toda a cor
respondência da Escola, que não seja 
da exclusiva competência do Dire tor ; 

X I I I — auten t ica r as certidões 
requeridas , que forem autor izadas 
pelo Diretor ; 

XIV — assinar os certificados e os 
diplomas e submetê-los à ass ina tura 
do Diretor ; 

XV — cumpr i r e fazer cumpr i r as 
determinações do Diretor . 

§ 2º Os atos do Secretário ficam 
sob imedia ta inspeção do Dire tor ; 

§ 3º O Secretário s e r á substi tuído 
em suas faltas e impedimentos pelo 
funcionário da Secretar ia que o Di
re tor designar. 

Art. 197. São considerados secretos 
todos os atos em elaboração na Se
cretaria , a té que, completos, possam 
ser dados à publicidade. 

Art . 198. A Escola Nacional de 
Química não devolverá os documen
tos exigidos p a r a inscrições, mat r í 
culas e instrução de outros processos 
a se iniciarem na Escola, nas certi
dões dos mesmos com a exceção de 
ca r t e i r a de identidade, caderne ta ou 
certificado de serviço mil i tar e diplo
ma profissional, cuja cópia au tênt ica 
deverá ficar no arquivo e de outros, 
em casos especiais a cri tério do 
Diretor . 

Pa r ág ra fo único — Aos candidatos 
não matr iculados no 1 º ano da Esco
la serão devolvidos, mediante reque
r imento ao Diretor, todos os do
cumentos exigidos p a r a a inscrição 
no concurso de habil i tação. 

Art . 199. De todos os processos 
que t rans i t em pela Escola Nacional 
de Química deverá ser t i r ada cópia 
autent icada, a fim de ser-lhe feita 
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consulta ou referência em qualquer 
época, distribuindo-se essas cópias 
pelas pastas individuais dos interes
sados, ou, se tal não fôr o caso, por 
pastas de assuntos gerais da admi
nistração. 

Art. 200. Aos oficiais administra
tivos, escriturários, auxiliares de 
escritório, dactilógrafos e contínuos 
caberão os serviços compatíveis com 
suas respectivas categorias nas se
ções onde trabalhem e naquelas em 
que, eventualmente seja necessária 
sua colaboração. 

Art. 201. Aos inspetores de alunos 
caberá, além de auxiliar o secretário 
na polícia administrativa, ter sob 
sua guarda e responsabilidade as ca
dernetas de aulas, que distribuirão 
aos respectivos professores no início 
da aula e recolherão ao fim do dia 
letivo, devidamente assinadas pelos 
docentes e seus auxiliares. 

§ 1.' Para deixar as cadernetas de 
aulas em mãos dos respectivos pro
fessores, durante as horas letivas, 
deverá o inspetor solicitar dos pro
fessores catedráticos, ou, em ausên
cia deste, ao seu substituto presente, 
a assinatura ou rubrica em livro pró
prio, que será apresentado novamen
te para necessária descarga, na forma 
deste artigo. 

§ 2.' Qualquer ocorrência a este 
respeito deverá o inspetor comunicar 
ao Diretor para as providências que 
couber o caso. 

Art. 202. Os serventes e auxiliares 
de gabinete cumprirão as determina
ções de serviços que lhe fizerem os 
professores e demais funcionários a 
cujas ordens servirem, devendo, além 
disto, concorrer para que se mante
nham com ordem e asseio as seções 
em que trabalharem. 

Parágrafo único — O Diretor ex
pedirá para a regularização destes 
deveres as instruções convenientes. 

Art. 203. O chefe de oficina e de
mais técnicos-auxiliares terão funções 
em serviços gerais da Escola, onde 
sejam eventualmente necessários, sem 
exclusividade de qualquer seção. 

ARQUIVO 

Art. 204. O arquivo será destinado 
à guarda e à conservação dos papéis 
e documentos findos, competindo ao 
arquivista: 

I, organizar sistematicamente a 
catalogação do que estiver sob sua 
guarda, de modo que com rapi
dez se encontrem os documentos 
procurados; 

II, informar a parte que lhe cou
ber nas certidões que devem ser 
expedidas pela Secretaria: 

III, fornecer à Secretaria os ele
mentos necessários ao levantamento 
do histórico escolar dos alunos e 
ex-alunos da Escola Nacional de 
Química; 

IV, organizar a coleção de leis que 
interessem à Escola Nacional de 
Química e verificar no Diário Oficial 
os atos referentes ao ensino e à 
Escola. 

Parágrafo único — Ao auxiliar do 
arquivista caberá cumprir as determi
nações que forem feitas e substituir 
o arquivista nas suas faltas e impe
dimentos. 

CONTADORIA SECIONAL 

Art. 205 — A Contadoria competirá: 
I, organizar e ter em dia, de acor

do com os preceitos técnicos e as 
disposições legais vigentes, os livros 
de escrituração patrimonial e finan
ceira da Escola; 
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II , m a n t e r em dia e em boa ordem 

a escri ta relat iva à a r recadação de 

t axas e de quaisquer out ras fontes 

de renda ; 

I I I . examinar e processar as contas 
de fornecimentos; 

IV, expedir as guias de pagamento 
e de a r recadação de acordo com os 
dispositivos regu lamentares e as ins
t ruções do Diretor ; 

V, apresen ta r mensa lmente ao Di
re tor o balancete relativo ao movi
mento f inanceiro; 

VI, organizar e subscrever, anual
mente , os balanços gerais do exercí
cio findo; 

VII, organizar mensa lmente as fo
lhas de pagamento do corpo docente 
e do pessoal adminis t ra t ivo e técnico-
auxi l iar ; 

VIII , organizar a proposta orça
men tá r i a anual , com as necessárias 
tabe las explicativas; 

IX, organizar os processos de con
corrência pa ra execução de obras 
de acordo com as necessidades 
ocorrentes , depois de devidamente 
au tor izada pelo Diretor . 

Pa rág ra fo único — O contador será 
um funcionário técnico, admit ido na 
forma das disposições vigentes, tendo 
por auxiliar, de preferência, um téc
nico nos assuntos da seção admitido 
da mesma forma, e que subst i tui rá 
o contador em suas fal tas e im
pedimentos. 

ALMOXARIFADO SECIONAL 

Art. 206 — Ao almoxarifado com
p e t e : 

I, receber o mater ia l que fôr ad
quirido, fiscalizando, na entrada, sua 
qual idade e quant idade, bem como 
o u t r a s condições preestabelecidas; 
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H, zelar pela fiel execução dos 
contra tos de fornecimentos, comu
nicando imedia tamente ao Secretár io 
as i r regular idades ocorrentes e pro
pondo as medidas que lhe pareçam 
necessár ias ; 

I I I , realizar as aquisições de ma
ter ia l que forem autor izadas; 

IV, m a n t e r em depósito o mate 
rial recebido, classificando-o por 
espécie, de modo que se possam 
efetuar com rapidez os suplimentos 
requisi tados; 

V, zelar pela conservação do ma
ter ia l em depósito; 

VI, fornecer o mater ial necessário 
aos serviços da Escola, mediante re
quisição autor izada pelo Dire tor e 
recibo dos funcionários aos quais 
foi ent regue esse material . 

Art . 207 — Ao almoxarifado com
pete executar o disposto no ar t igo 
anter ior e a inda : 

I, m a n t e r em ordem e em dia a 
escr i turação relat iva ao mater ia l 
en t rado e saído d iar iamente ; 

II , fornecer quinzenalmente à Con-
tador ia um mapa circunstanciado, 
relativo ao mater ia l entrado e saí
do na quinzena anter ior ; 

I I I , a tender os pedidos formulados 
pelos professores, depois da neces
sár ia autorização do Diretor ; 

IV, realizar concorrência p a r a a-
quisição de mater ial de expediente, 
mater ia l permanente e de consumo 
nos laboratórios, na oficina mecânica 
e nas demais seções técnico-auxilia-
res, quando essa aquisição se deva 
fazer d i re tamente pela Escola ; 

V, apresen ta r ao Diretor, anual
mente , a té 15 de janeiro, relatório das 
at ividades do Almoxarifado no ano 
t ransa to , incluindo inventário comple
to, com a relação do mater ia l en
t rado e do que deixou de ser forne-
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cido, exposição dos motivos de even
tual deficiência dos serviços e suges
tões para a boa marcha da seção. 

VI, cumprir e fazer cumprir as de
terminações do Diretor e do Secre
tário. 

Parágrafo único — O almoxarifado 
Secional terá os auxiliares necessá
rios ao seu perfeito funcionamento, 
designados pelo Diretor. 

PORTARIA 

Art. 208 — Competirá à Portaria: 

I — Providenciar para que o edi
fício da Escola, diariamente, seja 
aberto antes de iniciados e fecha
dos depois de findos os trabalhos 
escolares; 

II — manter em ordem e asseio 
o edifício e suas dependências; 

III — cuidar de tudo quanto per
tencer à Escola e que não estiver, 
por estipulação expressa deste Regi
mento, a cargo do chefe de outra 
seção administrativa ou de labora
tório, ou de determinado funcioná
rio; 

IV — realizar anualmente o in
ventário de tudo quanto, em virtude 
da alínea anterior, estiver sob sua 
guarda ou vigilância remetendo-o à 
Contadoria para os devidos fins. 

V — encaminhar diariamente ao 
Secretário toda a correspondência da 
Escola e diretamente aos membros 
do corpo docente o que lhes fôr 
endereçado. 

Art. 209 — O Chefe da Portaria 
será um contínuo que para a fun
ção será designado pelo Diretor e 
receberá uma gratificação, prevista 
no orçamento da Escola, competindo-
lhe executar as disposições do ar
tigo anterior e ainda: 
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I — ter a seu cargo as chaves de 
edifício da Escola; 

II — manter sob sua vigilância 
o registrador ou o livro do ponto 
do pessoal administrativo e técnico-
auxiliar da Escola; 

III — verificar, diariamente, se o 
edifício e dependências da Escola 
se acham fechados e em condições 
de segurança, de acordo com as ins
truções do Diretor; 

IV — fiscalizar os contínuos e ser
ventes no exato cumprimento de seus 
deveres, levando ao conhecimento 
do Diretor quaisquer irregularidades 
cometidas pelos mesmos; 

V — distribuir os serviços dos 
contínuos e serventes, de ordem do 
Diretor ou do Secretário; 

VI — fornecer aos serventes o-
material para a limpeza das seções 
onde exerçam suas funções; 

VII — cumprir e fazer cumprir 
as determinações do Diretor e do 
Secretário. 

Art. 210 — O chefe de Portaria 
terá como auxiliar outro contínuo, 
designado pelo Diretor e ao qual 
incumbe: 

I — executar as determinações do 
Chefe de Portaria e substituí-lo nas 
suas faltas eventuais, bem como nas 
horas de ausência daqueles, con
forme a escola de serviço organizada 
pelo Diretor; 

II — encaminhar as partes aos 
gabinetes da administração e a 
quaisquer outras dependências da Es
cola; 

III — receber e transmitir quais
quer papéis, cartas, cartões ou re
cados que as partes lhe confiarem; 

IV — prestar informações sobre 
a entrada e saída de professores, 
funcionários e estudantes; 
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V — zelar pelo asseio e a boa 
ordem da Portaria e pela conser
vação dos móveis e demais utensílios 
a. cargo da seção; 

VI — levar ao conhecimento da 
autoridade superior qualquer ocor
rência que dependa de providência 
•de sua parte. 

CAPITULO IV 

Da biblioteca 

Art. 211 — A Biblioteca será for
mada de livros, folhetos, mapas, ma-
mórias e quaisquer impressos ou 
manuscritos relativos, de preferência, 
às ciências e artes professadas na 
Escola. 

§ 1.º — A Administração procura
rá sempre enriquecer a Biblioteca 
da Escola e adaptá-la aos melhores 
moldes de organização. 

§ 2.º — Anualmente, será consig
nada, no Orçamento da Escola, uma 
parcela não inferior a 1 por cento 
da dotação total, exclusivamente des
tinada à aquisição de obras novas 
e à assinatura de publicações cien
tíficas periódicas. 

Art. 212 — Haverá na Biblioteca 
dois catálogos, sempre em dia, des
tinando-se um deles à discrimina
ção das obras pelos assuntos e 
organizado o outro de acordo com 
a ordem alfabética dos nomes de 
seus autores. 

Parágrafo único — Além dos ca
tálogos, haverá ainda um livro de 
registro das obras adquiridas, com 
indicações da data de entrada de 
volumes de cada uma delas. 

Art. 213 — Anualmente, o Diretor 
providenciará sobre a impressão do 
catálogo das publicações, organizado 
pelos assuntos, para serem enviados 

exemplares do mesmo ao governo, à 
Reitoria da Universidade do Brasil 
e às Bibliotecas de estabelecimentos 
oficiais e equiparados de ensino su
perior e secundário que desejem 
permuta. 

Parágrafo único — Esse catálogo 
poderá ser vendido pelo preço fi
xado pelo Conselho Universitário, 
destinando-se o equivalente à renda 
eventual à aquisição de obras de 
interesse da Escola. 

Art. 214 — Ao Bibliotecário (ou 
Bibliotecário-auxiliar) lotado pela 
Reitoria, na Escola Nacional de Quí
mica, competirá: 

I, conservar-se na Biblioteca du
rante as horas de expediente, não 
podendo afastar-se dela sem moti-
vovo justificado e sem passar ao seu 
substituto eventual a superinten
dência do serviço durante a sua 
ausência; 

II, velar pela conservação dos li
vros e de tudo o que pertencer à 
Biblioteca; 

III, organizar os catálogos, espe
cificados neste Regimento, segun
do o sistema que estiver em uso 
nas Bibliotecas mais adiantadas e 
de acordo com as instruções que o 
Conselho Departamental redigir e 
lhe transmitir o Diretor; 

D7, propor ao Diretor a compra 
de obras e a assinatura de jornais 
científicos, dando preferência às pu
blicações periódicas sobre matérias 
ensinadas na Escola, e procurando 
sempre completar as obras e cole
ções existentes; 

V, empregar o máximo cuidado 
em que não haja duplicatas desne
cessárias e se conservem a conve
niente harmonia na encadernação 
dos tomos da mesma obra, podendo 
permutar as duplicatas dispensáveis 
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e as publicações da Escola, com 
prévia autorização do Diretor; 

VI, prestar ao Diretor e aos pro
fessores informações sobre novas 
publicações feitas no país e no es
trangeiro ; 

VII, organizar e remeter ao Di
retor, anualmente, um relatório dos 
trabalhos da Biblioteca e do estado 
das obras e dos móveis, indicando 
as modificações que a prática lhe 
tiver sugerido e julgar conveniente; 

VIII, fazer observar o maior si
lêncio na sala de leitura, providen
ciando para que se retirem as pes
soas que perturbarem a ordem, recor
rendo ao Diretor quando não fôr 
atendido; 

IX, comunicar diariamente ao Di
retor as ocorrências anormais que 
se derem na Biblioteca; 

X, apresentar ao Diretor, men
salmente, um boletim contendo o 
número de leitores, as obras con
sultadas, as que deixaram de ser 
fornecidas por não existirem e a 
relação das obras novas que entra
rem para a Biblioteca; 

XI, cumprir e fazer cumprir as 
determinações do Diretor. 

Art. 215 — Assistirá ao Bibliote
cário um auxiliar, designado pelo 
Diretor e ao qual competirá; 

I — consignar em livro especial 
a retirada e restituição de impres
sos e manuscritos da Biblioteca, 
bem como os extravios e estra
gos neles verificados; 

II — atender os leitores, anotando 
em livro especial os seus nomes 
e os pedidos que fizerem à seção; 

III — auxiliar os trabalhos de 
expediente da Biblioteca; 

D7 — fiscalizar a sala de leitura, 
o que será coadjuvado por um ser
vente, impedindo o extravio ou o 
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estrago de material emprestado a 
consulta; 

V — expedir, por intermédio da 
Secretaria, a correspondência da Bi
blioteca; 

VI — cumprir e fazer cumprir as 
ordens do Diretor e do Bibliotecá
rio; 

VII — substituir o Bibliotecário 
em suas faltas e impedimentos. 

Art. 216 — Haverá na Biblioteca 
um livro de registro das retiradas e 
devoluções de obras pelos membros 
do corpo docente da Escola, os quais 
assinarão, na folha respectiva, quan
do retirarem a obra para sua con
sulta fora do recinto da Biblioteca. 

§ 1.º — Aos membros do corpo 
docente da Escola Nacional da Quí
mica será permitida a consulta de 
material da Biblioteca da Escola fo
ra do recinto dessa seção. 

§ 2.º — O prazo de devolução da 
obra pedida para consulta não po
derá exceder de quinze dias. 

§ 3.º — Os membros do corpo 
docente e discente da Escola poderão 
consultar obras da Biblioteca no 
próprio recinto da seção. 

Art. 217 — Todos os professores e 
docentes-livres à regência de cursos 
equiparados deverão remeter, antes 
de encerrado o ano letivo, relação 
das que, para o estudo das disci
plinas a seu cargo, julgarem mais 
necessárias, indicando ainda, para 
cada obra, a edição e número de 
exemplares que lhes fôr aconselhável 
haver em depósito, tendo em vista 
o número de alunos matriculados e 
a procura provável. 

§ 1.° — Recebidas essas relações, 
organizará o Bibliotecário a lista das 
obras a adquirir no próximo ano, 
cabendo-lhe providenciar com pres
teza para que lhe sejam feitas aqui-
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sições antes do inicio do ano letivo. 
§ 2.º — Os alunos da Escola po

derão retirar da Biblioteca, mediante 
recibo e por prazo não superior a 
15 dias, obras didáticas das enume
radas neste artigo. 

Art. 218 — Mediante autorização 
do Conselho Departamental, pode
rão ser adquiridas e conservadas nos 
laboratórios da Escola, depois de 
devidamente registradas na Bibliote
ca, as obras necessárias ao ensino 
prático de qualquer cadeira do curso 
seriado. 

Art. 219 — A Biblioteca manterá 
um Boletim bibliotecário para di
vulgação, entre os membros dos cor
pos docente e discente, de aprecia
ções, sobre obras didáticas e técnicas 
recentemente publicadas, e de resu
mos bibliográficos de memórias de 
interesse técnico ou cientifico. 

§1.º — A organização do Boletim 
bibliográfico ficará a cargo de um 
assistente, anualmente designado pelo 
Conselho Departamental, e ao qual 
caberá obter dos demais membros do 
corpo docente os resumos bibliográ
ficos e breve estudo crítico das 
publicações recebidas pela Escola ou 
de seu conhecimento particular. 

§ 2.º — O assistente encarregado 
deste serviço não ficará isento de 
seus deveres normais, estabelecidos 
neste Regimento. 

§ 3.º — O Boletim bibliográfico 
será mimeografado e, normalmente, 
mensal, exceto em período de férias 
e na falta de publicação recente 
recebida pela Escola ou de conhe
cimento particular de docentes ou 
de alunos. 

§ 4.' — Neste serviço o assistente 
ficará imediatamente subordinado ao 
Diretor. 

CAPITULO V 

Da oficina mecânica 

Art. 220 — Caberá à oficina mecâ
nica: 

I — Executar com zelo e preste
za os trabalhos que lhe forem co
metidos, por ordem, ou com auto
rização do Diretor; 

II — Velar pela conservação das 
instalações de gás, força e luz e 
das demais instalações da Escola; 

III — Zelar pelo perfeito funcio
namento das máquinas e material 
dos laboratórios e de outras depen
dências da Escola, executando os 
reparos que se façam nece3sários; 

IV — Executar ligeiros reparos no 
edifício e dependência da Escola, 
para segurança imediata; 

V — Prestar outros serviços ocor-
rentes, que lhe sejam de atribuições, 
com a autorização do Diretor. 

Art. 221 — Os serviços da Oficina 
mecânica ficarão a cargo de téc
nicos, tais como mecânicos, bombei-
ros-eletricistas, carpinteiros, lustrado-
res e auxiliares respectivos, sob a 
responsabilidade de um Chefe de 
Oficina, proposto pelo Diretor ao 
Reitor da Universidade do Brasil e 
subordinado imediatamente ao Dire
tor da Escola. 

§ 1.º — A Diretoria empenhar-
se-á para a instalação de uma ofi
cina de mecânica fina, para atender 
a trabalhos delicados de reparos, 
e confecção de instrumentos c apa
relhos de laboratórios. 

§ 2.9 — Na oficina mecânica, os 
professores procurarão interessar seus 
alunos na prática da mecânica e da 
eletricidade. 
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CAPITULO VI 

Da Oficina de Vidraria 

Art. 222 — A E. N. Q. manterá 
uma oficina de vidraria, destinada 
a trabalhos de reparação de apare
lhagem de vidro da Escola e ao 
exercício prático dos alunos. 

§ 1.9 — Os alunos se exercitarão 
sempre sob orientação de um do
cente. 

§ 2.9 •— A oficina de vidraria fun
cionará sob a responsabilidade de um 
técnico especializado admitido pelo 
Diretor, podendo ser auxiliado por 
um artífice, igualmente especializado. 

TITULO IX 

Das licenças, substituições e faltas 

Art. 223 — Serão processadas e 
concedidas, na forma da legislação 
em vigor atinente aos funcionários 
públicos, a inspeção de saúde e li
cença aos professores catedráticos, 
professores adjuntos, assistentes e 
instrutores. 

Art. 224 — Em seus impedimentos 
o professor Catedrático será substi
tuído, normalmente, pelo professor 
adjunto da cadeira, na forma do 
artigo 84 deste Regimento, a convite 
do Conselho Departamental. 

§ 1.º — Ã falta de professor ad
junto, será designado pelo Conselho 
Departamental um dos assistentes, 
se docente-livre, ou um dos docentes-
livres da cadeira, não podendo po
rém o mesmo docente-livre ser re
conduzido no ano letivo seguinte, 
mesmo que haja ocupado a cátedra 
por menos de um período letivo, 
salvo se a cadeira só tiver um do
cente-livre. 

§ 2.9 — A seleção entre os docen

tes livres, respeitado o princípio da 
rotatividade, será feita pelo Conse
lho Departamental de acordo com 
os títulos dos docentes-livres que 
aceitaram essa substituição. 

§ 3.9 — À falta docentes-livres da 
cadeira, será o professor Catedrático 
substituído por um professor contra
tado. 

§ 4.9 Nos casos de impedimen
tos do professor Catedrático, até 
quinze dias, poderá ser designado 
pelo Conselho Departamental um 
dos assistentes do professor, se a 
cadeira não tiver professor-adjunto, 
só podendo, porém, o assistente con
tinuar os trabalhos práticos de ro
tina. 

Art. 225 — A substituição do do
cente livre na regência de curso equi
parado será feita por outro docen
te-livre da cadeira, por êle indicado 
e mediante aprovação do Conselho 
Departamental. 

Parágrafo único — Se não houver 
outro docente-livre da cadeira, será 
contratado um professor para essa 
substituição. 

Art. 226 — As substituições dos 
funcionários administrativos se farão 
de acordo com este Regimento, para 
cada caso. 

Art. 227 — Os membros do corpo 
docente e do pessoal administrativo 
e técnico-auxiliar ficarão sujeitos ao 
desconto nos respectivos vencimentos 
correspondente aos dias em que fal
tarem a serviço, salvo nos casos de 
disposição legal em contrário. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á este 
artigo mesmo nos períodos de férias, 
quando se tornem necessários os 
serviços do pessoal docente para o 
exercício de suas funções, excluin
do o caso constante do parágrafo úni
co do artigo 31 deste Regimento. 
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TITULO X 

Do regime disciplinar 

Art . 228. Caberá a todos os mem
bros dos corpos docente e discente, 
e t ambém aos funcionários adminis
t ra t ivos e técnico-auxiliares, concor
r e r em p a r a a disciplina e a cordia
l idade na sede da Escola e em to
d a s as suas dependências. 

Art . 229. Os atos que se desviarem 
das no rmas regimentais ou das boas 
r eg ras da moral serão passíveis de 
penalidades, que serão aplicadas pelo 
Dire tor ou pela Congregação, aos 
qua is compet i rá velar pela fiel exe
c u ç ã o deste Regimento. 

Art . 230. Os membros do corpo 
docente , inclusive os docentes livres 
da Escola Nacional de Química, fi
ca rão sujeitas às penas disciplinares 
de advertência , repreensão, suspen
s ã o , a fas tamento temporár io e des
t i tu ição. 

§ 1.9 Incor re rão nas penas insti

tu ídas neste ar t igo os membros do 

magis té r io . 

I — que não apresentarem, em 

tempo oportuno, os p rogramas e as 

no tas de t rabalhos escolares; 

I I que fa l tarem aos exames, à s 
sessões do Conselho Depar tamenta l 
ou da Congregação, sem motivo jus
t i f icado; 

I I I — que deixarem de comparecer 
à Escola p a r a o desempenho dos 
seus deveres, por mais de oito dias, 
consecutivos, sem causa part icipada 
ou just i f icada; 

TV — que abandonarem as suas 
funções por mais de seis meses, sem 
licença, ou delas se a fas tarem por 
q u a t r o anos consecutivos no exer
cício de at ividades es t ranhas ao ma
gistério, salvo, nos casos previstos 

em lei, por de terminação expressa 

do Pres idente da República. 

V — que fal tarem ao respeito de
vido ao Diretor, a quaisquer autori
dades do ensino, aos seus colegas 
e a própr ia dignidade do magis tér io; 

VI — que se servi rem do seu car
go p a r a pregar dout r inas subver
sivas da ordem legal do país ; 

V I I — que pra t ica rem delitos su
jeitos a sanção penal ; 

VI I I — ou que, de modo geral, 
infringirem qualquer disposição ex
plicita deste Regimento. 

§ 2º Os membros do corpo do
cente que incorrerem nas culpas 
definidas nas al íneas I , II ou III , 
ficarão sujeitos, além do desconto em 
folha de pagamento, à advertência 
do Diretor, e, na reincidência, à 
repreensão, por escrito da mesma 
autor idade ; os que incorrerem nas 
culpas previstas nas alíneas IV e 
VII serão passíveis da pena de des
tituição, aplicada pelo Conselho Uni
vers i tár io : aos incursos nas al íneas 
V ou VII será imposta pelo Diretor 
a pena de suspensão, por a té oito 
dias após o competente processo ad
ministrat ivo, e no caso de reincidên
cia, após as formalidades, até t r in t a 
dias, pela Congregação; os que in
correrem na culpa previs ta na alínea 

VI sofrerão, mediante processo admi
nistrat ivo, a pena de afas tamento 
temporár io de a té dois meses, impos
ta pela Congregação, e, em caso 
de reincidência, a de desti tuição do 
cargo. 

§ 3.9 Das penas aplicadas pelo 
Diretor caberá recurso pa ra a Con
gregação Escola; e das aplicadas 
ou confirmadas pela Congregação 
poderá recorrer-se ao Conselho Uni
versitário, ú l t ima ins tância em ma
tér ia disciplinar na Universidade. 

23 
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§ 4.9 A pena de destituição, em 
relação aos docentes-livres, será subs
tituída pela de exclusão do quadro 
da docência-livre da Escola Nacional 
de Química. 

§ 5.9 A aplicação das penas dis-
ciplinares instituídas neste artigo não 
isenta o infrator da responsabilidade 
penal acaso existente. 

Art. 231. O membro do corpo 
docente que, na regência de curso 
normal ou equiparado, não concluir 
a execução do programa na data 
de encerramento do ano letivo, per
derá a remuneração que lhe com
petir, pelo desempenho das respec
tivas funções, até o máximo de um 
mês de exercício, cabendo ao Con
selho Departamental resolver sobre 
a execução do disposto neste artigo. 

Art. 232. Os membros do corpo 
discente ficarão sujeitos às seguin
tes penas diciplinares: 

a) advertência em particular; 
b) repreensão; 
c) suspensão; 
d) expulsão da Escola. 
§ 1º As penas disciplinares esta

belecidas nas alíneas a e b serão 
aplicadas pelo Diretor; a de sus
pensão, pela Congregação, e a de 
expulsão, pelo Conselho Universi
tário. 

§ 2.9 Da aplicação das penas ins
tituídas neste artigo caberá recurso 
à autoridade superior, na forma do 
I 3' do art. 230 deste Regimento, 
interposto no prazo de oito dias a 
contar da data da notificação. 

§ 3.9 Não serão concedidas trans
ferências aos alunos durante o pra
zo de suspensão, nem, em qualquer 
tempo, aos que hajam sofrido a 
pena de expulsão. 

§ 4.9 A aplicação das penas dis
ciplinares, discriminadas neste arti-
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go, não isenta o culpado da respon
sabilidade penal, caso existente. 

Art. 233. Serão punidos com a. 
pena a que se refere a alínea a, 
do artigo anterior os alunos que 
cometerem as seguintes faltas: 

I — desrespeito ao Diretor ou a 
qualquer membro do corpo docente; 

II — desobediência a prescrições 
feitas pelo Diretor ou por qualquer 
membro do corpo docente no exer
cício de suas funções; 

III — ofensa ou agressão a outro 
aluno da Escola; 

IV — perturbação da ordem no 
recinto da Escola; 

V — danificação de material do 
patrimônio da Escola, caso em que, 
além da pena disciplinar, ficará 
obrigado à indenização do dano ou 
substituição da coisa danificada; 

VI — injúria a funcionário admi
nistrativo ou técnico-auxiliar; 

VII — improbidade na execução de-
atos ou trabalhos escolares. 

Art. 234. Será aplicada, por es
crito, a pena definida na alínea b, 
ao aluno que reincidir nos atos enu
merados no artigo anterior. 

Art. 235. Caberá a pena de sus
pensão, imposta pelo Diretor, por 
até oito dias, ou pela Congregação, 
por até trinta dias, conforme a gra
vidade da falta, nos casos de: 

I — prática de atos desonestos, 
incompatíveis com a dignidade da 
Escola; 

II — injúria ou agressão ao Di
retor, a qualquer membro do corpo 
docente ou à autoridade constituída; 

III — agressão a funcionário ad
ministrativo ou técnico-auxiliar; 

Art. 236. Será proposta ao Con
selho Universitário a expulsão do 
aluno da Escola que haja praticado-
delitos sujeitos à sanção penal. 
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§ l.º No caso da aplicação das 
penalidades a que se referem este 
artigo e o anterior, o Diretor comu
nicará o ocorrido ao Conselho Depar
tamental, que abrirá processo, po
dendo ouvir testemunhas e o acu
sado. 

§ 2.º A convocação para qualquer 
ato do processo disciplinar será fei
ta por escrito. 

§ 3." Durante o processo o acusado 
não poderá ausentar-se, e nem ob
ter transferência para outro insti
tuto de ensino superior. 

§ 4.9 Concluindo o processo, a apli
cação da pena disciplinar será co
municada ao aluno culpado, por es
crito e com indicação dos motivos 
que a determinarem. 

Art. 237. Todos os funcionários 
administrativos e técnico-auxiliares 
da Escola Nacional de Química fi
carão sujeitos às penas disciplinares 
cominadas no Título III, do Decre
to-lei n. 1.713, de 28 de outubro 
de 1939, adaptadas as penalidades 
às condições da administração da 
Escola Nacional de Química. 

§ 1.9 Da aplicação da pena de 
suspensão aos funcionários não de-
missíveis ad nutum caberá recurso 
para o Conselho Universitário, den
tro de oito dias a contar da noti
ficação. 

§ 2.9 A aplicação da pena de de
missão aos funcionários não demis-
síveis ad nutum será processada nos 
termos da legislação em vigor. 

§ 3º As penas disciplinares não 
isentam o funcionário da responsa
bilidade penal em que haja incor
rido. 

TITULO XI 

Do patrimônio e das rendas da 
Escola Nacional de Química 

CAPITULO I 

Do Patrimônio 

Art. 238. Constituem o patrimônio 
da Escola Nacional de Química: 

a) os edifícios e terrenos que a 
Escola adquiriu ou que lhe forem 
cedidos pelo Governo; 

6) os edifícios e terrenos que a 
Escola adquiriu ou que lhe forem 
cedidos pelo governo; 

c) os donativos e legados que lhe 
forem destinados; 

d) o material de suas várias seções 
administrativas e de trabalhos téc
nico-auxiliares, bem como o de en
sino, existentes nos laboratórios e 
anfiteatros; 

e) os bens e direitos que lhe forem 
incorporados ou doados. 

Art. 239. As aquisições de bens 
e valores patrimoniais por parte da 
Escola Nacional de Química estarão 
sujeitas à aprovação do Conselho de 
Curadores. 

Art. 240. A alienação de quaisquer 
bens patrimoniais só se efetivará 
após homologação expressa do Pre
sidente da República. 

CAPITULO II 

Das Rendas 
I 

Art. 241. As rendas da Escola 
Nacional de Química provirão de: 

a) dotações orçamentárias; 
b) taxas regulamentares, inclusive 

as de cursos de pós-graduação, de 
aparfeiçoamento, de especialização e 
de doutorado; 

c) dos juros e outros interesses 
relativos aos bens patrimoniais; 
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d) do produto da venda de exem
plares deste Regimento, dos progra
mas, de cartões de matrícula e de 
outras vendas eventuais. 

Parágrafo único. Em casos espe
ciais, e a juízo do Conselho Depar
tamental, qualquer serviço técnico, 
da órbita da Escola, poderá propor
cionar, pela execução de trabalhos 
remunerados, uma renda eventual 
que será incorporada à renda ordi
nária, deduzidos 75% para os pro
fissionais que os executarem. 

Art. 242. A administração finan
ceira da Escola Nacional de Química 
é da competência do Diretor, assis
tido pelo Conselho Departamental. 

CAPITULO I I I 

Das Taxas e Emolumentos 

Art. 243. As taxas e emolumentos 
a serem cobrados pela Escola Nacio
nal de Química obedecerão à tabela 
anexa do Regimento da Reitoria da 
U. B. 

TÍTULO XII 

Disposições gerais e transitórias 

Art. 244. Aos atuais assistentes 
extranumerários da Escola mantidos 
nesta situação, será concedido o pra
zo de 3 anos, a contar da data da 
aprovação deste Regimento, para sa-
sisfação das exigências necessárias 
à promoção de instrutor a assistente. 

§ 1º Os assistentes efetivos da 
E.N.Q. continuarão em suas funções, 
com os vencimentos que lhes compe
tem, ou venham a competir, em vir
tude de sua situação funcional, po
dendo ser promovidos a professor-ad-
junto, se obtiverem a docência-livre 
das respectivas cadeiras, de cujos 

professores catedráticos são assis
tentes. 

§ 2º Os preparadores-repetidores, 
por concurso, do extinto Curso de 
Química Industrial, anexo à Escola 
Superior de Agricultura e Medicina 
Veterinária, aproveitados como assis
tentes efetivos da E.N.Q. , terão 
direito à nomeação para professor-
adjunto. 

Art. 245. Aos alunos, que tiverem 
concluído o Curso de Química In
dustrial no regime do Regulamento 
aprovado pelo Decreto no 23.979, de 
8 de março de 1934, e que lograrem 
aprovação nas V, VI, VII e XXI 
cadeiras deste regimento, será confe
rido o título de engenheiro-químico. 

Art. 246. Os antigos catedráticos 
interinos da E.N.Q. poderão ser 
admitidos como assistentes, mediante 
proposta do professor Catedrático. 

Art. 247. Enquanto não forem 
criadas em lei todas as cátedras de 
que carece o ensino na E.N.Q., os 
assuntos a serem lecionados no curso 
de formação ficarão distribuídos 
pelas seguintes cadeiras e disciplinas 
anexas: 

1. Matemática Superior (análise in-
finitesimal e mecânica racional); 

1a) Geometria descritiva; 
1b) Desenho técnico; 
lc) Mecânica aplicada — resistên

cia dos materiais. 
2. Física — (medida das grande

zas, ações moleculares, ótica e ele
tricidade) ; 

3. Química Inorgânica. 
3a) Química analítica qualitativa; 
3b) Mineralogia e Geologia eco

nômica; 
4. Química Analítica Quantitativa; 
5. Fisicoquímica; 
6. Química Orgânica (1 cadeira); 
6a) Análise orgânica; 
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7. Química orgânica (2º cadeira); 

8. Microbiologia e Tecnologia das 
fermentações; 

9. Física Industrial. 

9a) Aparelhos e operações indus
triais; 

10. Tecnologia Inorgânica — me
talurgia e metalografia; 

11. Tecnologia Orgânica — pe
tróleo; 

12. Economia das Indústrias — 
higiene industrial. 

Parágrafo único. As disciplinas 
anexas às cadeiras a que se refere o 
presente artigo, serão lecionadas 
pelos respectivos catedráticos ou pe
los seus assistentes, quando livre-
docentes. 

Art. 248. As cadeiras e disciplinas 
a que se refere o artigo anterior, 
constituirão provisoriamente o currí
culo do curso de formação assim 
distribuídas: 

1º ANO 

1. Matemática Superior (Análise 
intinitesima e Mecânica racional); 

2. Física (Medida das grandezas, 
ações moleculares, ótica e eletrici
dade); 

3. Química Inorgânica. 
1a) Geometria Descritiva (1º pe

ríodo) ; 

1b) Desenho Técnico (2º período); 
3a) Química Analítica Qualita

tiva; 

2º ANO 

4. Química Analítica Qualitativa; 
5. Físico-Química; 

6. Química Orgânica (1ºcadeira), 
1c) Mecânica Aplicada — Resis

tência de Materiais. 

3º ANO 

7. Química Orgânica (2º cadeira); 

8. Microbiologia e Tecnologia das 
Fermentações; 

9. Física Industrial; 

3b) Fundamentos de Mineralogia 
e Geologia (1º período); 

6a) Análise Orgânica (29 período); 

49 ANO 

10. Tecnologia Inorgânica (Meta
lurgia e Metalografia); 

11. Tecnologia Orgânica — (Pe
tróleo); 

12. Economia das Indústrias (e 
Higiene Industrial); 

9a) Aparelhos e operações indus
triais. 

Art. 249. Os alunos que, no ano 
letivo de 1952, se matricularem no 
2º e 3 anos do curso de formação, 
ficarão sujeitos ao seguinte regime 
de adaptação: 

a) os que se matricularem no 
2' ano deverão cursar as cadeiras e 
disciplinas próprias a êle, nos termos 
do artigo anterior, e mais as dis
ciplinas : 

1a) Geometria descritiva e 1b) 
Desenho Técnico. Promovidos ao 3' 
ano, prosseguirão o curso no regime 
previsto no art. 248. 

b) os que se matricularem no 3' 
ano deverão cursar as cadeiras e dis
ciplinas que o integram, em confor
midade com o artigo anterior, e mais 
as disciplinas: 
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1a) Geometria descritiva e 1b) 
Desenho Técnico. Promovidos ao 4' 
ano, deverão cursar as cadeiras e dis
ciplinas a êle atribuídas no artigo 
anterior e mais a disciplina 1c) Me
cânica aplicada — Resistência dos 
materiais. 

Art. 250. Os alunos que no ano 
letivo de 1952 se matricularem no 4° 
ano, concluirão o curso no regime do 
Regulamento aprovado pelo Decreto 
nº 23.979 de 8 de março de 1934. 

§ 1º Aos que tiverem concluído o 
curso de Química Industrial no re
gime do regulamento citado neste 
artigo e que tiverem cursado e lo
grado aprovação nas disciplinas Ia) 
Geometria descritiva; 1b) Desenho 
Técnico; 1c) Mecânica e Resistência 
dos Materiais; 3b) Mineralogia e 
Geologia Econômica e 9a) Aparelhos 
e operações industriais, será conferi
do o título a que se refere o art. 1º 
deste Regimento. 

§ 2' Anualmente o Conselho Depar
tamental elaborará instruções a se
rem aprovadas pela Congregação para 
realização de provas de habilitação, 
nas disciplinas referidas no parágra
fo anterior, pelos químicos indus
triais que, na forma nele prevista, 
queiram obter o título a que se re
fere o art. 1º deste regimento. 

Art. 251. O disposto no presente 
regimento, em tudo o que se refira 
ao regime didático, só terá aplicação 
a partir do ano letivo de 1952. 

Aprovado pelo Conselho Universi
tário em suas sessões de 17 de agosto 
de 1946 e 19 de julho de 1951. 

Divisão de Documentação Estatís
tica e Publicidade, em 15 de outubro 
de 1951. — José Gonçalves Villanova, 
Diretor. 

(Publ. no D. O. de 5-11-931). 
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PORTARIA N." 1.023, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1951 

O Ministro da Educação e Saúde 
resolve expedir as seguintes instru
ções relativas a vestibulares, matrí
cula, regime escolar e outras ativi
dades nos cursos de formação pro
fissional das escolas industriais e 
técnicas federais, equiparadas e reco
nhecidas: 

Dos vestibulares „ 

Art. 1° — Nas escolas de ensino 
industrial federais, equiparadas e re
conhecidas, a inscrição para os ves
tibulares se fará na primeira metade 
de fevereiro e os exames serão rea
lizados na segunda. 

Parágrafo único — Não haverá se
gunda chamada para estes exames. 

Art. 2' — Os candidatos aos exa
mes vestibulares deverão requerê-lo 
juntando os seguintes documentos: 

a) prova de idade segundo a pre
visão legal, se pretenderem ingresso 
nos cursos básicos; 

b) atestado de vacina; 

c) atestado de exame médico que 
prove higidez, física e mental, reali
zado na Escola ou onde seu diretor 
determinar; 

d) informação do responsável pe
los candidatos aos cursos básicos 
sobre a zona residencial onde mora, 
sua profissão, número de pessoas que 
sustenta, ganho mensal e outras in
dicações que definam seu ambiente 
e suas posses. 

§ 1º — Podem ser dispensados da 
exigência da letra d do presente ar
tigo os candidatos às escolas equipa
radas e reconhecidas. 
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§ 2º — A informação constante do 
item d deste artigo deverá ser ins
truída com atestado do empregador, 
do sindicato ou da repartição a que 
pertencer o responsável, se empre
gado. 

Art. 3' — Além dos documentos 
acima referidos, o candidato juntará 
prova de: 

a) suficiente instrução primária, 
para o curso industrial básico; 

b) conclusão do curso industrial 
básico, para os cursos de mestria 
que lhes correspondam; 

c) conclusão de qualquer dos 
cursos do primeiro ciclo de ensino 
do segundo grau, para os .cursos 
.técnicos. 

d) conclusão de curso de mestria, 
técnico, engenharia ou de química 
industrial, com três anos, pelo me
nos, de trabalho na indústria, para 
os cursos de didática, e das mesmas 
provas, com um ano de trabalho 
supra mencionado, para os cursos de 
administração escolar. 

Art. 49 — Os vestibulares constarão 
de provas de: 

a) português e matemática, para 
os cursos industriais básicos; 

b) tecnologia e prática do ofício 
para os cursos de mestria; 

c) português, matemática e dese
nho para os cursos técnicos; 

d) português, de conhecimentos 
gerais e investigações pessoal e so
cial para os cursos pedagógicos. 

Art. 5 — As provas de matemá
tica, para os vestibulares aos cursos 
industriais básicos e técnicos serão 
.em forma objetiva, com vinte ques

tões e realizar-se-ão nos terceiro e 
quarto dias úteis depois de 14 de 
fevereiro. 

Art. 6º — As provas de português, 
para os vestibulares aos cursos acima 
referidos, realizar-se-ão nos quinto e 
sexto dias úteis depois de 14 de fe
vereiro, e constarão: 

o) para os cursos básicos, de um 
ditado de 20 linhas, de descrição de 
quadro ou objeto à vista e de dez 
questões objetivas: 

b) para os cursos técnicos, de 
uma redação livre ou de interpreta
ção de texto e de vinte questões 
objetivas. 

Parágrafo único — A prova de de
senho, para o vestibular aos cursos 
técnicos, que se realizarão no sétimo 
dia útil depois de 14 de fevereiro, 
constará de três questões, sendo uma 
de desenho geométrico, outra de de
senho projetivo e a terceira de dese
nho a mão livre, de objeto à vista. 

Art. 7' — As provas de vestibular 
para o curso de mestria realizar-se-ão 
nos oitavo e nono dias úteis depois 
de 14 de fevereiro e constarão de uma 
prova de tecnologia, com vinte ques
tões objetivas, e de prática do ofício, 
com a execução de um artefato 
simples. 

Art. 8' — A prova de português 
para vestibular aos cursos pedagógi
cos, que se realizará no décimo dia 
útil depois de 14 de fevereiro, consta
rá de três partes, assim especificadas: 

o) 20 questões objetivas; 

6) descrição de objeto, relacionado 
com o curso em que pretende en
sinar; 

c) resumo de um texto dado à 
leitura. 
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Art. 9' — A prova de conhecimen
tos gerais, organizada pela Diretoria 
do Ensino Industrial e remetida à 
Escola, realizar-se-á no décimo pri
meiro dia útil depois de 14 de feve
reiro. 

Art. 10 — Todas as provas, com 
exceção da prova de conhecimentos 
gerais mencionada no artigo anterior, 
serão organizadas pela própria escola 
e terão a duração de sessenta minu
tos, salvo a de português para os 
cursos técnicos e pedagógicos, a de 
desenho para os cursos técnicos e a 
de prática para os cursos pedagógi
cos terão o tempo determinado pela 
Diretoria do Ensino Industrial. 

Art. 11 — Os assuntos sobre os 
quais versarão as diversas provas se
rão contidos nos programas das dis
ciplinas correspondentes aos cursos 
imediatamente inferiores. A de co
nhecimentos gerais constará de as
suntos correspondentes aos progra
mas de cultura geral dos cursos 
técnicos. 

Art. 12 — Haverá uma prova de 
aptidão mental, organizada pela Di
retoria do Ensino Industrial, comum 
a todos os candidatos aos cursos bá
sicos, e que se realizará no segundo 
dia útil depois de 14 de fevereiro. 

Art. 13 — As provas serão julgadas 
por notas de 0 a 100, com aprovação 
mínima de 50 no conjunto, e 40 por 
matéria, para todos os cursos. Este 
julgamento será procedido por banca 
de três membros, da própria Escola, 
tendo como presidente o Diretor. 

Parágrafo único — A prova de 
aptidão mental não entrará no jul
gamento. 

Art. 14 — A classificação dos can
didatos para efeito de seu aproveita
mento nas escolas federais obedecerá 
não somente às notas obtidas como 
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ainda a previsão de seu ingresso na 
indústria, para os candidatos aos 
cursos básicos. Para isto levar-se-á 
em conta a profissão e posses dos 
pais, do meio social a que pertencem, 
utilizando-se, para tal julgamento, os-
informes fornecidos segundo a letra 
d do artigo 2° da presente portaria. 

§ 1' — Dar-se-á, sempre, a seguinte 
ordem de preferência: aos maiores 
de 12 anos, aos filhos de operários 
qualificados, aos filhos de operários 
em geral e aos demais candidatos. 

§ 2' — Os candidatos aos demais 
cursos serão aproveitados, exclusiva
mente pela ordem de sua classifica
ção em notas. 

Da matrícula 

Art. 15 — A matrícula nos estabe
lecimentos de ensino industrial far-
se-á na segunda metade de fevereiro 
e será concedida aos aprovados em. 
vestibular, aos promovidos, aos r&-
provados em uma disciplina de cul
tura geral da série anterior, aos 
transferidos e aos repetentes pela 
primeira vez, nas escolas federais. 

Parágrafo único — Só se admitirá 
mais de uma repetência nas escolas 
federais quando o motivo haja sido 
de força maior, devidamente com
provado. 

Art. 16 — O número de matriculan-
dos no 1º ano dos cursos mantidos 
pelas escolas federais será determi
nado pela Diretoria do Ensino In
dustrial. 

Da transferência 

Art. 17 — A transferência de um 
estabelecimento para outro só se fará 
nos dois primeiros meses do ano, 
mediante requerimento à Diretoria-
da Escola, onde deseja sua matrícula. 
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Pa rágra fo único. Só se d a r á t rans
ferência p a r a escolas federais quando 
s i tuadas em diferentes cidades, de
pois de consul tadas se existe vaga e 
respondido af i rmat ivamente , provado 
que o aluno t e n h a meios p a r a sua 
subsistência. 

Art . 18 — A t ransferência será con
cedida em qualquer época, quando a 
familia do aluno muda r sua residên
cia p a r a a cidade onde se encontrar 
a escola. 

Art. 19 — O requimento de t r ans 
ferência será sempre acompanhado 
do histórico escolar do aluno, na for
ma estabelecida em modelo próprio, 
aprovado pela Diretor ia do Ensino 
Indust r ia l . 

Art. 20 — Não se concederá t r ans 
ferência p a r a escolas da rede federal, 
de aluno que houver cursado duas 
vezes a série onde pretende matr ícula, 
nem do que esteja sob dependência 
de exame ou de disciplina. 

Pa rág ra fo único. Excetuam-se os 

alunos que se encontrem nos casos 

previstos pelos a r t s . 15, parágrafo 

único, e 18. 

Do Internato das Escolas Federais 

Art. 21 — Não será concedido in
te rna to a alunos cujas famílias resi
dam na cidade onde está sediada a 
Escola, salvo caso reconhecido de 
ex t rema pobreza. 

Art . 22 — Só será concedido inter
nato a alunos de Es tado diferente 
daquele onde estiver sediada a Esco
la se, depois de atendidos os residen
tes no próprio Estado, houver vaga. 

Art . 23 — Só será concedido inter
nato a alunos dos cursos de mestr ia , 
técnicos ou pedagógicos, depois de 
apu radas por seu histórico escolar 

condições que justifiquem a conces
são, a par de reconhecida pobreza, 

Art . 24 — Será negada permanência 
no in terna to a alunos repetentes , 
salvo se o motivo da repetência fôr 
de força maior. 

Art . 25 — A Escola Técnica Nacio
nal rese rvará t an t a s vagas quan tas 
determine a Diretor ia do Ensino In
dustr ial p a r a alunos de cursos ex
t raordinár ios de aperfeiçoamento, que 
se venham a inst i tuir na mesma 
Escola, quando não residentes no 
Distr i to Federa l . 

Do rodízio 

Art. 26 — Have rá rodízio dos alu
nos, na 1 série, do modo porque, em 
portar ia , de terminar a Diretor ia do 
Ensino Industr ial , p a r a adaptação 
racional dos mest res aos vários cur
sos minis t rados na Escola. 

Da freqüência 

Art. 27 — A freqüência às aulas é 
obrigatória. 

I 1º T e r á freqüência legal o aluno 
cujas faltas, por matér ia , não ha j am 
excedido 25% das aulas previstas 
em lei. 

§ 2' Será livre a freqüência para 
os voluntários e conscritos p a r a o 
serviço militar, obrigados, porém, a 
todas as provas nas épocas legais. 

Das notas 

Art. 28 — Have rá notas mensais, 
que var ia rão de 0 a 100, exceto em 
junho e novembro; a média a r i tmé
tica simples das notas mensais será 
a nota anua l da disciplina. 

Pa rág ra fo único. Nos cursos in
dustr iais a no ta mensal de P rá t i ca 
de Oficinas será a média ar i tmét ica 
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simples das notas atribuídas ao aluno 
pelos trabalhos executados. 

Dos exames parciais 

Art. 29 — As provas dos exames 
parciais realizar-se-ão nas segundas 
quinzenas de junho e novembro. Es
tas provas processar-se-ão, sempre 
que possível, em dias diferentes para 
cada disciplina e, conforme a natu
reza destas, serão escritas, gráficas 
ou práticas. 

Art. 30 — As provas escritas terão 
a duração de uma hora e as outras 
poderão estender-se até duas horas. 

Art. 31 — A matéria será a lecio
nada até uma semana antes das pro
vas, devendo estas ser objetivas. 

Art. 32 — Serão examinadores os 
responsáveis pelas turmas durante o 
curso e, no seu impedimento, um 
professor da escola indicado pelo Di
retor. 

Art. 33 — Ê assegurada 2 chamada 
para as provas parciais, se requerida, 
ao aluno que faltou à primeira por 
motivo de força maior devidamente 
comprovado, dentro de cinco dias 
após o exame a que não compareceu. 

Art. 34 — Estes exames realizar-se-
ão na primeira quinzena de agosto 
e antes do início das provas finais. 

Dos exames finais 

Art. 35 — Os exames finais reali
zar-se-ão em duas épocas, isto é, na 
primeira quinzena de dezembro e na 
segunda metade de fevereiro, aqui 
designadas como primeira e segunda 
época. 

Art. 36 — As provas finais que 
versarão sobre toda a matéria expli
cada serão orais, práticas ou gráficas 
segundo a sua natureza, excluindo-se 
delas, na 1º época, desenho e as dis
ciplinas práticas. 

Art. 37 — As bancas examinadoras 
serão compostas de três membros, 
professores da disciplina ou de dis
ciplinas afins, e só por falta destes 
recorrer-se-á a professores de disci
plinas diferentes. 

Art. 38 — Haverá segunda chama
da para os alunos que faltarem à 
primeira e justificarem em requeri
mento, ao Diretor da Escola, dentro 
de 24 horas, sua ausência nos termos 
do artigo 33 desta portaria, cabendo 
ao aludido Diretor, em caso de defe
rimento, marcar dia e hora para rea-

' lização do exame. 
Art. 39 — Poderão prestar exames 

finais, em 1 época, os alunos que 
tenham 75% de freqüência das aulas 
previstas em lei, ou hajam obtido 
média, no mínimo, igual a 40 como 
resultado dos exercícios escolares e 
dos primeiros exames em quaisquer 
dos grupos de disciplinas. 

Art. 40 — Poderão prestar exames 
finais de 2 época os alunos que: 

a) tiverem 50% de freqüência das 
aulas previstas em lei, excluídas as 
disciplinas de cultura técnica que 
exijam prática de oficina ou de labo
ratório e hajam obtido a média 40 
de que trata o artigo anterior; 

b) com direito a fazê-los na pri
meira, não compareceram por motivo 
de força maior, devidamente justifi
cado em requerimento entregue à 
Diretoria da Escola, dentro do mês 
de dezembro; 

c) não tenham sido reprovados em 
disciplinas que exija prática de ofi
cina ou de laboratório; 
e, satisfeitas as condições supra, os 
que hajam incidido numa das hipó
teses abaixo: 

1) aprovados com a nota, global 
50, no mínimo, no grupo das discipli
nas de cultura geral, técnica ou peda-
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gógica, não tenham obtido o mínimo 
de 40 em uma ou duas, no máximo, 
das aludidas disciplinas; 

2) aprovados em todas as discipli
nas isoladamente com o mínimo de 
40 e não hajam obtido a nota global 
50 no grupo das mesmas disciplinas. 

Art. 41 — Prestarão exames das 
disciplinas em que não houverem 
obtido a nota mínima, os alunos en
quadrados nos ns. 1 ou 2 do artigo 
anterior. E de todas as matérias os 
que não compareceram na primeira 
época. 

Art. 42 — Os resultados dos exames 
finais em segunda época substituirão 
os da primeira, para o calcule das 
notas finais. 

Parágrafo único — Na primeira 
época, desenho e as disciplinas prá
ticas não terão prova final, devendo 
para o cálculo da média ser compu
tadas as notas anual e as parciais. 

Da habilitação 

Art. 43 — Serão considerados habi
litados os alunos que obtiverem mé
dia mínima 40 por matéria e 50 no 
conjunto de quaisquer dos grupos de 
disciplinas. 

Art. 44 — O cálculo destas médias 
será a média aritmética simples das 
notas anual, parciais e final de pri
meira ou de segunda época. 

Da dependência 

Art. 45 — São alunos dependentes 
os inabilitados em uma disciplina de 
cultura geral aos quais se concede a 
promoção condicional, obrigando-os 
às provas parciais e finais da mesma 
disciplina, independentemente de fre
qüência. 

Art. 46 — Os dependentes serão 
submetidos previamente ao exame da 

disciplina dependente e serão habili
tados se a média de seus exames fôr, 
no mínimo, igual a 40. 

Art. 47 — Os dependentes nova
mente inabilitados, em 1 época, na 
dependência, não farão os outros exa
mes, mas poderão fazer na 2º época, 
o da dependência e os da série que 
cursaram. Se ainda reprovados nes
ta segunda, na dependência, poderão 
repetir a matrícula na mesma si
tuação. 

Art. 48 — Os alunos inabilitados na 
última série poderão matricular-se 
como repetentes, sem obrigação à 
freqüência e às provas parciais, mas 
obrigados aos exames finais das ma
térias ou grupos nos quais foram 
inabilitados, podendo a eles subme
ter-se, na 1 ou na 2 época. 

Art. 49 — Os alunos de que trata o 
artigo anterior serão considerados 
habilitados se obtiverem nota, no 
mínimo, igual a 40, se sua inabilitação 
foi, apenas, em disciplinas isoladas, 
e igual a 50 se a inabilitação foi 
também no conjunto. 

Parágrafo único — Os Concluintes 
dos cursos de técnico químico pode
rão fazer o exame, nos termos deste 
artigo e do anterior, na 2 época do 
mesmo ano letivo e serão considera
dos habilitados se obtiverem média 
50, se não houver futura alteração 
no atual regime escolar para a 4" 
série. 

Dos estágios 

Art. 50. Os estágios a que se 
obrigam os alunos dos cursos de mes-
tria e técnicos de química deverão 
ser realizados na própria cidade onde 
está sediada a escola, ou em cidade 
próxima. 
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Disposição final 

Art. 51 — A presente portaria en
trará em vigor, no próximo ano de 
1952, revogada a de n. 420, de 8 de 
novembro de 1950. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro 
de 1951. 

(Publ. no D. O. de 29-11-951). 

PORTARIA N." 1.036, 
De 6 de dezembro de 1951 

Expede instruções para prestação de 
provas finais, em época especial. 

O Ministro de Estado da Educa
ção e Saúde resolve expedir as se
guintes instruções relativas à pres
tação de provas finais, em estabele
cimentos de ensino secundário: 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Art. 1' — Aos alunos matriculados 
em 1951 que não hajam comparecido 
ao exame final, em primeira chama
da, por motivo de doença ou luto, ou 
que não o tenham podido prestar em 
dezembro, por terem faltado a vinte 
e cinco por cento da totalidade das 
aulas dadas nas disciplinas e das 
sessões dadas em educação física, 
será facultada a prestação das pro
vas finais, em fevereiro. 

Parágrafo único — Os estudantes 
de que trata o presente artigo terão 
direito ainda, a prestar exames de 
2o época, desde que satisfaçam às 
condições do § 3' do art. 50 da Lei 
Orgânica do Ensino Secundário. 

Art. 2' — Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Simões Filho. 

(Publ. no D. O. de 13-12-951), 
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Publicação n. 43 — Oportunidades de Preparação no Ensino Industrial. Ed. 
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DR. MURILO BRAGA DE CARVALHO 

Vítima de trágico desastre aéreo ocorrido em 29 de abril, faleceu 
o dr. Murilo Braga de Carvalho que, desde fevereiro de 1946, exercia 
o cargo de Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. 
Cumprindo o doloroso dever de registrar em suas páginas o infausto 
acontecimento, "REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓ
GICOS" publica a seguir o texto da nota oficial do Gabinete do Exmo.° 
Sr. Ministro da Educação e Saúde então distribuída à imprensa. 

"O Ministro Simões Filho, ao comunicar ao funcionalismo do Mi
nistério da Educação e Saúde o desaparecimento do Dr. Murilo Braga 
de Carvalho, deplora profundamente o doloroso acontecimento, que 
eliminou dos quadros desta Secretaria de Estado um de seus servido
res mais capazes. 

Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, cuja órbi
ta de atribuições abrange os problemas mais relevantes da educação e 
ensino, o malogrado técnico realizou uma obra séria, com devota-
mento e competência fora do comum. 

Antigo colaborador do D. A. S. P., ali muito contribuiu para 
a adoção e prática do sistema do mérito no serviço público. 

Há seis anos na direção do I. N. E. P., ampliou o programa do 
trabalho desse Instituto, com o desenvolvimento de um plano desti
nado a expandir a rede escolar primária e normal, além de cursos de 
aperfeiçoamento para professores do magistério primário. 

Estava elaborando um volume completo de indicações gerais sobre 
as atividades educacionais no país. 

Era assim um funcionário dos que mais honraram o serviço pú
blico no Brasil." 

In memoriam 



As grandes e constantes modificações que se vêm veri
ficando em nossa civilização exigem freqüentes alterações 
nos métodos, processos, currículos e programas escolares para 
que o sistema educacional possa acompanhar o vertiginoso 
surto de progresso técnico e científico, principal característica 
da época atual e elemento propulsor dos aspectos sociais, eco
nômicos, políticos e culturais que estamos vivendo. Infeliz
mente, é forçoso reconhecer, a escola não tem podido acompa-

. nhar esse desenvolvimento, quer por deficiências inerentes 
aos instrumentos utilizados pelos diversos órgãos pedagógicos 
de execução e de estudo e análises, quer por deficiências do 
próprio meio a que a escola se propõe servir e que não podem 
ser evitadas. Em diversos estabelecimentos de ensino, senão 
na maioria, são empregadas ainda técnicas tradicionais, ine
rentes ao tipo de vida estática do século passado. Continua-se: 
com o ensino formal, convencional, inerte, sem a necessária 
flexibilidade, incapaz de dinamizar as atividades educacio
nais. Não logramos organizar um sistema de educação de 
acordo com as exigências modernas e com as necessidades 
do país. Apesar disso, nos últimos anos do Império e desde 
a proclamarão da República até nossos dias, têm surgido 
inúmeros planos, projetos, estudos, pareceres, na imprensa, 
no parlamento, nos serviços da administração escolar, objeti
vando a ampliação e a melhoria da rede de escolas brasilei

ras com a necessária readaptação às condições do momento. 
Realmente tem se. verificado uma sucessão quase ininterrupta 
de reformas de ensino em todos os graus e ramos, mas rea
lizadas de modo empírico, de forma que o sistema de educa
ção permaneceu, em geral, fragmentário e desarticulado. Foi 
após o término da Primeira Grande Guerra que começou a 
se formar entre nós o que podemos chamar de "consciência 
pedagógica". Os educadores começam a agrupar-se e cla
mam pela renovação de métodos e processos. Essa fase cul
mina com a fundação, em 18 de outubro de 192b, da Associação 
Brasileira de Educação, órgão que realizou até hoje doze. 
congressos de educação. Aos poucos, forma-se melhor com
preensão do alcance do trabalho educativo. Finalmente, o ano 
de 1930 assinala a criação do Ministério da Educação. Fun-
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dam-se, então, novos órgãos para dirigir c orientar o trabalho 
das nossas escolas. Há maior divulgação de livros, folhetos, 
monografias, revistas abordando problemas pedagógicos e 

os lideres já batalham por ampla renovação da escola. Passa 
a haver maior objetividade no estudo da situação educacional 
e começam a ser criados e instalados órgãos de análises s 
pesquisas sobre o assunto. E é justamente pela necessidade 
de dar caráter científico à tarefa de verificar o desenvolvi
mento educacional em nosso pais que, em 1938, foi instalado 
o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos. No momento, 
não é das mais promissoras a situçáo geral do nosso sistema 
de educação. Sentindo ainda as graves conseqüências da 
Segunda Grande Guerra, enfrentamos aguda crise interna, de 
forma que as nossas escolas não apresentam as almejadas con
dições de eficiência, nem representam sua função com as for
ças sociais que cooperam na obra da civilização.? É preciso, 
pois, reagir contra esses males. De certo, haverá dificulda
des de toda ordem, mas é imprescindível superá-las. Lutar 
contra preconceitos e prevenções sem abandonar o terreno da 
realidade. Como asseverou Anísio Teixeira em seu discurso 
de posse, que "REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS" 
tem oportunidade de inserir no presente número, "tudo isso 

vem resultar na imposição ao sistema de educação nacional 
de novos deveres, novos zelos, novas condições e novos méto
dos". É que, conforme afirmavam os educadores que assi
naram o famoso manifesto de 1932, conhecidos como os "Pio
neiros da Educação Nova", "toda a profunda renovação dos 
princípios que orientam a marcha dos povos precisa acompa
nhar-se de fundas transformações no regime educacional: as 
únicas revoluções fecundas são as que se fazem ou se conso
lidam pela educação, e é só pela educação que a doutrina de
mocrática, utilizada como um princípio de desagregação moral 
e de indisciplina, poderá transformar-se numa fonte de es
forço moral, de energia criadora, de solidariedade social e de 
espírito de cooperação". Enfim, torna-se necessária a re
construção educacional. É conveniente ampliar o raio de ação 
da escola, possibilitando-lhe conduzir cada educando ao li
miar das profissões e da vida. No momento, já está sendo 
examinada pelo Congresso a lei que traçará novas diretrizes 
e bases da educação nacional. Simultaneamente, com essa 
providência, cumpre também melhorar as práticas educacio
nais a fim de obter o almejado soerguimento da escola bra
sileira. 
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O SENTIDO AUTOTÉLICO DO ENSINO 
SECUNDÁRIO 

ABGAR RENAULT 
Da Universidade de Minas Gerais 

Estudar . . . eis ai unia palavra de uso raro, que implica 
e resume solução de grande parte dos nossos problemas na
cionais. Não acertaremos caminho enquanto não compre
endermos que o Brasil é um país jà em condição de vertente, 
isto é, que envelhece e não logrou ainda encontrar-se, por
que não cuidamos de preparar-nos culturalmente, não 
compreendemos ainda que não dispomos de meios intelectuais 
para fazer e criar, teimamos em arrancar do mais primário 
dos empirismos fórmulas demiúrgicas de salvação nacional, . 
investimos os nossos problemas sem conhecer-lhes os termos, 
sem ajuizar de sua urgência relativa, sem ordená-los na 
escala de prioridade que merecem intrínseca, e não política 
mente, sem examinar a possibilidade ou necessidade de 
pô-los em equações simultâneas, e esquecemos, em regra, 
que, tendo muitos problemas raizes comuns ou esgalhos que 
se estrelaçam e dada a simultaneidade dos processos de ci
vilização, o tentar soluções seriadas ou parciais ou isolar 
os problemas é, freqüentemente, a melhor forma de não lhes 
dar solução, assim como adotamos por princípio proceder 
em termos que transcendem as dimensões brasileiras. 

Por outras palavras: não se cuida de estudar em nosso 
país, como se fosse possível, em um mundo cada vez mais 
complexo e difícil, mecanizado e tecnocrático, realizar algo 
de útil — não importa em que área de atividade — sem o 
esforço quotidiano de lidados estudos. A justificativa que, 
em estado de estupor, ouvi uma vez — "Não podemos estudar 
porque somos um país pobre" — è um pensamento ou ra
ciocínio circular, indigno de um povo adulto. 

R porque não temos o hábito da seriedade de espírito, 
tentamos, como solução compensatória, que é, talvez, um 
recurso inconsciente, o reino do absurdo. Assim é que, num 
contraste agudo, não alcançado pelo nosso olhar fantasioso, 
importamos batata, tomate, alho, cebola, manteiga, palitos 

Idéias e debates 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

e palhas para cigarros c, ao mesmo tempo, falamos em fa
bricar motores de avião e montar cidades atômicas. . . Não 
é um regime de sonho o regime sob que vivemos: é um 
regime de delírio coroado de ridículo, que ultrapassa, infe
lizmente, as raias do território nacional. 

Não vai nessas palavras ácidas nenhum pessimismo, pois 
penso, com John Bailey, que o pessimismo é apenas a covar
dia reduzida a sistema. Elas significam apenas o ponto de 
vista de muitos brasileiros de boa vontade e de espírito 
alerta, que não temem encarar a realidade e comunicá-la 
aos seus concidadões, convocando-os não para o desânimo, 
senão para a meditação, o estudo e a ação. 

Só o estudo pode criar os instrumentos de exatidão de 
que necessitamos desesperadamente, para termos, como aqui
sição definitiva, o que, de vez em vez, atingimos por via de 
contraste — o senso da medida ou o sentimento da realidade, 
ou seja — aquela atitude crítica que, somente ela, é capaz de 
levar indivíduos e povos do mundo equívoco e perigoso dos 
juízos de valor para o território seguro dos juízos de razão. 

Todos sabemos quanto é fraco o teor do nosso ensino 
secundário. Não parece, todavia, exato considerá-lo pior 
do que o de trinta, quarenta ou cinqüenta anos atrás. Não 
cuidarei de produzir argumentos em favor desse ponto de 
vista, talvez extraordinário e suscetível de causar escândalo. 
Não sou movido neste instante por nenhum motivo nessa 
direção, pretendo apenas, em primeiro lugar, insistir, de 
passagem, em que a qualidade do ensino secundário do 
Brasil depende, em máxima parte, dos seus professores, nem 
sempre dotados dos implementos de que necessitam e raramente 
dispostos a esforço admirável para obviar as fraquezas e 
deficiências da autodidaxia; e, em segundo lugar, pedir a 
atenção para ura ponto em que se me afigura mais baixo 
e débil o tonas daquele organismo educacional. Quero re
ferir-me à total ausência de integração entre as disciplinas 
do seu curriculum. (Não uso aqui aquela palavra em sua 
acepção técnica, a saber — como indicativa do aproveita
mento de ura tópico ou de uma atividade escolar para dentro 
de convergência de várias disciplinas ou de vários aspectos 
de uma disciplina. Uso-a em sentido comum e, pois, menos 
ambicioso). 

A disjunção, o disparate ou o desencontro reinante entre 
as disciplinas do ano final do curso primário e as da l.a 

série do curso secundário prevalece entre as disciplinas 
deste, consoante já observamos, deve, num caso e no outro, 
ser havida por um dos lactòres da qualidade má desse tipo 



de ensino de grau médio entre nós. As disciplinas que o 
compõem, formam uma família e, entretanto, não se co
nhecem umas às outras no espirito dos estudantes: são para 
eles estrangeiras sem mais leve traço comum. 

Essa distância ou esse desconhecimento não compromete 
apenas a eficácia do ensino secundário: reflete-se também 
no ensino superior, impondo o afastamento entre os cursos 
de que êle se compõe e levando à formação de grupos 
profissionais que se estranham, se desconhecem, se excluem 
uns aos outros e se fecham nos círculos rarefeitos e mesqui
nhos de suas especialidades. 

Daí resulta que o próprio sistema universitário perde o 
seu motivo de ser ou a sua virtude específica, que deve 
consistir em evitar a formação de homens que nada tenham 
de comum na sua inteligência, na sua sensibilidade, nas suas 
atividades sociais, no seu modo de ser e de encarar a vida, 
numa palavra — na sua cultura. Uma universidade não é 
uma fábrica de diplomas, senão um esforço de totalização 
espiritual e o instrumento, por excelência, da criação de 
uma tradição de cultura. "No que se relaciona com a comu
nicação de informação — diz Alfred North Whitehead — 
não se justifica de modo algum a existência de nenhuma 
universidade após a difusão da imprensa no século quinze". 

Cabe, pois, à universidade criar uma consciência geral 
de cultura que transcenda às raias das especialidades de 
cada carreira e seja um traço comum entre as secas com
petências profissionais, de tal modo que um bacharel em 
direito tenha notícia da existência da física quântica, um 
dentista não ignore quem foi Descartes, um engenheiro saiba 
o que é timo, um médico distinga intemerato de inlimorato, 
um químico industrial não tome Chaucer ou Heisenberg por 
algum back do Bangú. . . Em termos menos vulgares: há 
grupos de idéias ou conhecimentos que ninguém, por mais 
especialista que seja, tem o direito de ignorar, se aspira ao 
título de culto. Isso tudo se aplica aos professores egressos 
das várias seções das faculdades de filosofia. 

O ensino secundário tem por uma de suas finalidades 
a preparação para os cursos superiores, mas guarda, ir-
recusàvelmente, um sentido autotélico, que é o da formação 
do espírito ou do homem como um todo, neutro e indiferente 
entre as carreiras profissionais. Uma das missões da uni
versidade tem suas raizes, como se vê, no ensino secundário. 
Nunca é cedo para evitar a dispersão ou a tendência à ato-
mização, que vem, desgraçadamente, caracterizando o homem 
moderno, e procurar a unidade. Cultura é unidade. Co-
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nhecimentos, noções, dados e informações que se esquivam, 
não se fundem, não se integram em todo, continuarão sendo 
apenas visões isoladas ou mosaicas, imóveis e incapazes de 
contribuir para as construções de conjunto e para a formação 
do fundo comum de nutrição da cultura. Nenhum de nós 
desconhece a dura necessidade das especializações. Mas é 
preciso que conjureinos a grande crise de mutilação espi-
ritual que elas representam e não tiremos da mente a 
advertência de Maritain: — " . . . l'animal est un spécialiste, 
et un spécialiste parfait. . . ". 

Temos de partir do princípio de que não há disciplinas 
autotélicas. Nenhuma delas se basta. Nenhuma é nada em 
si e por si mesma. Nenhuma se dirige a si e se satisfaz a 
si própria. É preciso descobrir e aproveitar eficazmente 
as áreas de contacto e coincidência que entre todas elas 
existem e, ao mesmo tempo, apagar as linhas de clivagem 
que as extremam, aqui e ali, umas das outras, para que o 
ensino secundário não perca o seu caráter de universa
lidade. 

Isso parece claro e simples. Mas como proceder na 
prática escolar? Como traduzir em ato esse pensamento? 
Não se afigura muito difícil. Basta um pouco de coragem 
e outro pouco de boa vontade. Coragem para romper com 
a rotina. Boa vontade para um entendimento entre iodou os 
professores de um mesmo estabelecimento. 

Figuremos as várias disciplinas do ensino secundário 
dispostas em círculos concêntricos, dos quais o mais largo 
ou mais compreensivo seja a linguagem (ou, mais especi
ficamente, a língua nacional). E ela merece tal preemi-
nência, seja por sua natureza de meio de expressão de 
todas as outras, seja por sua condição de signo diferencial 
mais preclaro do homem na comunidade zoológica, seja 
por seu poder de criar e dar forma ao pensamento humano, 
que sem ela seria impossível, seja porque, nas palavras 
excelentes do Professor John Orr, de Edinburgo, — "0 es
tudo a linguagem é o estudo do homem no seu aspecto 
especificamente humano, e quanto mais sabemos acerca da 
nossa língua, tanto mais sabemos acerca de nós próprios 
como seres racionais", seja ainda porque, na letra lapidar 
de Henri Delacroix, "Falar e escrever é, antes de mais 
nada, compreender e compreender-se, construir o mundo 
das coisas e o próprio espírito. A medida que pensamos 
as noções, construímos símbolos. À medida que construi-
mos os símbolos, recortamos e distinguimos as coisas para 
poder ordená-las. Portanto, a linguagem é a primeira 
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ciência, assim como o primeiro instrumento de que nos 
servimos para, mediante a construção das coisas e das suas 
relações, construir o universo mental". 

Nestas condições, todas as outras disciplinas serão mo
mentos da disciplina capital da linguagem. A expressão es
crita ou oral, em qualquer disciplina, será objeto de correção 
por parte do professor dessa disciplina, ao menos quanto 
aos erros mais grosseiros, e influirá no grau da nota que 
deva ser atribuída ao aluno. Quando diretor do Departa
mento Nacional de Educação, baixei instruções para esses 
efeitos. Penso que estão ainda em vigor, mas não saberia 
dizer se são observadas. Fui então acusado de exagero. 
Posteriormente, vim a verificar que universidades america
nas e inglesas, como Columbia e Oxford, dão tal impor
tância a esse aspecto do ensino, que deliberaram tornar, em 
casos extremos, a qualidade da linguagem em prova de 
qualquer disciplina o elemento decisivo de aprovação ou 
reprovação. 

Tomemos agora o latim. A sua primeira e mais im
portante aproximação será, necessariamente, à nossa língua. 
Não haverá nada mais fácil do que um entendimento entre 
os professores das duas disciplinas para que certas lições 
sejam dadas no mesmo dia ou em dias próximos um do 
outro. Por exemplo as de pronomes pessoais e as de pro
nomes relativos. Tenho a impressão de que os mais desa
tentos alunos se interessarão em conhecer os equivalentes 
de uma língua na outra e de que esse confronto dará se
guramente, como primeiro resultado, um entendimento de. 
natureza funcional dos casos em latim e das origens daqueles 
grupos de palavras. ' 

Mas não é esse o ponto de partida, evidentemente. O 
início terá de ser mais simples, e bastará para o alcançarmos 
a escolha de um livro inteligente, capaz de desfazer o fan
tasma das declinações, um livro que adote um processo 
direto de ensino, em que não se fale em dativo, nem em 
ablativo senão em estádio já avançado, e se comece por 
frases tão próximas da nossa língua, que a tradução será 
posta de lado e se utilizará, desde o primeiro instante, a 
"leitura direta". 

Em seguida, um entendimento com o professor de his
tória geral abrirá oportunidade a que o Império Romano 
seja estudado em tão íntima conexão com a língua latina, 
proceda em termos novos, isto é, pelo método direto, até 
certo ponto. Imagine-se o que de extraordinário poderá ser 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

levado a cabo quando se estabelecer junção entre o estudo, 
da vida quotidiana dos romanos, os seus jogos, as suas di
versões, os seus indumentos, a sua alimentação, as suas ha
bitações, os seus costumes e o estudo da lingua latina e„ 
ainda, para efeitos de etimologia e semântica, o da nossa 
língua! Não será realmente fascinante lembrar que candi
dato (candidatos) era, originàriamente, o que se vestia de 
branco, com o que simbolizava perante o povo a pureza de 
sua vida para pleitear um cargo eletivo, e que considerar 
era, ao cabo de contas, observar ou consultar os astros? E 
seria difícil partir dessa última noção e informar os alunos 
sobre a religião dos romanos e suas superstições? Estou 
convencido de que a adoção de livro como o apontado acima 
e, conseguinlemente, de método moderno liquidará a questão, 
ainda em aberto, das. dificuldades do estudo do latim. 

Em relação ao francês e ao inglês, o processo haverá de 
ser o mesmo: entendimento entre os professores dessas 
línguas e os de geografia e de história e, conforme a série,, 
com o de latim também, (quanto á primeira daquelas 
línguas, a razão é óbvia; quanto à segunda, basta o fato 
de que segundo Mason, num grupo, de 50.000 palavras 
38.000 são de origem latina) para o efeito de articularem-se 
os programas de tal forma que, a partir de certo ponto, se 
estabeleçam ligações entre o estudo das características da 
geografia da França, da Inglaterra e dos Estados Unidos o 
da sua civilização e o estudo de suas línguas. (Não es
queçamos que o objetivo final do estudo de uma lingua 
moderna não é ler, nem falar, nem escrever essa língua. 
Ler, falar e escrever são instrumentos desta finalidade: co
nhecer culturas e civilizações. É clairo que tal afirmação 
não pretende invalidar a utilização instrumental de línguas 
estrangeiras para estudo de outras disciplinas). Juntem-se 
a esse recurso a vitrola, as coleções de selo, a correspon
dência com crianças nacionais daqueles países, os recortes 
de gravuras, o desenho de mapas, de figuras e vestimentas 
típicas, de cenas na neve, etc. — para o que uma conversa 
com os professores de trabalhos manuais e de desenho será 
bastante — acrescentem-se Realia, o clube e o laboratório 
de línguas estrangeiras, usem-se livros bons (também os há 
no Brasil, e feitos por brasileiros) após um estágio rigoro
samente fonético de oito semanas, e os resultados serão in
comparavelmente superiores aos obtidos por quaisquer outros 
processos. 

Mas o "homo loquens" não esgota o homem. Vejamos 
outras disciplinas. Aquelas, por exemplo, em que o "homo 



faber" aparece mais nitidamente. A associação de desenho 
e dos trabalhos manuais, — disciplinas que devem ter ambas, 
no ensino secundário, tanto um valor de expressão como um 
valor instrumental, — à geografia, à história, às línguas, 
às ciências físicas e naturais, às matemáticas, à encomia do
méstica, tal associação não pede nenhuma palavra que lhe 
demonstre a utilidade, seja do ponto de vista do auxílio 
prestado ao ensino dessas últimas em si mesmo, seja à luz 
do interesse maior ou geral, que è o da familiarização de 
todos os elementos do curriculum entre si e do seu domínio 
pelo estudante, tanto mais fácil quanto mais numerosos 
os pontos de contacto entre as várias unidades, seja ainda 
pelo treinamento a que são levadas estas criadoras do ho
mem civilizado — as mãos. 

A colaboração, para recíproco entendimento, entre a 
física, a química, a biologia e a matemática está perfeita
mente ao alcance de qualquer grupo de professores inte
ressados e de boa vontade. 

É certo que de todas as disciplinas a mais rebelde a 
esse trabalho de conjunto é a matemática, em razão, pro
vavelmente, do caráter abstrato da sua linguagem. Nem 
por isso é menos relevante a sua contribuição, quer, por 
um lado, como instrumento absolutamente indispensável da 
química e da física (especialmente desta, que se vai trans
formando, ou já se transformou, numa ciência eminente
mente matemática), quer, por outro lado, como auxiliar da 
biologia, da filosofia, da psicologia, da geografia, da 
economia, quer para a comunicação de certas categorias 
indispensáveis à formação do espirito. Aliás, um professor 
hábil conseguirá, logo de início, isto: articular a matemá
tica com a linguagem, no tocante a nomenclatura da 
primeira, 

As ligações entre a física, a química e a economia do
méstica são das mais fáceis. Basta-nos considerar os fe
nômenos de natureza físicoquímica na biologia e a 
possibilidade de revelar ao estudante como os mesmos 
princípios da pressão atmosférica e da combustão ou da 
hidrostática ou da oxidação ou da alavanca encontram apli
cação constante no funcionamento do nosso organismo, ou 
encarar a possibilidade de demonstrar como a economia 
doméstica, quando não confundida com a arte de fazer 
tricot, tem capítulos importantes de biologia, senão também 
de física e química. Qualquer fenômeno presidido por leis 
das ciências físicas e naturais nos interessará muito mais a 
partir do instante em que nos fôr revelada a sua existência 
em nosso corpo. Descobri-los em nós e, ao mesmo tempo, 
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no mundo exterior será de valor pedagógico incalculável, 
imaginemos também a água tratada sob o seu tríplice as
pecto — físico, químico e biológico e, ainda, ligada a noções 
de geografia, corografia e matemática, e compreenderemos 
quantos elementos preciosos, inclusive paciência e tempo, 
nossos e de nossos alunos, malbaratamos pela nossa incapa
cidade de associação pessoal, estendida, aqui, à esfera cul
tural e pedagógica. 

Por fim, nada mais solarmente claro que a riqueza 
oriunda da conjunção dos elementos da leitura literária com 
o estudo de qualquer língua e com o da civilização e da 
cultura de um povo, inclusive a sua filosofia, para não falar 
no que esse procedimento pode acrescer, "pela visão habi-
tual da grandeza", ao íntimo tesouro da nossa sensibilidade, 
do nosso senso crítico, da nossa imaginação, da nossa ca
pacidade de compreender e penetrar a vida exterior e dar 
sentido à nossa vida interior. 

Neste capítulo do nosso ensino secundário, deve a mão 
esquerda saber sempre o que faz a direita. 

É prudente assinalar que não sugiro a utilização de ne-
nhum milagre ou panacéia que transformará, de pronto, a 
situação. Nada disso. Trata-se apenas de um remédio útil 
para sanar um — apenas um — dos inúmeros males que co
nhecemos. 

0 estudo levado a efeito nesses termos, isto é, o estudo 
em que todas as disciplinas "se conheçam" e se armem 
como um todo no espírito não será apenas mais fácil, nem 
mais frutuoso; não comprometerá o sentido instrumentalista 
•que o curso secundário, até certos limites, deve ter, antes 
aguçará tal sentido, fará que as unidades curriculares se 
apoiem, se fortifiquem e se completem e cooperará eficaz
mente para que a unidade espiritual nele se instale e reine 
e propicie a formação de homens e cidadãos completos, c 
não de simples portadores de diplomas profissionais. 
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Considero uma grande honra ser apresentado a este dis
tinto grupo do magistério do Rio de Janeiro, por um repre
sentante do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro, ins
tituição essa bem conhecida e admirada entre os historiadores 
dos Estados Unidos pelas suas múltiplas e valiosas contribui
ções aos estudos históricos tanto no Brasil como no estran
geiro. Em seus primórdios, o Instituto foi um pioneiro no 
desenvolvimento da arte do historiador; entre os membros 
dessa nobre instituição contam-se alguns dos mais ilustres c 
eruditos cidadãos deste grande pais; suas publicações consti
tuem riquíssima mina repleta de monografias e documentos 
dos mais valiosos. Qualquer biblioteca que pretenda interes
sar-se no Brasil e sua evolução cultural precisa ter em suas 
estantes a revista publicada pelo Instituto. Essa série de vo
lumes, tanto a regular como a de publicações especiais, cons
titui, em nossa opinião, a maior coleção de materiais histó
ricos acessíveis ao estudioso norte-americano ou de qualquer 
outro país. O contato com o Instituto é por conseguinte para 
o historiador norte-americano uma grande honra e fonte de 
satisfação muito íntima. 

Nos Estados Unidos, a profissão do historiador está inti
mamente ligada ao magistério. O historiador é, salvo raras 
excepções, também um professor. Às vezes, jornalistas como 
Douglas Freeman que está atualmente escrevendo a biografia 
definitiva de George Washington, ou romancistas como Kenneth 
Roberts, que tem escrito novelas de fundo histórico legítimo, 
publicam volumes de grande mérito mas são excepções. Em 
geral o historiador norte-americano é ao mesmo tempo um 
Catedrático interessado, por meio da pesquisa e da monogra
fia, em contribuir com os elementos históricos, e que êle pró
prio e outros farão uso em suas aulas. 

() Conferência pronunciada em 21 de março de 1952, no auditório do 
Ministério da Educação. 

O PROFESSOR E A SUA FUNÇÃO NO SISTEMA 
EDUCACIONAL DOS ESTADOS UNIDOS () 

ALAN MANCHESTICK 
Da Universidade do Duke, E E . UU. 



É, por conseguinte, inteiramente justo que nesta breve 
dissertação sobre a Educação nos Estados Unidos, o professor 
— quer êle seja historiador ou não — seja devidamente enal
tecido. Limitar-nos-emos, durante estes breves momentos ao 
nosso dispor, ao estudo do professor: o professor e sua função 
no sistema educacional dos Estados Unidos. Mesmo assim, li
mitados quanto ao assunto da nossa palestra, não nos será 
possível tratar dele adequadamente; na melhor das hipóteses, 
não podemos esperar senão sugerir algumas idéias entre as de 
maior significação. Consideremos, pois, o professor norte-
mericano: quem êle é e o que êle faz. A questão não é fácil, 
visto que na realidade não se trata de "um" professor, mas 
de "muitos" professores. Não existe um tipo único de pro
fessor; êle varia em personalidade, preparação, e atividade 
de tal forma que uma descrição uniforme seria impossível. 
Convém, pois, formular a questão nos seguintes termos: 
"Quem são eles e o que fazem?" 

0 magistério nos Estados Unidos pode ser classificado em 
categorias segundo o sistema educacional de que faz parte. 
Desse ponto de vista poderemos dividi-lo em dois grandes 
grupos principais. Há, também, professores que ensinam cm 
escolas preparatórias particulares, em instituições técnicas, 
em escolas de preparação comercial e secretarial, em cursos 
industriais e organizações particulares com fins vocacionais. 
Limitar-nos-emos, todavia, aos dois principais grupos em que 
se divide o magistério norte-americano. 

O professor da escola pública nos Estados Unidos faz 
parte de um sistema de ensino obrigatório primário e secun
dário estabelecido por lei para as crianças de todas as clas
ses sociais. Em suas salas de aula se encontram os filhos 
tanto do rico como do pobre, do banqueiro e do mecânico, do 
médico e do agricultor, do Catedrático universitário e do líder 
trabalhista. 

Nas instituições do ensino primário as aulas estão, cm 
geral, embora nem sempre, a cargo de professoras. É a essas-
professoras que cabe durante seis anos a grande responsabi
lidade da formação intelectual primária da criança que lhe 
vem do jardim da infância. Para elas as matérias a serem 
ensinadas — leitura, aritmética, geografia, história — são na
turalmente muito importantes; porém seu maior interesse está 
em como poderão promover o desenvolvimento intelectual e 
social da criança. Por outras palavras, "o modo de ensi
nar" transcende em importância "aquilo que ensina". 0 êxi
to dessas educadoras se mede principalmente pela amplitude 
da cultura e pela compreensão da psicologia infantil que lhes 
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permite conquistar a confiança da criança a seu cargo pro-
vinda de todas as classes sociais. 

O professor da escola secundária conduz o estudante atra
vés do que nós chamamos "high school", tanto júnior como 
sênior. 

Durante o período de seis anos de ensino secundário o es
tudante entra na adolescência. A matéria a ser ensinada ali
menta, por conseguinte, de importância, e os problemas de 
reajustamento social se tornam fundamentais. 0 campo de 
atividade do professor se amplia; surge a especialização em 
certas disciplinas; o método de ensino difere daquele usado 
em anos anteriores, visto que o objetivo principal do ensino 
secundário é preparar o aluno para assumir o seu lugar como 
cidadão do seu país e do mundo. 

O educador — homem ou mulher — que ingressa no ma
gistério público adota uma profissão que exige preparação 
altamente especializada. Seu interesse primordial é o desen
volvimento da criança, a preparação da criança para que se 
torne parte útil da sociedade. Sua preocupação é princi
palmente o desenvolvimento intelectual, o reajustamento so
cial e a preparação vocacional dos alunos — tanto meninos 
como meninas — que lhe são confiados. Tem de ser assim 
um intérprete multiforme de todas as coisas, para todos os 
seus alunos Sua responsabilidade é muito grave, verdadeira
mente de tremenda significação social. 

É óbvio que uma profissão com tais responsabilidades exi
ge preparação cuidadosa. 0 moço ou moça que ao terminar 
sua educação em uma escola pública resolve ingressar nessa 
profissão precisa de matricular-se em um curso de quatro 
anos de uma escola normal. Também pode frequentar uma 
faculdade de filosofia com programa especializado na prepa
ração de professores. 

Ao terminar seus estudos em qualquer dessas institui
ções uma vez que tenha satisfeito todos os requisitos, recebe 
o candidato ao magistério o certificado que lhe permite en
sinar em uma escola pública do Estado, de sua escolha. Os 
requisitos variam; pois cada Estado tem autoridade para 
determinar o programa do ensino público dentro de seu ter
ritório. Não existe nos Estados Unidos o controle federal da 
instrução pública, nem tão pouco tem o governo nacional 
obrigação de manter financeiramente essas escolas. Cada Es
tado, em colaboração com as municipalidades, exerce jurisdi
ção sobre o currículo, requisitos para a outorga de certifi
cados, e financiamento das escolas públicas de ensino tanto 
primário, como secundário. 

0 professor público norte-americano submete-se, por con
seguinte, a uma preparação dupla: deve ser treinado nas 



disciplinas que são comuns a todas as regiões do país, com
preendendo inglês, história, matemática, idiomas estrangei
ros, teoria e métodos pedagógicos, psicologia, métodos de 
ensino visual, e t c ; e precisa de se preparar para contribuir 
na solução dos problemas da comunidade onde deseja ensinar. 
Um professor por mais competente que seja para ensinar uma 
determinada disciplina, se provier de uma zona urbana, como 
por exemplo Nova York, sentir-se-á perdido se tiver de en
sinar em alguma zona rural dos estados meridionais do país. 
O professor da escola pública deve adaptar-se à comunidade 
em que trabalha. 

A película cinematográfica que vamos ver depois desta 
palestra mostrará o tipo de pessoa e a preparação exigida no 
sistema de escolas públicas do meu país. 

O segundo grupo primordial que vamos considerar esta 
tarde é o formado pelos professores universitários. 0 profes
sor universitário difere radicalmente em sua personalidade c 
seu preparo do professor de escola pública. Esses dois grupos 
divergem tanto um do outro que até parecem pertencer a 
profissões diferentes. 

O Catedrático universitário é um especialista na matéria 
que ensina. Concentra-se em uma única disciplina e dentro 
dessa disciplina, às vezes em uma fase especial restrita. Assim, 
por exemplo, um professor de Química talvez se especialize 
em Bioquímica. Ou um professor de História se dedicará 
principalmente ao Império Português e à Evolução do Brasil, 
como aconteceu comigo. Quanto maior é a universidade, 
tanto mais especializadas são as disciplinas ensinadas. Se há 
número suficiente de alunos que desejem preparar-se em uma 
fase especializada de qualquer disciplina, o professor pode de
dicar-lhe todo o seu tempo, tanto na pesquisa como no ensino 
dessa especialidade. Nas universidades menores o Catedrático 
pode ter de ensinar toda uma disciplina. O professor de His
tória, por exemplo, talvez tenha de ensinar História dos Es
tados Unidos. História da Europa Moderna, História da Amé
rica Latina, História da Política Estrangeira dos Estados Uni
dos, etc. Em alguns casos, talvez tenha mesmo de combinar 
duas disciplinadas relacionadas, como sejam História e Ciên
cia Política ou Física e Química. Mas Iquer êle seja, um 
especialista em uma grande universidade, ou um professor 
de matérias relacionadas em uma instituição menor, é sem
pre professor de uma única disciplina. É Catedrático de Quí
mica, ou Matemática, ou História, ou Sociologia, ou qualquer 
outra disciplina incluída no currículo das instituições de en
sino superior. 
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Seus objetivos são: ampliar seus próprios conhecimentos 
e a compreensão da disciplina de sua especialidade e trans
mitir a seus alunos os conhecimentos e proficiência adquiri
dos. Um bom professor universitário interessa-se tanto em 
utilizar os conhecimentos adquiridos como em transmiti-los 
aos seus alunos. Busca desenvolver a compreensão ao invés de 
memorizar fatos; a aptidão na aplicação das idéias a novas 
situações; capacidade para resolver problemas. Esforça-se por 
treinar os seus alunos na técnica da sua disciplina. 

Em virtude dessa tendência para a especialização, sur
giram dentro das universidades norte-americanas dois tipos 
de professores. Excetuando-se em um pequeno número de 
profissões como a engenharia e a agricultura, o estudante não 
começa sua especialização imediatamente após ter terminado 
seus estudos nas escolas públicas. Deve fazer estudos pre
liminares de dois a quatro anos em algum "college". Esses 
estudos são de caráter geral e servem como base aos estudos 
especializados ou simplesmente preparam o estudante para 
assumir cargo de responsabilidade na vocação que escolher. 
O futuro estudante de medicina, por exemplo, estuda litera
tura, história, economia política, idiomas, além de certas, 
disciplinas científicas, antes de ingressar na Escola de Medi
cina. 0 professor que ensina matérias do período anterior à 
especialização tem um campo mais vasto e faz uso, em suas 
classes, de técnica diferente da empregada pelo professor das 
instituições especializadas ou de estudos pós-graduados. É seu 
intuito formar homens de cultura ampla e bem integrada e 
que estejam aptos, com ou sem especialização, a assumir posi
ções de liderança na sociedade; o professor de uma institui
ção profissional ou pós-graduada procura preparar especia
listas treinados para servir a sociedade na profissão de sua 
escolha. 

Tanto em um, como em outro caso, o professor necessita 
de dedicar todo o seu tempo a sua profissão. Só pode ocupar 
um cargo. Poderá, naturalmente, escrever monografias e 
livros, talvez seja assessor em sua especialidade; às vezes. 
pode mesmo servir em caráter provisório fora da sua univer
sidade. Porém, em geral, o seu trabalho se limita ao cargo 
para que foi designado na universidade, a saber: ensinar e, 
sendo possível realizar pesquisas no campo científico de 
sua especialidade. Suas responsabilidades tomam todo o seu 
tempo e energia; não lhe é permitido, excepto por autoriza
ção especial das autoridades universitárias, assumir qualquer 
obrigação estranha ao seu cargo. 
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O Catedrático universitário realiza assim uma obra dupla 
que inclui o ensino e a pesquisa. Essas duas modalidades 
constituem sua contribuição ao bem-estar de sua pátria. 

Inspira-o a esperança de que seus alunos virão a ser algum 
dia líderes nas diversas profissões liberais, na política, no 
comércio, na indústria, no movimento trabalhista. Bem sabe 
êle que as escolas públicas se destinam a grandes massas de 
estudantes; essas escolas preparam cidadãos — homens c mu
lheres — para a sociedade de que fazem parte. As escolas 
públicas não preparam líderes. E a prova disso está em que 
muitos sindicatos trabalhistas norte-americanos oferecem hoje 
bolsas de estudo em alguma grande universidade aos filhos 
de seus associados na esperança de que por meio de seus es
tudos universitários esses moços ou moças, pertencentes à 
classe operária, venham a ser algum dia os líderes capazes 
e prudentes do movimento trabalhista dos Estados Unidos. 
É óbvio que o negociante, o funcionário público, o líder tra
balhista que apenas tenha recebido uma educação primária 
ou mesmo secundária, não dispõe dos conhecimentos e com
preensão requeridos dos líderes de que necessita nosso mun
do tão complexo, e tão cheio de problemas. 0 professor uni
versitário ao preparar líderes competentes está contribuindo 
de forma essencial e básica para o progresso e felicidade de 
sua pátria e do mundo em geral. 

O Catedrático universitário também se dedica à pesquisa 
científica. Em geral, seus trabalhos de pesquisa são de ca
ráter básico e não de pesquisa aplicada. É seu objetivo desco-
cobrir princípios básicos, teorias fundamentais, idéias abs
tratas. Deixa assim aos pesquisadores dos laboratórios in
dustriais, dos departamentos de pesquisa comercial, das re
partições governamentais, a obra de aplicar a fins práticos os 
princípios, as teorias e as idéias por êle descobertas. Assim, 
por exemplo, a descoberta de que o átomo pode ser fissionado 
c de tal forma despreender energia incalculável foi produto 
da pesquisa básica, sendo por conseguinte função do profes
sor universitário. A aplicação dessa descoberta a fins pa
cíficos ou militares é obra das instituições industriais e go
vernamentais. Por meio da pesquisa livre e irrestrita no 
campo de sua especialidade, o catedrálico universitário con
tribuiu de maneira vital para a prosperidade e o bem-estar de 
sua pátria e do mundo. 

A função do professor na sociedade norte-americana é 
bem significante. Para desempenhar tal função com êxi
to, o Catedrático precisa de trabalhar em condições que lhe 
permitam dedicar-se inteiramente aos labores e à respon-



sabilidade de sua profissão. É indispensável que tenha se
gurança, tanto econômica, como política. 

Deve ter e, de fato tem, na maioria dos casos, recursos-
de biblioteca e laboratório adequados às suas necessidades; 
precisa de dispor de tempo para levar a cabo seus trabalhos 
de pesquisa; deve ganhar o suficiente para que não tenha 
preocupação de ordem financeira; deve ter alunos que corres
pondam inteligentemente à instrução que ministra; e preci
sa de ter a convicção firme de que pode pensar, escrever e en
sinar em harmonia com os ditames de sua consciência e os 
resultados verificados de sua pesquisa. Quem quiser p r e p a 
rar líderes deverá ser, êle próprio, um líder. 

O professor norte-americano, que compreende sua ver
dadeira função não pode deixar de ter a consciência da serie
dade de sua obra. É sua responsabilidade, ao moldar a mente 
dos alunos que lhe são confiados, descobrir soluções para os 
numerosos e complexos problemas hodiernos. É, sem dúvida, 
sob todos os pontos de vista, uma pesada responsabilidade. 
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Apresentamos aqui algumas observações do survey social 
que realizamos na Vale do São Francisco durante os meses 
de junho e julho de 1950. Ao ser planejado este empreendi
mento despertou o interesse da Comissão Nacional do Vale 
do São Francisco, especialmente de seu diretor, Eng.° Paulo 
Peltier e Queiroz, e do técnico de educação desta Comissão, 
Jaime Duarte. Sob o alto patrocínio dessa instituição, e com 
a colaboração do Instituto de Antropologia Social da Smi-
thsonian Institution, foi o nosso estudo conduzido. Ao mesmo 
tempo, contamos com o interesse do Governo do Estado da 
Bahia, cujo então Secretário da Educação e Saúde, Anisio 
Teixeira, veterano líder da educação no Brasil, não regateou 
incentivo à iniciativa. 

i. o MÉTODO 

Entretanto, no Vale perto das nascentes do rio, percorre
mos, praticamente, toda a sua extensão, com duas viagens 
para além das margens, até atingirmos a zona da desemboca
dura em Alagoas e Sergipe. Utilizamos-nos dos meios de 
transporte possíveis nessa região, cujas estradas são, em ge
ral, raras e de difícil trânsito ou, mesmo, inexistentes. Viaja
mos de "gaiola", de canoa, barco a vela, lancha a motor, ca
minhão, em Ford "de bigode", avião, a cavalo e mesmo a pé. 

Paramos, de dois a oito dias, em cada uma das seguintes 
onze cidades: Pirapora, São Bomão e Manga, no Estado de 
Minas Gerais; Lapa, Xique-Xique, Irecê e Juazeiro, na Bahia; 
Cabrobó e Petrolândia, em Pernambuco; Própria, em Sergipe, 
e Penedo, em Alagoas. Visitamos de passagem outras loca
lidades, entre as quais São Francisco e Januária, em Minas 
Gerais; Carinhanha, Correntina, Barra, Central, Lapão e Be-
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manso, na Bahia; Corripós e Tacaratu, em Pernambuco; Pi
ranhas e Pão de Açúcar, em Alagoas; e Gararu, no Estado de 
Sergipe. Nesses lugares, conversamos com pessoas da comu
nidade, inclusive sacerdotes, funcionários públicos, médicos, 
professores, chefes políticos e — o que para o nosso estudo 
foi mais importante — com pescadores, barqueiros, tecelões 
e outros artífices, lavradores, vaqueiros, choferes de caminhão, 
hoteleiros, pais de santo, enfim, com o homem do povo. 

Teve a viagem, que fizemos, o objetivo de colher infor
mações preliminares, in loco, sobre a ecologia, a sociedade c 
a cultura do Vale do São Francisco, suplementando as das fon
tes bibliográficas, umas e outras servindo ao nosso propó
sito de selecionar algumas comunidades que, oportunamen
te, venham a ser estudadas em profundidade. As nossas 
observações sobre a educação primária na zona, reunidas 
sem a pretensão de fazermos um estudo a esse respeito, cons
tituem, portanto, apenas parte dos dados que coletamos. Além 
disso, desejamos "frisar" que tanto essas observações como as 
recomedações que fazemos à luz das situações estudadas, são 
o resultado de um simples survey.. ."Survey" é a investigação 
breve e de caráter geral que tem por objetivo reunir conhe
cimentos preliminares sobre os característicos de certa re
gião, área ou instituição. Os dados obtidos podem, então, ser
vir de base à escolha das áreas, problemas ou métodos mais 
indicados para pesquisas posteriores, mais prolongadas e sis
temáticas. 

No survey de um vale tão extenso como o do São Fran
cisco, o tempo e atenção que podem ser dedicados a cada 
comunidade visitada são forçosamente limitados. Em outras 
palavras, sacrifica-se a profundidade em favor da extensão e 

• amplitude. Em primeiro lugar, pode-se obter apenas uma 
parcial amostra da seqüência anual das atividades coletivas 
em cada comunidade; em segundo lugar, são limitadas as 
possibilidades de confrontar as observações dos poucos in
formantes que é possível ouvir com as de outros, que o pesqui
sador venha mais tarde a conhecer. É mesmo concebível que 
as informações de uns e outros defiram em pormenores signi
ficativos. 

Por outro lado, é possível, ao menos, conseguir certa quan
tidade de dados sobre cada uma das várias comunidades e. 
assim, o pesquisador ganha uma visão geral de toda a região. 
Aí, está, por conseguinte, o valor deste processo preliminar; 
leva a um reconhecimento geral, ainda que de caráter pre
paratório e experimental, que serve de base à investigação 
posterior, mais sistemática e prolongada. 
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Isto se aplica quer esteja o pesquisador interessado prin-
cipalmente em realizar uma investigação científica com o 
fim de descrever, analisar e explicar certos fenômenos sob 
estudo, ou em traçar planos e programas de ação social. Em 
qualquer dos casos, é imperativo fazer-se a mais completa 
verificação possível das informações preliminares como tam
bém das generalizações nelas baseadas. Pois, do cuidado 
dessa verificação, depende tanto a exatidão das formulações 
científicas como a eficiência do planejamento social. 

A fim de fazer uma verificação satisfatória, é necessário 
residir pelos menos durante alguns meses numa determinada 
comunidade e, especialmente, participar da sua vida quoti
diana. Uma visão equilibrada só pode ser obtida se forem 
observados, nas suas relações, os diferentes aspectos de todo o 
sistema social. Somente assim poderão ser interpretados e 
compreendidos de maneira adequada os fatos individuais e 
parciais observados durante o "survey". 

II HIPÓTESES SOBRE CERTOS CARACTERÍSTICOS ATUAIS 
DO ENSINO NO VALE DO SÃO FRANCISCO 

Tendo em mente essas limitações, podemos registrar cer
tas observações que fizemos sobre o ensino e a aprendizagem 
durante o nosso recente "survey" do vale do São Francisco. 

1. Com referência a atitudes significativas. 
a. Nota-se, de parte de muitos alunos das escolas pri

márias do Vale do São Francisco, um certo ressentimento con
tra o próprio ensino. Na maioria dos casos, esta resistência 
está associada Intimamente à falta de interesse dos pais. Nu
ma cidade, por exemplo, as professoras se queixaram de te
rem feito em vão vários esforços para realizarem reuniões com 
os pais dos alunos a fim de discutirem problemas relativos à 
educação dos seus filhos. Este desinteresse, por sua vez, re
flete o papel pouco importante do ensino na região, bem como 
o baixo nível educacional dos próprios pais. Esta situação 
leva, entre outras coisas, ao afastamento da criança da es
cola, sob os mais fúteis pretextos (o comparecimento a uma 
festa, por exemplo), ou mesmo ao desligamento definitivo. 

b. Tanto quanto tivemos oportunidade de observar, 
verificamos que é bastante generalizado esse desinteresse pela 
educação. Atinge mesmo considerável parte dos responsá
veis pelos próprios destinos da comunidade, o que reflete até 
certo ponto o precário grau educacional da maior dos chefes 
locais. Em outras palavras, o problema não se relaciona 
somente com as crianças, e sim, com toda a comunidade. 
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c. Há indícios de atitudes desfavoráveis, possivelmen
te mais da parte de pessoas idosas, com relação aos novos 
métodos de ensino recentemente introduzidos em certas partes 
do Vale. Essa atitude transparece, por exemplo, na frase que 
ouvimos: "O menino hoje, na escola, só faz brincar". Estra
nhamos os que assim pensam que hoje em dia os discípulos 
não sejam obrigados a aprender de cor as suas lições, tendo. 
também, na sua opinião, liberdade demais. 

d. Até certo ponto, essas atitudes desfavoráveis são 
contrabalançadas por uma tendência que, aparentemente, é 
comum na região, como de fato, em todo o Brasil, isto é, a 
tendência bem pronunciada e tenaz a imitar os traços cultu
rais vindos de fora, caso o lugar de origem tenha prestígio aos 
olhos das pessoas em questão. 

e. Por outro lado, uma tendência atual nada auspi
ciosa é que algumas das pessoas com mais competência, ener
gia e ambição estão deixando o Vale, com destino especial
mente aos centros industriais do Sul. Perdem, assim, as comu
nidades locais, parte considerável daqueles elementos que são 
os mais eficientes em manter e melhorar o nível cultural des
sas comunidades, e isto diz respeito principalmente às famí
lias antigas, muitas das quais têm emigrado para as cidades 
já bem desenvolvidas. 

2. Com referência à eficiência do ensino. 

a. Nas classes, principalmente nos centros menores 
e mais isolados que visitamos, a iniciativa do aluno é muitas 
vezes reduzida, dependendo em grande parte da professora, 
como tivemos ocasião de observar ao aplicar um pequeno 
questionário. Nessa ocasião, eram comuns as consultas entre 
companheiros de banco e colegas próximos, antes de respon
derem às perguntas, mesmo às mais simples, o que talvez seja 
também uma indicação do fracasso em ensinar aos alunos 
hábitos de trabalhar que estimulem o indivíduo a agir por 
si mesmo. 

b. Muitos alunos das últimas séries do curso primário 
escrevem vagarosamente e, muitas vezes, não sabem sequer 
grafar, de maneira correta, palavras portuguesas de uso diá
rio, como o demonstram as respostas ao nosso questionário. 
Até certo ponto, isso tem sua explicação no fato de, na comu
nidade, se pronunciarem certas palavras de maneira um tanto 
diferente da sua grafia. Ao escrevê-las, o aluno é levado, de 
uma maneira bem natural, mais pela pronúncia a que está 
acostumado do que pela forma literária. Este detalhe parece 
ser mais uma indicação de que o ensino básico não conse-
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guiu atingir um dos seus fins primários: a correção dos hábi
tos lingüísticos. 

c. Várias professoras se queixam do "baixo nível in
telectual" dos seus alunos. De fato, observamos que algumas, 
perguntas do nosso questionário, de natureza bastante simples, 
não eram compreendidas por vários alunos, muitas vezes pela 
maioria da classe. Isto reflete, em nossa opinião, o isolamen
to reinante no Vale e não tem nenhuma, ou pouca, base 
biológica. 

3. Com referência ao corpo docente. 

a. Várias professoras não têm preparo suficiente para 
desempenhar com êxito o seu papel, faltando-lhes mesmo, em 
alguns casos, o curso normal. As outras, depois de diplomadas, 
raramente têm oportunidade de continuar os estudos. 

b. Falta-lhes ainda, em vários casos, uma compreen
são adequada do papel que desempenham. 

Freqüentemente, a professora vem de fora para a 
comunidade, não tendo, portanto, a seu favor, especialmente 
ao principiar o ensino, o apoio dos laços de amizade, de fa
mília e de compadrio, que teria na sua terra. Tivemos a oca
sião de conhecer professoras que estavam saudosas de sua 
própria comunidade, queixando-se constantemente da em que 
estavam ensinando. Um exemplo disso foi-nos dado por uma 
professora que assim se expressou: "Já pedi a meu tio para 
me ajudar a sair daqui, arranjando-me um lugar mais perto 
de casa. Se êle não conseguir isso logo, vou-me dimitir". É 
óbvio que esta situação não é favorável à eficiência da profes
sora, quer quanto aos alunos ou aos país destes. Por outro 
lado, tivemos a ocasião de observar que o ensino mais eficien
te se realizava em comunidades onde as professoras residem 
há bastante tempo. 

d. Na sua quase totalidade, o corpo docente das es
colas primárias é constituído apenas de professores do sexo 
feminino. 0 mesmo se aplica aos diretores das escolas. De
vido a isso, sendo o "status" da mulher na região considera
velmente mais baixo que o do homem, o sistema educacional 
não é distinguido com o devido respeito, nem por parte dos 
alunos, principalmente dos de sexo masculino, nem por par
te da comunidade, situação essa da qual não pode ser culpa
da, é claro, a própria professora. 

1 Ver Donald Pierson, "Isolamento e Contacto", cap. XI de Teoria e 
Pesquisa em Sociologia (2.º ed., São Paulo, 1948), págs. 197-224. 



c. São comuns os baixos vencimentos percebidos 
pelas professoras, o que as desestimula no exercício da pro
fissão. 

4. Com referencia ao equipamento. 
Nas escolas das pequenas comunidades, com raras 

exceções, é deficiente o equipamento material de que se dis
põe para o ensino. 

a. Muitas vezes os edifícios são antigos, tendo sido 
construídos originàriamente para outros fins; sua condição no 
que diz respeito à iluminação bem como ao conforto do mes
tre e dos alunos, é, em geral, precária. Numa escola visitada 
(Manga), a bomba d'água não funcionava havia cerca de sete 
anos, queixando-se as professoras da falta daí resultante, du
rante muito tempo, de limpeza nas instalações sanitárias. 

b. Freqüentemente, falta o material básico para a 
instrução. Em algumas escolas (por exemplo, Lapa e Mangai, 
na época da nossa visita, faltava até mesmo o giz necessário 
para ilustrar as aulas. Não poucas vezes, isso é sanado pelas 
professoras que compram o material necessário com seu pró
prio dinheiro. 0 mesmo se dá também, às vezes, no que diz 
respeito a lápis, cadernos, tinta e equipamento para o ensino 
de trabalhos manuais. 

5. Com referência a outras circunstâncias. 
a. Em algumas comunidades, observamos que fun

cionam atualmente três séries de instrução primária, a primei
ra, segunda e terceira; em número talvez menor, o curso se 
prolonga até cinco anos, mas em nenhuma comunidade passa 
desse número. As possibilidades de instrução secundária são 
relativamente poucas. 

b. Além disso, os alunos raramente permanecem na 
escola, recebendo e dando lições, mais de três horas diárias. 
(Um dos pesquisadores que assinam este trabalho, nascido c 
criado no estrangeiro, quando menino, permanecia diaria
mente na escola das nove da manhã até às quatro da tarde, 
durando, naquela época, o curso elementar nove anos e o cur
so secundário mais quatro, ou seja um total de treze anos). 

c. Em vários casos, é baixa a freqüência às aulas, 
mesmo nestes poucos anos, causada, em parte, pela necessi
dade que têm muitos pais de alunos de utilizá-los em certos 
períodos do ano, por ocasião do plantio e da colheita, ou em 
certos dias da semana, noutras atividades econômicas (ajudar 
a lavar ou passar roupa para fora, pescar, e tc ) . Assim a 
precária condição financeira dos pais, associada muitas vê-
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zes à sua falta de compreensão do papel que a educação pode 
desempenhar na vida de seus filhos, interfere em não poucos 
casos, de maneira a prejudicar consideravelmente a instrução. 

d. Várias vezes, quaisquer que sejam as razões, há 
inobservância do horário das aulas. 

e. Em considerável número de casos, as classes são 
superlotadas, o que prejudica o ensino. Numa vila, no Esta
do da Bahia, por exemplo, uma professora tem em sua classe 
mais de 50 alunos e outra tem mais de 60. 

f. Observa-se que os alunos quase nunca estudam em 
casa, faltando-lhes em geral a assistência dos pais ou de ou
tros parentes que aí residam, mesmo quando estes são alfa
betizados. 

g. Finalmente, nota-se uma sensível diminuição da 
matrícula do primeiro para os anos seguintes, principal
mente nas últimas séries. Assim, ao passo que é alto o 
número de matrículas no 1." ano, as do 2." e 3." são pro
gressivamente mais baixas, e as das últimas séries são, 
muitas vezes, bem reduzidas. No grupo escolar de Xique-
-Xique, por exemplo, nas duas primeiras séries estavam 
matriculados 141 alunos e apenas 87 nas duas últimas, sendo 
22 no 4." ano e 15 no último. É também significativo que 
essa diminuição progressiva se refira principalmente aos 
meninos. Na mesma escola, estavam matriculados 35 me
ninos no 1.° ano e apenas ã no último. Esses números são 
expressivos, indicando claramente que o ensino primário, 
tão essencial à formação dos futuros cidadãos, está atingin
do apenas uma pequena porcentagem da geração futura, 
especialmente no que diz respeito ao sexo masculino. 

I I I . LIMITAÇÕES ÀS GENERALIZAÇÕES SOBRE O VALE I N T E I R O 

Ao se considerarem as generalizações acima, c conve
niente ter em mente que, apesar de ser o Vale do São Fran
cisco, até certo ponto, primeiro, apenas região geográfica e 
econômica e segundo, apenas uma área cultural, existem 
diferenças significativas de uma comunidade a outra. 

Os característicos geográficos, por exemplo, no que diz 
respeito à altitude, clima e vetação, a despeito de muitas se
melhanças de lugar a lugar, não são completamente unifor
mes, por todo o Vale. Da mesma f o r m a embora existam 
certas semelhanças entre os vários lugares os recursos na
turais que o meio oferece ao sustento não são utilizados 
Uniformemente. Na verdade, são consideráveis as diferen-

REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 



ças de uma comunidade a outra no que diz respeito à im
portância local da agricultura, criação de gado, mineração, 
indústria e comércio. 

Embora mais ou menos uniforme por toda a região, a 
população do Vale também difere de um lugar a outro no 
que diz respeito ao grau de agregação e à composição quan
to à raça, grupo nacional, idade e "tipos sociais". Além 
disso, embora a sociedade e a cultura da região sejam rela
tivamente uniformes, existem certas diferenças significativas 
de um lugar a outro. Pois, variam o grau de isolamento, as 
circunstâncias do povoamento e da interação subsequente, em 
cada uma das comunidades, como também o grau de pene 
tração das formas culturais de origem africana, indígena e 
européia. 

Considerando-se essas variações, é claro que quase todas, 
senão todas, as generalizações sobre o Vale, como um todo, 
devem ser sujeitas a ressalvas em termos de cada sistema 
de circunstâncias locais, tanto no que diz respeito à ecolo
gia, como à sociedade e cultura. 

IV. SUGESTÕES PARA UM PROGRAMA DE EDUCAÇÃO 

Tomando em consideração, entretanto, as características 
um tanto gerais, acima mencionadas, poderíamos sugerir os 
seguintes itens para objeto de consideração no caso de qual
quer programa educacional para a região do Vale do São 
Francisco: 

1. Com referência a atitudes significativas. 
a. Talvez a recomendação mais útil, que o pesquisador 

social possa fazer, seja sugerir mie a eficiência do ensino, 
cm qualquer comunidade, sé) pode ser definitivamente 
aumentada, se fôr elevado todo o nível cultural dessa co
munidade. 

O processo educativo é apenas um elemento da configu
ração global da cultura e da sociedade. Além disso, tanto a 
sociedade como a cultura são entidades dinâmicas. Assim, 
cada parte é relacionada às demais e por elas influenciada, 
de forma que a modificação de uma delas exerce pressão 
sé)bre as outras. Para ser permanente, esta modificação tem 
que receber eventualmente o apoio de mudanças correspon
dentes em cada uma das outras partes. 

Assim, o ensino em qualquer comunidade só poderá ser 
aperfeiçoado de maneira duradoura se esta melhoria tiver 
o apoio e o encorajamento geral desta comunidade; e esta 
melhoria será retardada até o ponto em que lhe faltar apoio ou 
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se fôr embaraçada pelos outros "folkways" e "mores" lo
cais. 2. Se, em outros termos, a maioria dos pais e outros 
membros da comunidade, especialmente as pessoas de pres
tígio, derem pouco ou nenhum valor ao ensino, ou se essas 
pessoas apenas lhe prestarem a homenagem vazia de algu
mas palavras elogiosas, haverá pouca probabilidade de que 
êle venha a se elevar muito acima do nível deste sistema 
geral de valores. Tentar forçar a melhoria do ensino nes
sas condições é o mesmo que procurar levantar o corpo 
puxando os cordões dos próprios sapatos. 

Tomando-se esses fatos em consideração, há três alter
nativas possíveis que poderiam ser sugeridas a propósito de 
um programa educacional para o Vale do São Francisco: 

Em primeiro lugar, todas as crianças de idade escolar 
poderiam ser afastadas de seus pais e outras pessoas da 
comunidade, c conservadas à sua distância por um período 
de alguns anos até que tivessem adquirido as atitudes e sis
temas de valor desejados. Talvez seja este o mais eficaz de 
todos os métodos. 

Um procedimento radical como este, porém, está mais 
de acordo com os princípios e objetivos de um sistema 
totalitário do que com os de uma democracia e, por conse
guinte, não pode, de nenhuma forma, ser recomendado. 

Em segundo lugar, pessoas estranhas à comunidade, que 
possuem níveis educacionais mais altos que os seus mem
bros, poderiam trazer-lhe um programa novo e aperfeiçoado 
de ensino. O esforço contínuo e inteligente dessas pessoas 
poderia, com o decorrer do tempo, vir a forçar certa melho
ria local. A permanência desta mudança, no entanto, repi-
tamos, dependeria do grau em que tivesse o apoio da comuni
dade, ou seja, dos cidadões locais, especialmente dos mio 
gozam de mais prestigio. Se, afinal, este apoio não se tiver 
concretizado, a melhoria inicial gradualmente desaparecerá 
com a retirada dos esforços (e também de fundos) oriundos 
de fora. º 

Qualquer programa de melhoria introduzido do exterior, 
portanto, só produzirá resultados permanentes se fôr acom
panhado pelo esforço deliberado para elevar o valor do en
sino aos olhos dos membros da comunidade local, o que 
exige, em qualquer caso, estudo e ação cuidadosos e bem 
planejados. As pessoas que vêm de fora, especialmente, de
vem ser bastante competentes, e capazes de se tornarem, com 

2. Ver Wiliiam Graham Sumner, Folkways (ed. brasileira, São Paulo, 
1950). 



certa rapidez, membros de alto prestígio na comunidade em 
apreço. 

Além disso, convém ter cm mente que o prestígio que 
virão a ter se expressará em termos das atitudes e sistemas 
de valor da própria comunidade. Assim, pessoas que têm 
prestígio noutras comunidades não virão necessariamente a 
possuir igual prestígio, ao menos nos primeiros tempos, na 
comunidade em questão. 

A terceira alternativa, talvez a mais desejável, seria tra-
balbar inteiramente através de pessoas que já pertencem à 
comunidade local; se possível, através de pessoas que se 
criaram na localidade, e que são relacionadas por parentesco, 
compadrio ou conhecimento, a quase todas as pessoas do lu-

. gar, assim tendo, desde o começo, o apoio que geralmente 
está associado a esses laços. 

Um plano eficiente talvez consistisse, então, em selecio
nar cuidadosamente um ou mais elementos promissores da 
própria comunidade, especialmente os mais jovens, e reuni-
los com outras pessoas do mesmo tipo, num lugar central, no 
próprio Vale ou no Rio de Janeiro ou em São Paulo, no 
qual poderiam ser submetidos por um certo período a estí
mulos da natureza desejada, após o que voltariam às suas 
próprias comunidades, como elementos do aperfeiçoamento 
educacional dessas comunidades. 

É óbvio que um tal plano estaria sujeito ao risco de que 
as pessoas escolbidas, impressionadas com o local no qual 
viessem a ser treinadas, se desinteressassem em voltar à sua 
própria comunidade ao terminar o período de preparação. 
É forçoso admitir que o risco é real; talvez tenha, porém, 
de ser enfrentado e constitui assim, para usar uma expres
são do mundo diplomático e de negócios, um "risco 
calculado." 

Talvez se possa reduzir a extensão deste risco pelo 
cuidado no treinamento dos jovens. Deve-se levá-los a pen
sar continuamente que o seu trabalho futuro, nas suas pró
prias comunidades, constitui uma contribuição nacional de 
valor incalculável. 

Assim, poder-se-ia desenvolver um programa, com o 
objetivo de criar o "esprit de corps" neste grupo, de forma 
que, de regresso à sua própria comunidade, cada pessoa per
ceberá que ela própria e seu trabalho têm o apoio de seus 
colegas noutras comunidades, não sentindo nenhum cons
trangimento em dirigir-se a eles, caso necessite de conselhos 
ou assistência para resolver problemas difíceis. 
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A fim de desenvolver esta consciência e solidariedade do 
de grupo, ambas tão importantes, poderiam ser sugeridos os 
seguintes meios: 

1) Dar um nome ao grupo; por exemplo, "Os Pionei
ros", "Os Construtores do Brasil", "Os Bandeirantes do 
Ensino"; 

2) Selecionar, com extremo cuidado, os primeiros 
membros, do grupo, os quais vão "servir de modelo" para os. 
elementos seguintes; 

3) Admitir os novos elementos por meio de uma solene 
cerimônia pública em que participem pessoas de prestígio 
nacional; 

4) Compor um juramento para os diplomandos como oº 
"Juramento de Hipócrates", feito pelos médicos; 

5) Dar a cada um que concluir o curso um diploma (e 
talvez um distintivo ou mesmo um uniforme); 

6) Posteriormente, incentivar a realização anual de as
sembléias regulares, num lugar central, onde os membros do 
grupo possam renovar as suas amizades e discutir as suas 
realizações e os problemas que têm em comum; 

7) Estabelecer uma publicação que circulará entre os 
membros do grupo e para a qual cada um contribuirá; 

8) Reconhecer publicamente o valor das realizações dos 
mais esforçados e eficientes por meio, por exemplo, de ci
tações bonrosas para digamos, o "Melhor Bandeirante do 
Ensino" do ano, a quem se concederá também um substan
cial prêmio em dinheiro. 

Nas comunidades que carecem atualmente do jovens com 
o preparo ginasial ou normal necessário para-participarem 
do grupo proposto, talvez se pudesse dar iníciou um progra
ma de alguns anos, por meio do qual vários jovens promis
sores, de cada comunidade, fossem contemplados, às expen-
sas do governo, com bolsas de estudo e outros tipos de 
assistência financeira, que lhes permitisse fazer o curso 
preliminar indispensável, sendo então selecionados os mais 
capazes para o treinamento especial acima referido. 

Na seleção de candidatos, convém frisar, é indispensável 
eliminar completamente qualquer influência política, que, 
demasiadas vezes, tem destruído, e sempre destruirá, os me
lhores planos de ação. Eliminar tal elemento é, pois, da 
importância capital. 

Ao mesmo tempo, poder-se-ia recorrer à segunda alter
nativa acima mencionada, isto é, através de pessoas compe
tentes, estranhas à comunidade, introduzir e estabelecer aí 
um padrão mais alto de instrução. Quando, finalmente, os 
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"Bandeirantes do Ensino", que fazem seu curso noutro cen
tro, voltarem às suas respectivas comunidades,; talvez en
contrem, então, um ambiente mais receptivo para o trabalho 
a que vão dedicar-se. 

Tudo isto não supõe, necessariamente, que os atuais pro
fessores sejam substituídos por esses novos especialistas, 
pois, em muitos casos, como já indicamos, o número de 
alunos nas turmas é grande demais para que o ensino seja 
eficiente, ou seria grande demais se todas as crianças em 
idade escolar fossem incluídas no programa, como se deve 
fazer. 

b. Acomodar o ensino às necessidades locais 

À luz de um estudo cuidadoso de comunidades selecio
nadas do Vale de São Francisco, certas alterações poderiam 
ser feitas no atual programa de ensino, de forma que o seu 
conteúdo se relacione mais intimamente às necessidades 
reais das crianças que vivem nessa região. 

A flexibilidade do programa educacional deve ser as
segurada e mantida. Como muitos especialistas reconhe
cem, um programa uniforme para lodo o Brasil não é prá
tico. A idéia de que aquilo que se adaptar bem às neces
sidades das crianças nos maiores centros, por exemplo Rio 
de Janeiro, se adapta ipso fado às necessidades das crian
ças das comunidades rurais, tais como as do Vale do São 
Francisco, é absolutamente indefensável. 

Recomendações específicas de modificação do currículo, 
segundo essa orientação, poderão aguardar os resultados de 
pesquisas sistemáticas em determinadas comunidades. Nesse 
ínterim, porém, poder-se-ia endossar, em princípio, a suges
tão feita recentemente por um especialista no sentido de se 
desenvolver um programa de treinamento nas artes manuais 
da região, por exemplo, ensinando as crianças a fazer vasi
lhas de barro, chapéus de couro, etc. Esse programa, por 
certo, estabeleceria uma ligação mais intima entre as ativi
dades da escola, de um lado, e os interesses e as necessida
des locais, de outro. 

Antes de lançar um tal programa, no entanto, seria 
aconselhável estudar cuidadosamente as possibilidades de 
mercado para os produtos das artes manuais da região. 
Simultaneamente, poder-se-ia fazer um esforço para ampliar 
os atuais mercados ou criar novos para os produtos dessas 
atividades locais. De outro modo, esta tentativa de esti
mular e desenvolver habilidades manuais não terá valor 
econômico e poderá, finalmente, levar ao fracasso e à desi
lusão, tanto os habitantes da região como os planificadores. 
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c. Instalar equipamento cinematográfico. 
Poder-se-ia aproveitar, com o fim de servir ao ensino, o 

enorme interesse pelo cinema que se observa entre os habi
tantes do Vale, especialmente os mais jovens, nos lugares 
onde se conhece este meio de divertimento. Um programa 
de educação visual, semelhante ao que está se desenvolvendo 
em certos lugares dos Estados Unidos, poderia ser utilizado, 
empregando-se adaptações de filmes como, por exemplo, os 
preparados nos últimos anos pela Universidade de Chicago. 

Uma vez que a aprendizagem se processa de forma efi
ciente quando a atenção do aluno se fixa atentamente sobre 
o objeto, devem-se aproveitar as enormes vantagens que o 
cinema oferece nesta esfera. Por esta razão, poder-se-ia 
considerar seriamente a possibilidade de comprar um apa
relho cinematográfico para cada comunidade ou grupo de 
comunidades do Vale do São Francisco. Provavelmente, ne

nhum gasto governamental referente ao ensino pagaria o seu 
custo com tantos lucros. 

d. Pais de alunos. 
Sem a cooperação dos pais dos alunos, é claro, as difi

culdades para aumentar a eficiência do ensino serão conside
ravelmente maiores. É, portanto, recomendável, que se pro
mova uma campanha educativa entre adultos a fim de 
mostrar os benefícios do ensino, especialmente o ensino 
primário. A instrução deve ter a seu favor a colaboração do 
lar e da escola, um reforçando o outro. A fim de conseguir 
esta colaboração convém: 

1) Estabelecer relações mais íntimas entre professores 
e pais de alunos, promovendo reuniões periódicas. Estes 
talvez possam ser convencidos de que o afastamento das suas 

crianças da escola redundará mais tarde em prejuízo, tanto 
material como espiritual, para ambos. Poder-se-ia também 
mostrar aos pais, da maneira mais objetiva e prática pos
sível, a fim de conseguir o seu apoio e colaboração, sem os 
quais pouco será possível realizar, a utilidade dos novos 
métodos de ensino, no caso da sua implantação: 

2) Utilizar os altos-falantes, que estão sendo estabele
cidos em quase todas as cidades do Vale, numa campanha de 
divulgação do valor do ensino, dissertando, sobre o assunto, 
professores, pessoas de destaque c pais de alunos. 

2. Ainda em relação aos mestres. 

a. Aumentar a eficiência dos professores atuais. 
Enquanto o programa acima sugerido para formar um 

novo corpo de professores estivesse sendo realizado, todos 



os meios possíveis poderiam ser empregados para aumentar 
a eficiência do atual corpo docente. Antes de mais nada, 
convém desenvolver uma campanha sistemática que tenha por 
objetivo incentivar os mestres a desempehar a sua função com 
interesse e acerto. Uma campanha educativa que mostras
se o seu papel na comunidade, a sua função social, a impor
tância, enfim, da sua contribuição, poderia concorrer apre-
ciàvelmente para que eles se entregassem com decisão ao 
desempenho de sua tarefa. Seminários e cursos de extensão 
podem aumentar os conhecimentos dos mestres, orientando-
os sobre as técnicas de ensino atualmente mais indicadas. 
Finalmente, a concessão de prêmios aos que conseguirem os 
melhores resultados didáticos poderá ser mais um estímulo 
apreciável no aperfeiçoamento do atual corpo docente. 

b. Ressaltar as necessidades da comunidade local 
na formação de novos professores. 

A formação de professores para as escolas rurais deve
ria ser orientada por ensinamentos e princípios consentâneos 
com a acomodação do menino ao meio rural. Como os 
técnicos vêm indicando, a ensinamentos de alto grau de uti
lidade para a vida nas cidades não têm necessariamente o 
mesmo valor para as pessoas que vão passar toda a sua vida 
em zona rural. A utilidade do ensino é questão de capital 
importância. 

c. Empregar elementos locais. 

É aconselhável que os futuros professores das escolas 
rurais e das escolas situadas em pequenas cidades sejam 

elementos locais. 

Evitar-se-iam as dificuldades de acomodação dos ele
mentos estranhos ao meio. Como já indicamos, essas difi
culdades, às vezes, são causa do descontentamento do profes-

3. Anísio Teixeira sugere que o futuro professor pr imário part icipe 
"de um curso dominado pelo conteúdo do seu t rabalho na escola pr imár ia" , 
dividindo-se ta l curso em quat ro pa r t e s : 

a) in t rodução à escola pr imár ia ; 
b) maté r ias de ensino da escola p r imár ia ; 
c) demonstração, part icipação e prá t ica do ensino; 
b) cursos de integração profissional. 

{Educação, Saúde e Assistência na Bahia, Imprensa Oficial, 1948, p. 11). 
4 . E s t a sugestão é t ambém defendida por Anísio Teixeira : " . . . no meio 

ru ra l e nos povoados, o professor modesto, possivelmente não diplomado, 
m a s fundamente radicado ao meio, ali vivendo normalmente e vindo à Ca
pital apenas para buscar treino ou aperfeiçoamento". (Educação, Saúde 

c Assistência no Estado da Bahia, em 1948- — Relatório apresentado por 
Anísio S. Teixeira, 1949). 
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sor, que perde devido a isso grande parte de seu interesse e 
eficiência no ensino. Daí resultam queixas dos pais dos 
alunos, aumentando assim o seu desinteresse pela instrução 
dos filhos. 

d. Aumentar os vencimentos dos professores. 

É absolutamente essencial, ainda que seja necessário 
para isso recorrer a fundos do Governo Federal, aumentar 
substancialmente os salários dos professores de forma que: 
1) pessoas mais competentes sejam levadas a se dedicar ao 
ensino como profissão; 2) seja elevado o seu status, redu
zindo a enorme distância que existe entre ela e, por exemplo, 
as profissões do médico e do advogado. 

3. dom referência ao equipamento. 

Os prédios para o ensino rural já construídos pelos 
Governos Federal e Estaduais e os que estão cm construção 
mostram o seu interesse em dar as instalações necessárias 
para o funcionamento eficiente das escolas primárias. A 
esse respeito, portanto, só se pode elogiar o trabalho da admi
nistração pública. Deve-se ter em mente também a neces
sidade de fornecer giz, mapas, ilustrações e material para 
trabalhos manuais. É necessário, além disso, dotar as esco

las primárias de bibliotecas, talvez pequenas mas seleciona
das, com livros que possam interessar aos alunos e também 
a seus pais, e fazê-las funcionar como bibliotecas circulantes, 
assim estimulando a leitura. Como já indicamos, filmes e 
projeções também seriam uma útil contribuição ao ensino. 
Não havendo auxílio oficial, os professores poderiam fazer 
uma campanha popular a fim de arrecadar os fundos neces

sários para executar ao menos algumas dessas sugestões. 

Devemos ressaltar, porém, que sejam quais forem os me
lhoramentos que venham a ser realizados nos prédios es
colares e no equipamento usado no ensino, ainda mais im
portante é a melhoria da qualidade do corpo docente local. 
Pois, os mestres são o coração de qualquer sistema de ensino, 
e o grau de eficiência deste sistema será sempre função direta 
da qualidade dos professores. 

4. Com referência a outras circunstâncias. 

Mencionamos acima que as dificuldades em modificar 
um só aspecto da vida de uma comunidade tendem a dimi
nuir se todos os outros aspectos forem simultaneamente mu
dados. Não deve passar despercebido aqui o problema do 
Vale do São Francisco. Aumentar a produtividade da terra 



no Vale constitui uma necessidade primária para a elevação 
do nível educacional, porque, na medida cm que o padrão 
econômico dos habitantes fôr melhorado, serão estes capa
zes, é claro, de arcar com a manutenção do sistema de ensino 
local, assim poupando aos Governos Federal e Estaduais 
despesas desnecessárias. E além disso o que é mais impor
tante — cada família poderá adquirir afinal os jornais, re
vistas, livros, rádios e outros meios de elevar o seu próprio 
nível cultural, à medida que o desejo de conseguir esse obje
tivo se espalhar pela comunidade. A melhoria da condição 
econômica, juntamente com a possibilidade de conseguir, no 
próprio local, certas satisfações pessoais que daí resultam, 
ajudará, por sua vez, a população a sentir-se mais satisfeita 
com a vida na sua comunidade, sendo assim mais provável 
que aí continue a residir. Se, portanto, desejarmos melhorar 
o nível cultural do Vale (ou, de fato, se quisermos manter o 
atual), a migração bastante ampla, que está se realizando, in
clusive de elementos mais capazes e ambiciosos, deve ser re
duzida. 

V. CARÁTER P R E L I M I N A R DESSAS SUGESTÕES 

Ao concluir, devemos ressaltar mais uma vez que essas su-
jestões são apenas preliminares e provisórias. A menos em 
parte, e, possivelmente, em aspectos importantes, elas terão que 

ser modificadas se pesquisas sistemáticas e prolongadas forem 
realizadas nas várias comunidades da região, como aliás pre
tendemos, nós mesmos, fazer, se fôr possível. Cada uma das 
sugestões, portanto, é feita como hipótese e deve ser conti
nuamente revista a luz do conhecimento cada vez maior das 
comunidades do Vale do São Francisco. 

REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 



A Universidade foi, na América Portuguesa, ao contra
rio do que ocorreu na América Espanhola e na América In
glesa, uma conquista, laboriosa e secular, dos próprios filhos 
da terra, dos brasileiros, de nossos heróicos antepassados. 

Os grandes padrões europeus do período áureo, dos sé
culos XII e XIII, das Universidades de Paris, com a filosofia e 
a teologia de Bolonha, com o direito romano, civil e econômico, 
de Monipellier, com a medicina, expandiram-se logo naquele 
continente através das Universidades de Oxford e de Cam-
bridge na Inglaterra, de Salamanca e de Valladolid na Es
panha, de Coimbra em Portugal, prosseguindo, continua
mente, nos séculos seguintes. 

Descoberto o Hemisfério Ocidental não tardou que o 
movimento universitário atingisse o Novo Mundo, criando-se 
na América Espanhola em 1551, primeiro a 12 de Maio a 
Universidade Mayor de San Marcos de la Ciudad de los Revés 
no Peru, em Lima, e, depois, a 12 de Setembro, a Real Uni
versidade de México, sucedendo-se logo a de São Domingos 
e nos séculos subsequentes, em 1613, a de Cordoba no Yice-
-Reinado do Prata, em 1624, a de San Francisco Xavier de 
Chuquisaca, na Bolívia, em 172$, a de Havana, Cuba, em 
1738, a de San Felippe de Santiago do Chi le . . . 

E na América Inglesa surgem as Universidades de Har-
vard, 1613, de Yale, 1718, de Colômbia, 1754... 

Entretanto na América Portuguesa não permitia a Me
trópole o desenvolvimento da instrução superior, que havia 
de ser procurada longe e dificilmente, na Universidade de 
Coimbra. 

Rodrigo Otávio pôde mesmo escrever: "À monarquia 
portuguesa não convinha o desenvolvimento intelectual da 
colônia que queria conservar, como reserva de todos os 
bens, mas nas trevas de uma ignorância que lhe assegurasse 

() Aula inaugural na Reabertura dos Cursos da Pontifícia Univer
sidade Católica do Rio de Janeiro, do ano letivo de 1952. 

A UNIVERSIDADE E O BRASIL () 

HAROLDO VALADÃO 
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uma submissão incondicional. E assim nela não criava es
colas, não permitia importação de livros e proibia a monta
gem de tipografias". (Rev. Univ. Rio de Janeiro, vol. 1/27/28). 

Em verdade, a tipografia no Brasil-Colônia estava proi
bida e constituía um delito. 

É o que noticia Alfredo Valadão: "A Metrópole proibia, 
desde logo, que no Brasil houvesse quaisquer tipografias. Es
tabelecia que foi uma pequena, modesta, tipografia em Per
nambuco, pelo ano de 1706, limitada à impressão de letras 

. de câmbio e breves orações religiosas, mal o soube Lisboa, 
era mandada suprimir. E ainda em 1717 determinava uma 
ordem regia que "aqui não se imprimissem livros, obras ou 
papéis alguns avulsos, sem embargo de quaisquer licenças, 
que tivessem para a dita impressão, sob pena de que, fazendo 
o contrário, sejam remetidos (os donos e oficiais) para o 
Reino, para se lhes impor as penas em que tivessem incor
rido, de conformidade com as leis e ordens a respeito". Deu 
causa a essa ordem a noticia de se haver estabelecido, no Rio 
de Janeiro, uma pequena tipografia, com assentimento do 
Conde de Bobadela. Até depois da chegada de D. João VI, o 
intendente da policia (cm 1809) não obstante as restrições que 
já havia na Alfândega a respeito, proibiu, que se publicassem 
anúncios e notícias de obras que existiam à venda, quer na
cionais quer estrangeiras, sem seu prévio exame e aprovação 
sob pena de prisão e multa pecuniária" (Da Aclamação à Maio-
ridade, 1934, pág. 39(5). 

Tudo que se fêz e que, de fato, foi admirável, para a ins
trução primária e secundária e até mesmo para o ensino de 
matérias do trivium e do quadrivium se deveu aos Padres je
suítas que chegaram a manter no Colégio do Rio de Janeiro 
os Cursos de Humanidade e Artes, este, verdadeiro curso su
perior, equiparado ao que tinham em Coimbra. 

Daí o informe de Moreira de Azevedo: "Davam graus 
científicos, literários e teológicos, entre outros o de mestre em 
artes, que era então mais estimado do que é hoje o de doutor 
em qualquer Academia" (Rev. Inst. e Geogr. Brás., ano de 
1892, V. II, pág. 142). 

E a afirmativa de Alfredo Valadão: "Só com os jesuítas 
contava o Brasil. Durante duzentos anos eles difundiram o 
ensino nas selvas e nas cidades. Para os páteos dos Colé
gios, ávida de saber, corria a nossa mocidade, por eles passa
ram, e neles exclusivamente não raro desenvolveram o seu 
espírito, as grandes figuras de nossa literatura do século 
XVIII" (Op. cit., 397). 



Mas a supressão dos Colégios dos Jesuítas estancou desde 
o meado do século XVIII o grande foco cultural do Brasil-
-Colònia. 

As aulas dadas nos fins do século XVIII e princípios do 
século XIX, nos Seminários de São José, no Rio de Janeiro, 
de Mariana em Minas Gerais e de Olinda, fundado por Aze
redo Coutinho e nos Conventos, em particular, pelos Francis-
canos que "chegaram a constituir um embrião de Faculdade" 
(Rodrigo Otávio) modelado pelos novos estatutos de Coimbra 
— não representaram na realidade nem podiam representar, 
dadas as restrições da monarquia portuguesa, o estabeleci
mento do ensino superior em nossa terra. 

A verdade é que no Brasil-Colônia jamais existiu um 
Sludium Generale, obstados sempre e tenazmente, pela Me
trópole, a formação e desenvolvimento cultural na América 
Portuguesa. 

Destarte a cultura superior, em suma a Universidade, 
havia de constituir, entre nós, uma reivindicação de caráter 
revolucionário, forma típica de reação contra a tirania obscu
rantista do Reino. 

Fora a "Universidade" um dos ideais da Inconfidência 
Mineira. 

Joaquim Norberto, sumariando depoimentos constantes do 
processo da Inconfidência, declara, relativamente aos ideais 
da mesma, que "seria a Vila de São João Del Rei a capital 
da República, ficando à Vila-Rica, por compensação, a alta 
glória do assento das ciências pois dotada seria com uma Uni
versidade". 

Queriam, pois, os heróis de Vila-Rica a Independência, 
mas com a Liberdade, com a República, com a Federação e com 
a Universidade. 

O insucesso dos Inconfidentes não fêz desaparecer aquele 
firme entusiasmo pela cultura. 

0 "Direito a Instrução" e o seu coroamento, a criação da 
Universidade, passam a constituir uma idéia fixa, uma cons
tante dos letrados brasileiros. 

A Universidade é reclamada, em Minas, com sangue, nos 
fins do século XVIII, e a seguir, nos princípios do século XIX 
na Bahia, quando ali chega o Príncipe Regente e no Rio de 
Janeiro ao se elevar o Brasil a Reino Unido, e, ainda, em Per
nambuco pelo Ouvidor Geral, Dr. Venâncio Bernardino Uchôa 
e pelo Governador Luís do Bego Barreto. 

Nas instruções dadas por São Paulo e aos seus deputados 
às Cortes de Lisboa exige-se, novamente, a Universidade para 
o Brasil, e tendo o deputado de Pernambuco às mesmas 
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Cortes, Monsenhor Francisco Muniz Tavares, ali proposto a 
criação naquela província de uma Academia Brasileira, sob 
regime aproximado do de Coimbra, foi-lhe "respondido pelos 
deputados portugueses, que algumas escolas primárias bas
tariam!" (Rev. Ac. Fac. Dir. Rec. XXX/40). 

0 anseio de independência política irmanava-se, no peito 
de nossos maiores, ao de independência intelectual: a liber-
dade política estava unida à liberdade espiritual. 

E, por isto, na Assembléia Constituinte, que se segue à 
Independência, em 1823, um dos assuntos mais discutidos, se
não o mais e imediatamente debatido, e pelos grandes espíri
tos da nacionalidade, foi o da criação de Universidades e Cur
sos Superiores no Brasil. 

Fernandes Pinheiro propõe que se crie "quanto antes um;i 
Universidade pelo menos" e em concepção avançada: "Que 
na Faculdade de Direito Civil... em vez de multiplicadas ca
deiras de direito romano se substituam duas, uma de direito 
público constitucional, outra de economia política." 

Silva Lisboa após refutar as críticas de Bacon e Smith 
contra as Universidades, integra a mesma corrente progressis
ta e numa arrancada inovadora defende a inclusão das Artes 
na Universidade, combatendo "o cisma com que até agora, por 
vaidade e justiça, se separaram as ciências e as belas letras 
das artes", elogiando o colégio das artes, o instituto poli
técnico, a aula de desenho recém-criada e pleiteando em vez 
de estudos sobrecarregados de direito romano, dos Estatutos 
de Coimbra, "as cadeiras mais necessárias (que ali nunca 
ouve) de economia política, direito comercial e marítimo, 

direito público e das gentes, para bem se saber a lei das 
nações e se formarem dignos representantes e hábeis diploma
tas nas cortes, a fim de poder figurar com honra a nação no 
teatro Político"... 

Afinal a Assembléia após a elevadíssima discussão, onde 
se ouviram, também, Carvalho e Melo, Araújo Lima, Antônio 
Carlos, Teixeira de Gouvêa, Ferreira França, Montezuma, Al
meida Albuquerque, Costa Barros e Carneiro da Cunha, e 
poucos dias antes de ser dissolvida, sanciona projeto, não 
promulgado nem publicado, estabelecendo a criação futura 
de duas Universidades e imediata de dois Cursos Jurídicos, 
em São Paulo e em Olinda. 

Mas a confirmar a importância fundamental e o caráter 
reivindicatório do direito à instrução e à Universidade, pres
creveu a Constituição do Império: "Art. 179 — A inviolabili
dade dos direitos civis e políticos dos cidadãos brasileiros, que 
tem por base a liberdade, a segurança individual e a proprie-
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dade, é garantida pela Constituição do Império, pela manei
ra seguinte: ... 32 — A instrução primária é gratuita a todos 
os cidadão. 33 — Colégios e universidades, onde serão ensi
nados os elementos das ciências, belas-letras e artes". 

Constituíam, assim, a instrução primária, secundária e su
perior, os colégios e Universidades para o ensino das ciências, 
belas-letras e artes, direitos básicos dos brasileiros, incorpo
rados que ficaram à Declaração de Direitos da Carta Consti
tucional de 1825. 

Instalada a Assembléia Legislativa em 1826 volta desde 
logo, à baila, o antigo projeto aprovado pela Assembléia Cons
tituinte, nova, longa e brilhantemente debatido, chegando-se, 
por fim à Lei de 11 de Agosto de 1827, criadora apenas dos 
Cursos Jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Mas, em verdade, conseguíramos a Carta Magna de nossa 
independência cultural: deslocara-se de Coimbra para São 
Paulo e Olinda, depois, Recife e num sentido grandemente 
progressista, o centro oficial de formação da cultura bra
sileira. 

Estava vitoriosa a luta dos brasileiros em prol do estabe
lecimento, entre nós, da Universidade e dos Cursos Superio
res, pois tais instituições, no dizer de Alfredo Valadão: "Im
punha-se. não para criar uma cultura, mas para servir a uma 
cultura, desenvolvendo-a. E, para nossa maior glória, cultura 
do Brasil autodidata". (Op. cit., págs. 395). 

E, assim, vimos que o ensino superior não foi no Brasil, 
uma dádiva ou concessão do alto, não desceu do Rei ou do 
Governo, mas representou uma reivindicação da própria na
cionalidade, ideal de uma revolução de intelectuais mineiros, 
anseio permanente das elites culturais da Colônia. 

Foi a conseqüência daquele verdadeiro amor da sabedo
ria, daquela avidez de cultura de nossos maiores que acorriam 
nos tempos coloniais aos colégios religiosos, aos seminários, 
aos conventos, em busca da instrução primária e secundária, 
alteavam-se num esplêndido autodidatismo, e sonhavam com 
o ensino superior e universitário. 

Durante o Império perdura a idéia de fundação da Uni
versidade, proposta para o Rio de Janeiro por Bernardo de 
Vasconcelos em 1838, apresentada à Câmara em 1870 em pro
jeto do Ministro Paulino de Sousa, defendido, a seguir, pelo 
Ministro João Alfredo, e objeto da última fala do trono, a 3 
de Maio de 1889: "Entre as exigências da instrução pública, 
sobressai a criação de escolas técnicas adaptadas às condi
ções e conveniências locais; a de duas Universidades, uma ao 
sul e outra ao norte do Império, para centros do organismo 
científico e proveitosa emulação..." 
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Na República continuou o movimento com iniciativas, 
trabalhos e projetos de Benjamim Constant, Sabino Barroso, 
José Joaquim Seabra, Tavares de Lyra, do Professor Aze
vedo Sodré por incumbência de Rodrigues Alves, de Francisco 
Glicério, Ubaldino do Amaral, Eduardo Ramos, Gastão da 
Cunha, Erico Coelho, Lopes Gonçalves, Alencar Guimarães. 

Afinal a Reforma do Ensino de Carlos Maximiliano, De
creto n.° 11.530 de 1915, autorizou o Governo a reunir em Uni
versidade as Escolas Politécnicas e de Medicina do Rio de Ja
neiro, incorporando a elas uma das Faculdades Livres de Di
reito, aqui existentes, ou a de Ciências Jurídicas e Sociais ou a 
Livre de Direito. 

Mas só em 1920, graças ao alto espírito de cooperação dos 
eminentes professores destas duas Faculdades, que unanime
mente aprovaram a respectiva fusão surgindo a Faculdade 
de Direito do Rio de Janeiro, foi possível a criação da Uni
versidade do Rio de Janeiro, por Decreto do dia da Indepen
dência Nacional, de 7 de Setembro de 1920. 

Éramos, então, estudante do quarto ano da Faculdade de 
Ciências Jurídicas e Sociais e sentimos, assim, em toda pleni
tude, o entusiasmo dos mestres e discípulos pelo aparecimento 
de sua corporação, para a magna realização cultural brasileira. 

Mais de um século haviam porfiado as nossas elites para 
instaurar a Universidade do Brasil. 

E viram-na refulgir em nossa efeméride máxima; no dia 
da Pátria, obra pura da nossa intelectualidade, independente 
da política, da economia ou de qualquer outra atividade so
cial, originária exclusivamente dos meios científicos. 

E trazia as mais nobres e completas finalidades: "com 
intuito de estimular a cultura das ciências, estreitar entre pro
fessores os laços de solidaridade intelectual e moral e aper
feiçoar os métodos de ensino." 

Sintetizava os ideais, tantas vezes contraditórios, da his
tória das Universidades, do ensino profissional, das ori
gens, dos séculos XII e XIII, e da pesquisa cientifica, da Re
nascença e da época moderna. 

Estava auspiciosamente iniciado o ciclo universitário 
brasileiro. 

A Lei estadual de Minas Gerais n.° 956, de 7 de Setembro 
de 1927, cria a Universidade de Minas Gerais, que, posterior
mente, face à Lei federal 5.616 de 1928, regulamento a criação 
das Universidades nos Estados, obtém por Decreto federal de 
22 de Janeiro de 1930 autonomia didática, administrativa e 
financeira, infelizmente cassada por outro ato de 31 de De
zembro de 1930. 
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% 
Em 1931, com o Estatuto das Universidades Brasileiras, 

ampliam-se, ainda mais, as finalidades da Universidade, e 
surgem as Universidades de São Paulo e de Porto Alegre, hoje 
do Rio Grande do Sul, ratificada a autonomia da de Minas 
Gerais pelo Decreto 2V012, de 26 de Março de 1934. 

Depois, a história é dos nossos dias, a Universidade do 
Rio de Janeiro que já se alargara desde 1926 com as Faculda
des de Farmácia e Odontologia e desde 1931, com as Facul

dades de Educação, Ciências e Letras, com as Escolas de 
Minas e Nacional de Belas Artes e o Instituto Nacional de Mui-
sica, se transformando em 1937 na Universidade do Brasil com 
numerosos Institutos e Faculdades; em fins de 1945 adquire 
a Universidade do Brasil autonomia didática, disciplinar, 
administrativa, financeira, e, a partir de 1946, surgem sob o 

mesmo signo a Universidade do Recife, as da Bahia e do 
Paraná, esta Universidade Católica do Rio de Janeiro, a Cató
lica de São Paulo, a Católica de Porto Alegre, a Mackenzie... 

Na órbita municipal surge a Universidade do Distrito Fede
ral. Ainda na órbitra local, a do Estado do Rio de Janeiro, 
E outra parte, alargou-se, extraordinariamente, a estatização 
de vários estabelecimentos de ensino superior através de todo 
o país, sobretudo pela União Federal. 

Eis, aí, em breves traços o ligeiro histórico da Universi
dade no Brasil. 

Leva-nos a esta conclusão inelutável: — fruto de uma 
atividade cruenta, custosa, persistente, de mais de um século, 
das elites culturais brasileiras, a Universidade tem o direito 
de exigir todo o entusiasmo, o máximo devotamento, a inteira 
consagração dos intelectuais pátrios. 

Indeclinável, portanto, a enorme responsabilidade das 
classes cultas brasileiras para com o nosso regime uni
versitário. 

E têm as nossas elites dado às Universidades aquela coope
ração profunda de que ela tanta necessita, nos seus cursos e 
cátedras, nos seus Institutos e Seminários? Ou, ao contrário, 
estão as Universidades no Brasil a pedir demais de nossos 
intelectuais, a exigir em excesso dos nossos cientistas e 
letrados? 

A Universidade acha-se no Brasil em Verdadeira crise de 
crescimento. E precisa e exige a colaboração imediata e in
tegral de nossas elites culturais. 0 intelectual brasileiro há 
de estar presente, e com amor e entusiasmo, à obra universi
tária nacional. 

Nasceu a Universidade e logo se desenvolveu de modo re
pentino e largo, abrangendo todos os aspectos do saber e do 



Com tão amplos objetivos e com tão larga organização, 
com uma acelerada multiplicação por decretos, podem a Uni
versidade e o ensino superior correr o gravíssimo risco da 
burocratização, de rebaixar os trabalhos de pesquisa e de in
vestigação a obras superficiais e verbosas ou a meras com
pilações, e de converter a formação profissional em exclu
siva e soleníssima distribuição de diplomas e certificados. 

Estaria, porém, muito longe dos anseios culturais pátrios 
a transformação de uma Universidade ou de uma Faculdade 
em mais outra repartição pública, federal, estadual ou muni
cipal, puramente rotineira, onde as teses de doutorando e de 
concurso nada representassem no progresso científico, as bi
bliotecas, quando existentes, morressem à míngua de livros 
e sobretudo de consulentes, as revistas e publicações cientí
ficas primassem pela ausência ou irregularidade, os cursos 
e aulas sofressem da falta de substância e de continuidade, e 
as unidades universitárias, Institutos e Faculdades, se igno
rassem umas às outras... 

O ideal dum sistema universitário é o alteamento dia 
a dia do seu padrão cultural, o estímulo à produção científi
ca de pesquisadores, mestres e alunos, a criação, a ampliação 
e a acessibilidade de bibliotecas, revistas e publicações, a 
substituição do sistema de aprendizado com fastidiosas pre-
leções, conferências e memorização de precárias apostilas, 
pelo de aulas vivas, objetivas, sobre temas previamente conhe
cidos, com debates, através de compêndios ou textos, a cria
ção no estudante de interesse pelo lado teórico e pelo aspecto 
prático das disciplinas em seminários e serviços auxiliares, a 
conceituação do exame e das provas como um verdadeiro jul
gamento, equilibrado e compreensivo, sério e humano, sem 
aprovações ou reprovações sistemáticas... 

Não nos parece um sonho pleitear que nas salas e gabi
netes universitários o ensino, a aula, o debate, a investigação 
e a pesquisa, o seminário, a aplicação, o trabalho prático, se-

; (1) (Apud Stephen dIrsay, Histoire dea Universités, 1/332). 

ensino, e espalhou-se e se espalha, continuamente, em todo o 
território nacional. 

Faz até lembrar os versos da renascença castelhana: 

"...ser ensenãdo y saber ensenar 
en leer, escriuir, toner y cantar 
dançar y nadar, luchar, esgrimir, 
arco y ballesta, Ilatinar y dezir, 
Ixedrez y pelota saber bien iugar". (1) 

REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 



jam de forma agradável e atraente, e que se inspirem na cla
reza, na simplicidade, na paciência e na doçura, que revelava 
o mestre dos Mestres, o Divino Salvador. 

As unidades universitárias podem e devem viver num 
largo intercâmbio cultural, em sistema de vasos comunicantes, 
com os trabalhos em grupos feitos por mestres e estudantes 
de cadeiras afins de diferentes Faculdades, com aulas e con
ferências dadas, no currículo, conjuntamente para alunos de 
variadas escolas. E mesmo em reuniões totais, presididas 
pelo Reitor ou pelos Diretores, para dissertações e relações 
sobre temas gerais e básicos. 

É indispensável à vida da Universidade essa união ín
tima entre as Faculdades, Escolas e Institutos que a integram. 
Só assim é possível realizar a lição de Sua Santidade, Pio 
XII: "Universidade", diz sua Santidade, "não significa 
somente justaposição de Faculdades estranhas umas às outras, 
senão síntese de todos os objetos do saber. Nenhum deles 
se acha separado dos outros em compartimento estanque: 
todos devem convergir para a unidade do campo intelectual 
integral. E os progressos modernos, as especializações cada 
vez mais amplas, tornam essa síntese mais necessária do que 
nunca. Doutra forma seria grande o risco duma alternativa 
entre o excesso de independência, o isolamento desta especia
lização em detrimento da cultura e do valor geral, e por outra 
parte, o desenvolvimento de uma formação geral mais superfi
cial do que profunda em detrimento da precisão, da exatidão, 
da competência própria. Realizar esta síntese na medida do 
possível é o papel da Universidade: realizá-la até o seu nú
cleo central, até a chave do arco de seu edifício, por cima 
mesmo da ordem natural é a finalidade duma universidade 
católica" (Discurso aos membros dos Institutos Católicos da 
França, in Anuário de la Pontifícia Universidades Católica 
del Peru. 1950, pág. 10). 

A autonomia universitária, a alma do ensino superior, 
precisa ser exercida, desenvolvida e defendida momento .1 
momento para obstar qualquer centralização burocrática, 
face a intervenções que forem abusivas de quaisquer podêres 
públicos. 

As Universidades brasileiras necessitam se convencer de 
sua capacidade de regular livremente o regime didático, na 
criação, organização, currículos, épocas de aulas, de provas, 
e de férias, sistema de cursos e de promoções das várias Fa
culdades e Escolas, regime que depende das necessidades 
dos ideais de cada região do Brasil e das aspirações próprias 
de cada instituição. 
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É um crime contra a geografia, a liberdade e autonomia, 
a absoluta padronização do ensino superior do Amazonas ao 
Rio Grande do Sul, do Recife a Goiás. É um atentado aos 
foros universitários, a exigir protesto e reparação, a fixação, 
por exemplo, do grau para promoção, matéria tipicamente 
do regimento interno das Faculdades, por uma lei ou qual
quer outro ato dos podêres públicos. 

Por isto olhamos saudosos para o desaparecido artigo 
158 da Constituição de 16 de julho de 1934: "Art. 158: É 
vedada a dispensa do concurso de títulos e provas no provi
mento dos cargos do magistério oficial, bem como, em qual
quer curso, a de provas escolares de habilitação, determinadas 
em lei ou regulamento". 

Nota-se, ultimamente, era nosso regime universitário, o 
ardor com que o corpo discente se vem interessando, no Dis
trito Federal e nos Estados, pelos problemas do ensino su
perior. Observe-se o surto tomado, em crescimento diutur-
no, nas Universidades, Faculdades e Escolas, pela atividade 
dos órgãos representativos da corporação estudantil, os Di
retórios Centrais e os Diretórios Acadêmicos. Têm Estatutos, 
Regulamentos, possuem amplas instalações, salas de estar, 
de desportos, bibliotecas, subdividem-se em departamentos 
de cultura, de edição, de publicidade, promovem cursos e 
conferências, realizam congressos estudantis locais, interes
taduais, internacionais, defendem seus direitos perante as 
autoridades universitárias e os podêres públicos, pugnam pela 
eficiência do ensino, já chegaram a pedir providências contra 
a falta de assiduidade de professores e a levantar protestos 
contra a ausência de fiscalização nos exames. . . 

Estão, assim, os estudantes à frente de um autêntico e 
corajoso movimento universitário. Bem organizados colabo
ram os Diretórios, séria e eficientemente, com a Direção e os 
Conselhos da Faculdades e Escolas, não raro tomando a 

dianteira no levantamento e solução de problemas didáti
cos, a tal ponto que, se as diretorias e os corpos docentes de 
certas unidades universitárias não se alertarem, não marcha
rem no mesmo ritmo progressista, correm o perigo de se 
verem suplantados pelos mesmos Diretórios. 

Mister se faz, porém, que essa pertinaz e entusiasta ati
vidade estudantil, não se desvie do seu fim grandioso e 
autêntico, o aprimoramento das unidades universitárias. 

Não seria, aliás, inédita, a cooperação dos estudantes na 
direção universitária, pois no período clássico, em Bolonha, 
assumiram as corporações de estudantes com seus reitores, 
denominados mesmo reitores de Universidade (Stephen d'Ir-
say, op. cit., 1/94), até a atribuição de selecionar os professores 
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do Studium Generale. E em Salamanca os Catedráticoº 
eram escolliidos mediante concurso por votação de todo o-
mundo universitário, que assistia às provas dos estudantes, 
bacharéis, doutores, professores perpétuos, "catedráticos de 
propriedad", tendo cada estudante tantos votos quantos di
plomas de cursos possuísse. (Haroldo Valadão, 0 Ensino e 
o Estudo do Direito, 1940, pág. 247.) 

Têm, assim, as Universidades brasileiras, duas grandes 
forças a seu serviço, que precisam se unir cada vez mais às no-
sas elites intelectuais, os nossos professores, cientistas, técnicos,, 
com a competência, o exemplo e sobretudo a responsabilida
de de criadores do regime universitário, e os nossos estudan
tes, com o interesse, o dinamismo, o ardor em prol da 
perfeição da obra universitária. Que seus esforços se 
conjuguem para o engrandecimento cultural das Universida
des pátrias. 

Para isto necessitamos, mestres e alunos, daqueles dois 
esteios sem os quais nada se faz de grandioso: o trabalho e 
a oração. 

A Universidade nos dá o pão do espírito, e o pão, dizem 
os Evangelhos, há de ser obtido com o suor do rosto, com 
o trabalho árduo, e solicitado a Deus quotidianamente: O 
Pão nosso de cada dia nos dai ho je . . . 

A conquista da verdade é fruto do trabalho humano e 
dávida da bondade divina. 

Não é, porém, suficiente para a Universidade o desen
volvimento intelectual, o cultivo da ciência, das letras, das 
artes. 

Sempre foi uma das nobres peculiaridades do ensino dos 
jesuítas unir à instrução, a educação, ao desenvolvimento da 
inteligência, a formação moral do caráter. 

Eis a base espiritual da Universidade, que a liga à Re
ligião e a submete à Ordem Divina: o aperfeiçoamento moral 
do ensino, o aprimoramento do caráter dos seus componentes. 

Foi um grave erro supor que a ciência e a técnica resol
veriam todos os problemas do homem e da sociedade. A 
vida humana, a vida social dependem de uma ordem espiri
tual, de noções de justiça, de moral, de religião que são 
eternas e valem para julgar dos atos humanos, tanto na idade 
de ferro quanto na idade atômica. 

E aí temos, a verdadeira Universidade, realizando a sín
tese perfeita, da ordem natural, contingente, efêmera, e da 
moral e sobrenatural, permanente e eterna. 



No período crítico que vive a humanidade, verdadeira 
época de transição, não nos esqueçamos que são as idéias e os 
princípios que dirigem o Mundo. 

Bem o proclamou Sua Santidade, Leão XIII na Encíclica 
"Aeterni patris" de Agosto de 1879: " . . . porque sendo na
tural no homem seguir em suas ações o juízo da razão, per-
vertendo-se esta potência, peca logo também a vontade, e 
assim acontece que a malícia das opiniões, cujo sujeito 
próprio é o entendimento, influi nos atos humanos e por 

isto mesmo os perverte. Contrariamente, se o entendimen
to está são e se apoia com firmeza em princípios sólidos e 
verdadeiros é causa de muitos bens, assim públicos como 
privados". 

Ora a Universidade é a casa, o lar, a morada das idéias e 
dos princípios. E a Universidade Católica é a ordem divina 
no domínio do espírito. 

São, pois, as Universidades, e, particularmente, as Uni-
sidades Católicas, os grande sustentáculos do Brasil, que de
pende para seu progresso dos mais altos princípios cientí
ficos e morais. 

Trabalhemos para a Universidade, honrando a Ciência, 
a Fé e a Pátria. 

Dir-se-á, entretanto, que a missão da Universidade, qual 
acaba de ser idealizada, é extremamente árdua, é muito pe
sada para nossos ombros de simples mortais. 

Responderemos, com a nossa figura máxima, com o 
Padre Leonel Franca, com a divisa que escolheu para esta 
Universidade: "Alis grave nil". Nada é penoso a quem se 
ala, nada é insuperável ao espírito. 
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ESTUDO E AVALIAÇÃO DOS NÍVEIS DE 
MATURAÇÃO ( ) 

LOURENÇO FILHO 
Da Universidade do Brasil. 

CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Em mais de duas dezenas de lições, tive oportunidade 
de examinar os grandes fatos da evolução humana e os 
conceitos fundamentais a que dão origem: o de crescimento 
e o de desenvolvimento. Esses conceitos são, por certo, co

nexos e interdependentes, mas permitem distinção didática, 
perfeitamente fundada. 0 crescimento mais diretamente se 
liga ao aspecto descritivo das variações de massa, volume 
e estrutura do organismo; o desenvolvimento diz respeito à 
compreensão dessas variações, não em si mesmo apreciadas, 
mas consideradas em expressões funcionais, e nas inlcr-
relações funcionais que condicionem — sejam as das partes 
do organismo, umas com as outras, sejam as do conjunto, 
com o meio ambiente. 0 crescimento tem dimensões que 
facilmente se limitam, e pode ser apreciado mesmo em re
lação a segmentos do organismo; o desenvolvimento é mul-
ti-dimensional, abrange todas as expressões de vida, e não 
só se revela em comportamentos originais, mas, nos adqui
ridos, ou aprendidos, e, por sua expressão geral, julgamos 
da capacidade de adaptação do organismo ao seu meio. 
Por esse motivo o conceito de desenvolvimento, queiramos 
ou não, inclui elementos de interpretação. 

Para o estudo do crescimento, strictu sensu, basta a 
simples coleta de dados empíricos, a que o cálculo elementar 
de medidas e desvios imprime nitidez e rigor, permitindo 
o estabelecimento de normas ou padrões de idade a idade. 
Mensurações físicas, de técnica relativamente singela, facili
tam a organização de "tabelas", tão úteis nas aplicações 
práticas. As bases para essa antropometria estão fixadas 
desde o XIV Congresso Internacional de Antropologia, reu-

() Transcr i to no n. 1 (Dezembro de 1950) dos "Anais da Universida
de do Bras i l " 



nido em 1912, e são universalmente adotadas. Certo é que o 
número e a espécie das medidas a apurar variam nos sistemas 
propugnados por uns ou outros dos especialistas que à matéria 
se têm consagrado. GODIN, (2) por exemplo recomenda nada 
menos que 129 mensurações para caracterização perfeita de 
uma "idade de crescimento"; outros, mais sóbrios, conten
tam-se com algumas dezenas, propondo a combinação de 
certo número delas para a expressão de índices vitais. 

Esta última forma de proceder revela a tendência de 
examinar o organismo em seu conjunto abrindo caminbo à 

interpretação, pela visão conjunta de crescimento e desen
volvimento. Medidas lineares, diâmetros e circunferências 
não bastam; será preciso atentar às proporções dos segmentos 
dos corpos, à morfogênese. Na realidade, cada organismo tem 
forma peculiar, contorno geral, "arquitetura". A variação de 
compleições típicas, em diferentes grupos humanos, permitiu, 
assim, a concepção biotipológica, fonte fecunda dos mais va
riados estudos, quer no campo estrito da biologia, quer no das 
relações que essas compleições possam apresentar como espé
cies de reações temperamentais, ou dominantes no comporta
mento, em geral. Esses esforços vêm de PENDE e VIOLA, até 
a somatologia integral de SHELDON (1-1), com passagem pelas 
tão conhecidas e tão discutidas generalizações de KRETSCHMER, 
no campo da patologia mental. 

Seja como fôr, a observação da "quantidade" e da "qua
lidade" do crescimento, digamos assim, tem levado a estabe
lecer paradigmas morfológicos e funcionais, justificando a 
apreciação conjunta de "estrutura" e de "função", ou apro
ximando as noções de crescimento e desenvolvimento huma
no. Massa e volume importam, não por si mesmos, mas na 
sua proporção e em sua correlação com as modalidades de 
trabalho do organismo, rendimento, ou capacidade adaptati-
va. E, conseqüentemente, a direção dos estudos do processo 
evolutivo deveria também modificar-se. 

Havia-se admitido, para o crescimento, ao menos, as teo
rias deWeissmann, de feição quase mecânica; cada indivíduo 
viria ao mundo com o seu cabedal completo de característi
cas, e tudo quanto devesse nele suceder estaria regulado por 
um contingente de genes. Por outro lado, para as expressões 
do desenvolvimento, em todas as suas formas — e, pois, tanto 
no equilíbrio das interrelações das diferentes partes do or
ganismo, quanto na de todo o seu conjunto com o meio am
biente — havia-se superestimado o papei do tecido nervoso, 
em cuja genética muitos procuraram a chave de todo o pro
cesso de desenvolvimento. 
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Hoje sabemos que não é assim. De uma parte, os genes 
são substâncias químicas, cuja interação de uns com os outros, 
ou ainda a deles próprios com outros elementos do organismo, 
alteram-lhe a atuação JENNINGS (5). Por outro lado, como 
já o assinalava MONAKOW, forçoso será admitir um "fator evo
lutivo", que à própria gênese e diferenciação do tecido ner
voso precede, como o viria a demonstrar mais tarde, tão cla
ramente, a experimentação de MINKOWSKI e WINTREBERT (9), 
sobre a importância dos fatores humorais, em todo o proces
so de desenvolvimento, inclusive para o dos centros e das 
vias nervosas. Que os genes possam atuar como elementos 
de limitação, e que o sistema nervoso, na sua dupla função 
de auto-regulador e de relacionador do organismo com o seu 
próprio meio interno e com o meio ambiente, apresente o 
mais alto interesse, nos estudos do desenvolvimento — não 
padece dúvida. Que, num ou noutro, esteja, porém, a ex
plicação integral do processo evolutivo é o que já não per
mitem afirmar os conhecimentos atuais. 

0 equilíbrio orgânico e a plena expansão das capacidades 
de cada indivíduo, na bela síntese de PEREGRINO (13), depen
dem de uma complexa harmonia triangular, neuro-endócri-
na-metabúlica. Ou seja, de um mediador plástico, que é o 
tecido nervoso, com ativamento ou retardamento de suas 
funções, mediante ação hormonal, a que, por sua vez, não 
é estranha a influência da nutrição. De fato, a variação de 
peso e volume das glândulas de secreção interna, e, correla-
tamente, a de sua intensidade funcional, não são estranhas 
a todo o processo de desenvolvimento, como se demonstrou 
em várias lições deste curso. A fim de que o próprio cres
cimento e as demais expressões de normal desenvolvimento se 
processem, hão de essas glândulas crescer ou regredir, pro
duzindo ou deixando de produzir os hormônios que a cada 
ciclo condicionam. Bastará aludir, neste particular, aos sín-
dromes de FROELICH, aqui tão bem estudados. 

Não é, portanto, sem razão, que os fatos do desenvolvi
mento, em sua interpretação puramente biológica, ou no de 
sua interpretação de comportamento geral, mais caracterís
tica dos domínios da psicologia, tivessem se distanciado, e, 
por vezes, tomado até feição contraditória. Na biologia, 
ainda de um quarto de século atrás, explicações demasiado 
simplistas dos caracteres individuais da herança predomina
ram; na psicologia, a noção de atividades instintivas por igual 
existiram, com orientação mais de ordem metafísica que 
positiva. 



Esse hiato começou a ser preenchido mediante pesquisas 
desenvolvidas especialmente nos últimos vinte anos, e que, 
pela contrihuição tanto de biólogos, como de psicólogos ha
veriam de trazer aos fatos da evolução animal um novo con
ceito, não por certo divergente dos de crescimento e desen
volvimento, mas como que a ambos, complementar. Esse con
ceito é o de maturação. 

CONCEITO G E R A L DE MATURAÇÃO 

Para situar essa nova noção, em sua forma mais simples, 
notemos que a idéia, de modo geral, embora imprecisa, já 
vinha existindo no terreno da biologia como no da psicolo
gia genética. Num e noutro, vinha servindo, porém, à de
signação de certo "estado final" do processo de crescimento 
e desenvolvimento. Bastará notar, por exemplo, o uso da ex
pressão na psicologia da puberdade, fase evolutiva a que, 
por isso mesmo, tão caracteristicamente, dão os alemães o 
nome de "Reifezeit", ou seja, a idade da maturação. Nos 
estudos psicológicos, bastará referir também os estudos do 
"The Stanford Later Maturity Research Project", dirigido 
por MILLES (8), investigação de longos anos, para a simples 
determinação dos pontos de mais alto rendimento nos vários 
aspectos do comportamento humano. 

Essa noção de termo, estágio final, climas do desenvol
vimento está ligada, aliás, ao uso que da palavra fazemos 
na linguagem vulgar. "Madureza", "maturidade" significam 
estágio, ou estágios, nos quais supomos encerrado o processo 
evolutivo, a variação de tamanho, de força física, de capaci
dades gerais, com plena função e rendimento. Assim, já em
pregava a palavra Plínio, o naturalista, quando escrevia — 
maturitas capere, "chegar a todo desenvolvimento". E Co-
lumbano, o agrícola, quando escrevia — maturitas habere, 
com a significação de "estar no ponto, de estar pronto ao 
exercício de uma função". "Crescimento", "desenvolvimen
to" encerrariam algo de dinâmico, seriam os ramos ascen
dentes da curva evolutiva. "Maturação" seria o planalto a 
que atingiam, estado ou situação, de maior ou menor duração, 
depois da qual, consumidas as potencialidades do organismo 
sobreviria o de perecimento. Um fruto maduro não mais 
cresce ou se desenvolve: mantém o colorido e o aroma por 
breve prazo, e, então, apodrece. Assim o organismo, que 
atinge à maturidade, começa a perder de sua eficiência, ou 
de sua aparência, ou, o que pode ser ainda pior, de ambos. 
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No campo da biologia, essa noção de termo final come
çou a ser analisada, num processo próprio de estados pre-
munitórios, ou de períodos gradativos, e aos quais os es
tudos da endocrinologia, a pouco e pouco acumulados, 
haveriam de trazer tanta luz. 0 termo maturação passou a 
ser, então, muitas vezes utilizado como quase sinônimo de 
desenvolvimento quer para comportamentos específicos, quer 
também para o comportamento geral dos organismos. Há 
cerca de vinte anos, PIÉRON (12) não hesitou em propor, 
mesmo para a caracterização do desenvolvimento mental, a 
noção de "idades endocrinológicas", salientando que, por essas 
idades, é que o organismo amadureceria, isto é, que poderia 
atingir ao seu termo final. 

Para os estudos de comportamentos específicos, uma 
outra noção aparecia, no entanto, e de par com essa: era a 
do processo de mielinização, reguladora, de modo geral, da 
precisão das funções nervosas. Desde FLECHSIG, existe em 
muitos neurólogos a tendência para estabelecer relação entre 
a mielogenia (ou seja o desenvolvimento das bainhas que 
revestem as fibras nervosas) e o aparecimento de compor
tamentos diferenciados. Em seus últimos trabalhos, o gran
de neurologista tentou relacionar o grau de mielinização com 
o nível de complexidade de ações e reações humanas. Mais 

recentemente, TILNEY e LANGWORTHY (11), procuraram de
monstrar a correspondência entre o mesmo processo e o iní
cio de movimentos isolados em gatos nascidos antes do 
tempo, e em fetos de outros animais. A teoria tem sido' 
contraditada por vários pesquisadores, os quais, diga-se de 
passagem, asseveram que a diferenciação do comportamento-
resulta mais do desenvolvimento histológico das neurofibri-
las, que mesmo da mielinização. 

Seja como fôr, uma longa hipótese de trabalho havia 
sido aventada, e a ela logo se dedicaram duas ordens de inves
tigadores: os da neurologia e fisiologia pré-natal, e os traba
lhadores da psicologia, notadamente os da psicologia da in
fância e os da psicologia da educação. Para estes últimos, 
em especial, os resultados de pesquisas, que passaram a rea
lizar, de simples cunho empírico, vinham trazer conseqüên
cias de ordem prática muito apreciáveis. Com efeito, se 
os organismos, inclusive o organismo humano, apresentam 
níveis de maturidade, ou seja de preparação fisiológica para 
estes ou aqueles comportamentos, inútil seria iniciar uma 
aprendizagem, qualquer, antes de atingido o estágio conve
niente de sua maturação. Foi o que nos levou, também, há 
cerca de vinte e cinco anos, a considerar o assunto para a 



questão da maturidade necessária à aprendizagem da leitura 
e da escrita. 

Pesquisas, num e noutro campo, com técnica e intenção 
muito diversas, têm, no entanto, apresentado harmonia geral 
de resultados, fundamentando conclusões teóricas e práticas 
que não se devem desprezar. Desses trabalhos, novas noções 
têm surgido para a psicologia da infância, como, ainda e 
também, para a semiologia nervosa, com progresso muito 
rápido. É de notar que, ainda em 1928, o grande mestre que 
é Araold GESELL, da Universidade de Yale, escrevia: "Ma
turação é uma palavra de recente introdução no campo da 
psicologia da infância. Não constitui termo preciso nem de. 
todo indispensável". Passados, pouco mais de dez anos, 
viria êle próprio a afirmar, porém, que "todo o processo de 
desenvolvimento humano se encerra nestas duas noções es
senciais: a de maturação e a de aculturação". 

0 novo conceito, complementar às noções de crescimen
to e desenvolvimento, veio realmente abrir novo campo a 
certas pesquisas do mecanismo da hereditariedade e elucidar 
aspectos da psicologia da infância e da semiologia nervosa; 
e tornou-se, enfim, em muitos casos, indispensável à diagnose 
educacional, salientando, em qualquer dos casos, a impor
tância dos elementos da endocrinologia e dos estudos da 
nutrição, em geral. 

CONTRIBUIÇÃO E X P E R I M E N T A L EM ANIMAIS 

Procuraremos, embora muito rapidamente, dar notícia dos 
trabalhos de investigação experimental sobre o assunto. 
Reconhecem-se hoje, como fundamentais, os trabalhos de 
emhriologia química de J. NEEDHAM, publicados em 1932, o 
os de GOGHILL e CHARMICHAEL (11) sobre a base estrutural 
da integração do comportamento, editados alguns anos antes.. 
Aliás, parece ter sido CHARMICHAEL O primeiro autor a chamar 
a atenção para o problema específico da maturidade, num 
artigo publicado em 1928, na "Psychological Review". 

Ainda que as investigações de embriologia experimental 
não se tenham ocupado do ambiente biológico, os mecanis
mos por elas demonstrados vieram esclarecer a hipótese da 
maturação. Verificou-se que o crescimento orgânico não 
procede de modo absolutamente predeterminado e esterio-
tipado. Transplantando-se uma porção de tecido embrioná
rio, em momento oportuno, e na posição conveniente, no 
corpo de uma salamandra em crescimento, por exemplo, é 
possível transformar um olho em brânquia ou uma brânquia-
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em olho. As condições do tecido circundante influem no 
destino da parte em crescimento. Mas, se a transplantaeão 
fôr feita em período ulterior, o olho potencial, já mais fiel 
a si mesmo que ao ambiente estranho, chegará a formar-se 
inteiramente como um olho, na parede do abdômen. 

Há grupos celulares que têm o poder peculiar de dirigir 
a diferenciação das células vizinhas. Esse grupo celular, 
a que se dá o nome de "centro organizador", regula a direção 
do desenvolvimento e a topografia da diferenciação; uma 
vez diferenciadas, as células permanecem, como dirigidas por 
sua composição cromosòmica. As características da espécie 
persistem; e, de tal modo que, se a pata de uma salamandra 
da espécie A fôr enxertada no corpo de uma salamandra de 
espécie B, desenvolver-se-á de acordo com a sua própria 
espécie e não com a do corpo em que tenha sido enxertada. 
Se um óvulo, em crescimento, de uma espécie de mamífero 
C, fôr transplantado para uma fêmea da espécie D, nem 
por isso adquirirá as características constitucionais desta 
última. Em suma, embora a análise experimental do de
senvolvimento tenha demonstrado a influência das condi
ções internas e externas no processo do crescimento, de
monstrou também a existência de um profundo mecanismo 
estabilizador, que regula os graus e os modos da plastici
dade, limitando, assim, as manifestações de desenvolvimento. 
(11). 

Tudo parece provar, pois, que cada espécie tem um 
padrão e uma cronologia de desenvolvimento, o que devia 
reclamar novo conceito para a maturação, ou seja, o de que 
uns estádios do desenvolvimento aos demais condicionam, 
de forma estrita. A cronologia exata depende de fatores 
ambientais que lhe ofereçam condições ótimas para sua ex
pressão; dentro de determinados limites, porém, o prazo e 
o mecanismo do processo estão fixados na composição 
química dos genes e do meio humoral do organismo. 

A este ponto, as pesquisas de CHARMICIIAEL e GOGHILL 
vêm trazer elucidação. Demonstraram umas e outras que a 
integração progressiva de padrões do comportamento, pelo 
qual, afinal, apreciamos o desenvolvimento, resulta de três 
fatores: 1) de um processo de maturação intrinsecamente de
terminado; 2) de configurações de estímulos que condicionem 
esses padrões; 3) da interação de ambos esses fatores, dado 
que as condições do ambiente ofereçam meio relativamente 
eficiente para a determinação de uns e de outros. 

Analisando os movimentos de natação, em girinos, ou 
' seja em embriões de rãs e sapos, o primeiro destes investi-
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gadores realizou experimentos muito concludentes para a 
verificação do possível efeito do treino ou experiência, e, 
inversamente, da ação do amadurecimento orgânico. Para 
isso, colocou um grupo de embriões desses animais em uma 
solução de cloretona, com intensidade apenas suficiente para 
inibir quaisquer movimentos. Outro grupo, destinado a 
controle, continuou a desenvolver-se em água doce comum. 
Quando esse grupo já estava nadando, perfeitamente bem, 
por mais de cinco dias, o grupo anestesiado foi lançado à 
água comum. 

Ao fim de trinta minutos, prazo no qual a ação do anes-
tésico desapareceu, rãs e sapos do grupo experimental na
davam de modo tão perfeito quanto os do grupo de controle. 
A conclusão clara é a de que os padrões de locomoção, nes
ses animais, não são aprendidos ou adquiridos. A obser
vação de movimentos incompletos, ou mal adaptados, que 
se observam de início, não significam assim estágios de 
aprendizagem por "ensaio e erro", mas, expressão de me
canismos imaturos, não desenvolvidos para o exercício nor
mal do comportamento. 

As investigações de GOGHILL, com a salamandra (amblys-
ioma punctatum, apresentam-se, enfim, como fundamentais 
para a compreensão das relações entre os aspectos estru
tural ou anatômico, e o funcional, ou de comportamento, no 
decorrer do processo da maturação. 

Permitem, ademais, que delas se retirem amplos prin
cípios para a compreensão da organização geral da conduta. 
Examinando, cuidadosamente, os comportamentos dos em
briões da salamandra, GOGHILL encontrou cinco estágios 
progressivos, que verificou corresponderem a mudanças 
neurológicas também claramente identificadas (11): 

a) período de imobilidade, embora os músculos possam 
ser exercitados por estimulo direto elétrico, ou pi
cada de uma agulha muito fina; 

b) período de pequeno encurvamento da cabeça; 
c) período de mais forte encurvamento da cabeça; 
d) período da reação de duplo encurvamento, em for

ma de S, a cabeça para um lado, a cauda para outro; 
e) finalmente, aparecimento dessa reação em S, em sé-

.ries sucessivas, que permitem deslocamento coorde
nado, ou locomoção normal. 

GOGHILL verificou que, mo estágio de imobilidade do 
embrião, não se encontram conexões que liguem as estru

turas motoras e sensoriais; que a flexão da parte anterior 
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do corpo, ou da cabeça, aparece quando essas primeiras 
conexões se apresentam; e que, enfim, os movimentos se 
completam tão somente quando as demais conexões se esta

beleçam. Para repetir as palavras desse pesquisador: "Os 
padrões de comportamento se desenvolvem em ordem regu
lar, ou sucessão certa de movimentos, a qual se correlaciona 
com a ordem de desenvolvimento das conexões nervosas". 
Seria, assim, o tecido nervoso Índice inequívoco da matu
ração ... 

AVERY, que estudou o mesmo processo nas cobaias em di
ferentes fases de gestação, não encontrou a mesma correla
ção com o crescimento das conexões nervosas. Mas conclu
sões relativas a um processo crescente de maturação ficaram 
patenteadas, pois exercícios a que se submetessem essas 
cobaias, para a realização de movimentos quer complexos, 
quer mais simples, não demonstravam qualquer eficácia (11). 

E X P E R I M E N T A Ç Ã O N O H O M E M 

Nas experiências até agora referidas ficou patente esse 
aspecto de crescimento e desenvolvimento, que pode ser re
ferido como naturação, por ser independente da ação ou 
influência do ambiente, ou, mais claramente ainda, das au-
tomodificações por exercício, treino ou aprendizagem. To
das foram realizadas, porém, em animais de pequeno porte 
ou de mais simples estrutura. Não seria lícito aplicar-lbes 
as conclusões, sem mais exame, ao caso dos seres bumanos. 
À medida que subimos na escala animal, verificamos que a 
ação do ambiente se faz mais sensível, e, por ela, natural

mente, a da experiência organizada, ou da aprendizagem, 
Observações diretas sobre os seres humanos deveriam ser co
lhidas, portanto, para mais concluentes conclusões, nesse par
ticular. Certo é que, no homem, não seria possível a prá-

. tica das mesmas pesquisas experimentais com relação à vida 
pré-natal. Conhecem-se, no entanto, as observações sobre 
crianças nascidas antes do termo, ou em fetos retirados do 
seio materno, por intervenção cirúrgica justificada pela ne
cessidade de defesa da vida materna. Entre essas observa
ções estão as de MINKOWSKY e as de GESELL. Por outro lado, 
há hoje todo um enorme acervo de observações sobre a psi
cologia do infante, bem como as que se têm realizado sobre 
gêmeos univitelinos, ou idênticos, indivíduos em que o con
tingente hereditário é o mesmo, e nos quais, portanto, fa
zendo variar as condições do meio, será possível observar a 
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apresentação de comportamento que possam resultar apenas 
do processo da maturação. 

Antes, porém, de nos referirmos a tais observações, cre
mos de algum interesse resumir as conclusões de uma curio
sa e interessante experimentação de dois psicólogos norte-
-americanos, o Sr. e a Sra. W. N. KELLOG (6), que não hesi
taram em fazer criar, uma criança e um jovem chipanzé 
conjuntamente, em sua casa, dando-lhes exatamente os mes
mos cuidados, a mesma roupa, a mesma dieta, os mesmos 
exercícios, as mesmas condições de ambiente, enfim. As di
ferenças observadas entre as comportamentos da criança e 
os do jovem chipanzé, perfeitamente controlados por testes, 
poderiam ser assim atribuídas ao organismo de cada qual, 
de onde seria lícito retirar conclusões sobre a marcha com
parada da maturação. 

A criança, Donald, tinha dez meses, quando foi adotado 
o antropóide; este, a que se deu o nome de Gua, era um pouco 
mais jovem — sete meses e meio. A experimentação durou 
qiíase dez meses. A similaridade dos sistemas gerais d&. 
comportamento (alimentação, sono, locomoção inicial, jogo, 
repouso) tornou-se patente. Nem seria possível a experi
mentação se assim não fosse. Gua era vestido, calçado, 
posto na cama — tal como um menino. O entendimento, ou 
amizade, entre os dois estabeleceu-se sem qualquer emba
raço. Brincavam juntos com perfeita naturalidade. Gua ca
minhava ao encontro de seu pai de adoção, tal como a 
criança; mostrava tristeza na sua ausência; e, quando re
preendido, procurava afagar o experimentador, exatamente 
como o fazia Donald. Recebia bem a alimentação e o uso 
de roupa, aliás, leve. j 

Mas diferenças profundas apareceriam logo quanto aos 
níveis de desenvolvimento observados. 0 chipanzé, como 
seria de esperar, amadurecia mais rapidamente que a crian
ça. Se bem que o prazo de vida do chipanzé e do homem 
não seja muito diverso, a infância humana é bem mais longa. 
No decurso da experiência. Donald cresceu 10% em estatura, 
Gua, 17%; em peso, Donald aumentou 19%, Gua, 89%. En
fim, em 31 medidas de crescimento praticadas, a média foi 
de 11% para a criança e 19% para o antrópoide. Igualmente, 
a ossificação do pulso, o fechamento das fontanelas, o apa
recimento dos dentes, as medidas de tempo de reação e a de 
força física — foram sempre também favoráveis ao chi
panzé. Com um ano, Gua tinha a agilidade de uma criança 
de quatro anos, e a força de uma de oito. A diferença de 
crescimento e desenvolvimento explicava-se principalmente 



pelo contingente hereditário em cada qual, pois as condições 
do ambiente eram as mesmas. 

Como seria também de esperar, outras diferenças foram 
favoráveis à criança. Assim, por exemplo, a oposição do 
polegar, nos movimentos de apreensão, não existiam coorde
nados em Gua, ao passo que, em Donald, gradativamente, se 
estabeleciam em comportamento cada vez mais delicados 
e precisos. Igualmente, no que dissesse respeito à lingua

gem, Gua chegou a possuir quatro sons ou gritos diferencia
dos, para traduzir estados emocionais diversos, mas nada 
mais que se pudesse comparar à iniciação de verdadeira lin
guagem, no sentido humano. Todas as tentativas para que 
o antropóide aprendesse a articular "pá-pá, por exemplo, fo
ram inúteis. Contudo, conseguia reagir de forma mais ou 
menos preestabelecida a catorze palavras usadas pelos ex-
perimentadores em determinadas situações, aos 11 meses, ao 
passo que a criança, na mesma idade, só respondia a 8. 

Para repetir um comentário de LAWRENCE COLE, pode
mos agora dizer que esta curiosa e cuidadosa experimenta
ção dos KELLOG oferece uma das melhores demonstrações do 
que se pode chamar de "maturação geral". A pesquisa ve
rificou não só que a estrutura orgânica do antropóide amadu
rece mais depressa, como patenteou que a sua capacidade 
para aprender e, assim a utilização de comportamentos, em 
situações que não existiriam no seu ambiente natural, tam
bém mais rapidamente se apresentaram. No entanto, essa 

capacidade nitidamente limitada por contingências da estru
tura neurológica, como no caso da linguagem, pois as dife

renças do aparelho fonador não são acentuadas. Gua apren
deu a comer utilizando-se de uma colher, aos treze meses, an
tes que o menino o fizesse; na verdade, este só o aprendeu aos 
dezessete e meio. Mas, ao passo que o comportamento de 
Donald, a cada semana mais se diversificava e apurava, o 
de Gua permanecia praticamente estacionário. De modo 
geral, o antropóide era menos capaz de comportamentos d". 
espera, de atenção. Mais impulsivo, poderiamos dizer, mais 
sensível às variações que, a cada momento, ocorressem no 
ambiente. A criança, não; a pouco e pouco, aprendia a de-
ter-se e a esperar, adquirindo, assim, comportamentos mais 
caracteristicamente humanos. E essa forma gradativa de 
comportar-se correspondia a uma seriação de processos de 
maturação mais longos, e também muito mais complexos. 

A base anatômica, que havemos de admitir, neste caso, 
bem diversa no menino e no jovem antropóide, permite-nos 
compreender as grandes diferenças entre o processo de ma
turação e o desenvolvimento por aprendizagem. Torna-se 
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possível situar, de modo mais claro, a questão da fixidez e da 
flexibilidade ou labilidade das respostas. Os mecanismos 
de maturação, rigidamente concebidos, conduziriam a uma 
conduta esteriotipada a menos que, associados a eles, exis
tissem outros de adaptação específica a cada nova situação. 
Claro está que esses dois gêneros de mecanismos, o de ma
turação e o da aprendizagem, não se separam linearmente, 
não se isolam nunca. Constituem, afinal, como que um só 
mecanismo, consolidado pelo processo unificador do desen
volvimento Com este nome, como diz GESELL, não havemos 
de compreender uma essência mística, mas, sim, um processo 
fisiológico de organização geral, que se exprime na unidade 
estrutural e funcional da conduta geral de cada indivíduo. 

Nesse sentido, as observações sobre crianças gêmeas têm 
sido também das mais ilustrativas. É sabido que há gêmeos 

de duas espécies. A primeira é a dos gêmeos bivitelinos, ou 
fraternos, provenientes de dois óvulos, e que, por isso mesmo, 
demonstram semelhanças e diferenças iguais as que se obser
vam entre irmãos que não sejam gêmeos. Essaú e Jacó ofe
recem exemplo clássico destes gêmeos divergentes nas suas 
características físicas e mentais. A outra espécie é a dos 
gêmeos univitelinos, ou idênticos, que provém do secciona-
mento de um mesmo óvulo; e de que resultam a identidade 
de sexo, estatura e tipo constitucional, e a correspondência 
de côr, forma e estrutura dos seus órgãos. Claro que dife
renças ambientais, ainda as da vida pré-natal, podem in
fluir para maior ou menor desenvolvimento em um ou em 
outro. A não ser assim, revelam-se praticamente idênticos, e, 
mesmo no desenvolvimento pós-nalal, apresentam simila
ridade de aspectos, inclusive de susceptihilidade a diferentes 
infecções. GESELL e THOMPSON (3), em pacientes estudos so

bre o assunto, demonstraram, por exemplo, que, em 13 pares 
de gêmeos univitelinos, estudados segundo 612 aspectos, cor
respondência absoluta e perfeita foi encontrada em 513 de
les, ou seja em mais de 83%. 

Tal paralelismo, ou identidade de expressão geral de 
desenvolvimento, impõe a considerar a importância do pro-
cessso de maturação. Realmente, não seria possível expli
cá-lo por atuação dos mesmos estímulos de ambiente, sem
pre absolutamente paralelos, mesmo que para isso fossem 
tomados os maiores cuidados. O simples falo da existên
cia espacial diversa, num e noutro gêmeo, tornaria isso im
possível rigorosamente falando. Dai, a importância dos 
experimentos que, em gêmeos idênticos, se têm realizado para 
verificação da marcha da maturação e da influência do trei
no ou aprendizagem. 
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São numerosos esses experimentos, devidos especialmen
te a autores norte-americanos, entre os quais GATES, JERSILD, 
HILDGARD e WHEELER, além dos já referidos, de GESELL e 
TOMPSON (11). A técnica geral da pesquisa resume-se no se
guinte: durante certo prazo submete-se um dos gêmeos, a 
que chamamos E, (experimental, ou submetido à experiên
cia), a certo treino ou exercício, enquanto o gêmeo C (o que 
serve de controle) permanece sem tal treinamento especí
fico. Decorrido conveniente prazo, submetem-se ambos os 
gêmeos a testes precisos, ou provas bem determinadas, pa
ra verificação da eficiência ou rendimento que cada um pos
sa demonstrar. Pois bem, em todos os casos estudados, 
com referência a manifestações de coordenação de movi
mentos, locomoção e linguagem, os resultados demonstra
ram sempre que nenhuma influência positiva se verificava 
da parte do treino, antes de que certos estágios de matura
ção fossem atingidos. 

Descrevamos uma das experiências de GESELL, referen
te ao exercício de subir pequenos degraus numa escada adre
de preparada. Tomaram-se dois gêmeos idênticos, de 48 se
manas de idade, para uma experimentação que durou seis 
semanas. O gêmeo C (destinado ao controle) não realizou 
qualquer exercício até chegar a 53.a semana, quando passou 
então a ter duas semanas de treino. 0 outro, E, foi treinado 
durante todas as 6 semanas anteriores e também nas duas 
semanas seguintes, paralelamente ao irmão. Quando se ini
ciou o treino com E, que tinha 46 semanas, êle não realizava 
os movimentos senão com o auxílio do experimentador; 4 se
manas depois, porém, subia a pequena escada sem qual
quer auxílio, em 45 segundos. Mas o gêmeo C, que só come
çou os exercícios na 53.a semana, com doze dias de treino, 
subia a mesma escada em 10 segundos. A razão desta su
perioridade só pode ser atribuída às condições de maior ma
turidade, para o exercício específico que se escolheu. 

Nas experiências de STRAYER (11), sobre linguagem, resul
tados similares foram registrados. D gêmeo E começou a 
aprendizagem quando tinha 88 semanas, continuando-a por 4 
semanas. O gêmeo C só começou na idade de 89 semanas. 
Em todos os testes, este último demonstrou patente superiori
dade sobre o irmão, o que não podia ser atribuído à diferen
ça de idade, pois que eram gêmeos, mas simplesmente a de 

aplicação de exercícios, em fase mais adequada da ma
turação. 
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MATURAÇÃO E A P R E N D I Z A G E M 

Em todos os experimentos ressaltam as relações entre 
maturação e aprendizagem, que tanto interesse teórico apre
sentam aos psicólogos da educação, e tanta utilidade prática 
aos metodologistas e especialistas de organização e adminis
tração escolar. Neste ponto, a propósito de uma aprendiza

gem já de cunho bastante complexo, qual seja a da leitura 
e da escrita, podemos apontar uma experimentação brasilei
ra, que tivemos a oportunidade de planejar e conduzir de 
1925 a 1934, e à qual, mais tarde, outros pesquisadores se 
associaram, quer em nosso pais quer no estrangeiro (7). 

A questão, tal como a propusemos, desde o início, provi
nha da observação geral de que numerosas crianças, embora 
de nível mental acima do mínimo indispensável à aprendi
zagem dessas técnicas escolares, encontravam dificuldades, 
por vezes, muito sensíveis, na sua aquisição. Excluídos ou
tros fatores de perturbação (como deficiência visual, técnica 
de ensino defeituosa, desajustamentos emocionais no lar ou 
na escola, e ainda insuficiência de motivação) os resultados 

negativos persistiam, para elevada percentagem de crianças, 
quer na idade inicial de matrícula, ou aos sete anos, quer em 
idades sucessivas, até, mesmo, em certos casos, aos 10, 12 
13 anos. 

Um fator não pesquisado, até então, podia supor-se, es
taria perturbando a marcha de aquisição normal da leitura 
e escrita nessas crianças. Que fator?... Um fator aliado ao 
crescimento, e que não era apenas o crescimento; uma com
ponente específica do desenvolvimento, e que não seria do 
conjunto desse desenvolvimento, tal como o que se pudesse 
apurar pelos testes mentais, por exemplo, ou outras escalas 
de caráter geral. A hipótese lançada foi a de uma matura
ção especifica para padrões de comportamento, como os da 
linguagem oral e escrita, que exigem finas coordenações vi-
so-motoras, auditivo-motoras, de prolação, de coordenação 
de movimentos oculares e dos movimentos da mão necessária 
à escrita. Procedida à paciente análise dos vários passos da 
aprendizagem, verificava-se que seria realmente possível or
ganizar uma série de pequenas provas, pelas quais, nalguns 
minutos, se poderia verificar quais as crianças que já tives
sem atingido a um mínimo indispensável à aprendizagem e 
quais as que a esse nível de maturidade não teriam ainda 
atingido. 

Não iremos entrar aqui nas minúcias da técnica, o que 
nos levaria a fugir do tema principal. Bastará dizer que a 
experimentação, realizada primeiramente num grupo de 814 



crianças, entre 7 e 12 anos, depois num grupo maior, de 
15.605 crianças, e, por fim, numa população de 22.115, com
provou a hipótese aventada, em todos os seus pontos capi
tais, de que deveria resultar uma técnica de diagnóstico es
colar, que passou, depois, a ser usada, ao que sabemos era 
23 países, e já aplicada em mais de dez milhões de crianças 
nos últimos quinze anos (15). 

Tem-se confirmado, assim, que a aprendizagem depen
de dos níveis de maturação, ou de maturidade; e que esses 
níveis podem ser apurados, mediante provas relativamente 
simples. Em resumo, pode-se dizer que a avaliação desses 
níveis, para aprendizagem específica, na infância, depen
dem: da análise do processo físico-psicológico do objeto da 
aprendizagem considerada; da organização e aferição esta
tística de provas que diagnostiquem seus pontos críticos; e 
enfim, da verificação do grau de validade das provas, ou se
ja da comprovação de que elas medem realmente o que se 
pretende com elas medir (7). 

Essas provas podem ter valor diagnóstico e prognóstico, 
quer para aprendizagem específica, quer também para as
pectos de ordem mais geral, como nas práticas da educação 
física. Foi o que, também, entre nós o demonstrou o Pro
fessor PEREGRINO JÚNIOR, em estudo que, sob o título "Matu
ridade e Exercício Físico", publicou em 1944. 

Com relação à maturidade para postura e locomoção, 
podem ser citadas as escalas de Charlotte BÜHLEB e OZERE-
TZKI, esta última, aliás, chamada de "escala para medida do 
desenvolvimento de psicomotricidade". Os mais perfeitos 
trabalhos são, porém, os de Arnold GESELL, que, em sua clí
nica da Universidade de Yale, depois de estudos de mais de 
trinta anos, e com a melhor técnica (a de registro fotográfico 
e cinematográfico) estabeleceu escalas do ['que êle agora 

chama de "maturidade do comportamento". E, textualmen
te, diz êle, que "o progresso do comportamento infantil deve 
ser considerado como uma série sucessiva de níveis de ma
turidade. Aos que se interessam particularmente pelo assun

to, muito é de recomendar-se, como introdução, o volume 
abreviado "The Psychology of Early Growth", e para maio
res estudos, os dois grandes volumes de "An Atlas of Infant 
Behavior", desse autor (4). 

As escalas de maturalidade, organizadas por GESEIX, in
cluem normas para as idades de 4, 6, 8, 12, 16, 20, 24, 28, 32, 36, 
40, 44, 48, 52, 56 e 60 semanas — ou seja, praticamente, de 
um mês a treze meses. Elas se referem a estes aspectos de 
comportamento: controle dos movimentos da cabeça: posi-
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ção dos braços e das mãos; idem das pernas e pé; Idem da 
postura do corpo e estágios de locomoção; idem dos movi
mentos oculares; idem dos movimentos de preensão. ou de 
coordenação dos dedos; idem da linguagem e comportai 
mento social. Nas últimas idades, acrescenta-se o item ma
nipulação e adaptação (3,1). 

É de notar que as provas para isso preparadas excluem a 
capacidade funcional obtida por aprendizagem, referindo-se 
apenas ao comportamento que possa ser atribuído a níveis 
de maturidade. 

O CONCEITO DA MATURAÇÃO NO ESTUDO DO DESENVOLVIMENTO 

A larga experimentação colhida em animais e crianças, 
quer do ponto de vista desinteressado da biologia pura e da 
psicologia da infância, quer do da psicologia educacional, 

permite-nos, enfim, afirmar a validade e a utilidade do con
ceito de "maturação". Mais do que isso permite-nos apre
ciar também certas conseqüências que a nova noção tem tra
zido a muitos estudos, relacionados com os conceitos do cres
cimento e do desenvolvimento humano. 

Primeiramente, parece certo que o conceito de matura
ção tem servido para melhor coordenar e fazer compreender 
uma série de observações relativas à hereditariedade, quer 
no seu aspecto físico, quer, especialmente, pelo aspecto psi
cológico. Longe da idéia de atributos herdados como pela 
ação mecânica dos genes, entendem-se hoje que a influên

cia de tais atributos só se pode manifestar através do pro
cesso da maturação — o que leva a melhor compreender a 
ação conjugada dos fatores individuais e os do ambiente. Na 
realidade, eles se exprimem sempre conjugadamente, não 
como simples soma, mas como produto. WOODWORTH serve-se 
de uma imagem muito simples, mas expressiva, lembrando 
que cada indivíduo resulta tanto da hereditariedade e do 
ambiente, quanto a área de um retângulo depende da base 
e da altura. As manifestações sucessivas da maturidade são 
como as unidades pelas quais melhor podemos compreender 
a marcha desse processo. 

É o que afirma também MUNN, quando observa que o 
termo maturação deve ser empregado para o desdobramen
to das potencialidades dos genes, os quais, no entanto, não 
se revelam senão pelas condições intracelulares e. intercelu-
lares, e ainda dentro das condições do ambiente em geral. E 
acrescenta: "À luz dos fatos da embriologia experimental, 



o desenvolvimento não pode ser considerado como potencial 
que resida apenas nos genes" (1(1). 

Os subsídios dos estudos de maturação para o estudo 
do que se possa chamar hereditariedade psicológica, em par
ticular, são dos mais expressivos. Quando se comparam os 
comportamentos de crianças nascidas antes do termo, e ain
da de fetos humanos, retirados do seio materno, em dife
rentes estágios de evolução, encontra-se concordância na' 

situação geral das capacidades de reação muito semelhantes 
ás observadas em diferentes espécies animais. Os compor
tamentos que então se apresentam, longe de serem, como ou
trora se imaginava, constituídos de reações específicas ou 
parceladas, simples reflexos ou reações locais, aparecem 
mais no sentido de reações globais, comportamentos molares, 
ou de massa. Só a pouco e pouco, no decurso da evolução, 
ou seja do crescimento e desenvolvimento, é que os com
portamentos se diferenciam, se especificam, ou se discrimi
nam, e o fazem, segundo correspondência muito clara não 
só com as diferentes fases de organogênese, mas, assim 
também, como as de capacidade funcional, por maturação. 
É ainda o mesmo processso que virá permitir novas estru
turas, ou novas sínteses. Até certo ponto, pelo menos, a ação 
do exercício, por si só, (como se verifica em mais adianta
dos estágios), menos influirá que as condições do ambiente 
intracelular e extracelular. Cada momento na variação des
sas condições projeta-se como caraterísticas de ciclo vital 
ulterior, e, assim progressivamente, até a consumação das 
capacidades gerais do organismo (10). 

Na psicologia geral, duas outras conseqüências daí se 
retiram, e das mais interessantes. Uma, no sentido de apoio 
aos princípios gerais da psicologia da forma, ou da gestalt. 
A realidade primeira, no comportamento, não parece ser 
realmente, a de elementos isolados, sensações, percepções, 
ou mesmo arcos-nervosos discretos. A realidade é uma con
figuração orgânica, segundo a reação que já lhes possibilite 
o grau de maturidade atingida. Os reflexos observados no 
recém-nascido podem ser atribuídos a essa diferenciação es
trutural ao termo da vida pré-natal; mas, ainda assim, a uma 
estimulação mais intensa ou mais constante,, o comporta
mento normal é o de convulsão, comportamento total, ou mo
far. O desenvolvimento do infante dá-se, depois, no sentido 
da diferenciação progressiva do uso de segmentos, de partes, 
com a possibilidade de reconstrução desses elementos em no
vas configurações mais perfeitas. O que se observa no uso 
das mãos, no emprego dos dedos, por exemplo, é muito ex-
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pressivo a este respeito: a preensão se faz, a princípio, com 
todos os dedos conjuntamente; só depois, os movimentos se 
discriminam; por fim, há a oposição do polegar, em movi
mentos mais delicados e coordenados. Observa-se, por ou
tro lado, que a progressão do desenvolvimento é no sentido 
da cabeça para os pés, ou segundo a denominação usual, 
talvez pouco elegante, a de progressão céfalo-caudal, até cer
to ponto explicada pela marcha da mielinização. 

Muitas e curiosas observações dos gestaltistas, a propó
sito de explosões nas curvas e aprendizagem, — isto é, da 
aquisição súbita de um nível ou estágio de comportamento 

— são hoje compreendidas e explicadas como efeitos de ma
turação. KOFFKA, um dos criadores da gestalt, ainda há pouco 
falecido, admitia, aliás, a hipótese, concedendo, num de seus 
trabalhos, que as chamadas variações súbitas, por discerni

mento, ou insight, reclamam níveis de maturação para que 
se realizem. 

A outra conseqüência, da grande importância na inter
pretação do comportamento humano, é da crítica que á no
ção de atividade instintiva traz o novo conceito. Depois da 
renovação da idéia do instinto, na biologia, por DARVIN, nos 

meados do século passado, muito se tem usado e abusado 
dela, e, de tal forma, que tudo passaria a ser explicado por 
impulsões ou tendências instintivas. E, afinal de contas, isso 
nada explicava. Dizer que um indivíduo constrói, porque 
tem uma tendência construtiva, ou agride, porque tem uma 
tendência agressiva, é agir da mesma forma pela qual o fa
zia o médico de Molière, quando declarava que o ópio fazia 

dormir porque tem uma qualidade dormitiva. Os estudos da 
maturação, por um lado, como de outro, as observações da 
antropologia social, vêm demonstrando, realmente, que a no
ção do instinto não só parece desnecessário, como prejudi

cial à compreensão do comportamento humano e à explica
ção objetiva de seu desenvolvimento. 

Por fim, e diretamente relacionada com as conseqüên
cias já indicadas há toda uma revisão que se processa na psico
logia, quanto ao papel do exercício, da aprendizagem ou do 
condicionamento. Há trinta anos atrás, surgiu e firmou-se, 
especialmente na psicologia norte-americana, como também 
na psicologia russa, a tendência de tudo pretender explicar -

-se, no comportamento, por um progressivo condicionamento 
das respostas ou reações do organismo, sem maior atenção 
aos processos internos de regulação e controle. Já observa
mos que seria inteiramente artificial pretender fazer uma 
separação absoluta entre fatores intrínsecos e extrínsecos, 
no modelamento da conduta. Contudo, a idéia mais gro-
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tesca se torna, quando pomos de parte os estudos do cresci
mento e do desenvolvimento, que nos mostram como o 
proceso evolutivo, embora se passe sempre numa situação 
"organismo-ambicnte", resulta do organismo, e se procede 
no organismo, antes de tudo. O ambiente oferece condições 
ou elementos convenientes para que as manifestações do de
senvolvimento se operem. Mas estas provêm de uma com
pulsão interna, e aparecem relacionadas por mecanismos 
inerentes ao organismo. A grande plasticidade de desenvol
vimento dos animais mais adiantados, e, assim, do homem, 
requerem mecanismos reguladores e limitadores, a existên
cia de fatores estabilizadores, que são de natureza interna. 

E esse mecanismo regulador é, na verdade, o processo 
de maturação, cuja natureza não está de todo ainda devas

sada, mas cujo conceito já se apresenta como indispensável na 
compreensão do processo evolutivo. 
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Com a presença de altas autoridades, de destacadas 
figuras dos meios educacionais do pais, professores e parla
mentares, realizou-se, em 4 de julho, a solenidade de posse 
do professor Anísio Spínola Teixeira no cargo de Diretor do 
instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, em substituição 
ao dr. Murilo Braga de Carvalho, que pereceu em trágico 
acidente aéreo. O professor Anísio Teixeira pronunciou en
tão significativo discurso, que "REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS 

PEDAGÓGICOS" tem a oportunidade de publicar a seguir. 

Cumpre-me reconhecer, antes de mais nada, Senhor Mi
nistro, a honra que me fizeram o Senhor Presidente da 
República e Vossa Excelência confiando-me a responsabili
dade do Instituto Nacional dos Estados Pedagógicos, quando 
este perde o seu jovem e diligente diretor, o Dr. Murilo 
Braga, vitimado em lamentável catástrofe aérea, no cumpri
mento de missão do seu cargo. 

Devo declarar, entretanto, que aceito o encargo, acima 
de tudo, como uma imposição do dever. Sou dos que pen
sam que estamos vivendo uma hora de aguda premência e 
de grandes exigências da vida nacional, em que nenhum de 
nós pode e deve recusar a investidura para que o convoquem 
as circunstâncias, de vez que se nos reconheçam (ou presu
mam) condições de especialização e experiência para o seu 
desempenho. E aqui estou, convocado pela amizade com 
que me distingue Vossa Excelência, pela confiança com que 
se dignou de honrar-me Sua Excelência o Senhor Presidente 
da República e pelos longos anos de preocupação que tenho 
dedicado aos problemas de educação no Brasil. 

Épocas, como a nossa, já têm marcado a humanidade, 
nas suas transformações históricas; mas, não creio que, em 
nenhuma delas, como na atual, tenha havido uma consciência 
tão viva de transição e perigo. 

Esta consciência de perigo está ameaçando imobilizar-
-nos numa posição de apatia, ante a vastidão e complexidade 
das mudanças em curso e é contra isto que se ergue a nossa 
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própria noção de dever, para obrigar-nos a aceitar o posto 
— seja qual fôr — na batalha sem fim pelo desenvolvimento, 
vale dizer, pela integração e recuperação, nos seus novos 
aspectos, dos valores morais e espirituais de nossa civi
lização. 

Estamos, com efeito, a fazer, agora, a nossa revolução 
industrial, melhor, diríamos, tecnológica, com o seu rói de 
conseqüências em nosso modo prático de viver, na divisão 
do trabalho, no surgimento da produção em massa, no en
riquecimento nacional e na crescente urbanização da vida 
brasileira. 

Entre as mudanças da ordem tradicional ocorridas, como 
efeitos de tal causa, em nações avançadas no caminho dessa 
ampla e intensiva industrialização, nem tudo, convém notar, foi 
e esta sendo progresso moral, progresso social, em proporção 
dos progressos materiais realizados e do aumento de poder 
alcançado. Certos inconvenientes são manifestos e não de
vem ser desprezados, numa observação imparcial, para que 
os evitemos, se possível, ou, ao menos, os atenuemos: a perda 
de senso de comunidade, a exaltação dos propósitos indivi
duais ou de grupos, a indiferença ou descaso pelos códigos 
morais, o gosto pela excitação vazia, senão prejudicial — em 
detrimento dos valores mais finos e altos da civilização. 

Mas, enquanto, alguns desses povos avançados, começan
do mais cedo, ainda nos vagares do século dezenove, que, a 
rigor, se estendem até 1914, puderam realizar a imensa tarefa 
da educação popular pela escola, deparando-se, agora, com 
o problema da revisão, redireção e refinamento dessa insti
tuição, não chegamos nós a criar um sistema comum e só
lido de educação popular, e já as contingências de crescimento 
nos estão a pedir medidas e instituições como as das leis do 
trabalho urbano e rural — que deviam assentar em um 
robusto e consistente sistema de educação pública. Temos, 
assim, de realizar, simultaneamente, as "reformas de base", 
inclusive a reforma agrária, e o sistema universal de educa
ção que não chegamos a construir até hoje, já no meado do 
século vinte. 

Uma das conseqüências dessa evolução, unilateralmente 
acelerada, da vida nacional vem sendo a incorporação, sem 
o devido preparo, das massas do campo e das pequenas ci
dades ao operariado dos centros industriais e o crescimento 
vertiginoso das grandes cidades, com os resultados já conhe-



cidos da urbanização intensiva, agravada pela heterogeneidade 
e ausência de formação dos novos elementos transplantados. 

Se esse fenômeno, em nações de sólida estabilidade, 
tem-se revelado causa de profundos desequilíbrios, que não 
poderá verificar-se aqui, com essa súbita concentração da 
população ineducada nas cidades em crescimento e a onda 
de mobilidade a percorrer todo o pais, desperto, pelos novos 
meios de comunicação material e mental, para uma nova e 
indisfarçável inquietação? 

Todos estamos a ver ou sentir o estado de confusão e 
de crise em que estamos imersos, que não é só o da crise 
geral de todo o mundo, mas esta mesma crise, já de si séria, 
tornada mais grave pela tenuidade de nossas instituições e 
pela impaciência insofrida com que as estamos expandindo, 
sem cuidar da reconstrução do existente nem de dar, ao-
novo, as condições de eficiência ou eficácia que os novos, 
tempos estão a exigir. 

Tudo isso vem resultar na imposição ao sistema de edu
cação nacional de novos deveres, novos zelos, novas condir 
ções e novos métodos. Com efeito, não podemos olhar para 
a escola, hoje, como se fosse ela apenas aquela pacifica e 
quieta instituição, que crescia, paralelamente à civilização, 
nas mais das vezes com um retardamento nem sempre pre
judicial sobre as suas mudanças, mas, sempre, cheia de vigor 
e rigor moral e até, não raro, excessiva em sua preocupação 
de formar e disciplinar o futuro homem. Hoje, no atrope
lado do crescimento brasileiro e no despreparo com que 
fomos colhidos pelas mudanças, a própria escola constitui 
um mau exemplo e se faz um dos centros de nossa instabili
dade e confusão. 

0 tumulto de forças, deflagradas pelas nossas transfor
mações sociais, fêz, com efeito, do campo educacional o 
campo preferido para a projeção de sua ação desordenada 
e contraditória, com a exacerbação de certos defeitos crô
nicos do ensino nacional, a supressão dos freios e resistên
cias, que antes nos impediam improvisações demasiado peri
gosas, e o envolvimento de tudo em certa simulação técnico-
-cicntífica, muito característica do período confuso em que 
vivemos — simulação que, no fundo e na realidade, não passa-
de uma rígida e pouco inteligente burocratização. 
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Examinemos, com efeito, embora rapidamente, o pano
rama de nosso ensino. 

O ensino brasileiro, por isto mesmo que era um ensino 
quase que só para a camada mais abastada da sociedade, 
sempre tendeu a ser ornamental e livresco. Não era um en
sino para o trabalho, mas um ensino para o lazer. 

Cultivava-se o homem, no melhor dos casos, para que se 
ilustrasse nas artes de falar e escrever. Não havia nisto 
grande erro, pois a sociedade achava-se dividida entre os 
que trabalhavam e não precisavam educar-se e os que, se 
trabalhavam, era nos leves e finos trabalhos sociais e 
públicos, para o que apenas requeria aquela educação. 

Quando a educação, com a democracia a desenvolver-se, 
passou a ser não apenas um instrumento de ilustração, mas 
um processo de preparação real para as diversas modalidades 
de vida da sociedade moderna, deparamo-nos sem prece
dentes nem tradições para a implantação dos novos tipos de 
escola. Cumpria criar algo em oposição a tendências vis
cerais de uma sociedade semi-feudal e aristocrática, e para 
tal sempre nos revelamos pouco felizes, exatamente por um 
apego a falsas tradições, pois não creio que se possa falar de 
"tradições" coloniais, escravocratas, feudais num pais que se 
fêz livre e democrático. 

De qualquer modo, a nossa resistência aos métodos ativos 
e de trabalho sempre foi visível na escola primária, que, ou 
se fazia escola apenas de ler, escrever e contar, ou descam
bava para um ensino de letras, com os seus miúdos suces
sos de crianças letradas. No ensino chamado profissional, 
entretanto, é que mais se revelava a nossa incapacidade 
para o ensino prático, real e efetivo. Este ensino, porque 
não podia confiar-se ao livresco e verbalíslico, não vinga
va e constituía um espetáculo penoso de instituições murchas 
e pecas. Só o ensino secundário prosperava, porque aí as 
tendências nacionais julgavam poder expandir-se, sem a 
consciência penosa de uma frustração. O ensino superior, 
embora todo êle de objetivos profissionais, mascarava o seu 
real academicismo com umas fantasias experimentais menos 
concretas do que aparatosas. 

Todo o ensino sofria, assim, dessa diatese de ensino or
namental: no melhor dos casos, de ilustração e, nos piores, 
de verbalismo ôco e inútil. 

A luta contra esse tipo de ensino sempre foi, entretanto, 
vigorosa, mesmo ainda no tempo da monarquia, recrudes-
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cendo vivamente na república. Uma parte culta e mais lú
cida do país tinha perfeita consciência do fenômeno e, nos 
centros que mais se adiantavam, como em São Paulo e no Rio. 
o esforço por uma verdadeira escola primária, por escolas 
profissionais autênticas e por escolas superiores eficientes e 
aparelhadas, chegou a alguns resultados apreciáveis. Não 
.esqueço nunca a saudável impressão que me causou, em São 
Paulo, ver ginásios decadentes e escolas profissionais vivas 
e prósperas. 

Nos fins da década de 20 a 30, parecia, assim, que está
vamos preparados para a reconstrução de nossas escolas. A 
consciência dos erros se fazia cada vez mais palpitante e o 
ambiente de preparação revolucionária era propício à reorga
nização. O país iniciou a jornada de 30) com um verdadeiro 
programa de reforma educacional. Nas revoluções, como 
nas guerras, sabe-se, porém, como elas começam mas não 
se sabe como acabam. 

A primeira fase daquela jornada caracterizou-se por 
ímpeto construtivo e por um esforço singular pela recupe
ração da escola, sem perda da prudência, que uma longa 
consciência de nossa pobreza em recursos humanos nos ha-
vir. inculcado. Menos do que expansão quantitativa, luta
mos por melhorar a qualidade de nossas escolas. Todo o 
movimento era pela reforma de métodos e pela implantação 
de novos tipos de educação. Surgiu a universidade. En
saiou-se um ensino médio flexível, com a integração do en
sino geral com o técnico no Distrito Federal. A escola 
primária recuperou prestígio e deu-se início à reforma dos 
seus objetivos e processos de ensino. A vinda de professores 

•estrangeiros para as novas escolas superiores, em São Paulo 
e no Rio, era uma nota corajosa e promissora. 

Em meio a tudo, o país crescia, aumentando as exigên
cias em matéria de educação e tornando mais difícil a resis
tência às tendências improvisadoras, que se avolumavam em 
face da própria expansão nacional. 

Numa segunda fase, a reação e um confuso tradiciona-
lismo infiltraram-se, com pertinácia e não sem êxito, trazendo 
para a educação resultados paradoxais. 0 estado de espírito 
defensivo, que se apoderou da sociedade brasileira, interrom
peu aquele ímpeto renovador. Afrouxaram-se as suas resis
tências ao que, embora aparentemente tradicional, já se 
mostrava à melhor consciência do país prejudicial à sua for
mação e ao seu progresso. Houve uma espécie de livre passe 
indiscriminado para tudo que fosse ou se rotulasse de tra
dicional e uma vigorosa hostilidade a tudo que fosse ou 
parecesse ser novo. E a educação — que fora sempre o setor 
mais sensível para a luta entre o novo e o velho — consti-
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tuiu-se o grande campo para a derrota do que já havia de 
melhor no país em resistência e espírito de reconstrução. 
Entramos em uma fase de condescendência para com os de
feitos nacionais, que raiou pela inconsciência. Confudimos 
dissolução com expansão. 

Na escola primária — que era a melhor escola brasileira, 
apesar de todos os pesares — a redução dos horários e a volta 
aos métodos tradicionais transformaram-na em má escola de 
ler e escrever, com perda sensível de prestígio social, efi
ciência e alcance, decorrente de não se haver articulado com 
o ensino médio e superior e de não mais satisfazer às neces
sidades mínimas de preparo para a vida. 

A escola secundária multiplicou-se, quase diríamos ao 
infinito. Como escola de passar de uma classe social para 
outra, fêz-se a "escola" brasileira. Ai é que a exacerbação 
de uma falsa filosofia de educação e todos os velhos defeitos 
de nossa pedagogia passaram a reinar discricionàriamente. 
Como a primária, organizou-se em turnos, reduzindo o pe
ríodo escolar a meio dia e, à noite, a um terço de dia. Im
provisou professores. Sem sequer possuir a modesta peda
gogia da escola primária, não a inquietou nenhuma agulhada 
de consciência na prática dos métodos mais obsoletos de 
memorização, da simples imposição de conhecimentos inertes 
e do formalismo das notas e dos exames. Fêz crescer uma 
indústria de livros didáticos fáceis e fragmentados, "de 
acordo com o programa" e reentronizou o passar no exame 
como finalidade suprema e única da tortura, meio jocosa 
meio trágica, que é o nosso atual ensino secundário. Num 
país em que a iniciativa privada foi sempre reticente ou apá
tica, para tudo que custa esforços e não renumera ampla
mente, fêz-se do ensino secundário um dos campos prediletos 
dessa iniciativa. 

Mas, não fica aí a conseqüência da nossa perda de resis
tência aos imediatismos de povo sem verdadeiras e firmes 
tradições educacionais. Passamos agora a "facilitar" o en
sino superior, estamos dissolvendo-o, que a tanto importa 
a multiplicação numérica e irresponsável de escolas desse 
nível. Temos mais de 200 escolas superiores, mais de vinte 
faculdades de "filosofia", ciências e letras" e outras tantas 
faculdades de "ciências econômicas", isto para somente citar 
escolas de que não possuíamos nenhuma experiência até uns 
quinze anos passados. E os processos de "concessão" con
tinuam, tudo levando a crer que o episódio do ensino se
cundário se vai repetir, no campo mais alto do ensino 
superior. O espírito é o mesmo que deu em resultado a 
inflação do ensino secundário: o espírito da educação para 



o exame e o diploma, do ensino oral, expositivo, com o 
material único dos apontamentos, nosso ridículo sucedâneo 
das sebentas coimbrãs. 

Está claro que tal educação não instrui, não prepara, não 
habilita, não educa. Por que, então, triunfa e prospera? 
Porque lhe restam ainda duas saídas, sem esquecer a singu
lar versatilidade brasileira, que nos torna capazes de passar 
por cima de deficiências educacionais as mais espantosas. 

As duas saídas têm sido e são ainda: a alargada poria 
da função pública e as oportunidades também ampliadas 
da produção brasileira, uma e outras sem maiores exigências 
ou padrões de eficiência. Com esse aumento quantitativo das 
chances de emprego, público e particular, e o baixo índice 
de produtividade do brasileiro, em qualquer dos dois cam
pos, pagamos a nossa ineficiência, senão simulação educa
cional. É por aquele preço — parasitismo do emprego 
público e baixa produtividade, isto é, alto custo da vida — 
que conseguimos fechar o ciclo e impedir, deste modo, a 
rutura do equilíbrio. Enquanto o nosso crescimento quan
titativo se fizer com a aceleração presente e a aceitação de 
elementos de qualquer ordem para o preenchimento das 
nossas necessidades impedir a exigência de melhores requi
sitos, os serviços educacionais brasileiros continuarão a ser 
o que são, ajudados pela válvula de segurança do emprego 
fácil para os seus produtos de segunda ordem. 

Há, entretanto, sinais de que estamos chegando a um 
momento crítico. O número de pseudo-edneados já está 
transbordando das possibilidades de absorção. Isto já se 
evidencia, claramente, nos exames vestibulares das escolas 
superiores e nos concursos para cargos públicos e privados. 
Por outro lado, a produção, o comércio e as atividades téc
nicas superiores começam a dar mostras de inquietação. Há 
sintomas de uma mudança de atitude, que se revela, pelo 
menos, por três aspectos, a se refletirem na própria educa
ção. No ensino secundário, pelo aperfeiçoamento voluntário 
e espontâneo de instituições que, escapando ao tipo corrente 
de competição, conseguem alunos e recursos suficientes para 
oferecer um dique ao desejo de educação fácil e formal. 
Tal não seria possível se também os pais não estivessem a 
sentir que já há vantagem numa educação de melhor quali
dade. No ensino superior, por iniciativas sérias, tanto no 
ensino oficial quanto no particular, para a instauração de 
regimes novos, como em São Paulo e São José dos Campos, 
de tempo integral para professores e alunos, e o início de 
um verdadeiro ensino universitário. Nada disto seria pos
sível, nos moldes da atual burocratização do ensino, se as 
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Mas não nos iludamos. Todo esse mundo, de candidatos 
reprovados nos vestibulares das escolas superiores e nos 
concursos de cargos públicos e de organismos paraestatais e 
privados constitui um mundo ludibriado pelas nossas esco
las, que injeta na sociedade o veneno de suas decepções ou 
dos seus desajustamentos. São os frutos amargos do imen
so sistema de frustração em que o ensino oficial e oficiali
zado se vem constituindo. 

Teremos, pois, de dar início a um movimento de reve
rificação e reavaliação de nossos esforços em educação E 
é com este espírito, Senhor Ministro, que aceito a investidura 
com que me honra o Governo da República. 

0 Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos tem de 
tentar uma tomada de consciência na marcha da expansão 
educacional brasileira, examinar o que foi feito e como foi 
feito, proceder a inquéritos esclarecedores e experimentar 
medir a eficiência ou ineficiência de nosso ensino. 

Não podemos continuar a crescer do modo por que 
vamos crescendo, porque isto não é crescer, mas dissolver-
-nos. Precisamos voltar à idéia de que há passos e etapas, 
cronologicamente inevitáveis, para qualquer progresso. 
Assim é que não podemos fazer escolas sem professores, seja 
lá qual fôr o nível das mesmas, e, muito menos, ante a falta 
de professores, improvisar, sem recorrer a elementos de um 
outro meio, escolas para o preparo de tais professores. De
pois, não podemos fazer escolas sem livros. E tudo isto es
tamos fazendo, invertendo, de modo singular, a marcha 
natural das coisas. Como não temos escolas secundárias por 
nos faltarem professores, multiplicamos as faculdades de 
filosofia, para as quais, como é evidente, ainda será mais 
frisante a falta de professores capazes. Se não podemos 
fazer o menos, como havemos de tentar o mais? Para res
tabelecer o domínio deste elementar bom-senso, em momen
to como o atual, em que a complexidade das mudanças im-

necessidades nacionais não se estivessem fazendo a tal ponto 
gritantes que só cumprir as exigências de uma fiscalização 
burocrática não basta, impondo-se tentames que em muito 
já as superam. 

Do ponto de vista da indústria, assistimos a fenômeno 
dos mais impressionantes e esclarecedores. Está ela toman
do a si o problema de formar o trabalhador qualificado e 
especializado, com um sistema de ensino paralelo ao oficial 
e isento dos seus defeitos maiores. 
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pede e perturba a visão, são necessários estudos cuidadosos 
e impessoais, de que o Instituto Nacional de Estudos Peda
gógicos deverá encarregar-se com o seu corpo de técnicos e 
analistas educacionais, mobilizando ou convocando também, 
se preciso e como fôr possível, outros valores humanos, onde 
quer que se os encontre. 

Está já em cm-so no Congresso a lei complementar à 
Constituição, que traçará as diretrizes e bases da educação 
nacional. Essa lei básica não poderá deixar, dentro dos 
princípios constitucionais, de proceder a uma ampla e indis
pensável descentralização administrativa da educação, graças 
à qual este Ministério poderá retomar as suas altas e difíceis 
funções de liderança estimuladora e criadora da educação 
ao invés da atuação restritiva e rígida com que cerceia e 
dificulta, boje, o desenvolvimento e a expansão das inicia
tivas e experiências novas, e limita e empobrece a força 
vivificadora da autonomia e do senso de responsabilidade. 
No novo regime, a ser implantado, de descentralização e li
berdade com responsabilidade, dentro do quadro das bases 
e diretrizes da educação nacional, os instrumentos de controle 
e. coordenação passam a ser os delicados instrumentos das 
verificações objetivas, dos inquéritos reveladores, da troca de 
informações e esclarecimentos, entre os educadores, nas con
ferências educacionais. Será um regime de sanções mais de 
opinião pública e de consciência educacional, a se criar no 
país, do que de atos de autoridade. 

As funções do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 
deverão ganhar, em a nova fase, amplitude ainda maior, 
buscando tornar-se, tanto quanto possível, o centro de inspi
rações do magistério nacional para a formação daquela 
consciência educacional comum que, mais do que qualquer 
outra força, deverá dirigir e orientar a escola brasileira, aju
dada pelos planos de assistência técnica e financeira com 
que este Ministério irá promover e encorajar todos os es
forços úteis e todas as iniciativas saudáveis, que as energias 
insuspeitadas da liberdade e da autonomia irão fazer surgir 
em todo o Brasil. 

Os estudos do INEP deverão ajudar a eclosão desse 
movimento de consciência nacional indispensável à recons-
trução escolar. 

A educação nacional está sendo, todos os dias, por 
leigos e profissionais, apreciada e julgada. Os métodos parti 
estes julgamentos resumem-se, entretanto, nos da opinião 
pessoal de cada um. Naturalmente, os julgamentos hão do 
discordar, mesmo entre pessoas de tirocínio comprovado. 
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Temos que nos esforçar por fugir a tais rotinas de simples 
opinião pessoal, onde ou sempre que desejarmos alcançar ação 
comum e articulada. Sempre que pudermos proceder a 
inquéritos objetivos, estabelecendo os fatos com a maior 
segurança possível, teremos facilitado as operações de me
dida e julgamentos váliados. Até o momento, não temos 
passado, de modo geral, do simples censo estatístico da edu
cação. É necessário levar o inquérito às práticas educacio
nais. Procurar medir a educação, não somente em seus 
aspectos externos, mas era seus processos, métodos, práticas, 
conteúdos e resultados reais obtidos. Tomados os objetivos 
da educação, cm forma analítica, verificar, por meio de 
amostras bem planejadas, como e até que ponto vem a edu
ão conseguindo atingi-los. 

Cumprir-nos-á, assim e para tanto, medir o sistema edu
cacional em suas dimensões mais íntimas, revelando ao 
país não apenas a quantidade das escolas, mas a sua quali
dade, o tipo de ensino que ministram, os resultados a que 
chegam no nível primário, no secundário e mesmo no supe
rior. Nenhum progresso principalmente qualitativo se po
derá conseguir e assegurar, sem, primeiro, saber-se o que 
estamos fazendo. 

Tais inquéritos devem estender-se aos diferentes ramos 
e níveis de ensino e medir ou procurar medir as aquisições 
dos escolares nas técnicas, conhecimentos e atitudes, consi
derados necessários ou visados pela escola. 

Enquanto assim não procedermos, não poderemos pro
gredir nem fazer recomendações para qualquer progresso, 
que não sejam de valor puramente individual ou opinativo. 
Este trabalho, pois, não será nenhum trabalho remoto e dis
tante, mas parte integrante e preliminar do programa de 
reconstrução de nossas escolas e revisão dos seus métodos. 
Não será por leis, mas por tais estudos, que daremos início 
à reforma do ensino, que todos anseiam mas temem, com 
fundado receio de que se transforme em mais uma expe
riência frustra de alteração de nomes ou de posição dos 
elementos no complexo da situação educacional. 

Se conseguirmos, porém, os estudos objetivos que aqui 
sugerimos, e sobre eles fundarmos diagnósticos válidos 
e aceitos, não será difícil a elaboração dos métodos de 
tratamento e a indicação dos prognósticos. Os métodos de 
tratamento surgirão nos guias e manuais de ensino para os 
professores e diretores de escolas, os quais constituirão livros 
experimentais de sugestões e recomendações, para a condu
ção do trabalho escolar. Em complemento, deveremos chegar 
até o livro didático, compreendendo o livro de texto e o livro 



de fontes, buscando integrar nestes instrumentos de trabalho 
o espírito e as conclusões dos inquéritos procedidos. 

Com tal planejamento, estaremos prosseguindo ao estudo 
objetivo da educação e lançando as bases de nossa ciência da 
educação. Uso esta palavra — ciência — com extremo 
cuidado, porque, entre nós, dela se vem abusando, como não 
menos, da palavra técnica. 

Esforçar-nos-emos por aplicar métodos objetivos e, 
quando possível, experimentais, mas tudo conduziremos com 
o sentimento profundo do caráter provisório do conheci
mento, mesmo quando.ou, talvez, sobretudo, quando cienti
fico. A ciência não nos vai fornecer receitas para as solu
ções dos nossos problemas, mas o itinerário de um caminho 
penoso e difícil, com idas e voltas, ensaios e verificações e 
revisões, em constante reconstrução, a que não faltará, con
tudo, a unidade de essência, de fins e objetivos, que estará 
contida não só na lei de bases e diretrizes, como na cons
ciência profissional, que pouco a pouco se irá formando 
entre os educadores. Será por este modo que o Instituto 
pensa se deixar conduzir pelo método e espírito científico. 

Temos um imenso campo de estudos, mas o terreno de 
há muito vem sendo amanhado. Além dos levantamentos 
estatísticos e das descrições externas das unidades escolares, 
há precedentes de investigações mais sérias e o começo de 
elaboração de certas medidas. 0 primeiro período do INEP 
foi o de uma instituição de pesquisas sob a experimentada 
orientação de um dos nossos maiores profissionais de educa
ção, o Dr. Lourenço Filho. 

A maior parte, contudo, das práticas educacionais bra
sileiras está a reclamar maiores estudos. Quase todos os 
instrumentos de medida estão por ser elaborados. 

A tarefa é grande. Mas, para tarefas dessa ordem, os 
ingredientes são a humildade e a fé. E isto creio que tere
mos todos os que já trabalham e os que vamos trabalhar no 
Instituto, pois a humildade advem-nos da precariedade de 
nosso conhecimento real das coisas do ensino no Brasil e a 
fé, de nosso amor por êle. 
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cação, que muda a denominação do 
Ginásio Todos os Santos, em Todos 
os Santos, no Distr i to Federal , p a r a 
Ginásio E r n a n i Cardoso. 

24 — Ê publicado o Decreto n.° 
30.394, de 15-1-952, que concede reco
nhecimento ao curso de auxil iar de 
enfermagem da Escola de Auxil iares 
de Enfe rmagem da Assistência Mé-
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dico-Social da Armada, com sede no 
Distr i to Federa l . 

24 — É publicado o Decreto n 
30.423, de 21-1-952, que autor iza a 
cessão de um te r reno da União à 
Prefe i tura do Distr i to Federal , pa ra 
nele ser construída u m a escola ru
ral . 

24 — É publicado o Decreto n." 
30.427, de 22-1-952, que conceda au
torização p a r a funcionamento dos 
cursos de Filosofia, Le t ras Clássicas, 
Le t ras Néo-Latinas, Le t ras Anglo-
Germânicas, Pedagogia, Matemática, 
Física, Química, Histór ia Na tu ra l e 
Geografia e Histór ia da Faculdade 
Católica de Filosofia da Bahia, cora 
sede na cidade de Salvador. 

24 — Ê publicado o Decreto n." 

30.435, de 23-1-952, que aprova ins
truções pa ra execução da Lei n.° 773, 
de 29-7-949, que autor iza o Poder 
Exacutivo a adquirir , pelo Ministério 
da Educação e Saúde, projetores ci
nematográficos p a r a revenda a esta
belecimentos de ensino e ou t ras ins
tituições. 

24 — E- publicada a Resolução n.° 
400, de 28-12-951, do Diretório Cen
t ra l do Conselho Nacional de Geo
grafia, que dá nova organização ã 
Secretar ia Geral do Conselho Nacio
nal de Geografia. 

24 — E publicada a Po r t a r i a n. ' 
17, de 15-1-952, do Ministro da Edu
cação, que designa comissão p a r a es
tuda r a questão referente ao salário 
dos professores par t iculares . 

25 — E publicada a Por t a r i a n." 

14, de 16-1-952, do Ministro da Edu
cação, que ampl ia o i tem I do ar t . 
I. da P o r t a r i a n 38, de 22-1-946, 
que dispõe sobra diploma de curso 
técnico industr ial . 

26 — E publicado o Aviso n . ' 
3/GMI, de 23-1-952, do Ministro da 

Aeronáutica, que declara vários cur
sos equivalentes ao Curso de Coman
dante de Pelotão, para os efeitos do-
parágrafo único do ar t . 2. ' da Lei 
n." 288, de 8 de junho de 1948. 

28 — E publicada a Po r t a r i a n." 
18, de 24-1-952, do Ministro da Guer
ra, que fixa o número de vagas pa ra 
mat r ícu la no Curso de Formação da 
Escola de Sargentos das Armas, em 
1952. 

29 — E publicado o Aviso n.º 53, de 
23-1-952, do Ministro da Guerra, que 
dispõe sobre as praças que podem 
candidatar-se aos concursos de ad
missão aos cursos da Escola de 
Saúde do Exérci to. 

31 — É publicado o Decreto n.'' 
30.428, de 22-1-952, que concede au
torização p a r a funcionamento dos 
cursos de Filosofia, Geografia e His
tória, Le t ras Clássicas, Le t ras Néo-
Lat inas e Le t ras Anglo-Germânicas 
da Faculdade de Filosofia de Ala
goas, com seda em Maceió. 

II — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO D I S T R I T O F E D E R A L , DOS 

ESTADOS E T E R R I T Ó R I O S 

2 — E publicado o Decreto n." 7, 
de 31-12-951, do Governador do Es ta 
do do Amazonas, que concede à Es
cola Normal Rura l do Ins t i tu to Ben
jamim Constant , em Manaus, outor
ga de manda to pa ra que a mesma 
m a n t e n h a o curso de formação de 
professores. 

2 — É publicada a Po r t a r i a n." 
108, de 27-12-951, do Diretor Geral do 
Depar t amen to de Educação e Cultu
ra do Estado do Amazonas, que de
nomina de Grupo Escolar "Álvaro 
Maia" as escolas isoladas do municí
pio de Carauar i . 
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2 — É publicada a P o r t a r i a nº." 

109, de 27-12-951, do Dire tor Geral do 
Depa r t amen to de Educação e Cultu
ra do Es tado do Amazonas, que de
t e rmina o registro da escola pr imá
r i a do Colégio São José, na cidade 
de Carauar i . 

2 — São publicados os Decretos 
ns. 2.808, 2.809 e 2.810, de 31-12-951, 
do Governador do Es tado do Rio 
Grande do Sul, que concedem auxí
lios ao curso pr imário de vár ias es
colas no inter ior do Estado. 

3 — Ê publicada a Po r t a r i a n." 
111, de 28-12-951, do Dire tor Geral do 
Depar t amen to de Educação e Cultu
ra, do Es tado do Amazonas, que de
nomina de Grupo Escolar "Álvaro 
Maia, as escolas reunidas de Boca 
do Acre. 

3 — E publicado o Edi ta l n.º 3, de 
17-12-951, da Divisão do Ensino P r i 
mário e Normal da Secre tar ia de 
Educação e Cul tura do Es tado de 
Ps rnambuco , que anuncia a abe r tu r a 
das inscrições dos candidatos às bol
sas de estudo oferecidas pelo I N E P . 

3 — Ê publicado o Aviso n. 64, de 
31-12-951, da Superintendência do 
Ensino Pr imár io , do Es tado de Mi
nas Gerais, que proíbe a cessão de 
prédios escolares, p a r a qualquer fim, 
sem prévia autorização da Secreta
r ia de Educação. 

4 — S publicada a Resolução n." 
26, 19-12-951, do Secretário Geral de 
Educação e Cul tura da Prefe i tura do 
Distr i to Federal , que unifica os atos 
adminis t ra t ivos referentes à classifi
cação de escolas p r imár ias nas zo
nas do estágio 1.º e 2.º). 

4 — São publicadas as Instruções 
n.º 16, de 29-11-951, do Secretário Ge
ral de Educação e Cul tura da P re 
fe i tura do Distr i to Federal , que re 
gulam a realização do concurso de 

admissão e matr ícula à 1. série gi
nasial dos estabelecimentos que fa
zem par te do Inst i tuto de Educação . 

4 — É publicada a Lei n. ' 694, de 
20-11-951, do Es t ado do Maranhão , 
que considera de ut i l idade pública a 
Socieda.de Juven tude Espí r i ta Mara
nhense. 

4 — Ê publicada a Lei n." 728, de 
28-12-951, do Es t ado do Maranhão , 
que cria cinco escolas isoladas nos 
municípios de P a r n a r a m a e San ta 
Quitaria, no Es tado do Maranhão . 

4 — È publicada a Lei n.º 732, de 
28-12-951, do Es t ado do Maranhão , 
que considera de util idade pública a 
Seara Esp í r i t a "Deus Cristo e Cari
dade", sediada em São Luís. 

4 — É publicada a Lei n.º 1.425, de 
3-1-952, do Es tado do Rio de Janeiro , 
que aprova o Termo de Acordo Es 
pecial, celebrado em 30-10-950, ent re 
o Es tado e o Ministério da Educa
ção e Saúde, p a r a a construção da 
sete prédios p a r a grupos escolares. 

4 — Ê publicado o Decreto n . ' 
4.074, de 4-1-952, do Governador do 
Es t ado do Rio de Janei ro , que ace i ta 
a doação de um terreno, na localida
de "Boa Vista", município de Mira-
cema, p a r a a instalação de u m a es
cola ru ra l . 

5 — São publicadas as Resoluções 
de 15-12-951, do Governador do Es ta
do do Ceará, que t rans fe rem: a) es
cola de B a r r a de Sussuanha, no mu
nicípio de Inhuçu, p a r a P i res Ferre i 
ra, no município de Ipu; b) a esco
la de Santo Isidoro, no município de 
Ipu, p a r a Croata, no município de 
Inhuçu. 

7 — Ê publicada a Lei n.º 738, de 
31-12-951, do Estado d0 Maranhão, 
que dá consti tuição aos corpos do
centes dos estabelecimentos esta
duais de ensino secundário e normal. 
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e determina o provimento das cadei

ras de ensino dos mesmos educandá-

rios. 

7 — Ê publicada a Lei n.9 749, de 
31-12-951, do Es tado do Maranhão, 
que cria duas escolas isoladas no 
município de Pinhei ro . 

8 — É publicada a Po r t a r i a n . ' 
412, de 5-1-952-, do Diretor do Inst i
tu to de Educação da Prefe i tu ra do 
Distri to Federal , que expede instru
ções p a r a o concurso de admissão e 
mat r ícu la à 1.º série ginasial dos es
tabelecimentos que fazem par te do 
Ins t i tu to de Educação . 

8 — É publicado o Edi ta l n.'' 1, de 
5-1-952, da Secretar ia do Inst i tuto de 
Educação "Rui Barbosa" , em Araca
ju, Sergipe, que anuncia a abe r tu ra 
das inscrições p a r a os exames de ad
missão ao Curso de Fo rmação de 
Professôres Pr imár ios . 

8 — É publicado o Decreto n.º 332, 
de 7-12-951, do Governador do Es tado 
de Goiás, que baixa o Regulamento 
do Curso de Formação de Oficiais, 
do Depar t amen to de Ins t rução Mili
t a r da Polícia Militar do Es tado . 

9 — É publicada a Lei n." 160, de 
19-11-951, do Es tado do Amazonas, 
Tabela n" 1, que orça a despesa e fixa 
a recei ta do Es tado pa ra o exercício 
de 1952. 

9 — E' publicada a Ata de 24-1-951, 
de 31-12-951, do Es tado do Rio Gran
de do Sul, que dispõe sobre a mat r í 
cula em estabelecimentos de ensino 
mant idos pelo Estado, e dá out ras 
providências. 

10 — E publicado o Decreto Muni
cipal n." 11.273, de 9-1-952, do Pre 
feito do Distr i to Federa l , que a l te ra 
a Tabela de Mensalista da Secreta
r ia Geral de Educação e Cultura, 
p a r a fixar em 970 o número de fun

ções de Professor de Curso Pr imár io , 
ex t ranumerár io , referência G. 

10 — São publicadas as Ins t ruções 
pa ra a realização dos exames de ad
missão aos cursos do Ins t i tu to de 
Serviço Social, da Prefe i tura do Dis
t r i to Federa l . 

10 — Ê publicada a Lei n. 542, de 
28-12-951, do Es tado do Piauí , que 
abre crédito suplementar , em reforço 
à dotação da verba n.9 12 — Depar
t amen to de Educação. 

10 — E publicado o Edi ta l n." 5, 
de 31-12-951, da Secretar ia do Inst i
tu to de Educação do Ceará, que bai
xa instruções e apresenta p rogramas 
p a r a o exame vest ibular ao Curso 
Normal . 

10 — Ê publicado o Decreto n . ' 
172, de 9-1-952, do Governador do Es 
tado de Pernambuco , que aprova o 
regulamento do Ensino Normal do 
Es tado . 

11 — É publicada a Lei n." 616, de 
9-1-952, do Es tado do Espír i to Santo, 
que autor iza o Poder Executivo a 
despender, anualmenta , a té o limite 
de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros), p a r a a concessão de ma
tr ículas gra tu i tas , em ginásios, colé
gios e escolas de comércio, s i tuados 
em todo o terr i tór io do Estado. 

12 — É publicada a Po r t a r i a n.° 
40, de 10-1-952, do Secretário de Edu
cação e Cultura do Es tado de Per
nambuco, que expede instruções e 
p rogramas pa ra os exames de admis
são dos cursos normais do 2' ciclo do 
Ins t i tu to de Educação de Pe rnambu
co e estabelecimentos equiparados. 

13 — É publicado o Decreto n.° 
648, de 11-10-951, do Governador do 
Es tado do Espír i to Santo, que apro
va relação de escolas mant idas pelo 
Es tado e que devem ser considera-
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das existentes a par t i r do início do 
ano letivo de 1952. 

13 — E publicado o Regulamento 
do Curso de Educação Rural , apro
vado pelo Secretário de Educação do 
instado do Rio de Jane i ro e baixado 
pela Dire tor ia de Educação Pré-Pr i 
már i a e Pr imár ia , em 7-1-952. 

14 — São publicadas as Instruções 
n.-' 1, de 12-1-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cul tura da Prefe i tura 
do Distr i to Federal , que regula a 
inscrição aos exames de admissão e 
matr ícula aos cursos do Inst i tuto de 
Serviço Social, em 1952. 

14 — Ê publicada a Lei n.º 160, de 
19-11-951, que orça recei ta e fixa a 
despesa p a r a o exercício de 1952. 

15 — E publicada a Lei n.º 160, de 
19-11-951, (continuação), do Es tado 
do Amazonas, que orça a recei ta e 
fixa a despesa do Es tado p a r a o 
exercício de 1952. 

15 — Ê publicada a cont inuação 
da Tabela anexa ao Decreto n.° 64S, 
de 11-10-951, do Governador do Es ta
do do Espír i to Santo, publicado no 
D. O. do Es tado em 13-1-951, que 
aprova a relação de escolas, consi
deradas existentes, no início do ano 
letivo de 1952. 

15 — É publicada a Lei n.º 591, de 
14-11-951, do Es tado de Goiás, que 
dispõe "obre a criação, t ransforma
ção e t ransferência de estabeleci
mentos de ensino, e dá outras provi
dências. 

16 — E publicada a P o r t a r i a n.° 3, 
de 14-1-952, do Diretor Geral do De
par t amento de Educação e Cul tura 
do Estado do Amazonas, que deter
mina o regis tro de t rês escolas pri
már ias na cidade de Manaus. 

16 — Ê publicado o Decreto ri.0 

4.076, de 15-1-952, do Governador do 
Estado do Rio de Janeiro , que acei

ta doação de um ter reno no municí
pio de I taverá , destinado à constru
ção de um prédio escolar. 

16 — São publicadas as Por t a r i a s 
ns. 1 a 10, de 10-1-952, da Diretor ia 
da Educação P ré -P r imár i a e P r imá
ria, do Es tado do Rio de Janei ro , 
que t ransferem escolas em vários 
municípios do Es tado . 

17 — São publicados os Edi ta is ns . 
4 e 5, de 31-12-951, da Diretor ia do 
Ins t i tu to de Educação do Ceará, que 
baixam instruções o p rogramas pa ra 
o exame vestibular no Curso Normal . 

17 — Ê publicada a Lei n.° 1.430, 
de 12-1-952, que dá o nome de "F ran 
cisco Libório da Silveira" a u m a E s 
cola Rura l , construída no município 
de Ara ruama , com recursos do Fun
do Nacional do Ensino Pr imár io . 

18 — E publicado o Decreto n." 

4.078, de 17-1-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que ex
tingue, cm vir tude do funcionamento 
do Grupo Escolar "Clodomiro Vas
concelos", escolas na cidade de I ta-
guaí . 

18 — São publicados os Decretos 
ns. 4.079, 4.080, 4.081, 4.082 e 4.083, 
de 17-1-952, do Es tado do Rio de Ja
neiro, que cr iam Grupos Escolares, 
respect ivamente, nos municípios de 
São Gonçalo, Cantagalo, Piraí , Cam-
buci e I t aperuna . 

18 — E publicado o Decreto n. 
4.084, de 17-1-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que dá o 
nome de "Coronel P icanço" ã escola 
de Casa Branca, no município de São 
Fidélis. 

21 — Ê publicada a Po r t a r i a n . ' 1, 
de 17-1-952, do Diretor do Depar ta
mento de Educação e Cul tura do Es
tado do Amazonas, que de termina o 
registro da Escola de Música "Ana 
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-Carolini", localizada na cidade de 
Manaus . 

22 — É publicado o Decreto n. 
4.053, de 18-1-952, do Governador do 
Es tado do P a r a n á , que cr ia um Gru
po Escolar na cidade da Rio Negro, 
naquela Es tado . 

23 — São publicadas as Instruções 
n. 2, de 22-1-952, do Secretário Geral 
de Educação o Cul tura da Prefe i tura 
do Distr i to Federal , que dispõem so
bre a prova de sanidade física e 
menta l dos candidatos a matr ícula 
nos cursos dos estabelecimentos de 
ensino normal . 

23 — São publicadas as Instruções 
n. 3, de 22-1-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cul tura da Prefe i tura 
do Distr i to Federal , que regulam o 
exame de saúde dos candidatos a 
mat r icu la às Escolas Técnicas e Gi
násios da Secre tar ia Geral de Edu
cação e Cultura. 

24 — São publicadas as Instruções 
n.º 4, de 23-1-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cultura, da Prefeitu
ra do Distr i to Federal , que dispõem 
sobre as inspeções de saúde dos can
didatos a mat r ícu la nas Escolas Pk-
blicas Municipais. 

24 — Ê publicado o Dacreto n. 
4.090, de 23-1-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que cria 
12 (doze) Centros Sociais Rura is , 
anexos a 12 (doze) Escolas Típicas 
Rurais , em diferentes municípios do 
Es tado . 

26 — É publicada a Resolução n." 
1, de 25-1-952, do Secretário Geral de 
Educação e Cul tura da Prefe i tura 
do Distr i to Federal , que cria e insta
la vár ias escolas públicas pr imár ias 
no Distri to Federa l . 

26 — É publicada a Resolução n." 

2, de 25-1-952, do Secretário Geral de 

Educação e Cul tura da Prefe i tura do 
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Distr i to Federal , que dá denomina
ção a vár ias escolas públicas pr imá
rias do Distr i to Federal . 

26 — É publicado o Decreto n.º 
703, do 29-12-951, do Governador do 
Estado do Espír i to Santo, que apro
va o Regulamento elaborado pela 
Secretar ia de Educação e Cultura, 
p a r a a realização do Concurso Anual 
de ingresso no magistério pr imár io . 

27 — Ê publicado o Decreto n.° 
4.091, de 26-1-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que extin
gue a escola de "Ret i ro de Muriaé", 
no município de I t aperuna . 

2.9 — São publicadas as Ins t ruções 
n.º 5, de 28-1-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cultura, da Prefei tu
ra do Distr i to Federal , que regulam 
a mat r ícu la dos menores in ternados 
pela Prefe i tura do Distr i to Federa l 
em estabelecimentos par t iculares de 
ensino pr imár io e as condições de 
sua educação e da assistência que 
lhes se rá pres tada. 

29 — Ê publicada a Lei n. ' 160, de 
19-11-951, do Es tado do Amazonas 
(Tabela n.(l 36), que orça a recei ta e 
fixa a despesa do Es tado p a r a o 
exercício de 1952. 

29 — É publicada a Po r t a r i a n. ' 24, 
de 25-1-952, da Diretor ia da Educa
ção P ré -Pr imár i a e P r imár i a do E s 
tado do Rio de Janeiro , que t r ans 
fere a escola de J amap a rá , no muni
cípio de Sapucaia, p a r a "Fazenda de 
San ta Cruz", no mesmo município. 

29 — E publicada a Po r t a r i a n. ' 25, 
da 25-1-952, da Diretoria de Educa
ção P ré -P r imár i a e P r imár i a do E s 
tado do Rio de Janeiro , que t ransfe
re a escola da Fazenda da Pedra , 
município de São Fidélis, pa ra a F a 
zenda da Saudade, no mesmo muni
cípio. 
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30 — E publicado o Ato n.º 292, de 
29-1-952, do Governador do Es tado de 
Pernambuco , que denomina de "Lui
sa G u e r r a " o Grupo Escolar cons
truído no município de Cabo. 

30 — E publicado o Decreto n.° 
725, de 29-1-952, do Governador do 
Es tado do Espír i to Santo, que apro
va o Calendário Escolar pa ra o ano 
letivo de 1952. 

31 — É publicada a Resolução n." 
3, de 30-1-952, do Secretário Geral de 
Educação e Cultura, da Prefe i tura 
do Distri to Federal , que t ransforma 
em escolas pr imár ias comuns vár ias 
escolas típicas rura i s do Distri to Fe
deral . 

31 — É publicado o Ato .n" 312, de 
31-1-952, do Governador do Es tado de 
Pernambuco , que denomina de "Ale
xandr ino da Rocha" , o Grupo Esco
lar recentemente construído no mu
nicípio de Bonito. 

31 — Ê publicada a Lei n. 1.727, 
de 29-1-952, do Es tado do Rio Gran
de do Sul, que autor iza o Es tado a 
receber, a título gratui to , da Prefei
t u r a Municipal de Ijuí, um ter reno 
pa ra a construção do Grupo Escolar 
na Vila Oswaldo Aranha . 

31 — É publicado o Decreto a. 

2.340, de 29-1-952, do Governador do 

Estado do Rio Grande do Sul, que 

t ransfere o Grupo Escolar de Vila 

Brochier, p a r a Por to Garibaldi, no 

município de Montenegro. 

I I I — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL 

29 — E publicada a Lei n.º 356, de 

3-10-951, da Prefe i tu ra Municipal de 

Curitiba, no P a r a n á , que concede a 
subvenção anua l de Cr$ 30.000,00 
( t r in ta mil cruzeiros) aos In te rnados 
da Congregação da Sagrada Famíl ia . 

IV — NOTICIÁRIO 

1 — Noticia-se a realização, no dia 
29 de dezembro último, da cer imônia 
da ent rega dos diplomas dos alunos 
que t e r m i n a r a m o Curso de Museo-
logia, no salão de honra do Museu 
Histórico. 

6 — Encerra-se solenemente, na 

capital do Peru , o Congresso de J u 

r is tas de Lima, em comemoração ao 

IV Centenário da Universidade de 

São Marcos. 

9 — Informa a Diretor ia do Ens i 

no Secundário do M . E . S . que 16 a 

17 mil alunos, por ano, f reqüentam 

g ra tu i t amen te os ginásios e colégios 

em todo o Brasil , de acordo com as 

normas daquela Diretoria . 

10 — Noticia-se que 3.019 meninas 

foram submetidas à prova de seleção 

ao curso ginasial do Ins t i tu to de 

Educação . 

20 — Instala-se solenemente a 19 

de janeiro, em Por to Alegre, Rio 

Grande do Sul, com a presença de 

autor idades federais, estaduais e mu

nicipais, o V Congresso Nacional de 

Estabelecimentos Par t icu lares de 

Ensino. 

27 — Noticia-se a realização, pre

sentemente, nes ta Capital, do I Con

gresso In ter -amer icano de Es tudan

tes, com a presença de todos os paí

ses americanos, excetuados apenas o 

Chile, a Bolívia e a Venezuela. 



A EDUCAÇÃO BRASILEIRA 
NO MÊS DE FEVEREIRO DE 1952 

I — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL 

1 — Ê publicada a Ata de 24-5-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 1. sessão da 2.º reunião 
extraordinária do ano. 

1 — É publicada a Ata de 26-5-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 2.º sessão da 2.' reunião 
extraordinária do ano. 

2 — É publicada a Ata de 31-5-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 3." sessão da 2.º reunião 
extraordinário do ano. 

2 — É publicada a Ata de 5-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 4.' sessão da 2.º reunião 
extraordinária do ano. 

4 — É publicada a Ata de 7-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 6º sessão da 2º reunião 
extraordinária do ano. 

4 — E publicada a Ata de 9-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 6. sessão da 2.º reunião 
extraordinária do ano. 

5 — É publicada a Ata de 12-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 7. sessão da 2.º reunião 
extraordinária do ano. 

5 — É publicada a Ata de 14-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 8." sessão da 2. reunião 
extraordinária do ano. 

5 — É publicada a Portaria n." 29, 
de 26-1-952, do Ministro da Educação, 

que concede reconhecimento ao Gi
násio Pio XII, com sede em Belo 
Horizonte, no Estado de Minas Ge
rais. 

6 — Ê publicada a Portaria n.' 47, 
de 28-1-952, do Ministro da Educação, 
que dispõe sobre o Curso Prático de 
Teatro. 

6 — E' publicada a Portaria n. 51, 
de 29-1-95?., do Ministro da Educação, 
que modifica o art. 2.' da portaria 
ministerial n. 923, de 20-8-951, que 
dispõe sobre aulas de extensão cul
tural ao Colégio Pedro II. 

6 — E' publicada a Portaria n. 53, 
de 29-1-952, do Ministro da Educação, 
que concede reconhecimento ao Gi
násio da Escola Normal Nossa Se
nhora do Perpétuo Socorro, com se
de em São Gabriel,, no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

6 — E' publicada a Ata de 16-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativa à 9." sessão da 2. reunião 
extraordinária do ano. 

6 — E' publicada a Ata de 19-6-950, 
do Conselho Nacional do Educação, 
relativa à 10. sessão 2.' reunião ex
traordinária do ano. 

7 — E' publicado o Decreto n. 
30,474, de 29-1-952, que concede au
torização para funcionamento do 
curso de música da Escola de Músi
ca e Belas Artes do Paraná, com se-
de em Curitiba. 

7 —• É publicado o Decreto n. 30.475. 
que concede autorização para fun-
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cionamento do curso de didát ica da 
Facu ldade de Filosofia de Goiás, 
com sede cm Goiânia. 

7 — E' publicada a A t a de 21-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
re la t iva à 11.º sessão da 2.º reunião 
ex t raord inár ia do ano. 

7 — E' publ icada a Ata de 23-6-950, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relat iva à 12.º sessão da 2.º reunião 
ex t raord inár ia do ano. 

8 — E' publicada a Lei n. 1.549, de 
5-2-952, que estende aos químicos, 
p a r a .feito de ingresso na carre i ra 
especializada de química agrícola, as 
v a n s t a g e n s ou torgadas pala Lei n . 
657, de 21-3-949, que dispõe sobre os 
cursos de aperfeiçoamento de espe
cialização, criados no Ministério da 
Agricul tura . 

S — E' publicado o Decreto n. 
30.417, de 18-1-952, que concede prer
rogat ivas de equiparação à Universi
dade Católica de Pernambuco , com 
sede na capi tal do Es tado , e aprova 
o seu es ta tuto . 

8 — E' publicada a P o r t a r i a n. 3, 
de 7-2-952, do Diretor da Escola de 
Polícia, que dispõe sobre a prova de 
seleção p a r a mat r ícu la na Escola de 
Polícia. 

8 — E' publicada a Ata de 17-1-951, 
do Conselho Nacional de Educação, 
re la t iva à 1.º sessão da 1.º reunião 
ex t raord inár ia do 1951. 

8 —- E' publicada a Ata de 19-1-951. 
do Conselho Nacional de Educação, 
re la t iva à 2.º sessão da 1.º reunião 
ex t raord inar ia de 1951. 

9 — E' publicada a Ata de 24-1-951, 
do Conselho Nacional de Educação, 
relativo, a 3." sessão da 1.º reunião 
ex t raord inár ia de 1951. 

9 — E' publicada a Ata de 24-1-951, 
do Conselho Nacional de Educação, 
re la t iva à 4.º sessão da l. reunião 
ex t raord inár ia de 1951. 

11 — E' publicado o Decreto n. 
30.344, de 26-12-951, que concede re
conhecimento aos cursos de Filoso
fia, Geografia e História , Le t ras 
Clássicas, Le t ras Néo-Latinas, Le t ras 
Anglo-Germânicas e Pedagogia da 
Facu ldade de Filosofia, Ciências e 
Le t r a s Santo Tomás de Aquino, com 
sede em Uberaba, no Es tado de Mi
nas Gerais. 

11 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
70, de 4-2-952, do Ministro da Edu
cação, que fixa em 15 o número de 
bolsas de estudo a se rem concedidas 
no Curso de Puer i cu l tu ra e Admi
nistração, do Depar tamento Nacio
na l da Criança. 

12 — E' publicada a P o r t a r i a n. 30, 
de 26-1-952, do Ministro da Educa
ção, queº concede inspeção prel iminar 
a cursos comerciais básico e técni
co de contabilidade da Escola Técni-
;ca de Comércio Cacique Tibir iça , 
com sede em São Bernardo do Cam
po, no Es tado de São Paulo . 

12 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
33, de 26-1-952, do Ministro da Edu
cação, que concede inspeção prelimi
na r a cursos comerciais básico e téc
nico de contabil idade da Escola Téc
nica de Comércio do Ins t i tu to Mu
nicipal de Comércio de Santos, cota 
sede em Santos, no Es tado de São 
Paulo. 

13 — E' publicado o Orçamento da 
Recei ta e Despesas da Universidade 
do Brasil p a r a o exercício de 1951. 

14 — E' publicado o Despacho de 
8-2-952, do Ministro do Exter ior , que 
eleva o valor das bolsas de estudo 
p a r a os a lunos do Curso de P r e p a r a 
ção à Carre i ra de Diplomata p a r a 
Cr$ 36.000,00. 

14 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
99, de 12-2-952, do Ministro da Edu
cação, que dispõe sobre delegação do 
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Serviço Nacional de Tea t ro no Es 
tado do Rio Grande do Norte . 

14 — E' publ icada a A t a de 2-2-
951, do Conselho Nacional de Educa
ção, re la t iva à 5.ª sessão da 1.º reu
nião ex t raord inár ia de 1951. 

15 — E' publicada a Lei n. 1.554, 
de 8-2-952, que m a n d a incluir, no en
sino da cadei ra de F a r m á c i a Galê-
nica, as noções fundamenta is de Fa r 
mácia Homeopát ica. 

16 — E' publ icada a P o r t a r i a n. 
98, de 12-2-952, do Ministro da Edu
cação, que autor iza o Conselho téc
nico Administrat ivo da Facudade de 
Filosofia, Ciências e Le t r a s do Ins
t i tu to "Sedes Sapient iae" a an tec ipar 
o período das segundas provas de 
exames parciais . 

19 — E' publicado o Decreto n. 
30.507, de 5-2-952, que concede auto
rização pa ra funcionamento do cur
so de engenhar ia civil da Escola Po
litécnica do Es tado do Espir i to San
to. 

20 — E' publicado o Decreto n. 
30.552, de 14-2-952, que concede au
torização p a r a funcionamento dos 
cursos de Filosofia, Pedagogia, Geo
graf ia e História, Le t r a s Clássicas, 
Le t r a s Néo-Lat inas e Le t r a s Anglo-
Germânicas da Facu ldade Salesiana 
de Filosofia, Ciências e Let ras , com 
sede em Lorena, no Es tado de São 
Paulo. 

20 — E' publicada a Po r t a r i a n. 

103, de 12-2-952, do Ministro da Edu

cação, que revoga as por ta r ias minis

ter ia is ns. 15 e 236, respect ivamente, 

de 31-1 e 24-6 de 1950, a 1.º que expe

de instruções re la t ivas à mat r ícu la 

em cursos técnicos industr iais , e a 

2. que estende às escolas de apren

dizagem oficiais os benefícios conce

didos pela pr imeira . 

20 — E' publicada a Po r t a r i a n. 

104, do Ministro da Educação, que 
dispensa t empora r iamente p a r a in
gresso nos cursos pedagógicos do en
sino industr ial de terminadas exigên
cias legais. 

20 — E' publicada a P o r t a r i a n. 

105, de 12-2-952, do Ministro da Edu
cação, que expede instruções p a r a re
validação e validação de diplomas 
conferidos por estabelecimentos es
t rangeiros e nacionais de ensino in
dustr ia l e a adaptação de alunos de 
estabelecimentos estrangeiros de en
sino industr ial p a r a estabelecimento 
nacional. 

20 — E' publicada a Po r t a r i a n. 4, 
de 24-1-952, do Diretor do Ins t i tu to 
Nacional de Surdos-Mudos, que per
mite que funcione, no corrente ano, 
a t í tulo experimental , um Curso Pré
vio p a r a que sejam ministrados, em 
ca rá te r intensivo, os conhecimentos 
indispensáveis quanto a Por tuguês , 
Inglês, Matemát ica e Desenho. 

23 — E' publicado o Decreto n. 
30.565, de 20-2-952, que concede au to
rização p a r a funcionamento dos cur
sos de Filosofia, Matemática , Física, 
Química, His tór ia Natura l , Geografia 
e História, Le t ras Clássicas Néo-La
t inas, Le t r a s Anglo-Germânicas e P e 
dagogia da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Let ras de Curitiba, com 
sede em Curitiba, no Es tado do Pa 
raná . 

27 — E' publicada a Po r t a r i a n. 36, 
de 6-2-952, do Ministro da Guerra, que 
aprova as insígnias de Comandoº do 
Bata lhão de Comando e Serviços e 
Sub-Unidades da Academia Mili tar 
das Agulhas Negras . 

29 — E' publicado o Decreto n. 
30.436, de 24-1-952, que concede per
missão à Escola de Rádio Eletr icida
de Delorenzi, com sede em Por to Ale-

6 
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gre, no Es tado do Rio Grande do Sul, 
p a r a funcionar como escola de radío-
eletricidade, e aprova seu regulamen
to. 

29 — E' publicada a P o r t a r i a n. 58, 
de 2-2-952, do Ministro da Educação, 
que dispõe sobre a concessão de bol
sas de estudo aos in tegrantes da ex
t i n t a F o r ç a Expedicionár ia Brasilei
ra. 

29 — E' publicada a P o r t a r i a n. 96, 
de 6-2-952, do Ministro da Educação, 
quo dispõe sobre a concessão de bol
sas de estudo aos filhos de integran
tes da ext inta F o r ç a Expedicionária 
Brasi leira. 

29 — E' publicada a Po r t a r i a n. 93, 
de 6-2-952, do Ministro da Educação, 
que dispõe sobre a execução de pro
g ramas do ensino secundário. 

II — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

DO D I S T R I T O F E D E R A L , DOS 

ESTADOS E T E R R I T Ó R I O S 

1 — São publicadas as Instruções n 
6, de 31-1-952, do Secretário Geral de 
Educação e Cul tura da Prefe i tura do 
Distr i to Federal , que regulam as con
dições mín imas de higiene pa ra con
cessão de registro e funcionamento 
de escolas par t iculares . 

1 — E' publicado o Ato de 18-1-952, 
do Governador do Ceará, que t r ans 
fere escola no município de Nova 
Russas . 

2 — E' publicada a Lei n. 693, de 
1-2-952, da C â m a r a dos Vereadores do 
Distr i to Federal , que insti tui a Cam
p a n h a Educa t iva de Trânsi to. 

2 — E' publicado o Ato de 21-12-
951, do Governador do Estado do Cea 
rá, que t ransfere a escola localizada 
no Colégio S. Jose, da cidade de So
bral, pa ra o Grupo Escolar Professor 
Luís Felipe, na mesma cidade. 

2. — E' publicado o Decreto n. 735, 
de 31-1-952, do Governador do Es tado 
do Espír i to Santo, que fixa a lota
ção dos grupos escolares e escolas 
reun idas do Es tado . 

2 — E' publicado o Decreto n. 737, 
de 31-1-952, do Governador do Es ta 
do do Espír i to Santo, que aprova as 
ins t ruções p a r a provimento, a t í tulo 
precário, de escolas e classes do en
sino pr imár io . 

2 — E' publicado o Decreto n. 738, 
de 31-1-952, do Governador do Es ta 
do do Espír i to Santo, que cria, em 
vários grupos escolares, mais u m a 

Classe sob a denominação de Curso 
Complementar . 

2 — E' publicada a P o r t a r i a n. 2, 
de 29-1-952, do Governador do E s t a 
do do Rio de Janeiro, que regula os 
exames de adaptação ao curso gina
sial, de alunos portadores de certifi-
C3.dos de conclusão dos cursos indus
t r ia l básico, agrícola e comercial bá
sico. 

3 — E' publicado o Decreto no 
4.097, de 2-2-952, do Governador do 
Es t ado do Rio de Janeiro , que extin
gue a escola p r imár ia de Areai, em 
vi r tude do funcionamento do grupo 
escolar Mar iano Procópio. 

4 — E' publicada a Resolução n. 5, 
de 31-1-952, do Secretário Geral de 
Educação e Cul tura da Prefe i tu ra do 
Dis t r i to Federa l , que modifica as con
dições de registro de estabelecimentos 
de ensino de música e de professores 
de música do magistério par t icular . 

4 — São publicados os Atos de 12, 
16, 17, 21 e 25 de janeiro de 1952, do 
Governador do Es tado do Ceará, que 
t ransfere vár ias escolas no inter ior 
do Es tado . 

5 — E' publicada a Ins t rução n. 

7, de 4-2-952, do Secretário Geral de 
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Educação e Cul tura da Prefe i tura do 
Distr i to Federa l . 

5 —• E' publicada a Resolução n. 
4, de 4-2-952, d0 Secretário Geral de 
Educação e Cultura da Prefe i tu ra do 
Distr i to Federal , que classifica os es
tabelecimentos de ensino público pri
mário do Distr i to Federa l p a r a os 
efeitos do estágio dos professores de 
curso pr imário. 

5 — E' publicada a Resolução n. S, 
de 4-2-952, do Secretário Geral de Edu
cação e Cultura da Prefe i tu ra do Dis
t r i to Federal , que fixa a da ta da co
memoração da Semana da Música. 

5 — São publicados os Atos de 25-
1-952, do Governador do Es tado do 
Ceará, que t ransfere escolas nos mu
nicípios de Carir iaçu e Aurora. 

5 — São republicados alguns ar t i 
gos do Decreto n. 737, de 31-1-952, do 
Governador do Es tado do Espír i to 
Santo, por t e r saído com incorre-
ções. 

6 — E' publicada a Resolução n. 7. 
de 5-2-952, do Secretário Geral de Edu
cação e Cul tura da Prefe i tu ra do Diçs-
.trito Federal , que dispõe sobre o pro
cessamento pa ra nomeação efetiva do 
cargo de professor de Curso Pr imár io . 

7 — E ' publicado o Decreto n. 
1.507, de 11-1-952, do Governador do 
Es tado do Ceará, que aprova o Re
gulamento da Escola de Condutores 
de Máquinas Agrícolas. 

9 —• E' publicado o Ato n. 7, de 
31-1-952, do Secretário de Educação e 
Cultura do Es tado do Espír i to Santo, 
que estabelece época p a r a a mat r í 
cula nos grupos escolares, escolas 
reunidas e cursos complementares , se
diados no Es tado . 

9 — E' publicado o Decre to n. 
4.283, de 7-2-952, do Governador do 
Estado do Pa raná , que reclassifica os 
grupos escolares de Conselheiro Za

car ias e das Mercês, si tuados em Curi
t iba e Cinzas. 

9 — Ei' publicado o Decreto n. 
4.296, de 7-2-952, do Governador do 
Es tado do Pa raná , que cria t rês gru
pos escolares nos municípios de Ja -
carèzinho e Abatia. 

9 — E' publicado o Decreto r. 
1.239, de 5-2-952, do Governador do 
Estado de Mato Grosso, que transfe
re de Macaco pa ra Tanque da Quina, 
município de Pocone, escola rural 
mista. 

11 — E' publicada a Por t a r i a n. 11, 
de 5-2-952, do Diretor Geral do De
par t amento de Educação e Cultura do 
Es tado do Amazonas, que põe em 
prát ica no rmas pa ra conferência e en
caminhamento dos atestados de exer
cício de professores. 

12 — E' publicado o Decreto n. 
4.100, de 8-2-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que t rans
fere escola vaga do município de Tra-
jano de Morais pa ra o de Bom Ja r 
dim. 

12 — E' publicado o Decreto n. 
4.101, de 8-2-952, do Governador do 
Estado do Rio de Janei ro , que cria 
um grupo escolar na localidade Três 
Irmãos, no município de Cambuci. 

12 — E' publicado o Decreto n. 
4.102, de 8-2-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janei ro , que cria 
um grupo escolar em Monte Verde, 
no municício de Cambuci. 

12 — São publicadas as Instruções 
n. 8, de 11-2-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cul tura da Prefe i tura 
do Distr i to Federal , que regula o 
Curso de Higienistas Dentár ios do 
Depar tamento de Saúde Escolar. 

12 — E' publicado o Decreto b. 
3.700, de 11-2-952, do Governador do 
Es tado de Minas Gerais, que outor
ga manda to ao Ginásio Duque de 
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Caxiasº, de Lambar i , pa ra min is t ra r 
ensino normal de 2. ciclo. 

13 — Hão publicadas as Ins t ruções 
baixadas pela Superintendência do 
Ensino Secundário o Superior do E s 
tado de Minas Gerais, em 8-2-952, que 
regula as matr ículas e exames de ad
missão e de 2.º época n a s escolas 
normais oficiais do Es tado . 

14 — E' publicado o Ato de 30-1-
952, do Governador do E s t a d o do 
Ceará, que t ransfere a escola da E s 
t r a d a do Gado, do município de For
taleza, p a r a o Ex te rna to Coração Eu-
carístico, no mesmo município. 

14 — E' publicado o Decreto n. 
1.242, de 9-2-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que cr ia vá
rias escolas rurai3 mis tas de instru
ção pr imár ia , no município de P a r a -
naíba. 

15 — E' publicado o Decreto n. 
845, de 11-1-952, do Governador do 
Maranhão , que concede subvenção ao 
Ginásio Caxiense. 

15 — E' publicado o Ato de 1-2-
952, do Governador do Ceará, que 
t ransfere a escola de Trici, municí
pio de Taúa, p a r a Muquem, do mes
mo município. 

16 — E' publicada a Resolução n. 
8, de 15-2-952, do Secretário de Edu
cação e Cul tura da Prefe i tura do Dis
t r i to Federal , que cr ia e instala um 
J a r d i m de Infância na I lha do Go
vernador, no Distr i to Federa l . 

16 — São publicados os Decretos 
ns. 1.243, 1.244, 1.247, de 13-2-952, do 
Governador do Es tado de Mato Gros
so, que c r i am .escolas ru ra i s e urba
nas, respect ivamente nos municípios 
de Guirat inga, Poxoreu e Coxim. 

16 — São publicados os Decretos ns . 
1.245 e 1.246, de 13-2-952, d Governa
dor do Es tado de Mato Grosso, que, 
respect ivamente, t ransfere escola ru

ral mista, no município de N. S. do 
Livramento e t rans forma em Grupo 
Escolar as Escolas Reunidas "DR 
Arnaldo Estevão de Figueiredo", no 
município de Três Lagoas. 

18 — São publicados os Es ta tu tos 
da Escola Paroquia l "São José" de 
Guimarães , no Es tado do Maranhão , 
onde estão expressos seus fins e pro
g rama . 

18 — E' publicado o Ato de 2-1-952, 
do Governador do Ceará, que dá o 
nome de "Grupo Escolar José de 
Alencar" ao que existe em Messejana, 
no município de For ta leza . 

19 — E' publicado o Decreto n. 
3.706, de 18-2.-952, do Governador de 
Minas Gerais, que outorga manda to 
ao Ginásio "Santo Inácio", de Bae-
pendi p a r a min i s t ra r ensino normal de 
2.º ciclo. 

19 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
4, de 12-2-952, do Diretor Geral do De
pa r t amen to de Educação e Cul tura do 
Es t ado de Mato Grosso, que deter
mina sejam excepcionalmente inicia
das a 15 de março as aulas do curso 
pr imár io . 

20 — E' publicado o Decreto n. 

3.707, de 19-2-952, do Governador do 
Es t ado de Minas Gerais, que cria. um 
grupo escolar na cidade de Tumini-
t inga. 

20 — E' publicado o Decreto n. 
3.708, de 19-2-952, do Governador do 
Es tado de Minas Gerais, que t ransfor
ma em Grupo Escolar as Escolas Reu
nidas de San ta Margarida, com a de
nominação de " P a d r e Bento de Sousa 
Lima". 

21 — E' publicado o Ato de 30-1-
952, do Governador do Ceará, que 
t ransfere a escola isolada da cidade 
de Juazeiro do Nor te p a r a o Grupo 
Escolar da mesma cidade. 
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21 — E' publicado o Decreto n. 
4.387, de 19-2-952, do Governador do 
Es tado do P a r a n á , que aprova o Re
gulamento do Centro de Es tudos e 
Pesquisas Educacionais , c r iada pela 
Lei Es tadua l n. 170, de 14-12-948. 

22 — E' publicada a Resolução n. 
9, de 21-2-952, do Secretário Geral de 
Educação e Cul tura da Prefe i tura do 
Distr i to Federal , que considera fes
tivo, nos estabelecimentos de ensino 
da Secre tár ia Geral de Educação e 
Cultura, o dia da r eabe r tu ra das au
las. 

22 — E' publicado o Decreto n. 
4.109, de 21-2-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que deter
mina fique subordinado à Divisão de 
Ensino e Divulgação Rura l o Curso 
de Prá t i co Rura l , criado pelo Decre
to n. 891, de 19-6-940. 

23 — São publicadas as Instruções 
n. 9, de 21-2-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cul tura da Prefei tura 
do Distr i to Federal , que regulam a 
mat r ícu la nas Escolas Públ icas P r i 
már ias e nos J a rd in s de Infância, no 
ano letivo de 1952. 

23 — E' publicado o Ato de 11-2-
952, do Governador do Es tado do Cea
rá, que t rans fe re a escola do Boule-
vard João Alfredo pa ra Pi ra juru , no 
município de Cascavel. 

23 — E' publicado o Decreto n. 

3.713, de 22-2-952, do Governador do 

Es tado de Minas Gerais, que t rans

forma em Grupo Escolar as Escolas 

Reunidas de Senhora do Par to , mu

nicípio de Dom Joaquim. 

23 — E' publicado o Decreto n. 
4.111, de 22-2-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro, que cria 
no município de Nat ividade do Ca-
rangola um grupo escolar denomina
do Coronel José Rosa da Silva. 

27 — São publicados os Atos de 1 
c 1-1-2-952, do Governo do Es tado do 
Ceará, que t ransferem escolas nos 
municípios de Aquiraz, Ipu e Morada 
Nova. 

28 — E' publicado o Decreto n. 
1.253, de 21-2-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que cria es
colas rura i s mis tas no município de 
Aparecida do Taboado. 

28 — E' publicado o Decreto n. 
1.254, de 21-2-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que dispõe 
sobre a criação de cursos complemen
t a r e s anexos à Escola Modelo Joa
quim Murt inho, de Campo Grande, e 
Grupo Escolar "General Caetano de 
Alburquerque" , de Poconé. 

29 — São publicadas as Ins t ruções 
n. 10, de 2.8-2-952, do Secretário Ge
ral de Educação e Cultura da Prefei
t u r a do Distr i to Federal , que a t r i 
buem ao Ins t i tu to de Educação a 
adminis t ração e organização do Cur
so de Educação Rura l . 

29 — E' publicado o Decreto n. 
1.255, de 27-2-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que cria t rês 
escolas ru ra i s mistas , de instrução 
primária , sendo uma no município de 
Coxim e duas no do Aquidauana. , 

I I I — ATO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

4 — E' publicada a Lei n. 46, de 
19-12-951, da Prefe i tura Municipal de 
Boca do Acre, Es tado do Amazonas, 
que abre credito especial e auxilia a 
construção de um prédio p a r a u m a 
escola naquele município. 

TV — NOTICIÁRIO 

1 — Noticia-se que será instalado, 

no próximo dia 4 de fevereiro, na Ca-
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pitai Federal , o I Seminário In terna
cional da Adminis t ração Pública, 
promovido pela Fundação Getulio 
Vargas, em colaboração com a 
O. N. U. c a U. N. E. S. C. O. 

19 — Promovida pela Liga Univer
s i tár ia Católica, da Ação Católica 
Brasileira, realizar-se-á de 1.º a 7 de 
março próximo, no Distr i to Federa l , 
a Segunda Semana dos Intelectuais 
Católicos do Brasil, tendo-se efetuado 
a pr imeira era fevereiro do ano pas
sado, em São Paulo. E s t a Segunda 
foi p lanejada tendo por t e m a ge ra l : 
"A missão da Universidade". 

21 — Noticia-se de São Paulo a rea
lização da II Convenção dos Es tudan
tes Secundários do Inferior do Es ta
do de São Paulo, na cidade de São 
Carlos. 

23 — Informa-se que em maio pró
ximo t e r á lugar, em Buenos Aires, o 

I Congresso Universi tár io Panamer i -
cano de Odontologia, tendo já dado 
sua adesão ao conclave 79 institui
ções odontológicas, sendo 32 da Ar
gentina, 7 do Brasil, 19 dos Es tados 
Unidos e o r e s t an te de diversos paí
ses. 

28 — Realizar-se-á na próxima se
gunda feira, 3 de março, no Palácio 
Universitário, à P ra i a Vermelha, a 
solene abe r tu ra dos cursos da Uni
versidade do Brasil , com o compare
cimento dó Ministro da Educação, di
re tores das Faculdades e Escolas, 
professores, diretórios acadêmicos e 
es tudantes . A lição inaugura l será 
proferida pelo professor Amoldo de 
Medeiros, Catedrático da Facu ldade 
Nacional de Direito. No dia imediato 
será efetuada, em todas as unidades 
da Universidade do Brasil , a soleni
dade de abe r tu r a das aulas. 



A EDUCAÇÃO BRASILEIRA 
NO MÊS DE MARÇO DE 1952 

I — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
FEDERAL 

1 — E' publicado o Decreto n. 
30.511, de 7-2-952, que concede as prer
rogativas de equiparação à Universi 
dade Machenzie, com sede na capi
tal do Estado de São Paulo, e apro
va seu estatuto. 

3 — E' publicado o Decreto n. 
30.567, de 20-2-952, que concede re
conhecimento à Escola Industrial 
Silva Freire, com sede no Distrito 
Federal. 

— E' publicado o Decreto n. 
30.588, de 22-2-952, que concede reco
nhecimento aos cursos de Geografia 
e História, Letras néo-latinas, Letras 
angiio-germânicas e Pedagogia, da 
Faculdade de Filosofia de Goiás, com 
sede na capital do Estado. 

3 — E' publicada a Portaria n. 82, 
de 29-1-952, do Diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dos Correios e Telégrafos, o Curso 
de Aperfeiçoamento de Postalista pa
ra preparação de chefes de serviços 
postais, e aprova as instruções que 
regulam seu funcionamento. 

3 — E' publicada a Portaria n. 33, 
de 29-1-952, do Diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dos Correios e Telégrafos, o Curso 
de Especialização de Serviços de Co-

lis-Postaux, e aprova as instruções 
que regulam seu funcionamento. 

3 — E' publicada a Porlaria n. 84, 
de 29-1-952, do Diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dos Correios e Telégrafos, o Curso 
de Treinamento de Morse e aprova 
as instruções que regulam seu funcio
namento. 

3 — E' publicada a Portaria n. 85, 
de 29-1-952, do Diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dos Correios e Telégrafos, o Curso de 
Aperfeiçoamento de telegrafista para 
preparação de dirigente ou chefe de 
serviço de telecomunicação, e aprova 
as instruções que regulam seu fun
cionamento. 

3 — E' publicado a Portaria n. 88, 
de 29-1-952, do Diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dos Correios e Telégrafos, o Curso 
de Especialização de Taxação para 
postalistas, e aprova as instruções 
quo regulam seu funcionamento. 

3 — E' publicada a Portaria n. 87, 
de 29-1-952, do Diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dos Correios e Telégrafos, o Curso de 
Treinamento de Teletipo, e aprova as 
instruções que regulam seu funcio
namento. 
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3 — E' publicada a Po r t a r i a n. 89, 
de 29-1-952, do Diretor do Depar ta 
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dou C o r r e o s e Telégrafos, o Curso 
de Aperfeiçoamento de Oficial Ad
ministrat ivo, e aprova as instruções 
que regulam seu funcionamento. 

i — E' publicada a Po r t a r i a n. 88, 
de 29-1-952, do Diretor do Depar ta 
mento dos Correios e Telégrafos, que 
cria, na Escola de Aperfeiçoamento 
dos Correios e Telégrafos, o Curso 
de Tre inamento de Baudot, e aprova 
as instruções que regulam seu fun
cionamento. 

5 — E' publicada a Lei n. 1.565, de 
3-3-952, que estabelece obrigatorieda
de da representação, pelas Compa
nhias tea t ra is , de peças de autores 
nacionais. 

7 — E' publicada a Po r t a r i a n. 6, 
de 37-2-952, do Dire tor do Ensino 
Industr ia l , que dispõe sobre os cur
sos que funcionarão na Escola Técni
ca Nacional, em 1952. 

7 — E' publicada a Po r t a r i a n. 7, 
de 27-2-952, do Diretor do Ensino In
dustrial , que dispõe sobre os cursos 
que funcionarão na Escola Técnica 
de São Paulo , em 1952. 

10 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
145, de 6-3-952, do Ministro da Educa
ção, que estabelece normas p a r a de
signação de professores p a r a minis
t r a r e m aulas no Colégio Pedro II — 
Exte rna to . 

10 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
147, de 6-3-952, do Ministro da Edu
cação, que concede reconhecimento 
ao Colégio Antônio Vieira, com sede 
em Salvador, no Es tado da Bahia. 

12 — E' publicado o aviso n. 159, 
de 11-3-952, do Ministro da Guerra, 
que cria, no Colégio Militar, como ex
periência e a té segunda ordem, um 

Curso de Admissão ã 1.º série gina
sial. 

12 — E' publicado o aviso n. 160, 
de 11-3-952, do Ministro da Guerra , 
que dispõe sobre mat r ícu la de oficiais 
em escolas e cursos do Exército, em 
1952. 

14 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
163, de 10-3-95?., do Ministro da Edu
cação, que concede reconhecimento 
ao Colégio Ba t i s ta Mineiro, com se
de em Belo Horizonte, no Es tado de 
Minas Gerais . 

15 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
56, de 7-2-952, do Diretor do Ens ino 
Secundário, que autor iza o funcio
namen to condicional do Ginásio N. 
S. da Piedade, com sede no Distr i to 
Federa l . 

15 — E' publicada a Po r t a r i a n. 60, 
de 8-2-952, do Diretor do Ensino Se
cundário, que autoriza o funciona
mento condicional do Ginásio N. S. 
da Misericórdia, com sede em Osasco, 
na Capital do Es tado de São Paulo . 

15 — E' publicada a Po r t a r i a n. 63, 
de 9-2-952, do Diretor do Ensino Se
cundário, que autor iza o Ginásio P a r -
naibano, com sede em Parna íba , no 
Es tado do Piauí , a funcionar como 
colégio, condicionalmente, pelo prazo 
de dois anos, e muda-lhe a denomi
nação p a r a Colégio Pa rna ibano . 

15 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
76, de 11-2-952, do Diretor do Ens ino 
Secundário, que autor iza o Ginásio 
San ta Rosa de Lima, com sede no 
Distr i to Federal , a funcionar como 
colégio, condicionalmente, pelo prazo 
de dois anos, e muda-lhe a denomina
ção p a r a Colégio San ta Rosa de Li
ma . 

18 — E' publicado o despacho, sem 
data , do Ministro do Exterior , que 
aprova o novo P r o g r a m a do Exame-
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Vestibular ao Curso de Preparação 
à Car re i ra de Diplomata. 

19 — E' publicado o Decreto n. 
30.635, de 17-3-952, que a l te ra o Re
gulamento da Escola Superior de 
Guerra , aprovado pelo Decreto n. 
27.264, de 28-9-949. 

19 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
180, de 14-3-952, do Ministro da Edu
cação, que expede instruções p a r a a 
concessão de bolsa de estudo nus 
Cursos da Biblioteca Nacional. 

19 — E' publicada a P o r t a r i a n. 
192, do 15-3-952, do Ministro da Edu
cação, que concede reconhecimento 
ao Ginásio N. S. Auxiliadora, com 
sede em Tupã, no Es tado de S. Paulo. 

20 — E' publicado o Decreto n. 
30.639, de 18-3-952, que concede re
conhecimento ao Curso de Auxiliar 
de Enfe rmagem mant ido pela Cruz 
Vermelha Brasi leira, com sede na ca
pital do Es tado de Minas Gerais. 

20 — E' publicada a P o r t a r i a n. 

167, de 13-3-952, do Ministro da Edu
cação, que concede reconhecimento 
ao Colégio 2 de Julho, com sede em 
Salvador, no Es tado da Bahia . 

20 — E' publicada a P o r t a r i a n. 

168, de 13-3-952, do Ministro da Edu
cação, que m u d a a denominação do 
Ginásio Municipal Duque de Caxias, 
com sede em Lambar i , no Es tado de 
Minas Gerais, p a r a Ginásio Duque 
de Caxias. 

22 — E' publicado o Decreto n. 
30.643, de 20-3-952, que insti tui o 
Centro de Pesquisas da Casa de Rui 
Barbosa e dispõe sobre seu funcio
namento . 

22 — E' publicado o Despacho do 
14-3-952, do Ministro do Exterior , que 
fixa em 60 pontos o g rau mínimo 
p a r a aprovação nos Cursos Especiais 
de Língua Inglesa e de Estenografia , 
que se real izarão no corrente ano. 
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24 — E' publicado o Decreto n. 
30.662, de 2-3-952, que o cria, funções 
na Tabela Ünica de Mensalidade do 
Ministério da Educação e Saúde, des
t inadas ao aprovei tamento do pes
soal adminis t ra t ivo da Facu ldade de 
Direitos de São Luís. 

24 — E' publicada a Po r t a r i a n. 13, 
de 20-2-952, do Diretor do Ensino Su
perior, que dispõe sobre requerimen
to de candidatos a exames. 

26 — E' publicado o Decreto n. 
30.628, de 11-3-952, que concede reco
nhecimento ao curso de enfermagem 
da Escola de Enfe rmagem S. F r a n 
cisco de Assis, com sede na capital 
do Es tado do Maranhão . 

26 — E' publicado o Decreto n. 
30.665, de 21-3-952, que baixa novo 
Regulamento p a r a os Cursos de Ad
minis t ração do Depar tamento Admi
nistrat ivo do Serviço Público, -insti
tuídos pelo Decreto-lei n. 2.804, de 
21-11-940. 

26 — E' publicado o Decreto n. 
30.666, de 24-3-952, que aprova a Ta
bela Numér ica de Ex t r anumerá r io -
mensal is tas da Universidade do Rio 
Grande do Sul. 

28 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
930, de 9-11-951, do Ministro da Via-
ção, que aprova o projeto e orça
mento p a r a a construção de u m a Es 
cola na Es t r ada de F e r r o São Luís-
Teresinha, des t inada aos filhos dos 
operários. 

28 — E' publicada a P o r t a r i a n. 
94,. de 12-2-952, do Diretor do Ensi
no Secundário, que autoriza o Giná
sio São Fernando , com sede no Dis
t r i to Federal , a funcionar condicio
nalmente . 

28 — E' publicado a Po r t a r i a n. 
89, de 12-2-952, do Diretor do Ensi
no Secundário, que muda a denomi-
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nação do Ginásio da União das Ope
rá r i as de Jesus p a r a Ginásio Mar ia 
José Imperial . 

28 — E' publicada a P o r t a r i a n. 
116, de 15-2-952, do Diretor do Ensi
no Secundário, que m u d a a denomi
nação do Ginásio da Escola Domésti-
sa São Rafael pa ra Ginásio San ta Ma
ria Goretti . 

28 — E' publicada a P o r t a r i a n. 
138, de 23-2-952, do Diretor do Ensi
no Secundário, que autoriza o Giná
sio Minucipal de Guará, com sede em 
Guará, no Es tado de São Paulo, a 
funcionar condicionalmente. 

E' publicada a por ta r ia n. 155, de 
29-3-952, do Dire tor do Ens ino Se
cundário, que autor iza o Ginásio Ba
t i s ta Santos Dumont , com sede em 
Fortaleza, no Es tado do Ceará, a fun
cionar condicionalmente. 

28 — E' publicada a P o r t a r i a n. 
201, de 29-2-952, do Dire tor do Ens i 
no Secundário, que autor iza o Giná
sio N. S.das Dores, com sede em 
S. Gonçalo, no Es t ado do Rio de Ja 
neiro, a funcionar condicionalmente. 

28 — E' publicada a P o r t a r i a n. 
209, de 5-3-952, do Dire tor do Ensino 
Secundário, que concede autorização 
pa ra funcionamento condicional dos 
cursos ginasial e colegial do Colé
gio do Ins t i tu to Ba t i s ta Americano, 
com sede em Volta Redonda, no Es 
tado do Rio de Jane i ro . 

28 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
210, de 7-3-952, do Dire tor do Ensino 
Secundário, 'que au tor iza p Giná
sio Alberto Torres, com sede em I ta-
borai, no Es tado do Rio de Janei ro , 
a funcionar condicionalmente. 

28 — E' publicada a P o r t a r i a n. 
251, de 14-3-952, do Diretor do Ensi
no Secundário, que autoriza o Giná
sio Iacanga, com sede em Iacanga, 

no Es tado de São Paulo, a funcionar 
condicionalmente. 

28 — E' publicada a Por t a r i a n. 
255, de 17-3-952, do Diretor do Ens i 
no Secundário, que autoriza o Giná
sio Tobias Bar re to , com sede em Ara
caju, no Es tado de Sergipe, a funcio
n a r como Colégio, condicionalmente, 
pelo prazo de dois anos, e muda-!he 
a denominação p a r a Colégio Tobias 
Bar re to . 

28 — E' publ icada a Po r t a r i a n. 
260, de 17-3-952, do Diretor do Ensi
no Secundário, que autor iza o Giná
sio Paulo Afonso, com sede em Paulo 
Afonso, no Es tado da Bahia, a fun
cionar condicionalmente. 

28 — E' publicada a Po r t a r i a n. 
263, de 18-3-952, do Dire tor do Ens i 
no Secundário, que autoriza o Giná
sio F a r i a s Brito, com sede em Reci
fe, no Es tado de Pernambuco , a fun
cionar condicionalmente. 

28 — E' publ icada a P o r t a r i a n. 
264, de 18-3-952, do Diretor do Ens i 
no Secundário, que autor iza o Giná
sio San ta Cruz, com sede na capi
ta l do Es tado de São Paulo, a fun
cionar condicionalmente. 

28 — E' publ icada a P o r t a r i a n. 
270, de 19-3-952, do Diretor do Ens i 
no Secundário, que autor iza o Giná
sio de Fortaleza, com sede na capi
ta l do Es t ado do Ceará, a funcionar 
como colégio, condicionalmente, pelo 
prazo de dois anos, e muda-lhe a de
nominação p a r a Colégio de Forta leza . 

28 — E' publicada a Po r t a r i a n. 

271, de 20-3-952, do Diretor do Ens i 
no Secundário, que autor iza o Giná
sio São Miguel, com sede em São Mi
guel dos Campos, no Es tado de Ala
goas, a funcionar condicionalmente. 
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II — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO D I S T R I T O F E D E R A L , DOS 

ESTADOS E T E R R I T Ó R I O S . 

4 — São publicadas as Instruções 
n. 11, de 3-3-952, do Secretário Geral 
do Educação e Cul tura da Prefe i tura 
do Distr i to Federal , que estabeleceu 
o plano de Educação Física e Re
creação nos estabelecimentos da ensi
no de nível p r imár io e pré-primário 
da Secretar ia Geral de Educação e 
Cultura. 

4 — E' publicada e Resolução n. 9. 
de 21-2-952, do Secretário Geral de 
Educação e Cul tura da Prefe i tu ra do 
Distr i to Federal , que considera festi
vo, nos estabelecimentos de ensino da 
Secre tár ia Geral de Educação e 
Cultura, o dia da r eabe r tu ra das au-
las. 

4 — E' publicado o Ato n. 591, de 
3-3-95?., do Governador do Estado de 
Pernambuco , que dá a denominação 
da "Amál ia Cavalcant i da Costa Li
m a " ao grupo escolar cons t ru ído na 
cidade da Pedra . 

4 — E' publicado o Decreto n. 
3.718, de 4-3-952, do Governador do 
Es tado de Minas Gerais, que dá a 
denominação de "Dom Serafim Go
mes J a r d i m " ao grupo escolar da 
cidade de Pa raca tú . 

4 — E' publicado o Decreto n. 

3.719, de 4-3-952, do Governador do 
Es tado de Mina3 Gerais , que cr ia um 
grupo escolar na vila de Córrego No-
o, município de Bom Jesus do Ga
lho. 

4 — E' publicado o Decreto n. 

3.720, de 4-3-952, do Governador do 
Estado de Minas Gerais, que declara 
de util idade pública a União Colegial 
de Minas Gerais, sediada na cidade 
de Belo Horizonte. 
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5 — São publicados os Decretos ns . 
176 e 177, de 23-2-952, do Governador 
do Es t ado de San ta Catar ina, que 
convertem as escolas isoladas de Ser
ra r ia e Barre i ras , ambas no muni
cípio de São José, em escolas reuni
das, denominados, respect ivamente, 
Professora Mar ia do Carmo Lopes" 
p "Professora Margar ida da Anun
ciação de Carvalho". 

7 — E' publicada a Ordem de Ser
viço n. 1, sem data, do Depar t amen to 
de Educação de Adultos da Prefei
t u r a do Distri to Federal , que dispõe 
sobre mat r ícu las e exames nos Cursos 
Pr imár ios Supletivos. 

7 — E' publicado o Decre to n. 
178, de 4-3-952, do Governador do E s 
tado de San ta Catar ina, que cria vá
r ias escolas isoladas em diversos mu
nicípios do Estado. 

7 — E' publicado o Decreto n. 

179, de 4-3-952, do Governador do 
Es tado de San ta Catar ina, que cr ia 
um Curso Normal Regional com a 
denominação de Roberto Moritz, na 
cidade de I tuporanga . 

8 — São publicadas as Resoluções 
de 30-1 e 1-2-952, do Governador do 

Estado do Ceará, que t ransferem es
colas no interior do Es tado . 

8 — E' publicado o Decreto n. 
3.722, de 7-3-952, do Governador do 
Es t ado de Minas Gerais, que outor
ga manda to ao Curso Normal Regio
nal "San ta Agueda", de Silvianopolis, 
p a r a min i s t r a r curso normal do 1. 
ciclo. 

8 — É publicado o Aviso de 23-2-
-952, do Secretário Geral de Educa
ção e Cul tura do Es tado do Espír i to 
Santo, sobre a determinação do Sr. 
Governador do Es tado, que autor iza 
a aquisição de 30.000 ( t r in ta mil) 
.exemplares da "Car t i lha de B i t u " 
p a r a serem distribuídos, par te pelo 
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preço de custo e pa r t e gra tu i tamente , 
ent re os escolares do Es tado . 

8 — E publicada a Circular n" 7, 
de 3-3-952, do Secretário de Educa
ção e Cul tura do Es tado do Rio de 
Janeiro , que de termina sejam supri
midas at ividades nos jardins de in
fância aos sábados, ficando os outros 
dias úteis acrescidos de meia hora 
de t rabalho. 

9 — E publicado o Regulamento 
do Curso de Prá t i co Rural , baixado 
pelo Decreto n. 4.109, de 21-2-952, do 
Governador do Es tado do Rio de Ja 
neiro. 

12 — Ê publicado o Decreto n." 

1.257, de 8-3-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que i ransfe-
re a escola ru ra l mis ta de P i t angas 
p a r a Cuiabá da Larga, no município 
de Rosár io Oeste. 

12 — E publicado o Decreto n. ' 

1.258, de 8-3-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que cria es
colas ru ra i s mistas nos lugares deno
minados Tugore e Bananalzinho, res
pect ivamente , nos municípios de Po-
xoréu e Cuiabá. 

13 — Ê publicado o Decreto ri.' 
839, de 26-12-951, do Governador do 
Es tado do Maranhão, que abre cré
dito espacial pa ra a conclusão das 
obras do grupo escolar de Caxias. 

13 — E publicado o Decreto n. 
841, de 27-12-951, do Governador do 
Es tado de Maranhão, que equipara 
às escolas públicas pr imár ias a " E s 
cola N. S. do Sagrado Coração", de 
Pinhei ro . 

13 — É publicado o Decreto n.° 
3.723, de 12-3-952, do Governador do 
Es tado de Minas Gerais, que cr ia um 
grupo escolar na cidade de Barão 
dos Cocais. 

13 — E publicado o Decreto n. ' 

172, de 19-2-952, do Governador do 

Es tado de San ta Catar ina, que cr ia 
escola isolada em Rio Branco, mun i 
cípio de Guaramir im. 

13 — São publicados os Decretos 
ns. 173 e 174, de 23-2-952, do Governa
dor do Es tado de Santa Catar ina, que, 
respect ivamente , denomina de "Ba
rão de Antonina" a Escola Normal 
da cidade de Mafra e t ransfere p a r a 
Rio São João, município de I tuporan-
ga, a escola mis ta de Massaranduba, 
município de Guaramir im. 

13 — São publicados os Decretos 
ns. 18i; 182 e 183, de 10-3-952, do Go
vernador do Es tado de San ta Cata
rina, que concedem 3 bolsas escola
res, sendo cada u m a de mil cruzeiros 
mensais . 

13 — E publicado o Decreto n.° 
1.259, de 10-3-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que t ransfe
re a escola ru r a l mis ta de Taquaral-
zinho pa ra Campina da Invernada , 
no município de Coxim. 

14 — É publicado o Decreto n . ' 
1.260, de 12-3-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que t ransfe-
re de Rondônia pa ra Fazenda Lauri , 
município de Campo Grande, uma 
escola rura l mista . 

15 — E publicado o Decreto n 
3.724, de 14-3-952, do Governador do 
Es tado de Minas Gerais, que t r ans 
forma em grupo escolar as escolas 
reunidas da cidade de Pocrane . 

16 — E publicada a Lei nº. 395, de 
14-3-952, do Es tado de Sergipe, que 
insti tui o ensino obrigatório da Pue
r icu l tura nas Escolas P r imár i a s do 
Es tado . 

16 — Ê publicado o Decreto n. SP, 
de 14-2-952, do Governador do Es ta 
do de Sergipe, que dá a denomina
ção de "Abdias Beze r ra" ao grupo 
escolar rura l da cidade de Ribeiró-
polis. 
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16 — São publicados os Decretos 
ns. 3.726, e 3.727, do 15-3-952, do Go-
marnador, do Es tado de Minas Gerais, 
que t r ans fo rmam em grupos escola
res as escolas reunidas do Acaiaca o 
Diogo de Vasconcelos, ambas no mu
nicípio do Mar iana . 

18 — Ê publicado o Ato n. ' 11, de 
15-3-952, do Secretário de Educação e 
Cul tu ra do Es tado do Espír i to Santo, 
que clasifica como de 3.º ca tegor ia o 
Grupo Escolar Auxiliar da Obra So
cial "São José", sediado na cidade de 
Vitória. 

19 — E publicada a Resolução n. ' 
10, de 18-3-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cul tura da Prefe i tura 
do Dis t r i to Federa l , que t ransfere 
p a r a o Centro de Recreação e Cultu
ra, de Copacabana, os cursos de J a r 
dim de Infância das Escolas 1-5 Có-
cio Barcelos e 2-5 Marechal Trom-
powsky. 

19 — fi publicado o Decreto n.º 
1.262, de 17-3-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que t r ans 
forma em grupo escolar as Escolas 
Reun idas de "Souza Bandeira" , mu
nicípio de Cuiabá. 

20 — Ê publicado o Decreto n.º 4, 
de 18-3-952, do Governador do Es ta 
do do Amazonas, que faz distribui
ção das verbas dest inadas a subven
ções e auxílios, constantes do orça
mento vigente. 

20 — E publ icada a Lei n. 1.442, 
do 19-3-952, do Es tado do Rio de J a 
neiro, que retifica pa ra " Ins t i tu to 
Educacional Almirante Protógenes 
Gu imarães" os tí tulos—-Núcleo Edu
cacional e Educandár io de Ararua-
ma, existentes no orçamento em vi
gor. 

20 — São publicados os Decretos 
ns. 1.203 c 1.264, de 17-3-952, do Go
vernador do Es tado de Mato Grosso, 
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que, respect ivamente, extingue a es
cola ru ra l mis ta de Pipas Bom Jar
dim, no município de Cuiabá, e 
t ransfere a sede da escola ru ra l mis
ta de Salobra de Cima, município de 
Rosário Oeste, p a r a o posto Agro-pe-
cuário, no mesmo município. 

20 — São publicados os decretos 
ns. 25 e 26, de 10-3-952, do Governa
dor do Es tado de Goiás, que suspen
dem os efeitos dos Decretos ns. 187, 
de 14-7-951, e 157, de 13-6-951, respec
t ivamente . 

21 — É publicada a Po r t a r i a n.º 
38, de 18-3-952, do Diretor Geral de 
Educação e Cul tura do Es tado do 
Amazonas, que determina o registro 
da escola p r imár ia Sagrado Coração 
de Jesus , localizada à rua Fe r r e i r a 
Pena, em Manaus. 

21 — E' publicado o Decreto n. 
3.733, de 20-3-952, do Governador do 
Estado de Minas Gerais, que t r ans 
forma as escolas reunidas de Cruci-
lândia em grupo escolar com a de
nominação de "Dom Silvério". 

21 — São publicadas as Resoluções 
de 29-2r952, do Governador do Es ta 
do do Ceará, que elevam escolas reu
nidas à categoria de grupo escolar e 
t rans fe rem escola no município de 
Sobral. 

22 — São publicados os Decretos 
ns . 4.123, 4.125 e 4.126, de 21-3-952, 
do Governador do Es tado do Rio de 
Janeiro , que, respect ivamente, cr ia 
um Curso no município de Duas Bar
ras , extingue escola p r imár ia no mu
nicípio de Teresópolis e extingue es
cola p r imár ia no município de Magé. 

22 — Ê publicado o Decreto n.° 
1.265, de 18-3-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que cr ia es
colas reunidas no Bair ro Alto do 
Aquidauana. 
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23 — Ê publicado o Decreto n. 
4.127. de 22-3-952, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que extin
gue escolas no município de Pe t ro-
polis. 

26 •— É publicada a Resolução n.º 
11, de 25-3-952, do Secretário Geral 
de Educação e Cul tura da Prefei tu
ra do Dis t r i to Federa l , que cr ia e 
instala u m a escola pr imár ia na Es-
cola Hospital , do I . C . C . , à r u a Ge
neral Canabarro n." 345, com a de
signação de 17-7, na 3 . ' zona. 

26 — São publicados os Decretos 
ns. 1.266, 1.267, 1.26º e 1.269, do Go
vernador do Estado de Mato Grosso, 
que, respect ivamente, c r ia um curso 
complementar anexo ao Grupo Esco
lar Espir idião Marques, da cidade de 
Cáceres; dá a denominação de "Ma
noel Jo rge das Neves" à escola ru • 
ral, mista, de Jatobí , desdobra no 
corrente ano letivo a escola rura l 
mis ta de Mimosa, e dá a denomina
ção de Dr. Mario Corrêa da Costa 
à escola rura l , mista, de Espír i to 
Santo" , sendo as t r ê s ú l t imas no 
município de Bonito. 

27 — Ê publicado o Decreto º . ' 
1.271, de 25-3-952, do Governador do 
Es tado de Mato Grosso, que dá a 
denominação de "Cel. Pi lade R e b u á " 
à escola rural , mista, de Mimoso, no 
município de Bonito. 

28 — É publicada a Ordem de Ser
viço n.5 1, de 28-3-952, do Chefe do 
Ins t i tu to Oscar Clark, da Prefe i tu ra 
do Distr i to Federal , que dispõe sobre 
o t r a t amen to dos menores in terna
dos nos estabelecimentos part icula
res de ensino pr imário. 

28 — São publicados os Decretos 
ns. 3.755 e 3.756, de 27-3-952, do Go-
vernador do Es tado de Minas Gerais, 
que, respect ivamente, cr ia um grupo 
escolar na cidade de Carvalhos, com 
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a denominação de "Nossa Senhora 

da P iedade" e t r ans forma em grupo 

escolar as escolas reunidas da cida

de de Coqueiral, com a denominação 

de "Fre i Eus táquio" . 

28 — São publicados os Decretos 
ns . 781, 782, 783, 784, 785 e 786, de 
27-3-952, do Governador do Estado do 
Espír i to Santo, que criam escolas 
singulares, respect ivamente, nos mu
nicípios de Ibiraçu, Cuaçui, Colatina, 
Cachoeiro de I t apemi r im e Santa 
Leopoldina. 

28 — São publicados os Decretos 

ns . 1.272 e 1.273, de 26-3-952, do Go

vernador do Es tado de Mato Grosso, 

que, respect ivamente, dispõe sobre a 

cr iação de escolas reunidas na cida

de de Mato Grosso e cria escolas 

reunidas em F u r n a s , município de 

Coxim. 

29 — E' publicado o Decreto nº 

3.758, de 28-3-952, do Governador do 

Es tado de Minas Gerais, que cria um 

grupo escolar na cidade de Cascalho 

Rico, com a denominação de Bene

dito Valadares" . 

29 — E' publicado o Decreto n.º 
4.130, de 28-3-951, do Governador do 
Es tado do Rio de Janeiro , que extin
gue escolas p r imár ias no município 
de São Gonçalo. 

29 — E' publicado o Edi ta l n. 5, 

do Diretor da Divisão de Projetos e 

Construções, da Secretar ia de Educa

ção e Cul tura do Es tado do P a r a n á , 

que abre concorrência pública p a r a a 

construção do Grupo Escolar "Tira-

dentes" , na cidade de Curit iba. 

30 — E' publicado o Ato n. 853, de 

29-3-952, do Governador do Estado de 

Pernambuco , que abre crédito espe

cial pa ra a construção de um grupo 

escolar no conjunto residencial do 

http://Pet.ro-


REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 1 0 3 

Inst i tuto de Previdência dos Servi

dores do Estado. 

30 — E publicado o Ato de 14-3-952, 
do Secretario de Educação e Cultu
ra do Es tado do Rio de Janeiro , que 
concede subvenção a vár ias escolas 
par t iculares . 

31 — E' publicada a P o r t a r i a n.'. 
24, de 4-3-952, do Diretor do Depar ta
mento de Educação do Es tado do 
Maranhão , que restabelece a denomi
nação da mais an t iga escola pr ima
r ia do Es tado, passando a ser escola 
Modelo "Benedito Leite". 

ELI — ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 

21 — É publicada a Lei n . ' 238, de 
6-3-952, da Prefe i tu ra Municipal do 
Teresina, Piauí , que cr ia cargos e 
abre crédito especial p a r a ser aplica
do nas escolas dos povoados de Gra-
jaú e Chapadinha. 

22 — São aplicadas as Leis ns. 6 e 
9, de 19-3-952, da Pre fe i tu ra Munici
pal de Aracaju, Sergipe, que cr iam 
escolas municipais, respect ivamente , 
nos bairros de Siqueira Campos e 
Atala ia "Velha, ambos na cidade de 
Aracaju. 

TV — NOTICIÁRIO 

4 — Dados do relatório da Comis
são Brasi leiro-Americana de Educa
ção Industr ia l , de 1951, a t e s t am que, 
de 1946 a té meados do ano passado, 
aquela Comissão, ent re out ras reali
zações, preparou 50 publicações, en
t r e t raduções e t raba lhos originais, 
dos quais foram distribuídos 60.000 
exemplares; adquir iu o destinou a di
versas escolas 146 filmes com 252 có

pias; realizou 28 cursos pa ra profns-
sôres e técnicos, organizou bibliote
cas. Encontra-se em sua fase final 
de organização, no Rio de Janeiro , o 
Curso de Orientação Educacional e 
Profissional, instituído pela C.B.A.T. 

7 — Noticia-se que, p a r a as bolsas 
de estudo oferecidas, no corrente 
ano, pela Universidade de São Paulo, 
a Comissão da Bolsas recebeu 144 pe
didos de inscrição de graduados por 
diversas Universidades, per tencentes 
a vários países americanos e euro
peus. 

9 — Instalou-se na cidade de Pi 
nhal , Es tado de São Paulo, o pri
meiro Curso de Preparação das Mis
sões Rurais , que o Ministério da 
Educação está instalando, em colabo
ração com os governos estaduais. 

10 — Noticia-se que diminui o nú
mero de alunos nos estabelecimentos 
de ensino secundário no Distri to Fe
deral, em vir tude do aumento de 
quase c inqüenta por cento nas anui
dades e no mater ia l escolar. 

13 — Realizou-se, no dia 11 de 
março, no Salão Nobre da Escolas 
Sociologia e Polí t ica de São Paulo, a 
solenidade de lançamento do Curso 
de Supervisão do Pessoal na Indús
tria, organizado e patrocinado pelo 
Depa r t amen to da Produção Indus
t r i a l da Secretar ia do Trabalho, In
dús t r ia e Comércio. 

19 — Anunciou n u m a conferência 
o Sr. J. R. Nicholson, Vice-Presiden-
te Executivo das Companhias do 

Grupo Light no Brasil, que a admi
nis t ração das empresas que dirige re
solveu oferecer bolsas de estudo a 
jovens brasileiros de ambos os sexos, 
que desejarem aperfeiçoar-se nos 
universidades canadenses. 

25 — F o r a m inauguradas em Belo 
Horizonte, Es tado de Minas Gerais. 
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as doze pr imeiras igrejas-escolas, o 
que favorece a solução do problema 
do alfabetização de menores ; serão 
beneficiadas, neste período inicial, 
750 cr ianças. 

25 — Realizou-se, no dia 24 de 
março, a instalação solene da Facul
dade de Ciências Sociais, que está 
dividida em sete Depar tamentos , as
sim discr iminados: Antropologia, 
Geografia, História, Sociologia, Eco
nomia, Ciência Política e Ciência Ad
minis t ra t iva . A aula inaugural foi 
dada pelo professor César Fe r re i r a 
Reis. 

25 — Será realizada em São Paulo, 

de 17 a 24 de abril próximo, u m a 

reunião de Rei tores das Universida

des brasi leiras p a r a debater e estu

dar o projeto ora na Câmara dos 

Deputados sobre as "Diretr izes e Ba

ses da Educação Nacional" . 

26 — Por iniciativa do Ministro da 

Viação, acaba de ser construído em 

Fortaleza, Ceará, amplo edifício des

t inado à Escola Indust r ia l de For t a 

leza, com capacidade p a r a acomodar 

oitocentos alunos. 



INFORMAÇÃO DO PAÍS 

DISTRITO FEDERAL 

Na solenidade de reabertura das au
las do Instituto de Educação, presi
dida p2lo professor Mário de Brito, 
Secretário Geral de Educação e Cul
tura, o professor César Dacorso Ne
to pronunciou a seguinte palestra: 

"Somente os alunos têm dificulda
des. 

Como professor, experimentamos, 
neste instante, também, um desses 
momentos difíceis, tal seja o de ex
primirmos o quanto de satisfação 
sente a Seção de Matemática ao re
ceber, ainda uma vez, o grato encar
go de proferir as palavras iniciais ao 
maior e mais selecionado conjunto 
de estudantes do Brasil, como o é, de 
fato, o do nosso querido e inigualá
vel Instituto de Educação. 

Regozijamos-nos em iniciar o cum
primento de tão honrosa missão, sau
dando a nossa ilustre Diretora, que, 
dotada de habilidade pouco comun, 
conseguiu aliar suas excelentes qua
lidades de administradora à devoção 
com que ampara, cada dia, mais va
riados problemas das alunas, resol-
vendo-os sem choque, e, coisa notá
vel, satisfazendo-as em suas aspira
ções, para o que encontra sempre o 
apoio e a boa vontade de todos os 
seus colegas. 

Manifestamos, ainda, o nosso con
tentamento neste reencontro de to
dos os companheiros de trabalho, do
centes, diciplinares e administrati

vos, para a efetivação de mais uma 
etapa no constante e agradável dever 
de educar e instruir a Juventude Fe
minina que acorre a esta Escola na 
ânsia de também se inscrever no ról 
de educadores. 

Às jovens alunas do Instituto de 
Educação, cujo regresso devolve to
da a animação, toda a vida e toda a 
luz desta Casa, adormecida no pe
ríodo de férias, dirigimos, neste mo
mento, a expressão da confiança de 
seus mestres, na sua dedicação aos 
estudos, como demonstração do ele
vado interesse pelo ideal que as 
atraiu a este educandário. 

Temos programas a desenvolver, 
tarefas a cumprir, preocupações a 
vencer, tudo, porém, sob o signo aus 
picioso e cheio de harmonia das tra
dições escolares do estabelecimento 
de ensino que constitui motivo das 
mais justas vaidades da população 
carioca. 

Ainda que a solenidade do momento 
esteja a exigir uma preleção inspira
da nos conceitos da pedagogia mo
derna, com digressões em torno das 
momentosas e graves questões do 
ensino em geral, preferimos dirigir 
às jovens estudantes simples pala
vras de despretencioso comentário 
sobre as atividades que vão retomar, 
em particular, no dominio da Ma
temática cuja aprendizagem está 
confiada ao setor a que muito nos 
honramos de pertencer. 

7 
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Es tamos com as nossas a lunas 

quanto à aridez e sensaboria do cál

culo elementar, numérico ou algé-

brico, quando considerado apenas em 

si, quanto ao aspecto desinteressan

te de teorias, proposições e fórmulas 

cujo manejo mesmo só se adquiro 

mediante prolongados e pacientes es

forços. 

Fáci l e agradável se t o rna o t ra ta 

mento dessa ciência, quando se pro

cura apresentá- la em viva conexão 

com os fatos da v ida quotidiana. 

Impõe-se a t enua r as desfavoráveis 

condições, mos t rando desde os pr i 

meiros contactos com a ciência dos 

números como o ins t rumento ma te 

mático revela toda a sua fecundida-

de na descrição dos fenômenos na

turais , na t radução das leis gerais da 

vida e na compreensão da e s t ru tu ra 

universal , desde o ex t remamente pe

queno, alojado na concepção atômica, 

ao i l imi tadamente grande, a r remessa

do nas inatingíveis vastidões side

rais . 

Procedente e opor tuna é a indaga

ção que ao mes t re dirige a jovem 

quando pe rgun ta " p a r a que serve" 

a proposição que lhe foi exposta ou 

a fórmula cuja dedução lhe foi ex

plicada. 

E s t á ela revivendo, na redução 

biológica da individualidade, a a t i 

tude da coletividade helênica quan

do, muitos anos an tes do nascimen

to de Cristo, in ter rogava o sábio 

Apolonius sobre a util idade das cur

vas que, em sua di letante paixão de 

invest igar e filosofar, surpreendera 

nas interseções feitas por plano num 

cone. E mais de dois mil anos teve 

essa interpelação de agua rda r pa ra 

receber resposta sat isfatória com os 

prodigiosos resul tados atingidos na 

astronomia, na física e na a r te das 

edificações. 

Baseada n u m mínimo de noções 

intuit ivas, por mais que se amplie 

no te r reno da abstração, oferece ho

je a Matemát ica constantes e sen

síveis ligações com a realidade, de 

modo a permi t i r sempre a sat isfação 

da pe rgun ta que o senso ut i l i ta r is ta 

da a luna lança no propósito de 

u m a es t imat iva sobre a impor tância 

dos conhecimentos que lhe são apre 

sentados . 

E' , em geral, n u m a iniciação de

feituosa que vamos encont rar a 

ve rdade i ra causa do horror dos estu

dantes pelos estudos de Ari tmética, 

Álgebra ou Geometria. E a ojeriza, 

assim formada, se desenvolve a t ra 

vés do tempo, p a r a se t r an fo rmar no 

sent imento de respeito que não se 

inspira na compreensão do alcance e 

do valor da ciência, mas que se fun

damen ta no reconhecimento de u m a 

interdição imposta por dificuldades 

inexistentes e por p re tensa fal ta de 

tendências p a r a os fatos ma temát i 

cos. 

E ' o medo da matemát ica , nas suas 

mais var iadas formas, desde o te 

mor no sentido vulgar da pa lavra 

a té a renúnc ia a idéias e lementares 

consideradas superiores ao próprio 

nível da capacidade intelectual. E no 

estudo da Matemática , res t r i to ao 

seu conteúdo de teorias, proposições 

e algoritmos, podemos s i tua r m u i t o 

da responsabil idade na criação desse 

estado de espírito. 

T e r á que falhar o ensino que se 

l imita à exposição formal, á r ida e 

incolor dos elementos numéricos e 

geométricos, pois que a constatação 

de sua presença e intervenção cons-
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t an te nos acontecimentos ordinários 

bem a tende ao aspecto humano da 

instrução e melhor permite a t ingi r 

a sua verdade i ra finalidade. 

Dissipam-se as caracter ís t icas a ter

ror izadoras da soberba es t ru tu ra ma

temát ica , quando se levam seus as

suntos aos iniciantes acompanhados 

dos comentár ios sobre os vultos que, 

com eles d i re tamente relacionados, 

enal teceram e dignificaram as civi

lizações passadas , ou de apreciações 

sobre os fatos correspondentes que 

ass ina la ram notáveis conquistas de 

ordem espiri tual ou de na tureza ma

terial . 

Inúmeros são os t emas capazes de 

provocar as mais aprazíveis incur

sões em te r renos distanciados das re

flexões numér icas ou geométricas, 

m a s de inestimável ut i l idade na 

apreensão e fixação dessas mesmas 

cogitações: 

I) — Os clássicos e monótonos ru-

dimentos do s is tema métrico condu

zindo, a t ravés da gênese da própr ia 

es t ru tura , a i lustrat ivas meditações 

sobre as vicissitudes do povo fran

cês no regime do te r ro r revolucioná

rio e as reações no próprio solo na

cional, reg is t radas na Histór ia Pá 

t r ia , sob denominação de revolta de 

"Quebra-Quilos". 

I I ) — A elementar teor ia dos nú

meros primos oferecendo excelente 

oportunidade de exaltação do maior 

centro intelectual da Ant igüidade: a 

Escola de Alexandria. 

I I I ) — A noção de proporcionali

dade se estende das questões prá t i 

cas do comércio usual aos fatos co

muns do movimento nos seus esta

dos de velocidade e aceleração. 
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IV) — A morfologia geométr ica e 

os conceitos prel iminares da tr igono-

met r ia prestando-se ao t r a t amen to 

de questões próprias ao domínio da 

Geografia e Cosmografia. 

V) — O conceito mesmo de equa

ção se associando às normas da sin

t axe gramat ica l n u m a comparação 

em que lucram os dois campos pela 

sua redução a um princípio comum 

de manifestação das idéias. 

E, assim, em todos os capítulos do 

ensino da Matemát ica se evidenciam 

expressivas correlações com os ou

tros setores do currículo escolar, ade

quadas à vanta josa utilização p a r a a 

formação cul tural da personalidade 

das jovens educandas. 

Eminen temen te educativo é o pa

pel da Matemát ica nos cursos de 

g rau normal , pela valiosa colabora

ção que dá ao adex t ramento e desen

volvimento das aptidões menta is de 

concentração, raciocínio rigoroso e 

habil idade retentiva, como importan

te é a sua função ins t ru t iva a t ravés 

da a r t e mét r ica e calculator ia essen

cial à fu tura conduta efetiva das pro

fessoras pr imár ias . 

E, em proveitosa equidistância 
desses dois aspectos escolares se co
loca a forma de ensino que leva em 
conta, ainda, as manifestações de 

aspiração e at ividade humanas , ar t i 
culadas e correlacionadas em harmo
nioso e perfeito s is tema espiritual. 

E é esse, jovens es tudantes , o tipo 
de aprendizagem que vos oferecem 
vossos mest res de Matemát ica que 
não proc lamam os encantos daquela 
ciência mas sabem convencer-vos de 
seus atrat ivos, que não a lardeiam a 
preponderância de seu estudo sobre 
o das demais disciplinas mas sabem 
persuadir-vos de sua importância na 
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composição equil ibrada dos conheci
mentos que vos são indispensáveis ao 
desempenho comum da vida e em 
par t icular às or ientadoras da infân
cia brasi leira. 

E, quando amanhã , em face das 
provas, arguições e exames, as preo
cupações de classificação vos asso
berbarem, lembrai-vos com s impat ia 
da Matemát ica que, presente no cál
culo da média p a r a o dificultoso in
gresso no 1. ano, vos acompanha rá 
no fim do curso, na indicação da pre
cedência na escolha das escolas, na 
fixação do vosso orçamento em re
lação ao pr imeiro ordenado, na con
tagem dos vossos alunos duran te , 
não vos esqueçais, vinte e cinco anos 
de magníficos serviços à infância 
deste nosso grande e querido Brasil . 

E S P I R I T O SANTO 

O professor Rafael Grisi, Secretá
rio de Educação, discorrendo sobre 
o ensino secundário, em entrevis ta 
concedida à imprensa paulista, teve 
oportunidade de fazer as seguintes 
declarações: 

" E m relação ao ensino secundário, 
ocorre no Espír i to Santo, aproxima
damente , o que ocorre em todo o 
pa ís : cerca de 8 0 % dos estabeleci
mentos de ensino de g rau médio são 
mant idos por entidades par t iculares . 
Sabido é que nenhum Es tado da Fede
ração logrou a inda instalar escolas 
de segundo g rau correspondente em 
número às necessárias. Este é um 
setor em que a inda devemos contar 
com a iniciativa pr ivada. En t re tan to , 
esta mesma se encontra em face de 
grandes dificuldades e tudo indica 
que o Es t ado deve vir em seu apoio. 
Esboçamos, com as devidas cautelas, 

um plano em estudo da suplementa
ção dos salários do magistér io par t i 
cular. Demos, em nosso plano, pre
ferência à fórmula da subvenção ao 
magistério. Cremos ser esta a que 
reúne van tagens s imul tâneas p a r a a 
ent idade mantedora , p a r a o professo
rado e pa ra os alunos ricos de ta len
to, mas pobres de recursos. Vale di
zer: a que é mais vantajosa p a r a a 
p rópr ia educação. O plano, en t re 
tanto , se acha em estudos, u m a vez 
que se t r a t a de medida, si não nova, 
ao menos pouco difundida e convém 
organizar a sua prá t ica por formas 
que não venham a produzir efeitos 
contrár ios aos desejados". 

PARAlBA 

Realizaram-se, em 23 de maio, as 
cerimônias de posse dos novos t i tu
lares da Secretar ia de Educação e 
Saúde e do Depar tamento de Educa
ção, respect ivamente os drs. José Me
deiros Vieira e Durmeval Trigueiro, 
que foram recentemente nomeados 
pelo Governador do Es tado . No a to 
da t ransmissão do cargo, falou dr. 
José Medeiros abordando as dire t r i 
zes que guiarão as suas a t ividades 
no exercício da ci tada função. 

R I O D E J A N E I R O 

Credenciado pelo Ministro da Edu
cação c Saúde, foi recebido pelo Go
vernador Amara l Peixoto, o sr. Wal-
diki Moura, Secretário da Coopera
t iva Cultural e Distr ibuidora de Ma
terial Escolar, a fim de serem esta
belecidas as providências iniciais 
para o lançamento da c a m p a n h a de 
ba ra teamento do livro didático no 
Estado. Em conseqüência, e de acór-
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do com entendimentos mant idos com 
o dr. Moura e Silva, Secretário de 
Educação, ficou aprovado o plano 
para organização e instalação simul
t ânea de seis cooperativas, no te r r i 
tório fluminense, sediadas em Nite
rói, Petrópolis, Campos, I taperuna , 
Pa ra íba do Sul e B a r r a Mansa. Com 
essa finalidade, o Secretário de 'Edu
cação endereçou convites aos direto
res de estabelecimentos de ensino 
oficiais e par t iculares , diretores de 
associações de pais de alunos, das 
associações es tudant is e das caixas 
escolares, p a r a u m a reunião em que 
explanará os objetivos da campanha 
e f ixará os meios p a r a executá-la. 

SÃO PAULO 

Realizou-se no período de 17 a 24 
de abril a reunião dos Rei tores de 
Universidades Brasileiras, que teve 
por finalidade es tudar e debater o 
projeto de lei sobre as "Diretr izes e 
Bases da Educação Nacional", na 
par te relat iva ao ensino superior. Na 
sessão inaugura l , o professor Ernes 
to Leme, reitor da Universidade de 
São Paulo, saudou os delegados pre
sentes, apresentando-lhes as boas 
vindas em nome da ci tada Universi
dade; em seguida, o professor Ped ro 
Calmon, rei tor da Universidade do 
Brasil, falou em nome dos rei tores 
e diretores de insti tutos universi tá
rios que compareceram à cerimônia. 
Ence r rando a solenidade o Dr. E r 
nesto Simões Filho, Ministro da Edu
cação e Saúde, proferiu o seguinte 
discurso: 

"Senhores : 

Neste momento, sem dúvida, dos 
mais críticos da vida da família hu
mana, dividida entre as esperanças 

de um bem-est:ir pela pr imei ra vez 
acessível a todos os indivíduos e as 
apreensões de u m a catástrofe próxi
ma, bem é que nos reunamos, os 
que mais agudamente sentimos as 
responsabilidades da época, p a r a 
examinar as nossas instituições, so
bretudo as educacionais, e apreciar 
a té que ponto estão elas cumprindo 
a sua missão e satisfazendo às neces
sidades novas. E concordar eis, por 
certo, que, assim, amplie o âmbi to 
dos nossos problemas, enfeixando na 
mesma emergência os nacionais e os 
internacionais , pois não há como se
pará-los, representando uns e outros 
aspectos da mesma imposição, que é 
a de consolidar e expandir o ' r eg ime 
democrát ico, que os antepassados 
nos legaram e que nos cumpre pre
servar e aperfeiçoar. 

Toda grande crise histórica é u m a 
crise de educação e a de hoje, mais 
do que qualquer outra, apresenta, a 
despeito de seus aspectos reivindica-
tivos e políticos, u m a face indisfar-
çável de renovação ou re in terpre ta-
ção dos valores morais e intelectuais 
da nossa civilização, vale dizer, dos 
seus valores educativos. 

Ora, os que aqui se reúnem, sob a 
convocação do Magnífico Rei tor da 
Universidade de São Paulo, são 03 
Rei tores de todas as nossas univer
sidades, isto é, as mais al tas autori
dades da educação, da ciência e da 
cu l tura entre nós, pa ra o debate e a 
análise, não apenas dos problemas 
de suas universidades, mas de toda 
a educação brasileira, aos quais bus
ca r á dar direção e encaminhamento 
a lei de "Bases e Diretrizes da Edu
cação Nacional" . 

N e n h u m a reunião poderia ser mais 
opor tuna e a nenhuma outra poderia 
eu presidir, como Ministro da Edü-
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cação, com maior desvanecimento. 
Confesso mesmo que a convocação 
me encheu de s impát ica expectativa, 
confiante em que não fal tareis ao 
Governo da República com os con
selhos mais esclarecidos, que sabe-
reis re t i ra r de vossa experiência e 
da lição esplêndida que oferecem as 
instituições educat ivas de São Paulo, 
sem dúvida, as mais severas e as 
mais r icas de recursos mater ia is e 
humanos de todo o país. 

Não possuímos, nele, como bem sa-
beis, u m a vigorosa t radição educa
cional em que se possam apoiar se
gu ramen te as nossas iniciativas, p a r a 
projetar os l ineamentos do futuro 
nacional. A organização educat iva 
da monarqu ia foi frágil e tênue 
não chegando a se consti tuir num 
sis tema compreensivo de formação 
nacional. E a República, a despeito 
de muitos ensaios e de um conside
rável crescimento quant i ta t ivo de 
suas instituições escolares, não pode 
inscrever no seu crédito a criação de 
um s is tema nacional de educação. A 
quant idade e o número supera ram 
de muito os aspectos intrínsecos de 
organização e qualidade, carac ter i -
zando-se o nosso progresso educacio
nal como o de um desenvolvimento 
desordenado em que os verdadeiros 
padrões foram substi tuídos pela uni
formidade de requisitos pu ramen te 
formais, com o que se vem descuran-
do a substância e o teor da educa
ção e do ensino. 

A verdade é que nos deparamos, 
hoje, com um ensino pr imár io abre
viado nos seus períodos de tempo, 
congestionado em seus prédios, que 
funcionam em dois e t rês turnos , e 
com um professorado sacrificado no 
desempenho de suas graves funções 
de formador do ca rá te r nacional, por 

essas estrei tezas de tempo e de es
paço. No ensino secundário, singu
l a rmen t e expandido pela imposição 
das c i rcunstâncias e do crescimento 
do País , refletem-se as deficiências 
do ensino pr imário, ag ravadas com 
a re la t iva ausência de formação re 
gular do professor e a conseqüente 
imperfeição da l i t e ra tura didát ica a 
serviço desse nível de ensino. O en
sino superior, herdeiro direto de ta l 
si tuação, há de sofrer, forçosamente, 
as suas conseqüências. 

Não me parece, assim, exagerado 
dizer que não temos u m a t radição 
educacional em que nos possamos, 
convenientemente , apoiar p a r a a se
gu rança e o acerto dos prognósticos 
que ireis proferir, em vossos estudos 
e debates. A nota otimista, neste 
quadro um tan to sombrio que vos 
descrevo, es tar ia na força improvi-
sadora do nosso povo, que, a despeito 
das condições adversas e difíceis, lo
g r a ainda, m a u grado o despreparo 
escolar, revelar-se capaz, suprindo 
com diligência, esforço e expediente 
as deficiências de sua formação. 
Isto, por um lado. Pelo outro, os 
exemplos, sem dúvida notáveis, dos 
contrastes , das instituições educati
vas excepcionais, como muitas deste 
g rande São Paulo, em que o Pa ís se 
a f i rma em padrões que n a d a ficam 
a dever aos mais altos existentes, 
hoje, no mundo. 

De modo que há, ni t idamente, duas 
forças a a tua rem no cenário educa
cional, u m a de seriedade, pequena 
a inda na á r ea por que se estende, 
mas, res is tente e profunda; outra, 
mais ampla e generalizada, cheia de 
complacências e de concessões, con
t r a a qual se ergue a primeira, em
bora sem apoio significativo da opi
nião pública. 
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Ê sobre este fundo que se t em de 
t r aba lha r pa ra a construção de u m a 
lei de bases e diretrizes, que revigore 
e revitalize as condições favoráveis à 
eclosão das forças cr iadoras e res
ponsáveis, e desencoraje e enfraque-
ça as forças de improvização e de 
utilização paras i t á r i a das a tua is fa
cilidades puramente formalísticas do 
s is tema vigente. 

Porque, não há como não reconhe
cer, que o a tua l sistema, a despeito 
de suas intenções superiores, viu-se 
fraudado em seus objetivos. Visando 
a u m a uniformidade rígida e exter
na, a despeito da realidade de condi
ções as mais diversas, tudo que vem 
conseguindo é subst i tuir u m a real 
uniformidade do ensino pela unifor
midade dos papéis que legalizam 
esse ensino, tornando, por isto mes
mo, possível o s imulacro que caracte
riza t an t a s de nossas instituições 
educativas. 

Pa rece tornar-se necessária u m a 
revisão corajosa, que restabeleça um 
regime em que as escolas e colégios 
sejam julgados pelo seu méri to e não 
pelo cumprimento das formalidades. 
E isto — também parece-nos óbvio — 
exigirá flexibilidade de condições 
pa ra a tender a diferentes situações 
e um s is tema de responsabilidade 
devidamente assegurado, pelo qual o 
colégio se veja compelido a apresen
t a r resul tados equivalentes e não pa
péis uniformes. 

Todos sabemos que tal regime será 
mais difícil de controlar do que o 
a tua l de identidade puramente for
mal, mas, em educação não cumpre 
t en ta r o fácil senão o eficaz, na ex
pressão lapidar de um dos nossos 
mais sisudos educadores, o professor 
Anísio Teixeira. Felizmente, o pró
prio crescimento da educação já está 
a criar, no País , um começo de emu
lação e as escolas, nos centros mais 
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adiantados, dão sinais de sensibilida
de quanto à qualidade da educação 
que min is t ram. Não são raros , hoje, 
os colégios que defendem os seus pa
drões, recusando alunos desprepara
dos ou excluindo, resolutamente , 
aqueles que não logram at ingir os 
níveis a que o estabelecimento se 
vem, voluntar iamente , impondo. 

A si tuação, como se apresenta , é 
um desafio à nossa inteligência e à 
nossa confiança no povo brasileiro. 
A essência dos males da educação 
nacional parece es tar no s is tema for-
mal is ta que adotamos, aliado às con
dições de na tu ra l imatur idade de cer
tos elementos que, ao invés de servi-
lo, buscam aproveitar-se de suas fra
quezas. Como, pelo sistema, curr í 
culo, programa, instruções, formali
dades, tudo é rígido e uniforme, cria-
se u m a si tuação propícia à passivi
dade, à irrealidade e à conseqüente 
irresponsabilidade. Não sendo pos
sível realizar substancialmente o 
prescrito, pois as condições ma te 
riais, os recursos em professorado e 
o equipamento didático não o permi
tem, não há outro meio senão o de 
buscar supr i r as falhas substant ivas 
com os r igores de um formalismo pu
r amen te exterior, o que não é o mal 
maior porque a inda mais graves são 
as conseqüências sobre os alunos e 
professores, que se deixam, assim, 
hab i tua r a um regime que, na sua 
essência, é u m a simulação e u m a 
fraude. 

A solução tem de ser corajosa, 
pois há que restabelecer o regime do 
l iberdade e responsabilidade, pelo 
qual se possa distinguir o mau do 
bom e se passe a julgar a educação 
pelos seus resultados. Estes é que 
t êm de ser equivalentes, embora não 
r ig idamente uniformes. P a r a tan to 
teremos que t en ta r cursos variados 
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e flexíveis e a verificação dos resul
tados pelo exame de Estado, senão 
em todas as séries, pelo menos, nos 
anos te rmina is dos diferentes ciclos 
adotados pelo s i s t ema 

Mas não b a s t a r á a flexibilidade e 
var iedade dos currículos, de acordo 
com as condições diversas de meio 
e de recursos, será necessário, ainda, 
descentral izar o controle do ensino. 
Devemos dividir com os Es tados a 
responsabil idade pela boa execução 
das leis do ensino, passando a com
petir ao Governo Federa l mais u m a 
ação normat iva e intel igentemente 
fiscalizadora, do que executiva. Além 
dos benefícios que daí advirão, com 
a difusão es t imuladora do regime de 
responsabilidade, te remos o Ministé
rio aliviado de sobrecarga de t raba
lho quase sobreumano, em condi
ções de se en t regar às tarefas muito 
mais impor tantes , ou sejam os estu
dos, verificações e inquéritos sobre 
as condições reais da educação, es
tabelecimento de normas eficazes de 
controle objetivo e assistência mate 
rial e técnica ao ensino do País, por 
meio de fornecimento de pessoal de
vidamente t re inado aos Estados, de 
elaboração de guias e compêndios de 
ensino e de u m a ação supervisora 
a l ta e eficiente. 

Não se t r a t a r á assim tan to de u m a 

reforma do .ensino, quanto de u m a 

mudança de objetivos e métodos de 

controle, pelo qual se busque mais 

est imular o progresso e a qualidade 

da educação do que, repetimos, a 

uniformidade dos seus registros e 

papéis. 

Revi ta l izada e revigorada, assim, a 
educação pr imár ia , média ou secun
dária, chegamos ao l imiar da educa
ção superior em que mais se a f i rma 

a vossa responsabilidade. Se a ver
dadei ra formação nacional, no cará
ter e qual idade dos seus homens, se 
deverá completar naqueles níveis do 
ensino, é no superior que se prepa
r a r á o quadro de suas elites e se for
marão os profissionais e especialis
tas destinados a promover o progres
so mater ia l e intelectual do País . 

Nas condições de crescimento e. 

t ransformação em que se encont ra a 
nação, em meio à grande crise con
temporânea , não será possível exage
r a r a responsabil idade desse ensino 
superior na ordenação do desenvol
vimento nacional e a inda menos a 
das suas universidades, que repre
sen tam o ensino superior em suas 
condições mais integrais e sat isfató
rias. 

Além das suas funções mais ca rac
ter ís t icas de guardiães do saber e da 
cu l tura h u m a n a e de promotoras do 
seu desenvolvimento, temos hoje a 
sa l ientar os seus deveres de preser
var e aperfeiçoar a democracia, que 
é o regime político e social baseado 
no saber e na vir tude, de que devem 
ser as universidades a mais a l t a ex
pressão. 

Com efeito, nenhum outro grupo 
profissional, mais do que o universi
tár io , é obrigado, por dever de ofí
cio, à ética mais r igorosa em relação 
aos seus deveres pa ra com a verdade 
e os métodos de descobri-la. Deste 
modo, n e n h u m a escola de democra
cia se rá mais perfeita do que a uni
vers idade e a autonomia que todos 
lhe devemos é, sobretudo, a efetiva
ção da condição essencial p a r a que 
ela desempenhe o seu supremo dever. 

Temos, pois, que zelar por que as 
Universidades sejam as meninas dos 
olhos da República, nada lhes negan
do e tudo lhes exigindo, exigindo, so-
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bretudo, que sejam as nutr izes do 

nosso espírito público e as garan t ias 

do nosso progresso intelectual e mo

ral . 
Todas elas são jovens universida

des, mesmo a do Brasil, que melhor 
se chamar ia do Rio de Janeiro , e a 
de São Paulo, pois t a m b é m nesse se
tor o nosso desenvolvimento é recen
te, mas, nem por isto, lhes devemos 
fixar menos altos os estalões dos 
seus deveres p a r a com o País e o po
vo brasileiro. A nossa falta de t r a 
dição univers i tá r ia nos permi t i rá 
t raçar- lhes de bloco a missão e tudo 
fazermos p a r a que nela se instale 
um sent imento de dever pa ra com o 
espírito, a cu l tu ra e a ciência sem 
mescla de ro t ina ou de preconceitos. 
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Senhores reitores de Universidades 
aqui reunidos, g rande é a vossa res
ponsabilidade ao t raçardes a vossa 
ca r t a de direitos e deveres. O Go
verno da República espera que o fa
çais com a severa consciência de 
que a con t rapar t ida da au tonomia é 
a responsabilidade, e que vos cumpri
rá regular a vossa independência 
com os freios e contrafreios indis
pensáveis p a r a que a vossa a l t a mis
são seja desempenhada com liberda
de, mas t ambém com seriedade e efi
cácia. Sóis os guardas da verdade, 
da vir tude e da democracia no Bra
sil. Ao saudar-vos, al imento a espe
rança de que dareis cumprimento in
tegral a êsss supremo dever." 



INFORMAÇÃO DO ESTRANGEIRO 

AUSTRÁLIA 

Após um início muito modesto, em 
1924, num subúrbio de Sidnei, o Mo
vimento de Bibliotecas Infantis teve 
um desenvolvimento rápido e se es
tendeu a vinte e seis centros instala
dos em toda a Nova Gales do Sul. 
Além do empréstimo de livros, esses 
centros oferecem às crianças que os 
freqüentam numerosas atividades no 
terreno da pintura, modelagem, tea
tro de fantoches, arte dramática, 
música, dança, jardinagem. A maior 
parte desses centros tem em sua di
reção, no mínimo, um chefe remune
rado, assistido por auxiliares volun
tários. Os centros são geralmente 
mantidos pela generosidade pública. 
Sua finalidade é servir de comple
mento à obra da escola e dar às 
crianças a possibilidade de desenvol
ver e cultivar seus interesses pes
soais. 

ÁUSTRIA 

Cerca de 150 escolas tentam uma 

experiência educativa nos distritos 
rurais. Os professores têm toda a 
liberdade de adaptar seus métodos 
de ensino às condições geográficas, 
culturais e sociais de seus alunos, e 
mesmo experimentar novos sistemas 
se julgarem útil. Eles também resol
veram submeter ao Ministério da 
Educação todas as sugestões que 

possam tornar-se objeto das expe
riências nas diversas outras escolas 
experimentais. 

CANADA 

O comitê canadense de pesquisa 
sobre a educação prática, que já pu
blicou três relatórios sobre o inqué
rito iniciado há quatro anos (Prac-
tical Education in Canadian Schools, 
1949; Your child Leaves School, 
1950; Two Years after School, 1951) 
acaba de publicar as conclusões de 
seu estudo. Entre as recomendações 
feitas, o comitê preconiza "que a ma
téria dos cursos, os processos didá
ticos e organização de atividades es
peciais ajudem como primeiro obje
tivo à formação de bons cidadãos, 
que os métodos educativos preparem 
os alunos para utilizar o método 
científico, de modo que eles apren
dam a avaliar as conseqüências dos 
atos e dos fenômenos e cheguem a 
conclusões sãs e lógicas baseadas na 
realidade dos fatos; que os progra
mas escolares, os planos de estudos 
e as atividades extra-escolares sejam 
organizadas de tal forma que os alu
nos sejam solicitados a tomar deci
sões de grupo, a participar na ela
boração de regulamentos, a assumir 
responsabilidades e a trabalhar em 
cooperação; que a escola seja orga
nizada em base democrática". 
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ESTADOS UNIDOS 

A Associação de pais e professo
res da escola secundár ia Ket ter l inus, 
em S. Agostinho, na Flórida, t em se 
esforçado por assegurar a colabora
ção de personalidades locais capazes 
de estabelecer u m a relação en t re a 
escola e a vida fora da escola. Sob 
o t í tulo de "Bureau da Voz da Ex
periência", a Associação elaborou 
u m a lista incluindo cem pessoas da 
cidade, per tencentes às mais varia
das profissões e atividades, convida
das p a r a falar na classe de suas ex
periências e p a r a discutir com os 
es tudantes os problemas relativos à 
sua profissão. O público recebeu 
com solicitude essa iniciativa, que 
igualmente teve a aprovação do cor
po decente. E n t r e as pessoas que 
p r o m f t e r a m seu concurso ci tamos 
um cirurgião, um dentista, um advo
gado, u m a enfermeira, um professor 
aposentado, o diretor da C â m a r a de 
Comércio, a lguns membros da escola 
de surdos e cegos, um cobrador de 
impostos, um juiz, os chefes de po
lícia e do corpo de bombeiros, fun
cionários federais e municipais, en
fim, representantes de diversas in
dústr ias locais, do a r tesana to e de 
numerosas atividades femininas. 

FRANÇA 

O Ministério da Educação acaba 
de enviar aos reitores e inspetores 
da Academia u m a circular t r a t ando 
do reagrupamento e da reorganiza
ção de bibliotecas p a r a professores 
nos t rês níveis de ensino: primeiro 
grau, segundo grau e técnico. Este 
r eag rupamen to já foi realizado em 
cer tas cidades. Assim é que em 

Marselha funciona um "Foyer Uni-

vers i ta i re" , que reúne as bibliotecas 

de diversos estabelecimentos e acolha 

todos os membros do magistério. Tal 

órgão, não só concentra todos os 

recursos disponíveis e os põe à dis

posição da coletividade, mas t a m b é m 

facilita os contatos entre os profes

sores de diversos níveis de ensino e 

permite melhor conhecimento e au

xílio en t re eles. 

I N G L A T E R R A 

Em 1951, o Ministério da Educa

ção em vez de elaborar seu relatório 

anual sob a forma costumeira, apre

sentou um resumo geral do desenvol

vimento da educação na Ing la t e r ra 

duran te os últ imos 50 anos. Os nú

mero de professôres .de escolas sub

vencionadas quase dobrou depois de 

1900, ao passo que o número de alu

nos por professor passou de 48 pa

ra 27. Duran t e o mesmo período, o 

orçamento das escolas e da educa

ção pós-escolar passou de 16 p a r a 

237 milhões de libras na Ing la te r ra 

e no Pa í s de Gales. O número de 

alunos das escolas secundár ias sub

vencionadas passou de 160.000 em 

1900, pa ra 684.000 em 1950 (sem con

t a r os alunos das escolas secundá

r ias modernas cr iadas depois da Lei 

Escolar de 1944). Nesses 50 anos, 

verificou-se igualmente um progres

so notável da educação de adultos, 

devido às at ividades da Associação 

p a r a a Educação de Trabalhadores 

e pelos depar tamentos de educação 

extra-classe da universidade, tarefa 

que foi ago ra estendida às autor ida-

das escolares locais. Torna-se, pois, 



1 1 6 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

atualmente , possível às cr ianças bem 

dotadas de famílias pobres at ingir 

os graus superiores da cul tura . 

SUÍÇA 

O Cantão de Tessin introduziu, pe
lo Decreto de 25 de maio de 1951, o 

nono ano de escolaridade obrigató
ria. O té rmino da escolaridade coin
cidirá, pois, cem a idade de admissão 
nas empresas de t rabalho, conforme 
foi estabelecido pela lei federal de 
1947. Essa decisão permi t i rá igual
mente remediar a s i tuação anormal 
do Cantão de Tessin, onde há exces
so de professores. 



ATRAVÉS DE REVISTAS E JORNAIS 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

AGRÍCOLA NO BRASIL 

Criado o Ministério da Agricultu
ra , pelo Decreto n." 1.606, de 26 de 
dezembro de 1906 mas instalado pelo 
Decreto n." 7.501, de 12 de agosto de 

1909, não poderia o mesmo olvidar 
u m a das suas funções principais, co
co a da instrução profissional agrí

cola e veterinária. De fato, pelo De
creto n." 8.319, de 20 de outubro de 

1910, foi baixada u m a regulamenta
ção, cogitando-se do ensino agronô
mico. Não se pode negar a essa re
gulamentação alto merecimento, pois 
consubstanciava medidas muito úteis 
e ab rang ia todas as modalidades do 
ensino agrícola, consagradas em ou
tros países. 

Muito completa como era, previa 
o ensino superior (para engenheiros 
agrônomos), médio ou teórieo-práti-
co (para agrônomos) , prático (para 
diplomar regentes agrícolas, apren
dizes agrícolas (expedindo certifica
dos de " t rabalhos prát icos de agri
cu l tu ra" ) , especiais de agr icu l tu ra 
para subst i tui r as escolas prát icas, 
se fosse preferível, segundo o grau 
de desenvolvimento agrícola do Es 
tado) , escolas domésticas-agrícolas, 
cursos ambulan tes e cursos anexos 
com o ensino agrícola. 

Não se pode deixar, portanto, de 
reconhecer o alto merecimento e a 
dedicação pat r ió t ica dos que colabo
r a r a m em ta l regulamentação. 

As nações que mais a t ivamente se 
t êm dedicado a esse ensino meritórío, 
j amais o in ten ta ram com os recur
sos isolados do governo central e, 
a inda assim, as organizações que o ra 
possuem, representam dezenas ou 
centenas de anos de esforços inin
te r rup tos e sacrifícios consideráveis 
p a r a o erário público. 

Até 1914 procurou-se obedecer ao 
que fora estabelecido no regulamento 
do ensino agronômico baixado com 
o decreto n. ' 8.319, de 20 de outubro 
de 1910. Tan to assim, que, a lém da 
Escola Superior de Agricul tura e 
Medicina Veterinária , foram funda 
das Escolas Médias ou Teórico-prá
ticas no Posto Zootécnico de Pinheiro, 
no Es tado do Rio; no antigo Inst i tu
to Baiano de Agricul tura, em São 
Bento das Lages, na Bah ia e no Rio 
Grande do Sul, man t ida pela Escola 
de E n g e n h a r i a de Por to Alegre. 

Pelo Art. 528 do Decreto n . ' 8.319, 
com que se cr iava o Ens ino Agronô
mico, a Escola Superior de Agricul
t u r a deveria ser localizada em pró
prio nacional, s i tuada em San ta 
Cruz, ficando-lhe anexa u m a fazen
da experimental e u m a estação de 
ensaios de máquinas . En t re tan to , pe
lo Decreto n.º 8.970, de 14 de setem
bro de 1911, a sede dessa escola foi 
mudada pa ra o próprio nacional à 
r u a General Canabar ro n.º 42 e a 
fazenda experimental localizada em 
ter renos escolhidos e demarcados na 
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Vila Militar, Es tação de Deodoro, da 
E. F. Central do Brasil . 

Sob a alegação de que no orça
mento de 1915 não t i nha sido consi
derada verba p a r a a manutenção da 
Escola Superior de Agricul tura, co
meteu-se o gravíssimo erro de fechar 
tão promissor e modelar estabele
cimento, desmontando-se os seus bem 
instalados laboratórios, que haviam 
custado grandes somas ao Governo. 
Po r essa época, t ambém se suspen
deu o funcionamento de vários 
aprendizados agrícolas. 

E' indispensável desenvolver o en
sino profissional agrícola condizente 
com as necessidades do Brasil, por
quanto os mais sérios problemas eco
nômicos, aqueles de que depende a 
técnica da produção, só poderão ser 
a lcançados por um ensino agrícola 
capaz de formar homens competen
tes em todos os ramos de aplicação 
da ciência agronômica, desde os 
mais complexos aos mais simples, 
formando-se um corpo de profissio
nais aptos a resolver todas as nos
sas questões de agronomia, t an to nos 
laboratórios como nas aplicações prá
t icas . 

P a r a tan to a lcançarmos, o ensino 
agrícola deverá obedecer aos méto
dos didáticos aconselhados pela mo
derna pedagogia, não desprezando 
nunca as aplicações. 

Com u m a missão, cuja relevância 

não se pode obscurecer, sendo a úni

ca escola per tencente ao Ministério 

que tem como u m a das suas fun

ções principais dirigir e encaminhar 

o movimento educacional do povo 

brasileiro no domínio da técnica 

agronômica, só se tem que lamenta r 

as vicissitudes por que atravessou 

a Escola Superior de Agricul tura e 

Medicina Veter inária , que sempre 
contou em seu corpo docente com 
cientistas e técnicos de notório valor. 

"O grande erro latino — declarou 
Gustavo Le Bon — está em acredi
t a r que as coisas são suscetíveis de 
reforma por meio de substi tuições 
impostas em bloco, mediante decre
tos ." Realmente , a observação co
t id iana dos fatos nos diz que de na
da vale a l t e ra r p rog ramas sem se-
modificar métodos de ensino e é mui
to pior, ainda, se se t r a t a r de ensi
no profissional. 

Muito an tes da República haver 
pensado em estabelecer o Ministério 
consagrado às questões agrícolas, já 
São Paulo, o Es t ado Modelo, pela 
Lei n.ç 678, de 12 de dezembro de 
1899, elaborada pelo dr. Alfredo Gue
des, inst i tuía o "Serviço Agronômico 
do Es tado" , representando u m a per 
feita organização agronômica, que 
daí p a r a cá tem sido preciosa ala
vanca do progresso daquela r i ca r e 
gião do Brasil . Desde essa época 
que o ensino profissional agrícola, 
como fora de prever, a pa r de medi
das outras de amparo à economia do 
Es tado , passou a merecer acu rada 
atenção dos homens públicos paulis
tas . Cogitou-se, desde logo, além do 
curso superior de agronomia, dado 
a princípio na Escola Politécnica, 
criado em 1898, e suprimido e t r a n s 
ferido em 1910, p a r a Piracicaba, do 
ensino prát ico de agricul tura, da 
criação dos campos de demonst ração 
e experiências, e de postos zootéc-
nicos, de distr i tos agronômicos, de 
serviço florestal, da estat ís t ica agr í 
cola, podendo-se considerar tão per
feita a pr imit iva organização do-
"Serviço Agronômico do E s t a d o " 
quanto era possível na época em que 
foi realizada. 
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Note-se a inda que o Ins t i tu to Agro
nômico de Campinas, de honrosa t ra 
dição, fundado a inda no Império, a té 
hoje é a mais notável insti tuição do 
país consagrada à a l ta experimenta
ção agrícola. Esse inst i tuto tem por 
fim " t r aça r regras científicas e eco
nômicas e o código da lavoura ra
cional paul is ta" . 

Deve-se a iniciativa do ensino agrí
cola, de ca r á t e r verdade i ramente 
profissional, ao notável paul is ta Luís 
Vicente de Souza Queiroz. Culto e 
viajado, podendo, com sua a l ta vi
são compreender os graves proble
mas da nossa economia rural , agra
vados pela abolição dos escravos, não 
trepidou Luís de Queiroz, êle mes
mo, em adquir i r a Fazenda de São 
João da Montanha , em Piracicaba, 
dando início, à sua própr ia custa, 
à execução de seu ousado empreen
dimento. À vis ta das grandes des
pesas exigidas, excessivas p a r a as 
posses de um simples par t icular , e 
como se encontrasse em más con
dições de saúde, fêz doação ao Es
tado de São Paulo da fazenda que 
havia adquirido, possuindo 319 hec
tares, estabelecendo como condições 
da doação, ser nela instalada, no pra
zo de dez anos, u m a escola de agri
cul tura . Foi feliz nessa deliberação, 
por te r ela encontrado apoio nos ho
mens do governo. E' assim que, por 
Decreto n . ' 130, de 17 de novembro 
de 1892, sancionado por Bernardino 
de Campos, aceitou o Governo a doa
ção, o que consti tuiu o primeiro pas
so pa ra a realização de tão sublime 
cometimento. 

Sem demora, foram aber tos crédi
tos pa ra conservação e continuação 
dos t rabalhos iniciados e decididas 
adaptações da propriedade doada. 
Em 29 de dezembro de 1900, sendo 

presidente de São Paulo o grande 
Rodrigues Alves, tendo como secre
tár io o dr. Cândido Rodrigues, por 
Decreto n.º 678, foi cr iada a Escola 
Agrícola de Piracicaba. Po r pa r t e 
desses dois eminentes estadistas en
controu a idéia de Luís de Queiroz 
a mais f ranca s impat ia ; e a 3 de 
junho de 1901, com a presença do 
Cândido Rodrigues, de P ruden te de 
Morais, da viuva de Luis de Queiroz 
e out ras pessoas gradas , inaugura
va-se a escola em edifício provisório. 

E r a m as instalações modestas, em
bora já t ivessem sido inaugurados a 
Fazenda Modelo e o Posto Zootéc-
nico. 

Só foi, porém, na gestão do inol-
vidável Carlos Botelho, o t raba lhador 
incansável que remodelou a econo
mia agrícola paulista, sendo presi
dente de São Paulo, o ilustre brasi
leiro Jorge Tibiriçá, que se inaugu
rou, em 14 de maio de 1907, o pom
poso edifício da escola com todas as 
suas dependências. 

Daí p a r a cá, t an to no ensino como 
em suas instalações, se t em acentua
do sempre o progresso da escola, pos
suindo hoje um programa de ensino 
superior capaz de satisfazer às exi
gências pedagógicas modernas. 

No município de Pelotas, Es tado 
do Rio Grande do Sul, em edifício 
doado pela família Eliseu Maciel, 
foi fundado, pelo Governo Imperial , 
o Ins t i tu to Agrícola e de Veter inár ia 
e, em 1888, t an to o edifício como as 
dependências da escola passa ram pa
ra o Governo Municipal. Com o ad
vento da República deu-se a reorga
nização da escola, que passou a cha
mar-se Liceu de Agronomia e Vete
r inár ia e é hoje a Escola de Agrono
mia Eliseu Maciel, subordinada ao 
Governo Federal . 
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Por iniciativa do Governo Esta
dual, foi fundado, em 8 de fevereiro 
de 1910, um Curso de Agronomia 
junto ao Ins t i tu to de Engenhar ia , o 
qual começou a funcionar regular
mente em 1911, graças à lei es tadual 
n.º 93, de 27 de novembro de 1909. 

Hoje é a Escola de Agronomia e 
Veter inár ia de Por to Alegre, da Uni
versidade do Rio Grande do Sul (es
tadua l ) . 

Em Pernambuco , em 1921, a Esco
la de Engenha r i a começou a minis
t r a r o ensino da E n g e n h a r i a Agronô
mica. 

Em 1913 foi fundada, por iniciati
va do abade do Mosteiro de São Ben
to, D. Pedro Roisier, a Escola Su
perior de Agr icul tura e Medicina Ve
ter inár ia . 

Hoje, em Pernambuco , funcionam, 
em Recife, a escola Superior de 
Agronomia e a Escola Superior de 
Veter inár ia da Universidade Rura l 
daquele Es tado . 

A Escola Agrícola de Lavras , inau
gu rada em 1908, é digna de registro, 
por t ra ta r - se de u m a iniciativa par
ticular, hoje t r ans fo rmada na E s 
cola Superior de Agricul tura de La
vras, que ministra , além do curso 
superior, o ensino profissional agrí
cola. 

Cabe a inda assinalar , em Minas 
Gerais, a criação da Escola Superior 
de Agr icul tura e Veter inár ia de Vi
çosa, obra começada no Governo do 
dr. Ar thu r Bernardes . tendo a sua di
reção confiada ao dr. P. H. Rolfs, 
eminente educador americano, hoje 
t r ans fo rmada na Escola Superior de 
Agricul tura da Universidade de Mi
nas Gerais (es tadual) . 

O nosso ensino superior de agro
nomia e veter inár ia é hoje minis t ra
do, além das escolas já mencionadas, 

por mais as seguintes : Escola de 
Agronomia do Ceará (estadual) , E s 
cola de Agronomia do Nordeste,, em 
Areia, Pa r a íba (estadual) , a Escola 
Agronomica da Bahia, em Cruz das 
Almas (es tadual) , a Escola Superior 
de Agronomia da Universidade de 
P a r a n á (estadual) , a Escola Superior 
de Agricul tura e Veter inár ia do Pa 
r a n á (estadual) , a Escola Superior 
da Agricul tura e Veter inár ia do Pa 
r a n á (par t icular ) , a Escola Flumi
nense de Medicina Veter inár ia de Ni
terói (par t icular ) , e a Faculdade de 
Medicina Veter inár ia da Universida
de de São Paulo . 

Voltando à pr imit iva Escola Su
perior de Agr icul tura e Medicina Ve
te r inár ia que funcionou na r u a Ge
neral Canabarra , podemos lembrar 
que, pelo Decreto 12.012 de 20 de 
março de 1946, passou a funcionar 
em Pinheiro, Es tado do Rio, hoje 
Pinheira l . 

Pelo Decreto 12.894, transferiu-se a 
mesma p a r a o local onde se encon
t r a a tua lmente a Secretár ia de Agri
cu l tu ra d0 Es t ado do Rio de Janeiro, 
na Alameda São Boaventura, em 
Fonseca, Niterói . 

Em março de 1920, nova rees t rutu

ração sofreu a referida escola, sendo 

então criado, anexa à mesma, o Cur

so de Química Industr ia l . Mais 

tarde , pelo Decreto 17.776, foi t r ans 

ferido para esta Capital, no edifício 

da avenida Pas t eu r 404. Em 8 de 

fevereiro de 1934, pelos decretos 

23.857 e 23.858, foi a Escola Superior 

de Agricul tura e Medicina Veteriná

r ia desdobrada nas a tua is Escolas 

Nacionais de Agronomia e Nacional 

de Veter inár ia . Pelo Decreto n.º 
6.155, de 30 de dezembro de 1943, que 
reorganizou o Centro Nacional de 
Ens ino e Pesquisas Agronômicas, foi 
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cr iada a Universidade R u r a l consti
tu ída pelas Escolas Nacional de 
Agronomia e Nacional de Veteriná
r ia e a inda a Dire tor ia dos Cursos 
de Aperfeiçoamento, Especialização e 
Extensão, e que abrange hoje, ainda, 
o Serviço Escolar e o Conselho Uni
versi tár io. 

N u m a época como a atual , em que 
o homem se mos t ra cada vez mais 
ávido de bem-estar e igualdade, tor
na-se preciso recor rer aos ensina
mentos da ciência. 

Aplica-se aqui, com inteiro cabi
mento, em relação à nossa agricul
tura , ce r t amente com cores muito 
mais car regadas , o que disse auto
r idade francesa competente do ant i 
go ensino agrícola na F r a n ç a : "Se 
se refletir quanto nossa agr icu l tu ra 
encerra de ignorância pretenciosa, 
de obst inação na rotina, de egoísmo 
invejoso, concebe-se facilmente toda 
a impor tância da missão des t inada 
ao agricul tor instruído e, por conse
qüência, aos estabelecimentos desti
nados a formá-lo." 

Sem ensino organizado e fiscaliza
do, como sem profissionais e estabe
lecimentos técnicos, permaneceremos 
re ia rda tá r ios na solução dos nossos 
problemas agrícolas, não podendo 
formar o ambien te novo de produ
ção s is tematizada em que o profissio
nal t e r á de exercer verdadeiro apos-
tolado. 

Carecemos, a todo t ranse , de elevar 
a capacidade p rodu tora de nossas 
te r ras , que não são tão ricas como 
podíamos acredi tar , pelo que se faz 
preciso organizar nossa agr icul tura 
em bases economicamente sólidas, 
valendo-nos de todos os processos 
científicos ao a lcance da prát ica . 

Sem conhecermos as leis que pre
s idem a produção, t an to econômica 
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como biológicas, não chegaremos à 
agr icu l tura racional, habilitando-nos 
a lutar com outros povos no comér
cio mundial . 

Evidentemente , s i há cogitação 
com que se devam preocupar os po
dêres públicos do país, essa será a 
do ensino profissional agrícola. 

— ARTI;R TORRES FILHO — (O Jornal, 

Rio). 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Educação e cultura, — esse im 
portant íss imo binômio no capítulo 
dos deveres do Estado — correspon
dem a campos diferentes de inter
ferência no domínio das atividades 
espirituais e no plano das realiza
ções adminis t ra t ivas , embora haja 
profundas relações en t re u m a e ou
t ra . 

Ação s is temát ica de a jus tamento 

do homem ao meio, quer proporcio-

nando-lhe o crescimento normal , inclu

sive o desenvolvimento de suas fa

culdades, quer transferindo-o do ego

centr ismo inato p a r a o clima cordial 

cias relações sociais, quer apurando-

lhe a capacidade p a r a torná-lo o S3r 

econômico, indispensável à sua pró

pria sobrevivência, o o ser político, 

elemento vital à sociedade e ao Es ta

do, — é a educação, em verdade, o 

g rande processo que integra o indi

víduo na comunidade conciente. Exer

cida a t ravés de escolas regulares, ope

ra-se, normalmente , na infância e na 

adolecência, períodos d.estinados à 

formação da personalidade, e ofere

ce, em conseqüência, o crescente e 

empolgante espetáculo do desenvol

vimento harmonioso da cr ia tura , do 

físico ao espirito, numa obra vigi

lante, delicada e cuidadosa de assis-

8 
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tência, cujos resul tados não é lícito 

a mais n inguém contestar ou pôr em 

dúvida. As famílias encaminham fi

lhos p a r a a escola, tocadas de u m a 

míst ica que é a c rença infalível nos 

seus efeitos. O Poder Público abre, dia 

a dia, novas escolas, por compreen

der a obrigação fundamenta l que lhe 

cabe de proporcionar a mais vas ta 

rede de unidades de educação bá

sica. Na educação das gerações jo

vens reside, segundo o consenso unâ

nime, o progresso definitivo da co

munidade e da nação. E a ação 

educat iva a inda se deve verificar 

com relação aos adultos que nunca 

t iveram os benefícios da educação 

básica. 

Cuida, pois, a educação dent re as 

complexas atr ibuições que encerra, da 

consolidação de hábitos, da integra

ção social, da t ransmissão de pro

cessos de cul tura, da t ransferência 

de técnicas, da vivência de idéias. 

Tudo isso acompanha o indivíduo 

desde o nascimento a té a madureza, 

e imaturos cont inuam a ser os adul

tos não at ingidos pelos benefícios da 

assistência educativa. Transcorr ido, 

porém, o gigantesco processo, o ho

mem se emancipa, afirma-se, t o m a 

posição na sociedade, tem seu lugar 

na economia do país, assume a t i tu

des, reage, crítica, opina, coopera, 

desdobra, resolve, cria. O processo 

educativo regular es tá encerrado: os 

hábitos, consolidados e ri jos; a ca

pacidade de apreciação, apr imorada . 

Te rá a educação cumprindo o seu 

dever. Mas o destino do homem 

cont inua a merecer assistência. O 

conhecimento e a técnica vivem em 

constante revisão. Há u m a flutua

ção de valores, rec lamando novas 

at i tudes. Aqui aparecem a cu l tura 
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e a sua difusão como problemas da 
mais a l ta relevância. 

Sim, a cu l tura vem de longe. Acu
mulação constante e seletiva dos co
nhecimentos, dos valores morais , das 
técnicas e demais conquistas do ho
m e m no g rande quadro da civiliza
ção, ela precede à educação m a s 
t ambém a acompanha e, encer rada a 
ação escolar, a ela sucede, na presen
ça perene da vida do espírito. A 
educação, como processo e como con
teúdo, al imenta-se da cul tura . 
As ciências pedagógicas contribuem, 
p a r a os "meios" ; a filosofia t en ta de
finir-lhe o s i " f i n s " ; as letras, as a r 
tes e as ciências em geral dão-lhe 
o "conteúdo" e inspiram e justifi
cam hábitos, a t i tudes e técnicas. 
N u n c a é demais af i rmar-se ser a 
" cu l tu ra" a matér ia -pr ima da "edu
cação". Depois, ela responde às exi
gências do homem educado. A esco
la desenvolveu no aluno o gosto pe
las a r t es e a curiosidade pela ciência, 
o hábito do tea t ro e o exercício do 
sent imento crítico, o rumo do progres
so e a tendência revisionista das téc
nicas, enfim, as condições essenciais 
de um grande consumidor de "cultu
ra" . Preparou-o p a r a viver as oportu-
dades do espírito e da sensibilidade, 
os frutos da imaginação e do enge
nho, as conquistas da tenacidade e 
das pesquisas. Agindo, assim, siste-
màt icamente , é a própria educação 
que rec lama da sociedade e do Es ta 
do u m a vida cul tural intensa. Sem o 
que, t e r ia conduzido o homem p a r a o 
inexistente; t e r ia aperfeiçoado as 
suas faculdades, p a r a que posterior
mente fossem embotadas pela fatali
dade das ausências; te r ia criado "de
sejos", apenas p a r a t o r tu r a r o ho-
mem„ como que repetindo o suplício 
de Tânta lo . . . As atividades cultu-
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rais correspondem, portanto, às pró
prias exigências cr iadas pela escola, 
em bem do indivíduo: p a r a humani 
zá-lo, distanciando-o, quanto possível, 
da prepotência dos inst intos e dos 
impulsos. 

A educação seria rotina, não fora 

a contribuição renovadora da cultu

ra. A cul tura é seletiva e revisio

nista. Os cientistas, nos seus labo

ratór ios e gabinetes não se cansam 

de procurar novos caminhos e de 

a p u r a r imper t inentemente o que se

ja a verdade, ao seu alcance. Os ar

t is tas , insaciáveis na busca de for

mas de expressão, fornecem sempre 

sugestões inéditas, que satisfazem as 

ânsias dos períodos a to rmentados de 

t ransição, como antecipações poéti

cas de novas real idades. Os homens 

de letras, ana l i s tas por excelência da 

humanidade , sensíveis aos d r amas da 

hora presente, condensam, em ro

mances, poemas e ensaios, todo o 

tumul to contemporâneo e proporcio

nam-nos páginas p a r a reflexão ou 

consolo. Os filósofos, os políticos e 

os estadistas especulam rumos que 

conduzem os povos a um clima de 

felicidade e entendimento. Todos 

t raba lham, pelos meios de que dis

põem,, pondo a sua inteligência crí

t i ca ou cr iadora ao serviço da cultu

ra . E os frutos desse esforço reno

vam e refrescam os s is temas educa

cionais, ao mesmo tempo que dão 

conteúdo à vida do comum dos ho

mens, propiciando-lhes, d i re ta ou in

di re tamente , a at ividade agradável , 

como a manifestação de ar te , ou a 

at ividade útil, al icerçada na ciência 

ou na técnica. Só a cu l tu ra t o r n a 

fecunda a vida. Só ela evita a ro

t ina. Só ela assegura, em meio à 
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monotonia dos séculos, o sopro da 

criação e da renovação. — CELSO 

KELLY (A Noite, Rio). 

R U I BARBOSA E O E N S I N O DA 

SOCIOLOGIA 

Aos muitos estudos que a posterio-
r idade já lhe conferiu como jus ta 
expressão de um julgamento histó
rico, desapaixonado e consciencioso, 
deve-se acrescentar à obra de RUI 
mais um título, e bem meritório, con
quanto não t enha o relevo de outras 
conquistas de sua inteligência no ter
reno político. Todavia, por mais sim 
ples que pa reça é um título honroso 
porque demonst ra a visão global de 
R U I no conhecimento dos principais 
problemas brasi leiros: precursor do 
ensino da Sociologia no Brasil . Cabe 
a RUI, sem a menor dúvida, um lu
gar definido na galeria dos pioneiros 
do ensino da ciência social neste país. 
Muito an tes de se organizar o ensino 
regular desta disciplina, cujo estudo 
hoje em dia, se to rna cada vez mais 
necessário, senão até imprescindível, 
à cu l tu ra moderna, já R U I Barbosa 
propunha, em alentado Relatório de 
1882, que, em lugar da cadeira de Di

reito Natural, fosse cr iada a cadeira 
de Sociologia no curso de Direito. Di
zia êle: 

Ao direito natural, pois, que é me

tafísica, antepomos a sociologia, ain

da não rigorosamente cientifica, é 

certo, na maior parte dos seus resul

tados, mas científica nos seus pro

cessos, nos seus instintos, na sua in

fluência sobre o desenvolvimento da 

independência humana e a orienta

ção dos estudos superiores". (Relató

rio sobre a R E F O R M A DO ENSI 

NO SECUNDÁRIO E SUPERIOR-
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1882-Vol. IX, Tomo I, pág. 107. Ed . 
"obras Completas", Rio 1942". 

Ainda não havia, é claro, profes
sores especializados, u m a vez que os 
estudos sociológicos, t an to no século 
passado como nas pr imeiras décadas 
deste século, muito se ressent iam da 
falta do verdadeiro espírito cientifi
co, apesar da influência do Positi
vismo, influência que, aliás, cedeu lu
gar, em grande par te , à doutrina 
spencer iana em determinados grupos 
acadêmicos, no tadamente na velha 
Escola do Recife. Não era apenas 
no campo da Sociologia que se obser
vava o diletantismo, a tendência a té 
então muito na tu ra l p a r a as gene
ralizações abs t ra tas sem a verifica
ção experimental , hoje indispensável 
a qualquer at ividade científica: 
t ambém nos domínios de out ras dis
ciplinas havia improvização, muito 
empirismo. A Estat ís t ica , a Psico
logia e a té mesmo a Economia que 
são discliplinas afins com a Sociolo
gia, conquanto formem, hoje, depar
tamentos autônomos, não ofereciam 
ter reno seguro, porque a inda estava-
mos na fase de ten ta t ivas em rela
ção a de te rminadas ciências. Não 
havia professores especializados pa
ra certa.s disciplinais, como a Socio
logia, a Es ta t í s t ica etc. R U I com
preendeu muito bem a s i tuação do 
ensino, quando disse, no mesmo Re
latório, a propósito da fal ta de pro
fessores especializados: 

E' absurdo, a respeito de cadeiras 

como a sociologia, o direito constitu

cional e o das gentes, a diplomacia, 

a economia política e a ciência da 

administração, estreitar o direito de 

escolha no círculo dos diplomas con

feridos pelas academias. 

O pensamento de R U I é bem cla
ro: não havendo cul tura especializa

da de a lgumas disciplinas do cur r í 
culo superior, o Es tado ter ia de r e 
correr a pessoas consideradas capa
zes, a inda que não tivessem tí tulos 
oficiais. Como p repa ra r professores 
ou técnicos, se a inda não havia es
colas nem cursos especializados? O 
autodidat ismo é, por tanto , um fenô
meno inevitável quando u m a ciência 
a inda não está bem definida ou 
quando a inda não existem especialis
tas nessa ciência. Nos primeiros pas
sos, não é possível evitar a improvi
sação. 

Não havia, no tempo de Rui, 
equipes de professores pa ra discipli
nas que somente depois de a lgum 
tempo a esta pa r t e passaram a cons
t i tuir especializações indispensáveis 
à pesquisa moderna . Nes te par t icu
lar, não se pode deixar de reconhe
cer o espírito objetivo de Rui , desde 
que se leve em consideração o esta
do de incipiência em que se acha
v a m a lgumas ciências. Leia-se, por 
exemplo, es ta observação: 

Há, tem havido, e pode haver 

acrescentava R U I — fora desse grê

mio homens superiores, talentos e al

ta preexistência nesses assuntos. E 

imolá-los, em dano da instrução, do 

preconceito que assegura aos bacha

réis e doutores o monopólio dessas 

posições, é não compreender o fim e 

os interesses do ensino. 

Queria Ru i dizer, com tais pala
vras , que o ensino de Sociologia não 
devia ser privativo dos homens diplo
mados, dos bacharéis ou doutores em 
Direito, na tu ra lmen te porque, é lógi
co deduzir, nem mesmo nas Escolas 
Superiores havia especialistas nessa 
complexa disciplina. Não t ínhamos , 
como já temos hoje, núcleos de pre
paração técnica, centros de cu l tu ra 
especializada, como a Escola de 8o-
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ciologia de S. Paulo, insti tuição que 
honra a cul tura especializada, como 
a Escola de Sociologia de RUI, ser ia 
o aprovei tamento de homens capazes, 
homens que pelo menos conhecessem 
a matér ia , fossem ou não diploma
dos. Não havia, de fato, outro cami
nho na época em que R U I preconi
zou o ensino oficial da Sociologia no 
Brasil . 

A reforma do ensino e ra p a r a RUI 
um problema tão u rgen te quanto de
cisivo p a r a o Par t ido Liberal. Na 
ca r t a que escreveu ao Dr. Antônio 
Jacobina quando o Par t ido Liberal 
conquistou, mais u m a vez, o Poder, 
já nos úl t imos decênios da Monar
quia, Rui acentuava, nes tas palavras, 
a convicção de seus pontos de vista 
prát icos sobre de terminados proble
mas nacionais : Depois da reforma 
eleitoral — refere-se à lei Saraiva, de 
1881 — a que atribuo a importância 
de uma verdadeira revolução entre 
nós, a par da reforma do ensino pú
blico, que espero seja do primeiro 
Parlamento reformado, a volta ao 
ouro é o mais imperioso e o mais pró
ximo problema dentre os que envol
vem os destinos de nossa pátria, (ob. 
cit. — Do prefácio do Prof. Thiers 
Moreira) . Quem, por tanto , colocava, 
há mais de sessenta anos, a reforma 
do ensino entre os mais urgentes, 
mais impor tantes e imediatos proble
mas do país, sent ia na tura lmente , 
sem utopia, sem ilusões, mas com es
pírito realista, cer tas lacunas de in
fluência sensível na formação inte
lectual da mocidade. 

E' provável que vozes avulsas, do
minadas pelo espírito misoneista de 
todos os tempos, t e n h a m qualificado 
R U I de visionário quando incluiu a 
cadeira da Sociologia nos planos da 
reforma do ensino. De fato, a ante
cipação de R U I poderia ser tomada 

como precipitação, uma vez que ain
da es távamos no terreno das ten ta
t ivas empíricas. En t re tan to , os fatos 
vieram confirmar, na vida moderna, 
o acerto, o inteiro cabimento das pre
visões de RUI, embora fosse êle o 
primeiro a reconhecer que a Socio
logia, naquele tempo, a inda não e ra 
" r igorosamente científica". Seu glo
rioso nome, portanto, não deve nem 
pode ser esquecido entro os precur
sores do ensino da Sociologia, con
quanto poucos autores t e n h a m feito 
referências a este ponto da obra do 
RUI . O Brasil, aliás, t em precedên
cia, a este respeito, sobre outros paí
ses americanos. Quem o diz é o 
Prof. Fe rnando de Azevedo, em seu 
livro Princípios de Sociologia, exce
lente publicação das Edições Melho
ramentos , de São Paulo. 

Certamente, no crepúsculo do sé
culo XIX, já haviam sido criadas, 
em algumas Faculdades, cadeiras de 
sociologia, como no Peru, a da Uni
versidade de Lima, confiada a Ma-
riano Cornejo e, em 1938, a primeira 
que se fundou na Argentina, na Fa
cilidade de Filosofia e Letras, da 
Universidade de Buenos Aires, e na 
qual, ocupada por um ano (1898-99) 
por Antônio Dellepiano, inaugurou 
seus cursos Ernesto Quesada, emi 
1904, depois de um interregno de cin
co anos.. .Antes disso, porém — con
tinua o mestre brasileiro — em 1882, 
Rui Barbosa, no Brasil, já havia pro
posto, em parecer magistral sobre o 
projeto de reforma do ensino secun
dário e superior, a introdução da so
ciologia no quadro das matérias dos 
cursos de direito. 

Diga-ss de passagem, a propósito 
da citação acima, que, com o reco
nhecer em Rui um precursor do en
sino da Sociologia, o Professor Fer 
nando de Azevedo, a quem tan to já 
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deve o Brasil, no campo da educação 
e da cultura, veio revelar, sem dúvi
da, o alto e seguro conceito em que 
Rui, a inda no século passado, t i nha 
a ciência social, hoje tão necessária, 
tão indispensável à compreensão de 
certos fenômenos da vida moderna . 
A Sociologia es tá em toda par te , di
re ta ou indiretamente, e a inda não 
se sabe onde estão as suas frontei
ras, porque é difícil de te rminar os 
limites do verdadeiro domínio desta 
ciência. A g rande obra do Professor 
Fe rnando de Azevedo, neste terreno, 
muito tem contribuído p a r a que se 
compreenda melhor a impor tância 
da Sociologia no processo de aperfei
çoamento social. Em dois opulentos 
t rabalhos, lançados pelas "Edições 
Melhoramentos" ("Princípios de So
ciologia" — 5º edição e "Sociologia 
Educacional" — ?." edição) o eminen
te educador e sociólogo patrício con
quanto se t r a t e de obras didáticas, 
destinadas, por tanto , à formação dos 
que se iniciam, nestes estudos, de
mons t ra mui to bem o sentido oní-
modo, ilimitado da Sociologia, nota-
damente agora, porque o problema 
social reclama solução científica, em 
conjugação, é claro, com a ação do 
Estado. P a r a encarar o problema 
social à luz de critério científico, 
mis ter se faz a dilatação cada vez 
mais, do campo da Sociologia, espe
cialmente porque são muito ínt imas 
as suas relações com a ciência eco
nômica. Forçosamente , teremos de 
sair das soluções empíricas pa ra as 
soluções científicas. A Sociologia im
põe-se, por tanto , como necessidade 
não apenas especulativa como ciên
cia de gabinete, mas, na realidade, 
como ciência de aplicação prá t ica na 
esfera social como na esfera política. 
A intuição de Rui , ao descortinar, 
muito cedo, o futuro da Sociologia 

na ordem prát ica, prevendo, com 
mui ta antecedência, o grande papel 
da ciência social nas relações huma
nas, prova que o gênio da eloqüên
cia, o pur i s ta da língua, o invencível 
doutr inador político não e ra um es
pírito teórico, mas u m a inteligência 
bem informada pelo senso da obje
tividade. De dia p a r a dia, à propor
ção que se es tuda a obra de Rui , des-
trói-se na tu ra lmen te a suposição de 
que o "g rande as t ro da nacionalida
d e " não passava de um teórico, um 
es te ta da palavra, sem idéias concre 
tas . Não. A crí t ica serena e auto
r izada prova jus t amen te o contrár io, 
porque Rui soube "encara r de fren
te" , como se cos tuma dizer, os maio
res problemas nacionais de seu tem
po. — DEOLINDO AMORIM — (Jornal do 

Comércio, R io) . 

P R O B L E M A S FUNDAMENTAIS 
DA ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL 

O problema do tempo é de g rande 
impor tância p a r a a Orientação P ro 
fissional, que é um processo longo e 
dispendioso e precisa ser encarado 
pelo seu lado prático. Tempo signi
fica dinheiro; e, se o problema é de 
dinheiro, precisamos aval iar esse 
tempo sob o aspecto econômico. Nem 
todos os que precisam de Orientação 
Profissional dispõem de recursos su
ficientes p a r a cus tear tão dispendio
so processo. Quem o deve então 
cus tea r? O governo? A filantropia 
social? Dificilmente o governo o po
d e r á fazer porque, diante do g rande 
número dos que necessi tam de orien
tação, a mobilização de üm pessoal 
técnico especializado pa ra ta l t a re fa 
u l t rapassar ia qualquer espectativa. 
Quanto à f i lantropia social, sabemos, 
por experiência, que as grandes cam-
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panhas , ta is como a campanha con
t r a a tuberculose ou cont ra a mor ta
lidade infantil, nunca lograram al
cançar, plenamente, os seus objeti
vos. 

In t imamente ligado ao problema 
econômico, o problema do pessoal é 
um problema muito sério. O pessoal 
deve ser não só instruído e prepara
do como t ambém formado e formar 
é mais difícil que ins t rui r e preparar . 
A formação é u m a a tuação integral 
sobre a personalidade, pois tende a 
c r ia r nela as condições de reação ne
cessár ias pa ra t r aba lha r com eficiên
cia. O ideal ser ia submeter o pes
soal a u m a seleção prévia. O pro
blema do pessoal é, portanto, t am
bém, de ordem psicológica visto que 
um psicotécnico deve possuir carac
ter ís t icas que demonst rem um bom 
equilíbrio emocional. 

Outro problema é o da l iberdade 
individual, muito discutido nos paí
ses de regime democrático. Se cada 
indivíduo pode fazer o que quer p a r a 
g a n h a r a vida, que direito teremos 
de aconselhá-lo, insinuando-lhe de
te rminadas profissões? Se crê em 
nós, na nossa orientação, acabamos 
por subst i tuir sua vontade individual 
por ou t ra ; e, se não crê, agimos de 
forma compulsiva. 

Es te problema foi estudado junta
mente com o do ca rá te r do conselho 
(consultivo ou informativo) e podem 
ambos ser resolvidos se a orientação 
profissional fôr real izada com flexi
bilidade. O orientador deve dar um 
conselho mais informativo que exe
cutivo. Nunca deve dizer (faça), m a s 
sugerir, informando sobre as possibi
lidades de êxitos e fracassos nos di
versos r amos profissionais a seguir. 

Há casos em que, pelo próprio as 
pecto com que se apresentam, a 

orientação profissional exige mais ri
gidez de conduta por pa r t e do orien
tador. Seria o caso, por exemplo, do 
epilético que pretendesse ser avia
dor ou motoris ta . Só a interdição 
resolveria. 

Outro problema é o da diferencia
ção das aptidões, congênitas ou ad
quiridas. É um problema de ordem 
técnica e CLAPARÈDE e DECHOLY foram 

os que pr imeiro c h a m a r a m a a tenção 
sobre êle. 

Necessário se t o rna saber a té que 
ponto u m a apt idão é congênita ou 
adquir ida p a r a se poder fazer um 
bom prognóstico, u m a vez que : 

Aptidão a tua l — Aptidão congênita 
+ Experiência. 

Exemplo : pode ser que um jovem, 
criado no interior, possua, sem nun
ca as t e r desenvolvido, por fal ta de 
ambiente adequado, esplêndidas apti
dões p a r a a música; enquanto que, 
outro, filho de músicos, vivendo num 
ambiente farto de estímulos, por co
nhecer suficientemente a música te 
nha desenvolvido essas aptidões a 
ponto de parecer melhor . dotado que 
o pr imeiro. 

Como distinguir nesses dois jovens 
qual o que tem aptidões inatas p a r a 
a mús ica? Tal problema só poderá 
ser resolvido colocando-se os dois jo
vens diante de situações novas p a r a 
se abalizar os progressos de aprendi
zagem, nas mesmas condições. 

Acontece comumente que indiví
duos, com "déficit" inicial na apt idão 
que se quer medir, progridem com o 
exercício, enquanto outros, com apa
ren te apt idão inicial, f icam estacio-
nários. Necessário se torna, então, 
aplicar-se ao processo de orientação 
um ca rá te r crônico p a r a se poder 
submeter as aptidões ao controle ex
per imental . Todos os conceitos de-
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vem ser provisórios. Todo prognós
tico requer pelo menos dois elemen
tos de juízo, dois pontos de referên
cia pa ra fazer u m a curva. No indi
víduo que vem, ano a ano, à consul
ta, podemos diferenciar, a t ravés da 
curva apresentada , o que é aptidão, 
o que é aprendizagem. Este proble
ma não é de fácil solução porque não 
bas ta cr iar condições experimentais 
idênticas, pois influem também con
dições subjetivas que não podem ser 
controladas facilmente. 

Há u m a série de problemas que 
não podem ser encarados sob a for
ma dogmát ica pois não apresen
t a m nunca as mesmas caracter ís t i 
cas. Isso é devido talvez à confusão 
nos te rmos empregados pa ra defini-
los. Trata-se da an t inomia en t re 
apt idão e vocação. 

Começaremos por distinguir o ver
dadeiro sentido dos t e rmos : incenti
vo, interesse e vocação. Po r incen
tivo, chamamos o pseudo-interêsse. 
Quando se usa um estímulo qualquer 
que se utiliza como incitante pa ra 
a t r a i r o sujeito a qualquer tipo de 
t rabalho, es tá se usando um incen
tivo. O incentivo pode ser positivo 
ou negativo. Ex. : "Traba lha bem 
que receberás tal ou qual prêmio" (po
sitivo) ; "Se não fizeres isso, serás 
cas t igado" (negativo). O incentivo 
é algo extrínseco que se adiciona à 
ta re fa imposta p a r a a obtenção de 
um rendimento. 

In teresse é já um produto psicoló
gico, u m a tendência afetiva pa ra sa
tisfazer u m a necessidade ínt ima; é 
u m a tendência que fixa o indivíduo, 
de u m a mane i ra mais ou menos per
sistente, a um objeto qualquer, numa 
relação afetiva. O indivíduo vaidoso 
que se interessa pelo cinema e encon
t r a aplauso, sente cada vez mais in

teresse, interesse esse que se originou 
primeiro fora, no meio do ambiente, 
mas que acabou repercutindo profun
damente no sujeito, preso a raízes 
afetivas, de acordo com as tendên
cias. Confunde-se com vocação mas 
não é vocação ainda, por ter-se ori-
binado de fora p a r a dentro. 

Vocação significa voz interior, voz 
que p a r a ser ouvida, mister é não 
ouvir out ras vozes; enquanto se está 
voltado p a r a o exterior, esta voz não 
se manifesta, exige recolhimento, in-
teriorizaçáo. E tendência p r imár ia 
de reação, é a percepção de impulso3 
na tu ra i s que, por repressão, não fo
r a m a inda manifestos. Havendo vo
cação há sempre aptidão. 

Ê muito difícil distinguir-se dos in

teresses criados na infância a verda

deira vocação. 

As vocações organizam-se sobre o 
m a p a das tendências pr imár ias de 
reação, satisfazem a necessidades vi
tais, pois, estáveis. 

Os interesses, embora mais amplos, 
são instáveis, o indivíduo os assimila 
do mundo exterior. 

Fa l amos da an t inomia entre apti
dão e vocação; pra t icamente , este 
problema não existe; está, apenas, 
mal apresentado. Isto acontece por
que se confunde vocação com inte
resses e incentivos. Quando a voca
ção é au tên t ica e obedece a u m a ten
dência na tura l que se apoia em dis
positivos consti tucionais do sujeito 
há sempre apt idão. Têm dado ori
gem a mui tas discussões no campo 
da Orientação Profissional em mui
tos países, e estudiosos de renome 
cometem erros graves ao tratá-los. 
MARANON confunde vocação com in
t e r s s e profissional, e ADLER segue 
em sua teoria um processo errado a 
esse respeito. Se a tese de ADLER 
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fosse certa, anularia todo intento de 
realizar a Orientação Profissional 
como se está fazendo, pois eqüivale 
a dizer que o indivíduo precisa de
dicar-se àquilo para o que não tem 
aptidão; que a falta de aptidão é que 
determina a vocação e habilidade. 
Sua tese é a seguinte: quando um 
sujeito tem uma certa insuficiência 
no campo de sua personalidade, en
gendra-se nele um sentimento de in
ferioridade (complexo de menos va
lia) que determina o protesto viril, 
ira do indivíduo, o qual se dedica 
não só à dominação dessa insuficiên
cia para superá-la como põe em jogo 
todos os recursos pessoais e se trans
forma em elemento propulsor da fal
ta de propulsão. 

A tese de ADLER é ilustrada com o 
exemplo muito sugestivo de DEMÓS-
TENES, que foi um menino gago, a 
quem todos desprezavam. Adquiriu 
um sentimento de inferioridade por
que não sabia falar, quis fazer-se um 
grande orador, e conseguiu seu desi-
deratum. 

Nem tudo nesta teoria está total
mente certo, É evidente que um su
jeito, aplicando-se com maior inten
sidade ao desenvolvimento de uma 
aptidão medíocre, pode chegar a pro
duzir uma quantidade de trabalho 
aceitável; em troca, descuidando-se 
por algum tempo, seu rendimento 
será medíocre. Existe certa possibi
lidade de compensação em muitos 
casos, por treinamento, assim como 
diminuição, por usura; mas o que 
não é possível é o indivíduo sem ne
nhuma vocação conseguir superar o 
nível médio. A própria definição de 
aptidão exclui esta possibilidade. 
DEMÓSTENES era gago, mas isto não 

representava ausência de aptidões 

para orador. O quadro de aptidões 

para. a oratória é dado por outra sé
rie de funções psíquicas: 

1 — ter alguma coisa que dizer, 
algo interessante. 

Aquele que não tenha pensamento 
para dizer, não poderá ser orador. 

2 — Saber articular, em formas 
mais ou menos belas, é, apenas, uma 
condição secundária. É a expressão 
que veicula para o exterior essa ora
ção que foi formulada mentalmente 
e que sairá pelas vias periféricas (vo
cais, laringe, etc). A gagueira ê, 

apenas, um espasmo respiratório que 
surge de um conflito imaginativo 
com o ambiente. O impedimento que 
pode ser útil em um determinado 
momento se transforma em inconve
niente, estancado, antes do tempo, 
com espasmo respiratório. A prova 
disto é que todos os gagos deixam 
de sê-lo, cantando. O que DEMÓSTE
NES fêz foi eliminar o freio ou o obs
táculo que o detinha na manifesta
ção de suas verdadeiras aptidões. 
Não criou o que não tinha; apenas 
manifestou suas reais condições ora
tórias. 

Há inúmeros exemplos. Muitas ve
zes só tardiamente o indivíduo con-
cegue manifestar o que em potencial 
traz consigo. 
Semelhante seria o caso de RAMOM Y 

CAJAL, que, reprovado em Histologia, 
é o maior histólogo do mundo. (Na 
realidade, foi reprovado porque sabia 
mais histologia do que o professor e 
fêz um exame que não satisfez, ao 
negar duas ou três teorias, até então 
certas, avançando idéias que tinha, 
as quais eram revolucionárias, e que 
o professor considerou como inacei
táveis). 

ADLER confunde, às vezes, a ausên
cia de aptidão com a ausência da for
ma de expressá-la. Todos sabemos 
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que existem aptidões la tentes que le
vam anos p a r a se revelarem, a té que 
se ofereça a oportunidade. 

Procuremos, então, definir bem os 
te rmos a fim de evi tarmos mui tas 
confusões. A apt idão pode ser defi
nida como u m a disposição a realizar 
bem u m a de te rminada ação. A apt i
dão somada à experiência t raduz-se 

em rendimento e, este, em eficiência. 

Alguém com disposições para ' a avia

ção só será aviador quando tomar li

ções de vôo e adquir i r experiência. 

A experiência pode ser espontânea 

(dada pela própr ia vida? ou sistemá

tica, fornecida a t ravés de u m a 

aprendizagem técnica dirigida. 

apt idão + experiência 
espontânea 

dirigida 
capacidade 

Se as somamos, temos um treina
mento, u m a aprendizagem, e, even
tua lmente , u m a eficiência. 

O resul tado da soma mais o esfor
ço, interesse ou vontade p a r a pôr em 
m a r c h a essa aptidão, é a eficiência 

manifes ta a t ravés da produtividade. 

Capacidade não pode ser confun
dida com rendimento nem com efi
ciência. A capacidade é sempre po
tencial, indica o que um sujeito é ca
paz de fazer: é o índice do rendi
mento. A eficiência ou o rendimen
to, em si mesmo, é u m a incógnita 
que, a té certo ponto, es tá determina
da pela capacidade e, também, por 
outros fatores. O rendimento é ca
pacidade presente, em ação, e capa
cidade é um te rmo vir tual . Muitos 
psicotécnicos dizem que capacidade 
é igual a apt idão mais o rendimento, 
o que está certo desde que não se 
confundam. A capacidade está inter
calada entre a verdadei ra apt idão e 
o verdadeiro rendimento. Ê fator 
abs t ra to potencial, dá determinado 
rendimento em função do esforço. As 
variações no rendimento são mui to 
grandes, ao passo que a capacidade 
á a mesma. 

A capacidade é u m a expressão po
tencial da soma de apt idão mais ex
periência. A eficiência é o valor que 
adquire essa capacidade posta em 

ação em um momento determinado. 
A apt idão só, em si mesma, não ori
g ina capacidade se não tem u m a téc
nica. Po r es tar in terca lada a capa
cidade em todo esse processo, uns a 
colocam em plano inferior e a igua
lam à ap t idão; outros a colocam em 
plano superior e a igualam ao rendi
mento . A criança, quando nasce, 
tem. u m a apt idão r a r a ã bipedestra-
ção, p a r a manter-se nos pés, mas 
p a r a isso é preciso que aprenda a 
a n d a r (aprendizagem que se faz es
pon taneamen te ) . A medida que 
aprende, costuma-se dizer: " j á sabe 
andar , já t em capacidade p a r a ca
minha r " . 

A vista do que acabamos de expor, 
a suposta divergência entre apt idão 
e vocação fica reduzida ao mínimo 
quando se precisam bem os vocábu
los. 

Exis te um campo onde encontra
mos u m a cer ta oposição en t re as in
clinações pessoais e as aptidões. Is to 
se dá no domínio da a r te . Por exem
plo, um sujeito que, aos 12 anos de 
idade, vive a compor poesias chega 
à idade m a d u r a fazendo versos 
maus . Isto, é devido ao fato de, no 
domínio da ar te , se confundirem t ra 
balho com jogo (diversão). Usam a 
a r t e não como t rabalho mas como 
meio de divert imento, de sublimação 
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de recursos primários, exibições, etc. 
E aqui, então, pode surgir u m a su
posta discordância. Mas se a a r te 
ficar como um "hobby" a t ravés do 
qual se subl imam os impulsos, não 
será problema. Em troca, o proble
ma surgi rá em se t r a t ando de t r a 
balho, onde não pode existir u m a 
oposição. 

Outro problema é a disparidade en
t r e possibilidade e oportunidade de 
t rabalho. Na organização social em 
que vivemos, os que vivam, os que 
estão capacitados pa ra escolher o 
t raba lho que desejam, na realidade, 
dedicam-se aos t rabalhos que lhes 
oferecem melhores oportunidades de 
g a n h a r a vida. Suponhamos o filho 
de u m a família muito pobre de agri
cultores que apenas sabe ler ou es
crever mas que tem reais disposi
ções p a r a engenhar ia . Quais são 
suas possibilidades? Infinitas, teo
r icamente, mas do ponto de vista 
prático são mui to escassas. Tudo se 
lhe opõe, não tem posses pa ra fazer 
cursos superiores, nem possivelmente 
t ranspor tar-se a um centro urbano 
de estudos, etc. O resul tado e per
manecer junto ao pai, t raba lhando 
no campo. Pode-se dizer que existe 
mais oposição entre opor tunidade e 
possibilidade do que entre aptidão e 
vocação. 

Com efeito, possuir possibilidades 
não basta, é preciso haver oportuni
dade. Os amer icanos convertem a 
obra de orientação em u m a obra 
de assistência social em que o 
or ientador t em a obrigação de fa
zer com que as oportunidades se 
t ransformem em u m a realidade, 
cr iando bolsas de estudo, encami
nhando a empregos, convencendo as 
famílias de que o jovem pode sem
pre conseguir o que lhe convém. Is

so acontece, porém, nos Estados Uni
dos, onde há organizações de assis
tência social muito bem desenvolvi
das. Es ta s organizações t êm um 
prestígio enorme e se a r t icu lam com 
organizações filantrópicas, devendo 
-se a isso o fato do orientador, que 
dá o conselho, te r recursos p a r a lo
g ra r o seu cumprimento. 

Na América do Sul a coisa é dife
rente . As sociedades fi lantrópicas e 
cul turais nada têm que se possa com
p a r a r nem de longe com as nor te-
-amer icanas ; e o Estado, tampouco, 
a tende às necessidades do indivíduo. 
O intercâmbio de filhos não é usado, 
preferindo-se que fiquem presos no 
pequeno círculo familiar a permit i r 
que vivam fora, aprovei tando as 
oportunidades de convívio com ou
t r a s famílias. 

Mas a lguma coisa deve ser feita, 
quando menos ar t icular toda ativi
dade de Orientação Profissional com 
a at ividade de colocação, de ajusta
mento na aprendizagem. O orientado 
não pode vencer o problema econô
mico nem o da moradia, mas deve, 
pelo menos, dar oportunidade de 
apon ta r o lugar onde possa apren
der a tarefa pa ra a qual se sente 
inclinado. Quando o indivíduo t em 
aptidões se lhe deve dar a oportu
nidade e permit i r experiências, o que 
se consegue a t ravés de Bolsas de 
Trabalho, onde se recebem todas as 
ofertas e se ajustam aos pedidos. 
Isso é realizável instalando-se pró
ximo aos centros de Orientação Pro
fissional Bolsas de Trabalho. Mas, 
no Brasil , a inda é difícil organizar 
um bom centro de Orientação Profi-
sional, quanto mais instalar um bom 
sis tema de colocações, porque, este 
é um campo onde interferem muitos 
interesses criados. O problema está, 

http://no.~t.e-
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porém, em estudo, existem várias ini
ciativas e não levará muito tempo 
para que seja solucionado. 

Na E s p a n h a se havia feito mais : 
criou-se um Ins t i tu to de Ação Social 
que t inha u m a subvenção muito ele
vada, de forma que o Inst i tuto po
dia dar bolsas de estudo, não como 
quant ias fixas, mas a titulo de aju
da que cobria o "déficit" mensal do 
estudante . E s t a forma de adminis
t r a r u m a quant idade de dinheiro sob 
a forma de tu te la econômica é muito 
melhor. 

Este problema não é intrínseco da 
Orientação Profissional, mas gravi
ta sobre a eficácia do conselho, dian
te das dificuldades pa ra segui-lo. 
Havendo meios, o conselho se t r ans 
forma em ação, o que é muito mais 
interessante . 

As aptidões, embora sendo con
gênitas dependem de determinados 
subs t ra tos orgânicos. Toda apt idão 
proponde a realizar a lguma coisa, 
mas é preciso haver um ins t rumenta l 
ou apare lhagem; e quando o instru
mento ou apare lho se danifica os 
subs t ra tos var iam dando lugar a mu
danças reais das aptidões. O tifo, 
por exemplo, de termina u m a intoxi
cação dos centros nervosos e, em 
conseqüência, lesões de grupos de 
células nervosas, o que provoca u m a 
modificação não só nas aptidões 
como t ambém no ca rá te r do indiví
duo. 

Exis te u m a váriabil idade nas ap
tidões que é imposta por u m a possí
vel var iação de base histológica ou 
fisioquímica do ins t rumenta l sobre o 
qual se baseia a apt idão. 

Este problema nos conduz à neces
sidade de entrosar o exame de ap
tidão com o da saúde para o indi
víduo ver se está ameaçado por de

t e rminadas doenças que podem com

prometer suas aptidões. 

As aptidões não são, por tanto fe

nômenos constantes . Sendo congêni

tas , poderiam parecer constantes, 

mas não é assim, conservam-se en

quanto se conserva a fórmula bioló

gica com que foi criada. 

O problema da váriabil idade da 

aptidão, e do rendimento, é um pro

blema muito sério. 

F inalmente , é preciso levar-se em 

consideração a váriabil idade das téc

nicas profissionais. E s t a variabili-

dare é de te rminada pelo progresso 

da tecnologia do t rabalho e, t ambém, 

pelas modificações dos objetivos do 

mesmo. Assim sendo, os requisitos 

profissionais m u d a m com o tempo e, 

por tan to , é difícil saber a té quando 

tais ou quais aptidões, que hoje se 

apresen tam como necessár ias p a r a 

um sucesso num determinado tipo de 

t rabalho, cont inuarão sendo-o. Um 

exemplo típico deste fato está na 

profissão de aviador, que inclusive, 

pode desaparecer como tal no futu

ro, à medida em que esse meio de 

t r anspor t e possa ser dirigido e con

trolado da t e r ra . No entanto, afor

tunadamente , existem a inda u m a 

maioria de t rabalhos profissionais 

cuja e s t ru tu ra técnica permanece 

pra t icamente invariável e neles, não 

há dúvida, os processos de seleção e 

or ientação profissional podem ser 

aplicados com segurança. — E. MIRA T 

LOPBZ — (Boletim de C B A I. Rio) . 

O A L F A B E T O B R A I L L E 

A preocupação de permit i r aos 
cegos o uso da escri ta e da lei tura 
a t ravés de um método próprio, vem 
de longe e surge em escritos de 
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Erasmo, a par t i r de 1523. A idéia 
foi ganhando ter reno e, pelos tem
pos afora, sempre houve quem, se 
preocupasse com a solução do pro
blema. Processos mais ou menos en
genhosos foram ten tados em vár ias 
épocas; mas , a sua solução come
çou a t o m a r forma com Char les 
Barbier. Coube, porém, ao grande 
Valent in H a u y t en ta r o uso do al
fabeto em relevo. Imag ina ra êle 
um alfabeto de carac teres móveis 
que, depois de colocados em u m a 
prancheta , o cego poder ia ler com o 
tacto. Certo dia, diz P ie r re Viley, 
um discípulo de Hauy encontrou, na 
escr ivaninha do mest re , um car tão 
de convite o qual, for temente com
primido pela prensa, havia conserva
do em relevo a lgumas l e t ras : par t i 
cularmente um O. Leseur, tacteando-
-o, reconheceu-o facilmente. Daí se 
originou a idéia da escri ta em rele
vo. Hauy pôs logo em prá t ica o sis
tema. 

Coube, ent re tanto , a Louis Braille, 
aluno de Valentim H a u y e cego des
de t rês anos de idade, encont rar so
lução definitiva, por meio de uma 
combinação de pontos que, além de 
muito simples, é mais proporcionada 
à polpa dos dedos. Louis Braille ba
seou o s i s tema num re tângulo com
posto de duas colunas de t rês pontos 
cada uma. Esse re tângulo é seme
lhante ao dado do conhecido jogo de 
dominó. 

O número seis, que consti tui o sis 
tema, é o máximo de estímulos que 
não apenas o tac to pode perceber, 
mas a inda a vis ta e o ouvido. W u n d t 
assinala a intuição que orientou 
Louis Braille na organização do al
fabeto. E Brauhsnausen nota que, 
por essa razão, t a m b é m a métr ica 
poética prefere seis pés. 

Como quer que seja, Braille abriu 
um mundo novo pa ra a educação e 
recuperação dos cegos. E ' verdade 
que o s is tema não foi imedia tamente 
adotado. Mas, com o decorrer dos 
anos, o s is tema Braille foi vencendo 
as resistências e hoje, felizmente, é 
mundia lmente conhecido e adotado. 

No Brasil, o ensino dos cegos foi 
instituído por decreto de 12 
de setembro de 1854. Em 23 do mes
mo mês, pelo decreto n. 1434, foram 
fixadas as gratificações do diretor, do 
médico, do capelão, dos professores e 
empregados. Pelo Aviso n. 242, de 
18 de dezembro de 1854, foi mandado 
observar, provisoriamente, o regimen-
to interno do Inst i tuto dos Meninos 
cegos. Lemos o Aviso, na íntegra, 
e não vimos menção a lguma ao uso 
do alfabeto Braille. Deixamos aqui 
regis t rado o fato, que o Aviso assi
nala, de t e r sido a biblioteca inicia
da com doações de Álvares de Aze
vedo. 

Em 29 de janeiro de 1946, o "Diário 
Oficial" publicava a por ta r ia n. 552, 
do Ministério da Educação. Essa por
tar ia , regulamentando o decreto n. 
6.066, de 3 de dezembro de 1943 (Diá
rio Oficial de 6 de dezembro de 1943) 
unificou o uso do alfabeto Braille e 
adotou os sinais estenográficos que 
menciona. 

O sistema é de fácil compreensão, 
dada a sua simplicidade e a lógica 
de sua organização. Como se sabe, 
são usados unicamente seis pontos 
dispostos em forma de um dado. As
s im: 

A escrita se faz por meio de u m a 

" reg le t te" e de um ponção p a r a a 
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perfuração dos pontos. Cada letra 
ocupa um re tângulo . Fazendo-se as 
le t ras da direi ta p a r a a esquerda e 
no sentido inverso, os pontos salien
tes na ou t ra face do papel compõem 
a escrita dos cegos. E a leitura, en
tão, é feita, normalmente da esquer
da pa ra a direita. 

A pr imei ra l inha é formada de dez 
le t ras de A a J, como se poderá ver 
no alfabeto. P a r a se escreverem es
sas dez letras, usam-se somente os 
dois primeiros pontos de ambas as 
colunas. Se numera rmos esses pon
tos, t e remos : 

1 — . . — 4 
2 — . . — 5 
3 — . . — 6 

As dez pr imeiras letras, isto é, to

da a pr imei ra linha, só ab rangem os 

pontos 1, 2, 4 e 5. 

A segunda l inha vai da le t ra K à 

le t ra T. Aqui aparece mais um pon

to, isto é, o de n. 3, à esquerda. A 

le t ra A, da pr imei ra linha, t ransfor

ma-se em K, com a colocação do 

ponto 3 em baixo dela. 

A terce i ra l inha vai da le t ra U a té 
a letra Õ agudo. Aparece aqui mais 
um ponto à direi ta , o de n. 6 e assim 
até o fim da linha. A letra A, com 
um ponto — 3 — é K e com mais 
um ponto — 6 — é V. 

As máquinas de dactilografia p a r a 

o Braille possuem apenas seis tec las : 

as da mão esquerda correspondem 

aos ns. 1, 2, 3 e as da direi ta aos 

ns. 4, 5 e 6. P a r a se escrever a le

t r a L, bas ta usa r todas as teclas da 

mão esquerda. P a r a se escrever a 

le t ra É, agudo, usam-se todos os pon

tos. 

O mecanismo do alfabeto Braille é 

simplíssimo. Numerosos videntes 

p res tam enormes serviços, copiando 
livros pa ra os cegos. Não só no Ins
t i tu to São Rafael como na Biblioteca 
Louis Braille, na Fe i ra de Amostras , 
poderão os interessados verificar o 
número de obras copiadas por dedi
cados amigos dos cegos. O Ins t i tu to 
S. Rafael, tão conhecido e apreciado, 
dispõe de u m a máquina de impressão 
em Braille, podendo t i r a r mui tas có
pias, por meio de matr izes de zinco. 

A impressão de obras em Braille 

é caríssima. Um dicionário, contendo 

a definição de 48.000 palavras , en

cheu 18 volumes em Braille. A His

tór ia da Nação Francesa , informa 

P ie r r e Henrí , de Hanotaux, deu 330 

volumes; O Ano Litúrgico, de Gué-

ranger , t ranscr i to em Braille, é de 

235 volumes; a Suma Teológica, 150 

volumes! Além disso, a venda é es

cassa. O Robison Crusoé, em oito 

anos, teve u m a venda de 46 exempla

res e de outros livros, em 20 anos, 

só foram vendidos 300 exemplares. 

Os clientes mais fortes, diz Ernes 
to Nelson, são as bibliotecas. Nos 
Es tados Unidos havia, anos a t rás , 
nas instituições mais importantes , 
112.591 volumes e mais 90.099, em ou
t r a s 52 instituições. 

O admirável é que, em mui tas bi
bliotecas, existem centenas de obras 
copiadas por mãos beneméritas, pon
to por ponto, l inha por linha, num 
t rabalho que é um verdadeiro prodí
gio de dedicação. 

Ao dar esta ráp ida notícia sobre o 

alfabeto Braille, ser íamos felizes se 

mui tas pessoas se dispusessem a co

piar livros pa ra os cegos. P rocurem 

conhecer o Braille, procurem conhe

cer a g rande obra da educação dos 

cegos e estamos f i rmemente conven

cidos de que todos dedicarão os me-
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lhores esforços p a r a ampl iar e enri

quecer a sua biblioteca. — GUERINO 

CASASSANTA — (O Diário, Belo Hori 

zonte) . 

CONCEITUAÇÃO DO E N S I N O 

E CICLO D O C E N T E 

A Conceituação do Ensino 

Ensino é o t raba lho ou at ividade 

profissional do mes t re . 

U m a das grandes ta refas Didát icas 

é anal isar cientif icamente essa ativi

dade profissional, decompondo-a em 

suas par tes ou etapas, a fim de se 

estabelecer os procedimentos metódi

cos que lhes correspondam a t raçar , 

à base das conclusões da pesquisa 

científica, as no rmas prá t icas que 

devem ser apl icadas em cada u m a 

delas. 

Submetido a esse t r a t amen to de 

crít ica racional e de revisão cienti

fica, o ensino deixa de ser u m a at i 

vidade empír ica e mais ou menos ro

t ine i ra p a r a se t o r n a r u m a r igorosa 

técnica de trabalho especializado do 

professor moderno. O ensino passa 

a te r então u m a at ividade metódica 

construtiva, o rdenada e consti tuída 

de diversas etapas essenciais, desti

nadas a conduzir o processo da 

aprendizagem aos resul tados deseja

dos e previstos. 

No conceito empírico e tradicional 

o ensino consist ia apenas na " t r ans 

missão de conhecimentos do mes t re 

p a r a os a lunos" . Den t ro deste con

ceito acanhado e simplista não havia 

correlação apreciável en t re o ensino 

dado pelo professor e a aprendiza

gem do aluno. O professor ant igo 

t imbrava mesmo em af i rmar que êle 

nada t i nha a ver com a aprendizagem 

dos seus alunos; isso era lá por con
ta deles; a êle cumpria apenas ensi
nar, isto é, expor a matér ia . O seu 

compromisso era com a matéria, si
mulada cul tura, e não com os seus 

alunos. Conseqüentemente, muito do 
que o professor "ens inava" (isto é: 
t r ansmi t i a ) não era assimilado pelo3 
alunos e inversamente, mui to do que 
estes aprend iam não lhes t i nha sido 
ensinado pelo mes t re . 

O ensino era assim u m a ro t ina de 
t raba lho desajei tada a seus fins com 
um rendimento problemático parcial 
e precário. Aliás, o nosso s is tema 

de baixas médias de ap rovação - - - -4 

e 5 no conjunto — consagra oficial
mente este desajustamento e preca
r iedade do t rabalho docente. 

O único ponto de contato entre es
ses dois processos — o de mes t re 
que ensinava e o do aluno que apren
dia — era a maté r i a programada, e 
a qual mes t re e aluno se escraviza
vam, representando isto graficamen
te, te r íamos; 

MESTRE: 

MATÉRIA: 

1 | 2 | 3 | 4 | 5 ] 6 | 7 | 8 | 9 | 1 0 

ALUNO: 

1 2 3 ? ? ? ? ? 

Ora, no moderno conceito estabele

cido pela didática, ensino é essencial

mente direção técnica do processo de 

aprendizagem dos alunos. E' o impul 

so, a direção, a or ientação e o con

trole que o mes t re dá à ma rcha da 

aprendizagem dos seus alunos. A 

apresentação explicativa da maté r i a 

fei ta pelo mest re é apenas u m a par

cela do impulso inicial que o mes t re 

dá a esse processo; mas o seu t ra

balho não se l imita a esse primeiro 
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passo; compete-lhe acompanhar par i -

passo esse progresso até a s u a con

clusão ou integração final. O gran

de compromisso do mestre não é em 

1.º lugar com a matéria de ensino, 

mas com o aluno que vai aprender 

essa matéria. Isto envolve mudan

ças radicais na técnica docente. A 

grande ta refa do professor é prepa

rar , est imular, dirigir e controlar o 

processo da aprendizagem dos seus 

alunos, do mesmo modo que a do quí

mico é p r epa ra r as reações e m a n i 

pular um dado processo químico. , 

controlando-o em cada u m a de suaºs 

fases a té obter o resultado desejada. 

Apenas difere em que o professor 

t r aba lha com os ácidos de cu l tura e 

os aplica a reagentes humanos, vi

sando à valorização social dos mes

mos, cm termos dos objetivos ime

diatos a serem por eles atingidos. 

Ensinar, por tanto , é dirigir tecni

camente o processo de aprendizagem 

dos alunos. Um primeiro corolário 

que disso resulta, é que não bas ta ao 

mes t re moderno conhecer bem a ma

téria que vai ens inar ; isso é impor

tante , indispensável mesmo, mas não 

é suficiente; êle precisa, além disso, 

conhecer a psicologia dos seus alunos 

e a técnica do lidar com os mesmos, 

amoldando a matér ia de ensino aos 

mecanismos de ação e de reação dos 

mesmos, isto é, a Didática. 

0 Ciclo Docente 

A análise científica da at ividade 

docente nos leva a dist inguir no en

sino, com referência à direção da 

aprendizagem, as seguintes etapas ou 

fases essenciais: 

1 — o PLANEJAMENTO: tan to das 

atividades discentes (isto é, dos alu

nos) como dos procedimentos didáti

cos do professor na direção dessas 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

at ividades . Umas e out ras deverão 
ser planejadas em função dos objeti
vos imediatos que se tem em vista 
a t ingir . 

2 — A MOTIVAÇÃO: isto é, a organi 
zação de recursos e procedimentos 
est imuladores de que o professor 
lança mão p a r a dar ao processo da 
aprendizagem o seu impulso inicial 
é conservá-lo em m a r c h a até a con
secução dos objetivos ou resul tados 
visados. 

3 — MANEJO DA CLASSE: isto é, o go

verno que o professor exerce sobre 
a classe como sendo um grupo de 
t r aba lho ; p a r a que este t raba lho seja 
produt ivo e rendoso, impõem-se cer
t a s medidas de ordem, disciplina e 
economia de tempo e de esforços, 
que o mes t re põe em vigor em sua 
classe. 

4 — DIREÇÃO DAS ATIVIDADES DISCENTES: 

o processo da aprendizagem en t r a 

agora na fase de assimilação; nes ta 

a l tura , impõem-se atividades prá t icas 

diretas , pelas quais os alunos mani

pulem os elementos da aprendiza

gem de modo eficaz. Cumpre ao 

m e s t r e pôr em execução as at ivida

des discentes planejadas p a r a esta 

fase, e acompanhá- las de perto, orien-

tando-as, coordenando-as, controlan-

do-as e retificando-as. A Didát ica 

prescreve toda u m a série de procedi

mentos técnicos de ensino apropria

dos p a r a esta fase. 

5 — DIAGNOSE E RETIFICAÇÃO DA APREN

DIZAGEM 

6 — FIXAÇÃO DA APRENDIZAGEM: uma 

vez superada a fase de assimilação 

a aprendizagem en t ra em s u a fase 

in tegradora final de aplicação ou 

reação — (Morr isan) . E chegado o 

momento dos exercícios, recapitula-

ções, deveres, t rabalhos prát icos e 
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estudo dirigido. A atuação do pro
fessor nesta fase é um trabalho de 
fixação da aprendizagem mediante 
procedimentos técnicos apropriados. 

7 — VERIFICAÇÃO DA APRENDIZAGEM: 

esta fase da técnica docente, que lo
gicamente aparece em último lugar, 
não se confina à verificação formal 
da aprendizagem nos períodos regu
lamentares de provas e exames; cul
mina aí; mas ela deve vir acompa 
nhando, mediante processos infor
mais e mais ou menos formais, todo 
o processo da aprendizagem desde o 
seu começo. 

Para cada uma destas etapas ou 
fases do ciclo docente, a Didática 
moderna, valendo-se da experimenta
ção o da pesquisa, vem estabelecen
do princípios, procedimentos técnicos 
e normas práticas de ação que, quan
do aplicados judiciosamente pelo 
professor, aumentam consideravel
mente a eficiência do seu trabalho e 
garantem índices mais elevados da 
rendimento escolar. 

Aí está, em suas grandes linhas, o 
quadro da moderna técnica de ensi
no. Um curso completo de Didática 
exigiria mais umas 70 a 80 aulas 
para a análise minudente de cada 
uma destas fases do ciclo docente e 
a descrição das três tendências me
todológicas fundamentais: a conser
vadora, a moderna e a progressista, 
aplicadas a cada uma dessas mesmas 
etapas. — Luís NARCISO ALVES DE MA

TOS — (Escola Nova, Rio). 

AUTONOMIA PEDAGÓGICA 
DOS ESTADOS 

Tomam alguns Estados a dianteira 
no movimento de organizar cada 

qual seu sistema pedagógico, de 
acordo, aliás, com a autonomia que 
lhes garante a Constituição no regi
me federativo. S. Paulo encabeça 
esse movimento, alentado pela opi
nião de vários mestres do Direito, à 
frente dos quais se colocou o prof. 
Sampaio Dória, que na aula inaugu
ral no curso da Faculdade de Direito 
sustentou o ponto de vista de que, 
dentro das atribuições derivadas da 
autonomia, se inclui a faculdade de 
criar o seu sistema de ensino, de con
formidade com o que dispõe o art. 18 
da Carta Política: 

"Aos Estados se reservam to
dos os podêres que implícita ou 
explicitamente não lhes sejam 
vedados por essa Constituição." 

Entre as atribuições conferidas aos 
Estados figura de modo expresso, 
conforme se vê do art. 171, a de or
ganizar cada unidade da Federaçãc 
o seu sistema de ensino, desde que 
sejam respeitados os princípios do
minantes na mesma Constituição, 
que determina, no art. 166, que o en
sino deve inspirar-se nos princípios 
de liberdade e nos ideais de solida
riedade humana. 

Segundo a lição do prof. paulista, 
tem cada Estado, como a União, 
competência constitucional para or
ganizar cada um seu sistema de en
sino e, por ser outorga constitucio
nal, nenhuma lei ordinária pode nela 
interferir, restringi-la ou embaraçá-
la. Observadas as normas básicas a 
que devem obedecer as organizações 
pedagógicas tanto da União como 
dos Estados, estes estão livres de 
adotar sobre o assunto o seu próprio 
sistema. 

9 
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Depois de al icerçar s u a opinião no 
confronto dos textos consti tucionais 
sobre a impor tan te matér ia , es t ranha 
o eminente jur i s ta que o Es tado de 
S. Paulo não tenha, a té o presente 
momento, organizado o seu s is tema 
de ensino, para le lamente ao ensino 
federal. Sobre o receio de que o Mi
nistério da Educação poderá negar 
o registro a qualquer diploma expe
dido pelas universidades organizadas 
no Es tado, sua lição é t ambém digna 
de no ta : 

" E m primeiro lugar, não cair ia ja
mais o Ministério da Educação no 
ridículo de colocar-se ac ima da 
Constituição. Por esta, não se con
dicionou a competência que aos E s 
tados cabe, pelo ar t igo 171, à lei com
plementar de n e n h u m a espécie. O 
ar t igo 171 é auto-aplicável e impera
tivo. E' o que t e r á d iante dos olhos 
o Ministério. 

Em segundo lugar, a n o r m a supre

ma p a r a o regis tro dos diplomas é a 

legalidade na expedição deles. A le

galidade é o acordo com os s is temas 

que os Es tados organizarem, cada 

um p a r a si, em todos os graus, sem 

desrespeito às bases dos art igos 166 

e 168 da Constituição. O que ao Po

der Executivo federal cabe é verifi

car este acordo ou conformidade. — 

Nada mais ." 

A lei do ensino federal que está 
em andamento no Congresso não po

de rá a l t e ra r a competência outorga
da pela Constituição aos Es tados no 
sentido de cr iar cada um o seu ver
dadeiro s is tema de ensino, obedeci
das as diretrizes t r açadas pela mes
ma Constituição e que se encont ram 
enumeradas c la ramente em vários de 
seus dispositivos. A lei federal é su
pletiva, nos estr i tos limites das defi
ciências locais, de acordo com o pará
grafo único do a r t . 170. 

Pa rece que a sua lição encontrou 
ressonância junto aos podêres consti
tuídos do Es tado, que se movimen
t a m no empenho de organizar o seu 
s i s tema de ensino. O Es tado sempre 
se mostrou vanguardei ro em assun
tos pedagógicos e, se demorou a ado
t a r u m a a t i tude autônoma, foi por 
encont ra r o ambiente carregado de 
idéias e conceitos falsos, que os mes
t res do Direito Constitucional ult i
m a m e n t e têm-se esforçado em dis
sipar. 

Até 1946, a legislação do ensino fe

deral foi considerada preferencial, e 

supletiva à dos Estados. Depois de 

46, o preferencial passou a ser o sis

t e m a de ensino que houver se orga

nizado dentro dos quadros t r açados 

pela Constituição, onde f iguram as 

diretr izes fundamenta is a que os E s 

tados e a própr ia União te rão que 

obedecer. — (Jornal do Brasil, R io) . 

C 



Atos oficiais: 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

DECRETO N.s 30.643 — DE 20 DE 
MARÇO DE 1952 

Institui o Centro de Pesquisas da 
Casa de Rui Barbosa e dispõe 
sobre seu funcionamento. 

O Presidente da República, usan
do da atribuição que lhe confere o 
artigo 87, item I, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1/' Fica instituído, na Casa de 
Rui Barbosa, o Centro de Pesquisas 
da Casa de Rui Barbosa. 

Art. 2" O Centro ora instituído 
realizará seus estudos e trabalhos no 
domínio do direito e da filosofia, e 
terá por campo de pesquisa a biblio
teca e os arquivos da aludida Casa 
de Rui Barbosa e novas aquisições 
necessárias ao desenvolvimento dos 
seus trabalhos. 

Art. 3.' O Centro em referência 
compreenderá, inicialmente, duas 
Seções: a de direito e a de Filosofia, 
dirigidas cada qual por uma Comis
são de especialistas convidados pelo 
Ministro da Educação e Saúde, me
diante parecer do Diretor da Casa 
de Rui Barbosa. 

§ 1º Cada Comissão de que trata 
este artigo estabelecerá, anualmente, 
um plano de trabalho, em cuja ela
boração poderão colaborar os profes
sores universitários do Brasil, provi
dos em cátedras de direito e de filo
sofia ou em cadeiras afins. 

§ 2.' A Comissão de Direito pla
nejará publicações de bibliografia ju

rídica, de jurisprudência e de histó
ria do direito, organizando catálogos 
de publicações jurídicas, legislativas, 
parlamentares e jurisprudência do 
Brasil; boletins de bibliografia bra
sileira e estrangeira; estudos sis
temáticos de bibliografia e hemero-
grafia de jurisprudência federal e 
das unidades da Federação. 

§ 3." A Comissão de Filologia pro
moverá pesquisas em todo o vasto 
campo de filologia portuguesa — fo-
nológicas, morfológicas, sintáticas, lé
xicas, etimológicas, métricas, onoma-
tológicas, dialetológicas, bibliográfi
cas, históricas, literárias, problemas 
de texto, de fontes, de autoria, de 
influências, sendo sua finalidade 
principal a elaboração do "Atlas Lin
güístico do Brasil". 

Art. 4.'' O Centro de Pesquisas da 
Casa de Rui Barbosa promoverá a 
publicação de seus trabalhos em ar
quivos e boletins periódicos, visando 
especialmente aos resultados das pes
quisas que terão caráter estritamente 
objetivo. 

Art. 5.º Além da Biblioteca da Ca
sa de Rui Barbosa e das aquisições 
imprescindíveis para atualizá-la, o 
Centro em causa disporá de instala
ções apropriadas, cujo projeto será 
oportunamente apresentado. 

Art. 6.' O Ministério da Educação 
e Saúde contratará os técnicos em 
bibliografia, arquivologia e revisão, 
necessários aos trabalhos em curso. 
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Art . 7.º Os casos omissos neste De

creto serão resolvidos por meio de 

instruções do Ministro da Educação 

e Saúde. 

Art. 8.' Este Decreto en t ra rá em 

vigor na da ta de sua publicação. 

Rio de Janeiro , em 20 de março 

de 1952; 131. da Independência e 

64.º da República. 

GETULIO VARCAS 

E. Simões Filho 

(Publ. no D. O. de 22-3-952) 

D E C R E T O N.º 30.738 — DE 7 DE 

A B R I L DE 1952 

Aprova o Estatuto da Universidade 

do Paraná. 

O Pres idente da República usando 

da atr ibuição que lhe confere o ar t i 

go 87, inciso I, da Constituição, e 

nos termos do art igo 2.] da Lei n. 

20, de 10 de fevereiro de 1947, e do 

ar t igo 14 da Lei n. 1.254, de 4 de 

dezembro de 1959, decre ta : 

Art . 1.º F ica aprovado o Es ta tu to 

da Universidade do P a r a n á , que com 

este baixa, assinado pelo Ministro de 

Es tado da Educação e Saúde. 

Art . 2. Es te Decreto e n t r a r á em 

vigor na da ta de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário, 

Rio de Janeiro , em 7 de abril de 

1952: 131. da Independência e 64.' 

da República. 

GETULIO VARGAS 

E. Simões Filho. 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

Estatuto da Universidade do 
Paraná 

TITULO I 

Da Universidade o seus fins 

Art . 1.º A Universidade do Pa raná , 

fundada em 19 de dezembro de 1912 

e r e s t au rada em 1 de abril de 1946, 

na cidade de Curitiba, capital do Es 

tado do P a r a n á , é pessoa jurídica, 

com autonomia adminis trat iva, fi

nanceira, didát ica e disciplinar, man

t ida pela União Federa l nos termos 

da Lei n. 1.254, de 4 de dezembro 

de 1950, e rege-se pelo Presen te Es

ta tu to . 

Art . 2.º Const i tuem finalidade da 

Universidade do Pa raná . 

o) m a n t e r e desenvolver o ensino 

em os inst i tutos que a in tegram; 

b) es t imular a investigação e a 

cul tura filosófica, científica, l i terá

r ia e .artística; 

c) formar quadros cul turais com

postos de elementos habili tados pa ra 

o exercício das profissões iécnico-

científiccc c l iberais e do magistério, 

bem como das a l tas funções da vida 

pública. 

Art . 3. A formação univers i tá r ia 

obedecerá aos princípios fundados no 

respeito à dignidade da pessoa hu

mana , e aos seus direitos na tu ra i s e 

essenciais, e, contribuindo p a r a a cul

t u r a superior, t e r á em vista as rea

lidades brasileiras, o engrandecimen-

to nacional e o sentido de unidade 

da Pá t r ia . 

TITULO I I 

Da consti tuição da Universidade 

Art. 4. I n t eg ram a Universidade 

do P a r a n á os seguintes ins t i tu tos : 
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a) f a c u l d a d e de Direito, fundada 
a 19 de dezembro de 1912; 

b) Escola de Engenhar ia , fundada 
a 19 de dezembro de 1912; 

c) Facu ldade de Medicina, com
preendendo os cursos de Medicina, 
F a r m á c i a e Odontologia, fundada a 
19 de dezembro de 1912; 

d) Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras , fundada a 16 de fevereiro 
de 1938; 

e) Faculdade de Ciências Econômi
cas, fundada a 17 de fevereiro de 
1945. 

Art . 5.' Po r deliberação do Con
selho Universi tário e na forma da le
gislação em vigor, a Universidade do 
P a r a n á pode promover a criação e o 
funcionamento de qualquer novo cur
so ou ins t i tu to; a incorporação de 
curso ou inst i tuto já existente; a fu
são ou o desdobramento de qualquer 
deles; a celebração de acordos com 
entidades e organizações, oficiais ou 
particulares. . 

§ 1.' A incorporação e a criação de 

que t r a t a este ar t igo dependem de 

prévia autorização do Governo Fede

ral sempre que aca r re tem novos en

cargos p a r a o orçamento da União. 

§ 2.ç A inst i tutos e ca rá te r técni

co, científico ou cultural , oficiais ou 

não, pode o Rei tor da Universidade, 

quando devidamente autorizado pelo 

Conselho Universitário, conferir man

dato universi tário pa ra o fim de am

pliação do ensino. 

TITULO III 

Da administração Universitária 

CAPITULO I 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIVERSITÁRIA 

Art. 6.' A Universidade tem por ór

gãos de sua admin is t ração : 

a) Assembléia Univers i tár ia : 

b) Conselho Universitário. 

c) Rei tor ia . 

CAPITULO I I 

DA ASSEMBLÉIA UNIVERSITÁRIA 

Art. 7." A assembléia Universi tá
r ia 6 const i tuída: 

a) do corpo docente de todas as 
escolas e faculdades; 

b) de representante de cada insti
tu to universi tár io complementar . 

Art . 8.'.' A Assembléia Universi tá
r ia real izará anualmente u m a sessão 
solene des t inada : 

a) a conhecer, por exposição do 
Reitor, das principais ocorrências da 
vida univers i tár ia e do plano anua l 
das respect ivas at ividades; 

b) — assist ir à entrega de títulos 
e diplomas honoríficos, de doutor e 
professor. 

Art. 9º — A Assembléia Universi
t á r ia reunir-se-á excepcionalmente em 
sessão extraordinária , por convoca
ção do Rei tor do Conselho Universi
tár io ou solicitação da Congregação 
de qualquer um dos institutos, apro
vada por % dos seus professores em 
exercício, a fim de deliberar sobre 
assunto de a l ta relevância, que inte
resse à vida de um ou mais dos ins
t i tutos, de que se consti tui a Univer
sidade. 

CAPITULO III 

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
Art. 10 — O Conselho Universitá

rio, órgão deliberativo da Universida
de, compõe-se: 

a) — do Reitor, como Pres idente ; 

b) — dos Diretores de estabeleci

mentos de ensino superior integrados 

na Universidade; 
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c) — de um representante de cada 

congregação desses estabelecimentos, 

eleito por voto secreto pela Congre

gação respectiva; 

d) — de Diretores dos inst i tutos 
técnicos, eleitos na forma do item 
anter ior ; 

e) — do Pres idente do Diretório 

Universi tár io dos Es tudan te s ; 

f) — de um Docente-livre, eleito 
em assembléia geral dos Docentes-
-livres de todos os inst i tutos univer
sitários, presidida pelo Rei tor e rea
lizada a té 30 dias an tes da expira
ção do manda to 

f) — de um Docente-livre, eleito 
cionado nos i tens c, d, f, t e r á suplen
te, eleito pelo mesmo processo e na 
mesma sessão. 

§ 2º — Os representan tes referi

dos nas le t ras d e e somente par t i 

ciparão de deliberações em assuntos 

de interesse do órgão ou classe que 

representem. 

Art . 11 — A duração dos mandatos 

dos representan tes a que se refere o 

parágrafo 1º do ar t igo anter ior s e r á 

de t rês anos, cabendo ao suplente 

convocado apenas completar o man

dato. 

Art . 12 — O Conselho Universi tá
rio deverá reunir-se, ordinar iamente , 
pelo menos de dois em dois meses 
du ran te o ano letivo, fazendo-o ex
t raord ina r i amente sempre que con
vocado pelo Reitor, ou a requer imen
to da maior ia de seus membros . 

Art . 13 — O comparecimento dos 

membros do Conselho Universi tário 

Às respectivas sessões, salvo motivo 

justificado, a cri tério do referido 

Conselho, é obrigotrio, preferencial a 

qualquer serviço do magistério. 

Art . 14 — P e r d e r á o m a n d a t o : 
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a) — o conselheiro que faltar, sem 

justo motivo, a. critério do Conselho, 

a t rês nessões consecutivas; 

b) — o professor que for destituí

do de suas funções no magistério. 

Art . 15 — O Conselho Universi tá

rio só funcionará com a presença 

da maior ia de seus membros, pro

fessores catedrát icos, sob a presidên

cia do Rei tor . 

§ lº — Nas suas fal tas e impedi

mentos, o Reitor, como Pres idente 

do Conselho Universi tário, se rá subs

t i tuído pelo Vice-Reitor, e, na fal

ta deste, pelo Conselheiro mais ant i 

go no magistér io da Universidade. 

§ 2 ° — O Secretário da Universida

de se rá o Secretário do Conselho Uni

versi tár io. 

Art . 16 — Ao Conselho Universi

tá r io compete : 

a) — exercer, como órgão delibera

tivo e consultivo, a jurisdição supe

rior da Univers idade: 

b) — elaborar, aprovar ou modifi

car o seu Regimento In te rno ; 

c) — aprovar e encaminhar ao po

der competente os regulamentos das 

unidades univers i tár ias ; 

d) — aprovar os regimentos inter

nos e suas modificações, organizados 

p a r a cada u m a das unidades univer

si tár ias, bem como os regulamentos 

dos serviços univers i tár ios ; 

e) — autor izar al terações de lota

ção dos funcionários adminis t ra t ivos 

da Rei tor ia mediante proposta do 

Rei tor e, das unidades universi tár ias , 

mediante proposta dos respectivos 

Dire tores ; 

f) — organizar , por votação uni-

nominal , lista tríplice de professores 

catedrát icos efetivos, em exercício, 

p a r a a nomeação do Rei tor pelo P re 

sidente da Repúbl ica; 

http://Diretor.es
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g) — eleger o Vice-Reitor; 

h) — propor ao Governo, em pa
recer fundamentado, a substi tuição do 
Reitor, antes de findo o tr iênio de 
sua nomeação; 

i) — propor reformas do Es t a tu to 
da Universidade, por votação míni
ma de % da total idade de seus mem
bros, submetendo a proposta à apro
vação do Poder Execut ivo; 

j) — aprovar a proposta orçamen

t á r i a e o orçamento da Univers idade; 

i) — autor izar a a b e r t u r a de cré

ditos adicionais ao orçamento da 

Universidade; 

m) — aprovar a pres tação de con

t a s de cada exercício, feita ao Rei to r 

pelos Diretores dos inst i tutos univer

sitários, e a pres tação final de contas 

da Universidade, a ser anua lmente 

enviada pelo Rei tor ao Ministério da 

Educação e Saúde; 

n) — resolver sobre a aceitação de 
legados e donativos e deliberar sobre 
a adminis t ração do pat r imônio da 
Universidade; 

o) — resolver sobre assuntos at i 

nentes a cursos de quaisquer natureza, 

inclusive sobre o funcionamento e 

fiscalização de cursos equiparados, de 

iniciativa da Universidade ou de 

qualquer dos inst i tutos universi tá

rios, bem como sobre medidas de 

manda tos e extensão universi tários, 

ou dest inadas à melhor ia do ensino 

e elevação do padrão cul tura l ; 

p) — autor izar acordos en t re as 

unidades universi tár ias e sociedades 

industriais , comerciais ou part icula

res, pa ra realização de t rabalhos ou 

pesquisas; 

q) •— autor izar à Rei tor ia o cont ra-

to dos professores median te propos

ta da respectiva unidade universi tá

r ia ; 
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r) — outorgar , por iniciativa pró
pr ia ou por proposição da Rei tor ia 
ou de qualquer das Faculdades, o t í
tulo de Doutor e de Professor hono-

ris causa, e o de Professor Emér i to ; 

s) — inst i tuir prêmios pecuniários 
ou honoríficos, como recompensa de 
at ividades univers i tár ias ; 

t) — decidir, em grau de recurso, 
sobre aplicação de penalidades, e, 
em ma té r i a didática, em recurso de 
a tos das congregações; 

u) — deliberar sobre providências 
preventivas, corret ivas ou repressivas 
de atos de indisciplina coletiva, in
clusive sobre a suspensão t emporá r ia 
de cursos ou de qualquer das unida-
das univers i tá r ias ; 

v) •— deliberar sobre assuntos di

dáticos em geral e aprovar iniciati

vas ou modificações no regime do en

sino e pesquisas, não previs tas nos 

regimentos, propostas por qualquer 

das unidades univers i tár ias ; 

x) — propor ao Ministério da Edu

cação e Saúde a incorporação à Uni

versidade de novos inst i tutos de pes

quisas técnicas ou científicas ou de 

ensino superior, bem como a criação, 

fusão, desdobramento ou supressão 

de cadei ras ; 

z) — conceder bolsas de estudos, 

p a r a o estabelecimento de reciproci

dade ou mediante favorável infor

mação da Sociedade de Professôres 

Universi tár ios e do Diretório Univer

si tário de Es tudantes , a es tudante de 

reconhecida capacidade intelectual ; 

aa ) — reconhecer, suspender ou 

passar o reconhecimento ao Diretório 

Universi tár io de Es tudantes ou à ins

t i tu ição que, com outro nome, t iver 

as suas f inalidades; 

bb) — examinar os t í tulos dos can

didatos ao cargo de professor interi-
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no, autor izando o Preitor a fazer a 

proposta de nomeação ao Ministério 

da Educação e Saúde; 

cc) — deliberar sobre questões 

omissas deste Es ta tu to , e dos regi

mentos das unidades univers i tár ias 

ou propô-la ao Ministério da Educa

ção e Saúde. 

Pa rág ra fo Ünico — O regimento 

interno disporá sobre a ordem dos 

t rabalhos do Conselho Universitário, 

composição e funcionamento de suas 

Comissões Pe rmanen te s . 

CAPlTULO IV 

DA REITORIA 

Art. 17 — A Reitoria, representada 

na pessoa do Reitor, é o órgão exe

cutivo supremo que coordena, fiscali

za e super intende todas as at ividades 

universi tár ias . E' exercida pelo Rei

tor e ab range uma secre tá r ia geral, 

com os necessários serviços do admi

nistração, e outros depar tamentos , 

na conformidade do que fôr estipula

do pelo Regimento In terno. 

Art . 18 — O Rei tor será nomeado 

pelo Pres idente da República dent re 

os nomes indicados, em lista tríplice 

de professores catedrát icos efetivos, 

pelo Conselho Universi tário na for

ma prescr i ta no Capítulo anter ior . 

Art. 19 — O Reitor será nomeado 

pelo prazo de 3 anos, e poderá figu

r a r na lista dest inada à escolha de 

seu sucessor uma só vez. 

Art. 20 — N?.s fal tas e impedi

mentos do Reitor, a Rei tor ia será 

exercida pelo Vice-Reitor, eleito, por 

escrutínio secreto, pelo Conselho Uni

versi tár io na forma do regimento in

te rno da Reitoria. 

Art. 21 — São atribuições do Rei

to r : 

a) — represen ta r a Universidade, 
em juízo ou fora dele, administrá-la, 
superintender , coordenar e fiscalizar 
as suas at ividades; 

b) — convocar e presidir a Assem
bléia Univers i tár ia e o Conselho Uni
versi tár io, cabendo-lhe, nas reuniões, 
o direito de voto, inclusive o de quali
dade; 

c) — assinar , com o Diretor da E s 

cola ou Faculdade, os diplomas con

feridos pela Universidade; 

d) — Organizar , ouvidos os direto

res das unidades universi tár ias , os 

planos de t raba lho anual e submete-

los ao Conselho Universi tár io; 

e) — Inspecionar passoalmente os 
insti tutos, observando, por escrito, as 
respectivas diretorias, sobre irregu
lar idades verificadas, do que d a r á co
nhecimento ao Conselho Universitá
rio, propondo providências conveni
entes ; 

f) — con t ra t a r e designar, de acor
do com o Conselho Universi tário, 
professores indicados pela Congrega
ção do estabelecimento a que se des
t inem; 

g) — empossar, em sessão solene 

da Congregação, os Diretores e P ro 

fessôres Catedrát icos; 

h) — exercer o poder disciplinar; 

i) — propor, ao Ministério da Edu

cação e Saúde, a nomeação dos pro

fessores catedrát icos e inter inos; 

j) admit ir , licenciar e dispensar, o 

pessoal ex t ranumerár io e extraordi

nár io da Universidade, na forma da 

legislação em vigor; 

Z) propor ao Conselho Universi tá

rio as al terações de lotação dos fun

cionários adminis t ra t ivos da Reito

r ia ; 

m realizar acordo entre a Uni

versidade e entidpdes ou instituições 
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públicas ou par t iculares , ad-referen-

dum do Conselho Universi tár io; 

?i) admin i s t r a r as f inanças da 

Universidade e de te rminar a aplica

ção das suas rendas de conformida

de com o o rçamento aprovado. 

o) submete r ao Conselho Univer

sitário, a té 31 de janeiro, as pres ta

ções anua i s de contas das unidades 

univers i tá r ias e de toda a Universi

dade; 

p) submeter ao Conselho Universi

tário a proposta o rçamentá r i a geral 

da Univers idade; 

g) encaminha r ao órgão elabora-

dor do orçamento geral da União a 

ao Ministério da Educação e Saúde 

a proposta o rçamentá r i a geral da 

Univers idade; 

r) promover, peran te o Conselho 

Universi tár io, a a b e r t u r a de crédi

tos adicionais, quando o exigirem as 

necessidades de serviço; 

s) encaminhar ao Conselho Uni

versi tár io as representações, recla

mações ou recursos de professores, 

alunos ou funcionários; 

t) proceder, em Assembléia Uni
versi tár ias , à en t r ega de prêmios e 
títulos, conferidos pelo Conselho Uni
versitário ; 

u) admi t i r professores interinos 
nos impedimentos dos catedrát icos 
por prazo igual ou inferior a t r i n t a 
d ias ; 

v) desempenhar as demais a t r ibui

ções não especificadas mas inerentes 

às funções cons tan te da al ínea a 

deste ar t igo . 

Art . 22. O cargo de Rei tor não po

de ser exercido cumula t ivamente 

com o de Dire tor de qualquer das uni

dades univers i tár ias , e o seu t i tu la r 

é dispensado do exercício da cáte

dra . 
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Art . 23. O regimento interno dis
porá sobre a organização do gabine
te do Rei tor e sobre a Secre tár ia 
Geral da Rei tor ia e seus depar ta 
mentos . 

TITULO IV 

Das at ividades universi tár ia B 

DA ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS 
UNIVERSITÁRIOS 

Art . 24. As atividades universi tá-
riais, t an to na ordem adminis t ra t iva 
quanto no âmbito propr iamente do 
ensino e dos t rabalhos de pesquisas 
e de difusão cultural, tenderão a 
um cunho nacional correspondente 
às suas finalidades sociais e à efi
ciência técnica. 

CAPÍTULO I I 

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

Art . 25. Na organização didát ica 

e nos métodos pedagógicos adotados 

nos inst i tutos universi tár ios será 

atendido, a um tempo, o duplo ob

jetivo de min is t ra r ensino eficiente 

dos conhecimentos humanos adquiri

dos e de est imular o espírito da in

vest igação original, indispensável ao 

progresso das ciências. 

Art . 26. P a r a a tender aos objeti

vos assinalados no art igo anter ior , 

deverá const i tuir empenho máximo 

dos inst i tutos universi tários a sele

ção de um corpo docente que ofereça 

la rgas ga ran t i a s de devotamento ao 

magistério, elevada cultura, capacida

de didát ica e altos predicados mo

ra i s ; a lém disso, os mesmos institu

tos deverão possuir todos os elemen

tos necessários à ampla objetiva-

ção do ensino. 
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Art. 27. Nos métodos pedagógicos 

do ensino universi tár io, em qualquer 

dos seus ramos, a ins t rução será co

letiva, individual ou combinada, de 

acordo com a na tu reza e os objeti

vos do ensino minis t rado. 

Pa rágra fo único. A organização e 
ser iação de cursos, os métodos de 
demonst ração prá t ica ou exposição 
doutr inár ia , a par t ic ipação do estu
dan te nos exercícios escolares, e 
quaisquer outros aspectos do regime 
didático serão instituídos no regula
mento de cada um dos inst i tutos 
universi tários. 

SEÇÃO I 

Dos cursos 

Art. 28 — Os cursos univers i tár ios 

serão das seguintes ca tegor ias : 

a) — cursos de g raduação ; 

b) — cursos de pós-graduação; 

c) — cursos de extensão. 

§ 1.' Os cursos de graduação, nos 

moldes da lei federal, destinam-se ao 

preparo de profissionais pa ra o exer

cício de at ividades que demandem es

tudos superiores, e t e rão t an t a s mo

dalidades quan tas forem necessárias. 

§ 2." — Os cursos de pós-gradua

ção visarão aperfeiçoar e especiali

zar conhecimentos, quer pelo desen

volvimento de estudos feitos nos 

cursos de graduação, quer pelo estu

do aprofundado de u m a de suas par 

tes , e t e rão as seguintes modalida

des ; 

a) — de aperfe içoamento; 

b) — de especialização; 

c) — de doutorado. 

§ 3" — Os cursos de extensão des-

t inar-se-ão a difundir conhecimen-
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tos da técnica, e t e rão duas modali
dades : de extensão popular e de 
atual ização cul tural . 

Art . 29 — Os regimentos in ternos 
das unidades universi tár ias defini
rão as modalidades dos cursos de 
g raduação e de pós-graduação; as 
dos cursos de extensão deverão 
constar de p rogramas anuais e se
rão estabelecidas pelo Conselho Uni
versi tár io, mediante proposta do 
Rei tor . 

Art . 30 — Os cursos de doutorado 

serão definidos nos regimentos das 

unidades univers i tár ias . 

Art . 31 — A admissão aos cursos 
de g raduação abedecerá às condições 
gerais indicadas na legislação em 
vigor. 

Art . 32 — Aos cursos de pós-gra
duação serão admitidos por tadores 
de diplomas de cursos de graduação, 
no mesmo r a m o de conhecimentos, 
ou r amos afins. 

Art . 33 — As condições de admis

são aos cursos de extensão serão de

finidas por instruções do Reitor, em 

cada caso. 

Art . 34 — Não se rá permit ida a 

mat r ícu la s imul tânea de es tudantes 

em mais de um curso de graduação. 

SEÇÃO II 

De Habilitação e Promoção nos 

Cursos Universitários. 

Art. 35 — A verificação de apro

vei tamento dos estudantes , em.qua l 

quer dos cursos universi tários, seja 

p a r a expedição de certificados e di

plomas, se ja p a r a promoção escolar, 

se rá regulada pelos Regimentos In

te rnos dos inst i tutos univers i tár ios . 
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SEÇÃO I I I 

Dos Diplomas e das dignldades 
Universitárias 

Art . 36 — A Universidade do P a 

r a n á expedirá diplomas e certifica

dos p a r a dist inguir profissionais de 

altos méri tos e personalidades emi

nentes, ou beneméri tas , de reputação 

ilibada. 

§ 1.' — O diploma de doutor será 
conferido após defesa de tese reali
zada de acordo com o regimento in
terno do estabelecimento que o ex
pedir. 

§ 2.' — O título de doutor honoris-

causa se rá conferido pelo Conselho 

Universi tário, mediante voto favorá

vel de dois terços da total idade dos 

seus membros . 

§ 3. ' — Os tí tulos de professor ho-

noris-causa e de benemérito da Uni

vers idade do P a r a n á serão t ambém 

conferidos pelo Conselho Universi tá

rio, mediante proposta da Congrega

ção da respectiva escola ou faculda

de no primeiro caso, e por proposi

ção do Rei tor ou iniciativa do pró

prio Conselho Universi tár io no se

gundo, devendo o pronunciamento do 

Conselho Universi tár io e o da Con

gregação fazer-se por dois terços da 

total idade de seus membros . 

CAPITULO III 

DOS TRABALHOS D E PESQUISA 

E TÉCNICO-CIENTÍFICOS 

Art. 37 — A Universidade desen

volverá at ividades de pesquisa e téc-

nico-científicos em serviços próprios 

de cada estabelecimento, em órgãos 

a eles anexos ou comuns a dois ou 
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mais, ou, ainda, autônomos, confor
me souber em cada caso. 

Pa r ág ra fo único. Atendidos os fins 
especiais do ensino e investigações 
científicas, esses órgãos poderão 
man te r serviços abertos ao publico 
e remunerados . 

Art . 38 —Quando o órgão de na
tureza técnico-científica servir a um 
só estabelecimento, sua organização 
e seu funcionamento serão regula
dos no regimento interno desse esta
belecimento; quando comum, ou au
tônomo, t e r á as suas atividades re
guladas em regimento próprio, apro
vado pelo Conselho Universitário. 

TITULO V 

Da administração das unidades uni
versitárias 

CAPITULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO GERAL, E 
ESPECIAL, 

Art . 30 — Cada unidade universi

tár ia , seja estabelecimento de ensino, 

inst i tuto ou serviço técnico-científi-

co, obedecerá às normas de adminis

t ração geral fixadas no regimento da 

Rei tor ia e às da adminis t ração espe

cial definidas no seu próprio regi

mento. 

CAPITULO I I 

DA ADMINISTRAÇÃO DAS ESCOLAS 
E FACULDADES 

Art . 40 — A direção e adminis t ra

ção das escolas e faculdades serão 

exercidas pelos seguintes órgãos : 

a) Congregação; 

b) Conselho Técnico-Administrat i

vo; 
c) Diretoria . 
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SEÇÃO I 

Da Congregação 

Art. 41 — A Congregação, órgão 

superior da direção adminis t ra t iva , 

pedagógica e didát ica das escolas e 

faculdade, será const i tu ída: 

a) pelos professores catedrát icos 

em exercício; 

b) pelos professores inter inos; 

c) por um represen tan te dos li-
vre-docentes do estabelecimento, 
eleito na forma regimenta l ; 

d) pelos professores eméritos. 

Art . 42 — As atr ibuições das Con

gregações serão discr iminadas nos 

respectivos regulamentos e regimen

tos. 

SEÇÃO II 

Do Conselho Técnico 

Administrativo 

Art . 43 — O Conselho Técnico Ad

ministrat ivo, órgão deliberativo, será 

constituído pelo Diretor da Faculda

de ou Escola, membro nato e seu 

presidente, e por seis professores ca-

tedrát icos em exercício, eleitos pela 

Congregação ou pelos depar tamentos 

que forem criados em cada Inst i tuto , 

de conformidade com os regimentos 

internos. 

Pa r ág ra fo único. O regimento in

terno de cada unidade univers i tár ia 

disporá quanto a mane i ra de eleição, 

renovação, desti tuição e condições 

do manda to dos membros do Conse

lho Técnico Administrat ivo e as suas 

respectivas atribuições. 
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SEÇÃO I I I 

Da Diretoria. 

Art. 44 — A Diretoria, represen
t a d a na pessoa do Diretor, é órgão 
executivo que cooderna, fiscaliza e 
super in tende as at ividades da unida
de universi tár ia . 

Art . 45 — O Dire tor será nomea
do pelo Pres idente da Republica, 
sendo a escolha feita em face da lis
ta tríplice, de professores ca tedrá t i -
cos efetivos, organizada pela respec
t iva Congregação. 

§ 1.º — O Dire tor se rá nomeado 
per um período de t rês anos. 

§ 2.º — N a s suas faltas e impedi
mentos, o Dire tor será substi tuído 
pelo professor, membro do Conselho 
Técnico Administrat ivo, mais ant igo 
no magistério. 

§ 3.º — D u r a n t e o período da sua 
gestão, o diretor poderá afastar-se da 
cátedra , sem prejuízo dos vencimen
tos como professor. 

Art . 46 — As atribuições do Dire

to r constarão do Regulamento , sem 

prejuízo de ou t ras que lhe sejam co

met idas , pelo Regulamento In te rno . 

CAPITULO I I I 

DA ADMINISTRAÇÃO DOS INSTITU
TOS E SETtVIÇOS-TÉCNICOS-CIEN-

T1FICOS 

Art . 47 — Cada insti tuto ou ser
viço técnico-científico autônomo t e r á 
um diretor, designado pelo Reitor da 
Universidade. 

Pa rágra fo único. A escolha do d i 

re tor do inst i tuto ou serviço reca i rá 

de preferência, no t i tu lar da cadeira 

que estiver d i re tamente l igada às a t i 

vidades específicas do referido insti

tu to ou serviço. 
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TITULO VI 

Do .patrimônio, dos recursos e do 

regime financeiro 

CAPITULO I 

DO PATRIMÔNIO 

Art . 43 — O patr imônio da Uni

vers idade será adminis t rado pelo 

Reitor, com observância das condi

ções ora estatuídas, e é const i tuído: 

a) pelos bens móveis e imóveis, 

instalações, t í tulos e direitos com 

que a Universidade passou p a r a a 

jurisdição federal, por efeito da Lei 

número 1.254, de 4 de dezembro de 

1950; 

b) pelos bens e direitos que lhe 

forem incorporados em vir tude de 

lei ou que a Universidade aceitar, 

or iundos de donativos ou legados; 

c) pelos bens e direitos que a Uni

versidade adqui r i r ; 

d) por fundos especiais; 

c) pelos saldos dos exercícios fi

nanceiros t ransfer idos p a r a a conta 

patr imonial . 

Art . 49 — Os bens e direitos per

tencentes à Universidade somente 

poderão ser utilizados na realização 

de seus objetivos. A Universidade 

poderá, en t re tanto , promover inver

sões tendantes à valorização patr i 

monial e à obtenção de rendas apli

cáveis à realização daqueles objeti

vos. 

Art . 50 — As aquisições de bens 

e valores por pa r t e da Universidade 

independem de aprovação do Gover

no Federa l ; mas a alienação e a one-

ração de seus bens patr imoniais so

mente poderão ser efetivados após 

autor ização expressa do Pres idente 

da República, ouvido o Ministro da 

Educação e Saúde. N u m e noutro 

caso, a Rei tor ia ouvirá previamente 
o Conselho Universi tár io. 

Art. 51 — A Universidade poderá 
receber doações ou legados com ou 
sem encargos, inclusive pa ra a cons
t i tuição de fundos especiais, amplia
ção de instalações ou custeio de de
te rminados serviços em qualquer de 
suas unidades componentes. 

CAPITULO I I 

DOS RECURSOS 

Art . 52 — Os recursos financeiros 

da Universidade serão provenientes 

de: 

o) doações que, por qualquer t í tu

lo, lhe forem atr ibuídas nos orça

mentos da União dos Estados, do 

Distr i to Federa l e dos Municípios; 

BJ) dotações e contribuições, a t í

tulo de subvenção, concedidas por 

au ta rqu ias ou quaisquer pessoais fí

sicas ou jur íd icas ; 

c) r enda de aplicação de bens e 

valores pat r imonia is ; 

d) re tr ibuição de at ividades remu

neradas dos seus estabelecimentos; 

a) t axas e emolumentos; 

/ ) rendas eventuais. 

CAPITULO I I I 

DO REGIME FINANCEIRO 

Art . 53 — O exercício financeiro 

da Universidade coincidirá com o 

ano civil. 

Art . 54 — O orçamento da Univer

sidade se rá uno. 

§ 1.º — Os fundos especiais de que 

t r a t a o ar t igo 61, ent re tanto , t e rão 

orçamento à par te , anexo ao orça

mento geral da Universidade, regen-

do-se a sua gestão por estas normas , 

no que forem aplicáveis. 
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Art. 53 — E' vedada a retenção de 

renda, p a r a qualquer aplicação, por 

par te das unidades universi tár ias , 

devendo o produto de toda ar reca

dação ser recolhido ao órgão centra l 

de tesourar ia bem como escri turado 

na receita geral da Universidade. 

Art. 56 — A proposta orçamentá

r ia do Executivo da União consigna

rá, na pa r te referente ao Ministério 

da Educação e Saúde, dotações glo

bais dest inadas à manutenção da 

Universidade. 

Art . 57 — P a r a a organização da 

proposta o rçamentá r i a da Universi

dade as unidades univers i tár ias re 

meterão à Reitoria , a té 31 de dezem

bro de cada ano, a previsão de suas 

recei tas e despesas p a r a o exercício 

considerado devidamente discrimina

das e justif icadas. Até o dia 31 de 

janeiro, a Rei tor ia submete rá ao 

Conselho Universi tár io a proposta 

geral da Universidade. 

Art . 58 — A proposta Geral da 

Universidade, compreendendo a re

ceita e despesa, após aprovada pelo 

Conselho Universi tário, será remeti

da, dentro da pr imei ra quinzena de 

fevereiro, ao órgão central de ela

boração do orçamento da União e 

ao Ministério da Educação e Saúde, 

a fim de servir de base à fixação do 

auxílio financeiro da União, nos ter

mos da Lei n.º 1.254, de 4 de dezem

bro de 1950. 

Art . 59 — Com base no valor das 

dotações que o Orçamento Geral da 

União efet ivamente conceder, a Rei

toria, ad referendum do Conselho 

Universitário, p romoverá o reajusta

mento dos quant i ta t ivos constantes 

de sua proposta geral, anter iormen

te aprovada. O documento resul tan

te, u m a vez aprovado pelo Conselho 
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Universi tário, const i tuirá o orçamen

to da Universidade. 

Art . 60 — No decorrer do exercício 

poderão ser aber tos créditos adicio

nais:, quando o exigirem as necessi

dades de serviço, mediante propos ta 

just if icada da unidade univers i tá r ia 

interessada, ao Reitor, que a subme

t e r á ao Conselho Universi tár io. 

§ 1º — Os créditos sup lementa res 

proverão aos serviços, como reforço. 

em vir tude de manifes ta insuficiên

cia de dotação orçamentár ia . Os 

créditos especiais proverão a objeti

vos não computados no orçamento. 

§ 2.º — Os créditos sup lementa res 

perderão a vigência no úl t imo dia do 

exercício. Os créditos especiais t e 

rão vigência f ixada no ato de s u a 

aber tu ra . 

Art . 61 — Mediante proposta da 

Rei tor ia ao Conselho Universi tár io, 

poderão ser criados Fundos Espe

ciais, dest inados ao custeio de deter

minadas at ividades ou p rogramas es

pecíficos, cabendo a gestão de seus 

recursos ao Reitor, quando o F u n d o 

corresponder a objetivo que interesse 

a mais de u m a unidade universi tá

ria, ou ao respectivo Diretor, quando 

disser respeito a objetivo de interes

se circunscri to a u m a só unidade. 

Pa rágra fo único, l is tes fundos, 

cujo regime contábil será o de ges

tão, poderão ser constituídos por do

tações pa ra t a l fim expressamente 

consignadas no Orçamento da Uni

versidade, por parcelas ou pela to ta

lidade do saldo do exercício f inan

ceiro e por doações ou legados regu

la rmente aceitos. 

Art. 62 — O diretor de cada unida

de univers i tár ia apresentará , anua l 

mente , antes de t e rminado o mês de 

janeiro, ao Reitor, pres tação de con

tas de sua gestão no exercício encer

rado. 



REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 1 5 1 

Art. 63 — A escr i turação da recei
ta, da Despesa e do Pa t r imônio se rá 
central izada na Rei tor ia . 

Art. 64 — Os saldos verificados no 

encer ramento do exercício f inanceiro 

serão levados à conta do fundo pa

t r imonial da Univers idade ou, a cri

tério do Rei tor , ad referendum do 

Conselho Universi tár io, poderão ser, 

no todo ou em par te , lançados no 

fundo especial previsto no a r t . 61. 

TITULO VII 

Do pessoal 

CAPITULO I 

DAS CATEGORIAS DO PESSOAL E 
DE SEUS QUADROS 

Art. 65 — O pessoal das unidades 

univers i tár ias se rá docente, adminis

t ra t ivo ou auxiliar , e se dis t r ibuirá 

por dois quadros ; o ordinário e o ex

t raordinár io . 

§ l.o — O quadro ordinár io se rá 

consti tuído de funcionários e extra-

numerár ios est ipendiados pelos re 

cursos consignados nas leis da 

União. 

§ 2 º ' — O quadro extraordinár io 

se rá consti tuído do pessoal direta

mente admit ido pela Universidade e 

remunerado por suas rendas pró

prias . 

CAPITULO II 

DO PESSOAL DOCENTE 

Art. 66 — O corpo docente das es

colas e faculdades poderá va r ia r na 

sua consti tuição de acordo com a 

na tureza pecul iar do ensino a ser mi

nistrado, devendo, porém, o professo

rado ser const i tuído por u m a car

re i ra de acesso g radua l e sucessivo. 

Art . 67 — Os cargos sucessivos da 

car re i ra do professorado, definidos 

de acordo com a na tu reza do ensino 

de cada Facu ldade ou Escola, pode

rão ser os seguintes : 

a) ins t ru tor ; 

6) ass is tente; 

c) professor adjunto ; 

d) professor Catedrático. 

Art . 68 — Além dos t i tulares , en
quadrados nos diversos postos da 
ca r re i ra de professorado, farão pa r t e 
do corpo docente: 

a) os docentes l ivres; 

b) professores cont ra tados . 

Art . 69 — O ingresso da ca r re i ra 

do professorado se fa rá pela função 

de Ins t ru tor , p a r a a qual serão admi

tidos, pelo prazo de t rês anos por 

ato do Rei tor e por proposta do res

pectivo professor Catedrático, os di

plomados com vocação p a r a a carrei

ra do magistério, que satisfizerem às 

condições estabelecidas pelo regi

mento. 

Art . 70 — Os assistentes serão ad

mitidos pelo Reitor, por indicação 

justif icada do professor Catedrático, 

devendo a escolha recair sobre uni 

dos ins t rutores . 

Art . 71 — A admissão dos assisten

tes será feita pelo prazo máximo de 

t rês anos, podendo ser reconduzidos, 

por proposta do professor Catedráti

co e de acordo com as condições que 

o regimento das unidades universi

t á r i as estabelecer. 

Art . 72 — A indicação p a r a admis

são como Ins t ru to r ou Assistente po

derá ser rejei tada pela Rei tor ia , se 

o nome indicado não f igurar dent re 

diplomados com vocação p a r a a car

re i ra de magistér io e que a t e n d a m às 

condições estabelecidas no regimento 

interno respectivo. 
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Art . 73 — Os professores adjuntos 

serão admit idos e dispensados pelo 

Reitor, por indicação just if icada dos 

professores catedrát icos, devendo a 

escolha ser feita en t re os assistentes 

que possuam o tí tulo de docente li

v re e sat isfaçam os requisitos esta

belecidos no regimento. 

Art. 74 — Os professores ca tedrá

ticos serão nomeados por decreto do 

Pres idente da República e escolhidos 

median te concurso na forma da le

gislação vigente e do regimento dar. 

escolas e faculdades, podendo con

correr a esse concurso os professo

res adjuntos, os docentes livres, os 

professores de out ras escolas e facul

dades oficiais ou reconhecidas e pes

soas de notório saber, a juízo da res

pectiva congregação. 

Art . 75 — A livre docência destina-

se a ampl iar a capacidade didát ica 

da Universidade c a concorrer, pelo 

t irecínio do magistério, p a r a a for

mação do corpo de seus professores. 

Art . 76 — A livre docência será 

concedida mediante provas de habi

litação realizadas de acordo com o 

regimento interno da escola ou facul

dade respectiva. 

Art. 77 — Os professores interinos 

regerão cadeira que não tenha t i tu

lar, ou cujo t i tu lar não se encontre 

em efetivo exercício funcional, com

petindo-lhes as atr ibuições de subs

t i tu tos dos professores catedrát icos. 

? 1." — O professor interino que 

não se inscrever em concurso p a r a 

a cadeira que esteja ocupando será 

demitido au tomat icamente . 

§ 2.' — E' assegurado aos professo

res adjuntos, aos livres docentes e 

assis tentes o direito preferencial 

p a r a aprovei tamento na interinidade, 

na forma dos regimentos internos. 

Art . 78 — Os professores interinos 
serão nomeados pelo Pres idente da 
República, median te proposta da 
Reitoria, por intermédio do Ministé
rio da Educação e Saúde. 

Art . 79 — Os auxil iares de ensino 

e pesquisas te rão a sua discrimina

ção e a especificação das respectivas 

funções no regimento interno de ca

da u m a das unidades univers i tár ias . 

Art . 80 — A Rei tor ia poderá con

t r a t a r professores, nacionais ou es

t rangei ros , na forma previs ta neste 

Es ta tu to , p a r a reger, por tempo de

terminado, qua lquer disciplina vaga, 

cooperar no curso do professor Cate

drát ico, a pedido deste, realizar cur

sos de aperfeiçoamento e de especia

lização, e executar e or ientar pesqui

sas científicas. 

Pa rág ra fo único. O contra to pre
visto nes te ar t igo só se fa rá median
te justif icação das van tagens didáti
cas e cul turais que dele decorrerem. 

CAPITULO I II 

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO E 
AUXILIAR 

Art . 81 — O regimento interno da 

Rei tor ia e o de cada u m a das unida

des univers i tá r ias discr iminarão o 

respectivo pessoal adminis t ra t ivo, a 

na tu reza de seus cargos, suas fun

ções e deveres. 

Pa r ág ra fo único. Caberá ao Rei

tor fazer a distr ibuição do pessoal 

adminis t ra t ivo e auxiliar. 

TITULO V I I I 

Do regime disciplinar 

Art . 82 — O Regimento In te rno da 

Rei tor ia e o de cada unidade univer-
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s i tá r ia disporão sobre o regime dis
ciplinar a que ficarão sujeitos o pes
soal docente e dicente, e o pessoal 
adminis t rat ivo. 

§ 1º— As sanções disciplinares se
r ã o : 

a) adver tência ; 

b) repreensão; 

c) suspensão; 
d) a fas tamento temporár io ; 
e) exclusão; 

f) destituição. 

§ 2. ' — As sanções constantes das 
al íneas a e b do parágrafo anter ior 
corão da competência do Reitor e dos 
Dire tores ; as da suspensão até quin
ze dias serão da competência do Rei
tor e dos Diretores e a té t r in t a dias 
do Conselho Universi tário e das Con
gregações. 

§ 3 . ' •— O afas tamento temporár io 
compet i rá às Congregações ou ao 
Conselho Universi tário, conforme a 
jurisdição, podendo ser de iniciativa 
do Rei tor ad referendum do Conse
lho; ao Conselho Universi tár io com
pete impor exclusão o desti tuição de 
cargo. 

Art . 83 •— Dos atos que impuserem 

penalidades disciplinares caberá re

curso p a r a a au tor idade imediata

mente superior. 

§ 1.º — Os recursos serão interpos

tos pelo interessado, em petição fun

damentada , no prazo de quinze dias 

a contar da da ta do a to recorrido e 

serão encaminhados por intermédio 

da autor idade a que estiver subordi

nado, quando não contiverem expres

sões desrespeitosas. 

§ 2." — O Conselho Universi tário 

será ú l t ima instância, em qualquer 

caso, em maté r i a disciplinar. 

TITULO IX 

Da vida social universi tár ia 

CAPITULO I 

DAS ASSOCIAÇÕES 
Art . 84 — P a r a a eficiência e pres

tígio das instituições universi tárias, 
serão adotados meios de acentuar a 
união e a solidariedade dos Professô
res, auxil iares de ensino, antigos e 
a tua is alunos das diversas unidades 
univers i tár ias . 

Art . 85 — A vida social universi
t á r i a t e r á como organizações funda
menta is as associações de classe: 

a) dos professores de Universida
de; 

b) dos ant igos alunos das unida
des univers i tár ias ; 

c) dos a tuais alunos. 
Art . 86 — Os professores das uni

dades univers i tár ias poderão organi
zar u m a ou mais associações de clas
se, submetendo o respectivo es ta tuto 
à aprovação do Conselho Universitá
rio. 

Pa rág ra fo único. A sociedade doj 
Professôres Universi tár ios destina-se, 
ent re outros f ins: 

a) a inst i tuir e efetivar provi 
dência o beneficência aos membros 
do corpo docente universi tár io; 

b) a efetuar reuniões científicas e 
exercer at ividades de cará ter social; 

c) a opinar sobre a concessão de 
bolsas de estudos e auxílios aos es
tudan tes . 

Art . 87 — Os antigos alunos das 
unidades univers i tár ias organizarão 
u m a ou mais associações, cujos esta
tu tos deverão ser aprovados pelo 
Conselho Universi tár io. 

Art . 88 — O corpo discente de ca

da u m a das unidades universi tár ias 

deverá organizar u m a associação 

10 
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dest inada a cr iar e a desenvolver o 
espírito de classe, a defender os in
teresses gerais dos es tudantes e a 
t o rna r agradável e educativo o con
vívio entre eles. 

§ 1.º — O estatuto da associação 
referida neste ar t igo deverá ser apro
vado pela Congregação. 

§ 2 . ' — A associação de cada uni
dade univers i tá r ia deverá eleger um 
diretório, que se rá reconhecido pela 
Congregação, como órgão legítimo 
de representação, pa ra todos os efei
tos, do corpo discente da mesma uni
dade univers i tár ia . 

§ 3." — O diretório de que t r a t a o 
parágrafo anter ior organizará comis
sões permanentes , consti tuídas de 
membros a êle pertencentes , ent re os 
quais deverão f igurar as t rês seguin
t e s : 

a) comissão de beneficência e pre
vidência; 

b) comissão científica; 

c) comissão social. 
§ 4.º — As atr ibuições do diretório 

de cada unidade universi tár ia , espe
cialmente de cada u m a das suas co
missões, serão discr iminadas nos 
seus es ta tu tos . 

Art. 89 — Com o fim de est imular 
as at ividades das associações de es
tudantes , em obras de assistência 
mater ia l ou espiritual, em competi
ções e exercícios esportivos, em co
memorações cívicas e iniciativas de 
cará te r social, poderá cada unidade 
univers i tár ia incluir, na proposta de 
orçamento anual , a subvenção que 
julgar conveniente. 

Pa rágra fo único. O diretório apre
sen ta rá ao Conselho-Técnico-Admi-
nistrat ivo da unidade univers i tár ia a 
que pertencer , ao t e rmo de cada 
exercício, um balanço documentado, 
comprovando a aplicação da subven

ção recebida, bem como a da quota 
com que concorreu, sendo vedada a 
distribuição de qualquer parcela de 
nova subvenção antes de aprovado o 
mesmo balanço. 

Art . 90 — Destinado a coordenar e 
central izar a vida social do corpo 
discente da Universidade, será orga
nizado o Diretório Universi tário dos 
Es tudantes , constituído por dois re
presentantes de cada um dos Dire
tórios das unidades univers i tár ias . 

Pa rág ra fo único. Ao Diretório 
Universi tário dos Es tudantes cabe
r á : 

1.º promover a aproximação e a 
máx ima solidariedade entre os cor
pos discentes das diversas unidades 
univers i tár ias ; 

2. Real izar entendimento com os 
diretórios das diversas unidades uni
versi tárias, a fim de promover a rea
lização de solenidades acadêmicas e 
de reuniões sociais. 

3. ' Es t imula r a educação física. 

4. ' Promover reuniões de ca rá t e r 
científico, nas quais se exercitem os 
es tudantes em discussões de t emas 
doutr inários ou de t rabalhos de ob
servação e de experiência pessoal. 

5.º Representar , pelo seu presiden
te, o corpo discente no Conselho Uni
versi tário, quando convocado. 

CAPITULO I I 

DA ASSISTÊNCIA AOS ESTU
DANTES 

Art. 91 — P a r a efetivar medidas 

de providência e beneficência, em re

lação aos corpos discentes das uni

dades universi tár ias , inclusive p a r a a 

concessão de bolsas de estudos, de

verá haver entendimento entre a So

ciedade dos Professôres Universi tá

rios e Diretório Universitário dos E s -
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tudantes , a fim de que naquelas me
didas seja obedecido rigoroso crité
rio de just iça e oportunidade. 

Art. 92 — A seção de previdência 
e beneficência da Sociedade de Pro 
fessôres Universi tár ios organizará de 
acordo com o Diretório Universi tário 
dos Es tudantes , o serviço de assis
tência médica hospitalar aos mem
bros dos corpos discentes das unida
des univers i tár ias . 

CAPITULO III 

DAS BOLSAS DE VIAGENS E DE 
ESTUDOS 

Art . 93 — O Conselho Universi tário 
poderá incluir, no orçamento anual , 
recursos dest inados a bolsas de via
gens ou de estudos, p a r a o fim de 
proporcionar os meios de especializa
ção e aperfeiçoamento, em institui
ções do país e do estrangeiro, a pro
fessores e auxil iares de ensino, ou a 
diplomados pela Universidade do Pa
raná, que t enham revelado aptidões 
excepcionais. 

Parágra fo único. E n t r e o Conse

lho Universi tário e os escolhidos se

rão convencionados os objetivos das 

viagens de estudo ou pensionato, o 

tempo de permanência , a pensão e 

as obrigações a que ficam sujeitos. 

TITULO X 

Disposições gerais e t rans i tór ias 

Art. 94 — A Universidade prat ica

rá, sob sua exclusiva responsabilida

de, todos os atos peculiares ao seu 

funcionamento. 

Art. 95 — A si tuação dos funcioná

rios da Universidade do P a r a n á re-

ger-se-á pelo Es ta tu to dos Funcioná-
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rios Públicos Civis da União e legis

lação subseqüente. 

§ 1.' — Ao pessoal pe rmanen te e 
ex t ranumerár io da Universidade do 
P a r a n á ficam assegurados todos os 
direitos e vantagens a tua is e as que 
venham a t e r os demais servidores 
da União. 

§ 2." — Todas as ocorrências rela
t ivas à vida funcional dos servidores 
púbicos a que se refere este ar t igo 
serão, ato contínuo, comunicadas à 
Divisão do Pessoal do Ministério da 
Educação e Saúde, pa ra os devidos 
assentamentos . 

Art. 96 — Em casos especiais, a 
requer imento do interessado e deli
beração da Congregação, será conce
dida, ao professor Catedrático ou ao 
assistente, a dispensa temporár ia das 
obrigações do magistério, a té um 
ano, a fim de que se devote a pes
quisas em assuntos de sua especiali
dade, no país ou no estrangeiro, sem 
prejuízo dos seus direitos e vanta
gens. 

Art . 97 — Dentro do prazo de ses
senta dias, contados da aprovação 
deste Es ta tu to , o Conselho Universi
tár io e laborará o regimento interno 
da Rei tor ia e r emete rá os projetos 
de regulamento das unidades univer
s i tár ias ao Ministério da Educação 
e Saúde. 

Pa rág ra fo único. Dent ro de ses

senta dias da publicação de cada Re

gulamento, as Faculdades ou Esco

las apresen ta rão ao Conselho Univer

sitário, pa ra aprovação, os seus pro

jetos de Regimento In terno. 

Art . 98 — Os regimentos internos 

dos estabelecimentos, inst i tutos e 

serviços estabelecerão as condições 

do t raba lho remunerado de professo

res e alunos quando em benefício 
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das finalidades cul turais e sociais da 

Universidade. 

Art . 99 — Os bens, serviços e di

reitos t ransferidos ao patr imônio na

cional por efeito da Lei n." 1.254, de 

4 de dezembro de 1950, cont inuam a 

ser ocupados e adminis t rados pelos 

respectivos estabelecimentos a que 

pertenciam. 

Art. 100 — Somente os professores 

catedrát icos efetivos poderão par t i 

cipar de deliberação sobre provimen

to de cátedra. 

Rio de Janeiro , em 7 de abril de 

1952. — E. Simões Filho. 

(Publ. no D. O. de 12-4-952). 

Regimento da Escola Nacional 
de Engenharia da Universi

dade do Brasil 

TITULO I 

Da finalidade 

Art . l.º — A Escola Nacional de 
Engenha r i a (E. N. E. ) , órgão inte
g ran te da Universidade do Brasil, 
nos têrrnos estabelecidos no ar t . 6º 
do Decreto n.º 21.321, de 18 de junho 
de 1940, t em por fim minis t ra r o en
sino da engenharia , cm suas diver
sas modalidades, formando profissio
nais capazes. 

Art. 2º — Pela r igorosa seleção 

dos seus docentes e por meio dos me

lhores e mais modernos métodos de 

ensino, p rocura rá a Escola Nacional 

de Engenha r i a realizar o objetivo 

que. lhe é assinalado no art igo ante

rior. 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

TITULO II 

Organização dos cursos 

CAPITULO I 

CURSOS 
Art . 3.º' — Nos termos do ar t . 71 

do Es t a tu to da Universidade do Bra
sil, serão minis t rados na Escola os 
seguintes cursos: 

1 — Cursos de formação — com
preendendo no mínimo os padrões fi
xados na legislação federal p a r a os 
efeitos do reconhecimento dos diplo
mas expedidos pa ra o exercício legal 
das profissões respectivas. 

2 — Cursos de pós-graduação — 
destinados a dar aos graduados dos 
cursos de formação a especialização 
profissional em cada um daqueles 
cursos. 

3 — Cursos de aperfeiçoamento — 
destinados à revisão e desenvolvi
mento dos estudos feitos du ran te os 
cursos nomais. 

4 — Cursos de especialização — vi
sando min i s t ra r conhecimentos apro
fundados no r amo científico ou téc
nico, pela forma adiante estabeleci
da e de acordo com programas apro
vados pela Congregação. 

5 — Cursos de extensão — com o 
objetivo de aprofundamento técnico 
científico ou cultural, nos diferentes 
setores especializados da Engenha
ria. 

6 — Ciosos de doutoramento em 
ciências de Engenhar ia , consti tuindo 
no desenvolvimento de um p rog rama 
de estudos avançados du ran te dois 
anos letivos, acompanhado de pes
quisas originais nos laboratórios da 
Escola, ou de outras unidades u n i ' 
vers i tár ias , cujos resultados consta
rão de teses a serem apresentadas 
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e defendidas pelos respectivos candi
datos. 

Pa rág ra fo único. Os cursos nor
malmente minis t rados serão os de 
formação e os de pós-graduação. Os 
outros te rão ca rá te r eventual e se 

processarão segundo as disposições 
t r açadas nesta Regimento . 

Art. 4.º — Os cursos de formação 

de cinco anos serão 
1 

2 

3 
4 

5 

C 

§ 

— Engenhei ros 

— Engenhei ros 
— Engenhei ros 
— Engenhei ros 
— Engenhei ros 

os seguintes : 
Civis. 
Eletr icis tas . 
Mecânicos. 

de Minas. 
Metalurgis tas . 

— Engenhei ros Químicos. 

1.º — Os curso : acima, constarão 

de dois ciclos, um de quat ro anos, se

gundo o que estabelece o ar t . 9. e 

outro de um ano, de aperfeiçoamen

to, cujas modalidades e currículos 

serão fixados pela Congregação. 

§ 2." — H a v e r á t ambém uni curso 

de Engenheiros-Goógrafos cm um 

único ciclo de qua t ro anos. 

— Os carsos de pós-gra

duação versarão sobre as seguintes 

especializações: 

Para os engenheiros civis: 

1.1 — Aeronáut ica ( inf raes t ru tura l . 

1.2 — E s t r a d a s de F e r r o e Roda

gem. 

1.3 — E s t r u t u r a s . 

1.4 — Fundações e Obras de Terra . 

1.8 — Urbanismo. 

1.6 — Obras Hidrául icas . 

1.7 — Saneamento . 

1.8 — Vias Navegáveis Inter iores e 

Mar í t imas . 

Para os engenheiros eletricistas: 

2.1 — Elet rônica e Telecomunica
ções. 

Para os engenheiros mecânicos: 

3.1 — Produção, Transmissão e Uti

lização da Energ ia Mecânica. 

3.2 — Motores e Máquinas Operatr i -
zes e de Manutenção. 

3.3 — Indús t r ias Manufaturei ras . 

Para os Engenheiros de Minas 

41 — Prospecção Geofísica. 
4.2 — Carvão. 

4.3 — Geologia especializada do pe
tróleo. 

4.4 — Cerâmica. 
P a r a os Engenheiros Metalurgis

tas: 

5-1 — Metalurgia dos metais não 
ferrosos. 

5.2 — Elet rometalurgia . 

Para os Engenheiros Químicos: 

6.1 — Combustão, Gás e Elctroquí-
mica. 

6.2 — Petróleo, t r a t amen to e pro
dução artificial. 

6.3 — Insta lação de Indús t r ias Quí

micas. 

§ 1.º — O Conselho Depar tamenta l 
organizará a regulamentação dos 
cursos de pós-graduação e a subme
t e rá a aprovação da Congregação. 

§ 2.º — A relação acima dos cur
sos de pós-graduação onr4 revisto de 
dois em dois anos pelo Conselho De
par tamenta l , que proporá à Congre
gação as al terações convenientes, em 
faca das at ividades profissionais e 
industr ia is e dos interesses econômi
cos do país ; havendo conveniência, 
poderá o Conselho Depar tamenta l 
propor a criação de outros cursos 
fora do prazo acima citado. 

S 3" —-A mat r ícu la nos cursos de 
pós-graduação só será permit ida aos 
por tadores de diplomas dos cursos de 
formação das especialidades corres
pondentes. 

Art . 6." — Os cursos do aperfeiçoa
mento poderão ser freqüentados por 
diplomados e por alunos, sem pre
juízo dos cursos normais , quando 
realizados no período letivo, cabendo 
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ao Conselho Depar tamenta l a inicia
t iva e a regulamentação dos mesmos, 
que serão submetidos à aprovação da 
Congregação. 

§ 1.' — Será permi t ida a freqüên
cia dos interessados em número qual
quer de cursos de aperfeiçoamento. 

§ 2.' — Os cursos de aperfeiçoa
mento serão regidos por professores 
catedráticos, professores adjuntos, 
docentes livres ou por professores 
de out ras Escolas especialmente con
t ra tados , ou a inda por profissionais 
de reconhecida competência, t ambém 
contra tados p a r a esse fim. 

§ 3.º — Os cursos de aperfeiçoa

mento serão realizados na Escola ou 

em laboratórios e sedes de serviços 

onde existam instalações apropria

das. 

§ 4.º — Os cursos de aperfeiçoa

mento poderão constar do desenvol

vimento de determinados assuntos 

dos p rogramas ou de maté r i a que 

deles não conste, mas êles ligada, 

sendo então regidos por professores 

adjuntos ou assis tentes sob a orien

tação dos respectivos professores ca

tedrát icos . 

Art. 7.º — A iniciativa dos cursos 

de extensão caberá aos chefes de De

par tamento , que submeterão os pro

g ramas organizados ao Conselho De

par tamenta l , autor izando este a sua 

realização. 

CAPITULO II 

CADEIRAS 

Art. 8.º — P a r a o ensino dos di

versos cursos existirão, inicialmente, 

as seguintes cadeiras, regidas por 

professores catedrát icos ou professo

res contra tados , auxiliados por pro

fessores adjuntos, assistentes e ins

t rutores , na forma da legislação vi
gente do que dispuser este Regimen
to : 

I — Cálculo infinitesimal; 

II — Complementos de geometr ia 
descritiva. Elementos de geometr ia 
projetiva. Perspect iva. Aplicações 
técnicas. 

I I I — Mecânica, precedida de ele
mentos de cálculo vectorial; 

IV — Topografia; 
V — Física (1. cade i ra ) ; 

VI — Fis ica (2.º cade i ra ) ; 

VII — Química inorgânica; 

VI I I — Química anal í t ica; 

X — Química industr ia l ; 

XI — Zoologia e botânica tecnoló
gicas; 

X I I — Geologia econômica e no
ções de meta lurg ia ; 

X I I I — Hidrául ica teórica e apli
cada; 

XIV — Materiais de construção. 
Tecnologia e processos gerais de 
const rução; 

XV — Construção civil. Arquite
tu ra ; 

XVI — Higiene geral. Higiene in

dustr ial e dos edifícios. Saneamento 

e t raçado das cidades; 

X V I I — Mecânica aplicada. Bom

bas e motores hidráulicos; 

XVI I I — Resis tência dos mate 

riais . Grafo-estática; 

XIX — Estabi l idade das constru

ções; 

XX — Pontes . Grandes es t rutu

ras metál icas e em concreto a r m a d o ; 

X X I — Física industr ia l ; 

X X I I — Termodinâmica. Motores 
térmicos; 

X X I I I — Es t r adas de ferro e de 
rodagem; 

XXIV — Portos de mar . Rios e 
canais ; 
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XXV — Eletrotécnica geral ; 

XXVI — Medidas elétricas e mag
néticas. Es tações geradoras . T rans 
missão de energia elétrica; 

X X V I I — Aplicações industr ia is da 
eletricidade; 

XXVII I — Tecnologia mecânica. 

Instalações industr ia is ; 

XXIX — Estat ís t ica . Economia 

política e f inanças; 

XXX — Organização das indús

t r ias . Contabilidade pública e indus

tr ial . Direi to Administrat ivo. Le

gislação; 

X X X I — Metalurgia, com desen

volvimento da s iderurgia; 

X X X I I — Foto-topografia. Técni

ca cadastral . Cartografia. 

X X X I I I — Química tecnológica; 

XXXIV — Química física e eletro-

química; 

XXXV — Desenho a mão livre; 

XXXVI — Desenho técnico; 

XXXVII — Geodesia Elementar . 

Astronomia de Campo. 

CAPITULO I I I 

SERIAÇÃO 

Art. 9.' — A seriação das discipli

nas nos primeiros qua t ro anos dos 

cursos de formação será a seguinte: 

1.' ano — (comum a todos os cur

sos). 

1." período 

Ia — Cálculo infinitesimal. 
1c — Geometr ia analí t ica. 

1d — Probabil idades, erros e ele
mentos de estat ís t ica matemát ica . 

2a — Geometr ia descritiva. 

5a — Física. 

12a — Mineralogia, geologia e No
ções de metalurgia . 

2.º período 

1b — Cálculo vectorial. 
1a — Cálculo infinitesimal. 
5a — Física. 

12a — Mineralogia, geologia e No
ções de metalurgia . 

35a — Desenho a mão livre. 

Curso de Engenheiros Civis 

Segundo ano 

1. período 

1a — Cálculo infinitesimal. 

3a — Mecânica racional. 

4a — Topografia. 

6a — Fís ica (2.º cadei ra) . 

33a — Química geral aplicada. 

36a — Desenho técnico e nomogra-

fia. 

2.º período 

1e — Complementos de mecânica. 

3a — Mecânica racional. 

4a — Topografia. 

6a — Fís ica (2.º cadei ra) . 

33a — Química geral aplicada. 

36a — Desenho técnico e nomogra-

fia. 

Terceiro ano 

1.º período 

13a — Mecânica dos fluídos e hi

dráulica. 

14a — Materiais de construção. 

17d — Fundamen tos de mecânica 

apl icada às máquinas e máquinas hi

drául icas. 

18a — Resis tência dos mater ia is . 

20b — Es tá t i ca das construções. 

23a — Es t radas . 

2." período 

13a — Mecânica dos fluídos e hi

dráulica. 

14a — Materiais de construção. 

18a — Resistência dos mater ia is . 

20b — Es tá t i ca das construções. 

22a — Motores térmicos. 
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23a — Es t r adas . 

23b — Desenho de es t radas . 

Quar to ano 

1.º período 

14b — Mecânica dos solos, funda

ções e obras de te r ra . 

14c — Processos gerais de constru

ção. 

16a — Higiene e fianeamento. 

19a — Estabi l idade das constru

ções, i 

25a — Eletrotécnica geral . 

30a — Organização do t rabalho e 

adminis t ração. 

2° período 

14b — Mecânica dos solos, funda

ções e obras de te r ra . 
15b — Elementos de construção 

civil. 
15c — Desenho de construção civil. 

19b — Desenho es t rutural . 

29a — Economia política e finan

ças. 

2 — Curso de Engenheiros Eletricis

tas 

Segundo ano 

Idêntico aos de Engenhei ros Ci

vis. ' 

Terceiro ano 

1o período 

15a — Mecânica dos fluídos e hi

dráulica. 

17a — Mecânica aplicada às má

quinas. 

18b — Resistência dos mater ia is 

aplicada às máquinas . 

22a — Motores té rmicos . 

25a — Elet rotécnica geral . 

25b — Materiais usados em eletro

técnica. 

2 ' período 

13a — Mecânica dos fluídos e hi
dráulica. 

17c — Máquinas hidráulicas. 

19a — Estabi l idade das constru
ções. 

22a — Motores térmicos. 

25a — Eletrotécnica geral . 

26b — Medidas elétricas. 

Quar to ano 

1' periodo 

22b — Projetos de máquinas . 

26a — Produção, t ransmissão e 

distribuição da energia elétrica. 

27a — Aplicações industr ia is da 

eletricidade. 

27b — Ele t rônica e telecomunica

ções. 

30a — Organização do t rabalho e 

adminis t ração. 

2 ' período 

14d — Mater ia is e processos de 

construção. 

26a — Produção, t ransmição e dis

tr ibuição da energia elétrica. 

27a — Aplicação industr ia is da 

eletricidade. 

27b — Eletrônica G telecomunica

ções. 
29a — Economia política e . i-

nanças . 

3 — Cursos de Engenheiros mecâni

cos 

Segundo ano 

Idêntico ao de Engenheiros Civis. 

Terceiro ano 

1' período 

13a — Mecânica dos fluídos e hi
dráulica. 

17a — Mecânica aplicada às má

quinas. 
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18b — Resis tência dos mater ia is 

aplicada às máquinas . 

22a — Motores térmicos. 

28a — Tecnologia mecânica. 

31d — Metalografia. 

2 ' período 

13a — Mecânica dos fluídos e hi
dráulica. 

1 7 b — Mecânica vibratór ia . 

18b — Resis tência dos mater ia is 

apl icada às máquinas . 

22a — Motores térmicos. 

28a — Tecnologia mecânica. 

31d — Metalografia. 

Quar to ano 

1o período 

19a — Estabi l idade das constru

ções. 

21a — Física industr ial . 

22b — Proje tos de máquinas . 

28a — Tecnologia mecânica. 

30a — Organização do t rabalho e 

adminis t ração. 

34a — Eletrotécnica geral . 

2º período 

17c — Máquinas hidrául icas . 

21a — Física industr ial . 

22b — Proje tos de máquinas . 

28a — Tecnologia mecânica. 

29a — Economia política e f inan

ças. 

4 — Cursos de Engenheiros de Minas 

Segundo ano 

Idêntico ao de Engenhei ros Civis, 

substi tuindo-se: 

33a — Química geral apl icada 

7a — Química inorgânica. 

Terceiro ano 

1 º período 

9a — Química analí t ica. 

12a — Mineralogia e petrografia. 

l ? c — Geologia geral e econômica. 
17d — Fundamen tos de mecânica 

apl icada às máquinas e de máquinas 

hidrául icas . 

22a — Motores térmicos. 

34a — Fisico-química. 

2 ' período 

9a — Química analí t ica. 

12b — Mineralogia e petrograf ia . 

12c — Geologia geral e econômica. 

18c — Resis tência e estabilidade. 

22a — Motores térmicos. 

Quarto ano 

1º período 

12c — Geologia geral e econômica. 

12d — Prospecção de jazidas. 

25a — Elet rotécnica geral . 

30a — Organização do t raba lho e 

adminis t ração. 

31b — Lavra de minas. 

31g — Metalurgia geral. 

2 ' período 

12c — Geologia geral e econômica. 

12d — Prcspecção de jazidas. 

29b — Economia minera l . 

31b — Lavra de minas. 

31g — Metalurgia geral . 

31h — Benoficiamento da minérios. 

5 — Cursos de Engenheiros 

Metalurgistas 

Segundo ano 
Idênt ico ao de engenheiros do Mi

nas. 

Terceiro ano 

l 9 período 

9a — Química analí t ica. 

12c — Geologia geral e econômica. 

17d — F u n d a m e n t o s de mecânica 

apl icada às máquinas e de máquinas 

hidrául icas . 
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22a — Motorea térmicos. 
34a — Físico-química. 

2º período 

9a — Química analí t ica. 

12c — Geologia geral e econômica. 

18c — Resis tência e estabilidade. 

21a — Física industr ial . 

22a — Motores térmicos. 

Quar to ano 

1° período 

25a — Eletrotécnica. 

30a — Organização do t rabalho e 

adminis t ração. 

31a — Siderurgia. 

31f — Combustíveis e refratár ios. 

31c — Tecnologia metalúrgica. 

31d — Metalografia. 

31e — Metalurgia dos metais não 

ferrosos. 

2º Período 

29a — Economia Mineral. 
31a — Siderurgia. 

31c — Tecnologia Metalúrgica. 
31d — Metalografia. 

31e — Metalurgia dos Metais não 

Ferrosos. 

31h — Beneficiamento de Miné

rios. 

6 — Cursos de Engenheiros 

químicos 

2? ano — Idêntico ao de Engenhei
ro de Minas. 

3" ANO 

1. Período 

8a — Química Orgânica (1º par te) 

9a — Química Analítica. 

21a — Física Indust r ia l . 

25a — Eletrotécnica Geral. 

34a — Físico Química. 

2º Período 

8a — Química Orgânica (1ª) parte) 

9a — Química Analítica. 

21a — Física Industr ia l . 
22a — Motores Térmicos. 

34a — Física-Química. 

4º ANO 

1" Período 

8b — Química Orgânica (2º pa r t e ) . 

9b — Química Analít ica Aplicada. 
10b — Processos e Equipamentos 

das Indús t r ias Químicas. 

l1a — Matér ias P r imas Vegetais e 

Animais 

30a — Organização do Trabalho e 

Adminis t ração 
29 Período 

8b — Química Orgânica (2 ' P a r t e ) 

9b — Química Analít ica Aplicada. 

10b — Processos e Equ ipamentos 

das Indús t r ias Químicas. 
l1a — Matér ias P r i m a s Vegetais e 

Animais. 

29a — Economia Polít ica e F inan

ças. 

7 — Curso de Engenheiros 

Geógrafos 

2" Ano — Idêntico ao de Engenhe i 

ros Civis. 

3º ANO 

1º Período 

1b — Cálculo das Compensações. 

4a — Topografia. 

25a — Eletrotécnica Geral. 

32a — Fotogramet r ia . 

37a — Astronomia Geodésica e 

Geodesia. 

2º Período 

4b — Levantamentos Cadast ra is . 

4c — Desenho Topográfico. 

27b — Elet rônica e Telecomunica

ções. 

32a — Fotogramet r ia . 

37a — Astronomia Geodésica e 

Geodesia. 
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4º ANO 

1º Período — Dest inado a Acampa

mento e P r á t i c a de Topografia, Geo-

desia e Astronomia. 

2º Período 

12b — Geofísica. 
12e — Geomorfologia. 
30a — Organização do Trabalho e 

Adminis t ração. 

37b — Cartografia, Confecção c 
Reprodução de Mapas. 

Art . 10. As disciplinas constantes 
do a r t 9', corresponderão às cadeiras 
indicadas no ar t . 8º, na forma que 
segue: 

I — Cálculo Infinitesimal. 

1a — Cálculo Infinitesimal. 

1b — Cálculo Vectorial 

1c — Geometr ia Analí t ica 

1d — Probabil idade, E r ros e Ele

mentos de Es ta t í s t ica Matemática . 

1e — Complementos de Matemát i 

ca 

1f — Cálculo de Compensação. 

II — Complementos de Geometr ia 

descritiva. Elementos de Geometria 

projetiva. Perspect iva. Aplicações 

técnicas : 

2a — Geometr ia Descrit iva. 

I I I — Mecânica, precedida de ele

mentos de Cálculo Vectorial : 

3a — Mecânica Racional . 

IV — Topografia: 

4a — Topografia 

4b — Levantamentos Cadast ra is . 

4c — Desenho topográfico. 

V — Fís ica dº Cade i ra ) : 

5a — Física. 

VI — Fís ica (2º Cade i ra ) : 

VI I — Química inorgânica: 

7a — Química Inorgânica . 

VI I I — Química orgânica e elemen

tos de bioquímica: 

8a — Química Orgânica (Io F a r t e i . 

8b — Química Orgânica (2' Pa r 

te) . 

IX — Química Analí t ica: 
9b — Química Analít ica Aplicada. 

X — Química Indust r ia l . 

10b — Processos e Equipamentos 

das Indús t r ias Químicas. 

XI — Zoologia e botânica tecnoló

gicas : 

Ha — Matér ias P r imas Vegetais e 

Animais. 

X I I — Geologia Econômica e No

ções de Metalurgia: 

12a —• Mineralogia, Geologia e No

ções de Metalurgia. 

12b — Mineralogia e Petrograf ia . 

12c — Geologia Geral e Econômica. 

12d — Prospecção de Jazidas . 

12e — Geomorfologia. 

12f — Geofísica. 

X I I I — Hidrául ica teórica e apli
cada : 

13a — Mecânica dos Fluídos e Hi
dráulica. 

13b — Mecânica dos Fluídos. 

XTV — Materiais de construção. 
Tecnologia e processos gerais de 
construção: 

14a — Materiais de Construção. 

14b — Mecânica dos Solos. Funda

ções e Obras de Ter ra . 

14c — Processos Gerais de Cons

t rução. 

14d — Materiais e Processos de 

cons t rução : 

XV — Construção Civil. Arquite

t u r a : 

15a — Construção Civil, Arqui te tu

ra e Urbanismo. 

15b — Elementos de Construção 

Civil. 

15c — Desenho de Construção Ci

vil. 
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XVI — Higiene Geral. Higiene In
dustr ial e dos edifícios. Saneamento 
e t r sçado das c idades: 

16a — Higiene e saneamento . 
XVI I — Mecânica aplicada. Bom

bas e motores hidrául icos: 

17a — Mecânica apl icada às Má

quinas. 

17b — Mecânica Vibra tór ia 

17c — Máquinas Hidry.ulic.T3. 

17d — Fundamen tos de Mecânica 

Aplicada às Máquinas e de Máquinas 

Hidrául icas. 

XVII I — Resis tência das Matér ias 

Grafo-estática: 

18a — Resis tência dos Materiais . 

18b — Resis tência dos Materiais 

Aplicados às Máquinas . 

1 8 c — Resis tência e Estabi l idade. 

X I X — Estabi l idade das Constru

ções: 

X X I — Física indust r ia l : 

21a — Física industr ial . 

X X I I — Termodinâmica . Motores 

Térmicos: 

22a — Motores Térmicos 
22b — Projetos de Máquinas . 
X X I I I — E s t r a d a s de Fe r ro e de 

Rodagem: 
23a — Es t radas . 
23b — Desenho de Es t r adas . 
XXIV — Por tos de mar . Rios e 

Canais : 
24a — Vias Navegáveis Inter iores 

e Marí t imas. 

XXV — Eletrotécnica gera l : 
25a — Eletrotécnica Geral. 

25b — Materiais usados em Eletro
técnica. 

XXVI — Medidas elétricas e mag
néticas. Estações geradoras . Trans 
missão de energia elétr ica: 

26a. — Produção. Transmissão e 
Distribuição da Ene rg i a Elétr ica. 

2Gb — Medidas Elétr icas . 

XXVII — Aplicações Industr ia is da 
Ele t r ic idade: 

27a — Aplicações Indust r ia is da 
Eletr ic idade. 

27b — Elet rônica e Telecomunica
ções. 

XXVIII — Tecnologia mecânica. 
Instalações indust r ia is : 

28a — Tecnologia Mecânica. 

X X I X — Estat ís t ica . Economia 
p i l i t ica o f inanças : 

te — Economia Política e F inan
ças. 

29b — Economia Mineral. 

X X X — Organização das indústr ias . 

Contabilidade pública e industrial . 

Direi to Administrat ivo. Legislação: 

30a — Organização do Trabalho e 
Adminis t ração. 

X X X I — Metalurgia, com desen

volvimento da s iderurgia: 

31a — Siderurgia. 

31b — Lavra de Minas. 

31c — Tecnologia Metalúrgica. 

31d — Metalografia. 

31e - Metalurgia, dos metais não 

Ferrosos . 

31f — Combustíveis o Rcfratár ios . 

31g — Metalurgia Geral. 

31h — Beneficiamento de Miné

rios. 

X X X I I — Foto-topop;rafia. Técni

ca cadas t ra l . Car tograf ia : 

32a — Fotogrametria. . 

X X X I I I — Química tecnológica: 

33a — Química Geral Aplicada. 

XXXIV — Química, física e eletro-

química: 

34a — Físico-Química. 

XXXV — Desenho a mão l ivre: 
35a — Desenho a mão livre. 

XXXVI — Desenho técnico: 

3Ga — Desenho Técnico e Nomo-

grafia. 

http://Hidry.ulic.T3
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XXXVII — Geodesia Elementar . 
Astronomia de Campo: 

37a — Astronomia Geodésica e 
Geodesia. 

37b — Cartografia , confecção e re 
produção de mapas . 

Pa rágra fo único. P a r a o ensino 
dos diversos cursos as diciplinas cu
ja denominação não repet i r exata
mente a das Cátedras , serão lecio
nadas por Professôres Catedráticos, 
ou, sob a sua orientação, por P ro 
fessôres Adjuntos, Docentes Livres 
ou Professôres Contratados. 

Art. 11. Depois de aprovado nas 
ma té r i a s do respectivo curso, cada 
a luno deverá executar um projeto 
completo sobre assunto do mesmo 
curso, especificado pelo Conselho De
par tamenta l , constando o projeto das 
seguintes peças : 

a) Memória descri t iva e justifica
tiva. 

b) Memória de cálculos. 

c) P l a n t a de conjunto. 

d) Desonhos dos principais deta
lhes. 

e) Orçamento. 

Esse projeto se rá defendido polo 
seu au tor pe ran te a comissão exami
nadora pa ra tal constituída, só po
dendo colar g rau o es tudante nele 
aprovado. 

Pa rág ra fo único. Em relação ao 
Curso de Engenhei ros Geógrafos esse 
t rabalho corresponderá a P rá t i ca exe
cu tada no 1 ' Per íodo do 4 º a n o , com
pletada com relatórios e demais ele
mentos necessários. 

CAPITULO IV 

DEPARTAMENTO 

Art. 12'. Os Depar tamentos têm 

por objetivo a reunião das cadei ras 
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que se rs f i ram a assuntos afins, 
p a r a o efeito de melhor or ientar o 
seu ensino, o estudo e a pesquisa. 

Pa rág ra fo único. Os Depar tamen
tos compreenderão as cadeiras dos 
diversos cursos professados na Esco
la, t an to os de formação, como os de 
pós-graduação, aperfeiçoamento, ex
tensão, especialização de doutora
mento . 

Art . 13. Os Depar tamentos serão 
os seguintes : 

1 — 
o 

3 — 
t — 

5 — 

6 — 

7 -

8 — 

9 -

10 — 

Matemát ica . 
Desenho. 
Física. 

Ciências Natura is . 
Mecânica. 

Ciências Econômicas e Sociais. 
- Engenha r i a Civil. 

E n g e n h a r i a Eletrotécnica. 

- Engenha r i a Mecânica. 

Engenha r i a de Minas e Me-

11 — Engenha r i a Química. 

12 — E n g e n h a r i a Geográfica. 

Art . 14. Cada Depar tamento se rá 

consti tuído pelo pessoal docente das 

rsspect ivas cadeiras e t e r á como che

fe um professor Catedrático nomeado 

pelo Rei tor por um período de 3 

anos, na forma do a r t . 60 do Es ta tu 

to da Universidade, podendo ser re 

conduzido. 

Art . 15. As questões da competên

cia de cada Depar t amen to serão de

cididas por maior ia de votos, em reu

nião às quais só poderão comparecer 

e só poderão votar os seguintes do

centes em exercício: 

a) os professores catedrát icos efe

tivos e inter inos. 

b) os professores contratados. 

c) os professores adjuntos, e 

d) os livres docentes. 
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Art . 16. O subst i tuto eventual do 

Chefe do Depar t amen to será um pro

fessor Catedrático, designado anual 

mente pelo Diretor, por proposta do 

Depar tamento . 

Art . 17. As reuniões dos Depar ta 

mentos serão convocadas pelos res

pectivos Chefes, pelo menos u m a vez 

por mês, só podendo decidir com a 

maioria dos seus membros . Em 2º 

convocação, a reunião se fa rá com 

qualquer número. 

Art. 18. São atr ibuições dos Chefe-: 

de Depa r t amen to : 

a) convocar e presidir as sessões; 

b) dirigir a at ividade do Depar ta 

mento respectivo; 

c) distr ibuir o t rabalho pelo pes

soa] docente a êle subordinado com 

a colaboração dos professores cate-

dráticos e professores adjuntos; 

d) in tegrar o Conselho Depar ta 

menta l ; 

e) or ien tar e fiscalizar o ensino 

das cadeiras e disciplinas do Depar

tamento , de modo que êle se comple

te num todo harmônico p a r a a t ingi r 

o objetivo a que se propõe; 

f) organizar, com os professores 

catedrát icos e adjuntos, o projeto de 

ca rga horár ia das disciplinas na par

te que lhe compete, a fim de subme

tê-la ao Conselho Depar t amen ta l ; 

g) apresen ta r ao Conselho Depar

tamenta l , no fim de cada ano letivo, 

relatório circustanciado das at ivida

des do Depa r t amen to ; 

h) fazer e laborar os planos de en

sino anuais , compreendendo os di

versos cursos a real izar ; 

i) providenciar a elaboração, pe

los professores, dos p rog ramas deta

lhados das cadeiras e disciplinas; 

j) planejar, anualmente , com os 

professores, e com a necessária an

tecedência, os p rogramas de exercí

cios práticos, t rabalhos escolares, ex

cursões, e t c , que te rão lugar du ran 

te o ano letivo e nas férias; 

k) providenciar, em tempo opor

tuno, a aquisição do mater ia l de en

sino necessário em cada ano e do 

equipamento dos gabinetes e labo

ra tór ios ; 

1) encaminhar à Diretor ia a pro

posta p a r a a admissão, promoção ou 

demissão do pessoal docente e admi

nistrat ivo dest inado a servir, por 

cont ra to ou não, a qualquer das ca

deiras do Depar t amen to ; 

m) organizar com 03 professores 

a documentação e a biblioteca espe

cializada das matér ias afetas ao De

p a r t a m e n t o ; 

n) providenciar a publicação de 
livros-textos escritos pelos professo
res e aprovados pelo Conselho De
pa r t amen ta l p a r a os diversos cur
sos; 

o) organizar seminários, simpó
sios e conferências, de modo a inte
ressar, todo o pessoal docente do De
pa r t amen to e os alunos, no estudo 
permanente e no desenvolvimento da 
maté r i a a êle a t inentes . 

Art. 19. Os Depar tamentos com-
por-se-ão, inicialmente, das seguintes 
cade i ras : 

1 — Matemática 

I — Cálculo Infinitesimal. 

2 — Desenho 

II — Complementos de Geometr ia 

Descrit iva. Elementos de Geometr ia 

Projet iva. Perpecí iva. Aplicações 

técnicas. 

XXXV — Desenho a mão livre 

XXXVI — Desenho técnico 

3 — Física 

V — Física dº cadei ra) . 
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VI — Fís ica (2º cade i ra ) . 

XXXIV — Química-física e eletro-

química. 

4 — Ciências Naturais 

XI — Zoologia e botânica tecnoló

gicas. 

X I I — Geologia econômica e no

ções de metalurgia . 

5 — Mecânica 

II — Mecânica precedida de ele
mentos de Cálculo Vectorial . 

X I I I — Hidrául ica teórica e apli
cada . 

XVI I — Mecânica aplicada. Bom
bas e motores hidráulicos. 

X V I I I — Resis tência dos mate
r iais . Grafo-estática. 

6 — Ciências Econômicas e Sociais 

X X I X — Es ta t í s t i ca — Economia, 

Polí t ica e F inanças . 

X X X — Organização das indús

t r ias . Contabil idade pública e indus

t r ia l . Direi to Administrat ivo. Le

gislação. 

7 — Engenharia Civil 

XIV — Materiais de Construção. 
Tecnologia e processos gerais de 
construção. 

XV — Construção Civil. Arquitetu
ra . 

XVI — Higiene geral. Higiene in

dustr ia l . 

X I X — Estabi l idade das Constru

ções. 

XX — Pontes . Grandes e s t ru tu ras 

metál icas e em concreto a rmado . 

X X I I I — Es t r adas de ferro e de 

rodagem. 

XXIV — Por tos de mar . Rios e 

canais . 

8 — Engenharia Eletrotécnica 

XV — Elet rotécnica Geral. 

XXVI — Medidas elétricas e mag

néticas. Estações geradoras . Trans 

missão da energia elétrica. 

X X V I I — Aplicações Indus t r ia is da 

Eletr icidade. 

9 — Engenharia Mecânica 

X X I — Física Industr ia l . 
X X I I — Termodinâmica. Motores 

Térmicos. 

X X V I I I — Tecnologia Mecânica. 

Instalações Industr ia is . 

10 — Engenharia de Minas e Meta

lurgia 

X X X I — Metalurgia com desenvol
vimento da siderurgia. 

11 — Engenharia Química 

VII — Química Inorgânica. 

V I I I — Química orgânica e elemen

tos de bioquímica. 

IX — Química Analítica. 

X — Química Industr ia l . 
X X X I I I — Química tecnológica. 

12 — Engenharia Geográfica 

IV — Topografia. 

X X X I I — Foto-topografia. Técni
ca cadastral . Cartografia. 

X X X V I I — Geodesia elementar . 
Astronomia de campo. 

TITULO III 

Admissão aos Cursos 

CAPITULO I 

MATRÍCULAS 

Art. 20 — Serão exigidos, pa ra ma

tr ícula no 1 ano dos cursos seriados 

da Escola, além dos documentos 

apresentados pa ra a inscrição no con

curso de admissão, mais os seguin

tes : 

1 — Atestado de Vacina. 

2 — Atestado de Sanidade Física e 

Mental . 
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3 — Certificado de aprovação fi
nal e classificação no concurso de ad
missão. 

4 — Recibo de pagamento da Taxa 
de Matrícula. 

§ — 1º — O pedido de matr ícula, 
dirigido ao diretor devidamente ins
truído, deverá s^r apresentado de 15 
a 25 de fevereiro de cada ano. 

§ — 2' — A cada aluno matr icula
do será fornecido um car tão anual , 
autent icado com o sinete da Escola 
impresso sobre o respectivo re t ra to . 

5 3? — Lavrar-se-á em livro espe
cial, ou cm fichas apropr iadas , ter
mo de inscrição inicial de cada aluno 
com a discriminação dos documentos 
que haja apresentado. 

§4° — P a r a os alunos estrangei
ros, em gozo de bolsas de estudos 
provenientes de países que man tém 
convênios culturais com o Brasil, se
rão exigidos, além dos documentos 
especificados nos respectivos convê
nios, mais os seguintes : 

1 — Cert idão de Nascimento . 

2 — Prova de Ident idade. 

3 — Certificado do conclusão d:> 
Curso Secundário ou equivalente. 

' — Atestado de Vacina. 
5 — Atestado de Sanidade Física e 

Mental. 

Art . 21 — A matr ícula cm qualquer 
ano dos cursos da Escola será soli
ci tada pelo aluno ao Dire tor em pe
tição em que se comprove: 

1 — Aprovação nas cadei ras e dis
ciplinas do ano anter ior ; 

2 — O pagamento da t axa de ma
tr ícula. 

§ 1.' — A mat r ícu la dos alunos nos 
diversos cursos de cada ano será fei
ta lavrando-se termo, do qual consto 
a relação dos matr iculados, na ordem 
de en t r ada de seus pedidos na Secre
tar ia . 

§ 2." — Lavrar-se-á, ainda, em li

vro especial ou fichas apropriadas , 

t e rmo de inscrição de cada aluno, 

com a declaração dos documentos 

que haja apresentado. 

§ 3.'' — E n c e r r a d a a matr ícula, se

rá o te rmo respectivo assinado pelo 

Dire tor e pelo Secretário, após o qur 

nenhum aluno se rá ã mesma admi

tido, qualquer que seja o pretexto in

vocado. 

§ 4.'' — A matr ícula poderá ser 

feita por procuração do aluno, com 

podêres especiais. 

Art . 22 — Aos alunos que não al

cançarem aprovação em duas disci

plinas ou em u m a cadeira c u m a dis

ciplina, será permi t ida a mat r ícu la 

s imul tânea no ano seguinte, sat is

feito o pagamento de t axas de mat r í 

cula relat ivas aos dois anos. 

Pa rág ra fo único. Os exames rela

tivos às ma té r i a s do ano seguinte 

não poderão ser realizados na mes

ma época em que forem efetuados 

os exames da cadeira ou disciplinas 

do ano anter ior . 

Ar t . 23 — N ã o se rá permit ida a 

mat r ícu la s imul tânea em mais de um 

curso seriado da Escola. 

CAPITULO I I 

CONCURSO DE ADMISSÃO 

Art . 24 — A mat r ícu la inicial nos 

diferentes cursos da Escola, nos ter

mos do a r t . 94 do decreto n.º 21.321, 

de 18 de junho de 1946, será feita, 

respei tada a ordem de classificação 

resu l tan te do Concurso de Admissão, 

e de acordo com o número de vagas 

a que se refere o Art . 98, i tem 8, des

te Regimento . 

Art . 25 — O concurso de Admissão 

cons ta rá de exame sobre as seguin-
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tes matér ias , dis t r ibuídas pelos gru

pos: 

I — Álgebra elementar . Noções 

sobre séries e der ivadas e suas apli

cações. 

II — Geometr ia P l a n a e no Espa

ço. Tr igonometr ia retil ínea. 

I I I — Noções de Geometr ia Analí

tica. Teoria das Equações algébri-

cas. 

rv — Física. 

V — Química. 

VI — Desenho Geométrico. Ele

mentos de Geometr ia Descri t iva e 

Noções de Desenho Projetivo. 

Art. 26 — Os grupos I, II e I I I se

rão eliminatórios e constarão de pro

va escri ta e ora l . 

Pa rágra fo único. Será eliminado 

o candidato que não obtiver média 

igual ou superior a 3 em cada um 

destes grupos. 

Art . 27 — Os candidatos não elimi

nados, de acordo com o a r t . 26, pres

t a rão os exames correspondentes aos 

grupos IV, V e VI, que constarão de 

prova oral p a r a os grupos IV e V e 

prova gráfica p a r a o grupo VI. 

Parágra fo único. A prova gráfica 

de Desenho deverá ser p lenamente 

justificada, por escrito, pelo candi

dato. 

Art . 28 — A no ta inferior a 3 em 

qualquer das provas a que se refere 

o ar t igo anter ior , inhabil i ta o candi

dato. 

Art . 29 — Será considerado apro

vado no Concurso de Admissão o 

candidato que obtiver média global 

igual ou superior a cinco. 

Pa rágra fo único. E s t a média glo

bal é a média a r i tmét ica das notas 

obtidas nos 6 grupos do a r t . 26. 

Art. 30 — Os candidatos aprovados, 

na forma do ar t igo anter ior e seu 

parágrafo, serão classificados em or

dem decrescente das médias obtidas. 

Art . 31 — As provas escri tas de 

cada um dos grupos I, II e I I I , não 

serão ass inadas pelos candidatos, só 

podendo ser identificadas após a con

clusão das provas orais do grupo res

pectivo. 

Art . 32 — O Diretor des ignará u m a 

comissão de t rês professores p a r a di

r igir a execução dos concursos de ad

missão, organizar horários, verificar 

as questões formuladas e proceder à 

classificação dos candidatos, de acor

do com as notas conferidas. 

Pa rág ra fo único. A Comissão de 

Professôres se rá auxil iada pelo Se

cretár io e poderá requisi tar os fun

cionários julgados necessários ao de

sempenho dos seus t rabalhos, notada-

mente ins t ru tores e assistentes p a r a 

melhor fiscalização das provas escri

tas e gráficas. 

Art . 33 — As Comissões examina

doras deverão ser consti tuídas prefe

rencialmente por professores cate-

drát icos da Escola ou outros mem

bros do seu corpo docente, devendo o 

presidente de cada Comissão ser pro

fessor Catedrát ico. 

Art . 34 — O Concurso de Admissão 

deverá realizar-se em u m a só época, 

de modo a es tar feita a classificação 

dos candidatos a té 10 de fevereiro. 

Pa r ág ra fo único. A inscrição pa ra 

o Concurso de Admissão será fixada 

por edital com 60 dias de antecedên

cia. 

Art . 35 — Os candidatos deverão 

apresen ta r no ato da inscrição no 

Concurso de Admissão os seguintes 

documentos : 

1 — Cert idão de Regis t ro de Nas

cimento. 

2 — Car te i ra de Identidade. 

11 
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3 — Recibo de pagamento de taxas 
de inscrição. 

4 — Certificado de conclusão de 
curso secundário-preparatório funda
mental, complementar ou colegial, 
de acordo com a legislação em vigor. 

5 — Três retratos de frente, em 
formato 3x4 . 

Art. 36 — Os programas e as ins
truções para o Concurso de Admis
são serão anualmente organizados 
pelo Conselho Departamental e apro
vados pela Congregação, de modo a 
serem publicados com antecipação de 
8 meses da data do início do con
curso. 

Parágrafo único. Se até essa oca
sião não forem publicados os progra
mas e instruções para o ano vindou
ro, vigorarão os do ano corrente. 

CAPITULO III 

TRANSFERÊNCIAS 
Art. 37 —-A transferência, salvo a 

regulada pelo art. 190 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União, de alunos de outras unidades 
de ensino superior, processar-se-á no 
mês de fevereiro, devendo o Conselho 
Departamental examinar cada um 
dos pedidos de transferência, depois 
de verificado estarem atendidas as 
seguintes condições: 

a) pertencer o candidato a escola 
oficial ou reconhecida; 

6) apresentação de certidão pro
vando a sua situação escolar; 

c) existência de vaga. 

Parágrafo único. Não serão acei
tas transferências para o primeiro e 
para o último ano dos cursos seria
dos da Escola. 

Art. 38 — Quando os pedidos de-
transferência forem em maior núme
ro que as vagas existentes, a Congre
gação fará a classificação para o 
aproveitamento dos candidatos com 
base na documentação apresentada. 

Art. 39 — Os candidatos deverão-
apresentar, nos prazos fixados, os se
guintes documentos: 

1 — Guia de transferência, devida
mente autenticada; 

2 — Histórico da vida escolar, in
clusive do curso secundário; 

3 — Atestado de sanidade física e 
mental e de idoneidade moral; 

4 — Quitação com o esrviço mili
tar. 

Art. 40 — A Comissão de Legisla
ção da Congregação apreciará os pe
didos de transferência em face dos 
documentos apresentados pelos can
didatos classificados, indicando o ano 
que o aluno deverá cursar, de acor
do com a adaptação mais convenien
te, de modo que não fique dispensado 
de nenhuma das cadeiras do curso 
seriado. 

Art. 41 — Quando o candidato pro
vier de Instituto estrangeiro reconhe
cido pela Congregação, serão exigi
dos os seguintes documentos: 

1 — Certificado de aprovação nos 
exames de Português, História do-
Brasil e Geografia do Brasil, presta
dos no Colégio Pedro II ou em esta
belecimento do ensino secundário, 
com inspeção federal; 

2 — Histórico da vida escolar, in
clusive do curso escundário ou equi
valente; 

3 — Certificado dos exames pres
tados, programas de ensino e currí
culo do instituto estrangeiro. 

4 — Atestado de sanidade física e-
mental e idoneidade moral. 
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5 — Quitação com o serviço mili

tar , se é brasileiro. 

Art . 42 — Ao candidato em gozo 

de bolsa de estudo, proveniente de 

inst i tuto es t rangei ro reconhecido 

pela Congregação e cujo país man

tém convênio cul tural com o Brasil, 

serão exigidos, além dos documentos 

especificados no respectivo convênio, 

mais os seguin tes : 

1 — Histórico da vida escolar, in
clusive secundário ou equivalente; 

2 — Certificado dos exames pres

tados, p rog ramas de ensino e curr í 

culo do Ins t i tu to es t rangeiro. 

Art . 43 — A relação das escolas e 

faculdades es t rangei ras será organi

zada pela Congregação à medida dos 

pedidos de t ransferência . 

Art . 44 — Quaisquer recursos refe

ren tes à t ransferência ou mat r ícu las 

serão apreciados inicialmente pela 

Congregação. 

TITULO IV 

Organização Didát ica 

CAPITULO I 

ANO ESCOLAR 

Art . 45 — O ano escolar na Escola 

Nacional de Engenha r i a compreen

derá : 

o) o 1.' período letivo de 1 de 

março a 30 de j unho ; 

&) o 2." período letivo de 1.º de 

agosto a 30 de novembro; 

c) os exames do 1.? período, de 15 

a 30 de junho; 

d) os exames do 2..' período, de 1 

a 15 de dezembro; 

e) férias escolares de 1 a 21 de 

julho e de 15 de dezembro a 15 de 

fevereiro; 

/) As provas vest ibulares e os 
exames de segunda época serão rea
lizados na segunda metade de feve
reiro. 

Art . 46 — O número de horas de 
aulas teóricas, prá t icas e t raba lhos 
prát icos com horário marcado, não 
excederá de 36 por semana p a r a cada 
aluno, salvo p a r a os alunos depen
dentes. 

CAPITULO I I 

REGIME ESCOLAR E PROCESSOS DE 
ENSINO 

Art . 47 — Os cursos de formação 

serão feitos de acordo com a neria-

ção indicada no ar t . 9.9 deste Regi

mento, adotando-se como meio de en

sino, preleções, debates, argüições, 

exercícios de aplicação, composições 

escritas, t rabalhos de gabinete, de 

laboratório, de oficinas, de observa

ção e de campo, seminários, excur

sões, visitas, estágios e projetos. 

§ 1.' — N a s preleções se rá fei ta a 

exposição s is temát ica do programa. 

As descrições verbais deverão ser 

substi tuídas, sempre que o assunto 

comportar , por demonstrações gráfi

cas ou projeções luminosas ou ainda, 

e de preferência, por demonstrações 

concretas . 

§ 2. ' — As preleções não deverão 

exceder, em duração, a 50 minutos, 

não sendo permit idas, em cada cadei

ra, duas ou mais preleções seguidas 

pa ra u m a mesma t u r m a de alunos, 

salvo autorização do Depar tamento 

respectivo. 

§ 3. — - A maté r i a já exposta em 

preleções será submetida a debate, 

p a r a esclarecimento, cabendo, indife

rentemente , a iniciativa do questio

nário ao docente ou ao aluno. 
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§ 4.' — Nas aulas prá t icas serão 

feitas aplicações da matér ia exposta 

nas preleções, tendo sempre em vista 

o t rabalho individual. 

§ 5. — Os seminários serão reu
niões periódicas do professor com uni 
grupo de alunos, p a r a a realização 
de colóquios e desenvolvimento sobre 
um tema relacionado com o progra
ma do curso. 

! 6.' — Os projetos serão elabora

dos com os respectivos orçamentos, 

devendo ajustar-se no seu programa, 

na sua elaboração tão fielmente 

quanto possível, a condições reais e 

prá t icas . 

§ 7." — As excursões e visitas às 

obras e às instituições públicas ou 

par t iculares serão feitas, duran te as 

férias escolares, podendo, em casos 

especiais, reconhecidos pelo Diretor 

e ouvido o Conselho Depar tamenta l , 

t e r lugar duran te o período letivo. 

§ 8." — Os estágios poderão ter 

u m a das seguintes modal idades: 

a) t raba lho em escritório de en

genhar ia ; 

b) t raba lho em fábrica ou usina: 

c) t raba lho em laboratório de en

saios; 

d) t raba lho em obras de engenha

r i a em execução. 

§ 9.9 — Os D3par tamentos indica

rão ao Conselho Depar tamenta l , em 

cada período letivo, as cadeiras oa 

disciplinas em que se rá obrigatórl? 

a apresentação de relatórios ou de 

projetos relacionados a assuntos de

senvolvidos cm aula. 

§ 10." — Os t rabalhos mencionados 

no parágrafo anter ior deverão ser 

ent regues aos respectivos professo

res, p a r a o necessário julgamento, 

dent ro dos prazos determinados pelos 

mesmos. 

Art . 48 — O ensino nos cursos de 

pós-graduação e de especialização 

se f a rá por meio de estágios, exercí

cios de aplicação, t rabalhos de gabi

nete, de laboratório, de oficinas, de 

campo e de preleções e debates, con

forme a na tureza da maté r i a ensi

nada. 

Pa rág ra fo único. A fim de obter 

facilidades p a r a essas especializa

ções, a Diretor ia da Escola se enten

derá com a i autor idades Administra

t ivas, Dire tor ia de Inst i tu tos Técni

cos, de Fábr icas , Usinas, Es t r adas de 

Rodagem e de Fe r ro que possam in

te ressar ao ensino do ramo da ca

deira ou disciplina, escolhida pelo 

aluno e aprovada p3la Congregação. 

Art . 49 — P a r a melhor eficiência 

do ensino das cadeiras de cada cur

so, as t u r m a s não deverão exceder a 

50 alunos, devendo, no início do pe

ríodo letivo, ser providenciado o ne

cessário desdobramento em tu rmas . 

§ L — As diversas t u r m a s serão 

regidas pelo professor Catedrático ou 

por docentes livres, tendo, neste caso, 

preferência os que forem Professô

res, adjuntos ou assistentes, bem 

como professores contra tados pa ra 

cooperar no ensino da cadeira. 

§ 2." — Ao professor Catedrático 

compet i rá lecionar, supervisionar, 

o r ien tar e estabelecer p rogramas 

p a r a o ensino nas diversas tu rmas . 

Art . 50 — O orçamento da Escola 

deverá reservar verbas p a r a a tender 

as despesas com os desdobramentos 

de t u r m a s e cursos noturnos. 

Pa rágra fo único. P a r a melhor 

a tender ao ensino de grande número 

de alunos, a Congregação poderá 

propor ao Conselho Universi tár io a 

criação de cursos noturnos. 

Art . 51 — Será obrigatória a fre

qüência aos t rabalhos escolares e às 
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atividades p rá t i cas de terminadas pe

los Depa r t amen tos no início de cada 

período letivo. 

Pa rág ra fo único. Não t e r á fre

qüência num determinado t rabalho 

grafico, ou escrito, o a luno que en

t regar a prova em branco. 

Art . 52 — N ã o será permit ida a 

freqüência aos t raba lhos práticos a 

alunos cujos nomes não constem na 

relação enviada pela seção do curr í 

culo escolar. 

CAPITULO I I I 

PROGRAMAS 

Art . 53 — Os p rogramas das cadei

ras e disciplinas deverão ser elabora

dos pelo professor Catedrático que os 

submeterá ao estudo e apreciação do 

Depar tamento respectivo, cabendo a 

este apresentá- los ao Conselho De

pa r t amen ta l a té o dia 15 de janeiro. 

I 1.' — O Conselho Depar tamenta l , 

dentro de vinte dias, procederá à re

visão dos p rogramas , sugerindo, por 

maior ia de 2|3 de membros presentes, 

as modificações a serem realizadas. 

§ 2 — Os programas , an tes da 

abe r tu r a das aulas , deverão ser sub

metidos à aprovação da Congrega

ção, a qual del iberará por maioria 

dos membros presentes . 

Art. 54 — A maté r i a cons tante do 
p rograma deverá ser in tegra lmente 
lecionada. 

S I . ' — O p rog rama deverá indicar 

as l inhas gerais da ma té r i a a ser le

cionada, sem necessidade de dividi-

la em lições. 

§ 2.' — O p rog rama deverá consi

de ra r sobretudo a pa r te p rá t ica e ob

jetiva da maté r ia , procurando, na 

medida do possível, dispô-la em torno 

de projetos ou de t rabalhos prát icos 

a se rem realizados pelos alunos. 

§ 3." — Os p rogramas das vá r i a s 
cadeiras e disciplinas serão organi
zados de modo que não haja inclusão 
de assuntos idênticos em mais de um 
programa do mesmo curso. 

CAPITULO IV 

VERIFICAÇÃO DO APROVEITA
MENTO 

Art . 55 — A verificação do apro

vei tamento do a luno em cadeira ou 

disciplina será feita por meio de t r a 

balhos escolares e exames. 

Art . 56 — P a r a poder ser promo

vido, o a luno pres tará , nas épocas 

fixadas em lei, duas provas parciais 

e finais, se necessário fôr. 

t 1.º — A média igual ou superior 

a sete (7) nas provas parciais, i sen ta 

o aluno da prova final. 

§ 2. ' — O exame final será apenas 

oral ou prático-oral pa ra os alunos 

que a lcançarem média de cinco (5) 

a sete (7), exclusive, nas provas par

ciais, e escrito e oral ou prático-oral, 

p a r a os que a t ingi rem média de t r ê s 

(3) a cinco (5) exclusive, nas di tas 

provas. 

§ S.~> — Não poderão pres ta r exa

mes finais os alunos que obt iverem 

média inferior a t rês (3) nas provas 

parciais . 

§ 4.º — P a r a poderem pres ta r as 

provas parciais os alunos deverão t e r 

média igual ou superior a t rês (3) 

nos t rabalhos escolares do período. 

§ 5.9 — P a r a poderem pres ta r a 

prova final os alunos deverão t e r mé

dia t rês ou superior a t rês (3) nos 

t rabalhos escolares do ano. 

§ 6.' — O aluno que obtiver méd ia 

inferior a t r ê s (3), nos t rabalhos prá-
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ticos, e s t a rá reprovado na cadeira 

ou disciplina. 

§ 7.' — São considerados t rabalhos 

escolares, de acordo com a na tu reza 

da cadeira ou disciplina: t r aba lhe i 

práticos, confecção de projetos, ar-

güições sobre a ma té r i a lecionada, 

sobre os assuntos prát icos, sobre os 

projetos e os relatórios dos t raba lhos 

prát icos, t raba lhos escritos ou exer

cícios de aplicação. 

§ 8.' — Os t raba lhos escolares se

rão no mínimo t rês (3) por período. 

§ 9.' — Os alunos repetentes serão 

obrigados a fazer novos t raba lhos es

colares, não sendo válidos os t raba

lhos escolares do ano anter ior . 

§ 1 0 — Entendem-se por t rabalhos 
prát icos os realizados individualmen
te sob a fiscalização da cadeira . 

Art . 57 — O exame na época nor
mal cons ta rá de u m a prova ora l ou 
prático-oral, sobre ponto sorteado dej 
uma lista de 10 a 20 preparados com 
toda maté r i a lecionada duran te o 
ano letivo. 

Pa rágra fo único. A nota inferior 

a t rês (3) na prova oral ou prát ico-

oral inhabi l í ta o aluno. 

Ar t . 58 — A nota da aprovação do 

aluno na cadeira ou disciplina, exce

tuando o estipulado no a r t . 59, será 

a média entre a no ta média dos t ra 

balhos escolares e a nota da prova 

oral ou prático-oral, média es ta que 

deverá ser igual ou superior a cinco. 

Ar t . 59 — Os alunos que obtiverem 

média cinco ou super ior nos t raba

lhos gráficos das cadei ras ou disci

plinas de Desenho, serão considera

dos aprovados na cadei ra ou disci

plina. 

§ 1.' — Os que obt iverem média 

entre três, inclusive, e cinco exclu

sive, ficarão obrigados à execução do 
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u m a prova gráf ica na época normal , 

sendo a nota dessa prova a nota fi

nal da cadeira ou disciplina. 

§ 2. ' — Os que obtiverem média in

ferior a três, só poderão fazer exar 

me em segunda época, consti tuindo 

de prova gráf ica e prova oral, sendo 

a média destas duas provas a no ta 

final da cadeira ou disciplina. 

§ 3.º Em qualquer dos casos dos 

parágrafos anter iores a no ta final de 

aprovação s e r á cinco (5). 

Art . 60 — O aluno inhabil i tado na 

prova da época normal , t e r á direito 

a exame na época especial, na fo rma 

do ar t . 61. 

Art . 61 — O exame na segunda 

época cons tará de u m a prova escri ta 

e ou t ra oral, e, quando couber, u m a 

prát ica, devendo a habil i tação ser 

feita com média mín ima de cinco. 

A nota inferior a t rês , em qualquer 

prova, inhabi l í ta o aluno. 

Pa rág ra fo único. P a r a a prova de 

exame oral da época especial, haverá , 

a lém do ponto sor teado na forma do 

a r t . 58, u m a par te vaga sobre a qual 

todos os alunos serão argüidos. 

Art . 62 — As Comissões Examina 

doras serão designadas pelo respec

tivo Depar t amen to e consti tuídas por 

t rês docentes da Escola, havendo no 

mínimo um Professor Catedrát ico. 

§ 1." — Consti tuirão as comissões 

examinadoras um presidente e dois 

examinadores, fazendo pa r te das mes

m a s professores e docentes da ma té 

r ia e, quando necessário, professores 

ou docentes livres de ou t ras ma t é 

rias, indicados pelo Depar tamento . 

§ 2.º — O professor que regeu a 

maté r i a no ano letivo deverá fazer 

pa r t e da Comissão Examinadora , 

salvo motivo de força maior. 

Art. 63 — Na prova oral de que 

trata, o ar t . 58 deverá o examinando 
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ser argüido por dois examinadores, 
pelo menos, podendo cada um exa
minar durante 30 minutos no máxi
mo. A média das notas atribuídas 
pelos membros da comissão examina
dora constituirá a nota dessa prova. 

Art. 64 — As provas práticas e es
critas da época especial para todos 
os examinadores, da mesma cadeira 
ou disciplina, serão realizadas em co
mum ou por turmas. 

Art. 65 — As provas práticas ver
sarão sobre a instrução prática que 
tiver sido ministrada e poderão en
volver a resolução de questões. 

Art. 66 — O tempo concedido para 
a realização das provas prática e es
crita será marcado pela comissão 
examinadora, mas nunca deverá ex
ceder a seis horas, ficando absoluta
mente vedado aos examinandos du
rante a prova comunicar-se entre si, 
e salvo permissão expressa da mes
ma comissão consultar quaisquer li
vros ou notas. 

§ 1.' — O examinando que infligir 
esta disposição será chamado à or
dem pela comissão c, no caso de rein
cidência, perderá o direito de prestar 
o exame da cadeira ou disciplina na 
época em que o fato se der. 

§ 2." — No ato de entregar a prova 
escrita ou prática, assinará cada exa
minando, perante a comissão, um 
termo desse ato em duas vias, das 
quais uma será arquivada na Secre
taria e a outra ficará com a comis
são. 

Art. 67 — Nenhum examinando se
rá, na mesma época, chamado mais 
de uma vez para fazer qualquer das 
provas de uma cadeira ou disciplina. 
Em caso de força maior comprovada 
dentro de 24 horas poderá, entretan

to, o Diretor conceder 2." chamada 
para exame. 

Art. 63 — O examinando, que de
pois de tirado o ponto, não compare
cer à prova respectiva, ou que, tendo 
comparecido, se recusar a fazê-la ou 
não a terminar, não terá direito a 
novo exame da matéria na mesma 
época, salvo justificação por motivo 
relevante, apresentada na ocasião da 
prova e aceita pela comissão exami
nadora. 

Parágrafo único. A justificação, 
porém, não caberá, se o examinando 
se tiver retirado depois de iniciada a 
argüição, em prova oral, pelo segun
do examinador, caso em que a comis
são deverá julgar o examinando, con
siderando a prova como concluída. 

Art. 69 — As notas representativas 
dos valores das médias finais serão 
sempre em números inteiros, despre
zadas no resultado final as frações 
inferiores a 0,5 e contadas como uni
dades as iguais ou superiores. 

CAPITULO V 

DIPLOMAS E CERTIFICADOS DE 
CURSOS 

Art. 70 — Ao aluno que concluir 
um dos cursos de formação, discri
minados no art. 9.º deste Regimento, 
será expedido, pela Escola, após a co
lação de grau, o diploma de enge
nheiro civil, eletricista, mecânico, de 
minas, metalurgista, químico ou geó
grafo, o qual habilita ao exercício le
gal da respectiva profissão, de acor
do com as atribuições que forem fi
xadas pelo Conselho Federal de En
genharia e Arquitetura. 

Art. 71 — Ao já diplomado em en
genharia, que completar qualquer 
dos cursos discriminados no art. 5.°, 
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será conferido, pela Escola, o Certi

ficado da respectiva especialização, 

o qual habi l i ta rá ao exercício da es

pecialização, de acordo com as a t r i 

buições que forem conferidas pelo 

Conselho Federa l de Engenha r i a e 

Arqui te tura . 

Art . 72 — Ao engenheiro aprovado 

no curso de doutoramento será con

ferido o t í tulo de Dr. em Ciências de 

Engenhar ia . 

Art. 73 — - O ato coletivo de gra

duação dos alunos que concluíram os 

cursos de formação da Escola, se rá 

realizado em sessão pública da Con

gregação. 

§ 1.º — Pode rá ser conferido g rau 

ao aluno que o não t iver colado na 

época oportuna, mediante requeri

mento, dia e hora fixados pelo Dire

tor e na presença de t rês professores 

no mínimo. 

§ 2.º — O graduado, ao colar grau, 

p res ta rá o ju ramen to de concorrer 

p a r a o desenvolvimento da ciência e 

de bem servir aos interesses da Na

ção, de acordo com as fórmulas t ra 

dicionais da Escola. 

Art . 74 — Os símbolos e insígnias 

do corpo docente da Escola obedece

rão a dispositivos da resolução do 

Conselho Universi tár io reguladora da 

espécie, ficando assegurada a côr 

tradicional da Escola, o emblema e 

a bandeira, cuja forma será fixada 

pela Congregação. 

CAPÍTULO VI 

REVALIDAÇÃO DE DIPLOMAS 

Art . 75 — A revalidação de diplo
ma de engenheiro, expedido por ins
t i tu to estrangeiro, será obtida após 
execução de provas de habil i tação 
pelo diplomado, que deverá, ao re

querer a revalidação, satisfazer as-

condições seguintes : 

a) Comprovar sua ident idade; 

b) Apresentar o diploma original, 

certificados, p rogramas e plano da 

estudo da escola ou inst i tuto que ex

pediu o diploma ou certificado, de

vendo estar estes documentos devida

mente legalizados e, quando exigido, 

t raduzidos pa ra o português por t ra

dutor público ju ramen tado ; 

c) apresen ta r certificado dos exa

mes de Por tuguês , Corografia e His

tór ia do Brasil, prestados no Colégio 

Pedro II ou em estabelecimento de 

ensino secundário, sob inspeção, 

mant ido por Governo Es tadua l ; 

d) pagar a t axa de inscrição pa ra 
revalidação. 

Pa rágra fo único. Se o Conselho 

Depar tamenta l , estudando os do

cumentos a que se refere este artigo, 

entender que o curso do inst i tuto 

que expediu o diploma não corres

ponde ao nível exigido p a r a a re

validação, submeterá o caso à apre

ciação da Congregação, que decidi

rá, afinal. 

Art. 76. Aceitos os documentos e 

satisfeitas as demais exigências do 

ar t igo anterior , será o candidato sub

metido às seguintes provas de habi

l i tação: 

o) Provas prát icas e orais sobre 

duas matér ias , à escolha do candida

to, dent re as seguintes fundamen

t a i s : 

Cálculo Infinitesimal, Mecânica 

Racional e Física. 

6) Provas prát icas e orais, sobre 

t rês cadeiras técnicas escolhidas pe

lo candidato, dent re seis seleciona

das pela comissão examinadora, no 

grupo de cadeiras referentes à espe-
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cial idade ou curso cons tan te do di

ploma; 

c) Execução de um projeto sobre 

assuntos de qualquer das t r ê s cadei

r a s ac ima referidas, à escolha do 

candidato. 

Pa r ág ra fo único. O Conselho De

pa r t amen ta l organizará as instruções 

p a r a a execução e o ju lgamento das 

provas a que se refere este ar t igo. 

CAPITULO I 

Organização Adminis t ra t iva 

CAPITULO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 77. A Escola Nacional de En 

genhar ia gozará de personal idade ju

rídica e de au tonomia didát ica e ad

ministrat iva, em ha rmon ia com o dis

posto no Decreto-lei nº 8.393, de 1° 

de dezembro de 1945 e Decre to nú

mero 21.321, de 18 de junho de 1946. 

Art . 78. São órgãos da admin is t ra 

ção e direção da Escola Nacional de 

E n g e n h a r i a : 

1) a Congregação; 

2) o Conselho D e p a r t a m e n t a l ; 

3) a Dire tor ia . 

CAPITULO II 

CONGREGAÇÃO 

SEÇÃO I 

Composição 

Art . 79. A Congregação e o órgão 

superior da direção pedagógica e di

dát ica da Escola . 

Art . 8Q. A Congregação se rá cons

t i t u ída : 

1) Pelos professores ca tedrá t icos 
efetivos em exercício de suas fun
ções: 

2) Pelos professores interinos, no
meados na forma das disposições vi
gentes ; 

3) Po r um representante dos do
centes livres da Escola, por êles elei
to pelo prazo de t rês anos, em reu
nião presidida pelo Diretor ; 

4) Pelos professores catedrát icos 
em disponibilidade; 

5) Pelos professores eméritos. 

Pa rág ra fo único. A Congregação, 

quando ju lgar conveniente, poderá 
convocar o Pres idente do Diretór io 
Acadêmico p a r a esclarece-la, em ma
tér ia de interesse do corpo discente. 

SEÇÃO II 

Atribuições 

Art. 81. Compete à Congregação: 
1) Escolher por votação uninomi-

nal, em t rês escrutínios sucessivos, 
den t re os professores efetivos em 
exercício de suas funções, t rês nomes 
p a r a consti tuição da lista t r ípl ice 
pa ra o provimento do cargo de Di
retor ; 

2) Eleger por t rês anos seu repre

sen tan te no Conselho Universi tár io; 

3) Del iberar sobre as questões re

lativas ao provimento de cargos de 

Magistério, na forma estabelecida 

por este Regimento e de acordo com 

as disposições da legislação vigente 

e do Es t a tu to da Universidade do 

Brasi l ; 

4) Deliberar sobre as questões que, 

d i re ta ou indire tamente , in teressarem 

à ordem pedagógica, didática e pa

t r imonia l na forma estabelecida nes

te Regimento e de acordo com as 

disposições do referido E s t a t u t o ; 
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5) Del iberar sobre a conveniência 
da ins tauração do processo judiciá
rio, visando a desti tuição de profes
sor Catedrático; 

6) Colaborar, quando devidamente 
consultada, com a Diretor ia e com 
os órgãos da Universidade em tudo 
quanto in teressar à Escola e à uni
vers idade; 

7) Deliberar sobre a realização de 
concursos e ju lgar os relatórios das 
comissões julgadoras, nos termos da 
lei; 

8) Informar , quando solicitada, os 
recursos de nulidade de concurso de 
magis tér io ; 

9) Eleger, por t rês anos, o vice-di
re to r da Escola, de acordo com o pa
rágrafo único do ar t . 65 do Es t a tu to 
da Univers idade: 

10) Rever o quadro dos docentes 
livres, nos te rmos do a r t . 90 do E s 
ta tu to da Universidade; 

11) Concorrer p a r a a eficiência do 
ensino, sugerindo aos podêres supe
riores, por intermédio da Diretoria, 
as providências que ju lgar necessá
r i a s : 

12) Aprovar os Regimentos In ter 
nos da Congregação do Conselho De
par tamenta l , dos Serviços Adminis
t rat ivos e do Diretório Acadêmico: 

13) Propor ao Conselho Universi

tár io o cont ra to de professores e téc

nicos nacionais e estrangeiros, p a r a o 

ensino de qualquer disciplina dos 

Cursos da Escola; p a r a a cooperação 

com o professor Catedrático no ensi

no normal de cadeira; p a r a a reali

zação de cursos de aperfeiçoamento 

ou de especialização ou ainda a exe

cução e direção de pesquisas cien

t íf icas; 

14) Opinar sobre a dispensa tem

porár ia do professor Catedrático ou 

do professor adjunto das funções de 

magistério, a té um ano, a fim de que 

se devote à pesquisa em assuntos de 

sua especialidade no país ou no es

t rangei ro , sem prejuízo dos seus di

reitos ou van tagens ; 

15) Ins t i tu i r e regular a concessão 

de prêmios escolares, bolsas e via

gens de estudo; 

16) Opinar sobre operação finan

ceiras que digam respeito ao pat r i 

mônio da Escola; 

17) Organizar e publicar o anuár io 

da Escola de Engenha r i a ; 

18) Rever e propor ao Conselho 

Universi tár io as modificações neces-

tassá r ias neste Regimento ; 

19) Aplicar as penalidades previs

tas neste Regimento ; 

20) Exerce r atr ibuições que lhe fo

rem conferidas pelos es ta tu tos da 

Universidade do Brasi l e por este Re

gimento ; 

21) Eleger t r iena lmente quadro co

missões de t rês professores, presidi

das, cada uma, pelo professor mais 

antigo, p a r a estudo e encaminhamen

to dos processos e assuntos submeti

dos à Congregação de acordo com 

o seu Regimento In terno. As Co

missões serão ; de Ensino, de Legis

lação, de F inanças e do Anuár io ; 

22) Julgar , só podendo aprovar , por 

maior ia absoluta de votos dos seus 

membros efetivos e em exercício, o 

parecer concedendo a qual idade de 

notório saber aos candidatos a inscri

ção nos concursos pa ra professor Ca

tedrá t ico . 

SEÇÃO I I I 

Trabalhos 

Art. 82 — A Congregação se reu

n i rá ord inar iamente , pelo menos, na 
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a b e r t u r a e no encer ramento do ano 
letivo, e, ex t raordinar iamente , quan-
do o Dire tor ju lgar conveniente ou 
mediante requer imento assinado pelo 
menos por um terço dos seus mem
bros em exercício. 

§ 1º As sessões ordinár ias refe
r idas neste ar t igo terão lugar respec
t ivamente dentro dos sete dias que 
precedem e que seguem ao encerra
mento dos cursos. 

§ 2" — As convocações p a r a ses
sões da Congregação serão feitas por 
escrito com antecedência min ima de 
qua ren ta e oito horas e declaração 
dos respectivos fins, salvo casos ex
cepcionais em que a convocação po
derá ser feita com vinte e qua t ro ho
ras de antecedência. 

Art . 83 — A Congregação, salvo 
dispositivo expresso em contrár io 
deste Regimento, del iberará com a 
presença da maior ia de seus mem
bros. 

Pa rágra fo único — Se na pr imei ra 
convocação não se verificar a pre
sença de professores em número le
gal, se rá feita segunda convocação o 
se del iberará com qualquer número, 
salvo disposição em contrár io deste 
Regimento . 

Art . 84 — Em qualquer convoca
ção, assuntos es t ranhos ã ordem do 
dia, poderão ser debatidos, mas não 
resolvidos. 

Pa rágra fo único — O professor que 
desejar a votação na sessão seguinte 
do assunto debatido ou de qualquer 
outro, deverá enviar à mesa propos
ta por escrito. 

Art . 85 — Além dos casos expres

sos em lei e neste Regimento, toda a 

votação que envolva interesse de 

qualquer professor será feita, obri

gator iamente , por escrutínio secreto. 
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Art . 86 — Os t rabalhos da Congre
gação pre terem a quaisquer outros 
t rabalhos escolares. 

Art . 87 — A Congregação poderá 
resolver que, em casos excepcionais, 
sejam mant idas secretas suas deli
berações. 

§ 1º— O sigilo das deliberações re
feridas neste ar t igo poderá ser levan
tado pela Congregação em qualquer 
tempo. 

Art . 88 — Havendo número legal 
o Diretor ab r i r á a sessão, procedendo 
o Secretário à le i tura da a t a da 
sessão anter ior , a qual depois de dis
cut ida e aprovada com emendas ou 
sem elas, será ass inada pelo Dire
tor e professores presentes. 

Art . 89 — Duran te a discusão ne
nhum professor poderá falar mais 
de 15 minutos, de cada vez, nem 
mais de duas vezes sobre a mesma 
matér ia . 

Art, 90 — F inda a discussão de ca
da assunto , sujeitá-lo-á o Diretor à 
votação que, se nominal, pr incipiará 
pelo represen tan te dos docentes li
vres seguido dos professores interi
nos e efetivos em ordem crescente 
de ant igüidade. 

Art . 91 — As deliberações da Con

gregação serão tomadas por maior ia 

de votos salvo nos casos expressos 

neste Regimento . 

Pa rág ra fo único — Os assuntos re
lativos a concursos p a r a magistério 
não serão discutidos nem votados por 
professores interinos. 

Art. 92 — O Diretor só vo ta rá ha

vendo empate, quando t e r á voto de 

qualidade. 

Art . 93 — Nas questões em que al

gum Professor fôr pessoalmente inte

ressado, poderá êle t omar pa r t e na 

discussão, ficando, ent re tanto , impe-
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dido de votar . A votação será feita 

em escrutínio secreto. 

Art . 94 — E s g o t a d a a ordem do dia 
da sessão, t e rão os professores o di
reito de propor, se res ta r tempo, a 
discussão de qualquer assunto jul
gado oportuno pela Congregação. 

Art. 95 — Deverá o Secretário lan
çar por extenso na a t a de cada ses
são as indicações propostas e o re
sultado das votações e, por extratos, 
os requer imentos das par tes e mais 
papéis submetidos ao conhecimento 
da Congregação. P rocederá da mes
ma forma com as deliberações toma
das, as quais serão além disso t rans
cr i tas em forma de despacho nos pró
prios requer imentos , que serão ar
quivados ou rest i tuídos às par te , con
forme o seu objeto. Não obstante esta 
disposição poderá a Congregação 
m a n d a r inserir por extenso nas a tas 
os papéis, que por sua importância 
entender devam ficar regis trados. 

Art. 96 — Os t raba lhos da Con
gregação obedecerão ao Regimento 
In te rno organizado p a r a o seu fun
cionamento. 

CAPITULO I I I 

CONSELHO D E P A R T A M E N T A L 

SEÇÃO I 

Composição 

Art. 97 — O Conselho Depar tamen

tal será const i tuído: 

1 — pelo Dire tor da Escola que 

será seu presidente na to ; 

2 — pelos Chefes de Depar tamen

to ; 

3 — pelo presidente do Diretório 

Acadêmico. 

SEÇÃO II 

Atribuições 

Art. 93. Compete ao Conselho De
par tamenta l , como homologação do 
Dire tor : 

1 — organizar o seu Regimento In
te rno ; 

2 — preparar , em colaboração com 
a Diretoria, a proposta do orçamento 
anua l da Escola; 

3 — propor, ad referendum da 
Congregação, as despesas extraordi
nár ias não previs tas no orçamento da 
Escola; 

4 — propor à Congregação o con

t ra to de professores e técnicos p a r a 

execução de pesquisas, cooperação 

com o professor no ensino de sua ca

deira, cursos de extensão e regência 

de t u r m a s ; 

5 — propor a nomeação do pessoal 

docente auxil iar das diversas cadei

ras e disciplinas, nos cursos no rmai s 

da Escola; 

6 — fixar o número de alunos a 

serem admit idos em todos os anos 

dos cursos das Escolas; 

7 — examinar e aprovar os planos 

propostos pelos Depar tamentos ; 

8 — supervisionar e coordenar os 

p rogramas das diversas maté r ias dos 

diferentes cursos, dando-lhes unida

de e correlação; 

9 — p repa ra r a carga horár ia ; 

10 — examinar e aprovar os pro

g r a m a s de pesquisas a serem execu

tados pelos Depa r t amen tos ; 

11 — organizar os currículos doa 

cursos de pós-graduação, de acordo 

com o ar t . 5 ' § 1 ' ; 

12 — apresen ta r cada ano, após a 

te rminação do segundo período leti

vo, um relatório das at ividades esco

lares, contendo dados estatíst ico sô-
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b re freqüência, aprovei tamento dos 
alunos, notas obtidas, e t c , e suges
tões para o aperfeiçoamento do en
sino; 

13 — emitir parecer sobre os as
suntos de ordem didát ica e adminis
t ra t iva que interessem ao ensino e 
lhe sejam distribuídos pelo Diretor ; 

14 — exercer as demais funções que 
lhe são cometidas neste Regimento . 

SEÇÃO I I I 

Trabalhos 

Art. 99. O Conselho Depar tamen

ta l reunir-se-á ord inar iamente uma 

vez por semana e ex t raordinar iamen

te todas as vezes que fôr convocado 

pelo Diretor da Escola. 

§ 1' — P a r a o funcionamento do 

Conselho será necessária a presença 

da maioria dos seus membros e as 

questões serão dicididas por maioria 

de votos, tendo o Diretor apenas o 

voto de desempate . 

§ 2º — Na organização do seu Re

g imento p rocura rá o Conselho obe

decer as no rmas gerais adotadas pa

ra os t raba lhos da Congregação. 

CAPÍTULO IV 

DIRETORIA 

Art. 100. A Diretoria, representada 

na pessoa do Diretor, é o órgão exe

cutivo que cordena, fiscaliza e supe

r in tende todas as at ividades da Es -

cola. 

Art . 101. O Diretor será nomeado 

pelo Reitor, com prévia aprovação do 

Presidente da República, sendo a es

colha feita cm face da lista tríplice 

organizada pela Congregação, nos 

t e rmos do E s t a t u t o da Universidade 

do Brasil e deste Regimento. 

§ 1 º — O Diretor será substi tuído 
em suas ausências e impedimentos 
por um Vice-Diretor, eleito t r ienal-
mente pela Congregação. 

§ 2º — Nas ausências ou impedi
mentos do Vice-Diretor, será o mes
mo substi tuído pelo Vice-Presidente 
do Conselho Depar tamenta l e, na 
fal ta deste, pelo professor mais an
tigo membro do mesmo Conselho. 

Art . 102. São atribuições do Dire
tor : 

1) Entender-se com os podêres pú
blicos sobre todos os assuntos que 
interessem à Escola e dependem de 
decisões daqueles; 

20 represen ta r a Escola em quais
quer a tos públicos e nas relações com 
outros ramos da adminis t ração pú
blica, instituições científicas e corpo
rações par t icu lares ; 

3) represen ta r a Escola em Juízo; 

4) fazer pa r t e do Conselho Univer

sitário ; 

5) ass inar com o Rei tor diplomas 

expedidos pela Escola e conferir 

g rau ; 

6) encaminhar no devido prazo, ao 

Reitor, a proposta o rçamentá r ia da 

Escola; 

7) apresentar , anua lmente ao Rei

tor, relatório dos t rabalhos da Esco

la nele assinalando as providências 

indicadas p a r a a maior eficiência do 

ensino; 

8) executar e fazer executar as de-

cições da Congregação; 

9) convocar e presidir as reuniões 

da Congregação e do Conselho Depar

t amenta l ; 

10) super in tender todos os serviços 

adminis t ra t ivos ; 

11) fiscalizar o emprego de verbas 

autor izadas de acôráo com os precei

tos da contabil idade; 



1 8 2 REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

12) adquir i r ma te r i a l e con t ra t a r 

obras ou serviços necessár ios; 

13) fiscalizar a fiel execução do re 
g ime didático, especialmente no que 
respei ta a observância de horár ios e 
de p rogramas e a a t iv idade do corpo 
docente e do corpo discente; 

14) remover de serviço os funcioná
rios adminis t ra t ivos, de acordo com 
as necessidades ocorrentes ; 

15) ass inar e expedir certificados 
dos cursos de aperfeiçoamento de es
pecialização, de extensão e de pós-
g raduação ; 

16) expedir os t í tulos de docentes-

livres e nomear professores adjuntos, 

assis tentes e ins t ru tores ; 

17) aplicar as penalidades regula

men ta re s ; 

18) cumpr i r e fazer cumpri r as dis

posições dos regulamentos e regimen

tos especiais; 

19) dar exercício aos funcionários 

docentes ou adminis t ra t ivos ; 

20) designar o Secretário, os chefes 

de serviço e seus substi tutos, nos im

pedimentos, quando não estiver pre

vista a subst i tuição; 

21) encerrar os t e rmos de matr ícu

la, de exames e de concursos; 

22) assistir, sempre que possível, 

aos autos e t rabalhos escolares; 

23) designar a Comissão p a r a diri
gir a execução do concurso de A d 
missão; 

24) conceder férias e licenças na 
fo rma da lei e des te Regimento ; 

25) Homologar os pareceres do 

Conselho Depar t amen ta l . 

Art . 103. São atribuições do Vice-
Di re to r : 

1) Subst i tuir o Diretor nos seus im-

pedimeátos ; 

2) Supervisionar os serviços da Bi 

blioteca; 

3) Dir igir a Seção de Assistência 

do E s t u d a n t e . 

TITULO VI 

Docentes Livres 

CAPITULO I 

POCENTES 

Art. 104. A car re i ra do professorado 

da Escola Nacional de E n g e n h a r i a 

se rá fo rmada pelos seguintes cargos, 

de acesso gradual e sucessivo: 

1) Ins t ru tores 

2) assis tentes 

3) professores adjuntos 

4) professores catedrát icos. 

Pa r ág ra fo único. Além dos t i tula

res ac ima mencionados e enquadra

dos nos diversos postos da ca r re i ra 

de professor, farão, t ambém par te do 

corpo docente : 

1) os docentes livres 

2) os professores contra tados 

3) os pesquisadores e técnicos es

pecializados 

4) os auxil iares de ensino. 

CAPITULO I I 

INSTRUTORES 

Art . 105. Os ins t ru tores serão no

meados, pelo prazo de 3 anos, pelo 

Dire tor e por indicação devidamente 

justif icada do professor Catedrático. 

Art . 106. A escolha dos ins t ru tores 
deverá ser feita ent re os engenheiros 
que ha jam demonstrado vocação pa ra 
a ca r re i ra do magistér io e diplomados 
pela Escola Nacional de E n g e n h a r i a 
ou por out ras escolas ou faculdades, 
oficiais ou reconhecidas, e que te-
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nham cursos do especialização ou de 
pós-graduação. 

§ 1' Além das condições acima, de
verá o candidato a ins t ru tor apresen
tar , no momento da admissão : 

1) prova de ser brasileiro nato ou 
natura l izado; 

2) prova de idoneidade moral e sa
nidade física e men ta l ; 

3) prova de quitação com o serviço 
mili tar. 

§ 2° P a r a as cadeiras que se r e 
ferem ao ensino da Química, deverá 
ser obedecido o que dispõe o Decreto 
n5 5.452, de 1º de maio de 1945, tendo 
sempre em vis ta a vocação p a r a o 
magistério, como condição p a r a a 
nomeação de inst rutor . 

Art . 107. A dispensa do ins t ru tor 
será feita por a to do Diretor, median
te proposta escr i ta do Professor Ca
tedrát ico. 

Art . 108. Const i tuem direitos e a t r i 
buições dos ins t ru to res : 

1) Substituir , por indicação do P ro 

fessor Catedrát ico, aprovada pelo De

par tamento , os assis tentes em suas 

fal tas e impedimentos; 

2) Comparecer ao serviço e ali per

manecer o tempo determinado pelo 

professor Catedrático; 

3) Acompanhar todos os t raba lhos 

da cadeira ; 

4) Exerc i ta r os alunos no manejo 

de ins t rumentos e aparelhos e na rea

lização dos t raba lhos prát icos, de 

acordo com as instruções recebidas; 

5) Cuidar da conservação das má

quinas, aparelhos e mater ia is de en

sino, per tencentes aos gabinetes e la

boratór ios; 

6) Colaborar na realização dos t r a 

balhos escolares. 

Art . 109. As propostas de Professô

res pa ra recondução de instrutores 

só serão acei tas quando acompanha
das das seguintes informações: 

1) Ter manifestado o candidato de
cidida vocação p a r a a ca r re i ra de 
magis tér io; 

2) Ter tido freqüência assídua em 
todos os t rabalhos da cadeira ; 

3) Ter revelado capacidade de es
tudo e de exposição de assuntos di
dáticos; 

4) Possuir espírito de cooperação 
e u rban idade no t r a t a m e n t o com cs 
alunos. 

CAPITULO I I I 

ASSISTENTES 

Art. 110. Os assis tentes serão no
meados pelo Diretor por indicação 
just if icada do Professor Catedrático, 
devendo a escolha recair em instru
tor da mesma cadeira . 

Art . 111. O assis tente será nomea
do por t rês anos, podendo ser recon
duzido, quando docente livre, por 
proposta justificada do Professo. 
Catedrát ico. 

Pa rágra fo único. A dispensa do 
assistente, em qualquer tempo, será 
feita pelo Diretor, mediante proposta 
escrita do Professor Catedrát ico. 

Ar t 112. O número de assis tentes 
pa ra cada cadeira va r i a r á de acordo 
com as necessidades didáticas, possi
bilidades o rçamentá r i as e decisão da 
Congregação, na proporção de um pa
ra cada grupo de 50 (cinqüenta) alu
nos. 

Art . 113. O Professor Catedrát ico 

poderá designar um dos assis tentes 

pa ra exercer a função de primeiro as

sistente, competindo-lhe, a lém das 

funções e obrigações a t r ibuídas aos 

demais ass is tentes ; 
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1) Receber instruções do Catedrá
tico e t ransmit i- las aos assistentes, 
aos instrutores, auxiliares de ensino 
e de pesquisa; 

2) Superintender a organização do 
arquivo da cadeira e respectiva esta
tística, assim como os demais servi
ços de gabinetes ou de laboratórios. 

Art. 114. Consti tuem direitos e a t r i 
buições do assistente, além dos men
cionados nos regulamentos do respec
tivo Depar t amen to : 

1) Substituir, quando docente livre, 
o Professor Catedrático na fal ta do 
professor adjunto, obedecendo o cri
tério de rodízio; 

2) Substi tuir o Professor adjunto 
em suas ausências, obedecendo o cri
tério de rodízio; 

3) Lecionar, sob a orientação do 
respectivo Catedrático, pontos do pro
g r a m a da cadeira a que pertencer, 
pr incipalmente aqueles que exi
girem demonstrações p rá t icas ; 

4) Reger t u rmas desdobradas 
quando docente livre; 

5) Colaborar na realização dos 
t rabalhos escolares. 

Art . 115. As substituições e regên
cia de t u r m a s de que t r a t a o ar t igo 
anter ior serão feitas polo Depar ta
mento e submetidas à aprovação do 
Diretor, quando não u l t rapassarem 
de seis meses e à da Congregação 
quando excederem este prazo. 

CAPITULO IV 

PROFESSORES ADJUNTOS 

Art . 116. Os professores adjuntos 

serão indicados pelos catedrát icos 

devendo recair a escolha entre os as

sis tentes u'a cadeira que sejam do

cente livres. 

Art . 117. Consti tuem direitos e a t r i 

buições dos professores ad juntos : 

1) Subst i tu i r o Catedrát ico em suas 
fa l tas e ausências e, in ter inamente , 
nos casos de vacância da cátedra, 
quando escolhido pela Congregação; 

2) Lecionar, de acordo com a 
or ientação indicada pelo respectivo 
Depar t amen to , u m a par te do progra
ma da cade i ra ; 

3) T o m a r par te , com direito de vo
to, nas reuniões Depar tamenta is , 
convocadas pelo Chefe do respectivo 
D e p a r t a m e n t o ; 

4) R e g e r t u r m a s desdobradas; 

5) Responder pelo gabinete ou la
boratór io pe ran te o professor Cate
drático, nos t e rmos do regimento do 
Depa r t amen to ; 

6) Colaborar na realização dos t ra
balhos escolares; 

Art . 119. A designação p a r a a 

subst i tuição do Catedrático se rá fei

ta pela Congregação, obedecendo o 

princípio do rodízio. 

Pa r ág ra fo único. A pr imeira indi

cação do subs t i tu to pa r t i r á do Cate

drático, devendo, a seguir, ser obe

decido o princípio do rodízio. 

CAPITULO V 

DO PROFESSOR CATEDRÁTICO 
Art . 119. Os professores catedrát i 

cos serão nomeados por decreto do 
Pres iden te da República e escolhidos 
median te concurso na forma estabe 
lecida na legislação vigente e no pre
sente reg imento podendo concorrer a 
esse concurso os professores ad
juntos , os docentes livres, os profes
sores de ou t ras Escolas e Faculdades 
oficiais ou reconhecidas e pessoas de 
notório saber, a juízo da Congrega
ção. 

Art . 120. Dent ro de t r i n t a dias após 

a verificação de vaga de professor Ca

tedrát ico, a Congregação del iberará 
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sobre o seu provimento, assim como 
sobre a abe r tu r a e encerramento das 
inscrições respectivas. 

Art. 121. O candidato ao concurso 
da cadeira vaga deverá apresentar à 
Secretária, no a to da inscrição: 

1) prova de ser brasileiro na to ou 
natura l izado; 

2) prova de sanidade física e mem-

tal e de idoneidade moral ; 

3) prova de quitação com o serviço 

mil i tar ; 

4) diploma profissional ou de dou

torado, conferido por insti tuto de en

sino superior, oficial ou reconhecido, 

onde se minis t re ensino da cadeira 

em concurso ou de cadeiras afins, no 

caso de, ao tempo de sua diploma

ção, não existir de modo autônomo 

aquela cadeira ; 

5) documentação de at ividade pro

fissional, técnica ou científica que se 

relacione com a cadeira em concurso 

e que tenha exercido duran te o prazo 

mínimo de 5 anos ; 

6) títulos científicos, técnicos e pro

fissionais relacionados com assuntos 

do p rograma da cadeira em concur

so; 

7) documentação relat iva a ativida

des didáticas no magistério superior, 

relacionadas à cadeira em concurso; 

8) prova de ser professor adjunto 

ou docente-livre da Escola Nacional 

de Engenha r i a da cadeira ém concur

so, ou professor Catedrático de out ra 

escola ou faculdade oficial ou reco

nhecida, da cadei ra em concurso; 

9) recibo de pagamento da t axa de 

inscrição e ou t ras exigências regula

men ta re s ; 

10) sessenta exemplares impressos 

da tese de livre escolha. 

§ 1 F icam dispensadas da prova 

das exigências contidas nas alinea 1, 

4 e 5, os candidatos que forem docen

tes livres da Escola Nacional de En

genharia . 

§ 2' A exigência da al inea 8 será 

dispensada, se a Congregação conce

der ao candidato a qualidade de no

tório saber, de acordo com a regu

lamentação em vigor. 

Art . 122. Dent ro de dez dias após 
o encer ramento das inscrições deve
rão ser as mesmas submetidas ao jul
gamento e aprovação da Congrega
ção. 

Pa rág ra fo único. Os recursos sobre 
inscrição deverão ser apresentados 
dentro de dez dias e julgados pela 
Congregação nos dez dias que se se
guirem ao prazo de recepção dos 
mesmos. 

Art . 123. O julgamento do concurso 

de t í tulos e de provas, de que t r a t a m 

os ar t igos anteriores, será realizado 

por u m a comissão de cinco membros, 

que deverão possuir conhecimentos 

aprofundados da disciplina em con

curso, dos quais dois serão escolhi

dos pela Congregação o t rês membros 

es t ranhos à Casa, indicados pelo 

Depar tamento a que per tencer a va

ga, den t re professores de outros ins

t i tu tos de ensino superior ou profis

sionais especializados de instituições 

técnicas ou científicas e aprovados 

pela Congregação. 

§ 1º Caberá a esta Comissão estu

dar os t í tulos apresentados pelo can

didato e acompanhar a realização de 

todas as provas do concurso, a fim 

de fundamenta r parecer minucioso 

e indicar o nome do candidato a ser 

provido no cargo. 

§ 2º O parecer de que t r a t a o pa
rágrafo anter ior deverá ser submeti
do à Congregação, que só o poderá 

12 
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rejei tar por dois terços de votos de 
todos os seus membros, quando una
nime ou reunir qua t ro ass ina tu ras 
concordes, e por maior ia absoluta, 
quando o parecer estiver apenas as
sinado por t rês membros da comissão 
julgadora . 

§ 3 ' Em caso de recusa do parecer 
referido nos parágrafos antecedentes 
se rá aberto novo concurso. 

§ 4' O Depar t amen to indicará os 
nomes de mais dois professores ou 
profissionais de notório saber, p a r a 
suplentes das Comissões Ju lgadoras . 

Art . 124. O concurso cons ta rá de : 
1) concurso de t i tulo; 

2) prova de tese ; 

3) prova de escr i ta ; 
4) prova prá t ica ou experimental ; 

5) provas didát icas. 

Pa rág ra fo único -— A comissão jul
gadora de t e rmina rá a seqüência das 
provas. 

Art . 125. O concurso de t í tulos 
cons tará da apreciação dos seguintes 
elementos comprobatórios do méri to 
do candida to : 

1) Documentação re la t iva a ativi
dades didát icas no magistér io supe
rior, relacionados à cadei ra vaga ; 

2) Es tudo e t raba lhos científicos ou 
técnicos publicados no país ou no es
t range i ro ; 

3) Diplomas e out ras dignidades 
universi tár ias ou acadêmicas ; 

4) realizações prát icas , de na tureza 
científica, técnica ou profissional 
par t icu la rmente de interesse coletivo. 

Art . 126. A tese deverá constar de 
u m a monografia sobre assunto da li
vre escolha, per t inente ao p rog rama 
da cadeira em concurso. 

Pa r ág ra fo único. A tese deverá 
satisfazer as seguintes condições fun
damen ta i s : 

1) clareza de exposição; 

2) correção de conceitos e asser -
ções; 

3) finalidades didát icas; 
4) or ientação técnica apl icada à 

engenhar ia ; 
5) demonst ração de erudição. 
Art . 127. Na prova de defesa de 

tese cada um dos membros da co
missão ju lgadora disporá de 20 mi
nutos, no máximo, p a r a argüição do 
candidato, que t e r á igual tempo para. 
produzir sua defesa. 

Art . 128. A prova escr i ta v i s a r á 
verificar o critério com que o candi
dato procederá na escolha e na a p r e 
sentação, sob a forma de súmula, da 
ma té r i a des t inada a consti tuir prele-
ções com a duração das dos cursos 
normais . 

§ 1º Os pontos da prova escri ta , 
em número de 10 a 20, serão formu
lados pela Comissão Julgadora , no-
momento da prova, sobre assun tos 
do p rog rama de ensino da cadeira, 
sendo sorteados t rês deles, que s e r ã a 
comunicados aos candidatos s imul ta
neamente e por escrito. 

§ 2' Será concedida aos candida
tos, feita a comunicação dos pontos 
sorteados, u m a hora p a r a consul ta 
bibliográfica e, findo esse prazo, t e 
rá inicio a redação da prova, cu ia 
duração não excederá de seis horas . 

§ 3 º D e acordo com o objetivo da 
prova não se exigirá que os candida
tos reproduzam de memór ia fórmu
las, tabelas, esquemas, gráficos ou 
longos desenvolvimentos de cálculo, 
senão que a ma té r i a cons tante das 
súmulas das preleções sobre os t r ê s 
pontos sorteados, fique bem explíci
ta, corre ta e suficientemente ca rac te 
r izada, com um desenvolvimento cla
ro e conciso. 

§ 4." — A prova de cada candidato-

ficará man t ida secreta, em invólucro 
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lacrado e rubr icado pelos membros 
da comissão e pelo candidato, até a 
ocasião do ju lgamento . 

§ 5º — A prova de cada candidato 
s e r á lida em sessão pública. 

Art . 129 — A prova prá t ica ou ex
per imenta l v e r s a r á sobre questões 
sor teadas no momento, de u m a lista 
de 10 a 20 pontos, previamente esco
lhidos pela Comissão Julgadora , 
questões essas que serão comunica
das s imul taneamente e por escrito 
aos candidatos, aos quais se faculta
rá, a juízo da mesma comissão, a 
consulta de livros, notas, tabelas ou 
quaisquer outros elementos biblio
gráficos. 

§ 1.º — A duração da prova será 
f ixada pela Comissão Julgadora , po
dendo, em casos especiais, a juízo da 
mesma Comissão, ser real izada por 
sessões, cada u m a delas de duração 
previamente fixada. 

§ 2º' — A qualquer professor da 
Escola será permit ido assist ir à rea
lização da prova prát ica. 

Art . 130 — A prova didática, que 
s e r á publica e real izada peran te a 
Congregação e Comissão Julgadora , 
cons ta rá de dissertação, pelo prazo 
improrrogável e irredutível de cin
qüenta minutos, sobre t e m a sorteado 
com vinte e qua t ro horas de antece
dência, de u m a lista de 10 a 20 pon
tos, organizada pela Comissão Julga
dora, compreendendo assuntos do 
p rog rama da cadeira . 

§ 1.' — Sempre que possível, os 

candidatos real izarão a prova no 

mesmo dia e sobre o mesmo ponto, 

conservando-se incomunicáveis de

pois de iniciada essa prova. 

§ 2.º — Na realização da prova, 

quando o exigir a na tu reza da ca

deira, poderá o candidato recorrer a 

elementos de objetivação necessários 
à explanação do ponto sorteado. 

Art . 131 — Todas as provas e jul
gamentos do concurso serão realiza
dos em sessão publica, excetuada a 
fe i tura da prova escr i ta e , no mes
mo ato de julgar, cada examinador 
d a r á ao conjunto dos títulos e a cada ' 
u m a das provas de cada concorrente, 
segundo o merecimento que lhes a t r i 
bua, u m a nota de zero a dez, con-
signando-a em cédula assinada, que 
se rá fechada em envólucro opaco a t é 
a apuração . 

§ 1.º — A prova prá t ica ou experi

menta l será pública ou não, confor

me deliberar a Congregação. 

§ 2. ' — Ao concorrente que p rova r 

moléstia, por a tes tado de t rês médi

cos, nomeados pelo diretor da Escola 

em que fizer o concurso, é facultado 

requerer o adiamento do mesmo por 

oito dias, no máximo, se não estiver 

sorteado o ponto da prova que t iver 

de fazer. 

Art . 132 — Terminadas as provas 

proceder-se-á ã habil i tação e classi

ficação dos candidatos, fazendo-se a 

apuração das notas de que t r a t a o 

ar t igo anter ior . 

§ l. — Cada examinador ex t ra i r á 

a média das notas que a t r ibui r a ca

da um dos candidatos, somando a 

nota dos t í tulos e as notas das pro

vas e dividindo a soma pelo número 

das provas exigidas, acrescido de 

u m a unidade. Serão habil i tados os 

candidatos que a lcançarem de t rês ou 

mais examinadores a média mín ima 

de sete. 

§ 2." — Cada examinador f a rá a 

classificação parcia l dos candidatos , 

indicando aquele a que t iver a t r i 

buído a média mais al ta . Será es

colhido p a r a o provimento da cate-
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dra o candidato que obtiver o maior 
número de indicações parciais . 

§ 3 . ' — Cada examinador decidirá 
o empate en t re as médias a t r ibuídas 
por êle mesmo a dois candidatos e o 
empate ontre os examinadores será 
decidido pela Congregação, em ato 
contínuo, em tantos escrutínios quan
tos forem necessários. 

Art . 133 — A Comissão Ju lgadora 

indicará p a r a nomeação o candidato 

escolhido na forma do art igo ante

rior. 

Art . 134 — Quando o concurso fôr 

feito p a r a mais de u m a cadeira da 

mesjaa disciplina, cada examinador 

indicará p a r a o provimento delas os 

concorrentes a que houver atr ibuído 

médias a l tas e serão providos os que 

assim obtiverem o maior número de 

indicações. 

Art . 135 — Aos candidatos habili

tados conferir-se-á o g rau de doutor 

e o título de docente livre. 

Art . 136 — A Comissão Ju lgadora 

fará lavrar u m a a t a de cada u m a das 

reuniões que realizar, seja p a r a a or

ganização dos pontos, a execução das 

provas, e respectivo ju lgamento ou 

outras quaisquer que julgar neces

sár ias . 

Art . 137 — As a t a s c i tadas no ar 
tigo antar ior serão anexadas, por có
pia, ao parecer da Comissão, sobre 
o qual deve pronunciar-se a Congre
gação. 

Art . 138 — Consti tuem deveres e 

atribuições do professor Catedrático: 

1) dirigir e or ientar o ensino de 

sua cadsira, executando integral

mente, de acordo com o melhor cri

tério didático, o p rograma aprovado; 

2) apresentar , anualmente , na 

época que fôr fixada pelo Conselho 

Depar tamenta l , 0 p rograma de en-

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

sino da cadeira, nêle discr iminando 

os t rabalhos escolares; 

3) reg is t ra r o assunto lecionado 

no livro de freqüência; 

4) dirigir os t raba lhos prát icos, 

realizar as preleções e as aulas de 

debate e argüição, acompanhar os 

alunos nas excursões e orientá-los na 

elaboração de projetos; 

5) submeter os alunos às provas 

regu lamenta res e a t r ibui r no ta aos 

t raba lhos escolares; 

6) fornecer à Secretaria, no de
curso dos dez dias que se seguirem 
à realização das provas, as notas res
pectivas, bem como, no decurso dos 
t rês pr imeiros dias de cada mês, no
tas dos t raba lhos escolares realizados 
no mês anter ior ; 

7) fiscalizar a observância das 
disposições regu lamentares quanto à 
freqüência e à realização dos t raba
lhos escolares pelos alunos, bem 
como quanto à at ividade dos docen
tes e auxil iares da cadeira; 

8) apresen ta r ao Depar tamento , 

quando solicitado, relatório minu

cioso do ensino a seu cargo, nele re

ferindo a pa r te lecionada do progra

ma, os t rabalhos escolares propostos, 

as excursões e visitas real izadas; 

9) indicar ao Diretor o nome dos 

professores adjuntos, assistentes, ins

t ru tores e auxil iares de ensino; 

10) propor a exoneração ou dis

pensa dos professores adjuntos, as

sistentes, ins t ru tores e auxiliares de 

ensino; 

11) sugerir ao Depar t amen to as 

medidas necessárias ao melhor de

sempenho de suas atribuições e pro

videnciar, por todos os meios ao seu 

alcance, p a r a que o ensino, sob s u a 

responsabilidade, seja o mais eficien

te possível; 
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12) t o m a r pa r t e nas reuniões da 
Congregação, do Depar tamento res
pectivo e do Conselho Depar tamen
ta l quando a este per tencer ; 

13) fazer pa r t e das comissões exa

minadoras e de out ras p a r a as quais 

fôr designado ou eleito; 

14) solicitar ao Diretor as medi

das disciplinares, que, nos termos 

deste Regimento, devam ser aplica

dos aos docentes, auxil iares e alunos 

da cadeira; 

Art. 139 — O professor Catedrático 
é responsável pela eficiência do en
sino da sua cadeira, cabendo-lhe 
a inda promover e est imular pesqui
sas, que concorram p a r a o progresso 
das ciências e p a r a o desenvolvimen
to cul tural da Nação. 

Art. 140 — Em casos excepcionais 
e por deliberação da Congregação, 
mediante proposta do Conselho De
par tamenta l , será concedida ao pro
fessor Catedrático, a té um ano, no 
máximo, dispensa temporár ia das 
obrigações do magistério, a fim de 
que se devote a pesquisas em assun
to de sua especialização, no país ou 
no estrangeiro. 

Pa rágra fo único. Caberá ao Con

selho Depar t amen ta l verificar a pro-

ficuidade dos t rabalhos científicos 

empreendidos pelo professor, poden

do pror rogar o prazo concedido ou 

suspender a concessão. 

CAPITULO VI 

DOCÊNCIA LIVRE 

Art. 141 — A docência livre des

tina-se a concorrer p a r a a forma

ção do quadro de professorado. 

Art. 142 — O título de docente li
vre de u m a cadeira será obtido me

diante a prestação de concurso de 

títulos e de provas. 

Art . 143 — Haverá duas épocas 
p a r a a inscrição no concurso: a 1.º 
de 1 a 15 de janeiro e a 2.º, de 15 
a 20 de julho. 

Pa rág ra fo único. A inscrição in
depende da publicação de edital. 

Art . 144 — O candidato a docên
cia livre deverá apresentar à Secre
tar ia no ato da inscrição: 

1) prova de ser brasileiro nato ou 
na tura l izado; 

2) prova de sanidade física e 
menta l e de idoneidade mora l ; 

3) prova de qui tação com o ser
viço mil i tar ; 

4) diploma de engenheiro, expe

dido por inst i tuto de ensino, oficial

mente reconhecido, onde se minis t re 

ensino de cadeira em concurso ou 

de cadeiras afins, quando não existir 

aquela, ou diploma de químico, nos 

te rmos do a r t . 338 do Decreto n . ° . . . 

5.452, de 1 de maio de 1943; 

5) documentação de at ividade 

profissional, técnica ou científica, re 

lacionada com a cadeira a cuja do

cência livro concorra, exercida no 

pais du ran t e o prazo mínimo de 5 

anos; 

3) sessenta exemplares impressos, 

dacti lografados ou mimeografados, 

de u m a tese de livre escolha, sobre 

assunto da cadeira; 

7) tí tulos comprobatórios de seu 

mér i to ; 

8) recibo de pagamento da t axa 

de inscrição e out ras exigências re

gulamentares . 

Pa rág ra fo único. O prazo a que 

se refere a al ínea 5 se rá reduzido 

p a r a os candidatos que estejam exer-
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cendo cargo de assis tente da cadeira, 

na Escola. 

Art . 145 — O ju lgamento e proces

samento do concurso s e r á realizado 

de acordo com o estipulado nos ar

tigos 127 e 136 deste Regimento , de

vendo, porém, o sorteio dos pontos 

p a r a as provas didát icas ser reali

zado com 24 horas de antecedência. 

Art . 146 — O candidato que obtiver 
média sete de t rês ou mais membros 
da Comissão Examinado ra será con
siderado habili tado e t e r á direito ao 
tí tulo de docente livre, que s e r á ex
pedido pela Diretoria, após a aprova
ção da Congregação. 

Art . 147 — Consti tuem direitos e 
atr ibuições do docente l ivre: 

1) Realizar, por indicação do Con

selho Depa r t amen ta l a convite do Di

re tor da Escola, cursos de aperfeiçoa

mento ou de especialização dentro 

do p rog rama da cadeira de que fôr 

docente l ivre; 

2) Realizar, por indicação do Con

selho Depar t amen ta l e a convite de 

Diretor, cursos livres e equiparados 

dentro do p rog rama da cadeira de 

que fôr docente; 

3) concorrer ao cargo de profes

sor docente livre; 

4) Realizar, por indicação do Con

selho Depar t amen ta l e a convite do 

Diretor, cursos de conferências de 

extensão univers i tár ia ; 

5) reger t u r m a s desdobradas 

quando indicado pelo Depar t amen to 

a que per tencer ; 

6) ser convocado p a r a os t raba

lhos de exames e provas ; 

7) Subst i tuir o Catedrático, interi

namente , nos casos de vacância do 

cátedra, se fôr escolhido pela Con

gregação. 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

§ 1.º — Compete ao Depar t amen to 
a que per tencer a cadei ra cujo curso 
equiparado fôr solicitado pelo Docen
te apu ra r a conveniência da realiza
ção do mesmo, tendo em vis ta a apa
re lhagem disponível, os gabinetes 
p a r a prá t ica dos alunos e as instala
ções a se rem ut i l izadas no Curso. 

§ 2º — O docente livre, que fôr 
autorizado a min i s t ra r curso equipa
rado, f icará adido ao Depar t amen to 
respectivo, devendo comparecer as 
reuniões, com direito a voto, aca tan
do as decisões do mesmo, no que se 
refere à or ientação didát ica e peda
gógica da cadeira em causa. 

§ 3.º — Os t raba lhos escolares e os 
exames serão realizados sob a dire
ção do docente e fiscalização do De
par tamento , que p a r a este fim desig
n a r á um docente em exercício. 

§ 4º — Os exames serão realiza
dos de acordo com as disposições 
deste Regimento, devendo fazer par
te da Comissão Examinado ra o do
cente livre que lecionou a matér ia . 

Art . 148 — De 5 em 5 anos o do
cente livre deverá apresen ta r ao Di
retor um relatório, assinalando os 
cursos que t enha realizado ou t raba
lhos que haja publicado nesse perío
do sobre assunto da disciplina de que 
é docente. 

§ 1º — Não tendo o docente livre 
apresentado relatório a que se refere 
este ar t igo, o Dire tor proporá à Con
gregação a sua exclusão do quadro 
dos docentes livres. 

§ 2. ' — Apresentado o relatório, 
será o mesmo levado à apreciação do 
Depa r t amen to respectivo, que infor
m a r á do seu valor, do ponto de vista 
didático ou científico. 

§ 3 . ' — De acordo com esse parecer 

a Congregação poderá de terminar a 
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recondução por mais cinco anos ou 
a exclusão do candidato do quadro 
dos docentes livres. 

Art . 149 — Ao candidato inabilitado 

ao concurso pa ra docência livre, só 

s e r á permi t ida nova inscrição quan

do decorrido o prazo de 3 anos, a 

p a r t i r da da t a do 1º concurso. 

CAPITULO V I I 

PROFESSÔRES CONTRATADOS 

Art . 150 — Os professores cont ra

t ados poderão ser incumbidos da re 

gência, por tempo determinado, de 

qualquer disciplina da Escola, da co

operação com o professor Catedrático 

no ensino normal da cadeira p a r a 

que fôr cont ra tado; da realização de 

cursos de aperfeiçoamento ou de es

pecialização ou, ainda, da execução 

e direção de pesquisas científicas e 

técnicas. 

§ 1.º — O contrato de professores 

nacionais ou estrangeiros será pro

posto ao Conselho Universi tár io pela 

Congregação, com a justificação a m 

pla das van tagens didát icas ou cul

t u r a i s que aconselhem a providência. 

§ 2. ' — As atribuições e vantagens 

conferidas ao professor cont ra tado 

se rão discr iminadas no respectivo 

cont ra to . 

Art . 151 — A iniciativa do contra to 

de professores ou técnicos estrangei

ros ou nacionais caberá ao Depar ta 

men to interessado, ouvido o profes

s o r Catedrático da cadeira ou disci

pl ina em causa. 

Pa r ág ra fo único. Na indicação 

fei ta pelo Depar tamento à Congre

gação, deverão constar os títulos téc

nicos, científicos e cul turais do con

t ra tado , só podendo ser indicadas pes

s o a s de reconhecido valor técnico e 

moral , à a l t u ra do corpo docente da 

Escola. 

Art . 152 — Aos professores e técni
cos cont ra tados compete dar desem
penho aos compromissos assumidos 
no cont ra to e observar a or ientação 
pedagógica e didática do respectivo 
Depa r t amen to nos cursos a que esti
verem ligados. 

CAPITULO V I I I 

PESQUISADORES TÉCNICOS ESPE
CIALIZADOS E AUXILIARES DO 

ENSINO 

Art . 153 — Aos pesquisadores e 

técnicos especializados compete a 

realização dos estudos e das pesqui

sas técnicas e científicas que v e n h a m 

a ser real izadas nos Depar tamentos . 

Pa rágra fo único. Os pesquisado

res e técnicos citados neste ar t igo só 

serão admitidos por contrato median

te proposta da Escola. 

Art . 154 — Os t rabalhos desses téc
nicos e pesquisadores serão realiza
dos nos gabinetes e laboratórios da 
Escola, em obediência a p rog ramas 
delineados pelos Depar tamentos , por 
proposta do respectivo Professor Ca
tedrát ico. 

Art . 155 — Os auxil iares de ensino 

serão técnicos ou profissionais a ser

viço dos gabinetes e laboratórios 

admit idos median te contrato por pro

pos ta do Diretor . 

Pa rág ra fo único. A Congregação 

r egu la rá o número, os vencimentos • 

as funções desses auxiliares. 

CAPITULO IX 

MONITORES 

Art . 156 — Os monitores serão alu

nos da Escola, designados p a r a cada 
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cadeira, pelo Diretor, ouvido o Con
selho Depar tamenta l , por proposta 
justif icada do Catedrático, mediante 
seleção aprovada pelo Depar tamento , 
devendo servir em prazo não supe
rior a um ano, podendo, no entanto, 
ser reconduzido por mais um ano. 

Pa rágra fo único. F indo o prazo 

acima fixado, poderá ser indicado 

p a r a moni tor de ou t ra cadeira . 

Art . 157 — Os monitores deverão 

ser or ientados pelos catedrát icos e 

auxiliares, que procurarão desenvol

ver vocações ou apt idões p a r a o ma

gistério, no intui to de renovação do 

quadro de professores. 

Art. 158 — As funções dos moni
tores serão regulamentadas pela Con
gregação. 

CAPITULO X 

PENALIDADES APLICÁVEIS 

Art . 159 — Os membros do corpo 
docente ficarão sujeitos às penas dis-
ciplinares de advertência, repreensão, 
suspensão, afas tamento temporár io e 
destituição. 

Art . 160 — Incorrerão nas penas 
inst i tuídas neste ar t igo os membros 
do corpo docente: 

1) Que não apresentarem, em tem
po oportuno, os p rogramas e as no
tas de t raba lhos escolares e de pro
vas parciais ; 

2) que fa l ta rem aos exames, às 
sessões do Conselho Depar tamenta l 
ou da Congregação sem motivo jus
tificado; 

3) que não concluírem a execução 

do p rograma na da ta do encerramen

to do curso, sem motivo justif icado; 

4) que deixarem de comparecer à 

Escola, para o desempenho de seus 

deveres, por mais de oito dias conse

cutivos, sem causa par t ic ipada e jus

tificada ; 

5) que abandonarem suas funções 
por mais de seis meses, sem licença, 
ou delas se a fas ta rem por dois anos 
consecutivos no exercício de ativida
des e s t r anhas ao magistério, salvo 
nos casos de mandatos públicos de
cor ren tes de eleição; 

6) que fa l tarem ao respeito devi
do ao Diretor, a quaisquer autorida
des do ensino, aos seus colegas e à 
própr ia dignidade do magis tér io; 

7) que pra t ica rem delitos sujeitos 
a sanção penal ; 

8) que, de modo geral, infringi

rem qualquer disposição explícita 

deste Regimento In te rno . 

Art . 161 — Os membros do corpo 

docente que incorrerem nas culpas 

definidas nas alíneas 1, 2, 3 e i, fi

carão sujeitos à adver tência do Di

re tor e, em caso de reincidência, pe

r an t e o Conselho Depar tamenta l . Os 

que incorrerem nas culpas previs tas 

na al ínea 5, serão passíveis de pena 

de desti tuição proposta pela Congre

gação e aos que incorrerem nas cul 

pas d iscr iminadas nas alíneas 6, 7 e 

8 será imposta pela Congregação, me

diante inquérito, a pena de suspen

são de 8 a 30 dias. 

§ 1.º — Da pena de suspsnsão ca

berá recurso p a r a o Conselho Uni

versi tário, dentro de oito dias a con

t a r da notificação. 

§ 2.º — A pena de desti tuição s e r á 

cominada mediante processo judiciá

rio. 

§ 3 . ' — A aplicação das penas dis-

ciplinares es ta tuídas neste ar t igo não 

isenta o infrator da responsabil idade 

penal em que haja incorrido. 
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TITULO VII 

Corpo Discente 

CAPITULO I 

DEVERES E DIREITOS DO CORPO 
DISCENTE 

Art. 162 — Compõem o corpo 
discente da Escola os alunos regular
mente matr iculados nos seus cursos. 

Art . 163 — Caberão aos membros 

do corpo discante os seguintes deve

res e direitos fundamenta i s : 

1) Aplicar a máx ima diligência no 

aprovei tamento do ensino minis t ra

do; 

2) a tender aos dispositivos regula
menta res no que respei ta à organi 
zação didát ica e especialmente à fre
qüência às aulas e execução dos t ra 
balhos prát icos; 

3) observar o regime disciplinar 
instituído neste Reg imento ; 

4) abster-sa de quaisquer atos que 
possam impor ta r em per turbação de 
ordem, ofensa aos bons costumes, 
desrespeito às autor idades universi
t á r i a s ; 

5) contr ibuir na esfera de sua 

ação pa ra o prestígio sempre cres

cente da Universidade e da Escola; 

6) apelar das decisões dos órgãos 

adminis t ra t ivos p a r a os de hierar

quia superior; 

7) comparecer , representado pelo 

Pres idente do Diretório Acadêmico, 

mas sem direito a voto às sessões da 

Congregação que t iverem de delibe

r a r sobre a organização de regimen

tos ou sua re forma; 

8) fazer-se represen ta r pelo P re 

sidente do Diretório no Conselho De

par tamenta l ; 

9) fazer-se r epresen ta r pelo P r e 

sidente do Diretório no Conselho De-
tudantes no Conselho Universi tár io. 

Art . 164 — O corpo discente deverá 
organizar associações des t inadas a 
cr iar e desenvolver o espírito de co
operação, a defender os interesses 
gerais dos estudantes e a t o rna r 
agradável e educativo o convívio en
t r e os alunos. 

§ lº — Os estatutos das associa
ções referidas neste art igo serão sub
metidos à Congregação pa ra que so
bre eles se manifeste, indicando as 
al terações que forem necessárias. 

§ 2. ' — Destes estatutos deverá fa

zer par to o código de ética dos alu

nos, no qual se prescrevem os com

promissos que assumem, de es t re i ta 

proibidade na execução de todos os 

t rabalhos e provas escolares, de zelo 

pelo patr imônio moral e mater ia l da 

Escola e de subordinação dos interes

ses individuais aos da coletividade. 

CAPITULO I I 

DIRETÓRIO ACADÊMICO 

Art . 165. Os alunos regu la rmente 

matr iculados na Escola deverão ele

ger um diretório constituído de nove 

membros, no máximo, que será reco

nhecido como órgão legítimo, p a r a 

todos os efeitos do corpo discente. 

§ 1º — Esse Diretório organizará 

icomissões permanentes , const i tuídas 

ou não de membros a êle pertencen 

tes, ent re as quais deverão es tar com

preendidas as t rês seguintes : 

1º) Comissão de beneficência e 

previdência: 

2º) Comissão científica e cul tura l ; 

3º) Comissão social. 

§ 2º — As atribuições do Diretório 

Acadêmico e, especialmente, de cada 

u m a de suas comissões, serão discri-
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minadas nos respectivos es ta tutos os 

quais deverão ser p ra t icamente apro

vados pela Congregação. 

§ 3 º — Caberá especialmente ao 

Diretório Acadêmico a defesa dos in

teresses do corpo discente e de cada 

um dos alunos em par t icular peran

te os órgãos da direção da Escola. 

Art. 166. Aos alunos que não pu

derem satisfazer as t axas escolares 

pa ra prosseguimento dos cursos, po

d e r á ser autorizado a matr ícula, inde

pendente do pagamento das taxas , 

mas com a obrigação de indenização 

posterior. 

§ 1' —-Os es tudantes beneficiados 

por esta providência não poderão ser 

em número superior de 20% dos alu

nos matr iculados. 

§ 2º — As indenizações de que t r a t a 

es te ar t igo serão escr i turadas e cons

t i tu i rão um compromisso de honra a 

se r resgatado poster iormente de acor

do com os recursos do beneficiado. 

§ 3 ° — Caberá ao Diretório Aca

dêmico indicar, anua lmente ao Dire

to r da Escola, quais os alunos neces

si tados do auxilio insti tuído neste ar

tigo. 

Art . 167. O Diretório Acadêmico 

elegerá dois representantes seus p a r a 

o Diretório Central dos Es tudan tes . 

Art . 168. Com o fim de es t imular 

as at ividades das associações de alu

nos, quer cm obras de assistência 

mater ia l ou espiritual, quer em com

petições e exercícios esportivos, quer 

em comemorações cívicas e iniciati

vas de ca rá te r social, r e se rva rá o 

Conselho Depar tamenta l , ao elaborar 

a proposta de orçamento anua l da 

Escola, u m a subvenção p a r a êsso 

fim, consoante a lei. 

§ 1 º — A importância a que se re 

fere este ar t igo se rá posta à disposi

ção do Diretório Acadêmico, que a 

movimentará , de acordo com o orça

mento aprovado pelo Conselho Depar

t amen ta l e com o seu Regimento 

In te rno . 

§ 2' — O Diretório 'Acadêmico apre

s e n t a r á ao Diretor da Escola, ao ter

mo de cada exercício, o respectivo 

balanço, comprovado a aplicação da 

subvenção recebida. 

CAPITULO III 

PRÊMIOS ESCOLARES 

Art . 169. A Escola confirirá, anual
mente , prêmios aos alunos que se 
des tacarem nos estudos. 

§ 1 — A concessão de prêmios es
colares obedecerá às instruções espe
ciais que, em relação a cada u m a de
las, aprovar a Congregação. 

§ 2? — A fim de a jus ta r os prê
mios existentes às condições econô
micas vigentes, f a r á a Congregação 
u m a revisão dos mesmos. 

Art . 170. No início do ano letivo a 
Congregação f ixará a relação dos 
prêmios a serem distribuidos no fim 
do ano. 

Art . 171. A Congregação, por pro
posta de qualquer dos seus membros , 
poderá conferir o prêmio de alto lou
vor, em diploma especial de perga-
minho, ao aluno que se distinguir de 
modo excepcional nos cursos seriados 
da Escola. 

CAPITULO IV 

PENALIDADES APLICÁVEIS 

Art . 172. Os membros do corpo dis

cente ficarão sujeitos às seguintes 

penas discipl inares: 

1) Advertência em par t icular pelo 

Dire tor ou peran te o Conselho De

pa r t amen ta l ; 
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2) repreensão; 

3) expulsão das salas de aulas ; 

4) suspensão; 

5) perdas de exames e provas ; 

6) expulsão da Escola. 

Art . 173. Serão punidos com as pe
nas a que referem as alíneas 1 e 2, 
do ar t igo anter ior , os alunos que co
m e t e r e m as seguintes fa l tas : 

1) Desrespeito ao Dire tor ; 

2) desobedecer a prescrições feitas 
pelo Diretor ou por qualquer membro 
do corpo docente no exercício de suas 
funções; 

3) ofensa ou agressão a outro alu
no da escola; 

4) per turbação da ordem ao recin
to da escola; 

5) danificação de mater ia l do pa
t r imônio da escola, caso em que, 
além da pena disciplinar, f icará obri
gado à indenização do dano ou subs
t i tu ição da coisa danif icada; 

6) injúria a funcionário adminis
t rat ivo ou técnico-auxiliar. 

Art . 174. Serão aplicadas as penas 

definidas nas alíneas 4, 5 e o do a r t . 

172, conforme a gravidade da fal ta 

nos casos de : 

1) Reincidência nos atos enumera
dos no ar t igo anter ior ; 

2) prá t ica de atos desonestos, in
compatíveis com a dignidade do cor
po discente; 

3) desacato, injúria ou agressão ao 
Diretor, a qualquer membro do cor
po docente ou autor idade constituí-
d.a; 

4) agressão a funcionário adminis
t ra t ivo ; 

5) prá t ica de delitos sujeitos à san
ção penal ; 

Art . 175. Serão aplicadas as penas 
definidades na alínea 3 do ar t . 172, 
no caso d e : 

1) Desrespeito; 

2) per turbação de ordem na classe, 

laboratório ou gabinete ; 

3) improbidade na execução de t r a 
balhos escolares. 

Art . 176. As penas disciplinares es

tabelecidas nas alíneas 1 e 2 serão 

apl icadas pelo Diretor, as das a l íneas 

4 e 5, pela Congregação, a da al ínea 

3 pelos professores e a de expulsão 

pelo Conselho Universi tário. 

§ 1º — Ao serem aplicadas as pe

nal idades es ta tuídas nas alíneas 4 c 

5 deverão ficar perfei tamente carec-

ter izadas a duração e as conseqüên

cias das mesmas . 

§ 2' — Da aplicação das penas es

ta tu ídas nessas alíneas caberá recur

so p a r a o Conselho Universitário, in

terposto no prazo de oito dias a con

t a r da da ta da notificação. 

§ 3' •— Não serão concedidas t r a n s 

ferências, du ran t e o prazo de suspen

são, aos alunos a que ha jam sido im

postas as penas definidas nas al íneas 

4 e 5, bem como aos que t enham so

frido a pena de expulsão. 

§ 4' A aplicação das penas dis

ciplinares, descr iminadas nes te a r t i 

go, não isenta o culpado da responsa

bilidade penal, acaso existente. 

TITULO VII I 

Organização dos Serviços 
Adminis t ra t ivos 

CAPITULO I 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Ar t 177. Os serviços adminis t ra t i 

vos da escola serão executados de 

acordo com as normas gerais es tabe

lecidas no título I I I dos Es ta tu tos da 

Universidade do Brasil , e este R e -



gimento, pelas seguintes seções admi
n i s t ra t ivas : 

1) Gabinete do Diretor ; 

2) Secre tar ia ; 

3) Seção de Assistência ao Estu
d a n t e ; 

4) Biblioteca. 

CAPITULO I I 

DIRETORIA 

Art . 178. E s t ã o subordinados dire
tamente à Dire tor ia : 

1) Gabinete; 

2) Secretár ia . 

SEÇÃO I 

Gabinete 

Art. 179. O gabinete compor-se-á de 
assistentes técnicos, de auxil iares ad
ministrat ivos e do adminis t rador dos 
edifícios designados pelo Diretor, de 
acordo com a lotação. 

Art. 180. O Diretor poderá desig
nar, quando necessário, um dos assis
tentes técnicos para chefiar o Gabi
nete. 

§ 1º - O Chefe do Gabinete po
derá ass inar o expediente que lhe 
fôr distribuído pelo Diretor. 

Art. 181. São as seguintes as a t r i 
buições dos assistentes técnicos, as 
quais serão divididas entre os mes
mos de acordo com a designação do 
Dire tor : 

1) es tudar e emitir parecer sobre 
assuntos técnicos c didáticos; 

2) assist ir o Diretor nos seguintes 
serviços: 

a) de contadoria ; 

b) de aquisição e distribuição de 
mater ia l ; 

c) de adminis t ração dos edifícios; 

d) de publicações; 

e) de manutenção e apare lhamen-
to ; 

f) médico. 

3) Represen ta r o Diretor quando 

p a r a isso designado. 

Art. 182. São atr ibuições dos auxi

liares do Gabinete : 

1) avender os serviços do Gabinete 

quando lhe sejam distr ibuídos; 

2) super in tender certos serviços, 
quando designado; 

3) m a n t e r em dia fichários de en
dereços e de outros assuntos que pos
sam interessar a consulta d i re ta do 
Diretor ; 

4) estenografar, dacti lografar e ex
pedir a correspondência pessoal do 
Diretor. 

SÜB-SEÇÃO I 

Contadoria Secional 

Art . 183. A Contadoria Secional se

rá chefiada por um Contador no

meado pelo Reitor, por indicação do 

Diretor da Escola. 

Art . 184. A Contadoria Secional 
compete : 

1) Esc r i t u ra r a receita, a despesa e 
o patr imônio da Escola; 

2) p r epa ra r e organizar a proposta 

orçamentár ia , a fim de ser submet i 

da à Congregação; 

3) organizar balancetes da recei ta ' 

e despesa da Escola a serem re

metidos à Contadoria Centra l ; 

4) organizar os balanços anuais a 

serem apresentados ao Conselho de 

Contadores; 

5) processar as contas de despesas 

custeadas por dotações diversas. 

Art . 185. São atr ibuições do Conta

dor Secional: 
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1) or ien tar e super in tender todos 

os serviços da Seção; 

2) informar sobre assuntos afetos 

à Seção; 

3) fornecer dados necessários pa ra 

o relatório anua l da Diretoria. 

SUB-SEÇÃO II 

Almoxarifado Secional 

Art. 186. Ao almoxarifado Secional 

compet i rá : 

1) Receber o mater ia l que fôr ad

quirido, m adiante parecer do órgão 

in teressado; 

2) zelar pela fiel execução dos con

t ra tos de fornecimento, comunicando 

imedia tamente ao Gabinete as irre

gularidades ocorrentes e propondo as 

medidas que se fizerem necessár ias; 

3) realizar as aquisições de mate 

r ia l que forem autorizados pelo Di

re tor ; 

4) man te r em depósito o mater ia l 

recebido, classificando-o por espécie, 

de modo que se possa efetuar com ra

pidez os supr imentos requisi tados; 

5) zelar pela conservação do mate 

rial em depósito; 

6) fornecer o mater ia l necessário 

ao serviço da Escola, mediante re

quisição autor izada pelo Diretor e re

cibo dos funcionários aos quais fo

rem ent regues ; 

7) inventar ia r o mater ia l existente 

na forma da legislação vigente; 

8) r emete r elementos à Contadoria 

Secional p a r a a organização da escri

tu ração pa t r imonia l ; 

9) organizar o balancete relativo 

ao movimento mensal do almoxarifa

do; 

10) providenciar p a r a aquisição do 

mater ia l de maior consumo, quando 

a t ingi r o estoque mínimo; 

Art . 187. Ao Almoxarifado compe
t e : 

1) Orientar e super intender todos os 
serviços da seção; 

2) In formar sobre assuntos afetos 
à Seção; 

3) Fornecer dados necessários pa
ra o relatório anua l da Diretoria. 

SUB-SECÃO I I I 

Administração dos Edifícios 

Art . 188. A adminis t ração dos edi

fícios será chefiada por um Adminis

t rador , que t e r á a seu cargo os se

guintes serviços: 

1) super in tender todo o serviço que 

diga respeito à conservação e limpeza 

dos edifícios e de suas dependên

cias; 

2) organizar a escala e horário do 

pessoal de l impeza e p lan tão ; 

3) providenciar os reparos necessá

rios nos móveis e utensíl ios; 

4) cuidar de tudo quanto per ten

cer à Escola e não estiver, por esti-

pulação expressa deste Regimento, a 

cargo de ou t ra seção adminis t ra t iva , 

de gabinetes de laboratórios ou de 

determinado funcionário; 

5) providenciar mensalmente , quan

to à realização do inventár io de tudo 

que estiver sob sua responsabil idade; 

6) indicar ao Diretor os funcioná

rios que devam exercer os cargos de 

porteiros do Edifício e de suas de

pendências ; 

7) providenciar as salas, anfitea

tros, gabinetes ou laboratórios p a r a 

conferências, projetos, concursos exa

mes e outros atos. 

Ar t . 189 — Aos porteiros do Edi

fício ou de suas dependências, com

pete : 
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1) cumprir as determinaçoes do 
administrador aos .edifícios; 

2) providenciar para que o Edifí
cio ou dependência seja aberto dia
riamente antes da hora regularmen-
tar de início dos trabalhos escolares 
e fechado depois de findo o mesmo; 

3) manter em perfeita ordem a 
asseio o Edifício ou dependências; 

4) encaminhar, diariamente, ao 
Protocolo, toda a corespondência da 
Escola e, diretamente aos professo
res, a que lhes fôr destinada; 

5) ter a seu cargo as chaves do 
Edifício ou de suas dependências; 

6) verificar, diariamente, se o Edi
fício ou dependências se acham fe
chados ou guardados, de acordo com 
as instruções recebidas. 

Art. 190 — Os serventes que não 
estiverem lotados nos Departamen
tos ou em outras seções administra
tivas, ficarão sob a direção imediata 
do administrador dos Edifícios. 

Art. 191 — Os porteiros deverão 
residir nos edifícios para os quais fo
rem designados. 

SUB-SEÇÃO IV 

Seção de Publicações 

Art. 192 — À Seção de Publicações 
compete: 

1) organizar e publicar periodica
mente um boletim "Bibliográfico", 
que conterá, para divulgação entre 
os membros dos corpos docentes e 
discente, apreciações sobre obras di
dáticas e técnicas, de publicações re
centes e resumos bibliográficos de 
memórias de interesse técnico-cientí-
fico; 

2) imprimir apostilas e aponta
mentos de aulas, quando revistas e 
aprovadas pelos respectivos professo
res; 

3) imprimir relatórios; 

4) imprimir os programas escola
res; 

5) imprimir a Revista da Escola 
Nacional de Engenharia; 

6) imprimir a Revista C. T. C; 
7) imprimir papéis, fichas e ou

tros materiais para a Escola; 
8) imprimir trabalhos de membros 

dos corpos docente e discente, auto
rizados pela Diretoria. 

Art. 193 — A Seção de Publicações 
será dirigida por um dos assistentes 
do Diretor. 

Art. 194 — Anexo à Seção de Pu
blicações haverá uma oficina de en
cadernação, à qual competirá: 

1) executar as encadernações das 
brochuras, revistas e demais obras 
pertencentes à Escola; 

2) restaurar as obras danificadas; 
3) encadernar as obras impressas 

ou publicadas pela Seção de Publi
cações. 

Art. 195 — Ao Chefe da Seção de 
Publicações compete: 

1) orientar e dirigir os serviços téc
nicos da seção; 

2) orçar os serviços de impressão 
que lhes forem entregues; 

3) informar sobre os eerviços de 
publicações que lhes forem solicita
dos; 

4) zelar para que as publicações da 
Seção apresentem a maior perfeição 
gráfica possível; 

5) propor a execução, onde maio
res vantagens oferecer, de estampas 
ou ilustrações que não possam ser 
realizadas na Seção. 



SUB-SEÇÃO V 

Manutenção e Aparelhamento 

Art. 196 — À Seção de Manuten

ção e Apare lhamento compet i rá : 

1) executar os reparos que se fi

zerem necessários nos móveis, apa

relhos, utensílios e nas instalações 

dos gabinetes, laboratórios e demais 

dependências; 

2) zelar pela conservação das ins

ta lações elétricas de força e luz, de 

gás, de água e das demais ins

ta lações; 

3) zelar pelo perfeito funcionamen

tos das máquinas , dos aparelhos de 

demonst ração e dos ins t rumentos do3 

gabinetes e laboratór ios; 

4) executar os t raba lhos necessá

rios à ampliação dos móveis, utensí

lios e instalações escolares; 

5) construir novos aparelhos e uten

sílios necessários aos gabinetes e la

boratórios. 

Art . 197 — A Seção de Manuten

ção e Apare lhamento possuirá ofici

nas com as seguintes especialidades: 

1) Mecânica de Prec isão; 

2) Mecânica; 

3) Carpintar ia e Marcenar ia ; 

4) Bombeiro e Ele t r ic is ta ; 

5) Trabalhos de vidros. 

Art . 198 — A Seção de Manutenção 

será subordinada d i re tamente ao Ga

binete e dirigida por um técnico de 

reconhecida prát ica, ao qual compe

t e : 

1 — Executa r e fazer executar pelo 

pessoal destacado pa ra servir às suas 

ordens, os t raba lhos de montagem, 

reparação, ampliação e construção; 

2 — organizar e m a n t e r em dia 

escr i tura dos serviços a seu cargo; 

3 — informar sobre os assuntos afe

tos à Seção; 

4 — cumpri r e fazer cumpri r as de
terminações recebidas. 

Art. 199 — Os serviços da Seção fi
carão a cargo dos seguintes artífi
ces: mecânicos, bombeiros-hidráuli-
cos, eletricistas, carpinteiros, marce
neiros, sopradores de vidros, lus t ra-
dor, pedreiro e pintor. 

§ 1º— O provimento nos cargos 
de que t r a t a este art igo, bem como o 
contra to de quaisquer outros auxilia
res ou artífices, obedecerão às dispo
sições da legislação em vigor. 

§ 2.º — Caso haja conveniência de 
serviço, o soprador de vidros poderá 
ficar adido a um dos laboratórios de 
Química, devendo, entre tanto , pres
t a r os serviços de sua especialidade 
aos demais gabinetes e laboratórios 
que dele t iverem necessidade. 

SUB-SEÇÃO VI 

Serviço Médico 

Art. 200 — O Serviço Médico fica

ra a cargo de um médico, proposto 

pelo Diretor da Escola e nomeado de 

acordo com a legislação vigente. 

Art. 201 — Ao Serviço Médico com

pe t i rá : 

1 — fazer o levantamento biotipo-

lógico de todos os alunos matr icula

dos na Escola; 

2 — orientar , sugerir e superinten

der as normas e precauções, higiêni

cas e profiláticas, que devem ser 

mant idas na Escola; 

3 — Cooperar pa ra o bom êxito das 

representações estudant is da Escola, 

nas competições esport ivas; 

4 — atender , duran te as horas de 

expediente, ao corpo docente, ao pes

soal adminis t ra t ivo e auxiliar, e aos 

; alunos da Escola, quando solici tada 



a sua assistência, nos casos de doen
ças, acidentes e indisposição súbita; 

5 — fazer, du ran te as horas do ex
pediente, as visitas domiciliares, que 
lhe forem solicitadas, ao corpo do
cente, ao pessoal adminis t ra t ivo e 
técnico auxil iar e aos alunos da Es 
cola, p a r a verificação de moléstias, 
conforme a legislação em vigor; 

6 — passar ou visar os a testados 
justificando fal tas de comparecimen
to à Escola, por motivo de moléstias 
t an to do pessoal adminis t ra t ivo e téc-
nico-auxiliar, como dos alunos a 
qualquer prova; 

7 — informar sobre assuntos afe
tos à Seção; 

8 — suger i r as medidas necessá
r ias ao bom desempenho do Serviço. 

SEÇÃO II 

Secretaria 

Art . 202 — A Secre tar ia a t enderá 
a todos os serviços adminis t ra t ivos 
que lhe competem por este Regi
mento e será const i tuída pelas se
guintes seções: 

1 — Expediente ; 

2 — currículo escolar; 

3 — pessoal; 

4 — arquivo; 

5 — protocolo e comunicações. 

Art . 203 — A Secretar ia será diri

gida pelo Secretário, designado p a r a 

servir em comissão pelo Diretor e 

que t e r á sob suas ordens o pessoal ad

minis t ra t ivo nela lotado. 

Pa rág ra fo único — Nas suas au
sências e impedimentos será substi
tuído por um dos assis tentes do Di
retor . 

Ar t . 204 — Compete ao Secretár io: 
1 — Secre tar iar as sesões da Con
gregação e do Conselho Depar tamen
ta l ; 

2 — ass inar a correspondencia pa

ra a qual fôr autorizado pelo Dire

tor ; 

3 — super intender os serviços que 

lhe estão subordinados; 

4 — informar sobre petição, recur

sos e outros assuntos ligados às a t i 

vidades escolares; 

5 — distr ibuir e encaminhar a cor

respondência; 

6 — apresen ta r relatório mensal 

das at ividades da secre tar ia ; 

7 — propor ao Diretor funcioná

rios a serem designados p a r a as cha

ves das seções que lhe estão subor

dinados; 

8 — propor ou opinar quanto r, 

criação ou supressão de cargos ou 

funções na lotação da secretaria, ten

do em vista às necessidades dos t r a 

balhos; 

9 — es tudar os processos de ad

missão, recondução, melhoria de sa

lário e dispensa de ex t ranumerár io 

do Quadro Ordinário da Escola; 

10 — processar as admissões, re

conduções e dispensa do pessoal au

xiliar do Quadro Ext raord inár io da 

Escola; 

11 — promover os concursos para 

admissão do pessoal ext raordinár io ; 

12 — es tudar os processos referen

tes à lotação dos serviços de Escola, 

a ser f ixada pelo Conselho Depar ta

menta l e aprovada pela Rei tor ia ; 

13 — redigir os te rmos de posse 

dos Professôres, pessoal docente, au

xil iares e funcionários adminis t ra t i 

vos; 

14 — abr i r e encerrar , assinando-

os com o Diretor , todos os t e rmos 

referentes a concursos, defesas de te

ses e colação de graus , bem como as 

inscrições p a r a matr ícula e exames; 

15 — prestar , nas sessões do Con

selho Depar t amen ta l e da Congrega-
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ção, as informações que forem pedi
das, pa ra o que poderá o Diretor 
conceder-lhe a palavra, quando jul
g a r conveniente, não lhe sendo per
mitido, en t re tanto , discutir nem vo
t a r ; 

16 — autent icar as certidões que 
forem expedidas pelas Seções compo
nen tes ; 

17 — cumpr i r e fazer cumpri r as 
de te rminações da Dire tor ia ; 

18 — exercer as atr ibuições que 
lhe forem de te rminadas por este Re
g imen to ; 

19 — organizar e m a n t e r atualiza
do o fichário de assunto que inte
resse à Escola, especialmente ao que 
diz respeito à legislação do Ens ino; 

20 — ass inar com o Diretor os di
plomas expedidos, bem como os cer
t if icados dos cursos de aperfeiçoa
men to e especialização; 

21 — dirigir e fiscalizar os servi
dos da Seção de Expediente . 

SUB-SEÇÃO I 

Seção do expediente 

Art. 205 — A Seção de Expediente, 
q u e es ta rá sob a direção dire ta do 
Secretár io , ficarão afetos os serviços 
de expediente da Escola, competindo-
l h e : 

1 — informar, por escrito, os re
quer imentos que t iverem de ser sub
metidos a despacho do Diretor, ao 
Conselho Depar t amen ta l ou à Con
g r e g a ç ã o ; 

2) p repa ra r a correspondência ofi
cial , certidões, acordos, contratos, 
editais e avisos de convocações; 

3) au tua r , ao fim de cada ano, os 

avisos e as ordens do Governo e das 

au tor idades superiores de ensino, as 

m i n u t a s dos editais, das por tar ias do 

Diretor e dos ofícios por eles expedi
dos; 

4) escr i tuar em livros ou fichas 
todo o serviço in terno; 

5) p repa ra r o expediente relativo 
a nomeações, demissões, aposentado
r ias e licenças dos membros do corpo 
docente e do pessoal adminis t rat ivo. 

SUB-SEÇÃO II 

Seção do currículo escolar 

Art. 206 — A Seção de Currículo 

Escolar t e r á as seguintes atr ibui

ções: 

1) Proceder à inscrição de candi

datos aos cursos da Escola e às ma

tr ículas dos a lunos; 

2) reg i s t ra r as freqüências dos 

corpos docentes e discentes; 

3) reg i s t ra r as notas feitas pelos 
alunos nas provas, t rabalhos escola
res e exames; 

4) m a n t e r em dia o assentamento 
do corpo discente e extrair o histó
rico escolar dos alunos; 

5) organizar e man te r a tual izada 
u m a coleção de leis, avisos e ou t ras 
disposições que regulam o ensino re
ferente à Escola; 

6) distr ibuir e gua rda r papéis re
lativos às at ividades escolares; 

7) a tender às par tes e pres tar-
lhes informações sobre o andamento 
e despacho dos processos referentes 
às at ividades escolares; 

8) extra i r as guias de t ransferên
cias requer idas pa ra out ras Escolas ; 

9) passar cert idões; 

10) fiscalizar os inspetores de en
sino; 

11) p repa ra r o expediente relativo 
a exames, propor concursos; 

12.) fornecer à Secretar ia todos os 
elementos relativos às inscrições, 



matr ícu las e t ransferências que fo

rem necessários à organização dos 

serviços.escolares; 

13) es tudar e informar as preten

sões, reclamações e recursos dos alu

nos, submetendo-os em seguida ao 

órgão competente para a decisão; 

14) organizar e m a n t e r em dia fi

chas f inanceiras individuais dos alu

nos, de acordo com modelo adotado 

p a r a este fim; 

15) encaminhar as guias que fo

rem extraídas à vista dos requeri

mentos de matr ículas e outros p a r a 

registro e conseqüente pagamento ; 

16) fornecer mensalmente à Con-

tador ia Secional boletim de todas as 

guias pa ra pagamento de taxas esco

lares ; 

17) p repa ra r e remeter aos depar

tamentos , a té o dia do início do ano 

letivo, relações dos alunos matr icula

dos nas diversas cadeiras do Depar

tamento ; 

18) comunicar à Secretaria, quais

quer i rregularidades, a t rasos ou fal

tas nas notas de provas e t rabalhos 

escolares enviados pelos Depar ta

mentos ; 

Art. 207 — Consti tuem atribuições 

do chefe do currículo escolar que é 

designado pelo Diretor da Escola, 

por proposta da Secre tar ia : 

1) or ientar e superintender todos 

os serviços da seção; 

2) informar sobre assuntos afetos 

à Seção; 

3) fornecer dados necessários p a r a 

relatório anual da Secretaria. 

SUB-SEÇÃO III 

Seção do pessoal 

Art. 208 — Ã Seção do Pessoal 

compete : 

1) Emi t i r as comunicações à Se

ção do Pessoal do M.E.S., sobre fé

rias, licenças, punições, elogios, f ian

ças e quaisquer out ras al terações na 

vida funcional do pessoal docente e 

adminis t ra t ivo; 

2) organizar a escala de férias de 

todo o pessoal, ouvidos os chefes dos 

Depar tamentos e das Seções Admi

nis t ra t ivas ; 

3) m a n t e r em dia o regis tro n u 

mérico e nominal do pessoal perma

nente ou ex t ranumerár io dos quadros 

da Escola; 

4) lavrar e reg is t ra r todos os a tos 

relativos à vida funcional dos servi

dores; 

5) apu ra r a freqüência do pessoal 

e organizar o respectivo boletim; 

6) processar as folhas de paga

mento do pessoal do Quadro Ex t r a 

ordinário, à vis ta dos boletins de 

apuração de freqüência; 

7) encaminhar di re tamente à Rei
tor ia os boletins de freqüência do 
pessoal do quadro ordinár io; 

8) man te r em dia a ficha finan
ceira individual de cada servidor; 

9) reg is t ra r todas as al terações 
• em relação a vencimento ou remune

ração dos servidores; 

10) m a n t e r o registro de todos os 
descontos e consignações a serem 
averbadas nas folhas de pagamento 
do Pessoal ; 

11) remeter , mensalmente , a Con-
tador ia Secional, todas as folhas de 
pagamento do Pessoal do Quadro Or
dinário e do Quadro Ext raord inár io 
pa ra o competente registro de des
pesa; 

12) man te r em dia o registro de 
todo o pessoal com indicações sobre 
identificação, encargos de família, 
cargo ou função ocupada, da ta de ad
missão, comissões e outros elementos 
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Art . 211 — Ao Chefe do Arquivo 
designado pelo Diretor, por proposta 
do Secretário, compete : 

1) Orientar e super in tender todos 
os serviços da seção; 

2) informar sobre assuntos afetos 
à Seção; 

3) fornecer dados necessários pa ra 
o relatório anual da Secretaria. 

SUB-SEÇÃO V 

Protocolo e comunicações 

Art . 212 — À Seção de Protocolo 
e Comunicações incumbe: 

1) Receber e abr i r toda a comu
nicação dirigida à Escola; 

2) distr ibuir pelas Seções a cor
respondência recebida; 

3) regis t rar em fichas apropria
das a correspondência recebida, por 
ordem cronológica e por precedência; 

4) ano ta r o andamento de papéis 
nos registros de entrada, para servir 
como elemento informativo às par tes 
in teressadas; 

5) p res ta r todas as informações 
referentes ao andamento de proces
sos; 

6) regis t rar a saída de toda a cor
respondência expedida, em fichas 
apropr iadas ; 

7) remeter , pelo correio ou por 
qualquer outro meio, a correspondên
cia expedida; 

8) super intender todos os serviços 
de entrada, saída, g u a r d a e cataloga
ção de correspondência; 

9) encaminhar a correspondência 
dos professores. 

Art . 213 — Ao chefe da Seção de 
Protocolo e Comunicações compete: 

1) or ientar e super in tender os ser
viços dentro das normas estabeleci
das pelo Regimento ; 

de interesse na vida funcional dos 

servidores; 

13) m a n t e r em dia os assentamen

tos que se relacionem com as pro

moções ou melhoria de salário; 

1-1) passar certidões sobre assun

tos afetos à Seção. 

Art . 209 — Ao Chefe da Seção do 

Pessoal, designado pelo Diretor da 

Escola, por proposta do Secretário, 

incumbe: 

1) or ientar e super in tender todos 

os serviços da seção; 

2) informar sobre assuntos a f i tos 

à Seção; 

3) ap resen ta r elementos p a r a o re
latório anua l da Secretar ia . 

SUB-SEÇAO IV 

Arquivo 

Art. 210 — São atribuições do Ar

quivo : 

1) Cata logar todos os processos 

existentes na Escola; 

2) ca ta logar todos os livros e ou

t ros documentos de uso; 

3) f ichar os assuntos, documentos 

e processos, recolhidos no Arquivo; 

4) passar certidões sobre proces

sos já arquivados; 

5) informar a pa r t e que lhe cou

ber nas cert idões que devem ser ex

pedidas pelas out ras seções adminis

t r a t ivas ; 

6) passar certidões, a tes tados e 

certificados aos membros dos corpos 

docentes e adminis t ra t ivos e a ex-

alunos, no que se refere assuntos que 

lhes estão afetos; 

7) ex t ra i r minutas , processar e re 

gis trar , em livros próprios os diplo

mas de engenheiros expedidos pela 

Escola. 



2) executar e fazer executar as 

instruções emanadas dos chefes de 

seções adminis t ra t ivas ; 

3) fornecer dados necessários pa

ra o relatório anual da Secretaria . 

CAPITULO I I I 
VICE-DIRETORIA 

Art . 214 — Es tão d i re tamente su
bordinados ao Vice-Diretor: 

1) Seção de Assistência ao Es tu
dante ; 

2) Biblioteca. 

Art . 215 — O Vice-Diretor const i tuirá 
seu gabinete com os assis tentes e au
xiliares que forem necessários, desig
nados pelo Diretor , mediante sua in
dicação. 

SEÇÃO I 

Seção de Assistência ao Estudante 

Art. 216 — À Seção de Assistência 
ao Es tudan te , o r ien tada e dirigida 
pelo Vice-Diretor da Escola, compe
t em os assuntos referentes a excur
sões, exercícios prát icos, intercâmbio 
técnico cultural , v ida social, assistên
cia técnica, mora l e econômica, des
portos referentes ao corpo discente 
e a supervisão das at ividades do Di
retório Acadêmico. 

Art . 217 — O Vice-Diretor da E s 
cola t e r á como auxil iares na Seção 
de Assistência ao Es tudan t e funcio
nár ios lotados na Escola. 

Art. 218 — À Seção de Assistência 
ao Es tudan te compete : 

1) E s t u d a r as medidas necessá
r ias p a r a a assistência econômica e 
social do es tudante ; 

2) es tudar todos os pedidos de 
realização de excursões e visitas de 
estudo ou de intercâmbio a serem 
feitos pelos es tudantes ; 

3) conhecer e providenciar sobre os 

p rogramas de viagens de estudos; 

4) organizar, anualmente , de acordo 

com os Depar tamentos , os p rogramas 

de exercícios prát icos e excursões de 

estudos, dentro do país, submetendo-

os ao Diretor p a r a as necessárias 

providências de custeio, inclusive re

quisições de passagens; 

3) encaminhar aos respectivos De

pa r t amen tos os relatórios sobre via

gens de estudo realizadas pelos alu

nos; 

6) realizar estudos sobre o inter

câmbio com Escolas es t rangeiras , su

gerindo medidas prá t icas p a r a man

tê-lo ou incrementá-lo; 

7) organizar a regulamentação 

das bolsas de estudos a serem conce

didas pela Congregação, pa ra a com

petente aprovação do Conselho Uni

versi tár io ; 

8) processar e es tudar as conces

sões de bolsas de estudo; 

9) opinar sobre a aceitação de 

bolsas de estudos oferecidas por en

t idades es t range i ras ; 

10) fornecer à Dire tor ia relação 

anua l das viagens de estudos e ex

cursões de intercâmbio real izadas; 

11) colaborar com o Diretório nas 

publicações da Revis ta C. T. C . ; 

12) p rog ramar e super in tender 

todo o serviço de aposti las e livros 

didáticos, de acordo com o Diretório 

Acadêmico. 

SEÇÃO n 

Biblioteca 

Art. 219 — A Biblioteca se rá supe

r in tendida e orientada, na par

te bibliográfica e científica, pelo Vi

ce-Diretor e conterá as seguintes se

ções: 
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1) Seção de Registro; 
2) Seção de Circulação. 
Art. 220 — A Biblioteca terá, em 

cada Departamento e no Diretório 
Acadêmico, bibliotecas especializa
das, que ficarão sob a responsabili
dade dos mesmos. 

§ 1.º — As Bibliotecas especializa
das dos Departamentos conterão as 
obras que se prendam diretamente 
às disciplinas que constituem o De
partamento. 

§ 2º> — A Biblioteca do Diretório 
Acadêmico deverá conter sòmento 
obras didáticas, necessárias ao de
senvolvimento dos cursos e destinar-
se-ão à consulta contínua dos alunos, 
devendo conter, pelo menos, 10 exem
plares de cada obra indicada pelos 
professores dos cursos. 

§ 3.' — As obras adquiridas para 
as bibliotecas departamentais e do 
Diretório Acadêmico serão registra
das e catalogadas na Biblioteca, an
tes de serem enviadas aos Departa
mentos e Diretório Acadêmico. 

Art. 221 — A Biblioteca será diri
gida, na parte técnica e administrati
va, por um Bibliotecário Chefe, de 
livre escolha do Diretor, ouvido o 
Vice-Diretor. 

Parágrafo único. Essa nomeação 
só poderá recair em pessoa habilita
da com o certificado do curso de Bi
blioteconomia. 

Art. 222 — A Biblioteca destina-se 
a manter, conservar e enriquecer o 
acervo bibliográfico da Escola e o 
patrimônio cultural da Universidade. 

Art. 223 — A Biblioteca manterá 
estreita ligação com a Biblioteca 
Central da Reitoria, para assegurar 
uma racionalização e uniformização 
perfeita, nos métodos de trabalho e 

de catalogação, no setor técnico-bi-
blioteconômico. 

Art. 224 — A Biblioteca será for
mada de livros, folhetos, revistas, me
mórias, filmes e quaisquer impressos 
ou manuscritos relativos, de prefe
rência, à ciências e artes professadas 
na Escola. 

§ 1." — A Administração procurará 
sempre enriquecer a Biblioteca o 
adaptá-la aos melhores moldes de or
ganização. 

§ 2.º — Será consignada, anual
mente, no orçamento, uma parcela 
da dotação total exclusivamente des
tinada à assinatura de publicações 
científicas periódicas. 

Art. 225 — Haverá na Biblioteca 
dois catálogos sempre em dia, desti
nando-se um deles à discriminação 
das obras pelos assuntos e organiza-
ção, o outro de acordo com a ordem 

(alfabética dos nomes de seus autores. 
Parágrafo único. Além dos catá

logos, haverá ainda um livro registro 
das obras e filmes adquiridos, com 
indicação da data de entrada, do pre
ço de aquisição e do número de cada 
uma delas. 

Art. 226 — Sob a fiscalização do 
Vice-Diretor da Escola deverá o Bi
bliotecário, além de suas outras atri
buições, providenciar, adotando to
das as medidas necessárias, para que 
seja mantido em dia os catálogos 
das obras existentes e o fichário de 
todas as publicações periódicas rece
bidas, como, também, para um per
feito serviço de distribuição, coleta e 
fiscalização da conservação do todas 
as obras retiradas por empréstimo o 
finalmente, para um extensivo e pon
tual serviço de divulgação entre do
centes e alunos, de todas as publica
ções recebidas. 
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SEÇÃO I 

Da seção do registro 

Art. 227 — Compete à Seção de 

Regis t ro : 

1) Manter r igorosamente em dia o 
registro de todas as obras recebidas 
em vir tude de aquisição ou de doa
ção; 

2) real izar o serviço de pe rmu ta 

de publicações; 

3) regis t rar todas as saídas de 

obras ou publicações, seja encaderna

ção, empréstimo, doação ou remessa 

a ou t ras Bibliotecas; 

4) mante r regis tro especial das 
obras r a r a s exis tentes; 

5) classificar todo o ma te r i a l bi
bliográfico recebido, inclusive perió
dicos e publicações oficiais; 

6) catalogar todas as peças biblio
gráficas recebidas; 

7) m a n t e r os catálogos organiza

dos pa ra o uso e informações dos lei

tores, além de catálogos auxil iares 

reclamados pelas necessidades inter

nas da Escola. 

Art . 228 — A Seção de Regis t ro 
será dirigida pelo bibliotecário-chefe, 
coadjuvado por bibliotecários auxi
liares e demais servidores, de acordo 
com a lotação aprovada. 

Pa rágra fo único. A nomeação de 

Bibliotecário-Auxiliar só poderá re

cair em pessoa habi l i tada p a r a o 

exercício do cargo, que apresen ta r 

certificado do Curso de Bibliotecono

mia. 

Art . 229 — Ao Chefe da Seção com
pete : 

1) Orientar e dirigir os t raba lhos 

da Seção; 

2) informar sobre assuntos afetos 

à Seção. 

SEÇÃO II 

Seção de circulação 

Artã 230 — Ã Seção de Circulação 

compete : 

1) Or ientar e dirigir o movimento 

de consultas da Biblioteca; 

2) fiscalizar a sala de lei tura; 

3) man te r em dia o movimento 

das publicações periódicas, bem como 

de publicações oficiais; 

4) promover o emprést imo de pu

blicações por prazo determinado, me

diante recibo, como declaração de 

responsabilidade pela devolução, pre

vista a indenização, caso não seja o 

livro devolvido; 

5) fazer o levantamento mensal 

do movimento de consultas e emprés

timos, p a r a fins de anexação ao re

latório da Biblioteca; 

6) colaborar com a Seção de Re

gistro ; 

7) efetuar t rocas de livros exis

tentes em mult ipl icata com as Biblio

tecas das Faculdades , Escolas e Ins

t i tuto da Universidade do Brasi l ; 

8) l evantar o inventár io das obras 

existentes com o seu valor venal 

(preços de aquisição ou a tua l no 

mercado) ; 

9) organizar e man te r o arquivo 

da Biblioteca. 

Art . 231 — A Seção de Circulação 

se rá chefiada por um bibliotecário-

auxiliar, designado pelo Diretor por 

indicação do Vice-Diretor da Escola. 

Art . 232 — Compete ao Chefe da 

Seção de Circulação: 

1) Dirigir os t rabalhos afetos à 

Seção; 

2) assegurar na sala de lei tura 

um ambiente propício ao estudo e 

medi tação; 

3) informar sobre assuntos afetos 

ã Seção. 



CAPITULO IV 

PENALIDADES APLICÁVEIS 

Art. 233 — Todos os funcionários 

adminis t ra t ivos e técnico-auxiliares, 

inclusive os que est iverem ao serviço 

dos laboratórios, gabinetes e oficinas, 

f icarão sujeitos às seguintes penas 

discipl inares: 

1) Advertência; 

2) repreensão; 

3) suspensão a té 30 dias; 

4) suspensão por mais de 30 dias 

a t é 120 dias ; 

5) a fas tamento temporár io ; 

6) demissão. 

§ 1.º — As penas disciplinares cor

respondentes às al íneas 1, 2 e 3 se

rão aplicadas pelo Diretor, as das alí

neas 4 e 5, pela Congregação, caben

do a aplicação da demissão ao Con

selho Universitário. 

§ 2. ' — Da aplicação das penas 

previstas nas al íneas 4 e 5 aos fun

cionários não demissíveis ad nutum, 

caberá recurso pa ra o Conselho Uni

versi tár io, dentro de oito dias, a con

t a r da notificação. 

§ 3." — A aplicação da pena de 

demissão aos funcionários não de

missíveis ad nutum se rá processada 

nos te rmos da legislação em vigor. 

TITULO IX 

Pa t r imônio e Recursos Financei ros 

CAPITULO I 

PATRIMÔNIO 

Art . 234 — Consti tuirão o pat r imô

nio da Escola : 

1) Os edifícios e ter renos que já 

lhe per tencem; 

2.) os te r renos e edifícios que ad
quirir ou que lhe forem cedidos pelo 
Govêrno; 

3) os bens e direitos que lhe fo
rem transfer idos ou doados; 

4) os donativos e legados regular
mente acei tes ; 

5) o mater ia l permanente de en
sino existente nos laboratórios, gabi
netes, museus, observatórios, oficinas 
e biblioteca e o que p a r a eles fôr 
adquir ido; 

6) os saldos de exercícios finan
ceiros que forem regula rmente t rans
feridos p a r a a conta patr imonial ; 

7) os fundos patr imoniais . 

Art . 235 — Os bens que en t ram na 
consti tuição do patr imônio não po
derão ser al ienados sem o consenti
mento do Conselho de Curadores e 
aprovação do Governo. 

Art. 236 — Os fundos especiais, 
que somente serão destinados ao cus
teio das at ividades específicas, pode
rão ser constituídos por dotações que 
forem atr ibuídas no orçamento da 
Escola. 

Art . 237 — Os recursos financeiros 

da Escola serão provenientes: 

1) De dotação o rçamentá r ia ; 
2) de taxas de emolumentos de 

matr ícula , freqüência dos cursos ofi
ciais, certidões e diplomas; 

3) de percentagens deduzidas das 
taxas de freqüência de cursos equi
parados, de aperfeiçoamento e espe
cialização; 

4) de t axas de exames; 
5) de juros e outros interesses re

lativos aos bens pat r imonia is ; 

6) da venda de exemplares do R e 
gimento In te rno de programas , de 
publicações e de outras vendas even
tuais ; 

7) de rendas eventuais; 
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8) de percentagem cobrada sobre 
o pagamento de análises e perícias 
real izadas em laboratórios e gabine
tes. 

Pa rágra fo único. Em casos espe
ciais e a juízo do Conselho Depar ta
mental , qualquer serviço técnico po
derá auferir, pela execução de t raba
lhos remunerados , u m a renda even
tual , que se rá incorporada à renda 
ordinária , deduzidos se tenta e cinco 
por cento p a r a os técnicos que os 
executarem. 

Art . 238 — Os professores deverão 
submeter aos Chefes dos Depar ta 
mentos, p a r a o necessário visto, os 
pedidos, acompanhados dos respecti
vos orçamentos , de anál ises e perí
cias a serem realizados nos laborató
rios e gabinetes. 

TITULO X 

Disposições Gerais 

Art . 239 — Caberá aos professores 
da Escola, na medida do possível, 
elaborar livros, textos e súmulas da 
matér ia lecionada em um curso nor
mal. 

Art . 240 — O orçamento anua l da 
Escola deverá consignar verbo desti
nada ao estágio dos professores no 
estrangeiro, os quais real izarão estu
dos e observações relativos aos as
suntos de suas cadeiras ou discipli
nas apresentando-os, sob forma de re
latórios, aos respectivos Depar tamen
tos, dentro do prazo de t rês meses, 
contado da da t a de sua volta ao país. 

Pa rág ra fo único. Os professôre.3 
serão indicados pelo Depar tamento e 
escolhidos pela Congregação. 

Art . 241 — A Congregação proporá 
ao Conselho Universitário, quando 
julgar oportuno e o permi t i rem os 

seus recursos financeiros, o regime 
do tempo integral . 

Pa rág ra fo único. O regime de que 
t r a t a este ar t igo será insti tuído den
t ro do mais curto prazo, p a r a algu
mas das cadeiras p a r a as quais seja 
fundamenta l a insti tuição individual 
do aluno por meio de t raba lhos e-
exercícios prát icos. 

Art. 242 — A Congregação proporá 

ao Conselho Universitário, oportuna

mente , a insti tuição de um curso 

anexo à Escola, p a r a min i s t ra r o en

sino das disciplinas do curso cientí

fico ou de outro equivalente, exigido 

p a r a admissão aos seus cursos de 

formação. 

Art . 243 — Os certificados de apro

vação nos exames serão passados 

pela Secretar ia , em papel impresso, 

a pedido do interessado e com o vis

to do Diretor. As certidões serão 

passadas a requer imento dos interes

sados, depois do despacho do Diretor . 

Art . 244 — As propostas de emen

das a este Regimento só poderão ser 

discutidas e votadas em sessões de 

Congregação, real izadas nos meses 

de setembro e outubro. 

TITULO XI 

Disposições Transi tór ias 

Art . 1.º — Ins ta lados os D e p a r t a 

mentos, deverão os mesmos, dent ro 

do prazo de t r i n t a dias, apresentar , 

p a r a aprovação da Congregação, os 

sumár ios de cadeira, devendo os res

pectivos p rogramas se subordinar 

aos sumários aprovados. 

Art . 2 — Dent ro de t r in t a dias, 

contados da da ta da en t rada em vi

gor deste Regimento, deverá es ta r 

consti tuído o Conselho Depar tamen

tal . 
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Art . 3 — Os a tua is assis tentes de
verão inscrever-se no concurso p a r a 
Docente Livre, dentro do prazo de 
um ano, a. pa r t i r da vigência deste 
Regimento . 

Art . 4 — As disposições deste Re
gimento aplicar-se-ão in tegra lmente 
aos alunos que se mat r icu la rem em 
1952, no 1.' ano dos cursos da Es 
cola. 

Art . 5 — Em casos especiais, en
quanto não fôr modificado o a tua l 
Regimento , poderão ser organizados, 
por proposta do Conselho Depar ta
menta l e aprovação da Congregação 
cursos de pós-graduação, cuja matrí
cula se rá facul tada a engenheiros 
por tadores de diplomas conferidos 
pela Escola Nacional de Engenhar ia , 
assim como por ou t ras Escolas ofi
ciais ou reconhecidas. 

Aprovado pelo Conselho Universi
tár io em sessão de 13 de dezembro 
de 1951. 

(Publ. no D. O. de 31-12-951). 

P O R T A R I A N.º 93, DE 6 DE 
F E V E R E I R O DE 1952 

Dispõe sobre a execução de progra

mas do ensino secundário. 

O Ministro da Educação e Saúde, 

considerando ter sido publicada com 

incorreções, a Po r t a r i a nº 966, de ?. 
de outubro de 1951, resolve: 

Art . 1." — Os art igos 2.º e 9.º da 
P o r t a r i a n.º 966, de 2 de outubro de 
1951, devem ter a seguinte redação : 

"Art . 2..' — Os programas aprova
dos pela presente por ta r ia serão ado
tados por todos os estabelecimentos 
de ensino secundário do país e en
t r a r ão em vigor progressivamente, a 
começar do ano vindouro, pela pr i 
mei ra série ginasial e colegial. 

Pa rág ra fo único. A adaptação dos 
p rogramas de Histór ia Geral do Bra
sil obedecerá às determinações cons
t an t e s da P o r t a r i a n.º 724, de 4 de 
julho de 1951. 

Art . 9.' — O número mínimo de 

horas semanais p a r a execução dos 

p rogramas de cada disciplina obede

cerá ã distribuição cons tante dos 

quadros anexos. 

Pa rág ra fo único. Será faculdado 
aos estabelecimentos de ensino se
cundár io elevar o número de horas 
de aulas semanais de cada disciplina, 
desde que o total não ul t rapasse o 
máximo permit ido pelo ar t . 39 da Lei 
Orgânica do Ensino Secundário (De
creto-lei n.º 4.244, de 9-4-42)". 

Art. 2.'' — Revogam-se as disposi
ções em contrár io . — Simões Filho. 



Séries 

I . L ínguas : 

1. Por tuguês 
2. Lat im 
3. Grego 
4. F rancês ou Inglês 
5. Espanhol 

I I . Ciências e Filosofia: 

' 6. Matemát ica 
7. Fís ica 
8. Química 
9. História Na tu ra l 

10. História Geral 
11. História do Brasi l 
12. Geografia Geral 
13. Geografia do Brasil 
14. Filosofia 

I I I . Educação Fís ica 

Total de horas semanais 

QUADRO n. ' 2 — Curso Clássico com grego 

Séries 

I . L ínguas : 
1. Por tuguês 
2. Lat im 
3. F rancês 
4. Inglês 

I I . Ciências: 

5. Matemát ica 
6. Ciências Na tu ra i s 
7. História do Brasil 
8. Histór ia Geral 
9. Geografia Geral 

10. Geografia do Brasil 

I I I Ar tes : 

11. Trabalhos Manuais 
12. Desenho 
13. Canto Orfeônico 

TV. Educação Fís ica: 

Total de horas semanais 
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QUADRO n." 1 — Curso Ginasial 

I II III IV 

3 3 3 3 
2 2 2 2 
3 2. 2 2 

3 2 2 

3 3 3 3 
3 3 

2 — — 2 
— 2 2 2 
2 2 — — 

— 2 2 

2 2 — — 
3 2 2 1 
1 1 
3 2 2 1 

24 24 24 24 

/ II III 

3 3 3 
3 3 3 
3 2 3 
3 3 — 
2 — — 

3 2 2 
— 2 2 

2 2 
— — 3 

2 2 2 
2 2 

2 2 — 
— — 2 
— 3 3 
3 2 1 

24 28 28 



I . L ínguas : 
1. Po r tuguês 
2. F r a n c ê s 
3. Inglês 
4. Espanhol 

II . Ciências e Filosofia: 
5. Ma temát i ca 
6. F ís ica 
7. Química 
8. His tó r ia N a t u r a l 
9. His tór ia Geral 

10. His tó r ia do Brasi l 
11. Geografia Geral 
12. Geografia do Brasi l 
13. Filosofia 

I I I . Ar t e s : 
14. Desenho 

IV. Educação Física 

Total de horas semanais 

(Publ . no D. O. de 29-2-952). 

I . L ínguas : 
1. Po r tuguês 
2. La t im '. 
3. F r a n c ê s 
4. Inglês . 
5. Espanhol 

I I . Ciências e Filosofia: 

6. Matemát ica 
7. F ís ica 
8. Química 
9. His tór ia Na tu ra l 

10. His tór ia Geral 
11. His tór ia do Brasi l 
12. Geografia Geral 
13. Geografia do Brasi l 
14. Filosofia 

I I I . Educação Física 

Total de horas semanais 
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QUADRO n. 3 — Curso Clássico sem grego 

Séries I II III 

3 3 3 
3 3 3 
3 2 — 
3 2 — 
2 — _ 

3 3 3 
— 2 3 
— 2 3 
— — 3 

2 2 2 
— 2 2 

2 2 — 
— — 2 
— 3 3 
3 2 1 

24 28 28 

QUADRO n.º 4 — Curso Científico 

Séries I II III 

3 3 3 
2 2 — 
2 2 — 
2, — — 

3 3 3 
3 3 3 
3 2 3 

— 3 3 
2 2 2 

— 2 2 
2 2 — 

— — 2 
— — 3 

2 2 3 
3 2 1 

27 28 28 



PUBLICAÇÕES DO INSTITUTO NACIONAL 

DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS 

I) PUBLICAÇÕES SERIADAS 

a) Já publicadas 

Publicação n. 1 — 

Publicação n. 2 — 

Publicação n. 3 — 

Publicação n. 4 — 

Publicação n. 5 — 

Publicação n. 6 — 

Publicação n. 7 — 

Publicação n. 8 — 

Publicação n. 9 — 

Publicação n. 10 — 

Publicação n. 11 — 

Publicação n. 12 — 

Publicação n. 13 — 

Publicação n. 14 — 

Publicação n. 15 — 

Publicação n. 16 — 

Publicação n. 17 — 

Publicação n. 18 — 

Publicação n. 19 — 

Publicação n. 20 — 

Publicação n. 21 — 

Publicação n. 22 — 

O ensino no Brasil no qüinqüênio 1932-1936. Ed. em 
1939. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — I. Estado 
do Amazonas. Ed. em 1939. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — II. Estado 
do Pará. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — III. Esta
do do Maranhão. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — IV. Esta
do do Piauí. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — V. Estado 
do Ceará. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — VI. Estado 
do Rio Grande do Norte. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — VII. Esta
do da Paraíba. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — VIII. Esta
do de Pernambuco. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — IX. Estado 
de Alagoas. Ed. em 1940. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — X. Estado 
de Sergipe. Ed. em 1941. (esgotada) 
A administração dos serviços de educação. Ed. em 1941. 
(esgotada) 

Situação geral do ensino primário. Ed. em 1941. (esgo
tada) 
Organização do ensino primário e normal. — XI. Estado 
da Bahia. Ed. em 1941. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — XII. Esta
do do Espírito Santo. Ed. em 1941. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — XIII. Es
tado do Rio de Janeiro. Ed. em 1942. (esgotada) 
Subsídios para a História da Educação Brasileira (Ano 
de 1940). Ed. em 1942. (esgotada) 
Subsídios para a História da Educação Brasileira (Ano 
de 1941). Ed. em 1942. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — XIV. Esta
do de São Paulo. Ed. em 1942. 
Organização do ensin.0 primário e normal. — XV Esta
do do Paraná. Ed. em 1942. 
Organização do ensino primário e normal. — XVI. Esta
do de Santa Catarina. Ed. em 1942.. (esgotada) 
Organização do ensino primário e normal. — XVII. Es
tado de Mato Grosso. Ed. em 1942. (esgotada) 
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Publicação n. 23 — Organização do ensino pr imário e normal . — XVIII . E s 
tado de Goiás. Ed. em 1942. (esgotada) 

Publicação n. 24 — Organização do ensino pr imário e normal . — XIX. Es ta 
do de Minas Gerais. Ed. em 1942. 

Publicação n. 25 — O ensino no Brasi l no qüinqüênio 1936-1940. Ed. em 1942. 
Publicação n. 26 — Subsídios p a r a a História da Educação Brasi leira (Ano 

de 1942). Ed. em 1943. 
Publicação n. 27 — A l inguagem na idade pré-escolar. Ed . em 1944. (esgo

t ada ) 
Publicação n. 28 — Organização do ensino primário e normal . — XX. Es ta 

do do Rio Grande do Sul. Ed . em 1945. 
Publicação n. 29 — Subsídios p a r a a Histór ia da Educação Brasi leira (Ano 

de 1943). Ed. em 1947. 
Publ icação n. 30 — Subsídios pa ra a Histór ia da Educação Brasi le i ra (Ano 

de 1944). Ed. em 1947. 
Publicação n. 31 — Subsídios p a r a a His tór ia da Educação Brasi le i ra (Ano 

de 1945). Ed. em 1917. 
Publ icação n. 32 — Subsídios p a r a a His tór ia da Educação Brasi le i ra (Ano 

de 1946). Ed. em 1948. 
Publicação n. 33 — Estabelecimentos de ensino comercial existentes no Bra

sil (Ano de 1946). Ed. em 1946. (esgotada) 
Publ icação n. 34 — Ensino Normal no Brasi l (Ano de 1945). Ed. em 1946. 

(esgotada) 
Publicação n. 35 — O Ensino Secundário no Brasil (Ano de 1946). Ed. em 

1946. (esgotada) 
Publicação n. 36 — O Ensino Indus t r ia l no Brasi l (Ano de 1946). Ed. em 

1946. (esgotada) 
Publicação n. 37 — O Ensino Superior no Brasi l (Ano de 1946). Ed. em 1946. 

(esgotada) 
Publicação n. 38 — O Ensino Superior e Médio no Brasil (Ano de 1947). Ed . 

em 1948. 
Publicação n. 39 — O Ens ino Superior e Médio no Brasi l (Ano de 1948). E d . 

em 1949. (esgotada) 
Publ icação n. 40 — Novos Prédios Escolares p a r a o Brasi l . Ed . em 1949. 

(esgotada) 
Publicação n. 41 — Ensino P r imár io no Brasil. Ed. em 1949. (esgotada) 
Publicação n. 42 — Lei tura e Linguagem no Curso Pr imár io . Ed. em 1949. 

Nova t i ragem, revista — 1951. 
Publicação n. 43 — Oportunidades de Preparação no Ensino Indust r ia l . Ed . 

em 1949. Nova t i ragem, revis ta — 1950. 
Publ icação n. 44 — Oportunidades de P repa ração no Ensino Comercial. Ed . 

em 1949. 
Publ icação n. 45 — Oportunidades de P repa ração no Ensino Agrícola, e Ve

ter inár io . Ed. em 1949. 
Publicação n. 46 — Subsídios p a r a a His tór ia da Educação Brasi leira (Ano 

de 1947). Ed. em 1950. 
Publicação n. 47 — Problemas de Educação Rura l . Ed. em 1950. 
Publicação n. 48 — J o r n a d a s de Educação. Ed. em 1950. 
Publicação n. 49 — Educação Física no Curso Pr imár io . Ed. em 1950. Nova 

t i ragem, revista, 1952. 
Publicação n. 50 — Atividades Econômicas da Região no Curso Pr imár io . 

Ed. em 1950. (esgotada) 
Publicação n. 51 — Canto Orfeónico no Curso Pr imár io . Ed. em 1950. 
Publicação n. 52 — Organização do ensino pr imário e normal . — Es tado do 

Piauí . Ed . em 1950. (esgotada) 
Publicação n. 53 — Organização do ensino pr imário e normal. — Es tado de 

San ta Catar ina. Ed. em 1950. 
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Publicação n. 54 — Organização do ensino pr imár io e normal . — Es tado de 
Sergipe. Ed. em 1950. 

Publ icação n. 56 — Oportunidades de P repa ração no Ensino Superior. Ed. 
em 1950. 

Publicação n. 57 — Organização do ensino pr imário e normal. — Es tado do 
Espír i to Santo. Ed. em 1950. (esgotada) 

Publicação n. 58 — O Ensino Superior e Médio no Brasil (Ano de 1949). Ed. 
em 1951. 

Publicação n. 60 — Aperfeiçoamento de Professôres. Ed. em 1950. (esgo
t ada ) 

Publicação n. 65 — Subsídios pa ra a His tór ia da Educação Brasi leira (Ano 
de 1948). Ed. em 1950. (esgotada) 

Publicação n. 66 — Subsídios pa ra a Histór ia da Educação Brasi leira (Ano 
de 1949). Ed. em 1950. 

Publicação n. 68 — Oportunidades de P repa ração no Ensino Militar. Ed. 
em 1951. 

Publicação n. 70 — Subsídios pa ra a Histór ia da Educação Brasi leira (Ano 
de 1950). Ed. em 1951. 

b) Em impressão 

Publicação n. 62. — Organização do ensino pr imár io e normal . — Es tado da 
Para íba . 

Publicação n. 64 — A Nova Escola P r imár i a Brasileira. 
Publicação n. 67 — O Ensino Secundário no Brasi l . 
Publicação n. 69 — Oportunidades de Preparação no Ensino de Enfe rmagem 

e Serviço Social. 
Publicação n. 71 — A Matemát ica no Curso Pr imár io . 

c) Em preparação 

Publicação n. 55 — Situação Geral do Ensino Pr imár io . 
Publicação n. 59 — Novos Mestres pa ra o Brasil . 
Publicação n. 61 — Situação do Ensino Normal . 
Publicação n. 63 — Organização do ensino pr imário e normal . — Es tado de 

Pernambuco. 

II) PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

a) REVISTA BRASILEIRA DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS — F o r a m publicados 45 números, 
consti tuindo 16 volumes, dos quais estão esgotados os números 1 a 30, 

34, 36, 38, 41 e 42. 
b) Boletim Mensal — F o r a m publicados 134 números, dos quais estão es

gotados os números 1 a 52. 
a) A Ins t rução e a República, por Pr imi t ivo Moacir (7 vo lumes) : 

I volume — Reformas Benjamin Constant (1890-1892). Ed. em 1941. (es
gotada) 

H volume — Código Fe rnando Lobo (1892-1899). Ed. em 1941. (esgotada) 
I I I volume — Código Epitácio Pessoa (1900-1910). Ed. em 1941. (esgotada) 
IV volume — Reformas Rivadávia e C. Maximiliano (1911-1924). Ed. em 

1942. (esgotada) 
V volume — Reforma João Luiz Alves — Rocha Vaz (1925-1930). Ed. em 

1944. 
VI volume — Ensino Técnico-industr ial (1892-1929) e Ensino Comercial 

(1892-1928). Ed. em 1942. 
VI I volume — Ensino Agronômico (1892-1929). Ed. em 1942. 
b) Oportunidades de educação na capital do país (informações sobre esco

las e cursos p a r a uso de pais, professores e es tudantes) . Ed . em 1941. 
(esgotada) 
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